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MAURO SAMPAIO 
A 

l.!Jr,~---------- PLENAAIO/CO.USSiO/SUIICOWJ.SSÂD--------------. 

l_ COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL EJÍ 

l 
,.,----------------- TEXTO/.JUSTIFICAÇÂO--------------

l 

I 

SUPRIMAM-SE OS INCISOS XI, XII E XIII DO ARTIGO 11 DO 

ANTEPROJETO DA SUBCO~SSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SER

VIDORES P0BLICOS. 

JUSTIFICATIVA 

Os inc~sos em questão tratam de parâmetros de rern~~era

ção, que por se tratar de matéria intrinsecamente ligada ao plano 

de classificação de cargos, deverá ser tratada em lei complementar 
referida ~o art. 19 do An~eprojeto. 

Além do mais e~tas disposiçÕes constituem discriminação 

injustificada contra os servidores pÜbli9os, por ferirem o pri~ci
pio da isonomia, já que não abrangem os empregados de empresas'~ p.§_ • 

blicas, sociedades deeconomia mista e fundações mantidas pelo p~ 

blico. 

Tais dispositivos, encontram-se em contradição com o 

principio contido no art. 19 inciso II deste mesmo Anteprojeto, o 

qual se refere ao direito a urna remuneração proporcional â exten 

são i complex~dade dos trabalhos executados. 

Hã funções no serviço pÚblico nas quais é necessário que 

uma parcela, significativa da remuneração seja composta de grati~o

ficações variáveis pagas a título de produtividade, proporcionalrne~ 

te a qualidade e quantidade das tare~as executadas. 

I 

t::: DEPUTADO ~~URO SAMPAIO 

r:-1---------- PLEJI:ARIC./CONISSÃO/SUDCOt.IJS,Ão------------, 

t!J COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

..,..,----------------- TEXTO/oiUSTIFICAÇÃO 

~: DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS da Subcomissão dos Direizos dos 

zrabalhadores e Servidores PÚblicos. 

Acrescente-se o artigo 35 com a seguinte redação: 
l 

"Art. 35 - fica asse(1urado corno direito adquirido o exercic1oj 

de 2 cargos privativos de médicos que vinham sendo exercidcsi 
" " - " I por medico civil ou medico militar na administraçao publica 1 

direta ou indireta". 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir um cargo ou emprego de um servidor gue viv~a por 
conta da remuneração de 2 cargos-em empregos pÚblicos, mormente 

quando exercia tais atividades hâ muito tempo, as vezes há mais 

de 20 anos, é uma medida realmente supliciante, desh~ana. 
A perda de ganhos inevitalmente repercutirá sobre comprorni~ 

sos assumidos, padrão de vida e equilíbrio familiar, levando c 
profissional a desequilibrio psicológico quando não a franca de-

L_ __ p_r_e_s_s_ã_o_. _______________________________ __j 

MAURO SAMPAIO 

~--·-------- PLENARJO/COWISS.i.O/I>U8COIIIIISSÃO--------------. 

COMISSÃ0 DE ORDEM SOCrAL 

EMENDA 
700003-1 

..,.,---------------- T~XTO/,JUSTIFICAÇÃO------------------, 

(( 

Terna: "DOS SERVIDORES P0BLICOS MILITARES do antepro~etc da Sub-co 

missão d~ Direitos dos Trabalhádores e Servidores Públicos~ 
Artigo 20; 

§ 69: 

~ 
Õ parágrafo 69 passará a ter a seguinte redação: 

" A proibição de acumular proventos de inatividade não 
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aplicará aos militares da reserva e aos reformados, quanto ao 

exercéio de mandato eletivo, quanto a função de mag~stêriq, quan

to a cargo ou emprego privativo de médico ou quanto ao contrato 

para prestação de serv~ços técnicos especializados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende extender ao médico-rnilitar,qua: 

do na inatividade, o direito de exercer um segundo cargo ou ernpr•

go privativo de médico, sem prejuízo dos proventos oriundos do pr~ 

melro cargo, em isonomia com os dispositivos constitucionais q~e; 

permitem ao médico civil exercer, cumulativamente, dois cargos. I 
A acumulação prevista confere ao médico a possibilidade de 

continuar em exercício profissional ded~cado a clientela patrocin~ 

da por instituições sociais do serviço pÚblico, empregando conheci 

rnento técnico de rnuii:os anos de experiência e sediwentação prát.ica 

Outrossim, é de peculiar importância quando se desloca para o in

terior do país, onde massas populacionais de baixa instrução, po

bre e carente, nem sempre encontra profissional especializado pa

ra lhe ministrar assistência médica, mesmo elementar porém de pl~ 

na eficácia. I ______ _) 

t' eAUU,mo J r.:- I 
lil,· _______ _J,J.!!!!.J,_;8J':!!"!i.'-,··~"!;,'_".!,'l!:'"l1'L!'';J'!L"'~';?.'"~"J.'40""-;:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=! 7000()4..9. ,. l COMISS~O DE ORDEM SOCIAL . . 

r,;,-,--------------- TE:XTO/.:JUSTIFICAÇÃO--------·-----

Tema:"DDS SERVIDORES PDBLICOS CIVIS" do anteprojeto da "Subcomi; 

são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos", 

Artigo 12: 

EMENDA 

Seja acrescentaoo o inciso Ill com a seguinte redação: 

"III- A de dois cargos ou empregos privativos de méo1co" 

JUSTIFICAÇAO 

As Constituiçoês anteriores têm instituído a acumulação e~ 

pauta que já se tornou tradicional. 

A acumulação de cargo ou emprego de médico tem se mostrado' 
' realmente necessária, mormente no interior do país, onde a cli~r 

tela predominante é pobre, sem recursos e sem instrução, geral
mente representando a maior expressão numérica da população lo

cal. 

acu~u!açlo crE.!S~a confere ao médico maior tempo de de~ -

cação a cl1entela, como ainda a possibilidade de abranger .em 
sua prestação de ser\lÇOs um número maio~ de instituiçoês sucJais 

patroci~aDoras de ass~stência ~~dica. 

MAURO SAMPAIO 

Pt..E:NIIoRIO/COioiiSSÃO/SUBCOMISSÂO----------~ 

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700005·7 

------- TE:XTO/.JUSTIFIC:AÇÃO-------------

l 

Teina dos"SERVIDORES P0BLICOS CIVIS" do Anteprojeto da Comis 
são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos, Inciso XIII; 

Artigo 11; Inciso XIII 

~ 

Onde se ler: "50% "(cinquenta por cento) 

Leia-se: "100% (cem poroento)" 

JUSTIFICAÇÃO: Grande número de f~Jcionários públicos percebe~ 

gratificações acima de 50%, valores êstes já 1~! 

corporados ao padrão de vida pessoal e far..lli''• 
responsáveis por compromissos as sum~dos. A qu<·-
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l_ 

da do poder aquisitivo poderá desajustar o esuil 

librio da famllia, infelicitar seus meMbros ~ 
I 

projetar problemas sociais ao próprio meio de 

trabalho do servidor. 

l_:_ ARNALDO PRIETO . 
L!] r.-r -----ooro•-------.1 EJ 
r;i!.J:,----------------TEXTO/oiUSTIFICAÇÃO-----------------, 

ALTERAR O INCISO XII DO ARTIGO 11. 
ARTIGO 11 

XII - Nenhum servidor público pode receber, a qualquer 
título, retribuição superior aos vencimentos e demais vantagens, 
pecuniárias-ou não, a que faz jus o Presidente'da República. 

JUSTIFICATIVA 

A remuneração pecun~ar~a do Presidente da República,atualmente, 
é meramente simb6lica e fixada,anualmente,segundo crité~ios 
políticos. 

Ao se limitar as retribuições dos servidores públicos à do 
Presidente, deve ser considerado , também, o salário por ele 
indiretamente percebido através do custeio de várias despesas 
que,no caso dos servidores, devem ser providas através de 
remuneração djgna. 

,,.,...--------------AUTO't-----------------, 

t= ~ 
~ 

ARNALDO PRIETO 

[!]'"':,..,------------ l't.C.NlRIO/t:OU!SSIOIS'CIIJG'OIIt,S.ia 

L cCOMISSI\Q DA O~DE~·-=.S:::;DC::.;I;..:.A.:.:;L:._ ____________ ._l 

r:-1~---------------TC.XTO/oiUSTIFICAÇi.O-----------------

SUPRIK~-SE O INCISO XI DO ART. 11 

JUS'~'IFICATIVA -

A restrição do i~em XI, com a aparência de defender a me-

lhor remuneração para as categorias mais baixas do Serviço Público, 

criou J.J.mi tação inadequada para o pagamento dos cargos de nível su

perior. Corre-se o risco de condenar o serviço públ~co à perda dos 

seus espec~alistas de alto nível, que na concorrêncJ.a do mer~ado de 

trabalho seriam inevitavelmente absorv~dos pela iniciativa privada. 

O combate aos priv1légios não poderá ser fe~to pela i~pos~ 

ção de lJ.mites salariais mas pela bbrigatoriedade de concurso públi

co e da obediência aos preceitos o Plano de Classificação de cargos 

previsto no art. 19, bem como ao princÍpl.o contido no inciso I e II 

do artigo 1º. 

ARNALDO PRIETO 

,..,---------- PI.I!:NAR!D/COI.IISSÃO/CUBCOIIISSÂO-------------, e 
~ 
~ CDtHSSIIO DA ORDEM SOCIAL, 

,..,...----------------TEXTD/JUSTIFICA'1ÂO-----------------, 

ALTERAR O ARTIGO 30 

ARTIGO 30 - As vantagens e adicionais que estejam sendo percebJ.das 

à data de promulgação desta Constituição serão i~prpo 

rados ao vencimento, respeitado o lim~te do incixo XII 

do Art. 11. 

Parágrafo único - Na hipótese de ser ultrapassado o limite referl.-

do neste artigo, o excesso ficar~ congelado, devendo 

ser absorvido pelos poster~oxes reajustes da remunera

ção. 

JUSTIFICl,T!VA 

A incorporação ao vencimento base das vantagens e adi

cionais com o limite ressalvado, bus9a manter os direitos de in~egran 

tes de carreiras que exigem elevada ·especialização e cuja admissão é 

fel.ta por concurso púb1ico. Essas vantagens adJ.cionais tiveram origem 

no J.nteresse de o governo federal manter quadro de carreiras altamen

te qualificadas, as quais, por injunções econômicas, não podiam ter 

seus vencimentos adequados à realidade do mercado, razão pela qual fi 

caram com vencimento-base extremamente reduzido. 

r;,---------------AUTOR----------------, 

t:J 
r.,.,..---------- PLENÂRIO/CDJ.IISSÃO/SUBCOWISSÂD------------, 

f:J 
r..!..),.,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃ'O----------------...,., 

Art. 211 
XIII Esteb1Udade dl!sde a edlúslo no ..,rego, salvo o a.
t~ da falta grave CIJIII)rOYidl ]udlclalB!te~ ·fKultackl contra
to da mcperllncJ.a da 1 (111) ..,, 

r;:,--------------AUTOR----------------, 

f ~· 
~~ 

IÍIY IRE 
r:-r---------- PLENARIO/COWISSÃO/BUBCOWISSio-----------,---, 

[1 
r.;-r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃo------------------, 

aeG IGUFICATIVA: SlibctaJalo da sa1Mi 
Dke a sepnte ndiiQio ao .-fgraro 21 do Art._.-. 
S 211 ~ o podar pi!Uco pode lflslprqlr1ar oe .avlp dll e.lde 

de naturua pdVIIB, nrcessir1os ao àlcwlce dDI ab.fet! 
vos dl pol!tJ.ca neclonal dD ..tor. 

o dbelto • !nterval;lo, neste caso, :np~-lta o .., 
dll ~da e dll ...,.__ 

Se o Foder P!iJllco julgar a entfdldl dl pã ~ 

c1a socJal., podBnl c1onar o !nstltuto dll cta.pxoprlll:lo. 

..,.--------------AUTOR----------------, p ~ 
I~ 

RUY r§JEL 

r=-7----..,.------- PLI!IIAf\tD/COioiiSSÂO/SUIICOioUSSÃO------------, 

tJ ( .0'-" l :S.SÃ v ~ <DU~H 'S!!:Qc...; A. t.....-

t7T---------------- TEli:TO/JUSTil'IC,ÇÃO------------------J, 

asilA ADUIVA ~ SlBXJ4lSSilD. DOS rt:lalS Pti'I1.N;OES lKiliEtAS'I m'I
CifiNT'"c.S E WNJUAS -

Art. 11-
§ 811 ~ Fica proi:Jida por lllll pí!ríudu ele 30 ( trinte) anos toda e 

qualquer lavrs ou expl01·ação por eqlreSa$ estatais ou 
privadas. 



..,.,--------------•vr,.---------------, 
tJconstituinte LUIZ S~LOMAO 
~-'-""=-O"ft~~RI3!!11r''9e'Ci'J~(_·•"•••••io------------, 

- SUBCOMlSSAO OE S~OOE, SEGURlO~OE E MEIO-~MBlENT 

r-=-1 
~· 

r::"l--------------'--- TEXTO/JUSTl,lCAÇÃ0----------------0 

EMENDA 
Transformar em parágrafo 12 o parágrafo único, do Art. 52 do Ca 

pítulo Da Saúde, do anteprojeto do Relator e aditar o seguinte: 
" § zg - Constitui monopólio da União a importação e exportação 

de insumos para a indústria farmacêutica". 
JUSTIFICAÇAO 

Obj:to de inúmeras denúncias de práticas lesivas ao interesse 
nacional (como o super e o subfaturamento; a compra cativa em certos 
mercados vinculados às matrizes dos laboratórios, filigranas nas es
pecificações, etc. etc.), o comércio exteri~ d~ fármacos básicos de
ve ser assumido pelo Estado, que coordenaria as demandas das indús
trias aqui sediadas e promover!~ a aquisição das matérias-primas nos 
fornecedores mais indicados, 

VII- COMISS.itO DA 'ó~ti''!;tlé!'ft'lt:'""'''"--------
VII-B - SU3C!l-IISSÃO OC SAú:E, SEG\JUOAOE E M::IO-AIJBlE!'lTE 

EMENDA 

700013·8 

.,.,r----------------nXTO/.JUSiiFlCAÇÂO-----------...,-------, 

EMENDA 
Acrescentar ao inciso XIII, do art. >2 do Capítulo do Me

io-Ambiente do Anteprojeto a expressão: 
" ••• considerada a obrigatoriedade da realização de testes 

carcinogênicos, teratogênicos e mutagênicos, entre outros." 
JUSTIFICAÇÃO 

Nos países em que mais se desenvolveram os mecanismos de 
defesa do consumidor e de proteção ambiental já se implantou a obri 
gatoriedade dos testes objeto dessa prop~sta. 

Cumpre incluir tal exigência no Brasil, introduzindo es
ses testes em carater compulsório. 

r!T""-------------AU'tON---------------, 
t= Constituinte LUIZ St\l.J:J.IÃO 

Ef.Et.DA 

Aditar ao Art. 3º o seguinte inciso: 

EMENDA 
700014-6 

"Instituir o gerenciamento das águas interiores de forma 
a assegurar seu uso múltiplo e a preservação dos ecossistemas, bu~ 
cando a descentralização com base no critério de bacias hidrográf! 
cas." 

JtiSTIFICAÇÃO 
Além do gerenciamento costeiro é fundamental instituir 

no País a gestão dos recursos hídricos representados pelas águas 
superficiais e subterrâneas, de modo a assegurar a compatibiliza
ção de seus usos múltiplos e preservá-los da poluição. 

EMENDA 
700015-4 

o ítem IX do Art. 3'? rlo Titulo "DO !1E.l0 1\!'.BIENTE" pe-

a 
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" instituir regimEs tributários espec~ais q\m estimulem 

de entjdades civis não governarrontais, sen fins lucrati-

vos, voltadas para a preservação ambientali" 

JUS'l'!FICl\Çi'.O 

A redação dada ao Item enfatiza a atuação da sociedade, 

através de suas entiêades e eliMina a Fossibilidade àe vir, o Esta

do, a financiar ao setor Frivado Jucrativo despesas inerentes às su 

as atividades econônicas. 

1'f!.l:Õ---------------T'rTO/,;It.iSTII'"ICAÇÃo------------------, 

Acrescente-se, ao l'.:;'t. 59 do título "DO llE!O lJll3IENTE", o seguinte 

parágrafo: 

"Os órgãos da administração pública direta ou indireta, que 

se ocupem do controle, gestão ~ fiscalização dos recursos naturais 

ou a~bienta~s ou sobre estes exerçam poêer de policia, devem contar , 

em sua direção superior, com órgão coleg~ado deliberativo no gual 

esteJam representadas as associações anbientalistas, assegurado a 

elas um terçD dos votos." 

J"CSTIFICAÇÃO 

O texto original do Anteprojeto não prevê a efetiva part! 

cipação das ent~dades representativas da sociedade nas decis(es so

bre !1eio l,;mbiente. 

EMENDA 
700017-1 

r.;-r----------------TEXTO/JtJ!rfJf'!CAÇÃO----------------~ 

1-'-1 
Substitua-se o Art. 7'< e seu §111, do título "DO l-lEIO 1\Hl!IENTE" 

pelo que se segue, renu~erando-se o §29: 

"J!.. aprovação, l:l.ceRciaPlento ou autor i" ação e e constru

ção e operação de instalações nucleares, inclusive depósitos de re

jeites nucleares, sob quaisquer for~as, serão submetidos a referen-

c1o popular .. *' 

JUSTIF IC;\ÇÃO 

O texto original do l•nteprojeto não contempla as possibi-

lidades de evolução tecnológica, além de usar un conceito que pode 

ser deturpado, como é o de 11 fJ.nalidades cientificas". 

Consideramos nais apropriaco que a te~ática nuclear fiçue 

sob perManente controlo decisório êa comunidade. 
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EMENDA 
700018-9 

,.,.,----------------TfXTO/JUSTif"ICAÇÃO------------------, rrr 
!.crescente-se, no titulo "DO l·lEIO h.NBIL!ITE", o seguinte artigo 

onde couber: 

"Fica criado o Fundo de Repos~ção e ±'r.,,.ervagão !-Jnbiental 

constituído por uma taxa cobrada de toda pessoa fisica ou jurídica 

gue utilize ou explore recursos ambientais de qualquer natureza,com 

intu~to de lucro. 

§ 19 - A lei fixará as hipóeteses de incidência da taxa d 

Fundo de Repo~ição e Preservação Ambiental. 

§ 29 - A taxa variará de o,l% até 2,0% anuais, calculada 

sobre o valor total atualizado da ~nversão efetuada na atividade ou 

sobre o valor bruto do faturaMento no ano anterior à sua cobrança, 

escolhida a maior base de contribuição." 

JUSTIFICAÇÃO 

C necessário quo o texto constitucional estabeleça do rra

neira clara o ônus financeiro incidente sobre quen se utiliza do p~ 

trimônio con•um para dele extrair lucros. DaC:a a exi':fuido.ile de recuE_ 

aos que tem sido aplicaé:n na setor de Hcio J'l'tl:iente, é socialMente 

"lusto aue o lucro contribua para o sustento de ur1a nol.Itica a<1ont•ad 

~ 
~ 

r':fiT,_----------------tE:XTO/JUSTif'ICAÇÃo-~----------------, 

~ 

Acrescente-se, eo t!tula"DO !•lEIO lJ·llliE,TE", a seguinte artigo: 

" O planejarr.ento da utilização e a gestão dos recursos "!} 

bientais deverão obedecer a ~nstrUMentos norMativos aprovados pelo 

Congresso Nacional~ cantar cem recursas'orçar.~ntárias de custeio o 

capital expressamente destacaêos no orçrurento da Lnião. 11 

A defesa do meio anlbiente é ur.a tarefa sensivelmente fra-

gilizada pela falta de recursos, decorrente do pouco apreço c::ue lhe 

dedica a Estado na ~efinição de suas prioridades. 

O Anteprojeto, no seu titulo õ.edicado ao I leio 1\rlbionte nãc 

prevê, ainda, a necessária do Congresso I;acional na de 

(inição e inplemcntação âa política êe llcic· lürbiente. 

EMENDÁ 
700020·1 

O Artigo ~39 da anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade 

e Meio Ambiente passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Artigo 439 - A construção de centrais nucleoelétricas ou de ~ 

sinas industriais para produção ou beneficiamento do urânio ou 

de qualquer outro minério nuclear, dependerá de prévia aomuniç~ 

ção ao Congresso Nacional." 

JUSTIFICATIVA: 

A matéria é tipicamente da discrição da Poder Executivo. Todavia, 

pela importância de que se revestem para a país tais empreendi

mentos, é natural que haja a participação do Poder Leg~slativo. 

Assim, este poderá atuar de forma imediata e eficaz de modo a 

fiscalizar o cumprimento das normas pertinentes que visem a pr~ 

servar a segurança da população e do meio ambiente local. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

A:rt. 14 - Os proventos do aposentado da Un!ão ,Estado 
e Municíp!flS terão igual composição de valores de vencimentos e de quaisquer vantagen 

pecuniárias, objeto de pagamem:o em :;;alação <:o do respecti.vo cargo da at:!.va, inclusi 

ve, quando a este forem anibuidas condições por forma legal, ficando estabe 

1ecida a peridade remuneratória entre as duas classes. 

§ lQ - Toda forma legal de alteração ou inovação atr 
· buída a cargo ou função da União, Estado ou Município somente poderá ser apresentada 
deliberada, aprovada ou sancionada quando acompanhada de igual tratamento extensivo a 

pessoal que, ao respectivo cargo ou função, tenha s1do vinculado como referência no , 

menta da aposentadoria. 

§ 29 - Ficam reajustados, a partir desta data, todo 
os casos abrangidos pelo caput deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade brasileira vive constantemente aturdida 

com a desigualdamente de tratamento,permitida pela legislação brasileira, entre 

cionários públicos da a ti v a e seus colegas aposentados. 

Ora, diante das constantes - e justos apelos 

servidores aposentados, não poderia, como Constitulnte, deixar de atentar para 
reiv.indicação que atinge boa parte da comunidade. 

Uma velhice tranquila é o que desejam milnares 
brasileiros. 

O funcionário é um agente do serviço público. Comtl tal, 

elecumpre o seu papel, satisfazendo as condições que lhe impõe a Constituição ou a 

legislação ordinária. 

Durante décadas de um constante e fiel trabalho, a sua 

expectativa se transforma em um sonho acalentado para o seu merecido descaso: a apo
sentadoria-. 

As leis, os estatutos, os códigos acenam-lhe com a mar'!!! 

tenção da mesma situação remuneratória, como se na ativa estivesse; equivalem àquela 
atingida no momento de sua passagem para a inatividade. 

A realidade, entretanto, apresenta-se de outra forma 

Ele passa a observar, a ssistir o sofrimento deseus colegas, pois a perda remunerató 

ria em rl;llaçã ao pessoal da atividade é notória a defasagem se faz em cada reajus

tamento, principalmente pela política do Estado de legislar através de conceitos se 

serviço ativo . E., também, pela pressão de servidores em atividade - com o poder da 

greve .E conveniente ao Estado proporcionar vantagens do que melhorar os pisos sala 
riais pois, 

afasta do outro. 
E assim, cada vez meis, 

1\s prioridades de atualização pecuniária são dirigidas 
com destaque, para as classes protegidas politicamente; ou para atender 1nte 
financeiros e fiscais com a valorização das funções arrecadadoras de trioutos; outra 

para os setores fortes junto ao Executivo. Enquanto isso a desprotegida classe buro 

crática e o Magisténo que somam os grandes contingentes anônimos de simples agentes 
das máqUlnas públicas.· 



Mas, a maior diferenciação e a aviltante injustiça 

reservada aos aposentat'los, cons~derado como improdutivo. C: a peso morto ~-fra o 

razão justificatória para deixálo à margem de um equilíbrio remuneratório. 

As políticas de tratamento remuneratório, seja para 

é 

erár1o 

o 

pessoal da atividade como o da inatividade - principalmente este - não são fundamen

tais em um pensamento coletivo e coerente. São , isto sim, frutos d.e dec~sões indivi 

duais tomadas para atender situações casuísticas, muitas vezes. E, na maioria da ve

zes, para acertar interesses de ordem J<Olí tica, beneficiando parte. 

Apesar de tudo isto, começa a tomar corpo e força o 

sentimento e a ~déia dese estabelecer um conceüo permanent<:i e de respeito ao apose.!:! 
tado. 

Sem poder usufruir do que lhe é de direito, o apose.!:! 
tado se sentirá - e será - alijado do meio em que sempre viveu e produziu. para que 

a sociedade não se transforme numa coletividade insensível, economizada, míopo e 

surda para com os valores humangs, é necessário resgatar o aposen'tado para o seu am 
biente. 

O que se deseJa, neste momento, é um comportamento I 

digno e que represente o mais vivo pensamento social de reconhecimento àqueles que 

trabalharam e deram suas vidas para essa mesmo sociedade. I 
Perseguindo esse ideal, sugerimos um dispositivo I 

constitucional que venha a permitir, finalmente, o estabelecimento de um critério ju~ 

to e permanente, assegurando ao aposentado a manutenção, pelo menos, da situação re

lativa possuída no momento de sua passagem par a inatividade. O referido dispositivo 

assegurará ao aposentado da União, Estados e Municípios a mesmo remuneraç~o que se 

ria percebida em razão do cargo que ocupava na atividade, mesmo que este viesse a so 

frer alterações de classificação func~onal e pecuniána, com suas vantagens também I 

atualizadas, desde que determinadas por forma legal. 

Diante do exposto, apelo ao ilustr consti h,; nh• pa-

ra que, com sua sensibilidade, empreste especial apoio a esta Emenda visando = 
inclusão dessa justa norma no novo texto conshtucwnal. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 13 - O Servidor será aposentado: 

I - .. . 

II - .. . 

III - .. . 

EMENDA 
700022-7 

Parágrafo IJnico - Fica assegurada aos bancários a I 

aposentadoria aos 25 anos de atividades imnterruptas. 

JUSTIFICATIVA 

A aposentadona, como direi to em expectatí va, de lo!! 
go prazo, não pode subordinar-se a fatos conjunturais, nem estar. sujei ta a al teraçõe 

asuísticas para menos, a depender da vontade do legislador ordinário, sob pena de 

descaracterizar a garantia de uma velhice tranquila como prêmio para toda uma vida I 

de trabalho. 

A lef vigente reza que, diante do considerável esfo.!_ 

ço mental exigido pelas tarefas executadas pelos bancários, a jornada de traoalho I 

considerada ideal é de 6 (se~s) horas d~árias, com um intervalo de 15 minutos . para 
descanso. 

Nessas condições, o funcionário adquire o direito de 
requerer aposentadoria apís 30 anos de serviço, presumindo-se que, assim, seu ~sta 

do físico será preservado das mazelas que frequentemente aparecem em decorrência do 
desempenho da rotineira at~vidade bancária. 

Entretanto, os bancários têm uma jornada de trabalho 
superior a 06 horas. Isso oçorre na maior parte dos estabele_cimentos bancários, que 

ansiosos para auferir maiores lucros, submetem seus funcionários à uma tarefa por 

restafante por um perído além das jornada normal. 

Este é o caso dos bancários, detentores de 

_ missão, que teoricamente cumprem uma jornada de 08 horas e, naprática, 

cargos em co

são obrigados 

VII • Comissão da Ordem Social • Oôt 

a permanecer em seus postos pelo tempo que se fizer necessário para assegurar o bom I 

andamento dos trabalhos em suas áreas, tendo como recompensa a simples remuneração 

das 02 horas, e nada mais. 

Estamos de pleno acordo com o que determina a Lei. O sei_ 

vidor, trabalhando 6 horas diárias fará jus a aposentadoria após 30 anos de serviço 

prestado, isto é, cumprindo 39.600 horas ao longo de sua v~da profissional, já dedu

zido aí ummês de férias a que tem direito. 

Nada mais justo e sensato admitir que um funcionário 

trabalhando oá horas diárias, submetido às mesmas condições, faça jus a u~a redução 

de tempo para a sua aposentadoria. As consequências de umamaior carga horária virão, 

indiscutivelmente, mais cedo ou mais tarde, refletir-se no estado físico-psíquico do 
servidor, levando-se em conta que, neste regime de trabalham as 39. 600 horas serão 

cumpridas em 22 anos e 6 meses. 

Mesmo submetidos .a todo esse sacrifício, nenhum benefí

cio lhes é concedido para efej.t_o de aposentadoria. Muitos funcionários, bem-antes 

de cumprirem a longa jornada nos 30 anos de atividade, padecem de males que os im

pedem de desfrutar uma vida sequer razoável - muitos desses dedicados servidores 

falecem antes de cumprido o tempo necessário para a aposentadoria. 

A morte prematura, detectada entre bancários' qúe podem 

ser considerados jovens, apos um período relativamente curto de atividades bancá -

rias, já está se tornando um fato rotineiro 'entre a classe bancária. Outros, que 

conseguem "escapar" desse infortúnio, são aposentados por invalidez, em face de 

haverem contraído molétias ocasionadas pelo trabalho estafante. A um grupo, também 

elevado,de servidores que exercem atividades em estabelecimentos bancários está 

reservada ~ possibilidade de adquirirem problemas psíquicos ou o surgimento de 

distúrbio cárdio-vasculares. 
Diante de tal argumentação, não creio na possibi'lida

d~ de encontrar oposi tores à presente Eme!Jda. E indispensável o apoio do ilustr~ 

Consti tuirJte _para qu~; a matéria seja incluída no novo texto Constí tucional. 

Sala de Sessões, 

r---~-------------------------AURO-------------------------------, 
BOCAYUVA CUNHA 

---------------------- PLINÂIIIO/COWIS•lo/•u•coWJ••io-----------------------, 

CBYft S$fi'Q Jnp; _[f;>f(.l)f: ri- Qx, «L 

EMENDA 
700023-5 

~---------------------------------1'"1:XTO/OIUSTI.-ICAÇÃO----------------------...,...------__, 

Acrescente-se ao art: 2º do Antep-rojeto da Subcomissão. aos 

DHeito.s dos Trabalhadores e Se.rv i dores. ~úblir.os ,o seguinte parágra.fo 
único: 

não se 

Art. 2Q •• .', •••••••.•••••• ,, ••••••••••.•• 

Parágrafo únic-o.· ü-direitu- à estabilidade 

aplica-aos trabalhadores d~s empT~sas pe constru-

cão civil e montagem industrial que execute~ obras com 
duração limitada"·. 

.JUSTIFICAÇIIÔ 

As empresas de·constrvção civil e montagem industrial;com 

obras locaTizadas em todo o te~r~tório nacion~l-e·nas.proximidades .dos 

grandes centros urbanos, ~epresentam para centenas de milhares de traba
lhadores a introdução no mercado de _trabalho e na economia de rnerc9do. O 
instituto da estabilidade é incompatível co~ esse ~~P? de atividade. E 
necessário, pois, que a ConstituiÇão reconheça o car'áfe'r especial do tr! 

balho na constr~ção e montagem industrial. Por ~utro la~o, interessa às 
empresàs ·sérias que todos os demais direitos sejam reconh-ecidos e imple

mentados com fiscalização rigorosa, para qu~ essas empresas não sofram a 

concorrência desleal de- empreit~iro~_ inescrupuloSC!;S -que nlio registramseus 

empregados ou abusam de sua boa fé- ou ignorância. 
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f? DEPUTADO OSVALDO BENDER 
EMENDA 
700024-3 

.-:-~---------------- Tr.XTO/oiU5TifiCAÇÂO------------------, 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº /87 

Dê-se ao parágrafo único do art. 52, a seguinte redação: 

"~ livre a contribuição sindical dos trabalhadores, ficando a 

critério de cada um, contribuir ou não". 

~ U S T I F I C A Ç A D 

Não podemos obrigar ninguém a contribuir com seu sindicato sen 

a sua livre e espontânea vontade. A liberdade é a maior riqueza que o 

DEPUTADO OSVALDO BENOER 

~---------- JOL[IIIA"I0/COIIU55ÃO/&uiCDII15SÃo------------, 

tJ 
~ 
~ 

~---------------- Tt:XTO/ .. uhli'IC.t.ÇÃO------------------..., 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº /87 

Dê-se ao inciso XXVI do art. 22 a seguinte redação: 

"XXVI - O te~po da prescrição do contrato de trabalho em cur

so é de dois anos, com o mesmo prazo após a rescisão contra-

tual". 

JUS T I F I c·A Ç A D 

ser humano pode ter na terra. Não podemos legislar para prejudicar os trabalhadores; se ti-

Não podemos considerar os trabalhadores como se fossem crian-

ças e incapazes de decidirem pos si sós. 

Por vezes, o próprio Sindicato não goza da confiança de seus 

filiados, por isto seria absurdo descontar dos seus vencimentos, fru

to do seu suor, para contribuírem, contra a sua vontade. Aliás para o 

próprio Sindicato, não seria.vantagem um associado nessas condições. 

D Sindicato, deve, isto sim, despertar no trabalhador, o inte-

resse, a fim de que ele participe livremente do órgão representativo 

de sua classe, pagando, ele mesmo, suas contribuições mensais. 

~~---------------au~~---------------, (l DEPUTADO OSVALDO BENDER 

., ...... ---------- I'LI.MAINO/C:OMIUÃO/.UitCOitiUÃo-----------, 

t: ~i:5Si"= ~ t:91Z-~ .soe-,;.4-L 

~ 
~ 

~----------------T~XTO/oiUSTIP'Ic.tç.ÃO-----------------, 

EMENDA AO PRD~ETD DE LEI N2. /87 

Artll, I 

I - A todos é assegurado trabalho com justa remun~ 

racão, o emprego ~ considerado bem fundamental à vida do trabalhador, 

que só~ perderá na forma da lei regulamentar. 

~ U S T I F I C A T I V A 

~lei regulamentar vai estabelecer quando o trabalhador po 

derá ser dispensado. Que indeni~ação receberá, quando esta dispensa o 

correr sem justa causa. Deverá ser previsto também o QUe é justa caus· 

Que seria falta grave. 

Afinal, ninguem poderá permanecer obrigatoriamente 

qualquer emprego, sempre terá que ser prevista a liberdade. Seria 

namente impossível a constituição em si, prever tudo que deve ser 

lamentado em lei ordinária. 

Por isso a constituição apenas será a base de todas as 

leis, basta que esteja prevista na le~islação, baseado nos princípios 

fundamentais previstos na constituição. 

ver reclamações, estas devem ser feitas logo. Por que deveria ficar o 

trabalhador com o seu haver na empresa, para só receber muitos anos 

depois, quando já não haveria alguém para testemunhar suas reclama-

ções? Ninguém pode ser considerado incapaz, desde que se prove a inca-

pacidade. 

Cabe, p.ois a~· Sindic-atD e "aos ár.gã-os Pl5b.llcos fiscalizar para 

que ninguém sofra qualquer tipo de exploração. 

t= DEPUTADO OSVALDO BENDER ~ 
rr:~--C-Q--j--J--15-SflD----~~o/c:=ss~--""-?-/7Z..---------.J ~ 
1'::'1----------------T[XTO/JUSTIJ'ICAÇÃO----------------~ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2. /87 

Art. II - Inciso VIII 

A duração da jornada de trabalho diário não exceda a 

8 (oito) horas, com intervalo para repouso e alimentação, semanal de 

40 (quarenta) horas, podendo ser acrescidos de comum acordo em mais 8 

(oito) horas semanais, com remuneração extra, estabelecido em lei. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

Em certos segmentos de trabalhos 40 horas semanais é 

satisfatório, outros no entanto, não conseguem atender a contento, pri_!! 

cipalmente quando se trata de servir o público. Com um acrescimo opci~ 

nal de mais 8 horas, com remuneração extra, que represente um salário 

maior. 

Acredito que a grande maioria dos trabalhadores vai 

fazer questão de trabalhar um pouco mais, com remuneração maior. Os 

que apenas desejarem trabalhar as 40 horas semanais, é lhes assegurado 

o direito. 



f? DEPUTADO OSVALDO BENDER 

=---------------'l'ltXTO/.IUSTIPICAÇÀO----------------

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2. /87 

Dê-se ao inciso XIII do Art 2º a seguinte redação: 

nxiii - Estabilidade e Fundo de Garantia Por Tempo 

Serviço, na forma da lei complementar". 

J U S T I F I C A Ç A O 

de 

A est~pJlldade para os trabalhadores deve ser concedida, 

e, representar ponto de hÕnra para esta Comissão. Todavia não pode ap~ 

nas constar na nova constituição domo •Dogma•. 

Precisamos, atr~vés de lei especial, estabelecer crit.![ 

rios que permitam as rescisões contratuais, por falta grave ou livre 

mente. Precisamos estabelecer também o que é considerado falta grave; 

quando e como poderia ocorrer a dispensa por justa causa. Como prece 

der com os pedidos voluntários dos trabalhadores, que indenização '! 

ceberia neste caso o trabalhador? 

Temos, também, que levar em consideração as falências, o 

fechamento das micro-empresas.Para estes casos, não vejo outra forma 

a não ser estabelecer penalidades, através de valores. Obrigatoried~ 

de individual não existe nem mesmo no casamento, que dirá num contra 

trabalho! 

A lei precisa ser clara, sob pena de termos neste País 

desemprego nunca visto. 

um 

~ preciso estabelecer regras para, harmonicamente, resolver 

os impasses entre capital e trabalho. 

=---------------Tit&TO/-.IU,_TI,.lC.&çio-----~------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Seja suprimido o inciso XXIII do art. 22 do Anteprojeto da Sub-

comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, 

motivos a seguir aduzidos. 

pelos 

A redação do ítem XXIII do art. 2º do Anteprojeto da Subcomis

são dos Direitos~dos Trabalhadores e Servidores Públicos se nos afigu

ra divorciada da realidade econômica e social do país, e dos preéeitos 

jurídicos que tradicionalmente regem as relações contratuais no Brasil 

e em práticamente todos os países do mundo hodierno. 

Existem no Brasil uma gama imensa de profissionais liberais e 

autônomos que exercem atividades como pessoa física ou jurídica de co~ 

trato de locação de serviços. 

Dentre estes profissionais encontramos os engenheiros, como 

pessoas físicas ou através de empresas de construção civil, e de pres-
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tação de serviços de consultoria de engenharia e execução de projetos; 

os advogados mesmo como pessoas físicas, mas possuindo os seus respec-

tivos escritórios profissionais, não se interessam em prestar seus se~ 
viços como empregados, considerando a desvantagem de assumirem compro-

missos de jornada de trabalho pré-fixada; os administradores de empre

sas; os contadores; os despachantes e outros profissionais. Além dos 

casos retromencionados, de locação de serviços técnicos, é de levar em 

consideração os c~ntratos celebrados pelas diversas empresas prestado

ras de serviços, representam significativa parcela do setor !erciário 

da economia. 

O termo locação de mão-de-obra, segundo os melhores dicioná-

rios, significa trabalho manual de que resulta um produto, ou despesa, 

ou custo de uma obra· (Dicionário da Língua Portuguesa de Aurélio Suar

que de Holanda e Enciclopédia Formar da Língua Portuguesa). 

Já o termo locação isolado, segundo os mesmos dicionários e 

consoante o Código Civil vigente, nos artigos 1.216 e seguintes, sig

nifica contratação. Ora é de fácil compreenção que a Constituição Fe

deral não pode~á proibir a contratação de profissionais legalmente ha

bilitados, que por "spont sua" preferem prestar os seus serviços atra-

vês da locação, ao invés de serem empr~gados. Da mesma forma as diver

sas átividades, como manutenção de máquinas e equipamentos, que exigem 

a conservação e manutenção por parte de técnicos especializados-empre

gados das indústrias fabricantes bem como a conservação de imóveis ja~ 

dins e detetização. E outro exemplo que não se pode ter em menos conta 

é o caso hospitalar, que vem sendo feita através de empresas especiall 

zadas, cujo material, hoje altamente sofisticado e o manuseio com fins 

de organização técnica, exige treinamento pessoal. 

Tais ativ~ades não se confundem com as atividades-fins das or 

ganizações Privadas ou Públicas. 

Desta forma, não se pode conceber vir a nova Constituição im

por restrição a essa significativa atividade econômica, desenvolvida em 

grande escala no País, consolidada pelos costumes soci~ls e necessária 

à expansão e desenvolvimento. 

E~ENOA SUPRESS!VA 

EMENDA 
700030·8, 

suprimam-se das disposições transitórias do ANTEPROJETO da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores Públicos o 

Art. 26 e seus parágrafos do 1º ao 6º, referente a ANISTIA. 

J U S T I F I C A Ç A D 

Objetiva-se nos .dispositivos ~egais em causa.a concessão de 

nova anistia. Ds termos da proposição, em face du seu amplo alcance, 

merecem reflexão. 

No art. 1g, cuida-se de conceder anistia a todos os que foram 

punidos, em decorrência de motivação política, no período compreendido 

entre 02 de setembro de 1961 a 12 de fevereiro de 1987. 

Verifica-se, desde logo, que a abrangência, no tempo, é maior 

do que a da anistia concedida pela Lei Nº 6.663, de 28 de agosto de 
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1979, que apenps cpnsiderou o lapso de tempo até 15 de agosto de 1979. 

Ora, por força da Emenda Constitucional n2 11, de 13 de outu

bro de 1978, os Atos Institucionais e Complementares foram revogados , 

pelo que, a partir daquela data, não mais poderia ter ocorrido sanção 

revolucionária ensejadora de reparo através. de norma anistiante. 

Dir-se-ia, contudo, que a inovação não residiria propriamente 

no fator temporal, mas na circustãncia de que se cogita de anistiar 

aqueles que sofreram sanção disciplinar, imposta por ato administrati

vo, em razão de motivação política. 

A anistia no âmbito disciplinar, admitida pela doutrina desde 

que a lei expressamente a consigne, é medida que efetivamente não se 

concilia com a nossa melhor tradição. O inconveniente é mqnifesto, eis 

que os fins da sanção disciplinar ficam seriamente abalados, comprome

tendo-se a própria hirarquia. 

A aplicação de anistia, por exemplo, a militares que,submeti

dos a Conselho de Justificação ou Conselho de Disciplina, foram trans

feridos à~natividade ou mesmo perderam o posto e a patente, ou a gra-

duação, é•de todo desaconselhável, quer por ferir a nossa melhor tra-

d!ção em matéria de anistia, quer em virtude de colocar em situação d~ 

lica~a a próp.ia disciplina castrense, espinna dorsal de toda a estru

tura da carreira das armas. 

No § 12, cuida-se de reintegração dos servidores civis e mi

li~áres anistiados, com os consectáriós daí decorrentes, tais como pe~ 

cepção de vencimentos e vantagens e concessão de promoções, com eficá

cia retroativa à data do ato punitivo. 

A reintegração decorrete de anistia, por importar no retorno 

do punido ao serviço ativo, deve ser encarada com as necessárias cau-

telas, exigindo-se, sempre, que haja expressa manifestação da adminis-

tração e, sobretudo, verificando-se, prudentemente, se a medida atende 

aos critérios de conveniência e oportunidade, o que não ocorre com. a 

redação proposta. 

Demais, o pagamento de atrasados, no caso, impor~aria em one-

rar grandemente o erário, acarretando considerável sangria nas cofres 

públicos em época tão difícil como a em que vivemos, circunstância que 

só por si desaconselha acolhida ao que se propõe. 

No § 2º não há alusão ao disposto no § 12, mas ao corpo do a~ 

tigo, pelo que poder-se-ia ententer que cuida somente de anistia e não 

propriamente dos efeitos de ordem patrimonial a que alude o § 1º. Mas 

não é bem assim, pois a anistia do caput do artigo garante as benefí

cios previstos no § 12, consoante a redação deste. Desse modo, aqueles 

favores leg'ais., previstos no § 1!1, também seriam deferidos aos abrangl_ 

dos pelo Decreto Legislativo n2 18, de 15 de dezembro de 1961, que não 

reve1~~~am ao serviço ativo ou que tiveram, segundo ali se diz, ações 

judiciaís sustadas pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969. 

~ de evidência palmar que, se por tal ou qual razão, a situação do de~ 

tinatário da anistia de 1961 não atendia aos requisitos então exigidos 

para a concessão do benefício, a hipotese era, em verdade, de falta de 

pressupostos para obtenção do citado favor legal. Pretende-se, agora , 

reviver fatos já bem distanciados no tempo, isto é ocorridos a partir 

de 16 de jU!ho de 1934 e que teriam sido abrangidos pela anistia do 

Decreto-legislativo n!l 18, de 1961, o que só por si torna difícil, se

rão impos~ível, a concessão, nesses casos, de reintegração, promoções 

e pagamentos de atrasados. 

O § 3º contém disposição que também não deve prosperar, pois 

que, para conceder reintegração e promoção, esta inclusive por escolha 

vale dizer, prom~ção que se refere ao acesso ao generalato, além de 

vencimentos e vantagens, o legislador se esteia em mera presunção se

gundo a qual considera, como satisfeitas, todas as exigências da legi~ 

lação que rege a situação func~onal dos servidores civis e militares. 

No § 42, consigna-se regra que fere toda a sistemática da ar

recadação de tributos, pois determina a tributação - e aí se refere es 

pecificamente ao imposto de renda - deve incidir sobre parcelas isola

damente consideradas, e não sobre o montante dessas parcelas, com a a

plicação das tabelas e alíquotas vigorantes na data em que o pagamento 

das parcelas deveria ter sido feito se punição revolucionária não ti-

vesse ocorrido. 

A proposição, pelo seu absurdo, dispensa maiores comentário~ 

O § 52 apresenta redação de pouca clareza, pois ela fala que 

a União "considera pensão especial às pessoas incapacitadas" e que "in 

denizará os dependentes dos falecidos ou desaparecidos, em decorrência 

de repressão política•. O que se pretende, aí, é conceder pensão espe-

cial aos que se incapacitaram em decorrência de repressão política e 

indenização aos dependentes dos que, pelo mesmo motivo, faleceram ou 

desapareceram. 

A dificuldade de cumprimento do preceito é manifesta, pois que 

constituiria exigência elementar, verdadeira conditio sine gua, a com

provação de relação de causa e feito entre a incapacidade, o falecimen 

to e desaparecimento e a alegada repressão, fato que, pela sua notória 

dificuldade, somente poderia ser alcançado em procedimento regular via 

judicial e mediante o preenchimento dos requisitos legais autorizado-

res de propositura de ação civil de cunho indenizatório. 

O § 6º, contém, também, estipulação que deve ser repelida, 

pois ali se pretende amparar os dependentes dos servidores civis e mi-

litares anistiados, concedendo-lhes pensão correspondente ao carg~ fu~ 

ção, emprego, posto ou graduação que o anistiado, já falecido, possuía 

ao ser atingido pela medida revolucionária. Torna-se despiciendo dizer 

da denescessidade do preceito, uma vez que o Regulamento da Lei da 

Anistia, objeto do Decreto nº 84.143, de 31 de novembro de 1979, em di

versos artigos, cuida do amparo aos dependentes dos anistiados na con

formidade da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979. 

f? Constituinte ELIEL RODRIGUES ~ 
f: COMISSAo DA ORDEM soc~~~:~u•a/cowtssio/suacolllssic-----------,J ~ 

=----------------TIEXTO/JI,JSTinCAÇÃO-----------------, 

EMENDA ADITIVA 

No Anteprojeto de Constituição, elaborado pela Subcomissão 

da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, acrescente-se mais o § 4º, ao Art 42, 

com o seguinte dispositivo: 

Art4º-···· 
§ 12 -

§ 2º -
§ 3º -
§ 42 - Em caso de gravidade, nualquer estabelecimento hospitalar, 

clínica ou unidade médica da rede particular ou pública, está obrigado a pres-



tar os primeiros socorros. As despesas decorrentes desse atendJ.mento, serão re.[ 
sarcidas pelo órgão previdenciário público - em se tratando de beneticiário do 
mesmo ou serão abatidas, por. ocasião da Declaração do Imposto de Renda, como 
beneifcio prestado a terceiros, na f arma que a lei estabelecer. 

JUSTIFICAÇIIO 

Situações estarrecedoras têm sido noticiadas pela imprensa, de casos de 
pacientes que perambulam de um hospital a outro, sem pronto atendJ.mento, vindo 
a falecerem na via pública, pela omissão de quem de direito, sob uma ou outra 
alegação. 

A vida humana é de valor inestimável. A í alta de recursos ou o momento 
em que surgem acidentes ou imprevistos oue afetam a saúde de alguém, é um mo
mento de aflição e angústia para os que os cercam. 

Nesses momentos a 'figura da solidariedade surge como uma virtude 
cristã, estenqendo ~ sua bondosa mí!o em socorro dos aflttos e de amp.!l_ 
ro ao doente. 

O interesse social é, hoje, uma das alavancas de mobilização go
vernamental no uso correto dos bens da sociedade. 

Nossa sugestão encontra simílitude de apoio na atual Constituição, 
quando esta se refere ao dire1to de propriedade, em seu § 22, do Art 153, 

estabelecenDo em sua última alínea: "Em caso de perigo público inimente, 
as autoridades competentes poderão_ usar da propriedade particular, assegQ 
rada ao proprietário indenização ulterior." 

EMENDA 
700032-4 

l'p:J;<-------------- TEXT0/-.11JSTII'lt:;AÇÃO--------~-------, 

EMENDA ADITIVA 

No texto do ~nteprojeto de Constitulção, elaborado pela 
Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, acrescente 
se mais um parágrafo ao Art 35 (passando o parágrafo único; 
ser considerado§ 19), com a seguinte redação: 

Art 35- .••.. 

§ 1º 

§ 2º - Ê dever do poder público, e da coletJ.vidade, 
comba~e à poluição sonora, nos termos da lei. 

J U S T I F I C A Ç A O 

o 

A Organização MUndial de Saúde considera o problema do barulho nas cid.ê_ 
des uma ameaça à saúde, já que atinge diretamente o sistema nervoso do homem. 

t: notório que o ruído nas grandes Cldades, produzidos pelo uso indevido 
das buzinas, descargas livres eaceleramento desenfreado de motocicletas e au
':omóveis, em suas andanças diárias, notadamente à noite, prejudicam grandeme!:! 
te o sossego público. Sofrem os idosos, as crianças, e todos são tomados de 
3ooressal tos. 

Várias queixas se têm erguido na imprensa nacional, mas, infelizmente, 
nada tem sido feito para coibir tais abusos. 

Cabe ao poder público prevenir controlar e flscalízar a poluição, sob 
todos os seus aspectos, porquanto, imperceptivelmente está contribuindo para 
ai etar a capacidade auditiva daqueles que são diretamente atingidos. 

CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. 2º XIII Establlidade desde a adrniss~o no emprego, com ind~ 
nização ao trabalhador despedJ.do ou Vunoo de Gara~ 
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tia equivalente facultado contrato de experiência 
de 30 dias; 

JUSTIFICATIVA 

Esta modlficação visa suprimir a proposta de vítal1cie9ade empr.!l_ 
gatícia. A estabilidade vitalícia dos empregos seria o desmoro
namentb da maior parte das Empresas Nacionais, com o desapareci 
menta por completo de importantes segmentos empresariais. 
As empresas prestadoras de serviços, as de Construção Civil, as 
que trabalham intensamente em períodos de safras, entresafras e 
outras mais deste comportamento operacional empregam grandes co~ 
tigentes de pessoal, destinados exclusivamente à execução dos 
serviços contratados, com o prosseguimento dos empregos, na hiP~. 

cese de efetivarem novas contratações. 
Outras empresas, nas flutuaçaes do mercado consumidor, são comp~ 
lidas a reduzir, sens1ve!mente, os seus quadros de pessoal~ adaE 
tando-se a uma nova realidade. - Então, os demitidos, s~o devid.ê_ 
mente indenizados. 
Essas empresas, ao fazerem seus orçamentos de custos, consideram 
Uma mão de obra estritamente di~ensionada para os volumes ,de seL 
viços contratados e ou estoques reguladores. Se houvessem que 
manter ~ vitaliciedade empregatícia, jamais teriam como avaliar os 
seus custos e, se o fizessem com a adição de elevados coeficientes 
de riscos, gerados pela obrigatória manutenção dos empregos, então 
atingiriam a preços insuportáveis e inviáveis para o consumidor. 
Chegarí~mos na vitaliciedade dos empregados das empresas a ter mui 
ta gente ganhando na completa ociosidade e, ainda mais, compondo 
um potencial vetor impulsionador da inflação. 
Só as empresas Estata2s, subvencionadas pelo Govêrno - dizendo me
lhor, pelos impostos arrecadados 6o povo -, podem suportar a vita 
liciedade empregatícia. 

SUSCOM I SSllO DOS lliREITOS DOS TRAB. E DOS SERV DORES POB!.:ICDS 

CDMISSilO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700034-1 

ART. 29 XXXIX - Incidência de correção monetária v1gente à época 
sobte os débitos trabalhistas executados na Ju~ 
tlça do Trabalho; 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do termo "Juros de Mercado", visa evitar que haja nas 
questões trabalhista~ o càncer da especulação financeira, quer 
por parte do empregador, empregado ou governo. 

EMENDA 

CDMISSAO DA ORDEM SOCIAl 

ART. 22 III 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Salario de trabalho noturno superior ao diurno, e~ 

pelo menos 50% (cinquenta por'cento), independent~ 
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mente de revesamento, das 22 (vinte e duas) às 6 
(seis) horas, sendo a hora noturna de 45 (quarenta 
e cinco) minutos. 

JUSTIFICATIVA 

Muitos setores do nosso comércio utilizam-se de expediente normal 
após as lB ( d_ezo.i to) horas, raramente ultrapassando às 22 (v in te 
e duas) horas. 

A caracterização deste intervalo como trabalho noturno pe,r.cebendo 
50% (cinquenta por cento) a mais no salário, levaria a um encare
cimento dos produtos, prejudicando ao consumidor, uma vez que, a 
este seria naturalmente repassado este adicional. 

r.;-r-------------- AUTOR---~~----------, 
l!J § Deputado FRANCISCO CARNEIRO 

r:-r--------- PI-ENA.RIO/CO.IUSSÃO/BUBCOMISSlo------------, 

'sUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRAB.E SERVIDORES PúBLICOS 
7!1151%1' ' =--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃOo-----------'!::!'?---"'f-''<-!C---, 

[.:.! 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

ART. 2!! II 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Salário-Família à razão de lO% (Dez por Cento) do 
salário mínimo, por filho ou dependente menor de 
14 (Quartoze) anos, bem como ao filho menor de 18 

(dezoito) anos, e ao cônjuge desde que não exe~ 
çam atividade Econômica, e ao filho inválido de 
qualquer idade. 

JUSTIFICATIVA 

Uma pessoa normal aos 18 (dezoito) anos tem plenas condiç5es de 

f: 
AUTOR 

) Oe~utado FRANCISCO CARNEIRO EMENDA 

rtuBCOI~ISS~O DIR~~~;~~~c~~-~~~~~~:DORÊs E -SERVio:Â:s Rli.IIIS j 700038-3 
DOS 

!!l 
TEXTO/oiUSTIFICAÇÃD :zqJ:f 1?1 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. 2!! VIII Duração máxima da jornada diária não excedente de 
8 (oito) horas, com intervalo para repouso e ali, 
mentação, e semanal de 48 (quarenta e oito) horas; 

JUSTIFICATIVA 

Além do fato de culturalmente o povo brasileiro já ter o costume 

do trabalho aos sábados, somos um país em desenvolvimento. Não 
podemos nos privar do trabalho aos sáb3dos. Há muito o que se 
construir neste país, além de uma dívida social que há de ser 
equilibrada com muito trabalho. 

Deputado FRANCISCO c~"~~E-I_R_D __________ 'j I ~ '/ 
~---------- PI-ENARlO/COMIS:iÃOI&UBCOIIIISSÂD-----------, 700039•1 
' SUBCDMISS~O DOS DIREITOS DOS TRAB.E SERVIDORES PÚBLICOS 
~-----·----------- _____________ _J 

r.:========-====================--T.-X-T0-/'_"_ST-"IO--.,-.. -~~=-·=--=~~~~~------~~=Jr.~lJ'~:~7~Lf~jr,~L-0 ~ / 

CDMISS~O DA ORDEM SOCIAL. 

EMEI'lJA SlPRESSIVA 

ART. 2!! V Participação direta nos Lucros das Empresas. 

desenvolvimento físico e mental, de entrar no mercado de trab~ JUSTIFICATIVAS 
lho e gerar a sua independência econômica. 

(: 
AUTOR 

) Deputado FRANCISCO CARNEIRO 
EMENDA 

PLENAIIIO/COMISSÃO/au•COIIII!lSio 700037-5 f: SUBCDMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDOR~ PUBLICOS l 
1fii-2Jr.J TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

1!.1 
COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA SUPRESSIVA 

ART. 2!! XXIX- Organiz-ação de comissões pDr local de trabalho, 
para a,pefesa de seus interesses e intervenção 
democratica, nas Empresas Públicas, seja nos 
Or_gãp~ da Administração direta ou indireta, ten 
do os 'membros das comissões a mesma proteção 1~ 
gpl garantida aos dirigentes sindicais. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do termo que inclui as empresas privadas .se jus ti, 
fica por dois motivos 

a) Fere o princípio de livre gestão das empresas. 

b) As empresas já prestam este tipo de informações aos Drgãos 
dos Governos Federais, Municipais e Estaduais, ora por doe~ 

mentos mensais e anuais, ora por fiscalizaç5es dirigidas. 

Quaodo explicitamos a participação direta nos lucros da Empresa, 
suprimindo a possibilidade de participação nos faturamentos, é 

prevendo um mais acentuado grau de efetivo interesse do Emprega
do na Empresa. 

Por outro lado, o faturamento não é essencialmente, por vezes, 
expressão de lucro. Adicionando-se despezas em cima de um even

tual faturamento sem lucro, estaríamos gerando prejuízos à Empr~ 
sa - o que não é do interesse do Empregado, da Nação e do Empreg~ 
dor. 

~--------------------------•"ro•----------------------------, tJ Deputado FRANCISCO CARNEIRO 

~---------- Pl.EHilRIO/ÇONI~SÃO/SUDCOIIIISSÃO--------:---::-:--, 

' SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS j 
EMENDA 
700040-5 

--:f7!J '5'/ '?I r=-~--------------- TEXTO/.JUSTIFIC.t.Çii.O------------"'-Lf-C...:-f-!<..J'--, 

CO~ISS~O DA ORDEM SOCIAL 

ART. 2!! XVIII 

EMENDA SUPRESSIVA 

Proibição de diferença de salário por trabalho 
igual qualquer que seja o regime jurídico do 

prestador, bem como proibição de diferença de 
critérios de admissão e promoção, .por motivo 

de raça, cor, sexo, religião, opinião polític~ 
militância sindical, nacionalidade, idade, e~ 
tado civil, origem, deficiência física, condi
ção social ou outros motivos discriminatórios; 



JUSTIFICATIVA 

A supressão do termo- "inclusive nos·casos de substituição ou 
sucessão do trabalhador", se justifica, a fim de que o novo con 
tratado não seja o herdeiro de todas as conquistas do trabalha
dor que sai do emprego. E natural que um empregado que durante 
vários anos conseguiu promoções ~ aumentos de salários pelos 
seus próprios'esforços, não tenha seu patrimonio repassado a o~ 
tro que está entrando e que carece de estr~turar a sua vida den 
tro da empresa. 

f:Deputado FRANCISCO CARNEIRO J l EMENDA. 
AdTDR-------------'---, §I 

P1.EHAII;IO/COioUSSÃO/suaco .. rssio-----------. l 700041-3 I 
SubcomissAO DOS Direitos dos Trab. e Servidores Público 

o=--------------- TEXTO/.IUS.TifiCA~io----------.!!,e<:_g,;,t_ ___ --, 

~ 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. 22 XXVII - Seguro desemprego por um período de até 6 (seis) 
meses, proporcional ao salário da atividade, nunca 
inferior a 1 (um' sa~arío mínimo para o trabalh~ 

dor que, ·Por motivo alheio a· su·a vontade, ficar~ 

desempregado. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do seguro desemprego até a data do retorno à ativida 
de para um período fixado de seis meses visa desenvol_ver a criati
vidade do empregado para dentro de um período de seis meses se 
adaptar e forçar porsí próprio condições empregatícias. O seguro 
desemprego permanente ê um convite à acomodação além de um ônus 
por vezes insustentável para a Nação. 

§] tJ . Deputado FRANCISCO CARNEIRO 

r.y--------- Pt.EN.&AIO/COMJ.SSÃO/SUBCOIIII.S.SÃ0----------0 

SUBCOMISSAO' DOS' DiREITOS DOS TRAB. E .rlos-SERV.PúBL!,ÇO 
f!f' 

,.;,.---------------TEXTO/.IUSTIFICAÇÂD----------"'-'"------, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA SVPRESSIVA 

ART. 22 XXIII- Pra~biç-aa de locação e sublocação de mão-de-abra 
e de contratação de trabalhadores avulsas ou temporárias para a 
execução de trabalha de natureza permanente; 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da termo 'sazonal" é de interesse da força ativa de tra 
balha que eventualmente se encontre desempregada. Um certo coefi 
ciente de desemprege~G existe, quase normalmente, em todas as Na
ções. 

Não há parque fugir à essa realidade. Qual a conveniência de não 
contratar sazonalmente esta forca de trabalho? 

eu~·--~D;e~p~u~ta~d~o~F~R~A~N~C~I~S~C~O~C~A~R~N~E~I~R~O~-----------------~J I 

r.;---------,-- Pt.ENÁFitO/eoNJSSÃO/SUbCOIIiSSÃ0---------:--:---
0 

SUBCOMISSAÔ DOS,DIREITOS DOS TRAB. ·E·SERV. PúBLICOS l 
EMENDA 
700043-0' 

r=---------TEXTO/Mnmoç;o-,-, -----· _.!!..t!f'<J__----, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

ART. 22 XXV- Proibição de caracterização como renda, para efeitos 
tributários, da remuneração, salários, proventos de 
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aposentadoria e pensões, até o limite de 10 (dez) sa 
lários mínimos mensais; 

JUSTIFICATIVA 

Na faixa de renda entre lO e 20 salários minimos, situa-se um 
elevado contingente de brasileiros que já começa, mesmo com uma 
menor alíquota, a poder contribuir para o Erario ·Público. [lado 
que a assistência social com as famílias de baixa renaa deve de 
ser mais acentuada, a Nação só o pode fazer com a cooperação de 
um maior número de contribuintes. 

f:Deputado FRANCISCO CARNEIRO a ..,-r--------- PI..CI.IARIO/COioiiSSÂO/&UBCOWISSio------------, 

SUBCOMISSIIO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERV. PúBLICOS 
flT 

~---------------TEXTO/.IUSTif'ICAÇio--~-------~~------, 
[!] 

CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA SUPRESSIVA 

ART. 22 X Repouso remunerado aos domingos e feriados civis e 
religiosos de acordo a tradição local, ressalvado 
o caso de serviço indispensável, quando a trabalhador 
deverá receber pagamento em dobro e repouso em outros 
dias da semana, pelo menos, por mês; 

JUSTIFICATIVA 

Além do fato de culturalmente o povo brasileiro já ter o costume 
do trabalho aos sábados , somos um país em desenvolvimento e de 
grandes carências. Ainda não podemos reduzir nosso horário sema
nal de trabalho. Há muito o que se construir neste país, temos 
ainda uma dívida soci~l que há de ser equilibrada com muito tr~ 
balho. Para as organizaÇões que preferirem não trabalhar aos sá
bados, há então, o re'curso de distribuir as oi to horas pelos ou 
tros cinco dias da semana. 

l_ DEPUTADO JOSÉ TINOCO 
[!] EJ 
~---------------TEXTO/.JuSTIFICAÇÃO----------------, 

D~-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 8Q DO ANTEPROJETO DA SUBOOMI~ 
SÃO DE SAúDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE: 

"ART,SQ- A LEI REGULAMENTARÁ A PROPAGANDA NO RAPTO E NA TELf 
VISÃO DOS PRODUTOS CUJO CONSUMO EXCESSIVO POSSA SER PREJUDICIAL' 
A SAÚDE." 

J U S T I F I C A T I V A 

E PLENAMENTE JUSTIFICÁVEL A PREOCUPAÇÃO DO L~GISLADOR CONSTITU
CIONAL AO TRATAR DA PROPAGANDA DE PRODUTOS MEDICINAIS E DE SUBâ 
TÃNCIAS QUE POSSAM TRAZER PREJUÍZO A SAÚDE PÚBLICA, 

PORÉM, A RESTRIÇÃO PROPOSTA PELO RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO É E~ 

CESSIVA, EM NENHUM PAÍS DO MUNDO CAPITALISTA EXISTE A PROIBIÇÃO 
DE PROPAGANDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DE CIGARROS NOS VEíCULOS' 
DE COMUNICAÇÃO IMPRESSOS, 

PORTANTO, DENTRO DO ESP[RTTO DE CONCISÃO QUE DEVE NORTEAR A 
ELABORAÇÃO DO TEXTO CONSTITUCIONAL, ESPERAMOS QUE A PRESENTE E-~ 
MENDA.SEJA ACOLHIDA PELO ILUSTRE RELATOR DA COMISSÃO DA ORDEM ' 
SOCIAL-
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f?coNSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 
EMENDA 
700046-4 -------- PI..ENÃR10/COIJ.JSSÃO/SUOCOl!ISSÃO------------, 

~OMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------, 

Dê-se ao art. 46 do Anteprojeto da Subcomlssão da 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente esta redação: 

Art. 46. A lei estabelecerá a participa
ção, que não poderá ser inferior a uma terça parte, 
das assoclações ambientajs de âmbito naclonal nos 
órgãos dirigentes, consultivos e fiscais das lnstl
tuições"públicas ambientais, aue terão a forma cole 
giada. • -

JUSTIFICATIVA 

Além de melhorar a técnlca legislativa do artigo, 
dando-lhe redação mais objetlva, esta emenda defere ã lel estabele
cer a forma de partlcipação nos órgãos amblentals pÚbllcas das as
soclações de ãmblto naclonal que se destinam a esse tipo de atlvida
de. Outrosslm, amplia essa partlcipação a nivel de Conselho Fiscal 
e de Conselho Deliberativo, o que me parece eminentemente salutar 
e proficuo. 

P:coNSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

·--------- PLE,JÂJilO/CO!.IlSSÃO/SUBCOI.IJSSÃO------------, 

~~ISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~. 

~,---------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO•-------------------, 

No Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Tra 
balhadores e Servidores PÚbllcos acrescente -se ao art. 29, item -
XXXV a seguinte alinea fL: 

Art. 29 •••••.••• 
XXXV ••••..•.•.•• 
f) com cinquenta e c1nco anos de idade, 

para o trabalhador rural do sexo masculino e Cln
guenta anos de ldade, se do feminino. 

JUSTIFICATTVA 

As ativldades do trabalhador rural iniciam-se bem 
antes daquele que desenvolve sua profissão no meio urbano. Outros
sim, é bem mals desgastante e SUJeita o homem do crunpo a uma sérle 
de castigos e de privações que não encontram slmilares nas Cldades. 
Aos Clnquenta anos a mulher rural já está cansada e necessltando 
desfrutar um periodo de descanso, o mesmo se aplicando ao homem que 
atinge cinquenta e cinco anos. Também deve ser dlto que as estatis
ticas comprovam que o ruriaola tem menos expectativa de vida do que 
a c1tad1no. Isso deve ser levado em conta para a fi~ação da ~dade 
em que o mesmo será aposentado. 

tJcONSTITUil\:TE BORGES DA SILVEIRA 
!2MENDA 
100048-1 

r.:-J---------~------ n:::no/JUSTIFICAÇÃO------------------, 

SeJa suprlmido o art. 34 do AnteproJeto da Subcomis
são da Saúde, Seguridade e Meio Amblente. 

JUSTIFICATIVA 

O SESI e o SESC prestam serviços aos industrlárlÔs 
e ao comerciários em diversos setores: médJ.co, ambula"Cor1al, despor 
tive, lazer, colônia de férias e tantos outros. As contribuições -
são oriundas do própr~o cornérc~o e da própria ~ndústria e são ger~
das por empresários. 

Pode-se admitir que esses servlços, até mesmo, não 
sejam excelentes. Mas não tenho dÚvlda alguma de que estarão melhor 
conduzidos do que se fossem canalizados para uma fundação públlca, 
tutelada pela União. A histÓ~la admlnistratlva deste pais está re
pleta de exemplos em que a União não soube gerlr recursos a ela con
fiados. Exemplo disso, também, são os constantes deficlts das empre 
sas estatais. -

Outrossim, por que essa vinculação atingir1a apenas 
SESI e SESC deixando de lado outras modalidades de'contrlbuição,como 
as dos empregados da Vale do Rio Doce, Petrobrás, etc? Ou o Governo 
pretende apenas utilizar-se dos recursos da iniclatlva privada para 
~u~rir a sua notórla ineficiéncia na gestão dos negócios previdencl
arlos? 

CJcoN~TITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

r.r---------- PlENARIO/COI.IIS!lÃO/SUBCDI•IISSÃO------------, 

e:COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

,-;-r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------, 

Dê-se ao caput do art. 49 do Anteprojeto da Sub
comissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a seguinte redação: 

Art. 49 Respe~tadas as atividades da·i
niciativa privada, as ações básicas de saúde são 
funções de natureza pública, cabendo ao Estado sua 
normatização, execução e controle. 

JUSTIFICATIVA 

É preclso ressalvar que a iniciativa privada tem le 
g=timidade ~ara desenvolver ações básicas de saúde sob a normatiza-
çao, execuçao e controle do Estado. Vivemos em um regime de llvre i
niciativa empresarial e, em consequência, cabe não deixar dúvidas, 
quanto a isso, no texto aclma emendado. 

II.UTDR-----------------, 

t=CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

f:coMrssÃo DA ORDEI-1 8~~;~~co~o~ts!lii.otsuacor.ussAo 
~· 
~ 

r.-1----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------~-----------, 

Dê-se ao § 19 do art. 49 do Anteprojeto da Subcomis
são da Saúde, Seguridade e Helo Amblente a seguinte redação: 

Art. 49 •••••.•••• 
§ 19 O setor privado complementará a atu 

ação do Sistema único de Saúde sob a coordenação 
das autoridades encarregadas de sua lmplementação. 

JUSTIFICATIVA 

É preclSO deflnlr o papel que está destinado, pelo 
texto const~tuc~onal, ao setor pr1vado na área da saúde. Deve ele 
ser uma complementação ã presença do Estado e, por isso mesmo, deve 
submeter-se a uma sadia coordenação para que o Sistema único de Saú
de, estatal, seja o mals eficlente_possivel. 

f?cONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA l1~ 
l~ISSÃO DA ORDEM s~~;~~CDI.ILSSÃo/SUBCOI.IISSÃO------------, !~ 

r.;---------------- T!::!TO/JUSTIF\CAÇÃO-------------------, 

Dê-se ao § 29 do art. 49· do AnteproJeto da Subcomls
são de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a segulnte redação: 

Art. 49 •••••..•• 
§ 29 o Poder Público poderá desaproprlar 

os serviços de saúde de natureza privadar necessá
rios ao alcance dos objetivos da politica nac~onal 
do setor, medlante prévia autorlzação leglslativa e 
prévia e justa 1nden1zação em moeda corrente. 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção, pretendlda pelo ~ffitto do Anteprojeto, 
é figura completamente estranha não tendo o menor sentido de ser. Já 
quanto à desaproprlação, não se discute que o bem da comunidade pos
sa justlficá-la. Maa exatamente para que não QCOrram perseguições 
mesqulnhas-- princlpalmente nos municiplos do interior, onde o Prefe4 
to poderla desaproprlar um hospital por mera vingança politica--- est 
emenda pretende que haja duas condições: prévia autorização legisla
tlva e prévia e justa indenização em moeda corrente. 

A autorização legislativa visa a evitar os inconve
nientes da perseguição pessoal e mesqulnha. A prévia e justa indenl
zação em justa coaduna-se com o principio geral do Slstema que adota
mos, onde a proprledade privada é respeltada.Sem a prévia lndeniza
ção, estaremos diante da prepotência e do cal9te financelro 

CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

,---------- PLENARIO/CONISSÃO/SUBCOioiiSSÃO------------, 

f:coMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~· 

,.,----------------TEXTO/JUSTIFLCAÇÃO-------------------, 

Suprima-se o § 39 do art. 49 do Anteprojeto da Sub
comissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 



JUSTIFICATIVA 

Devemos ser coerentes: se a Constituição adota o 
principio da livre iniciativa não podemos impedir que organizações 
estrangeiras atuem no setor de saúde. Mesmo por que se trata de um 
segmento econômico ainda bastante deficiente. O que devemos ter ê 
uma fiscalização eficiente para imped1r abusos. A simples proibi
ção não resolveria o nosso problema. Já a fiscal1zação, s1ffi. 

AUTC.R---------------, 

(lcoNSTITUINTE BORGES D~ SILVEIRA 

,..,-,---------- PLEtiAAIO/COiliSSÃO/SUOCOMI!ISÃ0-----------0 

f9coMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

1=-r 
~ 

r.-r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------, 

Dê-se ao art. 59 do Anteprojeto da Subcomissão da 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a seguinte redação: 

Art. 59 As ações da inic1at1va pr1vada 
deverão atender às necessidades do sistema único 
de saúde, no que diz respeito às politicas de re
cursos humanos, favricação de insumos e equipamen 
tos bem como b desenvolv1mento c1entif1co e tecn~ 
lógico na área da saúde; 

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público 
normatizar e f1scalizar a produção e distr1bu1ção 
de med1camentDs, imunob1olÓg1cos, hemoderivados e 
outros insumos visando à preservação da soberan1a 
nacional. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso preservar o direito da l1vre inic1ativa 
com a consequente redução da intervenção estatal, colimando evitar 
o desestimulo aos investimentos do setor privado. 

Quanto aos termos do parágrafo ún1co, creio que a 
nova redação é mais técnica. É preferivel falar-se em normat1zar e 
fiscalizar do que disciplinar, controlar e participar. 

AUTOR-----------------, 

C:cONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

c=;---------- PLENÁRIO/COI.I:ISSÃO/SUBCOWIS!IÂ0-----------0 

tJcoMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700054-5' 

=----------------TEXTO/.,JUSTII'lCAÇÃ0-----------------1 

Dê-se ao art. 89 do Anteprojeto da Subcomissão da 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a seguinte redação: 

Art. 89 Lei especial disciplinará a pro 
paganda comerc1al de medicamentos, formas de trat~ 
mente, tabaco e bebidas alcoól1cas. 

JUSTIFICATIVA 

A simples proibição de propaganda parece-me medida 
altamente autoritária e, sobretudo, inef1c1ente. Deve-se estabele
cer, isso s1m, parâmetros para que essa propaganda possa ser desen
volvida aceitavelmente. Creio que a preocupação é vál1da mas o tex
to constitucional ·não deve descer a minúcias: por isso mesmo, a re
ferência a uma lei especial que regulamentará, com as minúcias ne
cessárias, esse terna. 

AUTOR-----------------, 

(:cONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

PLENAAIO/COI•USSÂO/SUBCOIIISSÃO------------, 

[=cOMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

=-------·---------TEXTO/.rUSTIFICAÇÃO------------------, 

Substitua-se, no item XIV do art. 38 do Anteproje
to da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Neio Ambiente, a expressão 
11 que afetem 11 pela seguinte 11 que oferecam risco à 11 

JUSTIFICATIVA 

, A palavra 'afetar encerra duplo sentido. Todas as 
substâncias afetam a saúde, tanto positiva quanto negativamente. A 
norma constitucional deve ser diri~ida, apenas, àquelas que ofere
çam risco à 'saúde. 
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P:coNSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA ~ 
~ 

PLENARIO/CO!.IJSSÂO/t:UBCOMISSÂ0-----------0 
f9cor>!ISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=----------·------TEXTO/JUSTIFICAÇÃo------------------, 

Dê-se ao art. 40 do Anteprojeto da Subcomissão da 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a seguinte redação: 

Art. 40. A União pode estabelecer limita
ções e restrições legais e administrativas relacio
nadas à proteção ambiental e à defesa dos recursos 
naturais atendendo a interesses nacionais, rea1o
nais ou locais. 

Parágrafo único. A competência da Uncão 
não exclui a dos Estados e Mun1cipios para legis
lar supletivamente, respeitada a le1 federal. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda corrige imperfeições de técnica legis
lativa pois a possibilidade de editar nova lei pressupõe que haJa 
norma legal anter1or que se pretende mod1f1car. Por outro lado,não 
se deve restringir a atuação dos leg1sladores v1nculando-os à legis 
lação pretérita pois isso poderia, em várias hipóteses, contribu1r
para que o novo d1ploma legal não atendesse aos verdadeiros anseios 
e às necessidades da população. . 

Por outro lado, creio que a d1retriz deve ser fede
ral, permitida a legislação supletiva estadual e munic1pal. Causa
me preocupação que Estados e m1lhares de Municip1os possam estabele 
cer normas e limitações as mais diversas possiveis -- até mesmo con 
flitantes -- sobre esse tema. Dai a sugestão da hierarquização dos
diplomas legais, a fim de se observe a predom1nãnc1a da lei federal. 
Isso é o que já consta do direito const1tucional brasile1ro' veja
se, a propósito, o elenco das matérias sobre as quais a União pode 
legislar, com o concurso supletivo das demais esferas de poder. 

P:coNSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA 

r:-~---------- PLENARlO/COiollSSÃOISUBCONlS!IÂ0-----------0 
t§oMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700057-0 

,..,----------------,-E),.T0/.1\lSTif'\CJ.Çi.O------------·------, 

Acrescente-se o seguinte § 39 ao art. 29 do Ante
projeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 

Art. 29 ••••••••••••••••• 
§ 39 Os Estados e Municipios destinarão 

importância não infer1or a dez por cento de seus 
orçamentos para a manutenção e desenvolv1mento de 
programas de saúde. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso que os Estados e os Municipios, que são os 
que mais diretamente sofrem a pressão dos que necessitam de atendimen 
to méd1co, também estejam obrigados a vincularem seus orçamentos para 
esse importante segmento. A Organização ~1und1al de Saúde estipulou 
que esse percentual de 10% ( dez por cento ) seria o mín1mo desejável 
para que a população tivesse um atendimento médio expressivo. 

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

r:o---------- PLENÂRtO/CDIIISSÃO/SUIICOWISSÂo------------, e: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700058-8 

r.;-r----------------TEXTOI.JUSTIFIC.t;io-----------------, 

EMENDA 

A COMISSÃO OA ORDEM SOCIAL 

Inclua-se onde couber: 

Art. ( ••• ) -Após cada 5 (cinco) anos de ininterrupto 

exercício, ao servidor que a requerer, conceder-se-á a licença-prê

~io de 3 (três) meses, com tndos os direitos e vantagens do seu car 

gu. 

Parágrafo 1º - O servidor pl'derá converter 30 (·tri.!:!· 

ta) dias de licença-prêmio em vantagem pecuniária. 
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parágrafo 2º - para efeito de aposentadoria será con 

tado em dobro o período de licença-prêmio que o servidor não tiver 

goza,do. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O texto do Anteprojeto fala em licença especial. Con

tudo, a referida licença não é outra coisa senão um prêmio pela as

siduidade e probidade do servidor que, no período de aquisição, não 

sofreu pena de suspensão e não faltou inJustificadamente ao serviço. 

Por isso, JUlgamos que "licença-especial" não se coaduna muito com , 
o espírito e ,caráter de premiação do servidor público que ela ence-

na. 

Por outro lado, consideramos que, por questão de justl 

ça, o servidor tem direito de converter 30 (trinta) dias ae sua li

cença-prêmio em vantagens pecuniárias. Na verdade, a CLT permite aos 

trabalhadores a conversão de um terço do seu salário das férias em 

dinheiro, quanto essas não são gozadas totalmente. 

Enfim, entendemos que àquele servidor que não queira 

fazer uso de sua licença-prêmio e, conseqüentemente trabalhou nesse 

período, seja beneficiado com a contagem em doara para efeitos de ~ 

posentadoria. 

Estamos convencidos que a presente Proposta virá tra

zer, por um lado, um vigoroso estímulo à assiduidade, interessando, 

soa esse aspecto, aos úr~ãos e à e~onomia nacional e, por outro la

do, justo prêmio· à dedicação dos funcionários em geral. 

t: Cónst~tuinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

PL..EN.IJIIO/CO .. JSSÃO/SUbCOMISSÁD------------, t= COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 8
-·-

A. 
6 

..,---------------- T[XTO/.IUSTIFICAÇÃO----------------~ 

Ao artigo 12, do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba-

lhadores e Servidores PÚblicos, inclua-se o seguinte inciso: 

" I!I- A de dois cargos privat~vos de médico." 

JUSTIFICAf".ÃO 

Até a Constituição de 1946, não se previa a acumulação 

de dois cargos de médico (art. 185). Foi somente a partir d~ an~ 

de 1966 que se promoveu a ~nclusão, entre as acUMula~Ões licita~ 

de cargos públicos, de "dois dest~nados a médicos, contanto que 

haja correlação de matérias e cornpatibilida<'le de. horário". (Ernen-

da Constituc~onal no 20, de 25 de maio de 1966, que deu nova reda 

ção ao art~go 185 da Constituição de 1946) O principio tem vigé~ 

cia plena, portanto~ há mais de 21 a~os, alcançando a ma1oridade 

depo~s de reconhec~do na Constitu~ção de 1967 e no texto constit~ 

c~onal v~gente. 

Tal funàanento - o da acunulagão de do~s cargos 

privativos de roéd~co (inc~so IV, art. 99, Emenda Const~tucional no 

1/69) - certamente não vislumbrou estender ã élasse pr~vilégios de 

outras_ categorias profissionais, corno as dos professores e dos ma

gistrados. Ao contrário, sat1sfez interesse exclusivo do Poder Pú-

bl~co, que tendo a seu cargo a prestação sempre crescente do ensi-

no e da assistência à saúde, necessitava dessa mão-de-obra especia-

lizada para atender à demanda da população. 

a Estudados esses antecedentes,.não vemos como aceitar 

injustificável redação dada ao ~t~go 12 e incisos do Anteprojeto 

da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos, 

que ved~ 11 a acumulação remunerada de cargos e funções púhlicas 11 pro!_ 

bindo, assim, a acumulação dos médicos, e apenas consentJ...ndo na 11 de 

ao1s cargos de professor e na de um cargo de professor com um técni 

cc ou científico. 11 

Que ~nsondãvel argumento-sustenta essa discr~rninação 

classe dos médicos ? O país, por acaso, não necessita rna~s deles 

porque o povo hoje é saudável e feliz ? Não há, a~i, Mais epide 

ã 

mias-? Pode o Governo dispensar-lhes o concurso, em ternno inteqral, 

nos ambulatórios, hosp~tais e campanhas de saúde pública ? 

1:: ~njurioso supor que o médico aufere privilégio indevi

do, pelos do~s salários que eventualmente recebe dos cofres públi -

cos. Ndtoriamente, tanto os rend~rnentos dos médicos, quanto os dos 

professores, são J...rrisórios- corno provado nas xecentes greves de 

ambas as sacr~ficadas categorias. 

o certo é entender que o Brasil de hoje não pode, corno 

não pod~a há 21 anos atrás, prescindir da mão-de-obra médica, pois 

que dela necessita não em dois mas em três ou quatro turnos de inte 

gral dedicação a um povo infelizmente doente, carenciado, totalmen

te indefeso ante as agressões da subnutrição e da miséria, mas ten

do sempre o forte amparo e a rninirna assistên~ia dos hospitais e am

bulatórios pÚblicos, onde o méd~co, mal remunerado, ainda cumpre de 

votadamente com o seu dever, e permanece .fiel ao juraMento. 

Impõe-se, consegfientemente, a aprovação da Emenda, para o 

f~rn de incluir a permissão de acumplação de dois cargos pr~vativos 

de rnédic~, entre o elenco descrito no citado artigo 12 do Anteproj€-

Constituinte TEOTÔNIO VILELA FILHO 

~~--------- PLENAIUO/COI.IISSÃO/SUBCOIIJSSÃD-----------, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL §
-
A 
o 

r::-1,.------------------~ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------, 

Acrescente-se ao texto constftucional, na parte concei_ 
nente às disposições transitórias: 

Art. 28 - Os funcionários públicos admitidos até 23 de 

janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os oireitos e vántagens 



previstas na legislação vigente àquela data, bem como os servido 
res militares incluídos no serviço ativo até 20 de dezembro de 1965, 

que se encontrem e/ou passarem para a inatividade, serão promov! 

dos ao grau hierárquico imediatamente superior, com os proventos 

integrais desse último posto ou graduação, desde que tenham compl~ 
tado no mínimo 30 (trinta) anos de serviço. 

§ 1º - Os servidores militares com restri~ão ao "ca 

put" desse artigo, gozarão os direitos e vantagens que lhe são as 
seG~rados pela legislação vigente. 

1: SENADOR JOSt I GNAC I O FERRE IRA 
EMENDA 
700061-8 DOS O IRE !TOS DOS 

Insira-se entre os arts. 20 e 21, dispos·itivo com a redação s!_ 
guinte!e suprimindo§ 5~ do a.rt. 21. 

Art. -As pessoas jurídicas de direito público responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qual idade, causarem a terceiros. 

§ 1~ - Caberá ação regressiva contra o responsável, nos casos 
de culpa ou dolo. 

§ 2~- O disposto neste artigo aplica-se às pessoas 
de di rei to privado prestadoras de serviços públ ices. 

jurídicas 

JUSTITICATIVA 

O princípio da responsabilidade objetiva do Estado,conquista do 
Esta~o de O ire i to, deve ser adequadamente formu 1 a do, amp 1 i ando-o à conduta de 
qualquer agente público e estendendo-o ãs pessoas jurídicas prestadoras de servJ. 
ços públicos. 

f: SENADOR JOSt I GNAC I O FERRE IRA 
EMENDA 
700062-6 DOS O IRE !TOS DOS 

Acrescente-se, após o art. 14, dispositivo com a seguinte Ted2_ 
ção: 

Art. - o tempo de serviço público federal, estadual e mun.!_ 
cipal, da administração direta ou indireta, será computado integralmente para t~ 
dos os efeitos, na forma da lei. 

JUSTIFICATIVA 

A contagem de tempo de serviço público, para outra pessoa jur..I. 
dica de direito púbi i co, deve ser contada, para todos os efeitos. 

r SENADOR JOSE I GNAC I O FERRE IRA 

Acrescente-se ao inciso li do art. 12, a expressão seguinte: 

11 ••• ,salvo prova de capacidade para o exercício de suas atribu..!_ 
ções, na forma da lei, a pedido do servidor. 11 

JUSTIFICATIVA 

A aposentadoria compulsória, por 1 imite de idade, deve poder 
ser elidida., se assinr o desejar o servidor, mediante prova de capacidade para o 
exercício das atribuições, com o que poderá o serviço público beneficiar-se com a 
permanência de pessoas altamente capacitadas para o mesmo. 

SENADOR JOS~ IGNACIO FERREIRA 

Altere-se a redação do art. 14, pela seguinte 

Emenda Substitutiva: 
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Art. 14 - Os proventos da inatiVidade serão 

revistos sempre que se modificarem os vencimentos dcrs servi
dores em atividade, a partir da mesma data e na mesma propo~ 

ção. Estender-se-ão aos inativos ~uaisquer beneficios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em ativl 
dade. 

§ ( .... ) Ressalvado o disposto no artigo ant~ 

rior, em nenhum caso os proventos da inatiyidade _poderão ex 
ceder a remuneração que o aposentado perceqeria se estivesse 
em atividade. 

JUSTIFICATIVA 

D dípositivo visa a assegurar, de forma mais 

·ampla, a extensão aos aposentados ~e quaisquer beneficios ou 

vantagens posteriormente concedidas aos servidores em ativi
dade, além da transformação ou reclassificação. O parágrafo 

tem evidente intuito moralizante. 

f: SENADOR JOSt I GNAC I O FERRE IRA 

r.:r-m-r=-1""1<""""'"'""",....,"""" S\:!~~"h'L"!'''v'fi~"~'-'"!i'IMr-rn.,.,=m-""..-"'orõTI""""""' 
SERVI DORES POBLJ COS. 

EMENDA 
700065-1 

Acrescentem-se,após o§ 2'? dd ar·t. 11, os seguintes dispositivos: 

§ -Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente 
do Conselho, ou a Constituição do Estado poderão estabelecer, no interesse do ser 
viço público, outras exceções ã proibição de acumular, restritas às atividades de 
n~t~reza técnica ~u.científica ou_de magis~ério, exigidas, em qualquer caso, compa 
t1b1l1dade de horanos e correlaçao de materias. -

§ -A proibição de acumular proventos não se aplica aos ap~ 
sentados quanto ao exercício de mandato eletivo, ao de um cargo em comissiio, ao 
exercício do magistério e a contrato para prestação de serviçoS técnicos ou esp.=. 
c ia~ izados. 

JUSTIFICATIVA 

A proibição de acumular pode sofrer outras exceções, por lei ~em 
plementar, no interesse do serviço público, para as atividades de natureza técnicÕ 
-científica ou de magistério. E a referida proibição não deve estender-se abs apÕ 
sentados, em funções especializadas de que o serviço público é carente. -

e: SENADOR JOSE IGNACIO FERREIRA EJ 
r.~:o--V_I_I ___ C_D_M_I_S_S_I\_D __ D_A PORõEMOilSôÃC'IALIUSSÂO --:-----------, I 

l_ VII SIIRCDMISS!!D DOS DIREITOS DOS TRABAI HAQORES F 

r;-r----=S.::E.:.cR:..:.V.::.l.::..D.::.OR:..:.E=.S::.....:P...:iJ:.:B:.:L:.:Ic::Cc::O.::S_ tEXTot,un"'"çio------'-----------, 

Acrescente-se, entre os incisos X e ~I do 
art. lO, o seguinte dispositivo: 

( ..•. ) A incorporação de vantagens pec~ 

niárias aos vencimentos far-se~à singelamente, vedadas 
as incidências recíprocas de umas sobre as outras. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem evidente caráter moralizante, 
visando a impedir ai vantagens •em cascata•, concedidas 
por interpretação jurispr~dencial, levando a distorções 
consideráveis e a patama.r.es insuportáveis as vantagens 
pessoais de certos servidores. 

f: I:B' .JOS!Õ ELIAS H..RAD 

r:,----------- PL1!!.NARIO/COWIS5ÂO/&UIICQ.W:ISSÂO--~---------, 

[! C..OH tSSA._'U 

r.;----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------, 

Da Subcanissão de Saúde, Seg.~ridade ~Meio Ani:Jiente 

Dê-se ao Art. 4º e a seu Parágrafo lQ a seguinte redação: 

Art. 4Q - !O dever do Estado manter sob sua proteção e controle a assistência 

médica à população atuando como preceptor no setor -PÚblico e colabo 

rando, quando possi vel, com o setor privado. 
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Parágrafo lº - E assegurada ao indivíduo livre cP;fu pela fo::ma de serviço 

assistencial a ser prestado, ficando, outrossim, assegurada a Pronta assi~ 

tência àqueles que não puderem ou não quiserem custear tra~amentos de car~ 

ter particular. 

Justificativa - Em face aos graves problemas enfrentados pelo setor priva

do,na atualidade, e levando-se em consideração a pouca estruturação dos 

serviços médicos de caráter públlco do país, além de o Brasil ser um país 

que destina pouquíssimos recursos à área de saúde fica-se impossível ao E~ 

tado manter, de maneira única, os serviços médicos prestados à população. 

Dessa form?, é perfeitamente admissível a coexistência dos 2 setores, des

de que, seJam ga.:antidas aos que optarem pelo serviço médico público condl 

ções de assistência satisfatórias. 

, _____ _ 

e: JOSE C4RLOS M4RTINEZ ~ 
~ 

~---------- PLENAAIO/COWISSÂO/IUICOIIISSÃO--------------, 

tJ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~----------------l'EXTO/.JUSTIFICAÇio----------------0 

EMENDA SUPRESSIVA DO ARTIGO 82 PARÁGRAFO ÚNICO DO ANTE-PROJETO 
DA SUB-COMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

Suprlma-se o Art1go B• e se"u Parágrafo Único, que tem a segu1nte 
redação: 

"Art. 8' - É Vf1dada a propaganda comercial de med1camentos. 
Formas de tratamento, tabaco e beb1das alcoÓl1cas 11 

Parágrafo Ún1co: É perm1t1da a d1vulgação cientif1ca de medlca
mentos e formas de trabalho JUnto aos profls
sionals de saÚde. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de preceito que, à evidência, nao contém matéria consti
tucional. 

Tal como redig1do, retira, ademais, do leg1slador ord1nár1o, qua! 
quer poss1b1lidade de regrar a matéria com observânc1a das pecu
liarldades prÓpr1as a qualquer dos produtos nele mencionados, lm
posslbllltando-o de exercer sua normal competênc1a para a dlsCl
plina da h1pÓtese, vez que 1mpÕe vedação absoluta que nem sempre 
será adequada. 

Ao leg1slador ord1nár1o é m1ster reconhecer mais aptidão para 
dispor sobre a matér1a, 1mpondo as restriçÕes, absolutas ou par
ciais, que cada uma das h~pÓteses requerer~ 

P' ,.,",.,, >,,,, •• ,,",.... J I ....... -I 
l!J PLtM&IUI)/CO.WISSÃO/SUICOIIIi!ISÃO------------,J 700069•3 
Ll ______ ~C~o~m~i=s=s~ã~o~d~a~O~r=d=e~m~S~o~c~l~·a~l ________________________ __J_ _ 

~----------------- Tt:a:TO/~U5TifiCAÇÂO-----------------~ 

Inclua-se nas Disposições Gerais e Transitórias da 
Constituição: 

"Art. - ~ concedida às instituições filantrópicas, 

de utilidade pública, a remissão de suas dívidas, relativas à 

contribu1ção da parte patronal, para com o S1stema Nacional da 

Previdência e Assistência Soc1al. vencidas até a data da pro

mulgação desta Constituição, mesmo as 1nscritas na dív1da at1va 

ou ajuizadas. 

JUSTJFJCAÇJlO 

Segundo af1rmações sucessivas do Exmo Sr. Ministro 

da Previdência, a Previdência Social, está em fase superavitária. 

O mesmo não ocorre com as Instituições Filatrópicas que vivem na 

atual conjuntura, verdadeiro estado de penúria. Com o advento da 

correção monetária, os débitos existentes, corrigidos diuturna

mente, cada vez ma1s se distanciam das possibilidades de resgate. 

Concedida a remissão da dívida, iniciar-se-ia ime

diatamente os ro~os recolhlme~tos ew. favor da Previdência. Obser 

ve-se que a remissão pretendida, refere-se unicamente aos débi

tos oa parte patronêl, devendo os devedores recolherem a parte 

descontada dos empregaoos 

~ 
~ 

,.,-----------------TtXTO/~UUII"ICAÇÃo------------------, 

1.!1 Dê-se IXiva redação co ~ten XII do artigo li do anteprojeto da ~ 

missão dos D1re1.tos dos Trabalhal=es e Servidores PÚblicos e inclua-se _paiãgraxo 

úru.co ao artigo li: 

Art. 11 - .................................................................................... _____ ····--· .. 
XII - nenhum serv~dar ~= !Xrle receber, a gualguer titulo, ~ 

muneração supenor à que for estabelecida em le:c para titular do cargo de Presiden 
te de qualquer dos Pcrleres da União. 

............................................................................................. ~ 

Parágrafo único -- A lei Wsp=ã sobre a criação de ü:JnselOO Super:!.a: 

:mtegrado p:>r representantes de entl.dades orgamzadas da sociedade, para <XliJlecer 

reclaJraçÕes acerca do previsto ro inciso XII 

lho representará ao Ministério PÚblico. 
D:> :resultado de sua açãJ, o D:mse 

!': :uquestionável a necessidérle de serem estancados os ab1sos cnneti 

dos en tcrlos os niveis pelos a:mgn::m:i.nado 11rnarajâs11 incrustrados no servi.ço ~ 

bllco. 

A redação prq:>oSta objetiva prevenir a ação de espec1alistas em arti 

manhas legais, gue !Xrleriam vir a acrescentar as ll1Ümeras vantagens.:.irdtre~ cone; 
àJ.daS ao cargo de Presidente da RefÚblica, visarilo su~, em causa prÓpria, o li 
rnite constJ..bJclonal. 

De outro lado, busca-se através da cr1ação do Cbnselho superior, ven 

cer a ineflcácia até hoJe ver1.flcérla na atuação das auto!:idades, de quaisquer dos 

r..-Xeres, ao t.en~ o:>ilirr a prática já o:>sblme:i..ra de se obter vantagens furrladas an 
:mterpretações casuísticas. 

Enter:dero:>s gue a única fCJI:Ira de se contrap:>r a essa ineficácia :seiã 
através da transparência dos fatos, a qual scrrerrt:e serii dJt1da mediante a açOC> õe 

coleçp.ado l.Irlependente e representat:Lvo da sociedade brasileira. 

Na regulamentação do o:mselho cuidar-se-á de lhe ser atril:xllda au~ 

Illl.a e rrob:Llldade :in:hspensãveis à sua ação, preferenoalnente ap::nada em sistana ~ 

.fcmnatlzado neCESSarL3lrellte desv-lilC!l]ado de gu=sguer órgãos _!:úbll=s. 

l: SENAOOR ALFREJXl CA.'IPOS J § 
I'Ll.AIIJO/COIIIISSÜ)/aUit:OIIIJJi.o----------~J 5 

Ll: ______ ~~·~r~r~~-·~:~~~!~;~.0~~~----------------------~· 
.-=-,;---------------- TC::tTO/,It.5Tiflt:.o.Çi.D 

Dê-se ao mciso xv:r do artlgo 29 do anteproJeto da SUbcx:rnlssão dos D_l 

re1.tos dos T.t:abalhadores e Servidores PÚblicos a seguinte redação: 

Art. 29- ··········••••·······•····•· 

XVI - greve, a to:lo trabalhador, irrleperrlentemente do vinculo ~ 

pregatíao e do reglllle juriàJ.= a que esteJa subnetldo, seupre gue noover mteres 

ses a de:ferrler,. assegurando-se a =nt:irD.llda:l.e dos serv1ços essenc181S, sem prejuízo 

do m:JIT.llrel1to de paralisação. 

A presente flrerrla v1Sa a manter, de fcmna explÍcita, a garantia do 

exercic~o do Dlrelto de greve ao trabalhador, irrlepm:!entenente de que ele esteja 



vincula1o à :UU.c1at.:Lva pnvada, à e<rpresa estatal, à a&mnistração direta, seja ele 
celetista ou estatutárJ.o. Trata-se da wuversalização de tnn direito =nsagrcrlo en 
todas as denocracias, sero discnroinação e sem ronstrang:unentos. 

l>Ds serviços essenc1a1s, cabe garantrr sua rontlnuidade e, ao lleffilO 

tBiq?O, JXlSS:tbl.lltar aos trabalhadores necessànos todos os benefícios concedl.dos a 
sua eategorJ.a, deco=entes da parallsação. 

(lsrnl\OORAIFRIID.)CAMPC\5 EJ 
ri!J~---------- I'LZUIUO./fDMJ'~icJ.&lJIIC.OIIllUÃo-;:------------.J : 

t' . 
r="lr---------------- TII:ITO/oiUITifi~AÇÃD-------------------, 

!!-1 
Incluam--se nas DispoSJ.ções Tcans1 tórias do anteç>roj eto da SUba:Jni.ssão 

dos DrreJ.tos dos Trabalhadores e SeriTl.tps PÚblicos os sequintes disp:>sitivos:, 

Art. 

tr1to Federal e dos Municíoios, subnetidos a roncurso pmlJ.ro de provas= de ~ 
vas e titulas çue rontan a:rn, pelo menos, cinco anos de servicp na ~o f§_ 
blJ.ca centralizada ou que nesta exerçam função pennanente hà mais de dois anos se 

rão autrnat.:Lcarnente efet.:Lvados = estatutárws, a nartrr da orcxmlgação desta 

Const.:Ltlllção. 

Paràgrafo úru.ro - O dl.S)XlSto neste art.:Lgo não se aplica: 

I - aos que tenham sl.do 111.3bili tados en roncurso -para o cargo oo fun 

ção exercida; 

n - aos aJ;OSentcrlos que e><erçarn :ftm;:ão plblica,-no reg:une da ü:msoJ! 
dação das leJ.s do Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a oresente Emenda, prarover a justiça o:m relação 
aos servidores píbl~cos da adrru.Justração dl.reta aue, emb:Jra concursados, não gozan, 

a.l..Trla, da estab111dade c0nfer1da r.:elo regJ.me estatutãrJ.o. 

A Ju.stõna constJ.tUClonal brasilelia reg1stra nrecedente nesse senti 
do, ab:-'>és da !l'evJ.Sào constante no art2go 23 das DJ.S)"XJSJ.çi:es Gerais da Consti~ 

ção de 1946, gue proce:3eu ã efel:lVã-;ão ãos funcJ.onãrJ.os mterinos e atranumerã 

r1os .. 

[o~~~~-;~~;:-;--;.;;;;:;~~·;----------J I -I 
f------------ PLEI'II41UO/CO.,ISSiO/SU&C!.I .. ISSi.o-----·- l 700073•1 

TtXTO/JUSTIFIC•ÇÃo-----------------, 

f1;MENDA QUE ACRESCENTA PARAGRAFO 4º AO ARTIGO 4º DD ANTE-PROJETO DA I SUBCOMJSSAO DA SAUDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE: 

o art 4º é acresc1do do seguinte parágrafo 4º 

Art. 4º -

§ L• - A pesauisa promovida oelo Estado, a ser desenvolvi
da pelas Un1vers1aaoes e 1ns~l~uições do Governo, contará em sua ge~ 

tão com a part1cipa,ao at1va da 1n1ciat1va pr1vada, através da ação 
conjunta governo, comun1dade científica e empresa 

Levar.a Pesquisa a bom termo, é perm1tir a sua abert~ 

ra ae forma a integrar Institu1ções Governamentais e Iniciat1va Pr! 

õ:â2 de ~o\ernc é ind1spensável para o incentivo a este c~m-

oo ~err elõ dJf1c1lmente Eting1riamos um estágio satisfatório, o aue 
I .,,,, e,,, ,,, ••• , ,,,,,,,., •• , •••• ,,,,,,,,. , •••• ,. ,, ••• ,.,,. I 

Esta emenda, uma vez adotada, estara assegurando ao 

~rasil e ór2s1leiros maiores benefícios e desenvolvimento. 

w -Comissão da Ordem SodaJ • 019 

t:. F! é h o Rosas 

171,---------- PLEN•IIIOICOIIIISSÃO/EU.COMISSÂO----------~ C: Comissão da Ordem Social 

171---------------- Tt:.:to/JUSTiflCI.ÇÂO--------~--------, 

lcrescente-se ao anteprojeto aprov~ 

do pela Subcomissão de SaÚde, Seguridade e.do Meio-Ambiente, o 

eeg~unte: 

"Le1 Complementar d1aporá sobre o 

d1re1tc do segurado da PreTidêncJ.a Soc1ale do a 

pac1entea internados em hospitais pÚblJ.coe,de e~ 

colher técn1cas terapêut1cas alternativas a que 

sejam,eubmet~dos, inclusive as de natureza reli

giosa". 

JUSTIFICAÇÃO 

Deve ser democraticamente garant~

do a~s s~gu~ados da Prev1dência Social e aos pac1entes intern~ 

dos em hcsp1tais pÚblicos,o d1reito de escolherem t~cn1caa t~ 

rapêuticas alternativas a que desejam ser eubnetJ.dos, inclua~ 

~e abde natureza rel~giosa. 

Trata-se de sugestão apresentada -

por EspÍr1tas part1c1pantes do II Ensaede à ConstituJ.nte,que , 

por cons1d~rarmos justa, acolhémos e esperamos venha a merecer 

aprovação por parte da douta Comissão. 

EJI 

A 
8 

Rosas 

e:--- _C_O_m_J._S_S_ã_O __ d_a_ PLt~;~~O~tssi.o/;u~~::~ ------------, 

---------------TtXTO/oiUSTif'IC•çi.o-----------------, 

Acrescente-se ao antep~ojeto ap~ 

Taao pela Subcom1ssão de SaÚde, Seguridade e do Meio-AabJ.enta, 

o seguinte: 

"Le1 complementar disporá sobre a 

concessao de f1nanc1amentos para pesqu1aas de te-

rapias alternatJ.Tas de saÚd~, 1nclus1ve as de 

tureza rel1g1osa". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

No mundo contemporâneo, vár1as a~ 

dal1dades terapêutJ.cas alternativas estão sendo re~tauradaa , 

em face da 1mpoasJ.bil1dade da Med1c1na Of~c~al tratar e curar 

de todas as enferm1dades. 

Será Út~l para a populaçãa,porta~ 

ta, que f1nanc1amentos sejam conoedidos para a pesquisa na 

á~ea das terapJ.as alternatJ.vas, 1ncluvne as de natu~eza rel1-

glosa. 

AssJ.nale-se que a ~n1cJ.at1va 1napl 

rou-se em sugestão oferecida por Esp{r1tas no li Ensasde à 
ConstJ.tUJ.nte. 
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~ 

Acrescente-se ao anteprojeto aprov~ 

do pela Subcom~esão de SaÚde, Segur1dade e do Meio-Amb1ente, o 

segu1.nte: 

"A SaÚde é d1re1to allenável de 

todos e ao Poder PÚbl1co cumpre p~servá-la 11 • 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Deve ser inscrita, no texto consti 

tucional, norma que assegure a todoa, indistintamente, o 1.na -

l1en~vel direito à saÚde, determ1nanao, ainda, que cumpre 

Poder PÚblico preserTá-la. 

ao 

Num Pais como o Brasil, onde a po~ 

laçâo tem cond1çÕes dê saÚde tão precár1as, ao Estado 

adotar ~ed:tdas v1sando à sua melhoria e preservaçao. 

cUlll.pre 

Asel.nale-se que a emenda insp~rou-se 

em s~g~stão ofereclda por Eeplr:ttas partic:tpantes do II Eneasde 

à Const:õ.tu1nte. 

Acrescente-se ao anteprojeto aprov~ 

do pela Subcomaeeão dos D1re1tos dos Trabalhadores e doe Servl

doree PÚbl1cos, o segul.nte: 

"E asse.gurado aos func1onár2os 

blicoe o d1re1to à S1nd:tcal:tzação". 

JlJSTI!I'ICAÇÃC 

I 

pu-

É fundamental que a Le1 Maior asse

gure a~s funo:tonários pÚbl:tcos o d:tre:tto à s:tnd:toqlização, Por

quanto a leg1slação trabalh:tsta, ainda em V:tgor, por herança tR 

tal:ttár:ta do Estado Novo, l.nsiste em manter a pro:tb:tção dos ser-

v~dores em const1~1rem ent~dade s1n11cal. 

No Estado Moderno, todas as catego -

r:as de trabalhaàores,:tndepenàentemente de seu reg:me JuridlcO 

d~vem ter assegu~ado o 1nal1enável d1re1to à s~nd1calização. ?.~~ 

sa~te-se que a med1da :tnspirou-se em sugestão dos EspÍr1tas ap~ 

sent~da no JI Ensaede à Constituinte. 

,...------------------TtXtO{JUST!f\CAÇÂG------------------, 

~ 
"t. vedada a exploração direta ou 1ndireta, por parte de empresas, pesso< s 

e capitais de procedência estrangeira, dos serviços de assistência à saúde existen 

tes no País . " 

Sem prejuízo da ação estatal nesse sentido, a assistência à saúde bras i 

leira somente poderá ser prestada através de serviços organizados de forma autõnom1 

ou associativa, vedada, na última hloótese, a exploração mercantil ou a especula- r 

I 

ção com in tu i to de lucro". 

JI.ISTJFICAÇJIO 

O que Jus ti fica o encaminhamento de nossa proposta à área da saúde, est, 

fundamentando no texto da· Palestra pro fenda Pelo Presidente da UNIMED 00 BRASIL -

na Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meiq Ambiente, a saber: 

"0 cooperativismo também, como doutrina democrática, baseada na livre 

a adesão, na sociedade de pessoal e nãó ,de capital, permite que sejam criados 

irstrumentos, que tenham condições de coebir ps excessos caracterizados pela hiper

trofia do Estado/empresa e, ao mesmo ~empo, impedir que o mercatilismo multinaciona 

invada a1noa ma1s a nossa econon;fa, estabelecendo veículos colonialistas através 

de uma oesnao:ionallzação das nossas riquezas. 

Especificamente na área da saúde, nós temo.lj condições, graças ao que 
já existe de cooperat1vismo de trabalha - representado pelas 150 UNIMEO' s que exis

tem no Brasil, congregando cerca de 40.000 profissionais na área da saúde, que 

atendem cerca de 7 milhões de usuários - ter uma opção para aquelas propostas re

presentadas pela medicina liberal e pela medicina com ânimo de lucros"·-

=----------------'ri:XTo/JuSTll'tt::l<;;Âo------------------. 
2..1 

Ao Anteprojeto da Subcoolissão de Saúde, Seguridade e Meio Arrbiente 

acrescente-se: 

Ao Artigo 9º o seguinte mciso: 

Cabe ao Estado manter labaratóuos de referência oara estabelecimentos 

de padrões e execução do controle de qualidade de allmentos, med1came.':'. 
tos e outros orodutos de consumo humano, utilizados no 1erritór1o Nacl 

anaL 

.).Jstificativa - No que se refere à qualidade dos ahmentos e medicame.':'. 

tos e outros produtos de consumo humano oferecidos à população, faz-se 

necessária que o Estado, através de laboratórios ~e. referências DIÓPrl_ 

as ou conveniados, mantenha Serviços de controle de qualidade tanto Pi!. 
ra a liber':lção, quanto para a manutenção dos produtos no mercaào, em 

condições adequadas ao consumo. Neste sentido, é lffiorescindí vel que se 

estabeleça também, os padrões de referência para a efetivação do con -

trole de qualidade por parte do EstaCio e oas empresas Produtoras, !::orno 

forma de garantir a manutenção da qualioade de v ida pOPulação. 

t. de conhecimento público, casos recentes de contaminação em vários ' 

alimentos destinados ao consumo humano. Fica, então sob encargo e reE. 

oonsEbilidade do Estado sur>erv1siornar e coibir tais abusos. 



r='lr---------------- nuo/o~u~'Ttrlc•çie-----------------, 

Ao Anteprojeto da SubcCJ!Iissão de Saúde, Seguridade- e Meio Antliente 

Acrescente-se ao Art.4!! o seguinte pa$grafo; 

O Poder Público assegurará a prestação óe ~ssistênc1a farmacêutica em to
dos os níveis. 

.:h.Jstificativa - entendendo a Saúde como um direlto de todos e um dever do 
Estado, e a Assj.stência Farmacêutica como oarte integrante e necessária ' 
na Assistência à Saúde, concluímos pela obrigatoriedade do Estado na As -
sistência Farmacêutica em todos os níveis. 
Fica, então, determinado, ser a assistência farmacêutica uma parte inte -
grante e complementar da assistência médica. 

w C:-1.-------------- AllTt:t!t--------------~ 
L Deputado José Elias lt.trad ~ 

·~ 
Ao Anteprojeto da Subcooissão de Saúde, Seguridade e Meio Antliente, 
acrescente-se: 

Acrescente-se ao artigo 3º o seguinte parágrafo: 

Cabe ao Estado o controle da importação de matérias-primas e insumos neces
sários ao suprimento do Parque Industrial Nacional observadas as necessióa -
des básicas do País . 

.:h.Jstit;icativa - Considerando a necessidade do Estado em garantir o supri
mento adequado de matérias-primas como forma de assegurar condições de vi 
óa e saúde; cabe ao Estado o controle na importaç~o de matérias-primas e
~nsumos. 

E dever, portanto,do Estado, controlar, supervisionar e suprir o Parque • 
Industrial brasileiro nesse setor. 

Art. 11 

AL!ERAR O INCISO XII 00 ARTIGO 11 

~ 
~ 

Xll Nenhum servidor público de qualquer Poder, em 

oualquer esfera, poderá receber retrioui~ão 

superior à prev1sta para o Presidente da Repg 
blica. 

JUSTIFICAÇÃO 

Isonomia entre os servidores dos Três Poderes. 
Por outro lado, deverá ser revista a retribuiç~o 

(subsídio) do Presidente da República que atualmente é meramente sim
bólica, diferentemente da conferida ao servidor públ1CO que é total -
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l
ente comprometida com sua subsistência e de seus familiares. Ressal

te-se. a1nda, que os subsídios do Presidente da República são defini
dos anualmente, o que torna tal limitação incompatível com a realida
de inflacionária vivida pelo País. 

' ' Senador Const1tuinte HUMBERTO LUCENA 

vrr::::'--~~~~~~~~~~~··~·~··=·=··~'·=··_"_'_Ã•_'_·~_'_'_"'_''_'_" ______________________ j I, ~ISSÃO DA ORDEM SOCIAL . EJ
' 

.-o..----------------- TtX'tO/.!Ul'ITif'lC.çÂD--------------------, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DOS DIREITOS DOS TRABALH~ 

DORES E SERVIDORES PÜBLICOS VII-a 

Inclua-se no Capítulo das Disposições Transitó

rias o se~ulnte artiao: 

"Art... A alteração de real.ffie dos atuals ser

vidores públicos, em decorrência do disPOSto 
no ltem III, do art. 11 desta Constltu~ção, d~ 

penderá de opção expressa desses serv1dores, em 

prazo a ser flxado pela le1 gue -estabelecer o 
regime JUrÍd1co único, de caráter estatutár1o". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente norma a ser 1ncluida no Capítulo 
das Dispos1ções Transitór~as, tem por escopo viabil1zar a unlfor

mização do re~irne juridlCO prev1sto no inciso III, do art.ll do 
$nteprojeto, ao confer~r o d1reito de opção aos atua~s serv1dores 

não re~~dos pelo Estatuto dos Func~onãrios Públicos. 

Trata-se, po~s, de proposição necessár~a a pró 

pr~a 1mplernentação da regra un~forrnizadora supra citada, razão p~ 

la qual merecer ser acolhida por esta Subcorn1ssão. 

Art. 

Inclua-se onde couber: 

r-~ 
~ 

A dona de casa poderá computar, para efeito de conce~são da 

benefício da aposentadoria, o tempo de serviço prestàdo em 

seu lar. 

JUSTIFJCAÇil.O 

Nestas três últ1mas décadas, a preocupação predominante en
tre os formuladores de nossa política social tem sido a de un1versall 

zar o alcance da Previdência Social. 
Com efeito, partindo do principio lógico de que o seguro s~ 

cial precisa, necessariamente, para fazer jus a esse nome, de abranger 
todas as camadas da população, máxime as das pessoas mais carentes e 
desassistidas, o Governa, desde aproximadamente 1960, tem desenvolvi

do esforços no sentJdo de qmpliar o ra1o de ação de nossa previdência 
oficial. Nesse esforço de ampliação, notou-se não apenas a preocupação 
sol1dar1sta e himanística de se socorrer os mais débeis, como também, 
principalmente, a intenção de equ1parar a previdência social brasile! 
ra às suas congêneres de países que, embo~a não ostentassem cond1ções 
de riqueza e desenvolvimento muito superiàres às do Brasil, possuíam 
organizações de seguro previdenciário bastante avançadas. 

Qualquer que tenha sido o móvel desse intento, a verdade é 

que nossa previdê~cia social evoluiu consideravelmente. Entretanto 
distorções ainda existentes precisam ser erradicadas, porque sua con-
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~
nuidade, além d~ inviabilizar os esforços tendentes à modernização e 

perfeiçoamento da previdência social, compromete seriamente o concel 
o da entidade. 

Exemplos de tais distorções observamos no não reconehcimento 
de certas atividades, para efeito de contagem de tempo de serviço. É o 
que acorre, Principalmente, com os rurícolas e donas de casa que pas -
sam a exercer atividade que os submetem ao regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Se considerarmos que, para boa parcela de nossa gente, o f1~ 
xa normal da vida pro(issional inicia-s~ par um estágio no campo ou na 
lar, concluiremos que a falha legislativa acima comentada constitui for 
te fator de limitação para a previdência social, e que, sem a corr~ção 
desse defeito, ser-nos-á impossível imprimir maior eqBidade àquela fa~ 
ma de assistência aos trabalhadores brasileiros. 

Por isso, assum~mos a iniciativa da presente emenda ao ante
projeto constitucional, convictos de que o momento político nacional é 
favorável a tais empreendimentos e de que os nossos ilustres pares sa
berão compreender os propósitos que nos animam, emprestando a esta prQ 
posição seu decisivo e imprescindível aPoio. 

rbeputada LÚCIA BRAGA 

r,:,---------------- 'rtX101Jus1"1rtc.t.Çio-----------:.....-----, 

Art. 

Art. 

Inclua-se, onde couber: 

D Governo se obrigará a promover o desenvolvimento das popu
lações menos favorecidas, através de programas habitacionais 
em sistema de auto-construção, regularização fundiária urba
na, infra-estrutura física, desapropriação das áreas ociosas 
e Programas de saúde e educação, respeitando as iniciativas 
dessas comunidades. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

O Poder Executivo aplicará anualmente, pelo oraza de l~(qui~ 

ze) anos, não menos de 10% (dez por cento) da produto da· ar
recadação das impostas na execução de programas de desenvol
vimento comunitário junto às populações de baixa renda. 

JUSTlFICAÇÃO 

Não se pode falar em direita à vida sem enfatizar a exis-
tência sub-humana de cerca de 40 milhões de brasileiros. 

Falta-lhes tudo: emprego (vivem ou sobrevivem de subemprego) 

alimentação, escola, assistência médica-sanitária e social, 
dlr,-.a e adequada. 

moradia 

Convém ressaltar que, segundo dados do IBGE de 1964, 60% da 
po~~lação brasileira têm renda familiar de até 2 salários mínimos; 1/3 

da~ familias vivem em estado de miséria, com rendimento inferior a um 
salário míAima,o que ascondena a uma quase total marginalização. 

Some-se a este fato o deficit habitacional de mais de 10 mi-
lhões de unidades. 

Parisse, entendemos que não basta explicitar na Constituição 
que todos têm direito à vida. 

É preciso que determinemos a obrigatoriedade do Governo em 
promover existência digna para milhões de brasileiros que têm vida su~ 
humana. 

E vamos além, na tentativa de minimizarmos problema tão gra

ve e gritante, que violenta os princípios de justiça social de uma so
ciedade que se diz democrática para garantir a eficácia do dispositi 
vo legal, é preciso que o tornemos auto-aplicável. Pa;a tanto, estamos 

propondo q~e o ExecutiYo aD1loue anualmente não menos que lO% (dez por 
cento) de sua receita tributária em programas de desenvolvimento comu

nitário, que possam promover a criatura à sua condição de pessoa huma
na com direito a uma existência digna. 

r-=-1 
~ 

,_,----------------'ft't'«l/JUsnf~O•------------------, 
j!J 

Dê-se ao item XXXIV, da parte dos trabalhadores do Anteprg 

Jeto da Subcom~ssão dos D.>-re~tos das Trabalhadore·s e dos 

Públ1cos, a segu~nte redação. 

Serv:t.dares 

Aposentadar:t.a para as danas-de-casa e camponesas, na forma 

a ser estabelec:t.da em le:t.. 

JUSTIFICAÇÃ'O 

O Anteprojeto comtempla, neste ~tem, as donas-de-casa com 

o benefic~o da aposentador:t.a e é omisso em relação às trabalhadoras-

rura:t.s 

Cans1derando que a trabalhadora rural cumpre dupla jarna-

da de trabalho, no campo e em casa, acreditamos que ê injusto e d~s

cr:t.mlnatório gueod~re:t.to à aposentadoria seja conced:t.do apenas às dE 

nas-de-casa. 

~eiv~ndicação antiga das camponesa~ bras~le:t.ras, julgamos 

que o estabelec:t.mento do dire:t.to de aposentador:t.a na nova carta con~ 

t1tucional é o resqate uma grave injust1~a soc:t.al. 

Julgamos a~nda que é matê~:t.a de Le> Ord1nâria as 

formas pelas qua:t.s as aposentador1as serão conced1das. 

·--------- Pl.,.(,Ra.l\tafcowasi,tsuacoutssio-----------~ 

cr=coMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

~.------------------ TEXTOI.tU$Tlflt:AÇ:ÃO------------------, 

Acrescente-se no item XXXIII dos D:t.reltos dos Trabalhadores,da 
AnteproJeto da Subcomissão dos D:t.re1tos dos Trabalhadores e dos Ser 
v1dores pÚbl~cos a alinea (d) com a seguinte redação que deverá ser 
lgual a do ltem rrr da Parte dos ServldOres PÜbllCOS ClVlS no Ant~ 

proJeto da mesma Subcom:t.ssão. 

Voluntária aos 60 ( sessenta 
quenta e c:t.nco ) anos para a mulher. 

JUSTIFICACÃO 

anos para o homen e aos 55 (c:t.~ 

A SUbcOmlssão da saúde, Segur1dade e 4elO Amblente estabelece 

no seu artigo 59 Da Segur:t.dade Soc~al que a aoosentador:t.a nor velh! 
ce do trabalhador rural será conced1da aos c:t.nquenta e c:t.nco anos 
de ~dade, enquanto que, o Anteoro)eta da Subcom1ssão da Famil1a, do 
Menor e do Idoso prevê a aposentadoria voluntãr~a aos 70 ( >Setenta) 

anos .. 

Da.mesma forma o AnteprOJeto da Subcam~ssão dos D~re~tos dos 
Trabalhadores e dos Serv1dores Públlcos, no nossa entender, por ~ 

.quivoco , propoê a aposentador~a voluntár~a dos Servldares Públ:t.cos 
aos 30 e 25 anos para homens e mulheres resoect:t.vamente e se om1te 
na caso ~os dema1s trabalhadores. 

cons1derando que aos 30 e 25 anos o trabalhador tem à1re1to a 

aposentador1a 1ntegral por tempo de serv1ço, acred:t.taroos que a apg 

sentador1a voluntár1a deverá ser concedida com base na idade do ~n 

d~viduo. 

cons~derando a1nda que grande parte do cont:t.gente de trabalh~ 



dores no 9ais é or~unda do cam9o e aue ~ngressa mu~to cedo na força 

de trabalho, tendo em v~sta também a diversidade de at~v~dades urb5 

nas que ex~gem grandes esforços e ~rovocam desgaste fis1co, julg5 
mos que deverá haver equ~líbr~o entre a aposentador~a voluntãr~a 

dos trabalhadores rurais e urbanos. 

~i 
~ 

Inclua-se, no Anteorojeto da Subcomissão de Saü 
de, Seguridad,e e MeiO 1\mbJ.ente, a segu1nte emenda: 

Art. - Os ~unicío~os só passarão a atuar em 

outros níveis de prestação de serviços de saúde quando as necessl 
dades dos cu~dados primãr~os estiverem satisfatoriamente 
das. 

atendl 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposca prende-se ã necessidade de 
se salvaguardar as prlcr~dades reaiS de atendimento em saúde no 
país, que são os cuidados primários, entend~dos como: 

1 - educação quanto aos problemas -:>revalentes 
de saúde, l.ncluindo sua orevenção e controle; 

2 - 9romo~ão de nutrição aoronrJ.ada; 
3 - orovisão adequada de água de boa 

e saneamento bás~co; 

4 - cuidados de saúde materno-J.nfantil; 

qualidade· 

5 ~mun~zaçao contra as pr~nc~pa~s ãoensas ~n 

feccJosas; 

6 prevenção e co:"l,t:role das doenças localmente 
enõêm1cas; 

7 - tratamento aproor1ado de doenças e 

cornpnsi 

8 - promoção de saúde mental; 

lesões 

9 - fornccl.mento da modlcarncntos ~es<;enclals* 

Inclua-se, no AnteoroJeto da Subcomissão de 
de, Seguridade e !Jie10 Ambiente, a seguJ.nte emenda: 

Art. Os ~UnJ.cÍo1os só passarão a atuar em 

outros niveis de prestação de serviços de saúde quando as necess~ 
dades dos cuidados primáriOS estiverem satisfatoriamente 
das. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta prende-se à necessldade de 
se salvaguardar as prioridades reais de atend1mento em saúde no 
pais, que são os CUidados primários, entendidos como: 

l - educação quanto aos problemas nrevalentes 
de saúde, l.ncluindo sua 5>revenção e controle; 

2 - oromoção de nutrJ.çao aoronriada; 
3 - 9rov1sâo adequada de água àe boa qualidade: 

e saneamento básJco; 

4 - cu1dados de saúde materno-~nfant~li 

5 - ImUnlzação contra as pr1nc1pa1s doenças I~ 

feCCl.OSas; 

6 - prevenção e controle das doenças localmente 
endémJ.cas; 

7 - tratamento apropriado de doenças e 
comuns; 

8 promoção de saúde mental; 

lesões 

9 - Corn~c1mento de med,camentos essenc~als. 

Estando os ·MunJ.cÍp1os no contato d~reto com a ~anulação 

usuária, sofrer-lhe-á, Inevltavelmente, pressões ooliticas de to 

da natureza, nr1nc1palmente da camada méd1a com maior poder de 
pressão. Esta fal.xa da população, já tendo os culdados a nivel nr~ 
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mãrio atend~dos, tenderá a exigir serviços mais complexos e ooer!:! 

sos. Mu1tas vezes, os própr1os profissionais de saúde oúbl1ca,te~ 
derão a enfatizar os ~erviços curativos em detrimento das ~edidas 
preventivas e básicas, mais abrangente e orior1tár1as. 

Cremos que com esta emenda consignada na Lei 1ondamental 
proteger-se-á os MunicÍpios de possíveis d1storções na imolant~ 

ção de políticos de saúde a nível local, mesmo porque, segundo o 

texto do Anteprojeto, teriam eles autonomia suficiente cara tal. 

Desta ma--'ra, ~esguarda-se o princÍpio técnico e polit1co,onde , 
provavelrne~te, encontram-se os pontos mais vulneráveis dos 
cip~os b ·~ile~ros. 

Estando os Mun1cípios no contato direto com a nooulação 
usuária, sofrer-lhe-á, Inev~tavelmente, pressões oolitl.cas de t2 

da natureza, orinClpalmente da camada média com maior poder · de 

pressão. Esta faixa da popula9ão, Já tendo os cuidados a niv~ nr~ 
mário atendidos, tenderá a el<Igir serviços ma1s complexos e ;,oer3 

sos. Muitas vezes, os próprios ~rofissiona1s de saúde pública,teQ 
derão a enfatizar os serviços curativos em detrimento das ~ed1das 
preventivas e básicas, mais abrangente e or1oritárias. 

l Cremos que com esta emenda consignada na Lei londarnental 
proteger-se-á os Mun1cÍpios de possíveis distorcões na imnlanta 
ção de politiCOs de saúde a nível local, rnes~o ;orque, segu~do o 
texto dQ AnteproJeto, teriam eles autonomia sufiC1ente para tal. 
Desta mane1ra, resguarda-se o p~Incipio técnico e politico,onde , 
provavelmente, encontram-se os pontos rna1s vulneráveis dos 
cípios brasilel.ros. 

=----------------'fl!::t1'0/4USTII"Il:'JIÇÁO--------------~--, 

Nos termos do § 29, do artigo 14, do Regimento da As
sernbleía Nacl.onal Constitulnte, 1ncluam-se os seguintes dispos~tl -
vos: _., 

Art ••• -~assegurada, aos indivíduos portadores 
f1ciência fís1ca, sensorial ~ mental, a sua plena 1nserção no 

texto social e prodUtivo do País, particularmente.med1ante: 
I - educação especial obrigatÔrla e gratuita, para 

de 

COJl 

o 
que a União, os Estados, os Terr1tór1os, o DistritO Federal e os 
Municíp"Ios garantJ.rão no rninimo 10% dos seus respectivos orçamentos 
destl.nado& à educação; 

II- custeio, pelo Poder PÚblico, de tratamento reabi
litador, da aquisição de equipamentos ortopéd1cos e outros necessá
riOS à adaptação e à garantia de adequada qualidade de v1da aos iJl 
divíduos portadores de deficiênc1a física, s~nsor1al e mental; 

III-direito de livre circulação das pessoas portado 

ras de deficiência fisica e sensorial, mediante a eliminação de ba~ 
re1ras arqu1tetÔnicas e a necessária adaptação dos transportes col~ 
ti vos. 

IV-Implantação, pelo Poder PÚblico, incluindo a Prev! 
dênc1a Soc~al, de centros de habilltação profiss1onal, bem como de 
of~cinas proteg1das, em todos os estados, TerritÓrios e no Distrito 
Federal, em número e dimensões compatíveis com a população de ind! 

víduos portadores de deficiência necessitados destes serviços. 

JUSTIFICATIVA 

Nem sequer nas estatfsticas o deficiente existente no 
Brasil e, se quizermos um dado que nos dimenéione o seu número, t~ 

mos.~ue nos socorrer das estimativas da ONU_ para países com as no~ 

sas características de desenvolvl.mento, as quais afirmam que 10% da 
população apresenta alguma forma de deficiência severa, seJa fisica, 
sensorial oú mental. 

A deficiênc~a severa exige uma tecnologia educacional 

d~ferente, que leva em conta o tipo e o grau de deficiência. Ainda 
que con&iderãvel número·de crianças, adolescentes e adultos' sejam 
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portadores de deficiêncLa, mas aptos, med1ante a educação especial, 
a integrarem-se no contexto socLal e produt1vo do País, as pol!t1 -

cas de educação até agora não contemplaram devLdamente esta expres
siva faixa populacional, o gue a condena a uma v1da marg1nalL~ada e 
fora da força de trabalho, constituLndo-se em mais um peso para a 
Nação e cl1entela obrLgatÓrLa dos serv1ços da Prev1dênc1a Soc1al. 

O Centro Nac1onal de Educação EspecLa1 verificou, em 
1974, gue apenas 1,2% da sua população-alvo, em idade escolar, era 
atend1da. Passados dez anos, em 1985, o atend1mento apenas chegou a 
2,3%. 

No que se refere ao ens1no profLssionalizante, ainda é 
mais dificultoso o acesso dos defic1entes, tanto pela reduzida ofe~ 
ta de escolas ou de classes de ensino especLal, corno pela falta de 
instituLçÕes especializadas em promover a profLss1onal1zação do d~ 

ficiente. Decorre da{ gue a não terminalidade do processo educaci~ 
nal impede a Lntegração profissional e sOCLal do deficLente. 

~ pleito antLgo das associaçÕes de defLCLentes, bem co 

mo dos técnicos que militam na ãrea, e alocação de pelo menos 10% 

do orçamento global de Educação no ensLno especial. Embora este mo~ 
tante não vá, certamente, reverter o processo, mesmo porque o ensi
no especial demanda gastos adLcionais, ter-se-á fe1to, no mínimo, 
JUStiça, já que a população de defLcientes corresponde também a e~ 

te percentual. 
A habLlitação, reabilLtação e reLtegração profissional 

aLnda é meta atingLda por pouqu{ssLmos portadores de deficLêncLa,na 
falta de urna 1egal1zação e de uma dotação especifica de recursos 
que os ampare no contexto de urna política ma1or de garantia dos ~ 

direitos de cidadan1a. 
Neste sentido, esta proposta de norma constLtUcLonal v~ 

sa garantir à pessoa portadora de defLciência o efet~vo acesso ao 
sistema educac1ona1 especial e profissiona1Lzante e aos serv1ços so 
cia1s do Estado, que devem, por justiça, custear-lhes a aguis1ção 
de equipamentos necessárLos ã sua adaptação social e à manutenção 

razoável qualLdadc de vLda. Por outro lado, a reabLlitação da pe~ 

soa portadora de def1c1ênc1a passa obrigatoriamente pelo seu dLre1 
to de lLVre circulação, o que só será possível pela elimLnação das 
barreiras arquitetôn1cas e a imprescLndivel adaptação dos serviços 
de transportes coletLvos. 

Assegurar às pessoas portadoras de defLciência o exercf 
cio pleno da cidadania e permitLr-lhes um mínimo de oportunidade a 
sua reinserção no contexto social e produtivo do País. Um simples 
raciocínio que relac1one custo e beneficLo mostrar-nos-à Lncalculá
veis ganhos socLais e econômicos, ante um invest1mcnto que, de rc~ 

to, faz parte do compromLsso do Estado de garant1r a todos os C1da

dãos idênticas oportun1dade de acesso à r1queza e à herança socLal. 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r-=1 
~ 

=----------------TUTOI,II.I$TI[IC&ç1o----------------0 

Nos termos do § 29, do artigo 14, do Regimento da a! 

sembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte dispositivo: 

Art. - Os órgãos pÚblicos e as empresas com mais de 
100 (cem) funcion~rios obrigatoriamente empregarão no mínimo 5% (c~g 

co por cento} de portadores de deficiêncLa nos seus quadros, em fu~ 

ções'cornpat{veis com suas aptidÕes, sob pena de pagarem trLbuto e~ 

traordinãrio ã Prev1dênc1a Social, conforme o determinar a lei. 

§ 19 - São garantLdos, aos por-tadores de deficiêg 

cia, condições especJ.aJ.s de avaliação em Processo seletivo e o di~e,! 
to de comprovarem a compatibilidade de suas aptidões com os requis! 
tos do emprego. 

§ 29 - e assegurado, aos portadores de deficiência ' 

nlveis salariais idênticos aos daqueles que exercem funções semelha!! 

'I 
tes, sendo passlvel de sanção legal qualquer discriminação existcn 

te neste sentido. 

JOSTIFICAÇ!i:O 

Nosso intento, o:m a presente proposta deNorma Consti 
tucional, ê o de garantir acesso, aos portadores de deficiência, n~ 
mercado de trabalho do País, acesso este sistematicamente obstaculi 
zado pelo preconceito social, pela des~nformação e pela ignorância.-

Na verdade, o cidadão portador de alguma deficiência 
pode até ser mais produtivo que o individuo comum no desempenho de 
funções compatíveis com a sua deficiência, poLs é frequente a ocoE 

rência do aguçamento de outras faculdades vicariantes e compansat~ 
rias ao tipo de deficiência. S sobejamente conhecLda a elevação do 
poder descriminatório tátil nos cegos, da capacidade de concentr~ 
ção dos surdos, etc, 

Todavia, segundo dados da ONU, cerca de lO% de nossa 
população é portadora de algum tipo de deficiência, perrna~ecendo ã 
margem do processo produtivo, impossibLlitado de contribuir para o 

crescimento do País, integrando a sua força de trabalho. Este con 
tingente de pessoas talvez otim~starnente calculado em 13 milhÕes de 
brasileiros, não pode permanecer rnargmalizado nem o País pode dar

se ao luxo de prescindir da s~a contribuição para com a riqueza n~ 
cional. 

A nossa proposta de assegurar a inserção na vida ec2 
nôm1ca de uma parte cont~ngent~ visa, sobretudo, a superação 
compulsÓrLa de tabus e abstrusos preconceitos e a devolução da di~ 

nidade a milhÕes de brasileLros, hoje tr~tados como cidadãos de s~ 

gunda categoria ou vistos pela tecnoburocracia estatal numa perspec 
tiva de piedade,profundamente marginalizadora e cheia de proposta; 
de soluções paternalisticas, a esmola do Estado. Sabemos que pela 
presente Sugestão de Norma Constitucional não iremos contemplar t~ 

do o universo dos portadores de deficiências, mas poderemos conf2 
rir aos mais aptos o ingresso seguro no mercado de trabalho. 

Queremos, com este dispos~tivo constitucional, rever 
a postura trad~cional que pretende dar aos deficientes, por c~ 

ridade, aquilo que lhes cabe por justiça, por seus méritos, P2 
lo fato de serem cidadãos brasileiros, que querem e podem co~ 

tribuir para o crescimento nacional. Destarte, ê imprescindível 
combater esta visão margLnalizadora e assegurar aos deficientes 
possib~lidades reais de part1cipação social. E, reconhecer-lhes 
este direito, ê garantir-lhes oportunidades concretas de inse~ 

ção no contextos sócio-econôm1co do País, além de se lhes facul 

tar o poder de interfer1r nos procedimentos, decLsÕes e cond! 
ções que afetam suas vidas, normente aquelas segregacionistas e 
preconceituosas. 

Não obstante, falta-lhes o terceiro elemento const! 
tutivo da cidadania, afora o CLVi1 e o político, que é o eleme~ 

to social. Este abrange o direito a um mínimo de bem-estar ec2 
nômico, o d1reito de partic1par inteiramente da herança social 
e de levar uma vida com d1gnidade, consoante os padrões prev~ 

lentes na soc1edade. Entretanto, somente a garantia de acesso 
ao mercado de trabalho, em condições competitivas as das demais 

pessoas, poderá assegurar aos deficientes o exercício da cidad~ 
nia plena, 

~ Constítuintc SIQUEIRA CA~IPOS 

~--------------------------------Torot~n,~A~----------------------·----------~ 

Acrescente-se ao anteprojeto aprovado pela Subcomissão 

da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte artigo: 

"Art. Os Órgãos da administração pÚblica dcstin~ 

dos ao controle da poluição e da gestão de 

recursos ambientais terão sua direção superior sob a 

foma de colegiado, onde, estarão representadas as as-



sociações ambientais, com direito a, pelo menos, 

terço dos votos." 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

um 

Cabendo aos Governos locai~ c nacionais o ônus pelas 

políticas e ações ambientais, através de Órgãos colc~iados, como 

foi por nós proposto, nada.~ais justo que resguardar o direito de 

voto às associações, quando das dc-éisõcs sobre o assunto. 

r,,..--------------•uto~~:----------------. 

L: ~ 
~ 

Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 

r.;:,.-----------PLIN.,IIO/COUIS:SÃO/SUDCOIIISS.Í.O----------~ 

(l CO~IlSSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=----------------tC:;CTO/oiUSTirtCAÇÂO-----------------, 

Acrescente-se ao l:!ttigo 11 do anteprojeto o1provado pela 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos, 

o seguinte item X, renumerando-se os subseqUentes: 

"X~ os servidores públicos fazem jus, indépendcntcmc.!! 

te de lei, a uma gratificação de fim de ano, com 

base na remuneração integral de dezembro de cada ano." 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Esta emenda pretende que fique explícito ·no Texto Cons 

titucional o direito do servidor pÚblicos à gratificação de'fim.de 

ano correspondente a remuneração integral de dezembro de cada ano, 

a exemplo do trabalhador regido pela CLT, numa cztcns5o de dJrCI-

os, assegurando aos funciortários r.úblicos o mesmo trat.uucnto 

a legis)açio ordinária concede aos demais trabJlbJdorcs. 

Constituinte SIQUEIRA CA~IPOS 

r:w:o----------- P.\.'IH,fi10/COII\Ui.o/WDCOII\'5Si.O 

L CONISSAO UA OIWJ:M SOCIAL 

que 

r.r----------------ttXTO/.IUSTifiCAÇÃO------------------, 

Acrescente-se ao anteprojeto -da Subcomissiio dos D1 rc.i

tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos, na parte relatiVa ãs 

Disposições Transitfoias, o seguinte artigo 30, rcnumcrando-sc os 

subscqUentes: 

"Art. 30 Fica assegurada a efetivação no s~rvlço pQ 

blico federal, constitUindo quad1o especial 

em extinção, aos atuais ocupantes de cargos uc confia.!! 

ça que, na data da promulgaçio desta Constitu•çio, te

nham completado quatro anos de efetivo excrcfcio." 
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J ll S T I F I C A Ç Ã O 

A efetivação no servíço pÚblico federal, aos atuais oc~ 

pantes de cargos de confiança <.leve; ser concedida aos que tcnhnm 

completado quatro anos de efetivo cxcrcrcio, mant~ndo-sc trndição 

dos Textos Constitucionais anteriores. 

~ r.~-Co_n_s_t_i_t_u-in_t_c __ S_l_QU_E_I_R_A ___ C~~~S-----------------------~J EJ 
- _ _.::_ ____ :=] 7~~ ~mn----------- P'LtNÁIUO'/COI.tJS5ÂO/SUII(OIIIS,Í.O UUV~ 

r' COMlSSliO DA ORDCH SOCIAL 

r.-~---------------- tt:XTO/ .. U~T1t'ICAÇÍ.O------------------, 

Dê-se ao item VI do artigo 11 do anteproJeto aproV<Ldo 

pela Subcomiss5o dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚbl_! 

cos a redação abaixo, suprímindo-se o artigo 30 da parte relativa 

às Disposições Transitórias: 

"VI - 1Õ vedada qualquer diferença de vencimento entre 

funções iguais ou assemelhadas dcts' serviuorcs dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.'' 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O termo técnico para _determinar a rcmuner~ção Uo servi 

dor pÚblico é vencimento. Portanto, a equiparação pretendida pelo 

anteprojeto, por sinal muito jUsta, deve referir-se a vencimentos 

e não remuneração. 

~----'-'~·--------- AUTOII---~=~-----~--. 
Constituinte SIQUCIRI\ CMIPOS 1 

---' 

~mSSÃO DA ORUEI! so'c'r'AZ'""'''""""""'''-------._----J 
~ 
~ 

r .... ---------------- TEXTO/.IUSTifiCAÇÂO-----~~----------~ 

I 
Acrcsccnte-ic ao anteprojeto aprovado pela Subcomissão 

da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte art. 6• e seu 

rãgrafo único, rcnumerando-se os subseqUcntes: 

"Art. 6• o~ indivíduos, as associações c o Ministério 

Piiblico têm legitimidade para p1opor ação cl 

·vel pÚblica gratuita, visando i manutenção do cquilf-

brio eC<':>lÓgico e a proteção do patrimônio mnbiental, 

podendo pBra isso postularem judicialmente d concessão 

de medidas ~autclares c liminares, a rcpdraç~o do da-

no, o cumprimento·~• obrigação de fazer c de não fa-

zer. 

Parágrafo Único. As as·:;q_cJ.açõcs amhicntais, 

constitufu;:_c; ... !la forma da 

lei, tcr5o acesso ao mandado Uc scg~rnnça c 
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ã ação popular para defender os bens consta~ 

tes deste artigo." 

.J U S T I F I C A C Ã O 

Os indivíduos e a comunidade devem dispor de instrumeE 

tos hábeis para defesa da ecologia, pois, desta forma, estarão res 

peitando e preservando o meio ambiente para o futuro. 

l!J AUtOJII L Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 
J a· EMENDA t> I'LI:NÀAtO/COii'IUiOJ'IUJli;OVttsio-----------, 700096-1 

~C~O~M~I~S~SÃ~O~D~A~O~R=D~E~M~S~O~C~I~A~L------------------------_J 
=---------------TilTO/lUITifK:AÇlo---------------~ 

Acrescente-~~ ao anteprojeto aprovado pela Subcomissãp 

da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte artigo e seu pará 

grafo único: 

"Art. As associações ambientais terão direito de 

participar da elaboração pelo Poder PÚblico 

de planos, projetos e programas relacionados com o am-

biente, bem como impugnar administrativamente 

de-licença, autori~ação, permis~ão e concessão. 

pedidos 

Parágrafo Único. As unidades de conservação 

somente poderão ser alter~ 

das ou suprimidas mediante lei." 

J U S T I F J C A Ç Ã O 

S imperiosa e inadiável a necessidade de uma total revi 

são do comportamento em relação ao meio ambiente. Na medida em que 

assegurado às associações ambientais o di~ito a ~pinar sobre a 

elaboração de planos, projetos e p!ogramas do Poder PÚblico, estar~ 

mos indu~indo a sociedade a uma maior responsabilidade para com os 

recursos naturais, visando o equilfbrio ecológico e um meio ambie~ 

te sadio. 

I 

f: EDUARDO J0;~;-----------,1 l 0MFnDA ! 
~~--------- .PUNUJt:>/tOMI$$i,Q/$UII:COtiiiUÂC-----------, • iii0091~; 
~L·-------~C~O~M~I:SS~~~O~O~A~O~R~D~E~M~S~O~C~l~A~L------------~) 
~---------------TUTO/>NSTI,ItAÇÁb-----------------, 

- EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DE SAÚOE, SEGURIDADE E 
DO MEIO AMBIENTE -

* - Acrescer ao artigo 169 do ant~~rojeto a seguinte expressão: 
a sob regime de monooólio do ~~der público", que passará a ter 

a seguinte redação em seu caput : 

Art. 16~- Incum~~·à União organizar o sistema de seguridade 
social, sob regime ~e monopólio do poder público, com base nos se

' guintes pr'incipios : 

**""'""'"'"'*•················~··········-·4;·····~·············· 

................. ~ ... ~ ................................................................ . 

..................................................................................... .,. .. ,. .................... . 

JUSTIFICA ri VA 

A Seguridade~~ atingjr a universalização da cobertu

r:. uniformização e-díslfiibutividade deve ser uma atividade que fl 

,e no âmbito público. 

Pl.tUiinlO/COiolt!ISÍ.O/SI)DCOioU~$ÁO --------=----, 
COMISSIIO DI\ ORDI,''I~ SOCIAL _l 

=---------------u:no/Juntnc.c.çip-----------------, 
1!1 

- EMENDA AO ANTEPRDJElO DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDIIOC E 
00 MEIO AMBIENTE -

* - Oá nova redação ao inciso V do art. 179 do anteprojeto. 

Art. 179 - ............................................. . 
.............................................................................................................. 

V - aposentadoria por tempo de serviço aos trinta anos p~ 
ra os homens e vinte e cinco para as mulh~res, e por invalidez per
manente, com salário integral. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa incorporar reivindicações das entidades de 
trabalhadores e movimentos de mulheres. 

No seu conteúdo j~ foi aprovada na Subcomissão dos Dl 
reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, porém, julgamos que 
ficaria melhor localizada no capítulo da Seguridade, garantindo jd, 
que esta está sendo prevista para ter uma abrangência universaliza
da;.. 

-----------AUft>ll l m C ErlUIIR!lO JOI!GE _ 

'-~~~~~~~~::~~~~~:~:~:..'-~·~··~"~'':!:'·~·.i"~··~"::.:·~··.!!,.=..._"_"_·==========~~---·-~· -1 t: COMJSSnO 011 ORDEM SOCIAL __) 

~--------------- TU!O/JUS'flllUÇÁO--··------

~ 
~ 

EMENDA AO 1\NTEPROJETO 00 RELI\1 OH DA SUBCOMISSI!O DE Si\lJDC, 

SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE. 

*-ACRESCER PARAGRIIFO lJNTCO 110 IIRT. 7Q, INCISO vrr. 

Art. 7!! •••••••••••••••••••••.••••.••••••••••••..••••••••. 

Parágráfo Unico - As pessoas que detêm o poder de decisão' 
sobre a organização do processo produtivo serão responsabilizadas' 
judicialmente pelos acidentes relacionados às condições de tra
balho. 

JUSTIFICATIVA 

Preenche uma lacuna no excelente art. 72 ddo anteprojeto 
da Subcomissão de Sa~de, Seguridade e do Meio Ambientr, actolando 
um dispo~itivo que em situações semelhantes foi previsto nos ca
pítulos de Seguridade e do Meio Ambiente. 

Sem esta responsabilizaçlo judicial as norm8s prcvlslas ' 
nos dispositivos do art. 7P perdem muilo de sua eflc~cin. 



f" '"""'" ·""" --- --) I -I 
'-~--------------~~~~·~··~··-·~"'~'~'"~"~"~-,~,·~·~"~'"~"~··~-,~~======-------------~ 7001~2 c__ COMJSSIIO D/\ ORDEI~ SOCIAL . 

,.,.,------------------------------ TEXTO/JUSTiriCAÇÃO 

EMENDA /\0 ANTEPROJETO DA SUBCOMISSI\0 DE S/\ÚDE, SEGURIDADE 
E DO MEIO AI~BIENTE -

* - Acrescer um § ao art. 52, que será o 3Q. 

Art. 52 - ............................................ .. 
§ 32 - A política de recursos humanos do Sistema Onico de 

Saúde garantirá aos profissionais de saúde : plano de cargos e sa
lários com alternativa de carreiras; isonomia e equiparação salar! 
al nos níveis federal, estadual e municipal com equiparação entre' 
ativos e inatívos;.concurso público; incentivos à dedicação exclu
siva e tempo integral; capacitação e reciclagem permanente. 

JUSTIFICATIVA 

Outros atributos gerais como estabilidade, sindicalização, 
direito de grcve,etc., que estarão previstos previstos no Capítu
lo dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos; jd estes 
citados no parágrafo proposto, porém, julgo que devem ficar expl! 
citados como princípios de uma política de Recursos Humanos do Sis 
tema Onico de Saúde, pois são essenciais para se ati11gir os obJe
tivos previstos no art. 52 deste anteprojeto. 

[il.._' __________________ __;E=:· I,_JI""'-JI\,!Ul(~ '-'~"-';~,·I=~G=F=· ~~--~~~~~~~=----·-·-_-_-_ -__ --____ ·_·_,·] 

=----------------------------- Tl:ltTO/JUSl1rlCAÇÃO---------

lEMENDA 
700101·1 

- E MENO I\ 1\0 ANTEPROJETO DA SUOCOIHSSiío DE SI\ÚO[, SEGURlDI\Df r: 
DO I~EID 1\t~BIENTE -

* - Acrescer ao § 32 do artigo 92,ao final da redação, a se-
guinte expressão: " e elementos do corpo humano", que 
passará a ter o seguinte texto : 

Art. 92 -

§ 32 - E proibido qualquer tipo de comercialização de 6r
glos, tecidos e elementos do corpo humano. 

JUSTIFICATIVA 

Com esta redaç:io fica afa~tada qualquer ambiguidatle c Jl"· 

de-se, inclusive, abranger os hemoderivados. O próprio sangue 
o tecido hemalopoiético, fica de forma mais segura abrangida pur 

essa formulação. 

EMENDA 
700102·9 

·-------------------- Hk10/.IUST1ri('At;ÃO ~------------- -- --. ·--

- Et1ENDI\ AO 1\N rcrrlDJETO OI\ SUBCOmSSiíO o r SllÚDC, SCGUIUOI\IJ[ 
C DO HEIO 1\~IOIENTE -

~ - Acrescer mais um par&grafo ao art. 17 com a seguinte redu
ção : 
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Art. 172 - ••.•.•••••.•••• , •.••.••.•••.••.••.•..•.•..•...• 
00D0000000000.D00000 000000000000000000000 000000000000000 0 00 000 00000 

v - ....•......•.........................................• 
§ 12 - ••..•..••.••..•.••••.••.••.••..•••....•...••.••.... 
§ 22 - Nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, co~ 

siderar-se-á qualquer tempo de serviço .comprovado, não concomitante, 
de qualquer natureza, assegurando-se, ainda, ao beneficiário, igual 
remuneração à do trabalhador em atividade. 

JUSTifiCATIVA 

Este mecanismo garante a manutenção de uma conquisla da ela~ 
se trabalhdora e que não foi contemplado no texto do Capítulo da S~ 

guridade. 

t: r:,.----------------E--D-U_/\ __ R_IJO ·~~R-G-.E-. ----------------- .. J 

f? r.cr---------C-O_M_I_S_S;~fN~~~c~;~~~uo~o~~;,·!.~!."l~----------------_]_, 
=------------------------- 111:1tTO/oiUSTiriCAÇÃO 

~ 
~ 

- EMENDA 1\0 ANTEPROJETO DA SUBCDMISSIIO DE SAÚDE, SEGURID/\0[ 
E DO MEIO AMB1ENTE -

* - Dá nova redação ao § 22 do art. 32 

Art. ;3Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2º - O volume mínimo dos recursos públicos destinados • 
pela União, Estados, Municípjos e Distrito Federal corresponder& 
anualmente a 13% das respectivas receitas de forma que os dispên
dios nacionais destinados à saúde não serão nunca inferiores a 10% 
do Produto Interno Bruto. 

JUSTIFIC/\TIVA 

Comprometendo no mínimo 13% das receitas públicas com a ' 
atenção à saúde, procuramos compatibilizar esta proposta mais seg~ 
ra e operacional com a meta prevista no relatório tla Subcomissão ' 
de Saúde, Seguridade e do Meio l\mb1ente, de se gastar, enlre dis
pêndlOS públicos e privados, 10% do PIB com saúde no Brasil, equi
parando o p_aís a Ol,!tros no mundo que têm gastos semelhante-; e con 
seguem ter um sislema nacional de saúde de boa qualidade. 

----------------- 'ftXTD/JUSTlJI!~_.ÇÀO 

EMENDA AO 1\NTEPROJETO DA SUOCOmSSÍÍO DE S/\ÚOE, S[GUI!JDI\ll[ 
E DO MEIO 1\MOIENTE -

*-Suprimir ao.final do§ 2º do art. 42 a express5o "em 
moeda corrente". 

JUSTIFICATIVA 

Dever~Q ser previstas no âmbito maJs geral da Constiiuição 
várias formas de inden"ização, assim julgamos que esta questão fie~ 
ria melhor definida e mats homogEnea em outros capítulos da Cons

tituição. 
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=--------------- TC~TO/JUSTifiCAÇÂO----------

- EI~ENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSIIO DESAÚDE, SEGllfliDAD[ E 
DO MEIO AMBIENTE -

* - Acrescentar ao final do § 1Q ~o art. 4Q a segulnte expre~ 
são : • sendo vedado a transferência de recursos pablicos 
para Investimentos em Instituições Privadas com fins lu-' 
crativos 11 • 

JUSTIFICATIVA 

Nas últimas décadas os principais recursos de investimen
to na área da saade'-foram destinados à rede privada hospitalar. 

Essa política não conseguiu criar uma rede bem distribul
da espacialmente de assistência médica, pelo contrário, só con
centrou : - no sudeste em detrimento de outras regiões; 

- nas metrópoles em detrimento do interior; 
- nos centros das cidades grandes em detrimento das pe-

riferias dessas cidades. 
A cidade de São Paulo tem 14 leitos/1000 habilantes na sua 

área central enquanto na periferia o índice é de 0,5 lelto/1000 h~ 
bitantes. existem regiões da cidade com ma1s de 500 mil habitanlcs 
com O(zero) leito/1000 habitantes. 

Este dispositivo proposto permite que o Estado reserve os 
investimentos para sua rede e para rede privada sem fins lucrativos 
que tem uma distribuição espacial muito mais abrangente. ~ preci
so frisar que o dispositivo não impede a continuidade da compra de 
serviços à rede privada com fins lucratlvoR, quando isso for do in 
8/i' fltodHeSof!.8~'~ol1J,'.B~ 1 18 saade c sob condJções estabelec1da5 em 

Lp: __________ ~E~:D~U~A~fl~O~O~J~O~R~GC~---------------J 
rrr=-----c-o-r~-I;~c~~·o~~us~~~~~ou~~~-1 1\l_---------- ·- - -) 

EMENDA 
700106-1 

=----------------TEXTO/JUSilriCAÇÂO -------------
- EMENDA AD ANTEPROJETO DA SUOCOMISSIIO DE SI\ÚDE, SEGURIOAOC 

E DO MEIO 1\MOlENTE 

* - Dá nova redação ao § 1Q do artigo 52. 

Art. 5!! - ••••••••••••••••••••.••••.••.•• • • • ·. • • · ·• • • • · • • 

§ 12 - 1\l~m de disciplinar e controlar o setor privado o 

poder público organiLará um sis~ema estatal de pesquisa, produçiTo 
e distribuição, sob o princípio da soberânia nacional, de compo-

nentes farmacêuticos básicos, medicamentos, produtos médicos e 
odontológicos e hemoderivados, estabelecendo uma relaçJo búsicn de 

produtos com rigoroso controle de qualidade, visando torná-los 
acessíveis a toda população. 

JUSTifiCATIVA 

Julgamos que fica mais claro a determinação para que o ~R
tado invista neste setor de decisiva importância para u soberdl!l8 
nacional. 

'"'l:,----------E-D_U_I\_IUJ;"',;~-RG-E -------- - J 

,_.,--------------- TEII.TO/JUSTIFICAÇÃO------

EMENDA 
700107·0 

- EMENDA 1\0 ANTEPROJETO DI\ SUBCOMISSÃO DC 5/\ÚDE, SEGURliJADC C 00 
MEIO AMBIENTE -

* - Acrescer ao inciso I do art. 17Q do ílnteprojelo a exprc•ssão: 
''aos sessenta anos••,que passará a ter a seguinte redaç:1o fl

nal 

Art. 17Q - •...•••••.•••.•..••.•••.•.... • •.. • • ... • •. · • · · · • 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte, in
cluídos os casos de acidente do trabalho e velhice aos sessenta anos. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa incorporar incorporar reivindicação das entl 
dades dos trabalhadores. 

No seu conte6do já foi aprovada na,subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores P6blicos, porém, julgo que é neste c~ 
pítulo da Seguridade que deve estar previsto. Desta forma sua apli
cação fica universalizada. 

Além disso, a emenda contribui para sintetizar o relatório 
tanto no caso referido acima, como nõ caso do artigo 19Q do capítulo 
Seguridade que, com o respaldo previsto pelo artigo 18Q, ficaria pr~ 
ticamente incorporada ao novo inciso I. Apenas reduziríamos de 65 
para 60 anos que é mais compatível com a expectativa de vida dos ' 
setores pobres da população, que são o alvo desse dispositivo. 

,_.,---------------- TI!:II.TO/~IJSTIFICAÇÃo--------

- EMEND/\ /\0 /\NTEPROJETO IJA SUBCOMISSÃO DE S/\ÚDE, SEGUHLD/\IJC C 
DO MEIO AMBIENTE -

* - Acrescer às Disposições Transitórias do Capítulo da Scyur~ 
dade o artigo abaixo, numerando-o e renumerando os sub•e
quentes. 

Art.( •.• ) - A lei regulamentará Seguro estatal, custeado 
pelos proprietários de veículos automotores terrestres e gerencia
do pela Seguridade Social, destinado a cobrir gastos com o atcndJ

mento às vítimas de acidentes de trânsito, bem como de 1ndenizaçõcs 
e eventuais prejuízos à saúde e custear despesas de recuperação e 
reabilitação. 

JUSTJFIC/\TIVA 

Visa colocar a serviço da população um dispositJvo que 
realmente ela faz jus. 

EDUI\RDO J~;;~~------------------uj I -1 
PLUIAII.tO/COUISSJ.o/sunCC.Ili!ISÂO--------- '] 700109'"6 

ORDOI SOCII\L 

r=--
cr=corussllo DI\ 

=---------------TEKTOIJUSTiriCr.çÃo--------------· 

- EMEND/1 /\0 1\NTEPROJETO DI\ SUBC0~1ISS710 DE SIIÚDE, SEGUillll/\DE 
E DO MEIO AMBIENTE -

~ - Suprimir o artigo 122 do anteprojeto. 

JUS TIF IC/1 TI VI\ 

~ preciso diferenciar eutanásia passiva, ativa, voluntária e 
involuntária. A eutanásia é objeto de debate no meio científico, ' 
ainda n5o totalmente amadurecido. Seria melhor que ficasse p;1ra ' 

debate posterior. 
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r-:y--------------------------TfXTO/.IU$TifiCAÇÀO---------------------, 171 
~ - EMENDA AO ANTEPROJETO-DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

DO I~EIO AMBIENTE -

* - Acrescer às disposições transitórias do capítulo da Seg~ 
ridade o artigo abaixo, numerando-o e renumerando os sub 
sequentes. 

Art.( ••• )- A lei regulamentará Seguro de Acidentes do ' 
Trabalho, estatal, custeado pelas empresas e gerenciado pela Segu
ridade Social, para prover as necessidades do trabalhador acidenl~ 
do no trabalho ou vitimado por doença ocupacional, bem como para 
indenjzar eventuais prejuízos à sua capacidade laborativa ou outra 
função, decorrentes do exercício do s~u trabalho e para custear 
despesas de recuperação e reabilitação profissional. 

JUSTIFICATIVA 

Visa colocar esses recursos realmente a serviço dos tra 
balhadores que a eles fazem jus. 

·É' '""'""' ""'' J I -I 
·~-. ~-------------- PLII:IIAFUQ/COUISSÁO/SU.CD,.ISSÁO ·-----------,1 700111-8 
~~~------------~C~O~M~I~S-~SÃ~O~D~A~O~R~D=E~M_S~O~C~I~A~L~--------------~" 
,.,-r------------------- TUTO/.:IUSTIF'ICAÇÃO•-------------------------, 

- EMENDA AO ANlEPRDJETO DA SUOCOI-HSSitO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 
DO MEIO AMBIENTE -

* -Acrescer ao art. 13º do anteprojeto.ao final da redação 
a seguinte expressão : " e assegurar a assistência médl 
ca integral a toda mulher nos casos de interrupção da ' 
gravidez". 

Art. 13º - Compele ao Poder Público prestar assistência 
integral à saúde da mulher, nas diferentes fases da sua vida; ga
rantir a homens e mulheres o direito de determinar livremente o 
número de filhos, sendo vedada a adoção de qualquer prática coer
citiva pelo Poder Público e por entidades privadas; assegurar' 
acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à regula
ção da fertilidade, respeitadas as opções individuais e nssegurar 
a assistência médica integral a toda mulher nos casos (Je interrup_ 
ção da gravidez. 

JUSTiriCATIVA 

Em outras Comissões a queslüo do aborto tem sido trata

da com um grande radicalismo levando inclusive a um retrocesso ' 

na atual legislação brasileira.Vigorando o ponto de vista destes 

constituintes nem os casos previstos de aborto terapêutico ou 

gravidez advinda de estupro teria a interrupção as gravidez pe~ 

mitida por lei. 

Evidentemente o aborto é um problema complexo que exige 

uma abordngem ao mesmo tempo moral, .médica, social, religiosa, PE. 

litica e demográfica. Não resta dúvida de que: a) o aborto é a~ 

piamente praticado no Brasil; b) a maioria das mulheres o faz sem 

os necessários cuidados médicos; c) a ausência desses cuidados 

causa sérios danos à saúde das mulheres e chega mesmo a colocar ' 

em risco a sua vida; e, d) a maioria das vitimas do aborto . mal 

'J 
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praticado são as mulheres das classes mais pobres. No caso da no~ 

sa emenda no entanto, estamos querendo apenas ver a questão do 

ponto de vista da assistência médica. 

Nã~ estamos entrando no mérito da criminalização, de~ 

criminalizaç~o ou legalização. 

O que queremos é garantir, pois isto muitas ~ezes na 

prática é negado, o direito da mulher e o dever do sistema único' 

de saúde prestar assistência médica aquelas mulheres que por al 

gum motivo e de alguma forma estão no processo de interrupção da 

gravidez. Com este direito e dever assegurados na lei não acon-

tecerá como hoje que a mulher teme procurar os serviços médicos ', 

nestas circunstâociªstcom graves.êonsequências para sua saúde l~ 

vando-a, às vezes, à morte. Além disso, não mais a mulher será 

atendida nesses locais como se a ela estivessem fazendo uma 

concessão, um favor, muitas vezes sendo humilhada e maltratada. 

DEPUTADO JOS~ LOURENÇO ' 

.:o~I~~-ÃO _I?A ORDEM __ SOCI_AL 

J 

J 
O art.43 da redação final do Anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguri 
dade e Meio Ambiente passa a vigorar com a seguinte redação,-mantido, tg 
davia, aquela do seu § 12 e suprimindo o § 22. 

Art.43 - "A instal~ção e funcionamento de reatores nucleares 
dependerão de prévia consulta à Câmara dos DPp~t& 

dos". 

§ l~ - "As demais atividades nucleares serão exerci 
das mediante controle do Poder PÚblico, assegurandg 
-se a fiscalização Supletiva pelas entidades repz~ 

sentativas da sociedade cívil 11
• 

JUSTIFICATIVA 
l. A idéia é compatibilizar a redação deste artigo com a do art. 9~ do 
Anteprojeto Final votado na "Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Cg 
municação", da "Comissão- da FamÍlia, da Educação e Cultura e Esportes, 

da Ciência e Tecnologia e da Comunicação". O que se quer~ a audiência 
:do Poder Legislativo sobre tão importante matéria e isso será atendido 
"com a prévia consulta. 

2. Entendemos, também, por uma questão funcional, ~ue tal matéria seja 

examinada, tão-somente, pela Câmara dos Deputados ao invés do Congresso 

Nacional, que Só deve reunir-se para o trato de questões mnis re)evan 

tes. 
3. No tocante ao § 2~ do art. 43 em apreço, somos por sua exclusão, já 
que tal matéria vem exaustivamente tratana na Lei n~ 6.453, de 17/IO/ 
1977 que dispõe sobre responsabiliQád~ ~ivil dos danos nu~leares. Por 
outro lado, dcscaheria a ilimitaç~o ~~~ valores indenizatórios, não só 

_p_OL_qu_e .!' _;:!tf..!'!'.~.9.?. _lei_ já estabe'lecJ> no seu art, 9~ vulj:osas _somas para 

esse fim- cerca de 1,5 milhão de OTN's - como também, em parte alguma do 
mund~ essa prática é utilizada. 

b Deoutad~ ACIVAL GOMES 
,..--------------- PI..J.JoÃIIO/CDWISaÃ0/8L18COUI8aio-------------------, 

COHIS.SIIO OA ORDEM SOCIAL-

,------------------------------ TtiCTO/JUSTifiCAÇÀO-----------------------------, 

No. r;apítulr "DA PROBIDADE NA ADMINISTRAÇIIO PllBLiéA". 
Acrecente-se os seguintes Parágrafos no Í\rt. ·23 do Antepro.teto 

dF Suhcomis~RC ~~s DirejtGs dos Trabalhador~~ e Servidores Públicos: 
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1'9 - Nenhum ato· dos órgãos pú~licos que 8fete os direitos ·su!:;_ 
jetivas do cid~ct~o será praticado sem a prévia audiência dos interes~! 

dos, salva a investigação policial de fato definido como c;ime. 
BQ - Todo o part:cu1ar, nos termos da Lei Ordiná~Ja, terP dire~ 

to de ser inóenlzado po::- qualquer lesão ·que venha a sofrer seus ~ens c~ 

direi tos, salvo nos casos de força maio:c, sempre que a lesão oco::-rr em 
crnsequêncin do funcionz~ento dos serviços públicos. 

,J U S T 1 F 1 C A T 1 V A 

A norma ~ue se· impÓê incluir na Lei Maior, como garantia dos 
_direitas fundamenteis, é que nenhum ato dos órgãos do setor público que 
~fete di~eitos subjetivos do cidadão seja praticado sem a prévia audiê~ 
ela dos interessados, salvo a investigação policial de fato definido CE 
mo cr!me. 

·rmptê-se n~ Certa Constitucional o contrcle jurisdicional dos 
r.to~ d< AdMinistração, que não pedem mais, diante do gigantismo da Adn! 
nistração Pública, ficarem restritos ao simples exame da legalidade. 

o Direito Const!tucional e o Direito Admin!strõt~vo Contempor! 
nec vêm der:onstrencio c nec€'ssidade do exame pelo Judic!ário da adequação 
do ato ~o fim e que se destina e aos 11m!tes a qu€' está ci~cunscrita e 
~tuaç~ç óa Pod€'r Público. 

Nesse sentidc é oioneirc o Art. 106 da recente Constitu!çllo e~ 

A Emende n2 7/77, edi:~da pelo Presidente Geisel apos decreter 

o rPcesso do Congresso Nacional à época do •pacote de abril" introduziu 
Ar~igDs lll, 203 e 204, no Art 122 - II e na parte final do parágr~ 

fo 49 dC' A:::t. 153, a p:rev.isão oe contenciosos adm!n:istratlvos, par<l· r~ 

solver litígios entre a adminis~raç~o e os cidadãos, com a veda;~o do~ 
cesso deste Ju~zo. Ess~ restriçãc aos d:=eitos individue!s é ir.ct~r.~~i 

vel com a nossa trsdição ju=idic2. Assim 5mpoê-se =efutf.-los r'ef·r::;v~ 
mente, el:.m:nancto-·os. da Le:. Maio:-t gPrantindo aos cidadãos tl:!.vre ac?ssr 

a0 Judic~ário, cont=a atos dê! Adm!nist~ação púb1~cs. 

~ 
~ 

..,.,...---------------TUTC/oiU,Tl•u;:AÇlO---------------~ 

~ 
SUpr:una-se o inC.Lso XXXV do artigo 29 do anteorojeto da !lul:>cani.ssão 

dos DJ.rel.tos dos Trabalhadores e àos Servidores PÚblicos. 

A presente Eltenda sucressJ.va SC11Ente fará sentido se for aceita ~ 
tra Emanda p::>r m:un apresentada, que amolia os casos e as cxm:hgões para a a~ 
tador1a. 

..,....---------------nne/o~u:snnc..\çlb-----------------, 

Incluam-se os segu:urt:es d:tsposi ti vos no anteprojeto da Stibc:anl.ssão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores l?Úbl.J.ros, renunerandc-se os demal.s artigos: 

1\rt. 39 - A :u:ra:!utjhilidade a que, se refere o inciso XIX do artigo :29 

se estende aos ap:>sentados, que farão jus a pttl\lentos .q.nvalertt.eJ> ao salãrJ.D ~ 

.bJ.do no últ:im:> mês de at:cvJ.àa:le, acrescido de todas as vant:aqens 'iialana.is =~ 

das a sua categoria, tal = se an exercÍCJ.o esnvessem, se o::mtaran cx:rn: 

I - trinta e cinro anos àe serviço, se do !3e:J<O roas~; 
II - trinta anos de servJ.ço, se do sexo fatllJliix:>. 

§ 19 - 15 facultada aposenta:loru esr:eciel, equivalente a oitenta 
p:>r cento do valor do salãno percebido no Último mês de atividErle, acrescidos de 

todas as vantagens salarJ.aJ.s concedidas a sua cata:Joria,·co:ro se an exercicio E!S't! 
vesse, :i.ndepeOOentanente do vinculo ~ticio cu do reg:une jur.íàioo de trabaTho, 
nos seguintes casos: 

a) - ao trabalhador do sexo masculino, se contar co:n trinta éllDS 

de serviço; 

b) 

oo anos de sel:Viço. 

ao trabalhador do sexo fa:ninino, se contar a::m vinte e ~ 

§ 29- O; prazos a que se referem as alíneas a e b ão § 19 serão~ 

duziàos ern CJ.nro anos no caso de profissionais no efetivo exercício do magistério. 

§ 39 - Nos ternos àe le:t o::xnplarentar e p::>r decisão de junta 
ca ofJ.cial, será wnca'llda aposentadorJ.a p:>r umalidez ao trabalhador, equivalente 
a seu salário J.ntegral, can base no Últ.i.!ro salário percebido an atividade, acresci 

do de todas as vantagens salana:i.S oonced:l.das a sua categoria profissl.Onal, tal 02 
1!0 se em exe.rcicJ.o estivesse, se a:mtar com, pelo I!V!!IlOS, metade do tempo a caue se 
referem as alineas a e b do § 19. 

§ 49 - Será regulamentada por lei especial a ap:>senta:laria ~ 

c:tonal ao tempo de serviço. 

!$ 59 - Será a,;x:>Sentado CXIJPllsariamente o trabalhador ou o serv.! 
dor públ.J.= que atmgir a idade de 70 anos. 

§ 69 A lei disporá sabre a c:r:iação de seguro facultativo espec;!_ 
firo para fazer faca, subsiiharJ.aiUente, aos encargos decorrentes da aplicação ~ 
te artigo. 

A apc>!lentadoria, ao invés de se constituir an descanso ap5s uma vida 

de:b.cada ao trabalha, tsn se identificado o::rn :mais uma fase de sofr.il!ento f!sioo e 
mental. 

Fisiro, pela própda natureza do ser humano que se a:mbale can o ~ 
sar dos anos; l!EI'ltal, pela expectat:cva do dia segumte, de al:uuentação, da saúde, 
do ban-estar. 

A presente .Emenda visa a 

nos aos ap::sentaãos, an determ:maàas Clrcunstâncias. 

É fato que a prevJ.dênc1a soc.l.al não possui meios para wbrir plei'I!! 

nente a recessidade dos at=entados. Desse m:rlo, a inst:Ltuição de um seguro, sob 

a fOD!lã de prenõênc.ta aberta e facultatl.va, p::derá ser a solução. 

~--------·----- tUTO•,--------------, r: Constituinte JOFRAN FREJAT 

~--------- l'í..CIIfÂti!O/CGKI,,ÂO/.tteCC:lllt#t4o-----------, e: COMlSS~O DA ORDEM SOCIAL 

~---------------tt')I:TO/JV$1'1f"ICAÇÂ0---------------0 

Emenda supressi v a áo inciso l<Ill do art. 11 do a~ 
teprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
Servidores Públicos. 

- Suprima-se o inciso XIII do Art. 11 

~ U S T I F I C A T I V A 

Os vencimentos dos servidores públicos são hoje 
um des~stímulo aos que são diretamente responsáveis pela coisa pQ 
blica. 

Uma das maneiras de conservar funcionários quali 
ficados foi através da concessão de algumas vantagens. Garroteá-las 
em até 50% da remuneraç~o significa estimular o êxodo de inteligê~ 
cia para o setor privado. 

Por outra parte com os níveis de remuneração que 
o Governo tem podido pagar aos seus servidores, o máximo de 50% de 
vantagem, significa multo pouco para quem deseja um serviço públ! 
co sério e competente. 



A adoção desse critério causará sérios abalos na 
estrutura administrativa direta ou indireta. 

No caso dos magistrados a participação por quinqu! 
nJo supera os 50~ estabelecidos no anteprojeto, para citar apenas 
um exemplo. 

W almlJt r: Constituinte JOFRAN FREJAT 

.L.If,hto/COMlUÃo/tlJI!:OMtuio-----------, 

[=~comissão de Ordém Social 

~1 
~ 

r:~,..--------------fflfOI.ttl!fJft.ICAqÃO--------------~ 

Emenda ao inciso V do art. 17 do anteprojeto da 
Subcomiss~o de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

Art. 17 

inciso V - inclua-se " e pensões PDl' moxte" 

J U S T I F I C A T I V A 

Os atuais métodos de concessão e reajuste dos ben~ 
ficios têm feito cait o poder aquisitivo daqueles que necessitam da 
Previdência Social. 

Tanto aposentados como pensionistas têm sido obri 
gados a buscar fontes alternativas de renda, para manter o sustento_ 
familiar, após anos de contribuicão rigorosa ao seguro social. 

Da mesma forma que o pensionista, o aposentado~~ 
na contingência de procurai novo emprego, sacrificando o periodo r! 
dervado ao justo descanso, após anos de labuta, a fim de evitar a 
queda do padrão de vida que, quando em atividade, era capaz de pr~ 

porcionar a si e a sua família. 

Por'outro lado, o retorno ao trabalho ocorre de ma 
neira perversa. Nao só porque aceitam salários mais baixos que, na 
verdade, são apenas complemento do que perderam com a aposentadoria 

ou pensao, como disputam, de maneira desigual, o emprego com quase 
dois milhões de jovens que o buscam pela primeira vez. 

A concessao de proventos de aposentadoria e pensão, 
por morte, em níveis integrais, representa um ato de justiça para 
com os que desses beneficios t!m direito, como para com os jovens 
brasileiros que lutam para ingressar no mercado de trabalho. 

(? Constituinte JCIFRJl.W FREJAT 

rw::r-À-------- fti.(.Uli)/COiflSSiO/IUICOit.I:JS.io-----------, 

t= Comissão de Ordem Social 

=--------------TU:1'0/.tusrmeaçio,---------------. 

Emenda ao art. 12 e seus incisos constantes no 
anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servid~ 
res Públicos. 

Art. 11 - É vedada a acumulação remunerada, de 
cargos e funções públicos,exceto: 

I - o de juiz, ou de promotor ou de delegado de 
policia, com cargo de professor; 

II - a de dois cargos de professor; 
III - a de um cargo de professor com outro técni'co 

ou científico; ou, 
IV - a ele dois cargos privativos de médico. 
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J U S T I F I C A T I V A 

A exceção à acumulação de cargos ou funções pú
blicas foi sabiame~te estabelecida pelo legislador. Busc~u preen
cher lacunas existentes, principalmente no interior do Brasil, onde 
a escassez de profissionais não o permitia. Assim é que identificou, 
nas exceções, as Profissões que exijam conhecimento geral, além de 
graduaç~o, para que pudessem contribuir, pr1ncipalmente, na forma
ç\lo educacional. !l.ssim oco:r:reu com o médico, o professor e o Juiz. 

Contudo duas outras profissões foram impedidas 
de se utilizar desse instrumento legal que são os promotores públi
cos e os delegados de polícia. Ambos com graduação, distribuldos em 
todo o território nacional, com conhecimento geral, admitidos por 
concurso no serviço público e seguramente habilitados a colaborar 
no processo educacional brasileiro tão carente de professores. 

Para espanto, ao invés de incluir nova~ profis
sões na exceção o eminente relator retira conquistas importantes e 
tradicionais, como a acumulação permitida aos médicos. Seguramente 
isso irá empobrecer mais ainda essa sofrida classe. 

A hipótese de oferecer-se salário adeQuado 
hor~rio integral esbarrará, inevitavelmente, no pedido de 
nomia para todos os profissionais de nível superior, o QUe 
improvável para o Poder Público suportar. 

parece 

Convém que se examine, para uma fase de transi-
ção e ajuste, sem grandes traumas, a regulamentação do horário in
tegral geográfico para o médico, ou seja: dois cargos ou fun9ões p~ 
blicas exercidos em um mesmo local de trabalho, através de lei com
Plementar. 

AUTO!t---------------. EJ 
f::constituinte JOFRAN FREJAT J EIIIENDI\ 

(!J •c•••""'"""' .. "'' .. " 0""'"'----------..J 7001119-! 
L_~--Oootl==~ss=ã~o~d=a~Ord~em~So~c=ia=l~·------------------------------~· 
"1!.1,....-------------- TUTO/JU!lt,IC4r;if:ll'----------------, 

Emenda aditiva - no capitulo "Dos Direitos dos Tr! 
balhadores" do anteprojeto da Subcomiss::lo dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores POblicos. 

Art. - As mulheres trabalhadoras que tenham familia 
constitu!da terão direito a optar por.horário especial de 6 

(seis) horas corridas. 

J V S T I F I C A T I V A 

Fazendo parte do mercado de trabalho como qualquer 
outro, a mulher trabalhadora, que tem família a cuidar, exerce tar~ 

fa dobrada ao ter de dedicar-se também aos afazeres do lar. 

.,.,...------------••r••------------......., EJ 
~f:~co~n~s~t~lt~u~i~nt~e~JO=F~WW~~f~RE=JA~T--------------------------~J ~ 
uu ... ______________ ._ .. _·_··_~_,,_,._~_ •• _,,_ •• _._ .. _··_"_"' ________________ ~l 100~~' ~ Comissão da Ordem Social . 

=--------------TUTO/IIt.lft.llt~A~b---------------, 

e:mendà ao caput do art. 91! do anteprojeto da Subc001issaD da 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

Art. 9!- E: permitida a remoção de órg~os e tecidos de cadáveres 
humanos para fins de transplante e de estudo científ! 
co, desde que autorizado, em vida, pelo doador, ou a
pós a morte, pela família. 

J U S T I f I C A T I V A 

Compreende-se a carência de disponibilidade de órgãos 
ou tecidos humanos tanto para transplante, como para estudos cient! 
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ficas. Compreende-se também que há pessoas cujo prolongamento da v.!_ 
da ou diminuição do sofrimento dependem dessa disponibilidade. 

Estamos contudo vivendo em país em desenvolvimento, cuja 
taxa de analfabetismo atinge a taxas alarmantes de até 60%, onde as 
convicções religiosas estão profundamente arraigadas no meio do povo, 
onde a luta de milhões de brasileiros pela sobrevivência não nos a~ 
toriza a admitir que essas pessoas se dêem ao especial cuidado de ar 
ganizar suas v idr;ts, a ponto de consignar o seu interesse ou não em 
doar órgãos. 

A retirada de órgãos ou tecidos sem a autorização ex 
pressa por quem de direito, constitui-se em uma violência, dentro da 
violência vivencial a que está submetido o povo bràsileiro que, mais 
uma vez, seria agredido por quem busca atingi-lo aproveitando-se do 
seu desconhecimento. 

~~-------------------------auroR--------------------------~ 

(J Constituinte JOFRAN FREJAT 

(J r::-r---CCJM---I-S_S_II.O __ O_E __ O-ROE--M-~~r.;:.,"''o/coMI!Iio/auaco•lsaio--------------------~ 

=-----------------------------TUTO/.IUSTIPICAÇÃO--------------------------------, 

Emenda substitutiva ao art. 1º do anteprojeto da Su~ 
comissão de Saúde Seguridade e Meio Ambiente 

Art. 12 - o Poder Público tem as funções de prevenir as doen 
ças, manter, promover e recuRerar a saúde dos c ida 
dãos. 

J U S T I F I C A T I V A 

A atual redação do Art. 1º, embora tenha efeitos P.2. 
l!ticos de impacto, traduz praticamente deveres e direitos que transcedem aos P.2. 
deres humanos. 

O Estado tem o dever de estãbelecer programas q..e ~ 

vinam as doenças, tem o dever de criar instrumentos de promoção e manutenção 1:fa 
saúde. Mas, seguramente, há inúmeras doenças que independem de qualquer ação do 
Estado e outras que sequer se sabe qual o mecanismo de instalação, que impossib_! 
litam, ao pé da letra, o Estado de garantir saúde. 

De maneira seme~hante a expressão "saúde é direito 
de todos", implica em direito quase divino. O cidadão tem direito de ter os in~ 

trunentos para promoção e manutenção de sua saúde, bem como à prevenção das doen 
ças. Mas da mesma forma não se pode impedir que~seja acometido de doenças, cujo; 
~~elos de prevenção e tratamento ainda não sejam completamente eficientes. 

S6 para exeflllli ficar: ao aceitar a redação do ~ 
jeto, dá-se ensejo, a todos os que nasceram com defeitos congênitos não diagnosti 
cáveis, a acionar o Estado pelo seu infortúnio. 

(1 Constituinte JOFRAN FREJAT ~ 
~ 

Emenda substitutiva ao § 1º do art. 4Q do 
anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio~ 
biente. 

§ 19 Compete à União, aos Estados ao Distrito Federal, 
aos Territórios e aos Municípios a decisão inde 
pendente sobre a complementariedade da inioiati va 

particular na área de saúde, desde que possam g~ 

rantir o acesso, a todos, aos serviços públicos 
da saúdo= e o atendimento aos cidad~os. 

J U S T I F I C A T I V A 

Cada um dos segmentos do setor público do País é 
que tem as condições para aferir sua capacidade, ou não, de aten 
~er às necessidades _de saúde dos cidadãos sob suas jurisdiçOes. Da 
mesma maneira como pode prescindir da complementariedade da inici~ 
tiva privada, no setor, também deve ter o direito de decidir sobre 
a necessidade de sua utilização. 

Assim, nada mais democrático do que deixar ao 
Poder Público, a opção, dentro dos limites de garantia do acesso 
a todos aos ser v iças de saúde e do atendimento adequado dos seus- c.!_ 
dadãos. 

,....,...-------------------------- AUTOII·------~-------------------, 

[! Ccn~t.i.tu.ütte SlQUElRA CAMPOS 

r.w,..------------------- PLINÃtiiD/COIIIi!lll0/1\II!ICOIIIII'ÃO----------------------, 

l_ COMISSÃO 'DA OR'DEM SOCIAL 
.-r------------------------ TUto/.IUSTI,ICAÇÃO,-------------------------------, 

Sup4lma-~e o lte~ Xlll do a4t. 1~, do Antep4ojeto ap4~ 

vado pe.ta Subcomú~ã:o do~ 'Dl4elto~ do~ T4aba.i1tado4e6 e Se4vldo-: 

4e~ PÜ.bf.lc o~; 

J U S T 1 F 1 C A Ç Ã O 

Não adianta que4e4mo~ ef.abo4a4 uma nova Con~tltulçã:o ' 

com ba~e em p4opo~tll6 -~44e!!Ü, como ê o ca~o da que ~up4lmlmo~·' 

com a p4e~ente emenda ao antep4ojeto de texto con~tltuclonaf.. O 

que alnda mantêm g4ande pa4te do~ 6unc..i.onÔ.4lo~ pÜ..!J.tlco~ qttttf..J..5:f. 

cada~ a ~e4vlço dtt miiqulna ttdmln~~t4atlva eJtataf., ~ão a~ vant~ 

geM que 4ecebem, inva4J..avef.mente ~upe4lo4e~ a 50 po4 cento elo 

vencimento. Mal~ uma vez ac4edlto que o nob4e 4ef.ato4 e~T.~jtt 

con6undindo vencimento~ com 4emune4ação. Se e~te não 6oh. o 

ca~o. me~mo a~~lm o 4e6e4ldo ltem não cabe, uma vez que dl6lcl~ 

mente a~ vantagen~ ~ão ~upe4lo4e~ tt 50 po4 cento dtt 4emune4açã:o 

do 6unc.éonii4lo. 

'Dê-.se ao ltem Xl, do a4t. 11, 4ef.atlvo6 ao~ ~e4vldo-

4e6 PÜ.bf.lco~ ClvlJ, do antep4ojeto ap4ovado pef.a Sub~oml~Jiio, 

do~ Vl4f-itoJ doJ T4aba.thadMe~ e Se4vidMeJ Púb.tico.!, a ~e 

gu-<.nt e 4edaç.ão: 

" X1 - O meno4 vencimento do 4 eJw.i.doJt. pÚblico não .rJE_ 

de4ii Je4 J..n1e4<.olt a l/25 (um V'.nte e. clneo !! 

v o~ l do mal o.\". 



! U S T I F I C A Ç Á O 

Entendo que a palav4a venelmento ae apllea melho4 ao 

dlapoato neate Ztem, poAquanto o teAr~o "Aemune~ta~ão" dii ma4 -

gem a lnte4p4eta~õea e44Õne :<1. A 4erJUJte4a~ão do ae4vldo4 pü 

blleo eonal<~te em t~do aqullo que ele vle4 a Aeeebe4 deade g4~ 

tl6lea~õea, ajuda de euato, hoJtal.> extAaa, en6lm, algo mala que 

o venelmento pu4o e <~lmplea. Ae~tedlto que o venelmento não de· 

ve avr. ln6e11.lo11. a um vlnte e d.neo avoa do maloll., em ltlpÕte<~e' 

alguma. Pelo que vejo, eatabeleeeu-ae eon6uaão entll.e ll.eMunell.a

~ão e venelmento, pala ae o texto peii.MaJteevr. em aua 6o11.ma oii.Ã.

glnal, eata11.emoa dee11.etando a lnv-iab-illdade do ae11.vl~o pÜbll -

e o, uma l'ez que. a mão d,e ob11.a ea peelalüa,la 6a11.ã o p~ão pela Á. 

nlelat-iva pll.lvada, onde a 11.emune11.a~ão ê ma-ta at11.aente. 

Do Constitu:tnte Siwteira Campos 

r:-r---------PLU,hllo/c;oWtSdO/IU!ICOIUISÃO-----------, 

(!! Comissão da Ordem Social 

~ 
~ 

.,..,.---------------TIEXTO/>MITirtCAÇÃO----------------

Acrescente-se ao Item I, do Art. 12, do Anteprojeto apro

vado pela Subcomissão doe Direitos dos Trabalhadores e Serv. ~-

blicoe, o seguinte: 

" e dois cargos prJ.vativos de médicos ou de odont6logos" • 

Justificação 

Creio que esta seja uma medida de justiça, que serve pa

ra ampliar a capacidade de atendimento nesse setor. 

f..!l.. AUTO" 

r:VONSTITUINTE - COSTA FERREIRA ]1-! • ···"'""''"""'"
1
"'' ........ "'-----------, 700126-6 OMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

"--;S;;U-;;B~C::-;O:;;M-;:I;:;S::;S::;A;;;0:;-;0:;-A:;-;S;:-A;;;tl;;;D;:;E;:-, S;:-E;:G;:;U;-;R;;-:;I;:;D-;;-A;:;!:?;:~~To;:i?-,.~~;:fr-:;:~-;;R:-40-::A"'M:;:B:-;Ic::E::-N;:;Tc;:E:-----.J 
Dê-se ao artlgo 3P do Anteprojeto da Subcomissão 

da Saúde,Seguridade e Meio ambiente, nova redação, acrescentando
se os parágrafos lQ, 22 e 32, este com as alíneas, a e b, com a • 
seguinte redação, mantendo-se o parágrafo único do presente arti
go. 

Art. 39 - A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, 
o Pantanal, os Babaçuais do Nordeste Ocidental,a 
Zona Costeira e as Bacias Hidrográficas constit~ 
em patrimônio nacional cuja utilização far-se-á' 
em condiç~es que assegurem a conservação de seus 
ecossistemas, mediante planos submetidos à apro
vação do Congresso Nacional. 
§ 12'~ As~ entidades competentes para proteção,' 
controle e fiscalização do meio ambiente, organi 
zadas ou financiadas pelo poder público, terão,' 
obrigatoriamente, por órgão decisório superior,• 
um conselho deliberativo paritário, composto de' 

_representantes do governo, do setor produtivo e 
do público em geral. 
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§ 2g - Lei federal regulamentará o funcionamento 
dos conselhos .deliberativos a que se refere o '' 
caput deste artigo. 
§ 32 - Observar-seão as seguintes normas,desde • 
já em vigor, na elaboração da Lei: 
a) - as sessões serão públicas, garantindo-se, 
em caráter excepcional, mediante justificativa,• 
a confidencralidade de documentos e depoimentos; 

b) - a fixação de padrões técnicos de avaliação do 
n!vel de proteção, controle e correção do meio ambl 
ente observará, concomitantemente, as condições de 
viabilidade econômica e a conveniência tecnol6gica' 
dos processos e métodos dispon!veis para aquelas fi 
naÜdades. 
Parágrafo único - O poder público criará Reservas ' 
Extrativistas na Amazônia, como propriedades da Uni 
ão, para gara~tir a sobrevivência das atividades '' 
econômicas Tradicional~, associadas à preservação ' 
do meio ambiente. 

JUSTIFICATIVA: 

A inclusão no artigo ~9 dos babaçuais do Nordeste • 
Ocidental, visa também sua preservação, haja vista,serem parte •' 
componente da flora dos Estados do Maranhão e Piaui, cujas palma! 
ras são fontes de rendas dos camponeses e lavradores, que extraem 
dos frutos suas amêndoas,produtoras de 6leo comestível e muitos • 
outros derivados que variam desde a ração para animais, carvão,f! 
bras e até como matéria prima para construções de casas, por isso 
sua preservação é de destacada importância. 

Quanto aos demais parágrafos e al!neas, justifica-' 
se da seguinte maneira: 

A proteção, controle e fiscalização do meio ambien
te torna-se, hodiernamente, preocupação comum dos governos.Não se 
admite que na sociedade democrática aberta o desenvolvimento e a 

riqueza de uns se faça ~s custas da falta de saúde e ~o desequili 
brio ambiental de terceiros, ou da destruição do sistema ecol6gi
co comum. 

A preservação ou melhoria ambiental, indica~o a ' 
experiência de sociedades mais afeitas ao assunto, não deve ser ' 
responsabilidade única da Administração Pública. Essa atividade ' 
será tão mais eficiente quanto maior a participação popular, em ' 
face dos muitos hábitos individuais e coletivos cuja reeducação • 
se faz necessária (esgotos e fossas, queimadas, limpeza de parques,·. 
efeitos de poluição industrial sobre os individues, etc.). Justi
fica-se, assim, a representação paritária e a publicidade no no ' 
processo político-administrativo de controle. 

Por fim, é relevante que esse esforço comum refl! 
ta uma realidade e um equil!brio entre custos econêmicos e possi
bilidade tecnológica, de sorte a viabilizar.a melhoria ou preser
vação da qualidade de vida mediante, sempre que possível, a cont! 
nuação da atividade econômica. 

r:,------------AUTOII---• .------------, 

l!J CONSTITUINTE COSTA FERREIRA 

=~---:--::--:---::--:- PC..IIÂfUO/C:QifllliO/IUICOII.IOila ------------, 
~Com. da Orgem Social 
l=:_Sph dp Sa!lrle, seguridade e Meia Ambiente 
=---------------TIJtTOI.IUITI,CAÇ1o----------------, 

Dê-se ao artigo 82 e seu parágrafo ú
nico, a seguinte redação: 

Art. 82 - É vedada a propaganda co
mercial do tabaco e seus derivados de conformidade com 
a lei. 

Parágrafo Único - É permitida a divul 
gação científica de medicamentos e form'a' de trabalho 
junto aos profissionais de saúde e a propaganda comer-
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çial de_medicamentos, formas de tratamento e 
de baixo teor alcoólico. 

Justifica ti v a: 

bebidas 

A finalidade desta alteração, busca 
proteger princípios da livre iniciativa que recorre ao 

benefício da propaganda comercial visando a difusão de 
seus produtos no mercado. Todavia, deixa de fora de seu 
pleito o tabaco e seus derivados por serem altamente 
prejudicial à savde. 

DEPUTADJ>. M1.RCIA KUBITSCHEK 
EMEriDA 
700128-2 

-----------T[XTOioiUSTIFICAÇliO-----------------, 

Substitua-se a redação do § 59, do artlgo 12, pelo Seg\Ullte texto: 

" ~ 59 - J.. prolinção de aCiliTnllar proventos não se a pllca aos ap:Jsen~ • 

àos, quanto ao exercíc1o àe rnanãato elet1vo, quanto ao de um cargo em cam.ssão ou 

qua.'1to a contrato para prestação ãe serv1ços técruros ou especaal1zaàos, lmutada 

a acúlllulação a 10 (dez) anos intercalados 0'-1 8 (o1to) consecut.J.vos, assegurada ao 
ap:Jsentado, em qualquer tempo, a mcorporação aos respect1vos proventos de 1/30 

(\.ll'i1 trmta avos) dos vencJ.Inmtos e vantage..'1S a.:) cargo ac~ulaã.o, JXJ:.- cada ano de 

se...-v1ço ~ não canputad:J na ap:>sentador1.a. 11 

JUSTIFICAç7\D 

A acúlllUlação de cargos, p::>r ap::>sentados, pernutida nas O:mst1tmções, 
é um rnecarusrro que concilia mteresses do semdor e do Estado, aquele p::>r auf~ 

nr novos ingressos e este p::>r manter a seu serviço a expenéncia do ant1go serv.!_ 

dor. Já o afastamento do aCiliTnllante é deveras penoso. Eln rendllnentos é traduz1ào 
o:xn perdas super~ores a 40%- Isto ap5s vãr1os anos de acumulação. Há também, no 

laào sFtJ.rne..rrtal cb empregador, resf=e.!-to ao trabalh::> e a 1dade do serviãor. o gr~ 

de preJU::hc~jo, p:Jrém, é o :'OVffil funclonár1o, que, não obstante o seu elevado ~ 

tenc:o.al de c.ra:;alno, é obstaculizado no acesso aos cargos de cl1ef1a e fureção, 
Y~stc es-:arem ocupaàos, em grar'de parte, pJr ::u.'1c1o.11.ár1os ap:>sentados ou Tll1:1ta.

res d5 re.se..·\.oê.. 

A ~nenda pretende corngu roda a s1tuação. Penm.tuá a acumul3çci,. 

linutando-a, pJrém, a lO anos intercalaêbs ou 8 consecutivos, o que, na prát1ce;, 

levará o serv1dor a trabalhar a~é os 65 anos de 1dade. 'PD deJ..Xa= a função quE= ! 

aCiliTnlla, o ap::>sentado mcoqorarã aos respecnvos proventos 1/30 (um trmta avos, / 

""'~--• -~,.,., 00- """""""'• <= rn"' =O. ~~'0'• ""' """ I 
putado na aposentadoria. 

-------- PL[OI.U'IlO/;;O>USSAOI,UilC~III SSi.O 

~COMISSÃO OP ORDEM SOCIAL 

---=:1 
EMENDA 
700129·1 

! 
A letra "b" do inciso II do art. 11 ( dos servidores públicos civis'·! 

do AnteprOJELO v:I - a - SU3COMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 
E SERVIDORES PÚBLICOS da Co~1ssão da Ordem Social terá a seguinte TE-

dação: i 
Froceder-se-á ao recrutamento aos Concursados apro,a- I 

dos para Car~os ~0~1icos, enouantc hajç vagas. Não há, pois, prazc P~ [ 

:-5. sua vc.liGdC2:. 

.:. ::_ s ; L 

Nãc é J~sto es:abelecer-se ~razo oara concursados em 1 

Con:~rsc =~~:l~L ce ~i~~lcs e cr~~as, ~aia acesso aoE Cargos Póbl1co~ 

E, nc. p1or ~3s h!p6teses, d:reitc c~~s::_ c~e prescreve em.20 anos, no 

modelo e r.ê Sistemática cc direiL~ arasilelrG Não é Justo por de 1&-
do candida~os aorovados e recrutar no~os oa~a novo 

se atJE c CorJcurso Pjblico e me~1oa m~r~~1zec~:a, 

prazo lhe tira a essência e sua autenticidade, 
detestada do neopotismo. Em outras palavras: 

confronto. Sabe
en~~etanto fixar-se 

criando-se a figurai 

I 

I 

"Enquanto se fixa prazo, restringe-se o direito. Or• 
enquar1tc h2je uma ve~E 1 enqua-:c se necessite de funcionários não ~ 

jo porque razão n§c se deva ap~oveita: os Concursados''. 

!!_~-~=ição 'é u~ ato d~'Jolência e também é injus• 
E: dLr. :,.;•-:: ê 

::- _, .. :.re. ass: r-·. a ap ... ra:B:·- c!5 

Cor~.t.;. tuinte: 

I 
\.... j 

f: CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA 

Acrescente-se ao artigo 13 do presente anteprojeto, 

o inciso IV, e ao artigo 14, a alínea c,ao seu inciso I, e as• 
alíneas a e b ao inciso II, cuja redação será a seguinte: 

Art. 13 .•....•......•..•....•.. 

I- ........................... . 

II - .......................... . 

III- .......................... . 

IV -P.or velhice,.quaodo.o.homem atingir 60 anos e a 
mulher tiver 55. 

Art. 14 ....................... . 
I - ........................... . 

a)- .......................... . 

b) - ......................... .. 

c) -Por velhice. 

II -Proporcionais ao tempo de serviço, quando: 
a) -Compulsória e 
b) -0 servidor _atingir a 25 anos de serviço, sendo' 
homem, e 20 anos,sendo mulher. 

JUSTIFICATIVA: 

Além das modalidades de aposentadorias previstas no 

presente anteprojeto para Servidores Públicos, acrescentamos a 
aposentadoria por velhice. Quanto aos proventos para os apose~ 

tados, perceberão integralmente os que atingirem 30 anos e 25' 
homens e mulheres, por inv~lidez e por velbice.E propor~ionql
mente ouando a aposentador1a for compulsór1a, e o !Servicfb-r • •'• 
alcançar 25 anos sendo homens e mulher 20, tornando-se inte
gral esta modalidade, após decorrer os anos exigidos por lei, 
isto é, 30 anos para homens e 25 para mulheres. 

AtJTOM---------------, r: CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA EMENDA 
..,---------- PLI:NAAIO/COWISSÀO/IIUDCOWII!ISÃO-----------, e= COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

700131-2 

SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS,i~~~~~~~P.ORES E SERVIDORES PnBLICOS 

Acrescente-se ao inciso III, do artigo lQ do prese~ 
te anteprojeto, as a·líneas a, b e c, com a seguinte redação: 

Art. 12 ...••.............•.•.... 

I - ... "'-.!!.." •••••••••••••••••••••• 

II - ........................... . 

III- o trabalho é dever social, salvo razão de: 

a) - idade avançada 
b) - doênça que gere inaptidão, e 
c) - invalidez permanente. 

JUSTIFICATIVA: 

O trabalha como dever social tem que ser para todos, 

entretanto, convém destacar-se algumas exceções, como: a id~ 
de avançada, enfermidades que gerem inaptid~o e a invalidez• 
permanente. Afora estas, acreditamos que não dever haver nenh.!:'. 

ma maneira que empeça o acesso ao trabalha por parte daq"uele. 
que dependam dele para sua sobrevivência. 



I.!J .1\ITOII 

l~COMSTITUINTE- COSJA FERREIRA ]§IA 
t: 

PUIIÂIINO/éOIIIISilO/IUICOMIIIÀb-----------,J 700132-1 
~COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 
~~~~~~~~~~~~~~------~ 

SUBCOMISSAO DA SAOOE SEGURIOJIJ(~"~"~~&\P...;.;.AM""B"'l::.:E,_,N:..;T_.,E'------------. 

Modifique-se o artigo 99 do capitulo da saúde do pr~ 
sente anteprojeto, suprimindo-se os seus parágrafos e acrescenta~ 
do-se no lugar destes, os incisos I,II e III e os parágrafos 12 e 
29, os quais receberão a seguinte redação: 

Art. 99 - A remoção de órgãos e tecidos de cadáveres 
humanos será permitida ~ara transplante quando: 

I -O "de cujus" em vida tenha se manifestado a f.§. 
vor. 

II - Os familiares deste n~o se oposerem a tal decl 
são. 

III - A remoção dos órgãos e tecidos, somente se da
rá após constatação da morte, observados os .critérios 
estabelecidos pelo Conselho Federal de Medicina. 
§ 19- ~ permitida a doação expontânea de órgãos por' 
doadores vivos, maiores e capazes, cuja retirada não 
implique em prejuizo à saúde. 

§ 29- A Lei regulará o uso e a doação de órgãos e te 
cidos humanos a bem da preservação da saúde, vedada: 
em qualquer caso, sua comercialização. 

JUSTIFICATIVA: 

Sr. Presidente desta douta comissão, esta emenda vi
sa assegurar a saúde,postulados básicos do Conselho Federal de Me 
dicina, que estabelcy~ as regras para referida matéria. -

I!J 4VTOA 

~ CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA J§ m--------- ~t.lliAAIOICOIIItttiolt\iltOlflttiG-----------, 700133-9 
COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~~~~~~~~~~~--~--------_) SUSCOMISSAO DOS DIREITOS DOS 1l~ft~~~aP.ORES E SERVIDORES P0BLICOS 

Acrescente-se ao inciso XXXV, ao artigo 22, as ali 
neas f e g, e ~edifique-se a alfnea d, com a seguinte reda
ção: 

Art. 
XXXV 
a} 

b) -

22 .•••••••.••••••.•••.•.•••••. o 

" ••• 'P • ~ ~ ......... " ... " ............. . 

c) - .............................. . 

d) por velhice,aos 60 anos de idade para homem e 
55 para mulheres. 
e) ••••••••.•••••..••.•••••••••••• 

f) - proporcionais ao tempo.de serviço quando com
pulsório, e 
g) - O trabalhador atingir 25 anos de serviço sen 
do homem e 20 sendo mulher. 

JUSTIFICATIVA: 

O trabalhador brasileiro merece usufruir destes ~~ 
neficios pelos relevante$ serviços prestados à nação brasi
leira e que por muito anos lhe foi negado, nesta Constituin 
te esse direito deve ser lembrado, haja visto o grande es: 
forço e sacrifício dedicado com heroJsmo peculiar do traba
lhador e da trabalhadora em prol da grandeza do nosso queri 
do Brasil. 

W- Comissão da Ordem Soc:lll • 03S 

r;·---------- PLlli.t.'ltll::l/çoM1UÃC(S'UatOIII~U~----------0 

c· r; r r·!' ' ·:n.r.,; 
- ... • TUTti/.ILI51lffCÃÇÃO .., 

F- . . ·::::::::::~'::::,, 03 , ""' pnign<" do ""''*" do 

r SuDCO~lssao de Saúde, Segur1dade e Meio Ambiente. 

I 

I JUSTIFICATIVA 

A qu~stio nuclear já está sendo objeto de dispositivo no 
Anteproh,to da Subcomissão de Ciência e Tecnologia, que a nosso ver 
a aborda com maior critêrio,contemplándo, inclusive, a prévia auto

ri~ação do Congresso ~acional (artigo 99). 

De outro lado. as precauções amb1entais com relação ã ene! , 
gia nuclear j ã estãc pre\·lstas em ou1:ros artlgos da seção do Meio A~ 1 

b1ente.d~ forma genêrlca e mai~ abrangente, como d~ fato deve dispor 
uma Constitu1ção. EventualS acldentes de natureza quím1ca, que tan
tos daijos causaram na 1ndta e na ltãlia - com efe1tos somáticos e 
genéti~os - e também nuel<ares, como o de Chernobyl. com efeitos eÃ

tra fronteiras, e ainda o de Three M1le Island, estão perfeitamen
te atend1dos nos artigos 35,36,37 e 38 do m~srno anteprojeto. Consid~ 
ramos pois dispensável e estranha a preocupação específica com a 

ârea nuclear, contida no artigo 43. 

r;:--- - ---- ---·" ..... !< .... , •• , ........ .,. ____ -_·_·_--_-_-_-_--__ --_-_--] I = I t. ft{ íf ,~ fft/t 1: ·- --
~ ---.., 

EMENDA SUBSTITUTUTIVA 

O art. 44 do anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Segurid! 
de e ~leio Ambiente passa a ter a ;eguinte redação: 
Art 44. 

A atividade nuclear em território nacional somente será a~ 

m1tida para f1ns pacíficos. 

Parágrafo Gnico. O Congresso Nacional fiscalizará o cumpri 
menta do d1sposto neste Artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Seria preferível que a Constituição assegurasse o caráter 
pacífico das atividades nucleares, sem contudo obrigar o país a a~ 
d1car do seu direito soberano de decidir o r~mo a ser dado àquelas 
atividades. 

Como toda tecnologia avançada, a nuclear se caracteriza p~ 
la multiplicidade de aplicações, podendo ser empregada para fins 
c1V1' ou militares. O seu uso para fins militares deve ser objeto 

l 

, de controle por parte do Congresso e do Poder Executivo e fruto de 
uma dec1são soberana da soc1edade, ã luz de uma realidade determinada, 
c c: rcunnânc 1:1: h C' li' dr.-fwid~s, hoJe imprevisÍveis. 

' ,. 
' .u~ àlsposltlV~ con>t1:ucional de caráter permanente como o 

:;s:igc 44 de ant<:'projeto do RelatÓrio cercearia a soberania nacional ' 

lnpcl!Jo restrições dc:snecessiírias ao poder dt' decisão çla$ 

gerações futuras. 

Ressaltamos ademais ~ue o Governo brasileiro já está comor2 
met1do a não produz~r armas nucleares nem utili4ar a ener~ia nuclear 
par·a· fins béllcos em acordos mternacionais de 'que o Brasil é parte, 
como o Tratado para a Proscrição de Arma~ Nucleares na América La~i
na, o Tratado de Tlatelolco. 

A proibição do Artiv,o 44 seria nortando desnecessária e in
conveniente. 
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f" HF0·1Cii7Ç Fú·"E-' J I _, 
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---- TtXTOI,uSTI,H:.Açio 

'"'"~.: .. ;.1 Suprima-se o art1go 43 e seus parágrafos do 

Subcomissão de Saúde, Segur1dade e Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, a Questão Nuclear 
I 

não envolve,tão só,necessJ- ' 

dades futuras; perfeltamente prev1siveis. 

Trata-se de um posicionamento estratég1co, com ampla e foi 

te fundamentação histórica. 

O B~asil perdeu,repetlda e irremediavelmente, importantes 
mom~ntos histÕr1cos. marcos da evolução moderna da human1dade. 

- Deixamos passar o ganho comercial, nos séculos XVI,XVII, 

XVIII e XIX - no auge do mercantilismo - submetidos que estávamos ã 

absoluta tutela colonial. 

Portugal mesmo, nossa metrópole de então, deixou passar a 

Revolução Industr1al dos "oi tocentos•: quando firmou cpm a Inglaterra. 

através do Acordo de Methuen, o pacto que o obr1gava a abrir mão de 

n11~lquer manuÍatura, tornando-se produtor exclusivo de azeite, vinhos 

" fios de lã. 

Desso abdjcação, 1mper1al, resultou o Alvará expedido pela 
R- inha Da. ~la ria I, proibindo-nos a instalação de .toda~ a~ bÍÍbJL-<.c.a.~ 

e manu6a..tuJLa.6 de auJLo, pJLa..ta., ~eda.~, a.!.gadiio, Linho e !.ii, ou c~ 

.tec.ido4 ~e1a.m óa.bkica.da4 de hum 4Õ do4 keóeJLido4 gêneko4, ou da m-<.J

.t~Jta. de un~ c.om a~ ou.tJLa~, exc.e.tKa.ndo .tão ~omen.te a~ de Fazenda gr.ah 

9"-0-IJa. do d-<.:to a.tgodã.o. 

Cabe lembrar que nasceu aí, e não originalmente com a de~ 

Jtama., a consp1ração patriótica de Tiradentes. 

- Deixamos passar o início da Revolução Industrial pelo f~ 

to de não d1spormos de conhecidas reservas de i:arvão mineral -a exe!)! 
plo das ~e Cardif e do Ruhr- e não conhecermos a tecnologia da ·mâ
qulna a vapor. 

- Deixamos passar a revolução ào petrÓleo, desconhecidas 

que eram nossas reservas e desprovidos então da tecnologia do motor 
a explosão. 

Somos, hoJe, detentores da Sa. maior reserva de urinio -
- principal material físsil -, e uma àas 3 maiores de tório - pr1nc~ 

pal material fértil. Não nos falta matéria pr1ma. 

Simultaneamente, d1spomos de grande parte dos conhecimen
tos cientif1cos e tecnol6gicos para o seu aproveitamento. 

A situação e diversa. E é nova. 

Abdicaremos, ma1s uma ve=,. dessa oportunidade, que já com~ 
ça ~passar? Em nome de que teses, princípios ou argumentos- maio

ue o dos l.nteresses do desenvolvimento sóclo-econônnco e da S.Q. 

• ber?nia nacionaJ.s? 

A resposta a estfis ~uestões só ?Oàe 5er uma: a supressãc. 

do menc1onado artigo 43, de modo a e~itar qualquer tipo de restr1ção 

ã tecnolo2ia nuclear nacional, sem q~~ isso implique qualquer preJÚÍ 
z? para a defesa do me1o ambiente, Ja resg~aràaào por outros dispcsi 

'-t-=--=l.:.V..::O·_:S:_:·:_ ____ --·----------------· 

m---·-------- P1.1:,.4A1tõ/CONI!!ISÃ0/5UICOIIU!!ISÃO C "(,f f' i I' .:f.•í ,i-f 

Art. 43 - A instalação e funcionamento de centrais nuclea- ) 
res dependerão de prévia autorização do Congresso Nacional. 

§ 1 9 - As demais atividades nucleares serão exercidas ~•

diante controle do Poder Públ1co. sob fiscalização e acompanhamentc 
do Congresso Nacional. 

~ 2" - A responsab1l1aade por danos nucleares independe·~a 

existência de culpa, vedando-se qualquer limitação relativa aos va
lores indenizatórios. 

JUSTIFICATI\'A 

Substituiu-se no caput do artigo a expressão "reatores"por 
11 centra1s nucleares".por ser esta mais apropriada e concordar corr. 

disPositivo semelhante proposto pela Subcom1ssão de C1incia e Tecno
logia. 

A f1scalização prevlsta no parágrafo 1• deve ser da respoE 
sabilidade do Congresso Nacional, como representante da sociedade c1 
vil. 

Define-se, dessa forma, a responsab1lidade de fiscalizar, 
resguardando-se ao mesmo tempo a reserva necessária aos segredos· 
industriais obtidos com esforço nacional, em vista da notÕ:r"ia vincu
lação de entidades da sociedade civil a interesses econômicos inter
nacionais. 

A redação proposta para o parágrafo 2• é mais coerente com 

os critérios aceitos internacionalmente com -relação ã responsaJilià~ 
de civil por danos nucleares, correspondendo também ã tradição bras: 
leira. 

t:'T---------- PLI:l0r4A10/CCIIIS:!IÃO/Iõ.JICDIII~Si.O------------, 

C1Jfi{)_Cf.i (tirtf:JI 

~----------------- Tl:ltTC/o1USTit1C4ÇiC-----------

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao Caput do artigo 43 do anteprojeto da Subcomissão 

Saúde, Seguridade e Meio Ambiente a seguinte redação: 
d~1 

Art 45 - A instalação e funcionamento de centrais nucleares e 

àe indústrias que coloquem em risco o meio ambiente e a saúde da 

população dependerão de prévia autorização do Congresso Nacional. 

§ 1 '? 

§ 29 -

I 
nucleares, I 

JUSTIFICATIVA 

Não hã porque resumir a preocupação ãs instalações 

se é sabido que os acidentes ocorridos na indústria química - Bopal e 

Seveso, por exemplo - se revelam mais devastadores ao meio ambiente e 

ã saúde humana. 

Portanto, o Congresso deve fis~alizar não só as usinas nu

cleares como qualquer indústria cuja operação re~resente risco em po 

tencial ao meio ambiente e ã população. 

A adoção deste art1go na Constitui~ão brasileira equ1v21~. 

1\ucJt:a::-



I 

t'i~l'). Este Tratado nunca foi aceil:o pelo Brasil porque d1\·iã~ 

munào em duas categorias de países: os que pos-suem e os aue não c_:- .. 

põem de armas nucleares. 

Dessa divisão resultam cbribações e direitos d1stintos p~

ra cada um dos grupos, em desrespeito ao princípio consagrado êõ 

igualdade soberana dos Estados. Com efeito, o TNP peca por não con

~er obrigação firme d~ desarmamento por parte das gian~es potências, 

enquanto os países em desenvolvimento abrem mão do artef&to nuclear 

sem recebe; a contrapartida do domínio tecnológico. 

J 

O Brasil sempre ressaltou esse carãt~! discriminatório d~ 
TKP nos foros internac1onais. Em conseqtlência um dispositivo cons-

1 titucional,carno o proposto à Corr1ssão da Ordem Social. destruiria l. 

da a doutrina desenvolvlàa e defendida pelo Brasil, até hoje corr :. 
to. 

A-proposta de supressão ora formulada não pressurõ~ 

polÍtica armamentista do Pais, po1s a natureza pacífica do no~~0 , :. 

grama Nuclear encon~ra respalào no Tratado para a Prcsc~i;ão de A~-

1 mas 1\ucleares na América Latina, Tratato de TLATELOLCO, as_~!_n<;d~ e 

rat1ficaào pelo Brasil. ConÍ1rma eSta postura a proposta formula

da pelo nosso Governo na Assembléia-Geral da ONU, em 1986, que de

clarou o Atl~nt1co Sul como :ona de paz e cooperação,livre de armas nu

cleares. Ka verdade, o TKP e o louvável esforço dos países desenvol
vidos, em prol da não-proliferação nuclear, deram yrigem a rígidos 

mecan1smos de controle internacional, que,em Última instãncia garan

tem o oligopÓlio da tecnologia nuclear por parte de um m~1to reduzi 
do número de países. Sabe-se, por exemplo que o mercado nuclear mun

dlal oscila entre ~O e 70 bilhões de dólares anua1s em equ1pamentos, 

combustível e projetos de engenharia. 

U!P d1spos1tivo como o proposto nc artigo ~ impede o País 
de ter ace~so ao ciclo completo do cornbust:ív·el nuclear. Na med1àa -:=rr. 

que somos detentores da Sa. ;eserva mundial de urânio, tal dispos1- 1 

ção nos reduz1rã a meros e indefesos exportadores de matéria-prima, I 
quase em estado bruto, e logicamente a preços aviltados, aos países I 
que compõem o cartel tecnolÓgico. 

Nenhum país pode abdicar de sua-soberania, por um disposi
tivo constitucional. O Brasil precisa .ter independência e liberdade 

para dec1dir, sob circunstâncias específicas, se vai e o que vai p~~ 

du~~' em termos nucleares. Cabe ã sociedade e ao Poder PÚblico asse-

-· -::'-"1> caráter pacífico da nossa atividade nuclear. Mas não deve-

rrüS, ?..e pronto, abrir mão àe nossa autonom1a~ impondo condições pr;-I 
I -~=Lcl~lnad&s is gerações futuras. num ~undo cada vez mais lrnprevisf 

l
vel. A autolim1:ação neste particular i danosa e prejudicial aos 1~- 1 

teresses ndcionais. J 

----.- --· ---·- -- ---------·--· J 

AUTCII--

t? Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 

~---------- Pl.f.NA'IlO/CCWlUio/sua;:uu~sic 

VIl - COMISSAO DA QRDEM SOCIAL 

~ 
~ 

~----------------"''l!.:nC./,\Us:fiFICAÇiO---------------

No art. 40 do Anteprojeto da VII - b - SUBCOMI~ 

SAO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO. AMBIENTE, acrescente-se, adia~ 

te da palavra ARVORES a segu1nte expressão: 

'' . ... frutíferas .... •• 

J u~S-~~F~I-=C~A_Ç~A~O 

Uma mangueira dá mais vida, beleza e sombra às 

cidades e alegria à garotada do que muitas árvores sem frutos. 

VII · Comissão da Ordem SoclaJ • 037 

m-· OIIUTDR-----·- --· ··---

l\ Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 

r:-1---------------- TIEJn.O/oiUSTIP"IC&-Çio---------·--------

Suprima-se o aritgo 34 do Anteprojeto da Subc~mi~ 

são da Saúde, Segur1dade e Meio Amb1ente. 

J U S T I F I C A Ç A O 

~ uma temeridad~ reunir SESI e SESC numa fundação 

pública inexistente, sem um exame mais profundo da matéria.Rec~ 

mendável estudar melhor o assunto e, se necessárias 

cias, adotá-las através da legislação ordinária. 

cq-~~UTAOO MAGUITO VILELA 
I 

AUTOR- ·--- ------------~ 

~ ICÕMISSÂÕ DE ORDEM sõCfAE..'""'AIO/.::n.tiSSÃC/ih'IICC.IIII!o!.i:O ------------~ 

TL l r. M .O DQS DIREITOS DOS TRAB~LHilg.Q:~U_l;ER'{_ID.PlJBLICq!i 

Inc-lua-se onde couber: 

provi dê~ 

ART. A Constituição assegura aos trabalhadores os se 

gu1ntes direi tos: 

I - A aposentadoria para professores(as) após 

(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em função de magistério, com sa)áriõ"Jr.t 

li- Aos tarbalhadores(as) rurais, aposentadoria 

após 25(vinte e cinco) anos de efetivo exercício na função, com salário real. 

JUSTIFICATIVA 

2S 

Apesar da diferença entre as profissões acima referi 
das, não pooamos deixar de reconhecer a importância que ambas possuem np processo ' 

social. 

Ao propor a aposentadoria em teor de igualdade para 
ambos os sexos, gostaria de lembrar que a igualdade não é só em relação da mulher • 
para o homem, como também do homem em relação a mulher. Seja no trabalho intelectual, 

seja no trabalho físico, Ambos desgastam as pessoas que os praticam, independente~ 

mente de sexos. 

Reconhecendo os valores das citadas profissões, e sa -; 
bedor de suasdific4ldades para exercitá-las, devemos priorizar um período de 25 (vi~ 

te e cinco) anos como teto para que a pessoa as exerça com o mínimo de dignidade. 

> --------------- 4\.ITOft.---·-- -----.. ---~ 

tr=constituinte JOS~ DUTRA 

r.lc--o:--------- PLt.t.AIIIO/C!\LII .. SÍ.O/StJBCONI~Si.O- --r: cÕt.iiSSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

1"-----------------------E-M--EN:~o::~~:~:-A_T_I_V_A-----------------------, 

i Substitua-se a redação do inciso XI do artigo 11 do Anteprojeto da 
Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos., 

.pela seguinte: 

"XI - a maior remuneração, em todev a admin1stração 

públi~a, não poderá exceder, a menor, em mais de 

30 vezesn. 

JUSTIFICATIVA 

Sou inteiramente favorável ao dispositivo de que 

se trata. Contudo, entendo que o limite estabelecido pelo emine~ 
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I 
f:" 

te relator é pequeno e não reflete a realidade da vida brasilei 

ra. E é por essa razão que proponho a elevação desse limite para 
trinta vezes, número esse que parece razoável e se situa, aproxl 
madamente, naquilo hoje estabelecido pela legislação japonesa, on 

de tem dado resultado desejado. 

Consti tulnte JDS~ DUTRA 

PLI:fl&RlO/COioi155ÃO/SU!IC:J .. l"'SÃto 

COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

r;;-----------------TCXTO/.JUSTirlCACÃD---------------l 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se às Disposições Transitórias do Anteprojeto da Subcomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos,o seguinte ar 
tigo: 

"Art. ( ) - Os aposentados por tempo de serviç~ 

efetivo, em qualquer regime jurídico, ficam isen 
tos do pagamento de qualquer espécie de contribui 
ção". 

JUSTIFICATIVA 

A aposentadoria é consequência de um investimento 
que, durante toda a vida de sua relação de emprego ou trabalho, se 
faz visando uma vida menos sofrida e menos dura no ocaso de nossa 
existência, vale dizer, na velhice. 

De princípio, completado o tempo de contribuição p~ 
· ~garantir esse benefício, o aposentadD não deveria contribuir 
c~m mais nada, posto que a sua contribuiçãc já fora completada. 

No nosso pais, contudo, o~...zando o empregado ou o se!. 

vidor público chega à aposentadoria, ainda é ob~igado a continuar 

contribuindo até a morte. 
Q?~~ ~enia isso é i~justo. Por isso apresento 

presente emenda, oue tem por escopo corriglr essa injustiça. 
a 

cr= Ctlnsti tuinte JDS~ DUTRA '"'"·---------- ·-:------ ---] 

~~-MI.SSAO DA ORDEM p~[~~~~;~•msio/sua::uussio----:--------~ 
~ 
~ 

...,-----------------tCX"'O/.,jUSTifiC:'-ÇÃO-----------------·· 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se ao inciso II do art. 18 do Anteproj~to da Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores Púb~icos, a expressão "VI 
CE-PREFEITO". 

JUSTIFICATIVA 

Entendo que o Vice-Prefeito devE aesfrutar da mesmo 
direito que se pretende assegurar ao Prefeito e Vereador. 

r,;;--~------------AUTOJI---------

(J ~ 
~ 

Constituinte JOS~ DUTRA 

J 
r.;----------------T[XTO/JUSTIFICAÇÃO------------

EMENDA AGI TIVA 

Adite-se ao artigo '12 do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, o seguinte inciso: 

"Art. 12 

III - a de dois cargos privativos de médicos•. 

JUSTIFICATIVA 

Embora respeite a posição assumida pelo eminente rela 
tor quando procura excluir da possibilidade de acumulação a de dois 
cargos privativos de médico, não posso com ele concordar. 

Essa discordância se deve ao fato de ainda não po~ 

suirmos, no nosso pais, médicos suficientes para o atendimento ao 
povo brasileiro, especialménte aos brasileiros situados no interior 
dos Estados. Tanto assim que milhares de municípios, hoje, não têm 
a presença de um profissional da medicina. E, por isso, o seu povo 
padece diante da incerteza e da insegurança. 

No meu Estado, O Amazonas, por exemplo, nos quatros 
anos pretéritos, só conseguimos levar médicos para o interior do Es 

tado, vindos do.Rio de Janeiro, de São Paulo e do Nordeste, graças à 
permissibilídade contida no inciso IV do artigo 99 da Constituição 
vigente. Não fosse assim, milhares de amazonense teriam perdido a 
vida por absoluta falta de assistência médica. 

Se prevalecer a posição assumida pelo eminente rela 

tor, estabelecer-se-á o caos no meu Estado, já que todos os médicos 
que trabalham hoje no interior do Amazonas possuem ou são detent~ 

res de dois cargos. 

Esse quadro deve se repetir e diversas unidades da 
Federação. E é exatamente por isso que proponho a presente Emenda, 
na esperança de sensibilizar os meus ilustres pares para es.se grave 
problema que poderá advir dessa proposta contida no anteprojeto. 

---&UTOII---------------, 

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA 

r:;;-----------PLU•AI!.IO/CCWISSiO/SUICCIU!ISÃO------------, 

tJ 
~ 
~ COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

=---------------- tr.:no/.IUSTIFIC&çi.o-----------------, 

Emenda aditiva ao anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Acrescente-se ao art. 2º o seguinte parágrafo único: 

dos 

"Art. 2º - ••••.••.••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo Único - Compete à Justiça do Trabalho, segundo a 1~ 

gislação brasileira, conciliar e julgar di2_ 
sídíos entre as Missões Diplomáticas estrangei 
ras e os trabalhadores por elas contratados p~ 
ra a prestação de serviço de qualquer espécie. 

JUSTIFICAÇIIo 

l. Até o- século passado admitia-se a doutrina clássica da imuni 
da de absoluta de jurisdição dos Estados estrangeiros. 

2. Em nosso século, renomados juristas internacionais e pátrios 
como Marcel Silvert (França), Quadro (Itália) Gregenheim (Suíça), Podestá Co~ 
ta (Argentina}, Cesar Sepul veda (México) , assim como Pontes de Miranda, Haro_! 
do Valadão, Clóvis Ramalhete e muitos outros patrícios, rejeitam peremptori.§_ 
mente a teoÍ'ia da imycatfade absoluta, pãra adotarem o princípio da imunidade 

relativa ou restrita 

3. Assim, é hoje tese praücamente pacífica, aceita pelo Direito 
Internacional, que os Estados estrangeiros tanto podem praticar atos parti c!,! 
lares, como uma empresa qualquer, como no exercício de seus atos púbhcos so 

.beranos. 
4. ~ doutrina e a jurisprudência em grande número de países do 

mundo ocidental têm, dessa forma, distinguido entre os aws praticados por 
Estados enuangeiros em vntude de sua soberama e aqueles em que agem como 

pessoa ou entidade privada. 
5. Na orimeira hipótese o Estado estrangeiro estaria imune à 

jurisdição dos Tribunais de um outro Estado est~angeiro, enquanto que, na s~ 

gunda, estaria agindo como um particular e, portanto, sujeito à jurisdição 
dos tribunais do Estado estrangefro onde operam. 



6. Com a assinatura da Convenção Européia sobre Imunidade dos 
Estados, em 16 de maio de 1972, e da lei denominada "State Immunity Act of 

1978" pelo Reino Unido, abandonou-se em definitivo a teoria da imunidade abs~ 
luta dos Estados. 

7. Além disso, a 21 de outubro de 1976, os Estados Unidos da 
América fizeram promulgar a Public Law n2 94 • .583, intitulada "Foreign Sove 

reiqn lmmuní ties Act o f 1976", que "define a jurisdição dos tribunais em 

ai.-ü.;s :iudiciais contra Estados estrangeiros, as circunstâncias em que os EstE_ 

dos estrangeiros estão imunes a tal jurisdição e em que não pode haver exec_g 
ção de ·seus bens". 

8. Vale ressaltar que a "Section-by-Section Analysis para a lei 
supra citada, diz, verbis: 

"Os tribunais terão bastante latitude na determinação do que é 

uma "atividade comercial" para os fins desta lei. Parece ínconv~ 

n1ente tentar-se definlÇãO excessivamente precisa desta expre_!! 

são; mesmo se isto fosse praticáveL Atividades como a ve11da por 
um estado estrangeiro de um serviço ou produto, a locação de 

imóveis, a tomada de empréstimo de dinheiro, o enprego ou contr_<! 

tação de operários, pessoal alininistrativo ou agentes de rel.!! 
ções públicas ou de marketing, ou investimento em ti tulos de uma 

companhia americana, estariam entre as incluídas dentro 
definição". (grifo nosso). 

oest& 

9. do mesmo modo, a Convenção Européia de 1972, "ao enumerar os 

atos que não justificam a imunidade de jurisdição, relaciona os contratos de 

trabalho entre o Estado estrangeiro e un enpregado, sendo o lugar da prest!!_ 

ção do trabalho o eleJrento de conexão com o Estado do foro ••• " 

Constata-se, assim, que nenhum tribunal de país europeu reconh~ 

ceria, nos termos da Convenção, a argU1ção de imunidade de jurisdição de um 
Estado estranqeiro que fosse acionado em matéria trabalhista por um empregado 
contratado no país em que o trabalho foi prestado. 

11. Em face do exposto e tendo em vista que os cidadãos brasilel 
ros e os não-brasileiros que aqui residem e são contratados para prestar ser 

vic;:os a Missões Diplomáticas estrangeiras que operam no Brasil, se sentem, 

muitas vezes, lesados em seus direitos trabalhistas por certos Estados estra!l 

geiros, sem terem a quem reclamar, v 1st o que muitas vezes são barrados em 
seus direitos à prestação jurisdicional, em virtude do princípio da imunidade 

de jurisdição, é que propornos esta emenda cujo acolhimento esperamos. 

EMENDA 
700141J.7 

Emenda aditiva ao anteprojeto da Subcomissão dos Trabalhac;ores 
e Serv!dores Púolicos. 

1\!lite-se ao art. 2Q o segu1nte 111ciso XXXV!, renumerando-se os 

segu1ntes: 

"Art. 29 - ....•. ~ ••.•.• ~ • ~ .. ~ · .. ~ •• • · • • · • .. ~ • • • • • · ~ • • • ·" • • • • • • • · • · 

XXXVI - atuahzação dos proventos da aposentadoria, com base no~ 

salários de um novo emprego, oara o inativo que voltar 

ao trabalho e contribuir com a previdência. 

JUSõ lFlCAÇiiG 

Por questão de justiça, entendemos que o aposentado ao retornar 

à atividade et mais uma vez~ co'1t:ribJlr com a previdência, deve ter o direito 

de atualizar os seus proventos com base nos salários do novo emprego. 
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'l:-,.--C-O_M_I_S_S_A_O_D_A_1J_R_O_E_M ~~;~·~~·-"_'_Ã•_'_••_••_•_•·_"_ .. __ -_-:_-_-_-_-_-:_-_-_-._-_-_-=:J---, § 
,.;r-:S:!'u~b~c"'o"-m"'i"'s"'s"ã"'o"--'d"'o"""s-"D"'i"'r"'e"'i"t"'o"-'s"-""""' ,J,.tR.Qf\-;\.l<!~!to r e s e Se r v i do r e s p(,b l í c os ) 

Inclua-se, onde couber: 

"A parentes e afins,até o segundo grau,dos tit_g 

lares ou eventuais che\es de Poder, dos Membros 

da Magistratura, Ministério Público e Poder Lc 

gislatlvo, dos Ministérios e Secretarias de Es 

tado, dos Diretores de Empresas Públicas,de Ec~ 
nomía Mista ou de' autárquicas, é vedado .o con 

curso e o exercício de função Pública, na adm! 

nistração direta ou indireta, no território de 
sua jurisdição e competência". 

'JUSTIFICATIVA 

Ao Estado cabe disciplinar as sit'uações objet! 
vas que garantam a imparcialidade acima de qualquer suspeíção,a abst! 

nência de privilégios pessoai~ e o bom funcionamento da máquina adm! 

nístrativa. Vários são os mecanismos adotados para obviar deturp~ 

ç5es na atividade pública. Ass1m, o Congressista está constitucional 

mente~ impedido de manter contrato com o Poder Público. A lei prece~ 
sual se preocupa com a presença do parentesco na administração da 
justiça. 

Mas a realidade brasileira, como 
tem demonstrado inclinação para o nepotismo, razão por 

que se estabeleça impedimento à sua continuidade, como 
moralidade e da ordem pública. 

regra geral, 

que é salutar 

exigência de 

Daí encontrar a presente proposta de estabelecer 

impedimento a parentes e afins plena justificativa tanto por razões 
éticas como de ordem pública. 

COMIS_Sl!O DA ORDEM !:\QI;I.J!k,.,.,,.""•"•"•'•-----------. 
dos Direitos dos Trabalhadores~ Serv. Pub 

EMENDA 
r... 700150.9 

=---------------- T!:XTO/.tUi:Tlnc.açlo-----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acresça-se a letra 2. ao ítem XXXIII, do Art. 2º -

Art. 2Q) ••••••••••• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XXX1II ..•••••••••••••••• • •••• • • • • · • • · • · • • • • • • • · 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 

c) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

dl Com acréscimo de proventos correspondente 

a BD% (oitenta} por cento do valor da média dos últimos 12 

meses de vencimentos, ao funcinário aposentado que ouver exe! 

cido cargo em Comissão oor mais 4 (quatrol_anos consecutivos 

ou não, anteriores ou a partir da vigência desta Constituição. 

JUSTrfiCAÇAO 

O ProJeto não prevê a h1pótese re~ulada no Art. 
183 do atual Estatuto. A hipÓ!:ese é ocorrente e nerece tratamento 
atual~zado. t o que se propõe. ' 

O servidor nas condições previstas, ~sto é, de
pois de rnu1tos anos de exérc1cios de Cargo·ern·Cornissão, sofre sen-
sfvel desaJuste voltar ã condicão de s1rnples aposentado no seu 
cargo efet~vo. a contrlbUlxão·~ara o lNPS~nt~ o ternpo~de 
e:xercrc~o cargos em Com~ssao, e perd1da, porque nao afetara 
ela; a que v1er a de~xar, em caso de-ralecÁmento. A rned1da 
ter.1, assJ.rn, um elevado alcance soc1al, compe:ssando os serv.:tços pre~ 
tados nas ccrn1ssões exer~1das e atenuando os incovenientes aposenta 

--------·- --·- : .dos. 
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f: DEPUTADO LEUR LOMANTO 

l:coMrssÃo oE oRDEM ;~~~;zCNI55ÃO/sueco•msio 
~ 
~ 

r.r----------------T!.XTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

POPULAÇÕES INDfGENAS 

Art. 11 -As terras ocupadas pelos Índios são inalienáveis, des
tinadas ã sua posse permanente, ficando reconhecido o seu d1reito ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo e do subsolo, das 

ut1lidades nelas ex1stentes e dos cursos fluviais, assegurado o direi 
to de navegação. 

P R O P O S T A 
Nova redação. 
Art. 11 -As terras ocupadas pelos Índ1os são inalienáYe1s, des

t1nadas ã sua posse permanente, f1cando reconhecido o seu dire1to ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo e das utilidades ne

las existentes. 

J U S T I F I C A T I V A 

O usufruto do subsolo pelas populações indígenas fere o princí
pio constitucional da isonomia, uma vez que os outros grupos étnicos 
que participam da comunhão nacional não possuem este direito. Trata

-se de uma medida discrim1natória. 
Quanto a utilização de cursos fluv1ais e direito de navegação 

não deve constar da futura constituição e sim de legislação ordinária, 

se necessár1o. Em alguns casos, ressalta-se que a navegação fluvial 
é regulada no âmbito do D1reito Internacional. 

tCDEPüTA:JO LEUR LOMANTO 
EMENDA 
700152·5 

=,----------------- T[XTO/JUSTIFLC.t.ÇÃO,---------------

POPULACOES INDfGE~AS l 
Art. 10 - A execução da política indigen1sta, submet1da aos pr1~ 

1 

:ír~os e _d1:e1tos es~abeleci~os nes~e capítulo, será coordenada r~r I 
orgao propr1o da adm1n1straçao federal, subordinado a um Conselho . c 

representações Indígenas, a serem regulamentados em lei. 

P R O P O S T A 
Nova redação para o artigo. 

Art. 10 -A execução da polÍt1ca indigen1sta, de ·acordo com os 

princíp1os e dire1tos estabelec1do~ neste capítulo, ficará a cargo de 
órgão próprio da administração federal, a ser regulamentada em lei. 

J U S T 1 F I C A ~ I V A 
O Órgão tutor da administração federal não poderá subordinar-se 

a um Conselho de representações Indígenas que venha a ser composto por 

membros das comunidades tuteladas. 

rr DEPUTADO LEUR LOMANTO 
EMENDA 
700153-3 

r.-r----------------TEXTO/JUSTIFIC.I.ÇÃD---------------

POPULAÇÕES INDÍGENAS 

Art. 11 -

§ 7Q - Nos casos previstos no § 4Q, o Congresso Nacional estab~ 
lecerá, caso a caso, um percentual do total da produção do material ex 

plorado necessário ao custeio das despesas com a pesquisa, lavra e ex 

ploração das riquezas minerais e naturais nas terras indígenas, sendo 

que, o restante da produção será de propriedade exclusiva dos índios. 

A comercialização desta produção far-se-á com a interveniência do Mi 
nistério Público, sendo nula qualquer cláusula que fixe preços ou co~ 
dições inferiores àqueles vigentes no mercado interno. Caberá ao Trib~ 

nal de Contas da União fiscalizar o fiel cumprimento do estabelecido 
neste parágrafo, enviando ao Congresso Nacional relatório semestral 
fundamentado, denunciando imediatamente qualquer irregularidade ver i 
ficada. 

P R O P O S T A 
Cancelar o parágrafo. 

J U S T I F I C A T I V A 
Além da dificuldade natural do Congresso Nacional empenhar-se em 

as~untos deste teor, considerando suas múltiplas e relevantes funções 
que ·certamente terão na nova Carta, a matéria é própria para ser tr~ 
t~~a em legislação ordinár1a, como, por exemplo, o Código de Minas. 

DEPUTADO JOSt LOURENÇO 

,.,-,---------- PLEN.t.AIO/CONI55ÃO/SUIICOIIII:!15ÃD------------, 

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

~---------------- T[:ltTO/JUSTIFICAÇÂD-----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Mod1fique-~e da Redação F1nal da Subcomissão dos Direitos 

dos Trabalhadores e Servidores PÚbl1cos o Art 26 e seus parágrafos, 

que passam a ter a seguinte redação: 

" Art. 26. t: ooncedida anis na a todos que, no perÍodo 

cnnpreendido entre 02 de setaiU:lro de-1961 a 

15 de agosto de 1979, foram punidos Bll deoor

rênC1a de motivação p::>l.Ítica, por atos inst1-

tucwnais ou atos a:mplerrentares. 

Parágrafo únioo. A readmissão ou a reversão ao serv1-

ço auvo dos servidores ciVl.S e militares, ~ 
nef1c1ados com a presente amsua, hca oond! 
c~onada à exclus1va iniciauva, canpetêne1a e 

cn tério da Administração Piibhca. " 

JUSTIFICATIVA 

Julga-se desnecessár1a a adjetivação da anist1a, uma vez 

que, dentro de seus elevados propósitos, os critérios de concessão da 

mesma estão e escarão, ampla e perfe1tamente def1nidos nos d1sposit1-
vos constituciona1s que Já vêm regulando a matéria desde a Lei n9 

6683/79, ampliada pela Emenda Constituc1onal n9 26/85. Quanto ao pe

ríodo de abrangência, o mesmo deve-se ater à época objeto da an1stia 

em questão, para que se mantenha irrestr1ta e total f1àelidade aos 
propós~tos da mesma, no cont~xto de uma fase conJuntural e caracte-

rística da h~stór1a pátria. Por outro lado, há que se considerar que 
a concessão de anistia além da data prev1sta na Lei n9 6683, de 28 

de agosto de 1979, é med1da inócua uma vez que, com a revogação dos 
Atos Inst1tuc1onais, ocorr1da em 1978, não poderia ter ocorrido san

ção com motivos polít1cos, capaz de merecer reparo através de norma 

an1st1ante. A concessão da anist1a aos pun1dos com base em atos ad

m1n1strat1vos, a1nda que com mot1vação polít1ca, é medida que, efe

tivamente, não se concil1a com a nossa melhor tradição. O inconven! 

ente é manifesto, e1s que os fins da sanção d1sc1pl1nar ficam seri~ 
mente abalados, comprometendo-se a própria hierarqu~a. 'A aplicação 

da anistia, por exemplo, a militares que, submetidos a Conselho de 

Justificação ou Conselho de Disciplina, foram transferidos ã ~nat~
vidade ou mesmo perderam o posto e a patente, ou a graduação, é de 

todo desaconselhável, quer por ferir a nossa melhor tradição em rna

tér1a d8 anistia, quer em virtude de colocar em situação delicada a 

própr~a disciplina castrense, espinha dorsal da carreira das armas. 



A reintegração decorrente de anistia, por importar no re
tnrr~ ro punido ao serviço ativo, deve ser encarada com as necessá

rias cautelas, exigindo-se, sempre, que haja expressa manifestação 
da 1<1>.nistração e,sobretudo, veri!icando-se, prudentemente, se a 
medida atende aos critérios de conveniência e oportunidade, o que 
não ocorre com a proposta. Por outro lado, há que se consi-
derar que a reintegração no posto/graduação, gera o aprove~tamento, 

inconveniente para a Instituição, do homem já àesatualizado e ina
daptado às funções a desempénhar. 

Demais, o pagamento de atrasados, no caso, importaria em 
onerar grandemente o erário, acarretando considerável sangria nos 
cofres públicos em época tão d~ficil como a em que v~vernos, c~r -
cunstância que só ~or si desaconselha acolhida ao que se propõe. 

Quan~o ã concessão de novas promoções, a Emenda Constit~ 
cional n~ 26/85 j~ corntemplou, generosamente, os anistiados, não 

lhes sendo exi~i~os sequer os requisitos na legislação-específica, 
tais como: inspeção de saúde prévia, exigibilidade de cursos de 
habilitação, etc, 

...,..,~--------- I>I.CII!JiiUD/Ç(UUUÂO/.UICOIIIl$5Ã!:o------------, e: COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

r:lr-~-------------- TI:U0/.11,/STIPICAÇiO•-----------------, 

~ MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão dos D~reitos 
dos Trabalhadores e dos Servidores PÜbl~cos o número XIII do Art 
1~, que passa a ter a seguinte redação: 

"XIII- dlre.lto de orgam.zação, associação e sindicalização, 
excetuando-se os servidores pÚbliros civis, da admi

nistração direta e indireta, federal, estadual ou 1!2 
ru.mpal, e os servid::>res piibll.cos militares. • 

J O S T I F I C A T I V A 

O servidor público, mantido pelo contribuinte, tem por de
ver primeiro atender à coletividade em qualquer s~tuação. Trata-se 
de uma categoria especial cuja m~ssão precípua é satisfazer o cida

dão nas suas múltiplas necessidades, quando estas necessidades est! 
verem a cargo do poder público. 

Job este enfoque compreende-se melhor as razões da excepc~~ 
nalizaç~~.da situação dos funcionários pÜbl~cos civis e militares no 
corpo d~ ~resente proposta, 

A adrnin~~tração pÚblica possu~·mecanismos para detetar as 

mais leg~timas asp~rações dos seus serv~dores, analisá-las e acolh§ 
las quando for o caso, coerente.com os objet1vos ma1ores da própr1a 
adrninistLação que, em Última análise, representa os interesses de 
toda a colet~vidade através d& seus representantes eleitos democrat~ 
camente pelo povo. 

Ass~rn sendo, a presente modif~cação se JUstifica plenamen
te, por 1nterpretar, com clareza, os sent~mentos mais legítimos da 

coletividade, que po~ arcar com todo o ônus da manutenção da máqui
na administrativa pÚbl~ca, não pode se ver desassistida, em nenhum 
momento, sob pena de se colocar em r~sco toda a concepção do que 

vem a ser o serv1co públ~co e as razões de toda sua existência. 

POPULAÇOES 
Art. 99 -Os ÍndiOS gt~arão dos 

te capítulo, sem prejuízo de outros 

19- .......................... . 

~ 
~-
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§ 39 - São reconhecidos aos índios a sua organização social, seus 

usos, costumes, lÍngua, tradições e seus direitos originários sobre 
as terras que ocupam. 

P R O P O S T A 
Alterar a redação. 

§ 39 São reconhecidos aos Índlos a sua organização soclal, seus 
usos, costumes, língua e tradições. 

J U S T I F I C A T I V A 
'o 

Caso seja reconhecido o direito originário das populações indÍg~ 
nas sobre as terras que ocupam poderá criar sérios conflitos resúlta~ 
tes das diferentes interpretações que certamente advirão. Corno exem
pl~ de conflitos, pode-se citar a expansão de uma área indígena sobre 
n~0~os populacionais urbanos e assentamentos promovidos por 
pÚu"iicos. 

r:-1---------- PLt:HÁIIIIIO/C(JI.IJSiOit:tiiCOICIUÁO------------, 

P:coMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

Órgãos 

=---------------~ Tt:IITOI.IUS'I'IfltAÇÃO---------------·---, 

p:.l 
POPULACOES IND!GENAS 

Art. 99 - Os Índios gozarão dos d1reitos espec1a1s previstos nes 
te capítulo, sem prejuízo de outros instituídos por lei. 

PROPOSTA 
Nova redação. 
Art. 99 - Os índios gozarão da proteção especial da União que, 

sem preJuÍzo de outros d~rietos ~nst1tuídos por lei, buscará o desen
volvimento das comunidades indígenas, bem como a sua harmoniosa inte
gração à sociedade nacional, respeicando suas culturas e tradições. 

J U S T I F 1 C A T I V A 
Os diferentes estágios de desenvolv~rnento em que se encontram as 

comunidades indígenas no Brasil ressaltam a importânc~a de uma prote

ção especial do Estado. Esta proteção esp~cial, que deve conter os 
mecanismos jurÍdlcos e administrativos necessãr~os à sua implementa
ção, possibilitará o desenvolvimento harmÔniCO dos índios respeitando 

também as suas ident1dades cultura1s. 
o processo de 1ntegração harmoniosa dos índios ã comunhão nacio

nal em nada deverá obstaculizar a preservação da identidade cultural 

dos mesmos. 

r:;--·-----·~-------- Ttx'I'O/JIJSt'IFIC•ÇÃe----------------...., 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
Art. 29 - Todos, homens e mulheres, são Iguais perante a le1,que 

punirá como cr1me Inafiançável qualquer discriminação atentatória aos 

direitos humanos e aos aqui estabelecidos. 
19 - ••.•.•..•.••.•.•...••••.••..•••••••••..••.••...••.••••••• 

§ zo .•..........................................•.....•..•... 
§ 39 _ Não constltui discriminação ou privilégio a aplicação, p~ 

lo Poder PÚbl1co, de medidas compensatórias VIsando a lmplementação 
do princíp1 o constitucional de Isonomia a pessoas ou grupos vÍtimas 
de discriminação comprovada. 

§ 49 _ Entendem-se como medldas compensatór .as aquelas vol t,adas 

a dar preferência a determ1nados c1àadãos ou grupos de cidadãos, para 

garantir sua participação 1gual1tária no acesso ao mercado de traba
lho, à educação, ã saúde e aos demais direitos sociais. 

59 -

P R O P O S T A 
Cancelar os porigrafos 30 e 4° do Art 2V. 
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J U S T I F I C A T I V A 
_onge de se•enquadrarem como Normas Const1tuciona1s, os dispos

tos nos ~rágrafos 39 e 49, são notas explicativas decorrentes do Art 

29 c seus parágrafos 19 e 29, devendo, em conseqUência, receberem tra 

tamr0to na leg>slação ord1nir1a, se for o caso. 

- --------------- -·-------------' 

c: DEPUTADO JOS~ LOURENÇO ~ 
~ 

..,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------~ 

12-l DOS DIREITOS E GARANTIAS 
Art. 19 - A sociedade brasileira é pluriétnica, ficando reconhe

cidas as formas de organi~ação nacional dos povos indígenas. 

PROPOS.TA 

Art. 19 - Cancelar. 

J U S T I F I C A T I V A 
Hi o reconhecimento histórico da formação básica da nacionalida

de bras1Ieira ter sua origem na plurietnia das três raças predominan

tes (branca, Índia, negra). Desde o início da formação da sociedade 
brasileira processou-~e a miscigenação natural entre as três raças, 
que, de certa forma está criandc o tipo brasileiro, ainda em desem·ol 
vimento. 

A inclusão do conceito de sociedade brasileira pluriétnica, na 

futura constituição, representa uma tentativa artificial de estancar 
este desenvolvimento, que vem se processando harmon1osamente ao longo 
dos tempos, sem conflitos entre as raças. Um outro ponto a ser obse~ 
vado, quanto ã inclusão do conceito supracitado na futura constitui
çã&, é que ele não contribui para a desejável integração nacional, com 

a --lidariedade entre seus membros, sem preconceitos ou d1sparidades 
dr qualquer natureza. 

Não há nada a opor quanto ao reconhecimento de formas de organi

;:e~ão de âmbito nac1onal dos povos indígenas, desde que orientada para 
a ~efesa dos legítimos interesses indÍgenas. 

Entretanto, cons1dera-se que tal matéria não deva constar da Car 
ta Magna, mas sim na legislação ordinM'ia. 

c: DEPUTADO Josr LOURENÇO ~ 
~ 

r.1r---------------- TI:XTO/.JUSTII'ICAÇi.o----------------~ 

POPULACOES IND!GENAS 

Art. 11 - •••..•••••••••••••••••.•..•••••••..•••.•••••.••.•••••• 

§ 19 -São terras ocupadas pelos Índ1os as por eles habitadas, 

as utilizadas para suas atividades produt1vas, e as áreas necessárias 
ã sua reprodução física e cultural segundo seus usos, costumes e tra
dições, incluídas as necessárias ã preservação do meio amb1ente e do 

seus patrimôn1o cultural. 

P R O P O S T A 
Alterar a redação. 
§ 19 - São terras ocupadas pelos Índios para os f1ns da garantia 

espec1al instituída neste capítulo e na leg1slação ordinir1a, as por 
eles habitadas necessãr1as ãs suas at1vidades produt1vas, que permi

tam a subsistência de um determinado grupo indígena, qu~ possibil1te 
o seu desenvolvimento sÓc1o-econômico e que mantenha o seu ambiente 

cultural. 

J U S T I F I C A T I V A 
Observa-se na elaboração do texto or1g1nal. do parágrafo 19 do ar 

tigo 11, a nítida intenção de tornar indefinido o conce1to de terra 

habitada pelas populações indígenas, justamente num ponto onde a le

gislação vigente, embora muito mais clara e precisa, não tem consegu~ 
do evitar o surgimento de inúmeros problemas administrat1vos e ques

tionamentos judiciais no processo de delimitação de terra indígena. 

c: DEP1JTADO JOS!: LOURENÇO 

~~--------- PI..ENA"IO/GOWISSÂO/IiiUBCOIIISSÂO------------, 

t?cOMISSAO DE ORDEM SOCIAL 

.-:1~---------------- T!:XTO/JUSTIFIC.\ÇÃO----------------~ 

~ 
POPULACOES IND!GENAS 

Art. 11 -
§ 29 - As terras indígenas são bens da União, 1nalienãveis, im

prescritíveis e indisponíveis a qualquer título, vedada outra destina 
ção que não seJa ã posse e usufruto dos próprios Índios. 

P R O P O S T A 
No\ a redação. 
§ 29 - As terras indígenas são bens da União inalienáveis e im

prescritíveis. 

J U S _T I F I C A T I \' A 
A manutenção da idéia expressa na redação original do parágrafo 

29 do artigo 11 na nova Constituição, com toda certeza, limitaria o 
desenvolvimento nac1onal, sendo que, na região Ama;:ônica esta limita

cão traria sérias conseqUências. 
Neste contexto, antevê-se que as próprias comun1dades indígenas, 

em futuro próximo, serão as maiores prejudicadas, pois, estarão impo~ 
s1bilitadas de usufruírem os benefícios advindos do desenvolvimento. 

t: DEPUTADO JOSf LOURENÇO )§,. 
f'I..II:MI.IIID/C:ONISSÃO/IiUIICOIIISSÂO------------,J 700162-2 

[lcoMISSAO DE ORDEM SOCIAL 
~~~~~~~==~------------------
r;-,----------------- TEXTO/JUSTU'IC.lÇi.t'•----------------

Art. 11 - •.••• • • • · ~~~~~~~~~~ • ~~~~~~~~~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .l 
f 49 - A pesquisa, lavra ou exploraçio de mln;rios e riquezas na ' 

turais, somente poderão ser desenvolvidas como privilégio da União,no 

caso de o exigir o interesse nacional e de inex1stirem reservas conh! 
cidas e suficientes para o consumo interno, e exploráveis, em outras 

,partes do território brasileiro. 

P R O P O S T A 
Alterar a redação. 
§ 49 - A pesquisa, lavra ou exploração de min~rios e rique3as na 

turais em terras indigenas poderão ser desenvolvidas com 
da União, no caso de exigir o interesse nacional. 

J U S T I F I C A T I V A 

pr1or1dade 

A idéia expressa na redação não deve constar da nova Constitul
ção devido ao seu caráter limitativo e prejudic1al ãs comunidades in

dígenas. 
Entend~-se que, em princípio, as atividades de pesquisa, lavra e 

exploração de minérios e rique=as naturais em áreas Indígenas, deve
rao prioritariamente ser desenvolvidas por empresas estatais públicas, 

qu .... Jín"'\ se tratar de minerais estratégicos necessários ã segurança e 

ao desenvolvlmento nacional. Em casos excepcionais esse direito po

derá ser estendido i~ emrresas pri~adas nac1ona1s e somente por alto 

1nteresse naCiona 1, respeitando e resguardando o espaço social, cul t_l! 
ral e econôm1co indfgena. 

'-------- --- ------ ---------



f: _DEPUTADO JOSf LOURENÇO 

~.------------- PLI!.JIAAJO/COIUSSÂO/SUIICOUISSÂO--------------, 

e:COMISSÃO DE OREM SOCIAL 

EMENDA 
700163·1 

..,.,,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

POPULAÇOES IND!GENAS 

Art. 11 - .•.•..••••.••.••••••.••••••• , ••••••••••• • •• • • • •• • • • • • • 

§ 60 - Exigir-se-á a autor1zação das populações indígenas envol

vidas e a aprovação do Congresso Nacional, caso a caso, para o 1nício 
de pesqu1sa, lavra ou exploração de minérios nas terras por elas ocup~ 

das. 

P R O P O S T A 
Alterar a redação para a segu1nte: 
§ 69 - Compet1~á ao Orgão da Adm1n1stração Federal, ouv1ndo a C~ 

mun1dade Indígena, a aprovação dos pedidos par a exploração de recur
sos minerais no subsolo das áreas indígenas. 

J U S T I F 1 C A T I V A 
A exigência da aprovação do Congresso Nacional para os pedidos 

de exploração de recursos minerais em áreas indígenas implicará, cer

tamente, em entrave adm1nistrativo ã agilização do processo, resulta~ 
do em prejuízos às comun1dades indígenas. 

O Congresso Nacional, considerando as relevantes e mÚlt1plas a-

trj ht:i ;~~...s que certamente deverá ter na nova Carta, não 

adequadamente assuntos desta natureza. 

~DEPUTADO JOSf LOURENÇO 

...,---------- PL[.Nolfl.tO(COIILSS:ÂO/SIJII.ÇOIII.tSSi.o--------------, e: COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

priorizaria 

~ 
~ 

..,-·--------------- TI!:XTOIJUSTiflCAÇÃO-----------------, 

POPULAÇOES INDÍGENAS 

Art. 15 - Ao Ministério Público compete a defesa e proteção dos 
direi tos dos índios, judic1al e extraJud1cialmente, devendo agir de 
ofício ou med1ante provocação. 

§ 1G - 1\ proteção compreende a pessoa, o patrimônio material e 
1material, o 1nteresse dos índ1os, a preservação e restauração de seus 
d1reitos, à reparação de danos e a promoção de responsabilidade dos 
ofensores. 

§ 2º - Em toda relação contratual de que puder resultar prejuízo 
aos dire1tos dos índios, será obrigatória a interveniência do Minist~ 
rio Público, sob pena de nulidade. 

P R O P O S T A 

a) Cancelar o Art. 15 e seu parágrafo 1 º. 
b) Transformar o parágrafo 29 no Art. 15. 

J U S T I F I C A T I V A 

i\ matéria não tem expressão para figurar no texto Const1tucional 
devPndo ser objeto dE legis1aç§o ord1ná~ia. 

----,------~ 

EMENDA 
P!..~NAI'UO/COWISS;_C/S.J&COIIItSSÂO e: COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

700165-7 

~- :: :;,;: ,: '" ~ :. ; ;::::;::::;,:::~;':'::;: ;; ; . ~; ,;;,:: . ;;;;; .. ;; 
id 1 ,eitos indígenas será sempre da Just1ça Federal 

I---------------------------------------------------------------------
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P R D P O S T A 

Alterar o texto. 
Parágrafo único - ~ competênc1a para d1rimir d1sputas sobre o p~ 

trimônio da União, de posse das populações indígenas, será sempre da 

Justiça Federal. 

J U S T I F I C A T I V A 

De acordo com a tradição brasileira, no assunto em pauta, a Ju.2_ 

tiça Federal somente é acionada quando há interesse da União. 

DEPUTADO JOSf LOURENÇO 

r;,,.---------- PLtMAIIIJO/COIIIJ.5SÀ0/1:U8COW/5S.ÍO--------------, 

COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

~1!-l;r---------------- f[XTO/.JUSTIFIC.r.çio-----------------, 

POPULAÇOES INDÍGENAS 

Art. 14 - Os índios, suas comunidades e organizações, o Minist~ 

rio Público e o Congresso Nacional, são partes legítimas para ingre.2_ 
so em juí~o em defesa dos in~~sses e direitos dos índios. 

---------------------------------------------------------------------
PROPOSTA 

Alteração do texto. 

Art. 14 - Os índios, suas comunidades e organizações, através do 
órgão da Adm1nistração Federal, o Ministério Público e o Congresso N~ 
cional são partes legítimas para ingressarem em juízo em defesa dos 
interesses e direitos dos índios. 

J U S T I F I C A T I V A 

É 1ncompreensíve1 excluir a competência do Órgão da Administr~ 
ção Federal para ingressar em juízo na defesa dos indígenas . 

!:JEPUTADO JOS<: LOUF!:NÇO 

l: CDMISS~O DE ORDEM ;~~~~~o~~wJssio/suaco,.l!l:lio-----------, 
~ 
~ 

(Continuação) 
----- ~I!:J.TO/.JUS1'1FICAÇÀD----------------0 

estão contempladas no próprio artigo 11 e seus parágrafos 19 e 29, 
desde qu~ estes tenham a seguinte redação: 

Art. 11 - As terras ocupadas pelos índios são inalienáveis, de.2_ 
tinadas à sua posse permanente, ficando reconhecido o seu direito ao 
usufruto exclus1vo das riquezas naturais do solo e das utilidades ne 
las existentes. 

§ 19 - São terras ocupadas pelos índios para os fins da garantia 
especial inst1tuíca neste capítulo e na legislação ordinária, as por 

eles habita das necessánas às suas a ti v idades produtivas, que perm! 
tam a subsistênc1a de um determinadc grupo indígena, que possibilite 
o seu desenvolvimento sócio-econôm1co e que mantenha o seu ambiente 
cultural. 

§ 29 - As terras indígenas são bens da União inalienáveis e i.!!'. 
prescr1tíveis. 

D"?UTADO JOSf LOURENÇO 

r---------- Pl.CIIIo"IO/I;.OIIIISSÂO/I'>úi!IC.O.IU!I.SÀO--------------, 

tJ 
~ 
~ COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

·----• ---------- TEXTO/JUSTIFICACÀO 

POPULAÇÕES INDÍGENAS 

Art. 12 - ....... - ......... - ................ - .... - --· ........... . 

§ 3º - F1cam vedadas a remoção de grupos indígenas de suas terras 
salvo nos casos de epidemia, catástrofes da natureza e outros -simi 
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lares, ficando garantido seu retorno às terras quando o risco estiver 
eliminado e proibida, sob qualquer pretexto, a destinação paraqualquer 
outro fim, das terras temporariamente desocupadas e a aplicação de 
qualquer medida que limite seus direitos à posse e ao usufruto excl.!:!. 
sivo. 

---------------------------------------------------------------------
P R O P O S T A 

Cancelar .o parágrafo 32 do artigo 12. 

J U S T I F I C A T I V A 

A exemplo da Constituição atual que não trata do assunto, previ~ 
to apenas no Estatuto do Índio (legislação ordinária), considera-se 
que deva ser dado o mesmo tratamento. 

t= DEPUTADO JOSf LOURENÇO 

..,.,---------- l"l.I"JfAJUD/COIIJUÂo/1-U.C:OIIJ:!IIJÀD------------., f: COMISSAO DE ORDEM SOCIAL 

r-=-1 
~ 

~---------------- TEXTO/oiUSTlf'ICAÇÂO-----------------, 

J!l 
POPULAÇOES INDÍGENAS 

Art. 12 - .....••...••...••.•..•..••...•........•.•...••.•.•.•. 

§ 12 - Caberá ao serviço Geográfico do Exército implementar a me 
dida prevista no caput, devendo, a cada ano, concluir, pelo menos, a 

demarcação pelos índios. 

§ 22 - As terras ocupadas pelos indios, e atualmente não RECONHE 
C IDAS, terão, quando de seu RECONHECIMENTO, sua demarcação concluída 

no prazo máximo de 1 (um) ano. 

P R D P O S T A 

Cancelar os parágrafos 12 e 22. 

J U S T I F I C A T I V A 

Referem-se a particularidades administrativas que jamais d'i'vem 
constar em texto constituc1onal. 

I 

(!l DEPUTADO JOSt LOURENÇO 

,.-,---------- PU.II.UIO/CO.USSÃOIIUICOMISSiD....------------, tJ COMISSAO DE ORDEM SOCIAL 

~I 
~: 

~----------------TUTO/JUSTiflCAÇÃo----------------

POPULAÇOES INDÍGENAS 

Art. 12 - A União dará início à imediata demarcação das terras 
RECONHECIDAS ocupadas pelos índios, devendo o processo. estar concluí 

do no prazo máximo de 4 (quatro) anos. 

P R O P O S T A 

Cancelar o artigo. 

J U S T I F I C A T I V A 

A fixação de prazos para demarcação de terras indígenas, por se 

tratar de assunto de caráter temporário e dependente de rec~rsos orç~ 

mentári-os não deve ser matéria para constar no texto da nova Const_! 
tui ão. 

DEPUTADO JOSf LOURENÇO 

r.-i"~--------- PLENAIIIQ/C01o1JSSÃO/!:U8COIIIII:!IISÃO------------, 

f!J COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

í 
I dos 

que 

TEJ.TO/JU!I-TIFICAÇÂQ--------------

Mod1figue-se da Redação Final da Subcomissão dos Direitos 

Trabalhadores e serv1dores PÚbl1cos o parágrafo 69 do Art 20, 
passa_a ter a seguinte redação: 

---:r 
r 

"Art. 20. 

§ 69 A prolbição de acumular proventos na inatividade 

não se aplicarã oos militares da reserva e oos ~ 

foDll<Ó:)S, quanto ao exercício de mandato eletivo, 
quanto a função de magistério, quanto a :funçÕes 

de natureza técnica e quanto as de assessoramen

to superior. • 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda permite o aproveitamento de militares na_ 

inatividader na maioria das vezes em pleno vigor risico e mental 
podendo ainda prestar enormes serv1ços à Nação, tanto nas ãreas da 

medicina, da engenharia, da administração pública, da assessoria s~ 
perior, etc. 

A não inclusão desta emenda impede que o militar na inati
vidade, mesmo capacitado profissionalmente, possa continuar contri

bu1ndo com parcela do seu tr9halho nas atividades do seu conhecimen 
to, o que convenhamos, em ~rtás ~reas, carentes de recursos huma

nos hab1litaãos, chega a er afo& um contrasenso. 

r.:T"'"------------- 1.\JTOJI----,.-----------, p DEPUTADO JOSr LOURENCO 

r.1r---------- PLII:•Â .. IO/COII.ISSÂOIIUICDIIIIS3ÃO------------, cr COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

1':"1----------------TEXTO/.IUSTIFitA;io-----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

~lodifique-se da Redação Final da Subcomissão dos Direi tos 

dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o Parágrafo 39 do Art 20, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Art 20 -

§ 39 - A situação do militar da ativa nomeado para qual
quer cargo pÚblico civil temporário, não eletivo, inclusive da admi

nistração indireta será definida pela lei ordinária. 

Há necessidade de uma regulamentação especrfica que esta
beleça às normas para este tipo de afastamento. 

A transferência para a inatividade se dará apÕs dois anos 
de afastamento, contínuos ou não, e neste caso, será computado o 
tempo de serviço para o cálculo dos benefícios na inatividade. 

Por esse motivo é proposta a presente modificação. 

AUTOR------------------, 

M"?Jl'T'AT'IQ JOS!: LOURENÇO _J 
-:;,---------- PL[IIIAIIIOICONIS:!oÂOISUIICOIIIISSi.o------------, 

tJ CO~ISSÃO DE OR)EM SOCIAL 

=----------------T[XTG/,1\,STIFICJIÇÀC------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão dos Direitos dos 

Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o Parágrafo Onico do Art 16, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Art 16 ••• 

Parágrafo Onico - A lei estabelecerá critérios nas regulamen

tações das pensões devidas em razão do falecimento do servidor civil 
e· militar. 

~!!.ê.!!E.!f~!!Y~ 
, Considerando as peculiaridades das categorias de servidores ' 

pÚblicos - civis e militares - julga-se conveniente deixar que os me~ 

mos sejam regidos através de disposições constantes das leis que 
disciplinam os respectivos regimes jurídicos. 



l'J 
l_ .DEPUTADO JOS~ LOURENÇO 

L!J ..,,-,..---------- PLUIAAIOICOt.IISSÃOIIõUIICOiilllllliO-----------, 

l_ COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700174-6 

r.;---------------- TIEJCTO/.JUSTiflC&ÇÃO-----------------, 

~ SUPRESSIVA 

Suprima-se da Redação F1nal da ~ubcorn1ssão dos D1re1tos 

dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o número XIII do Art 
29. 

JUSTIFICATIVA 

A estabiiidade no emprego não deve ser vista corno um dire~ 
to, puro e simples, rn~s sim conquistada com trabalho honesto, prod~ 

tive e competitivo. 

A dispensa do trabalhador que não satisfizer ou que não ve 

nha a sat1sfazer as necessidades do cargo ou função desempenhadas , 

só detetadas após 90(noventa) dias de contratado, impÕe ao emprega

dor sua perrnanênc1a, deixando-se de se benef1ciar e de se aprovei
tar um mais habilitado. 

Essa situação não ampara só o bom empregado mas também ao 
mau empregado, que dessa forma estar1a sendo premiado e ~e parece 
que não é isso que a sociedade deseja e almeja para o futuro. 

DEPUTADO JOS~ LOURENÇO 

r:-r:---------- PL[N ... IIIO/CONISS.i.O/SUBCOUISSÁO-----------, p Comissão da Ordem Social 

=----------·------- TtxTO/JUSTifiC.lÇÃ0-----------------0 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da Redação F1nal da Subcorn1ssão dos D1re1tos dos 

Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o número XIV do Art 19. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta ev1ta que entidades representat1vas tornem parte , 

ou até imponham decisões em assuntos que não estejam na sua esfera de 

atribu1ções, competência ou conhecimento. Além do mais a part1cipação 

de ent1dades na administração local sem restrição de qualquer espécie 

constituir-se-ia, num éntrave à própria adrninistração,que,por não ter 

escolha ficaria descornprornissada quanto às decisões tornadas no cole -
giado 1qu~por certo qprigaria estas ~ntidades: 

--~~ 
l~:-----------------------------~~~~~·;~~~~~~'-''_"_'_'"_'_"_'

8

~_'_'_"_'_'-_··_-_--_· ___ -_-_·_-_-_·_-_-__ ] 

EMENDA 
700176-2 

:., 
P~8~CSTA DE EVE~DA - DlSPJSIÇ5ES TR~NSITÓRlAS. 

hrt. ( ... ' - São estáveis no Se:-v1ço c.úcl1::o Federal os atua:!s se:\:-

ga;ãc aes:c Cors:~~L~ção, c~r:ém lC\oez' an:s oe exerci~1c inJn~e~ 

rupto. err cargo cowJssionaoo e oue n~o tenham outro vinculo de au&l -

q0er ~a:~~eza c~~ c Serv1;c ~~~:lcc. cors:2tw~,ac 8~adrG escec:al em 

ex:.: r.;ãc 

JUSTIFICATIVA: 

o~ese-:e p:~~cr:a cbjetiva corr1g1r singularíssima s_-

em com1ssão, reg1oos ~~lG Es:a:~:: ,_ -
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~erLe (Lei n9 1. 7ll/52J, que após dedicar-se anos e anos ao Serviço i' 

~úblico, podem amargar o incrível desfecho de serem exonerados' sem 

oualquer compensação ou garant1a, quer de natureza pecuniária. =omo 

cs reg1dos DEla legislação trabalhista, cuer o:r uma aoosentaoo:la c~~ I 

I 

I
' ga pelo Tesou::t:a::::::~op::v::::r::t~e:o:ºBl;:~::

5

:~ral vigente ,o, 

1 
Serviço P~olico Feoera!. o~e é a je cc~~er:~ e~s tl~Llc:es de função 

I 
de Lunf1ança, submet1dos à CL r, as ;antager·~ ir.erentes a esta leg1sla i -, 

I ç;;, :-'<Decí"isa, como apcsentadorla. FGTS. e~c. I 

\ Há precedentes constituciona1s, de natureza semelhante 

i no~ textos de :.946 e 1.967. J 
L------- ----------------- EIT', 19 üe maio de 1987. ---- -----

0-- ~UTOR 1: Constituinte SIQUEIRA CAMPOS 

--------- PLEHARIO/COWI55ÃO/SUDCOWI:tSÃO-----------, 

cr=YII - COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700177-1 

r:-r-------.,----------TEXTO/oiUSTif"ICAÇÃ0----------------0 

Acrescente•;ao § 1º do Anteprojeto da VII- b -

SUBCOMISS~O DA SAúDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE: 

"•···· conferido o direito de escolha de prg_-

fissionais e estabelecimentos." 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

O direito de escolha de profissionais e estabe 

lecimentos, resultará em aprimoramento dos serviços, tanto 

no setor público quanto no privado, por revelar os que não 

merecem a preferência do cidadão. 

r:~--------------.t.UTOD---------------, 

[h:rurAOO J01tO NATAL 
EMENDA 
700178-9 

r:-r----------------TI'J.TO/.IUITifiCIIÇiO-----------------, 
~ 

No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 

Públicos, acrescente, após o 28, o seguinte. artigo, renumerado os demais: 

Art. 29. Fica efetivado, em cargo equivalente, o pessoal admitido, sob 

qualquer condição, até a convn-::~ção da Assembléia Nacional Constituinte. 

JUSTIFICAÇ110 

Trata-se de corugu grave anomalia do Serviço Público, com o contorno de 

suas dificuldades de pessoal pela via oblíqua das admissões a título precário, em 

prejuízo dos interesses desses servidores, assim sem qualquer perspectiva de futuro. 

Por outro lado, não será possível mais conviver com situações semelhan

tes, com as quais o novo texto constitucional certamente, como consta, aliás, do an

teprojeto em questão, não transigirá. 

A solução que oferecemos concilia, pois, a orientação que se pretende im

primir às questões do funcionalismo com as justas expectativas daquele contingente de 

pessoal, de acorc.c com os melhores princípios de justiça social ,que repeli na a medi

da drásl1ca de sua dispensa após a promulgaÇão da nova Constituição. 
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r:"l,.....------------- ·····-----------------, 
t?oEPUTAOO JOAO NA~AL 
r,;-,---------- PL.IIIAII!IO/~OIII"~iO/&UICOIIIISio------------, 

tü COHISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

..,.,,-----------------TUTOioiUSTI,IC.t.çio------------------, 

f!J 
No anteprojeto da Subcomissão dos direitos dos Trabalhadores 

e Servidores Públicos,suprima-se no item VII do artigo 11 a expressão: 
respeitado o disposto no item II do artigo 11. 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de intercalada supérflua, porque a regra do concur
so j~ estaria consagrada naquele item do artigo 11, além do que, em boà 
técnica, deveria dizer-se deste artigo, porque o mencionado item o int~ 
gra. 

São redundâncias como esta que desacreditam a força cogente 
de textos constitucionais. ~ preciso, na própria elaboração da Consti
tuição, alterar a mentalidade reinante, sobretudo agora que, na letra 
do anteprojeto em questão, a admissão d~ funcionário sem o pressuposto 
do concurso público constituirá ato de improbidade, a ser exemplarmen
te punido. 

~,_--------------&UTOII---------------, 

'[!J DEPUTADO JOIIO NATAL 

rn---------- "L( • .IJIIO/COtiiUlO/IUIJCtlllll.t.Í0-----------0 tJ COHISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

f':~;r-·--------------- Tl.liTO/.IUSTIPIC&ÇÃO--------------------, 

No anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Am 
bi~nte, suprima-se o artigo 34 das Disposições Transitórias. 

JUSTIFICAÇAO 

Embora entidades de grande utilidade pública, o SESI e o 
SESC•não integram a estrutura dos Serviços Públicos, sendo mantidos 
pela classe patronal, como instituições de direito privado. 

Não cabe, assim, ao Poder Público dispor a respeito de seu 
destino, do restrito interesse da comunidade de seus associados, em 
regime de livre organização das pessoas jurídicas. 

A sua atuação, até aqui, tem sido a de suprir deficiências 
do próprio serviço Público, que em nada lhes ajudaria o desempenho,se 

por absurdo as encampasse. 
A participação da classe patronal na sua manutenção não se 

confunde com a contribuição previdenciária devida pelo empregador, P~ 
lo que a proposta estaria, em verdade, aumentando os encargos do empr~ 
seriado, oficializando um recolhimento improcedente, em prejuízo da 
própria classe trabalhadora, pelo retraimento das ofertas de emprego, 
ditado pela necessidade de reduzir a folha de pagame~o, devido à car

ga dos custos sociais. 

.... -------------·····--------------l 
~EPUTAOO JOIIO NATAL _ 

r-..,---------- PL.lMAIIIO/COIIIU.ÍO/IUICOIIIIIIS.Í0----------00]--, 

P9c'~CQOM~I~S~S~II~O~DAaJOllR~D~E~M_S~O~C~I~A~L _____________________ __ 

~ 
~ 

TlliTO/oiUSTifiCAÇÀO-------------------, 

No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos doi Trabalhadores 

e servidores Públicos, dê-se ao ite~ v 
Art. 11. •• 

do artigo 11 a seguinte redação: 

v _ o servidor terá direito, a qualquer tempo, à incorpor~ção 
em seus vencimentos de parcela correspondente a dez por cento da :alor 
remuneração percebida pelo exercício,a cada anó, de cargo ou funçao de 

confiança. 

JUSTIFICAÇAO 

A redação proposta empresta o mesmo sentido à disposição medi 
flcanda, introduzindo,porém, critérios objetivos para o cálculo da van
tagem que, de outro modo, seria impossível,porque,ao longo de um perío
do de dez anos, 0 servidor pode ter ex.ercido diversos cargos ou funções 

de confiança. 

~---------------··~·------------------,1 êb~~E~P~U~TA~D~O~J~O~II~O~N~A~T~AL~--------------------------------~ 
PL.llilloii!IO/COIIIUÀO/IUICOIIISSÃO---------~ 

P:coMISSAO DA ORDEM SOCIAL _____ J 

~ 
~ 

..,.,----------------TIZTO/o1USTI11C.&t;.io------------------, 
~ 

No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 
e Servidores Públicos, acrescente-se-ao final do item XIII do artigo 
11 a seguinte expressão: excluido~ os adicionais. 

JUSTIFICAÇIIO 

Os adicionais, uma vez concedidos, tornam-se vencimentos e 
por isso não devem ser computados para a limitação estabelecida no di~ 

positivo, convindo,portanto, adotar-se a ressalva que propomos. 

.,..--------------auTo•'----------------, 
ê§ITAOO JOIIO NATAL ~ 

~ 
No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 

Públicos, substitua-se o § 62 do artigo 23.pelo seguinte artigo: 
Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos 

que seus funcionários, nessa condição, caus~m a terceiros. 
§ 1º. Será obrigatória, pela defesa, a denunciação da lide ao funcioná

r lo responsável que, em caso de culpa ou dolo, assim reconhecido na sentença, poderá 
ser executado diretamente pelo autor. 

§ 2º. Optando o autor por executar a pessoa jurídica de direito público, 
a esta caberá exercer o regresso, em ação executiva, contra o funcionário responsá
vel. 

§ 3º. Sucumbindo o autor, ser-lhe-ão imputadas pelo juiz as despesas com
provadamente efetuadas pelo funcionário para a promoção de sua defesa. 

JUSTIFICAÇI'\0 

A ineficiência da máquina administrativa resulta basicamente da inconse
quência dos atos do~ funcionários públicos, que contam com a indulgência de seus su
periores para fugir à responsabilidade de seus desacertos. 

Se o julgamento de suas atitudes for deslocado para outra área de Poder, 
em que podem ser objetivamente avalladas, sem a condescendência ditadas muitas vezes 
por interesses políticos, mudaria a situação. 

Bastará que se obrigue, em qualquer caso de indenização requerida contra 

a União, a den~nciação da lide ao funcionário responsável, haJa culpa objetiva ou não 
questão que caberá ao juiz decidir, facultando-se ao autor promover a execução Cla se~ 
tença diretamente, se o quiser, contra o serVldor. 

Esse caminho será preferível, ressalvado o pagamento, pela União, do déb.!_ 
to remanescente, porque a execução contra ela, com a expedição de precatórios para 
cumprimento· no exercício seguinte, quando só então o seu orçamento fará a necessária 
reserva dos créditos indispensáveis, çonsonie muito tempo para a satisfação da dívida 

declarada na sentença. 
A ação nesse sentido promoverá a verdadeira Reforma Administrativa no 

Brasil, porque provocará celeridade no estudo dos a>suntos, que exigirá funcionários 
capazes e chefias qualificadas, reduzindo o clientelismo político, diminuindo papéis 
a examinar para não perder tempo, racionalizando os serviços para produzir mais e ~ 



lhor, •dispensando formalidades inócuas, eliminando a corrupç;ào de esperar pela propJ:. 
na para :resolver a questão, premiando os funcionários dedicados e preparados, que SJ!. 
rilo convocados a posições de relevo, não por mera simpatia ou compadrio, mas por ne
cessidade de sua capacidade, sem a qual o fio da Espada de Dâmocles pode romper-se. 
Tudo .isso não é o que se deseja de uma reforma administrativa? 

Essa simples providência valerá mais do que todas as medidas adotadas ou 

em estudos para levar a Administraç;llo Pública ao nível de eficiência desejada. 

r:,-------------At.ITCA-------------, 
l]bEPUTADO JO~O NATAL ~ 

~J r:T--------- l'l.tliUICo/~O•ISl*o/suuowll:sÀO 

tboMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

"

,-·--------------T!XfO/JIJ:UII~AÇiO-----------------, 
~ 

. No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 
e Servidores Públicos, suprima-se o 4tem X do artigo 11. 

JUSTlfiCAÇllO 

A matéria não tem qualquer pertinência com o campo de interes 
se da Subcomissão, tendo sido, ademais, tratada de outra forma pela Su~ 
comissão competente. 

r.,--------------··~·-------------, 

~DEPUTADO JO~O NATAL 
r:-r--------- M.U.itttOIC:CIIIItiÀO/IUICO•I•:tÀO-----------, 

P:coMISS~O DA ORDEM SOCIAL 
r=T--------------- fUTOI.tll,tU'IC.~O----------------, 

f!.! 
No anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Serv! 

dores Públicos, dê-se a~ inciso IX do artigo 11 a seguinte redação: 
Art. 11. ... 

I • • • 
IX - ~ as~egurado ao servidor público adicional por tempo de 

serviço, a cada ano de efetivo exercício, vedada a incidência do cálc~ 
lo dos adicionais posteriores sobre a soma dos anteriores. 

JUSTlf"ICilÇIIO 

Como está redigido o texto poderia até mesmo anular a vanta
gem. Assim, a bem da clareza, convém expllcitar melhor o que parece ter 
sido a intenç§o manifesta no anteprojeto. 

,.,-r--------------••ro•-------------, 
~TAOO JO~O NATAL 
1":"1---------f'l.l ... "lQ/UVIUlO/'tutMIItlilt;'aÂO-----------, 

e:COMISSIIO DA OROEH SOCIAL 

EMENDA 
7001,6-0 

..,...--------------n•to/41.1tTn•te•çio----------------, 

. No. anteprojeto da subcomissão dos Direi tos dos Trabalhadores 
e Servidores Públicos, dê-se ao artigo 25 a seguinte redação: 

Art. 25. ~ vedado o exercício de cargo ou função de confian
ça, e bem assim, a prestação de serviços mediante contrato, por.quem 
seja consanguíneo, até o terceiro grau inclusive, de Chefes do Poder 
Executivo, de Ministros, Secretários EstadYais e Municipais, membros 
dos Tribunais ou do Poder Legislativo, chefes de órgão ou dirigentes 
de e~tidades da Administraç§o Indireta, inclusive autarquias e funda
ções. 
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JUSTIF"ICAÇllO 

A redação proposta, de igual sentido da disposição modifi
candà, tornaria , porém, a idéia que se quer perseguir mais explícita, 
porque não só o nomea; é prática condenável, senão o exercício de in
fluência para que outra autoridade nomeie, no que certamente haveria 
troca de favores, como meio de contornar .a dificuldade imposta pelo 
texto na forma como se encontra no anteprojeto. 

A medida visa à extirpação de uma prática condenável na vida 
pública brasileira, com a preterição de grandes potencialidades em pro 
veito do crescimento da folha de pagamento de famílias cujos chefes te 
nham se instalado noPDder. 

O regime democrático consiste na igualdade de oportu~idades 
a todos, que estaria invali~ada com a distribuiç;ão, farta e generosa, 
de cargos -entre parentes, ao fito, sobretudo, do fortalecimento do po

der nas mãos de autori~ades que desejam mantê-lo a qualquer custo, num 
disputa desigual com os concorrentes, desprovidos dos favores do 
no • 

Registre-se ainda a tirania destes protegidos, que têm 
deira idiossincrasia dos funcionários de carreira, admitidos por 
so, espezinhando-os, porque simplesmente não suportam a dignidade com 
que se ~ntí!m no cargo arduamente disputado. 

desestímulo aos demais servidores. 
O sentido altamente moralizador dessa providência cer~amente 

encontrará eco na consciência dos nobres Constituintes. 

r= DEPUTADO ANTERO OE BARROS 
AO~ R-------------------------, 

~· 
~ 

r.r----------PLII:N~iC/C:Ot.II$S10/S\I.CONtUãlJ------------, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

T----------------TCXH/4USflftc:~lo---------------.... 
'!J 

Pela presente Emenda o Parágrafo 42 do Artigo II passa ter~ seguinte 
redação: 

§ 4g -A pesquisa, lavra ou exploração de minérios, s~. 

mente poderão ser desenvolvidas como privilégio da União, no caso de 
o exigi~ o interesse nacional e de inexistirem reservas conhecidas e 
suficlent~s para 9 consumo interno, e exploráveis, em outras partes 
do Território Brasileiro. 

Suprimir o Parágrafo 52 do mesmo Artigo. 

•.i."::li!ISTIFICATIVA' . 

I - E !motivada a exploração da maoeira, nos Territ~ 

rios Indígenas, pois em nosso País possuímos áreas enormes, que ainda 
podem ser exploradas. 

II - A exploração da madeira entra em contradição com 
o § 42 db Art. Il, na medida que este estipula que a e>ploração em 
áreas indígenas somente ocorrerá quando inexistirem reservas conhecJ:. 
das e suficientes para o consumo interno, e exploráveis, em outras 
partes do Território Brasileiro. 

III - A depredação das florestas localizadas nos territó 
rios indígenas, mesmo que seja instituído a oorlgaç;ão do reflorest~ 

me'rito, causará desequilíbrio no meio ambiente .. E sabemos que os indí 
genas vivem do ambiente natural para s~~ ;egrodução física e cultural 

11 4ul•lá -
A~TER~O~~BAR~OS 
Deputado federal 

PMDB-MT 
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=-===~~~~~----_ -_····-·-=--=--=--=--=--=--=--=---=---=---=-~--,J § (l?EPUTADO ANTERO DE BARROS _ 

l":"lr---------- 1''-t:•á•uo/coiiiiStio/au•coiiiSSâo----- ------

t?COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

,---------------TUTO/.IUST"ICAÇÀO-----------------, 

Incluir onde couber: 
n Art. - o serviç~ Publico terá um Unico Plano oe 

Cargos e Salários para todas as Autarquias Fundações e Empresas E~ 

tatais. 

JUSTIFiêATI\IA ,. 

Com a apresentação desta proposta, pretendemos di~ 

por a Nova Constituição de regra constitucional que garanta o pri~ 

cípio de isonomia salarial para aqueles que desempenham as mesmas fu~ 

ções, mesmo em Órgãos difere~tes. 
Colocando este dispositivo na Constituição estar~ 

mos ~esgatando a luta de diversos segmentas produtivos da administr~ 

ção pública, que em diversas mobilizações e greves reivindicam equip~ 
rações salariais, entre órgãos. Como exemplo recente, temos a ~reve 

dos ~ancários, onde reivindicava-se a equiparação salarial entre três 
bancos estatais-aanco do Brasil, CEF e Banco Central, na meoida em 
que existe uma defasagem salarial, de ate 60%, entre servidores 
desempenham as mesmas funções. 

Considerando que o empregaoor é o Estaoc e que 

que 

as 
suas empresas, acima oe tudo, possuem como princípio ocrigaçao s~ 

cial, tornna~se preemente estauelecer por parte ao Estado, o direito 
de isonomia salarial, até mesmo para dar exemplo de justiça, •endu em 
vista que e o maior patrão em nosso ~aí . (-

7~/ól 
ANT7R·~~-
Deputado Federal 

l_ _____________________ ~P~M~D=B_-~MT~---------------------

~DEPUTADO ANTERO DE BARROS AUTOII 

·------------------------------------------------J 
.-:-r----------1''-UÃPIIO/CO.W:ISSÃO/Sult'Oifi"St.io-------------, 

ptoMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

,---------------TUTO/olUSTifiCAÇÃo-----------------, 

Incluir no Capítulo da Probidade na Administração Pública, 

"Art.- Ficará inabilitado para função pública, os Ch~ 

fes de Executivo, Integrantes de mesas Diretoras de Legislativo, Pr! 
sidente e Diretores de Auatarquias, Fundações cu de Empresas Estatais, 
que admitirem funcionários sem concurso público. 

"I JUSlliFICAJ.IVA 

No momento em que tomamos conhecimento do festival de 
contrataçoes irregulares, em quase todas as unidades da Federação, co 
loca-se na ordem do dia a discussão dos critérios que a administração' 
pública óeve adotar para admissão ao quadro funcional dos ó~gãos da 
aóministraçáo direta e indireta, nas esferas Federal, Estadual e Munl 
cipal. 

A moralização do serviço público, neste momento passa 
necessariamente pela adoção do concurso púolico para todas as contr~ 

tações. Esta é a única forma de respeitarmos um dos princípios mai~ 

res da democracia, o oe conceder oportunidades iguais a todos os cid~ 

di!os. 

No entanto, para que a realização de concursos públl 
cas cerne-se uma regra a ser respeitada em todas as esferas da admini~ 
laç~o pública, é necessário que em nossa le1 maior, a constituição, e~ 
teja de form~ clara e inequívoca, na forma do artigo que propomos, a 
inaoilitaçáa'para função púolica, de todos •os dirigentes que admitirem 

i funcionarias sem concurso. 

I 

Este é o caminho para que o Poder Público, em todos ni 
veis, inicie o processo de conquista da credibilidade popular, que 
vem sendo desgastada paulatinamente. 

.~ 
Deputado Federal 

PMDB-MT 

,.,..,--------:-:-:-:-:-::::-: auro•---------------,1 êJ 
~e: __ o_E_P_u_TA_o_o __ AN_T_E_~_o_o_E~BA_R_R_o_s ______________________ _; 

,...,,.-:-:-:-:-::-.,..-:--::-=-:=-=-- PLI:NUIO/COiot.,SÃO/SUICOt.IISSiO-----------, = f!J COMISSAO DE ORDEM SOCIAL 

,..,--------------- 'fUTO/JUSTffr(AÇiO 

Pela presnete Emenda propomos que o Capitulo Dos Se>~idores Públicos 
Civis passe ter a seguinte modificação: 

Art. - I I. ............ . 

XI- O Servidor Público não poderá receber~qualquer 
título, remuneração superior à I salário mínimo por d~a. 

!':JI:JSTIFICATIVA 

Entendemos que o parâmetro a ser ado:adu para r~ 

gular as ~iferenças salariais, deve ser o salá•io mínimo nacional. 
Na forma colÕcada no Anteprojeto aore-se espaço para 

que seja adotado dois salários mínimos, um no funcio~al.s~i, e o~tro 
no setor privado. 

O salário m!nimo dev~ ser dnico e suficiente para 
cobrir todas as despesas necessárias à uma vida digna. 

Ao fazermos esta proposta pretendemos que o Estado 
proponha uma remuneração máxima tendo como paràmetro o salário míni 
mo. 

·~~ 
Deputado Federal 

PMOB-MT 

,--------------auToflr---------------, 
l:J DEPUTADO ANTERO DE BARROS 

,.,..,---------- PLI.IIA-.10/COt.IISSÃO/SUICCIIfiSsiO-----------, C! ~OMISSAO DA ORDEM 30C!Al ~A 
,.,...,.---------------TUTOI.fUSTI,IC.,çio-----------------, 

Pela presente Emenda o Capítulo da Saúde Parágrafo l!l do Artigo 4Q, 
passa ter seguinte redação: 

Art. 49 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 12 - ~ assegurada a livre organização dos serviços 

médicos-odontológicos privados, desde que não subsidiados,. subve~ 
cionados ou financiados com recursos públicos e obedecidas as NoL 
mas Técnicas e os preceitps éticos vigentes. 

·::::•!JUS:TIF.IDAÇRD ,: 

A Emenda que estamos apresentando tem como intenção 
garantir a exclusividade da aplicação dos recursos provenientesdos 
cofres públicos, em hospitais e instituições públicas. 



A rede de hospitais particulares cobram preços exo~; 

bitantes pelos seus serviços e não tem poDque o Estado engordar os 
lucros destas instituições. 

Desta forma pretendemos garantir a livre organização 
do serviço médico privado, entretanto não permitiremos o desvia de 
~ecursos públicas para est~s instituições. 

Deputado Federal 
PMDB-HT ,. 

--------------•VT••---------------, l!J DEPUTADO ANTERO DE BARROS 8
. 
; 
' 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~---------------- Tl:lTO/JIISTII'IC.t~;lo---------------~ 

Incluir no Capítulo Dos Servidores Públicos Civis, com prmeiro Art! 
go: 

" Art. -·Os Servidores Públicas Civis são todos os fu~ 
clonários da administração pública, direta e indireta. 

Renumerar os Artigos posteriores. 

ii'.:JUSTIFICII'F:IVII >' 

Esta Emenda tem como objetivo definir quem são os Se~ 

vidores Públicos. 
Entendemos como Servidores Públicos Civis, todos os 

funcionários da Administração Pública, direta e indireta. 
Atualmente apenas os Servidores da Administração dir~ 

ta são classificados como funciçnãrios públicos. 
Com a definição que propomos todos os trabalhadores 

vinculados as Autarquais, Fundações e Estatais poderão ter os d! 
reitos instituióos neste Capitulo. 

ANTE R 
Deputado Federal 

,PMDB-MT 

~~----------------------·~1-------------------------, 
~ I =1 DEPUtADO ANTERO DE BARROS 

..... ----------P\flfÁIIIIO/~OU15JÜIIUICOUlUÃO•----------~ 

COmSSJ\0 DA ORDEM SOCIAL 

----------------TIITO/.Iurttrleat;io---------------~ 

No Artigo 39, Cap!tuio do Meio Amb!ente, o Parágrafo anico torna-se 
§ 12 e acrescenta-se o § 22 com a seguinte redação: 

§ 22 _ Não será permitidà a mineração em área situada 
a menos de 100 km do Pantanal. 

o dispositivo proposto deve-se ao fato de que o pa~ 

tanal é uma região oode econtra-se o maior número de espécies an! 
mais e vegetais que formam os ecossistemas, em perfeito equilíbrio • 
E certamente a atividade mineradora, nesta área, causará enormes d~· 

nos ao equilíbrio ecológico e consequentemente a vida humana. 

ANTuei.-
Deputado federal 

PMDB-MT 

t: DEPUTADO ANTERO' OE fi!ARROS 

. ..._ _____________________ __, 

~ 
~ m----------- M.t:IIÚ.lO/CCiilt:SdO/SUIC01UUio-----------"'""') 

e"J COMISSAO DA ORDEM ~OCIAL 
r:"l----------------rcno/.ruatlfiC•c-io----------------------, 
f!.! 

Incluir no Artigo 3G2, Capitulo do Meio Ambiente, os seguinte"Parágr~ 
fo; 

§ 32 - Todos os meios utillzadqs na depredação do meio 
ambiente serão, quando apreendidos, imediatamente incorporados ao 
Patrimanio do Estado da Federação em que ocorrer a apreensão. 

Entendemos que além das dific~ldaóes impostas pelo r! 
gor das punições, é importante colocarmos dispositivos qu~ inv1ab111 
zem a d~predação como atividade ec9nômica. E é com este intuito que 
propomos a apreensão e incoporação ao Estado, de todos os meios ut! 
llzados na depredação do meio ambiente. 

·ÁNT~ 
J ,.1 

Deputado Fêderal 
'PMDB-MT 

'·'"'"""'""'"''"""""'""'' ---------, 700195-9 
J§' 

~--------~----~----------------------_J 
TltJ"T(>/,tiJS'rlriC.ÇÂii----------------, 

r '"'"~-~ ' ,~,~ "" do "''"' "." '"'~'"j"" "' """"'""' oo• 
1 Di:e~:rs o~s -, rata1nadores e servioore; c Jtlilcos e· renumere-se os seguintes: 

l 
l 
I 
[' 
I 

I .. 
I' 
' 

JUSTIFIC~ÇÃO 

A estabilica:Je :>r:J:::J::~:.:; nc 3'1~-=~=:::::.: e- t.c.::a1me1'1tS in:cms:i vBl :::~:r !:; 

==:stett91 da livre jr.:!~:ê:: .. ê, :::_a:oJ:.. -oê ~·i;.:'!:S5 r.:iv:=:tóa, ~ ex~:~!t'~ Ol!f 

sem!.-Func~oná.:-l.os ;JÚ:ilJ.co;: OBses:iriUla:;cs ~ara ;; proo...~t.i· .. ~~ade. c inst.ttuto 

do FGTS visa, exa!:amente. asségurar a:: traoalhador a garantia de seus direi 
tos, desestimulan± a rota!l>ioade da mão-de-oora e assegurando .os 
rios estimulas à produti,idade. 

necessi_ 

L__ -·---- . 

I 
1 

---~-~-~-~--~~-AA-~-~-A=--: ____ -_'"_···_-_-__ ---_--_· ·_--_-_-_·-_-- .:=J I = I 
f'0nti ~sii0 da Ordem $oc:x al 

r-- Emenda Supressiva ao Ant::~~;:::·:a Subcomi~são Qos Dire~tos dos 

'I'rdbalhu.tlnrC"s e Ber;.ndores Pú:Ll1 cos - VI J a 

Suprima-se o ltem XIII do Art.ll 

As vantagens perceb~dqs pelo servldor público são, ev1denteme~ 
te, um ptêm~o ao esforço àespendldo na execução de suas funções, ou 
ao tempo dedicado ao serv1ço. 

A restr1ção ad\·inda do art1.go ac1ma citado poderá levar ao de
sestímulo para malor aplicação no trabalho, co~ vistas'à melhoria 
da remuneração. 

Acreditamos ser 1.mperativo permJ.tlr a l1.vre competição, não 

apenas na iniciativa prlvada, mas também no seio do funpional1smo 

público, a fim de um melhor profisstonal. 
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i§ I EMENDA 
700197-5 

SenadÓr Constituinte ALUÍZIO BEZERRA 

"W"'---------- PLENAAio/cow:•ssio/suaco••ssio-------------, 

L~ Comissão da Orde~ ~ocial 

-------1l.ICTO/JUSTIFIC.I.ÇÃO---------------

O § 19 do art. 59 do Anteprojeto VII-!:> (DA SA0DE) 

passa a ter a seguinte redação: 

"§ l9 •• Cabe ao Poder Público disciplinar, contro

lar e participar da produção e distribuição de medicamentos e~ 

ge,ra~, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos, com vi:

tas à preservacão da soberania nacional. A produ~ão dos rned1-
carnentos bàsicos é monopólio do Estado na forma da Lei." 

~~E!'! E!' CÃO 

o Brasil tem demonstrado urna quase total depen-

déncia externa no que respeita à produção de matéria-prima ;para 
a indústria farmacêutica. A titulo de exemplo doloroso estã ain
da presente na lembrança de todos a Última crise da produção de 

medicamentos bàsicoG, agravada pela desnacionalização do setor. 

I 

. I 
! 

E, sew sombra de dúvida, urna questão de soberania nacional. E, 

sendc assim, torna-Ge imperativa a produção integral de medica- I 
l"•entcs ~ásicos, a sere..nor definidos em dispo: i til'O legal, sujêi to f 

a revisão reriódica, coordenada e executada por agência estata~. -~ 

---.1.---·---- -----·-- r-·-__; 

f? Senador Constituinte ALUÍZIO BEZEP~ ]~ 
!!J\, __ c;:..o_m~i~s_s_ã_o_d_a_o~r_d_ern__:_•_:~:._,~:._·~-·~-' a_'"_{_'"_'_"'_'_"'_"_"_"_''_·~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~] ~ 
..,..-------,---nua/'"'"""'''-----~ 

O § 29 do art. 5Q do Anteprojeto VII-b (DA SA0Dr) 

passa a configurar o § 39~ incluindo-se um novo § 29 com a se
guinte redação: 

I "§ 29. Não serão reconhecidas patentes de prece~ 
sos qulrn1cos ou farmacêuticos envolvidos na produção de medica

mentos e correlatos.u 

JUSTIFICACAO 

Já não hã mais dúvidas de que a produção de medi

camentos no Brasil é uma questão de soberania nacional. A cres

cente desnacionalização do setor, provocanão crises ssaeessivas, 

cada vez mais alarmantes pelo fato de envolverem a produção de 

medicamentos básicos, e fugindo ao controle do ~ais, impõe a ne

cessidade premente de incentivar e refor~ar a atração àe indús

tria,s genuinamente nacionais, no esfo:rço de alcançar a indepen

dência tecnológica e mercadológica deste setor vital. 

f? -~0 llCSAS J ·EJ 
l!J ,.L.CMÂ•ro/co .. 1'11ic/111.111t.c•r:uiD-----------J-, 

l_ COI!ISSÃO DA O?J;EM SOCIAL 

~--------------------------------~ 
=---·-----·--------TallTO/JU11T"ICaç:·Õ----------------~ 

Inclua-se no Anteprojeto aprovado pel& Subcomissão doa 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚbl1COB o segu1ntst 

" duração ~ár1a do trabalho não excedente a se1s bo

ra.e, com wterva.lo para desc8.nso, num má.D.mo de tr1.cta b.oras , 

salvo casos excepcion~s estabelecldos 9!0l le ... • 11 

_JUSTIFICAÇÃO 

L redução da Jornad& diáru de trabalhO é um!' vàlh& 

rein=n<llcação do trabalhador bras1leiro que pretendemos atender através da pre

••nte dtie~:!k _que propÕe a Pua 1nclusâo no te,rt.o da nova Conati tuição. 

t tão do II 

Cumpre ressaltar que a ~edlda foi insp1rada em auges

Encontro Nac1ona.l Sobre o Aspecto Soc:o.al da lbutr1na Esp!r1 ta. 

~(U~-------------------------•u~•------------------------~ ( Consti tllinte Hn!O ROSAS ~ 
~ 

m----------------TK.X'tO./.Iusnrreaç:ão-------------------, 

Aarescente-oe ~s Disposições Transit~rias do Anteprojeto 

aprovado pela SUBCOMISsiO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVI

DORES P~Licos, seg~inte 

• São efetivados os servidores da União, dos 

EStados e dos MunicÍpios, da adaLnistração d1r~ 

ta e indireta, admitidos at~ 31 de dezembro dé 

1986" • 

JUSTIFICAÇ::::O 

Várias Constit~igões brasileiras e especialmente as d~as 

~tioas, de 1946 e 1967, prescreveram, nas suas disposiçÕeS transi 

tirias, a estabilidade de servidores em geral da União, dos Esta ~ 
, dos e dos 11Qnic!pios, ap~s determinado- •zukero de anos de anos- de 

efetivo exercÍc1o• 

_1!< :J que preten~emos com a ~esente emenda q~e considera 

est~veis oH ~~rvido~es admitidos at~.dez~mbro do ano anterior, de 

1986, ao da l~talação da Assembl~ia Nacional Constit~inte 0 

r=-<----·------------ T!:ltTO/JUSTI,I:.o.çi.o----------------~ 

Inclua-se no anteprojeto da Subco~ssio de 

Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente, onde couber: 

"Art. • É dever de todos e, pr~oritari~ 

mente, do Estado, a proteção ao patrimÔnio natural, 

bem como ao étnico e ao· cultural em suas relações com 

a natureza. 

§ 12. Todo cidadão terá direito ao acesso à 

infmTmação veraz, completa e atualizada sobre seu meio 

a~biente 1 capacitando-se a participar na formulação das 

polÍticas, normas, diretrizes, prO~mas e projetos • 

que possam •fetar a integridade e equilÍbrio de seu 

patrimônio natural. 

§ 22. A proteção a que se refere o canut de~ (' 

te artigp deverá assegurar: 

I - a proteção doa mananciais, consideradosj 

áreas intocáveis e inalienáveis, de modo a garantir o 

suprimento e a qualidade a~ árua aos assentamentos h~. 

ne.noe; 



II a diversidade, em âmbito nacional, 

das espécies e cosaistemas, de modo a'preservar o 

patrimônio genético do ambiente silvestre io País; 

III - que os modelos de desenvolvimento econ~ 

mico adotados pelo Poder PÚblico resguardem a ii~nsão' 

ambiental em seus aspectos natural, étnico e cultural; 

IV - que, antes de qualquer intervenção ec~ 

nômica e com base em conhecimen:tos cientÍficos da ~ 

tureze., o zor.ea.mento e parce163llento do solo pa:r&. o 

manejo autosuetentado dos recursos naturais, resgua~ 

dem os benefícios próprios das co~dades interess~ 

das; 

V- o desenvolvimento' de estudos e o estab 

lecimento de nvrmas específicas, capazes de prevenir 

ou reduzir os riscos de catástrofes naturais ou agea 

ciadas pelo homem.~ 

O qpe se pretende, nesta emenda, é criar 

um sistelJIS. amplo de meio ambiente, do qual não se exclua neDhum a.2, 

pecto 1 seja natural, seja cultural, e no qual se integre a particj. 

pação Íntima e harmônica io Estado e da comunidade. 

A proteção do patrimônio natural, seg1l.llio 

a emenda, é prerrogativa ae toios, não só il.o Estado, mas~ também, do 

ciaai.lioa. 

Mas pare que se atribua ao cidaaiio tan:to 

a prerrogativa como o dever é preciso que se ~ proporcione condiçõ s 

pai'(!. isso, com provi o artigo sugerido, ao dizer que "!l'odo cidaciic 

terá d1reito ao acesso à informação veraz, completa e atuálizada s~ 
bre seu meio ambiente, capacitando-se a participar na :f'ofiDUlação das 

polÍticas, normas, diretrizes, programas e projetos quefpossa afetar 

a 1ntegridade e equil:íVrio à.e seu patrilllÔnio natural." 
Demais, a emenda edita preceitos que d~ 

verão ser seguidas pelo Estado no afã àe controlar o desenvolvimento 

econômico em função do des!gnio de proteger o meio ambiente. 

r.l?,;·---------- •••••••otco • .,siot<ua,o•!Osio----------~.1 I = I 
_ COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL _ 

..,----------------TI:J>TO/oU,tSTII'H: ... çi.o----------------

Anteprojeto da Subcomissão de Saúde, seguridade e Meio Ambiente. 

Suprima-se o art. 34. 

JUSTIFICACÃO 

o SESI e:o SESC são entidades de direito privado,cri.!!, 

4as~-:e_ mantidas pela indústria e o comércio, não subvencionadas 

pela União o que torna descabida sua transformação em entidade pa 
blica, vez que são instituições modelares no Pais. ~-

r.fucr•--------- ,.I.UII;:.Ib/C:Ciol!t!kÂCIIJ>l.IICDM~Sio-----------.1 ~: '3 ' 
l_ COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL . ~ 
..,----------------Tt•'TO/J..tS'tU'ítt.;Ât 

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALB'1ülORES E • 

SERVIDORES PO!lLICOS. 

Acrescente-se nas dispcs2ções transitarias o seguinte 
ar1:~go: 

Fica o servidor PUblico da Administração Direta 
ou Ind~reta do Governo Federal, Estadual e Municipal quQ.no ato 

da promulgação desta Constituição venha exercendo cargo ou fun 

ção de natureza permanente.' 

JUSTil'ICACÃO 

l 

A presente emenda visa regularizar a situação de milhares de I 

servidores públicos no âmbito federal, estadual e municipal. 

ê' Ilti.iO 20S~S J s· , --
1!.1 PUIIÀIIUIIC:OIII:I .. ioJ'•~tal:oatHio---------,---, = 
l~· __ -c_o_:_:r_s_s_I_o_D_A __ O_R_n_~_· .. _:_s_o_o_r_,1L _____ ~~------------_.-------JJ _ ~· 
r.r---------------nnol..n·nrw:ado-------------------. 

Inclua-se no anteprojeto elaborado pela Subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores. e Servidores Pdblieo~, o sesutnte: -

•Assesurar aos trabalhedores assist~ncia ~dic~ pr2s 

tada, :pre:f'erenciab;;:nte, .:ediante convênio•·e na seguinte ordem:oom 

hospitais );>11b~icos fe:!.erais, estadu.ais, =ici:pais e :privados". 

J U S T I F I C A Ç X O 

A presente proposição constitue reivindicação da 'Ae
socia~so dos 3ervidore& ;.:unici:;:ais de Sil!o :raulo e te~ coJ::O_ i'inali

da~e b~sica ~elhorar e ~pliar a assist6ncia méeica devida aos tr2 

bal=adores e~ geral. 

ê lltrJ:o ROSAS . 
r::-rw-----··· .. --------.1 êJ 
r::-r---------------TI:UO/,IIJS'J'II'IUÇi.D-----------------, 

Inelus.m-se, no Anteprojeto a:prowdo pela Subcol!!l.a
aão doa 'D:Lreitos dos Trabalhadores e Se:rvidore~> l?Úblicos1 dentre os direitos ass~ 
gurados ao trabalhador, os segw.ntes d:!.spositi..-osl 

" - salário m!nimo capaz de satisfazer, collfome 

as condiçÕes de eada reg>io, a.s suas necessidades no:=a.is e as -

de sua familia, garantiu !: :;:art~cl paç:ic deos~ traba!hedores m. f! 
sa.ção do seu 11alor i 

- sa.lwo de trabalho• noturno superior aD di~.S: 

- repouao aemanal remunm:'ad.c> e nos feri!!Ãos c!, 

vis e rellg:~.osos, M forca da lei; 

férias anuais remWlsradu' 
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higiene e segurança no trabalho 1 

descanso remunerado 4a gestante, antes e de

pois do parto, sem :p:'Pjuizo do em:r:rego e do ,salário; 

- fização das porcentagens de eorregados bras.!, 

loiros nDB s erv:lços pÚblicos dados em concessão 1 

- reconhecimento das convençÕes coletivas de 

trab:o.lho1 

- asaistêr.cia sa.ni tária, hospitalar , médico 

dentária preventiva e reabilitação prof~ssional em caso de aci 
dente; 

- prnidencia social nos c uos de doença, velbi. 

·ce, irmolidez e morte, segure desemprego, seguro contra acidentes 

.do traba.lho e proteção da maternidade e paternidade, mediante con-

tribuição da União e do empregador! 

- proibição de cb.stinção entre o trabalho manual, 

técnico ou intelectual, ou entre os profissionais x-espectivos; 

- colÔnia de férias e clinicas de repouso, .recJa_ 

peração e conva.lescência1 mantidas pela Uro.ão 1 

gr-eve. I 

remuneração ao menor tra"ba.lhador equivale~Ge 

& de outros trabalhadores que exerçam as mesmas àti"Vid&desl" 

JUS'l'Il'ICAÇIO 

A presente emenda reune alguns dl.rei tos fundeme.!!. 

taie doa trabalhadores que, entm>demos, devem figursr na Constituiy"ão Federal, 

.na parte- -a Lati va à Ordem Econômica e Soc>.al. 

Com pequenas alteraçÕes, que nsam a.pena..s o seu 

aperfeiçoamento, a grande maion.a doa direitos ora propostos refere-se a con -

quiatu já. alcançadas pelo trabalhador brasileiro. A. principal inovação intro

duzida é DD eentido de assegurar uma maior participação do trabalhador nas de

oiaÕea que o afetem diretamente, como por examplo 1 na fJ.Xas:ão do valor do sal_i 

do m!nimo. 
'l'aia dispoaitivca foram au,geridos peJ.o n En

centro Bacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina. EB!'fri ta. 

Jd:Lio ROSAS 

PL~M .. IO/CONiSSi.O/&UI:::nlrSSi.D-----------, 

(1 COMISSÃO DA ORDEJ! SOCIAL 

r.~,.----------------TErt"O/oiUS'tlf'ICAÇiO----------------~ 

Inclua-se no AnteproJeto aprovado pela Subcooassão 

da SaÚde, Segur>.dade e dó Meio Amb>.ente 1 o segwr.te: 

"Le>. cco:plementa.r cb.sporá sobre o uso de tera

pias esp!ri tas." 

J U 5 ~I F I C A Ç i O 

llão se pode discordar de que houve, nca Últimos 

t•pos, a par da aedic1na alopática tradicional, um enorme desenvolvimento de te

raptas denominadas alternativas que t;., obtido indiscuh vel sucesso no. tratamento 

de males fisicos 11 ment8;1a. !!.'ais práticas, -como por exemplo a teraP,ia homeopáti

ca e a espÚ-i ta, trana 1 alé:n da efic>.ência. apontada., outra va.nt.agelll que as rec.2_ 

menda e que se rei" era ao baixo custo do tratamento. 

A •ficácia, aliada ao preço irrisÓr1o, Justifica 

a adoção de tais terapias pelos órgãos pÚblicos competentes da. área da sa.Úde. 

A presente emenda 1."01 inspirada eJI sugestão en -

viada pelo II :Encontro Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espfrita. 

HfLIO ROS • ..S 

l!.Jr.:cr----------- ~LIII&aJo/c.OII.J"io/auaccuuaaio-------------, 

L COMISSÃO DA ORDEI! SOCIAL 

r.-r-'----------------TI:II:TO/.,!UITII'ICAÇi.()--------------------, 

f!.! 
Inclua-se no Anteprojeto aprovado pela Subcomissão 

dos Direitos doa Trabalhadores e Servidores PÚblicos o seguinte: 

" ~tegr-ação na vida e no desenvolvimento da em

presa cem participação nos lucros e na gestão." 

J u.s 'l' I F I C A Ç I O 

A preeente emenda visa a efetiva integração do -

empregado na vida da empresa, &través de sua pertJ.c>.pa.ção nos lucros e na gestão • 

Experiências isoladas, Já adota.da.s livremente ·

por algLJDaB empresas, tém demonstrado, na prática, o sucesso da medida ora precoaJ:. 

zada,que nasceu inspirada em sugestãO oferecida pelo II Encontro Nacional Sobre o 

Aspecto Social da Doutrina Espin ta. 

BÉUO ROSAS 

r:;c---------- Pt..rll•atD/CCIIIIS.iQ/SuaCDIIUSÃCI------------, tJ COI!ISSÃO DA ORD:ll, SOCIAL 

=---------------- TllliTCI/olUITIP'H:&ÇÂCI---------- --------, 

Inclua-se no Anteprojeto aprovado pela SubcomissãO 

dos Direitos doa Trabalhadores e SerYJ.dores PÚ.b~cos, dentre os direi tos assegura -

dos ~ trabalhador, o sesuintea 

"proibic;ão de dispensa sem JUSta causa, a não ser 

por motivo técn1co financeiro devid~ente comprovado, garantida, 

no caso, ind.em.zação proporcional ao tempo de eerviçoJ" 

.TUS'!'IPICA.ÇÃO 

..lo masmo tempo em que se procura proteger o emprs 

gado, pro>.b>.ndo dispensa 11em justa causa, há que ae considerar que em alguna casos 

excepcionais, como por exemplo a impossibilidade financeira comprovada, a dispanea 

é. plenamente neceseár1a. 

A. emenda que ora aprebenta.mos e que foi suger~da 

pelo 1: Ehcontro lfac:tcna.l Sobre o Aspecto Social da Dou!.r1r..a ,EsJ"ÍrJ.t.a, teve a. pre~ 

cupação de ga.ran~ir a estabilidade ao e!:lpret:ado sem se esquecer de analisar o lado 

do em;reeador que, em determJ.nados caaos, deve dispens:li". 

f""l atuo ROSAS ·j ~ 

f!J ... __ é_om>._·s_s_ão __ d_a._o_rd_em_So_~_i_':_i_"_''_•_•·_"_'_''_'_""_'"_'_"'_ .. _ .. _-_-_-_-:_-_-_-:_-_-:_-_-_-:_-_-_-:_-_-~) ~ 
r;;---------------- TIEUOioiUniP'IC&ÇÀO------------------, 

Inclua-se no AnteproJeto aprovado pela. Subcomissão.dos 

Dirêltos dos 'I'rabalhadores e Servidores PúblJ.CÕs, dentre os:direitos &&segurados 

ao trabalhador, o segtn.nté' 

" aalá.rio ~amfli& aos eeua dependentes, assegurada. a 

participação dos trabalhadores na f'~ção do seu valor." 

JUSTIPICAÇIO 

O AnteproJeto elaborado pela Subcomissão dos Direitos 

dos Trabalhadores, nos mesmos moldes da Constituição em vigor, assegura salário 

fa.mflia aos dependente• dos trabalhadorea. 



A presente emenila., inspirada em sugestão do II :Encon

tro l1aciono.l Sobre o Aepecto Social ila. DoutrJ.na Esphi ta, quer garantir aos t.o:.a 

balhadorea, através de suas entidades de classe, o direito de pa.rtJ.cipar na :fl. -

xação do valor do salário far.d:lia. A mediila. ora preconizada dará, inegavelmente, 

maior autentJ.cÍdade ~ instituto. 

f!J IIÉLIO ROSAS 

---;,----::------- •~••.uiO/ÇOIII .. it.lauaco••nio--------------, [!J Comissão ela Ordem Social 

~ 
~ 

r,f!-1;,------------------TIW:TO/.lUIITI"Caçio-------------------, 

Inclua-se no Anteprojeto aprovado pela Subcomissão doa 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, de~·-~ os direitos assegurados 

ao trabalhador, o seguinte& 

"proibição de diferença de se.lánoa e de cr1tér1o de 

admissões por motJ.vos de eexo, "CO~, idade, estado c1vi.l 1 convic

ção pol:Ctica ou religiosa ou deficiência ffsiéa;n 

JUSTIFICAÇIO 

O .Anteprojeto elaborado pela Subcomissão dos lliraitos 

doa Trabalhadores e Servidores PÚblicos, acertadamente seguiu a tradição ccnstit~ 

cional de proibir diferença de s!llário e de critério de admissã:o por motivo de -

•oxo, cor e estado civil. 

Sabe-se, contudo, que as discriminaÇÕes nã:> se limi -

tam apenas ao ee:xo, cor da :pele e estado civil. Mui to COI!Il.Clen te :pes:;oaa são :pr.!_ 

terJ.das por razÕes outras, como ,POr exemplo! cocVJ.oção polÍtica ou religl.osa., d..! 
ticiê~ia fÍs1ca, etc. 

t necessário, pois, que ee altere a redação do dispas,;_ 

tivo rara torna-lo maie abrangente, na tor~a preco~zada pela ~esente emend& , 

qu~ se J.napirou em BU<:estão do II :Encontro Nacional Sobre o Aspecto Soc1al da Do~ 

trJ.na l:sp!rita. 

Constituinte H~LIO ROSAS 

~----:------- "L'-11••10/C:cnnsai.o/auaco•••ai.o------------, 

(!J co~iiSSliO DA O!t:b14 s:JCIAL 

~ 
~ 

..,...----------------TIEXTO/.IUSTII'IC&I;ÂO-----------------, 

Acrescente-se ao anteprojeto elaborado pela S~ 
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos o seguiD 
te: 

"Fica assegurada a participação dos trabalhado
res na administração das propriedades rurais e urbanas, tanto públicas 
quanto privadas, cabendo-lhes direitos e responsabilid~des, com aces
so aos dados c-ont~beis de custo; produção, venda e r~sultados." 

J U S T I F I C A C 1 O 

A presente emenda é fruto da s~gestão proposta 
pelo II Encontr6 Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita 1 

com ~undamento nos ensinamentos de Allan Kardec. 

Tal propositura, conhecida entre muitos como a 
co-gestão empresarial, ~ semelhante ao prinCÍpio adotado na Alemanha.] 
cidental cujos resultados sociais são ~os mais avançados e, economica
mente, o desenvolvimento só é comparado pelo obtido pelo Japão. 

Estamos certos de que essa vitoriosa prática da 
economia alemã, se aplicada no Brasil,~ concorrerá ·para o'nosso pleno 
desenvolvimento ~conômico e social. 
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r;,.,------------;-----&UTOI-----------------, t:J Constituinte H_:;LIO i!OSAS 

'-1,------------ "LIIii&IIIOICOUISSiO/IUaCOIIIUÂO-----------, f! COHISSltC DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

,.,.,----------------T[l'TO/.IUSTII'I:;&çi.o----------------, 

Acrescente-se ao anteprojeto elaborado pela SUE 
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidàrss PÚblicos o seguiD 

te: 

no empregado participará da distribuição dos 
lucros da empresan. 

JUSTIFICACltO 

Desde a Constituição de 1946 que está consigna
da a participação dos trabalhadores nos lucros das empresas. Não é,poi 
tanto, algo de novo. Resta, sim, a aplicabilidade dessa norma constit~ 

cional. 

De igual maneira, como os participantes, do • li
Encontro Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita entendem 
que os trabalhadores devam participar da administração da empresa, a 
participação nos lucros é um corolário natural. 

Como é do conhecimento de todas, muitas empre -
sas brasilàiras adotam a participação dos empregados nos lucros. ~ pr§ 
ciso1 apenas, a :miversalização do princípio. 

tJ Constituinte HeLIO ROSAS 

,..,.,----::-:------ "LI.•&IIIIOrcowtsli.Q/IUICDMIS·ÂC------------, t: COIHSS!b vA ORD::;H SOCIAL 

o=----------------TI.XTO/.IUSTiriC;&ÇÂO--------------::---::--:-J 

Acrescente-se ao anteprojeto el~boredo pela SuE 
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos o seguiD 

te: 

"Nas tra-:1.sferências pstrimonie.is por venda, in
corporação ou fusão de e~presas, ·os empregados terão direito a um per
centual dos valores negociados a ser estabelecido por lei". 

J U S T I F I C A C ~ O 

Como a Constituicão já consagra o princÍpio da 
participação dos empregados nos lucros das empresas (além da remunera
ção da venda da força de trabalho), nada mais justo e razoável que, no 
ato de transferência patrimonial ou de fusão, o empregado participe na 
me~ma proporção do Fercentual que lhe é atribuido na repartiç~o dos 1~ 
cros • 

A presente emenda é re~tante do II Encontro 
Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita. 

r-------DEPUTADDAGASSÍZ ALMEIDA 

r.,...---------- PLIEiroÀJruo/c:owJssio/auacoMJ5Sio------'-----.., f!. COMISSAD DR DRDE~ SOCIAL 

~ 
~ 

r.r---------------- Tl"l'TO/.IUSTJFJC:&ÇÂO---------------

Suprimir no artigo 26 

... 18 de setembro de 1946 

Acrescentar 2 de setemoro de 1961 

2 Supr1mir no § 12, do artigo 26 

a que teriam direito como se tivessem permanecido effi at1v: 

da o e .. , 

Acrescentar 

... observadê a perspectiva de carreira de cada uw ao maicr 

grau hierárquico ... 

l 
I 
I 
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3 Acrescentar no § 19, do artigo 26 

civis e militares, desde que requerida até 24 meses após 

. ' é, ~mulgação desta Constituição ... 

4 Acresc~ntar no § 2º do artigo 26 

... artigo e seus parágrafos ... 

5 Acrescentar o seguinte parágrafo 

Ficam igualmente assegurados os benefícios estabele~1dos neste 

an:igo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e representan:es 

sindicais, quando por motivos exclusivamente políticos, tenham sido 

punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remu

neradas que exeTciam~ bem como aos que foram impedidos de exercer ativ1 
1 

dades profissiqnais em virtude d~ pressões ostensiv~s ou exp~die~tes I 
oficiais sigilosos. Computar-se-a para todos os efe1 tos lega1s, wcl~ 

sive previdenciário&, o período entre a demissão imotivada e a aquisl 

ção da nova relação empregatícia. 

6 Acrescentar ao § 59, do artigo 26 

repress~o política, inclusive as diferenças atrasadas, até 

a data do falecimento. 

7 Acrescentar no § 79, do artigo 26 

.•• presente artigo, excetuadas as indenizações pertinentes aos 

trabalhadores do setor privado . .. 
e ~rescentar no § 59, do artigo 26 

~-· repressão política, cabendo-lhe o direito de ação regressl 
va, qu~S será imprescritível, contra o Estado ou Município, e a estes 

c~ntra pessoas físicas, sempre que se aourarem responsabilidades por 

ex• ~-sos cometidos. 

9 Suprimir no § 39, do artigo 26 
como satisfeitas 

Acrescentar no § 3º, do artigo 26 

como pre~nchidas 

Di::?UTADO ENOC• V!EIR~ 

...,-,.---------- I' .. [ .. A..IOICCW.ISS4t./S.,IIt0111 ssic-----------~ 

é1 
~ 
~ · 'COMISSAO DE ORDEM SOCIAL 

..-,---------------- T!::x-oiJ-STtn:&;ic::-----------

Suprima-se do § 1º do Art. 2º do Anteprojeto da Sub 

comissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficien~es 

e Mlnc:~as e seguinte expressão: 

Art. 2º -

§ 1 º - 1' ••••• ORJENTAÇAO SEXUAL..... " 

JUSTIFI CATl VA 

Todo emoenho, oenodo e dedicação dos Con-

gressistas, le;í~imos re~~ese~~a~tes do oovc c~asileiro na ela 

boração da Lel Rê;1â de ~ais, ~isarr, a=1m~ oe tuoo, o aprimora

mento d~s ~nstituições é o ordenamenLo Jurídico-legal, de ~odo 

a asseç\Jrar aos cidadãos direi tos, garantias e obrigações ;-.pe

rante o Estado, o que resultará em trarsformações sociais de 
aspectos positivos~ 

A sociedade brasileira está consciente de 

que precisa empreender mudanças capazes de operar a melhoria 

de vida e a seg~rança 2 todos seus segmentos. A juventude dev~ 
.á torna:-se sao~a e culturalmente desenvolvida; a infãncia oe 

:~rá receoer a orientação perfeita e normal, sem artifícios· 

=nm8rome~e~~~es oa m2~a~ e d8S bons costumes, para que a Nação 

~efllta c c~sejc oa ffiSior!a oc seu povo. 

t.oss.irr., aos diverso.s segmentos da soc1eoade 

b~as!lei~~ se~~~e se~~ disoensado o Lratamento que necessita 

rew, ~r:~~nc:-Ee ~E:c ~uE se en:~naer como verdadeiro e salu-

I 

tar, ainda que contrariando interesses de minorias que possam 

contri~uir para o malefício da fawília, célula mater da soeis 

A supressão da exoress§o '' orientação se-

xual • inser1da no parágrafo 1º do artigo 2º justifica-se' 

olena~e~~e. vis~c 5 abrangência in~erpreta~i~a que 6 mesmt:: 

orc~:c~a e que fatalmente poderá ser invocada em oeneficio de 

prà~~c2s escusas e aten~atórias ao oecoro e à moral oo povc 

orasileirc. 

L ________________ - -·----r~-------

f: WILSON CAMPOS ~ 
~ 

r.;r---------- PLE.,A.fUO/C:OI.USSÂO/IõUBCOirit?,io------------, e: ·cOMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

r=1r---------------- TCXTD/,IUSTif!CioÇÂO------------------, 

Emenda Aditiva: 

Acrescente-se ao art. 79 do Antep:r::;jeto da Subcoml5sdu 

oo~ Dueitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos: o seguinte parágrafo: 

" § 42 Os m3ndaLs de Preüde:1te e Vice-Pre5idnete de 

de c:ualquer ertidade sindicql terãc. sua duração defir,ida por 

lei, entre ;: (três~ e 5 (cincc· anos), vedada a re~1eiç2o para 
o E.>.erclcio segui.nte.n 

Ccnfiando à legislação ordinária a fix<.ção da duração 

dos mand2tos m~ entida:Jes sindicais, que não seria de menc:s 

de três e de mais de 5( cinco) anos, estarewos conferido aos 

titulares um período admiristrativo suficiente. 

ProibindO> a reeleição p3ra o período seguinte, estalllOs 
aootando a m::'S11a proVidência exigida para o Presidente e ViÇ:e

Pres5 dente de Repúbllca, segJndo a tradição do Direito Cons ti

tudonal Brasileiro. 

w; 1 son Camas 

r.;r---------- PLf.:.,A.JIIOICOWI,SÃ.CJISU5COWISSÀO'------------, 

tJ 
~ 
~ Cmdssão da Ordem Sarja] 

~~--------------- TCX'l'O/JUSTifiCioÇÃO,-----------------, 

Emenda aditiva 

Acrescente-se parágrafo 22 ao art.6,remunerando-se 

o parágrafo único,no Anteprojeto da Subcomissao dos Direitos dos Tra

balhadores e Servi dores Públicos: 

"Art. O imposto sindical será pago tanto pelo empregado~ 

mo pelo empregador ,correspondendo,num caso,a 1% (um por cento) do s~ 

lário mensal e,rio outro,ao mesmo percentual sobre o capital registr~ 

do da empresa,destinando-se 50%(cinquenta por cento) do seu produto 

ao sindicato estadual,30% (trinta por cento) á Federação estadual e 

20% (vinte por cento) á Confederação Nacional da categona trabalhis 

ta". 

J U S T I F I C A Ç A O 
O destino do imposto sindical sempre fo1 a melhoria da or

gar1ização do sindicalismo, que tem nessa contnbuicão a fonte finan -

ceira da sua sobrevivência. 

Mas a lei,até hoje,não fez uma justa distribuição desse pro 

duto fiscal ás entidades locais,ao sindicato estadual e á respectiva 

Federação. 

Por outro lado~a contribuição para o Fundo Sindical tem 

sido exclusiva dos trabalhaoores. 

Como o sind1cn:!.ismo é benéf'1~o á at1vidade econômica, como 

um todo,propomos que se eYije ,para o mesmo fim, lgual contribuição~ 

tronal: 



~ 
~ 

Emenda Substitutíva 

Dê-se ao item XVI do Anteprojeto da Subcomissão dos 

Dueitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos à seguinte re
dação: 

"XVIJ- direito de greve,quanto aos trabalhadores sindicaliza
dos, vedado ás autoridades,inclusive judlclárias,qualquer ti

po de intervenção que possa limitá-lo,proibidos os piquetes 
e o locaute. 

JUSTIFICAÇ"AO 

O direito de g:reve só deve ser exercüado pelo tra -
balhador sindicalizado. 

Essa nova prátlca encorajará cada um a procurar sin

dicalizar-se, fortalecendo a organização laboral,em proveito de su
as próprias reivindicações. 

Será necessária ,no entanto,uma divulgação das vanta

gens da sindicahzação,inclusive esta,que lhe perm1te usar a para

lizaçi'io do trabalho como "ultima ratio" na discussão dos problemas 

salariais e das reivindlCar;ões trabalhlst.as em geral. 

- CO!JI;:,S;;O DA SOCIAL 

~ 
~ 

=----------------TI.:ttO/JIJSTitiCAÇÃC------------------, 

Acrescente-s_e• il.s Disposições T:ransi tÓrias do Anteproje

to aprovado pela SUBOOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALBADORES E SER

VIDORES Pi1.BLICOS 1 a segainte: 

• São est~veis os extranQmerários da União, dos 

Êstados e dos M~c!p~os não abrangidos pela norma do 

§ 2~ do ar. ~77 da ConstitQLção de ~967, por não te

:rem, i!. lpoca, cinco anos de serviço .Pt!blico". 

J U S T I F I C A Ç I O 

O .Preceito an qaestão objetiva dar merecido ~ro a 

um considerável cont~ngente de dedicados servidores p~blioos 

qae, ao ser promuÍgada a Constitu~ção de 1967 não tinha, a~nda, 
c~nco anos de efetivo exerc!c~o, razão pela qual não foram bene

fic~ados pela estabilidade prevista naquele texto oonstitacional, 

conservando, at~ hoJe, injust~flcadqpente, at~ hoje, a despeito 

de lonGo teopo decorrido, a indeseJável condição de extranQCerá

~ioe não-est~vei9. 

Acraôcer:te-se c.o texto constitttcion=ü, na ;,arte concern~Jnte 
à:. t!~sposiçÕcc tronei tórias1 do anteprojeto aprovado pela Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, o se,IJuinte: 

tt Os servidoras e.ili t<::rcs incluídos no GC!'viço ativo 

até 20 de deze-::bro de 1965, inclucive os abr,,nt;idon pelo 

artiGO 50 da lei nQ 6.880, de 9 de deze~bro de 1980, que 

se encontre~ ou, no pascare~ rara a inatividade, terão os 
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beneficios e vantagens relativos às pro~o,õea provistosna 

loi nQ 2.370, de 9 de dezembro de 1954." 

sensÍveis ao reclamo de milhares de servidores militares 
que tinham assegurado o direito à promoção omediata ao 
passarem para a inatividade, inclusive os que serviram em 
zona de guerra, cabe-nos no desempenho de mandato popu
lar, restabelecer a esses servidores dtreitos anteríorme~ 
te consagrados na leo nº 2.370, de 9 de dezembro de 1954 
e leis especiais n9s 288, de 8 de junho de 1948, 616, qe 
2 de fevereiro de 1949, 1.156, de· 12 de julho d~ 1959 e 
1.267, de 9 de dezembro de 1950, cuja revogação causou
-lhes grave injustiça, Anexo I; 

com a lei n2 4.9crz, de 16 de dezembro de 1965, numa época 
de anormal idade democrática, esses direotos foram rcv~a
dos, prejudicando milhares de servidores mo I otorês que tl 
nham por certo c de dlf~ito a referida promoção. Com a 
Emenda Constitucional n2 26, de 27 de novembro de 19~5, 
fez-sC" just IQ'il nos mi I itarcs anistu:tdos; propomos que t .. :;

s~ mesma JUStiça se faça aos·demais servidore~ militares 1 

q~e na época tinham por certo esse direito, Anexo 2; 

- a retir'ada da promoção imed;ata ao passarem para a inati
vidade, trouxe a esses servidores grandes prejutzos so
c~aJs, pojs, são discrrminados na convtvência com seus 
ex-colegas que~ com prerrogativas e dtreitos iguats, embo 
ra seus idênticos, passa~am a outro nível hierárquico de= 
pois de transferidos para a reserva ou reformado; 

- verftca-se que o Poder Judieiário reconhece o dtreito ü 

essas promoções, conforme se denota em alguns atos admt
nlstratlvos que aneÃamos 1 em cumprtmento a sentença judi

ciaL~; 

essas promoções não acarretam aumento de despesa pots, os 
servidores a serem benefociados Já percebem na inativida
de os proventos do posto ou graduação superior ao que pos 
s\.1 iam no ser v 1 ço at 1 vo e os que a inda se encontram em at ~ 
vodade é norma legal terem esse benefício, ao passarem p! 
r~ a reserva ou serem reformados, ~i 

Em face das razões expostas e considerando o mo
mento social e político que se processa no País, p~imos 
aos ~~nhores parlamentares seja a medo~a acolhida, pois, ao 
.. ~~~:o d" elaboração da nova Carta Magna, julgamos ser opo.o: 
tut. a ocasião, para corr1grr essa injustiça, imposta a mi
lh.ar·ts de servidores mi l1tares, que hoJe,. vêem-se 1 frustrD
dos, após tantos anos de serviço prestados, às suàs respec
tivas Forças, viram seus direitos revogados. A esperança em 
vê-Jos restaurados, crêem, dependeré exclusivamente, do 9~~ 
to de elevnda.boa vontade c do espíroto de justiça do que 
são poSsuidores, os Senhores Constltuintes. 

~ 
~ 

=----------------Tt.X'I'ó/.1U$lffiC:AÇÁO----------------~ 

EMENDA 

Inclua-se onde couber: 

Att. As indústrias poluentes localizarão' fora de zonas 
urbanas e adotarão téqnicas que evltem a contaminação amblental. 

us rios, o mar, os lagos e açudes não poderão ser utilizados como 
escoadoros de produtos nocivos à vida animal e vegetal. 

JUSTIFICAÇTIO 

Salvaguarda as zonas urbanas, de alta densidade populacio

,nal e de alto risco, das ameaças provenientes de indústrias polu
entes. 
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CQNSTITUINTE CÉLIO DE CASTRO J 
~,-,,--------- Pl.~IU.IiiOlCD"'ISSÂO/:uiiCOWISSÂO-----------, 

tJ J EJ o 
COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

..,,------------·----- T!:XTO/.IUSTIFICAÇi.o,----------------, 

.!..! 

EMENDA 

Adicione-se onde couber: 
Art. - As praias marítimas fluviais ~ lacustres constitu

em patrimônio da União, sendo garantido o acesso ao público e ve
dado a privatização de qualquer trecho de pra1as. 

JUSTIFICAÇÃO 

Garante as praias, patrimônio natural e paisagístico, como 
propriedade pública, ao mesmo tempo que assegura o acesso democrá 
ti co de todos ao se_u usufruto. 

CONSTITUINTE ~ÉLIO DE CASTRO 

r.;-:--------- JoLtNAIUO/COIUSSÃO/SUIC:OII'~S.Í.0----------0 f: 
~ 
~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:-r---------------TLli'TO/JUST/I'ICA.Ç':iO------------

EMENDA 

Suprima-se o art. 42 do anteprojeto da Subcomissão da Saú
de, Seguridade e Meio-Ambiente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por parecer descabida a participação das Forças Armadas.em 
questão relativa a manutenção da lei e da ordem interna. Tal fun

ção cabe exclusivamente às forças manutedoras da ordem. 

CONSTJTUl~TE CÉLIO DE CASTRO 

r=-;--------- PLlNUUD/C.\UUSSÂQ/CUBCOIIIISÂO-----------, 

f:J COMISSÃO OA ORDEM SOCIAL 

!.!.J r,;;---------------- Tt:l"TO/JUSTirltaçiro--,-----------------, 

EMENDA 

Inclua-se onde couber: 
Art. - Os recursos advindos das contribuições da Previoên

cia Social serão utilizados exclusivam~nte para os fins previstos 
nesta Constituição e na lei que institui o sistema previdenciário. 

JUSTIFICAÇÃO. 

Prever expli~itamente, no próprio texto constitucional, a 
destinação dos recursos oriundos das contribuições da Previdência, 
acautelar aos segurados do uso dispersivo, ou mesmo indevido, da 
sua poupança compulsória. 

tJ CONSTI-TUINTE CÉLIO DE CASTRO 

,-,.,--------- PLf.IIIAI!.tO/COIIISS.i;Q/SUICOIIISSiO-----------, 

tJ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=--------------- TLXTO/JUSTIFil;AÇÃO'-----------------, 

~ 
EMENDA 

Adicione-se onde couber: 
Art. - A política Nacional de Saúde rege-se pelos seguintes 

princípios: 
I 

11 

li I 

IV 

- acesso uni ver sal, ,rguali tár i o e gratuito "à ~Si.!!_ 

tência à saúde, pr~ventiva, curativa e de reabi• 
1itação, extensiva a toda a população; 

- integração nas ações de assistência sanitária 
preventiva e curativa; 

- caLãter supletivo da iniciativa privada na assi~ 
tência à saúde; 

- progressisva es"tatiza~ão dos serviços de assis
tência à saúEI,e. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consideramos imprescindíveL a fixação, no Texto Cpnstituci~ 
nal, de princípios gerais e duradouros que rejam uma política na
cional de saúde. 

Estes princípios gerais, que garante o acesso universal, i

gualitário e gratuito, que assegura a in~graç~o da assistência pr~ 
ventiva e curativa, e o que estabelece o caráter supletivo do' se
tor privado e a sua progressiva e~tatização - s~o, hoje, princípios 
largamente aceitos entre tod9s aqueles que formam o setor de saúde 
pública no país. 

o 

!" ""'"'"'"' '''" """" I I -I; r.w;;----------- PLUAIIIO/COIUSsÂO/&UUOWSSio----------,

1 
7bo226-2 

l_ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL _ 

=---------------Tl"XTO/JUSTIP'IC:AÇÃO---------------.., 

EMENDA 

Adicione-se onde couber: 

Art. - Ao Sistema Nacional de Saúde cabe:. 
I - a assistência sanitária preventiva; 
II - a assistência curativa primária e médico-hospitar; 
III - a assistência odontológica preventiva e curativa; 
IV - a vigilância, a prevenç~o e o combate às endemias 

v 

VI 

e epidemias; 
- assistência integral à saúde da mulher, em todas 

as fases da sua vida, incluindo ações e noções- de 
planejpmento familiar 

- a assistência farmacêutica; 
- o saneamento-e o controle de qualidade do meio-am

biente; 
VIII - fiscalizar a proteç~o, higien~ e segurança do tra

balhO; 

IX - assegurar infra-estrutura básica aos serviços pú-

X 

XI 

blicos de saúde; 
fiscalizar a qualidade dos alimeotos e medicamen

tos; 
- disciplinar e fiscalizar as formas empresariais de 

assistênciâ à saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao institui~ o Sistema Único de Saúde, o anteprojeto do 
relator da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio:Ambiente, dei 
xa uma lacuna quando n~~ trata das atribuições deste Sistema 

Compreendendo a saúde como resultante de fatores"biológl
cos e sociais, atribuímos ao Sistemá Nacional de Saúde competên-



cias amplas, que ab~angem desde a assistência curativa e a vigi
lância epidemiológica, até atividades que controlam o meio-ambi
ente social e natural,-como são a segurança do trabalho e o san~ 
amento. 

Será esta abrangência de atribui~ões que garantirá a efi~ 
cácia do Sistema Nacional de Saúde no combate as causas dos agr~ 
vos h saúde que afligem nossa população. 

CONSTITUINTE CÉLIO DE CASTRO 
r:rn,_ ________ ~t,.IJtU10/COWJU10/IiiJJCOifll!l;i:ÂG-----------, 
c= COMISS~O DA ORDEM SOCIAl 

r,f!l~--------------'rEXTC/.JIJSTtiiC&ÇãG---------------, 

EMENDA 

Suprima-se o art. 12 do anteprojeto da Subcomissão da saú-. 
de, Seguridade e Meio-Ambiente. 

.JUSTIFICAÇÃO 

A proibição da eutanásia não cabe no Texto Constitucional. 
A regul~mentação da matéria deve ser objeto de legislação ardiná~ 
ria. Por isso, propomos a supressão do artigo. 

J 
..,,.--------------•uto•--------------, 
t= 8 CONSTITUINTE CÉLIO DE CASTRO 

J =--------- f"LI'M.iltfO/C:OWIJ:JiO/S\II!COIII~SÃO-----------. r: COMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

r.r--------------TUlO/,USTifle:.lttÃo----------------, 

EMENDA 

Inclua-se no Art. 72 do anteprojeto da Subcomissão dos Di
reitos dos Trabalhadores o seguinte parágrafo: 

"§ - Os sindicatos serão titulares do exercício do direito 
da ação.processual para cumprimertto de dispositivo de regulament~ 
Çll:o profissionC~l." 

JUSTIFICAÇAD 

Exercendo o direito da ~ção judi~ial em matéria qué se 
constitui, na verdade, de interesse coletivo de toda uma profis
são, os sindicatos protegerão o lícito exerc!cio profissional, e
vitando que a pressão sobre o individuo, às vezes por forças pode 
rosas, fr~ste o cumprih:l®rato de dispositivo legal, deixando impu::
nes os infratores e lesada a profissão e o interesse público. 

,,-------------Auto•---------------, EJ 
~L·----~~~~~~==~------~~ au--& \_ CONSTITUINTE CÉLIO OE CASTRO . ~~ 

=--------- f't.t.a.illiO/COMíl:IÃO/aua:C:OIIPh.Ú-'-----------, -, 
,
1
1!J IV........... • \ 
.L~ COMISSÃO OA ORDEM SOCIAL 

·\ 

---------------TU'f'O/;fUJTIFJCAÇâo----------------, 

EMEHOA 

Oê-se ao Art. 4Q do Anteprojeto da Subcomissão da Saúde, 
.Seguridade e Meio ambiente a seguinte redação: 

, .Art. 4R - As ações de saúde tem caráter de serviç~ p6bl1-
l. ~~cabt~d9 ao Estado sua normatização, exeeução e controle. 

§ 12 - o setor privado de prestação de serviços de sa~ 
de pode colaborar na cobertura assistencial à população, articu
lado com a rede do Sistema Ónico de Saúde, sob o caráter de ser

viço público concedido. 
§ 22 - o Poder Público pode intervir ou desapropriar 

os serviços de saúde de natureza privad~, por ~nteresse social , 
necessários ao alcance dos objetivos da política nacional da se
tor e a bem do interesse da coletividade; em caso de desapropri~ 

ção será devida justa idenizaçãa. 
§ 'g - Fica proibida a exploração direta ou indireta, 

por parte de empresas e capitais de procedência estrangeira dos 

serviços de assistência à saúde no pais. 

JUSTIFICAÇí'\0 

A caracterização das Fções de saúde como serviço público 
se apresenta como conceituação mais justa, além de se constituir 

em conceito claro e estabel~cido no Direito Público. 

EMENDA 

Em decorrência, fixa, a Emenda, a presença de setor priva
do na assistência de saúde apenas sob a forma de concessão do ser 
viço público. 

-----------·····--------------.. ~ BENEDITA DA SILVA l 8 
--------------~--~----------------~ ~ 
------- ~UJJ.ialotcavt,,iol•!l•eo.wt::tlb-----------. S 7002.10-l 

DOS DIREITOS DOS 'l'A!IDALHJIDOnES E SERV.PÚBLIC 

r.r--.--------------tu1'Ó/<~c.tl>1'1rtC"do----------------

cional, 
Suprimir, do Item XXXII, do art. 2o, do Anteprojeto COnstitu

a parte final, a parte de ''em que trabalhem mais de 30 (trinta) 
Mulheres" .~lodificar a terminologia "Assistência" para "Atendimento'" e 
"Sacolas Maternais" por "Pré-escolas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A creche, como direito dos trabalhadores em geral~ não pode 
ser garantida somente em empresas ou órgãos públicos, em que trabalhem 
mai~ de 30 (trinta) mulheres. 

Condicionar o direito à creche ao número de trabalhadoras do 
sexo !eminino foi o critério adotado pela Consolidação das Leis do Tr~ 

balho ·· CLT, que teve vigência no ano 1943, Nesta época, realmente, se 
justificaria tal critério, dado que o contingente feminino da população 
não trabalhava fora de casa. Nos dias atuais, quando mulheres e homens 
prestam serviços externos ao lar, não se justifica mais, que a creche r·J· .. ,.,,, ""'loo!vo ... '" •• ,, .. ,., ... 

A m~dificação na termAnologia se impõe, porque as expressões 

itutivas são mais adequadas às propostas populares e modernas. 

.!" """""" """""" ,,,,,, 1 I -I 
[!J._• __ c_o_I~_I_S_S_A_0_1:l_E__..O_R..;.O..;.E_~_, • ..;.;..;.;.:.~.:.7..;.;.::~'_••_'_'"_"'_··_"_'_'·~~:~::~:~~~:~~~~~~~:'_.1 -9 

r.;---------------ttt'fOI.tiiUtriCA~o-----------------, 

Emenda Supress1va 

Suprima-se a parte final do §59 do art. 12 do 
Anteprojeto da Subcomissão dos Qireitos·dos Trabalhadores e Servi
dores Públicos, aprovada na reunião de 25.05.87, que passará a 
ter a seguinte redação. 
,. § 52 - A proibição de acumular proventos não 
se aplica aos aposentados quanto ao exercíció de mandato eletjvo 
ou de magistério. 



--- • w- CorNuio dl Ordem Social 

J U S T I F I C A T I V A 

A regra é a não acumulação remunerada de car
gos e funções (art. 12), Inclusive cargos, empregos ou funções em 
autarquias, empresas pública~, sociedades de economia mista e fun
dações (art. 12, § 2º). As exceções são mínimas (incisos I e 11 do 
art. 12). 

Com muito mais razão essa regra deve preva-
lecer aos aposentados. 

O serviço público exige profissionais qualifi-
t:!ldos. Mas, no Brasil de hoje 1 a_s gerações novas, egressas de cu r-
~us superiores ou não, são mais que suficientes para satisfazer 
<!7.ia exiç:ência. Isso posto, o Estado, na sua ação social de empre
gar,' não o pode fazer por duas vezes referentemente a um mesmo indi
víduo. Seria. verdadeiro prévilégio, além do consequente afastamen
to, no oaso de aposentado, de algum jovem promissor, de algum 
servidor público em asce~o. 

O aposentado, por melhor qualificado 
seja, já prestou seus serviços ao Estado. A admitir seu 
gresso, além das hipóteses-do exercício de mandato eletivo 

que 
rein

ou ma-
gistêr~o, ainda que por concurso, estabelecer-se-á o privilégio, 
pois haverá a acumulação de proventos por forma vedada aos servi 
dores públicos em exercício, Se a sociedade brasileira não pode 
admitir tal privilégio, a Constituição não pode acolhê-lo. 

AUTOII---------------, 
~ONSTITUINTE GILSON MACHADO 

r:,.---------- PLINÂIII.tO/COIIIUlO/ItJICO•ttsio-----------, 

(I Comissão da Ordem Social 

r:-r---------------TIUO/.IUITIPIC&ÇÃO----------------. 

SUPRIMA-SE O INCISO XXXVIII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCO -

MISSJIO - III - A - DOEI DIRN:n'Oil DOII 'l'MDAI.IIIIDOilEII I J'UNCIONhRIOfl 1'0-
BLlCOII· 

J U 8 'l' l F I C A T I V A I 

Embora desejável que os processos judiciais, não só os tr~ 

balhistas, tenham tramitação e solução final rápida, o dispositivo 
esbarra em conhecidas dificuldades de ordem prática. 

e impossível assegurar-se hoje, no Brasil, que qualquer d~ 
manda seja resolvida em um.semestre, seja ela perante o ·judiciário 
trabalhista ou não. 

Ademais, trata-se de matéria que deve ser tratada pela le
gislação ordinária, ou na seção próp~ia do Pode~ ~udiciário. 

(JcoNSTITUINTE GILSON MACHADO ) . 
AUTOII---------------, EJ 

!!J Comissão da Ordem"s~~'í:l'i""~~··"'"""'------------.J = 
=---------------TCUO/,USTIPtc&ÇÃO----------------. 

EMENDA AO PARÂGRAFO ÚNICO, DO ART. go, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO 
III - A - DOS DIREITOS DOS TRABALilliOORES E FUNCIONARIOS PÚBLICOS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇJ\0: 

"Parágrafo Onico - A escolha da representação, em 
todos os casos, será feita diretamente pel~ en
tidades sindicais de trabalhadores e empregado -
res, por s~frágio direto e sec~eto de seus asso
ciados.• 

J U B T I F I C A T I V. A 1 

O dispositivo c:omplementa o •caput" do artigo, que 
largo alcance social. · 

tem 

A redação proposla ap,.na:; to>lclarece melhor o texto do ant_!l. 

projeto, aclarando que o voto d·ireto e secreto é dos associados do 

órgão sindical. 

~u~~--------------------------~ 
(lcoNSTITUINTE GILSON MACHADO 

,..,..,------------- PUIIÂJtiO/COIIIIJ.I0/11./.COIIIISÂO----~-------, 

f9 Comissão da Ordem Social 

=------------------'-TIUO/.WITtnci.ÇÃO------------------, 

Dt-SE AO INCISO XXXV, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMlSSJ\0 

III - A - DOO llliUU'l'Ofl llO!I Tl\1\llAt.UADORI!lll I!l J'UNCIONARlOfl P0Dt.lCOil 
A SEGUINTE REDAÇJ\0:' 

~V - Aposentadoria, nas seguintes hipóteses: 
a) Com 35 anos de trabalho, para o ho~m; 
b) Com 30 anos de trabalho, para ã mulher; 
c) Com tempo inferior ao das modalidades acima, 

pelo· exercício de trabalho penoso, insalubre 

ou perigoso; 
d) Por velhice, aos 65 anos de idade; 
e) Por invalidez." 

JUD,'l'lFlCATlVAa 

. . . ~-Const1tU1 o pr1nc1p1o informativo primário de seguridade ao 
cial que a população economicamente ativa contribua para que" recebam 
benefício de inatividade os qu~não mais podem prover sua subsistên
cia, seja por invalidez, seja por implemento de idade. 

A aposentadoria por tempo de serviço tem-se apresentado c2 

mo grande mal, na medida em que onera os cofres da previdência em f~ 
vor de pessoas economicamente ativas, que permanecém na atividade e 
recebem o benefício por inatividade como sobreganho. 

Pretender que se reduza seus prazos atuais de concessão i 
agravar seu uso distorcido. 

Os mesmos fundamentos nªf>l_Justi~icani igual reduc;:ão na ida
de para obtenção da aposentadoria por velhice. 

l!J AUTOR 

l_ CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

r::r----------PLIMÃIIIO/COIIUidO/ItMCOIIIIIio------------, 

l:J Comissão da Ordem Social 

r;r----------------TI:XTO/.IUSTIPM:&Çlo-----------------~ 

SUP~IMA-SE 0-INCISO'~XXIII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCO

MISS!o - III - A - DOS DlRI!llTOD DOS TRADALMADORIS I JUNClONAR%08 PO 
DLlCOII· -

J U 8 T l r l C A T l V A 

O dispositivo prevê uma jornada de trabalho reduzida quan 
do os serviços forem,executadàs em turnos de revesamento. ' -

Considerando a grande incidência da hipótese de servi -
ços em turnos, notadamente nos grandes centros urbanos, sua aprova
ção implicaria, na prática, em redução .injustificada da jornada di! 
ria de labor, das B constantes no próprio Anteprojeto e artigÔ (in
ciso VIII s~pra). 

r-----------------···~--------------------~ ·~·· ~ CONSTITUINTE GILSON MACHADO j ~ ~-...... ~- ~ 
~~~~~---------- ,,_~dtuO/COIIIIIJO/tUICOIIIhio------------, • < 

[.._~;... ~co.!.o!!!m!.:!i:.::s~s~!i~o~d~a~O:t.r.!!d!::e:::m-=.S.!!o:c~ia2.1:!:-_____________ ..JI · 'c _ ··- ·--~ 
m----------------nno/.IUITirtc~;lo-----------------.,..-, 

EMENDA AO INCISO XXXII, DO ARTIGO 20, DO ANfEPROJETO DA SUBCOMISS!O 

III - A - DOS DlR!lTOS DOS TRABALHADORJS ! FUNClONARlOI P01LlC08. · 
QUE PASSA A TER A S~GUINTE REDAC!O: 



"XXXII - Garantia de manutenção de creches nas 

empresas e órgãos públicos em que trabalhem mais 

de 30 mulheres." 

J U 8 ~ 1 F I C h T I V A 1 

A redação original do dispositivo pretende atribuir ao 

empregador obrigações de cunho previdenciário, exigíveis do governo 

e dos órgãos de previdência. 

A redação proposta insere-se na filosofia de proteção à 

maternidade e à infância, dentro de mecanismo já consagrado por no~ 

ma do ~linistério do Trabalho (Por!'aria DNSHT no l. de lS.Ol.69). 

~------------------------El!------------------------~ 

tJ CONSTITUINTE GILSON MACHADO ~ 
~ 

,-,;r---------- PLI"NÂIIIIO/COIII.S.SÃO/SUUOIII:!!Sio-----------~ 

[l Comissão da Ordem Social 

r.-r---------------- TEXTO/.JUSTIFICAçio----------------~ 

SUPRIMA-SE O INCISO XXIX, DO ARTIGO 22, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMIS

SÃO - III - A - C06 CIREITOO C06 TRADALMACORID6 E FUNCIONÁRf06 P0-
!!l.IC06. 

J U O T l F f C A T 1 V A 1 

O sistema de trabalho e a política sindical do país não 

têm aceito as "comissões de fábrica" que disputam liderança com as 
entidades s1ndica1s e enfraquecem a atuação destas. 

Afnda mais que,agora, o dispos1tivo suprimido pretende 
atribu1r aos integrantes dessas com1ssões as mesmas garant1as e 

prerrogativas dispensadas aos dirigentes s1ndica1s. 

A liderança da classe trabalhadora deve ser exercida por 
se~s sind~catos, co~st~tui~C~ ~nicidade de ~nt~rlccutor pwrw nego -

=~ação das cond1ções de ganho e trabalho. 

O d1sposit1vo deve ser elim1nado. 

SENADOR ODACIR SOARES 

I - Dê-se ao § 42 do artigo 11 do Anteprojeto Final da 
Subcomissão VII.a, "Dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Defi
cientes e Minorias", a seguinte redação: 

go 11. 

"§ AQ A lavra de jazidas, minas e dos demais recursos 
minerais, em terras ocupadas pelos índios, será sempre prece
dida de pesquisa comprobatória da existência de reservas ex
ploráveis e somente outorgar-se-á a empresa do setor público 
ou a empresa privada constituída e sediada no País, na forma 
da lei, cuja participação majoritária com direito a voto no 
capital social pertença a brasi~eiros e cuja administração e 
mão-de-obra sejam predominantemente nacion3is." 

II - Suprima-se, por prejudicado, 9 § 72 do citado arti 

J U S T I F I C A Ç ~ O 
o texto ao qual propomos a presente emenda pad~ce 

muitos deFeitos: 
de 

12 estatiza, como "privilégio da União",a pesquisa e 
a lavra mineral em terras ocupadas por índios, como se o monopólio 
estatal fosse em si mesmo, uma garantia aos direitos das populações 
interessadas; a experiência aponta justamente para a direção oposta: 
são as empresas do setor público, por cumularem o poder econômico 
com o poder político, as mais difíceis de controlar, limilar ~ con
te;, dentro dos parâmetros da lei; 

iº estabelece condições subjetivas e de muito difí
cil quantificação (inexistência de reservas conhecidas e suficien
te~ para o consumo interno" e "reservas exploráveis em outras partes 
do território brasileiro"), fazendo tabula rasa das elementares no
ções de custo e economicidade da exploração m1neral; tais condições 
desequilibram dois interesses relevantes que precisam ser harmoniza
dos, em nome do valor superior do bem comum da Nação Brasileira: (a) 

W - Comissão da Ordem Sodll !I 959 

o interesse das comunidades indígenas na preservação de seu embien
te natural e cultural; e (b) o interesse da economia nacional em ge
rar ~iquezas indispensáveis ao desenvolvimento de todo o povo brasi
leiro; diante da "rigidez locacional" das jazidas minerais, esses 
dois insteresses devem ser conciliados, o que é plenamente, realizá
vel, por meio de uma legislação ordinária prudente, sábia ~adequada 
às peculiaridades de cada região. · 

A Emenda ora apresentada vai diretamente ao âmago dda 
questão que se coloca relativamente à terras ocupadas pelos iMdíge
nas e às áreas de fronteira, muitas vezes até coincidentes. As emP.r~ 
sas nelas atuantes devem ser do setor público ou empresas privadas 
controladas por brasileiros, assimç considerados os últimos, aquelas 
onde a participação majoritária com direito a voto no capital social 
pertença a brasileiros e onde a mão-de-obra predominantemente seja 
nacional. 

Enfim, impõe-se a supressão do§ 72 do mesmo artigo 11, 
por ter ~icado prejudicado com a Emenda proposta. 

SENAPOR ODACIR SOARES 

Pl..l.lt.,IUe/c:oN\Ssi.c./auac:o•tssio------------, 
~· SUBCOM!SSâO VII - DA ORDEM SOCIAL 
l_ Subcom1ss!!o VII c - Dos Negros Populações Indígeoas, etc 

~. 
~] 

=---------------- TI!XTO/.ttfsTIFIC.lÇÃD----------------....., 

Dê-se ao artigo 13, caput, do. Anteprojeto Final da Sub 
comissão VII. c- "Dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas "oeficien-:
tes e Minorias~ a seguinte re~ação: 

"Art. 13. São nulos e ineficazes os atos jurldicos de 
qualquer natureza, cujo objeto envolva domínio, posse, uso ou 
concessão de terras ocupadas pelos ÍnQios, demarcadas na forma 
db artigo anterior." 

J U S T I F I C A Ç Ã O ·. 
O artigo 13 do Anteprojeto declara a nulidade e a ine

ficácia dos atos jurídicos, mesmo os já praticados,.relativos ao do
mínio, à posse, ao usQ, à ocupação ou à concessão de terras ocupadas 
pelos índios. 

O dispositivo, como está, déixa margem a dúvida, per
mitindo compreender na sua aplicação qualquer terra que, no passado, 
tenha sido ocupada pelos índios. Acarreta .a possibilidade, em prin 
cípio, de a norma se aplicar a qualquer parcela do território brasi-:
leiro. · 

Não obstante, do contexto da disposição, que se coloca 
ll~go após ao artigo que trata da demarcação das terras reconhecida
•mente ocupadas pelos índios, é óbvio que a nulidade e ineficácia, n~ 
~ referidas, somente se aplicam a atos relacionados .com essas ter
ras. Por isso,'impõe-se, ao final do artigo 13, vincular sua aplica 
ç·ão ao artigo 12, mediante acréscimo da expressão "nos termos do ar-:
tigo anterior". 

Essas as rafões da Emenda ora proposta. 

PJ~·~S~E~N~~~D~~~R~O~J~A~C~I~R~S~D~A~R~E~S~-----------------------------J 
•t:r=~c~o~~~~~I~S~S~Ã~o~v~I~I,....--=o""'A "QFtõE't~t'Sf1é'iuÃl .. ''•ia 1 
l_ Spbcomiss.ão vil c - Dos Negros. Populacões Indígenas etd. 

r[!]~------------~--- T~XTO/~USTII'IC.tol;iD-----------~------, 

Dê-se ao § 6º do arti~o 11 do Ant~rojeto Final da Sub 
comissão VII. a, "Dos Negros, Populações Indígenas, Pe~·soas Defícien":" 
tes e Minorias.", a seguinte redação: 

"§ 69 Depende de prévia anuênci~ da comunidade indige 
na interessada, .a autorização ou concessão para exploração de 
recursos minerais, em terras por ela ocupadas, ficando assegu 
rada sua participação nos resultados-~a lavra, na form~ dã 
lei. 11 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

A Emenda ora apresentada visa melhorar a redação do 
§ 6º do artigo 11 do Anteprojeto, escoimando alguns defeitos: 

1º a autorização ou concessão é para a• lavra,.envol-
vendo a pesquisa prévia e indispensável; · 

22 acrescenta-se neste dispositivo a garantia de par 
ticípação da comunidade indígena nos resultados da lavra, na formã 
da lei, permitindo-se •ssim a supressão do § 72 do mes~o artigo. 



"'(!1.._·~==~===~=====-S_E=N=AD=~D-R_-_ -_o_;_~~-·I=R==S_D-A=R=E=S===============J r --1 
~ 0 ~ f'LlMAIIID/COMISSÂD/8UICO•IUÃO-----------,J 1 700241•6 
• CCJ.IISS O VII - DA ORDEM SOCIAL 

'--CjJ:.Lil'h;z.:ç:~;nmwu.·::.ss:;;ã;uo~V:.LIJ..I..Jc:;:..:-:..J.iO>Zos:uNl:le:s,au:r>Zolis ... .!P::J;QI!lo!JJU:.t..la<I!Ç;;!Õ~e~sui!.!nd~lU• QJ!e<Ln!íla:§s-'e~t~c;.,.~-~ 

r:~,..---------------TtXTO/.IUSTIF'ICAÇÍ.O----------------, 

Suprima-se ~ artigo 13 do Anteprojeto Final da Subco
miss~o VII.c - dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes 
e Minorias. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O a~tigo 15 do Anteprojeto declara serem nulos e sem 
eficácia os àtos jurídicos, mesmo os já praticados, relativos ao do
mínio, à posse, ao uso, à ocupação ou à concessão de terras ocupadas 
pelos índios·. 

A generalidade e amplitude do dispositivo e suas impli 
cações jurídicas "provocam uma total insegurança para qualquer pro~ 
prietário, pois não se sabe quais as terras ocupadas pelos índios, 
sendo certo que, em princípio, pelo menos um dia no passado, essas 
terras foram por eles ocupadas. E fundamental proteger a comunidade 
indígena, mas 4 i~portante também, em nome da paz social, que essa 
proteção se f~ça num ambiente de equilíbrio e tranqÜilidade públi
cas, que dependem de normas jurídicas claras, principalmente as de 
natureza ~onstitucional. Disposições vagas, como aquelas ora comen
tadas, permitem interpretações absurdas, suscetíveis de abrangerem 
situações não pretendidas pelo legislador, confrontando princípios 
básicos do estado de direito da sociedade brasileira, como é a pro
priedade privada. 

jssas, as razões da Emenda supressiva ora proposta. 

fl,,"'"'"'"" .. ,,, "'" J I -I 
t!J Pt.f.NÂI!.IO/ÇOIIISSiOIIUICOIIISSÃO-----------,J 700242-4 
t:~~C~O~M~I~S~S~A~D_D~A~O~R~D~E~M~S~D~C~I~A~L--------------------------~-
r:-r---------------ttr.TD/oiUSTIPICAÇÃD----------------, 

EMENDA N!! 

JUSTIFICAÇIID 

Incluir. 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
Art.14- OS PROVENTOS DA APOSENTADORIA SERAO : 
§ 1!! - EM NENHUM CASO OS PROVENTOS DE INATIVIDADE PDD~ 
RAD EXCEDER A REMUNERAÇAO PERCEBIDA NA ATIVIDADE,DBSE~ 
VADO O DISPOSTO NO ARTIGO 14 DA CONSTITUIÇAO 
Objetivo~ O ACRÉSCIMO NO PARÁGRAFO EM CAIXA ALTA , VI 
SA PROTEGER O DIREITO ADQUIRIDO . 

Respeitando o DIREITO ADQUIRIDO evitaria o artifício 

hoje usado , como tr~nsferências parf fronteiras , nomeações em fun 
ção , apenas para formar o lastro para aposentadoria . 

I" ''"'"'"'"'· '"'""' "'" J I -I (!l COMISS/Io DA ORDE~ ;~~;·~t'"''''"'"""''•-----------,J :· T00243-Z 
..__~~~~~~~~~--------------------~ 

r:-r---:.....-------------TtXTO/oiUSTIFrt.t.Çi0----------------0 1!.1 

EMENDA N!! 

JUSTIFICAÇIIO 

Incluir. 
Art.5º da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
dos Servidores Públicos . 
f) - A ORGANIZAÇAD SINDICAL É LIVRE E O PODER PUBLICO 
NAD INTERFERIRÁ NA COBRANÇA DA CONTRi6UIÇAO SINDICAL. 

Se a organização sindical é livre , deve manter este 
princípio sob todos os aspectos , inclusive no que tange a estrutu

ra de cobrança da contribuição sintlical . 
Se o Poder Público influir na fonte de sua receita , 

poder a qualquer momento '· criar condicionamento nos destinos dos 
sindicatos e , êstes , deixariam de ser livres . 

l:J CQ.nstituinte ANTONIO UENO 
.I.UTDI!:----------------, 

..,---------- PLIUtÀI'ItD/c;Ot.IISSÃO/SUBCOI.!I,!IIÃD------------, 

CJcDMISS~D DA ORDEM SOCIAL 

=---------------TEXTD/oiUSTIFJCAÇÃO----------------i----, 

EMENDA Nº 
Estabelece salvaguarda constitucional para a manutençã 

do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários . 
Inclua-se no Anteprojeto do texto constitucional , na 

parte relativa à Ordem Social , os s~guintes dispositivos : 
P DA ORDEM SOCIAL P 

Art.- Os benefícios de prestação continuada pagos pela 
previdência social serão reajustados sempre que ocorrer a depreciação 
da moeda , a fim ae que seus ~alores mantenham , permanentemente , a 
expressão monetária da data de concessão . 

Art.- O valor dos benefícios de prestação continuada 
pagos p~l previdência social não pdoerá ser , em hipótese alguma , i~ 

ferior ·ao salário mínimo . 
JUSTIFICAÇÃO 
A partir do momento em que , no início desde Século ,a 

filosofia do Estado Providência passou_a_insPirEL-r-de forma dominan

te , os sistemas de governo das prlncipais nações civilizadas do Glo
bo , a previdência social foi erigida à condição de instituição fund~ 

-::zental . 
E , de acordo com as pregações de Maurice Diverger~eoE 

ges 6urdeau e Leon Duguit , bem como de conformidada com a concepção 
hoje predominante na consciência coletiva de todos os povos , previ -
dência social é , acima de tudo , seguridade , pessoal e familiar 
identificada com a possibllidade de , qualquer um , ante qualquereve~ 
toadverso , poder recorrer a u~ socorro que na forma de contrapes
tação ou de dever do Estado , lhe garanta uma sobrevivência condig_na. 

No Brasil , a previdência social não ostenta essa caraE_ 

terística , porque a defasagem existente entre o valor de seus benefil 
cios e 0 do salário de contribvição do segurado não propicia a este ol 
à sua família , nos casos de velhice , invalidez ou morte , a possibi 
lidade de proverem à sua subsistência , nas condições que lhes eram 
habituais à época em que o trabalhador mantinha-se na atividade . 

Várias são as causas dessa distorção O sistema incoEI 
reto e , por que não dizer , capcioso de reajustamento dos valores do 

benefícios , no entanto , é , ao nosso ver , o principal fator desses 
problemas . Por isso , assumimos a presente iniciat~va , objetivando 
inserir no texto da futura constituição salvaguarda que impeça o le

gipÍador ordinário ou o Poder Executivo , através de meros atos aomi 
nistrativos , de proporem reajustamentos de benefícios mediante a uti 
lização de índices inferiores aos da inflação real verifdcada em de -

terminado período . 

DEPUTADO ANTDNO SALIM CURIATI 

r:;-c---------- Pl.U&AIO/COMIIIÃO/IUaCDIIISiio-------------, r: [=l Comissão da Ordem Social 

r;-r---------------TUTO/oiUstiFICAÇÂD-----------------, 

Inclua-se na parte relativa à Saúde e Seguridade: 

Art. 4!1 ..•.•....••.........•......•...........•....•.• 

§3º - Fica proibida a exploração direta ou indireta 
~or par~e de Empresas de-Capital de procedência estrangeira,dos 
Serviços de Assistência à Saúde no País, acrescente-se a isso o 
seguinte: 

Ficam ressalvados os direitos das empresas que emb~ 
ra com'participações societáriasde capital estrangeiro, tenham 
sede no Brasil e que na data da promulgação da Constituinte, já 
desenvolvam no País as atividades ora regulamentadas. 



JUSTIF"lCATIVA 

Esta emenda visa acima de tudo, resguardar o direi
to adquirido e a reciprocidade de comportamento entre os dife

rentes Países. 

I!J •~~n~•---------, EJ 
L__ DEPUTADO ANTOOIO SALIM CURIATI l EMB'IJ)A 

1':,.,---------,-- l'l.&:d*KJ/COIUtJiOiaUti:OrllUÂo '7~·4-'7 C' · LCQ.IrSssio' DA ll'IÍ:el sa::Iru: - · . J ' ............. . · 
=---------------Tfi:J,TG/~Ttrit:fo1}1t>---------------0 

oa's direitos dos TrabalhadoreS: medi ficando o parágrafo Onico do Art. 69. 

A Lei disporá sobre a contribuição sindical facultativa:" ' 
J U S T I F I C A Ç ~ O 

O Capitulo III da Consolidação dos Leis do Trabalho dispõe sobre a contr 
buiçilo sindical. 

No artigo 579 preceitua que a contribuição sindical é devida por todos a 
queles que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou d 
una profissão liberal em favor do sindicatifrepresentativo da mesma categoria ou pro
fissão liberal em favor do sindicato representativo ·da mesma categoria ou profissão 
õi:F,ióe~istindo este, na conformidade do disposto no art. 591. 

A presente proposta objetiva tornar facultativa a contribuição sindical, 
não obrigatória, eis que as entidades sindicais não são órgãos públicos e os trabalh 

' dores, de modo geral, já rem vários descontos em suas folhas de pagamento, com os 
seus salário~ defasados em face da voraz inflação e com o denominado salário-mínimo 
fixado 1\tualmente em Cz 1.368,00, quando deveria estar hoje em Cz$ 5.563,47, confor
me estl!das do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-EconÕmicos 
(DIEESE). 

É evidente, pois, que este salário m!nimo é insuficiente para a manuten.: 
ção do trabalhador e de sua família. 

Justo, pois, que se deixe ao alvitre deste sacrificado traba
lhador, se deseja ou não contribuir para as entidades sindicais já que, 
na vaidade, não tem onde buscarrecurso adicional para fazer face a mais 
este compromisso que atualmente é obrigatório. 

(!] DEPUTADO ANTONIO SALIM··~~-R-I-AT-I----------,1 I ~ I 
l!l I'UÚ&íO/COJIIIJÚO/autcà•lalio------------,J I• ' l7GOZI7-! ' 
l~-----~C~o~m~i~s~s~ã~o~d~a_o~r~d~e~m~S~o~c~i~a~l~----------------------J-
r;l!:J,.---------------n:xro/o~un•"tt:49io----------------. 

!· 

Inclua-se no capitulo do Oireito dos Trabalhadores: 

Art. -As profissões que já contem com entidades de 
·representação de caráter classista, tais como garçon, barbeiro, • 
manicure e o~tros, devem ter suas atividades reconhecidas em lei 
e contar com a regulamentação própria, para fins trabalhistas e 
legais. 

JUSTIFICATIVA 

São muito poucas as profissões que já contam com leis 
próprias regulando suas atividades e garantindo-lhes direito tr! 
balhistas especificas. 

Entretanto, existe um sem número delas que, pela pec~ 
liaridade das cond~ções com que são exercidas, não se enquadram• 
n~s normas gerais estabelecidas pela CLT, merecendo, portanto,r~ 
gulamentação própria e adequada a cada uma. 

~~t. - Nenhum funcionário ou servidor públic~ .de 
qualquer categoria da administração direta, indireta, das autarquias 
ou empresa~ públicas, da União, dos Estados e Municípios, poderá perc! 
ber·~ ~ualquer titulo vencimentos oú proventos superiores a quarenta 
(40) sdlários mínimo~. 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

Após a posse dos governadores eleit'os em novembro 
de 1986, verificou-se a extensão dos abusos praticados contra o Erário 
nos diversos Estados, através de uma legislação que criou uma nova ca
tegoria de privilegiados, percebendo vencimentos ou proventos dignos 
dos antigos marajás indianos. 

Cabe à Constituinte· corrigir em definitivo esses a~ 
sos e prevenir a sua repetição. 

E o que pretende de forma singela e radical a suge~ 
tão proposta. 

r.~~~D~E~P~U~T~A~O~O~O~S~W~A~L~D~O.--L-I~M7A-F=ILHO-------------------------, 

~ISSAO DA ORDEM soçz.a~AtoJt::OitlUÂC/&uac.tniiUÃO-----------, 
VII a, SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

=----------------tCit'I'OI.!U'S'tfHC.f.Çi.o------------------, 
' ACRESCENTE-SE onde couber: 

.Art. - E garantido o direito de greve dos traba-
lhadores para a defesa de seus interesses. 

§ 19 - Os servidores públicos têm a fruição legal 
do direito de.greve na conformidade.da lei. 

§ 22 Nos serviços públicos a deflagração da gre
ve será precedida da notificação judicial competente, com antecedência 
de trinta dias. 

§ ~Q - A lei regulamentadora dO direito de greve 
estabelecerá as garantias necessárias para a manutenção dos serviços 
essenciais e ~ndispensáveis à comunidade. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A emenda visa a definir o direito de greve de aco~ 
do ~om as reivindicações da clas~e trabalhadora, definindo direitos já 
estabelecidos nos Países civilizados e ressalvando a notificação pré
via da greve nos serviços públicos como forma de evitar o caos social. 

r:-r---------- li'LUU"II0/(.0111S$if!/!ôú!l't:OY!iUÃo-----------, [§ 5 
CDMISS~él VII (Sub= •.• Meio Ambie~te) . 

INCLUIR··:~~-~-~,o~~<U-B_E_R_: __________ ---1 
Art •••• -Contribuição para o controle ou eliminação de atividec~ .

1 
poluente. 

JUSTiriCAÇAO: ! 
A dPspreocupação com o meio ambiente tem produzido : 

a necessidade do setor público arcar com o ônus de sua fiscalização 
e correção,além dos prejuízos irreparáveis que implica à qualidade 
de vid&. e à natureza.O sistema de multas é moroso e ins•tficiente co
mo ação pre,ventivé!. 

~ contribuição,melhor que a taxa é alocativa e es~ e-
cHica. 

I!J 
L__ CESAR MAIA EME.NDA , 

AI)T(),II--------------,J § 
l!J ........ ,, ....... , ...... .,,. .. __________ '!, ~ 700251-3 '! 

lL __ _JC~OM~I~~~~-Y~ILI~_t{~st~Jb~-~ç~omml~·s~s~ãwo~drno~dui~raej~t~o~d~nas~t~r~A~h~e-s~e~~~v~pp~íb~)~ ' 1 j 
r;-r---------------T!lXto/oiU'STI,ICAÇi.O---------------~ 

EXCLUI OS trENs XI,XII e XIII do artigo 11 e os Slbstitui pelo !TEM XI, 

cem nova redação: 

ART11 ...... . 

XI. O Plano de cargos e salários dos servidÇ>res públicos. terá pa

rãmetros técnicos relativos a especificidade ~as diversas ca:r:reiras,parai![etros. so

ciais que garanta lJII nível de rendimento base capaz de suprir condições dignes 
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de vida, e parametros acininistrati vos, que impeça distorções entre vencimentos que 

distorçam a hierarquia. 

JUSTIFICAÇ110: 

Os ítens XI,Xll e XIII,apesar de bem intencionados,não são capazes de 

abranger toda a complexidade de um plano de cargos e salários que afeta categorias 

tão distintas, com parâmetros específicos e de mercado amplamente diversificados. 

iô nêste sentido que introduzimos a alteração",aonde de forma condensada 

em um único ítem,se garante o espírito da proposta original, fixando os princípios 

próprios m nível constitucional ,e deixando para a lei as definições quantitativas 

que flexibilizem os ajustes que a dinâmica de qualquer carreira exige. 

e CESAR M~IA 
r:;r---------- P'LUI.&IUD/c;OMISSio/su•cOII\SSiD-----------, 

COMISSAO VII - (Sub- .•. Pessoas Oeficie~tes, ... ) 

~ 
~ 

,.,.-r--~------------ T!:XTO/.JVSTIFICAÇio----------------., 

INCLUIR EM : PESSO~S PO~TADORAS D~ DEFICitNCIA 

Art •.•• - Oe cada.100 vagas no Serviço Público,5 ficam reservadas 

para os portadores de deficiências físicas. 
§único.Lei definirá aquelas funções ou cargos que por 

suas caracteristicas excluem-se deste artigo,assim como orientará a 

respectiva ocupação em função do tipo de deficiência. 

JUSTIFICAÇ110: 

Nos países de maior nível de desenvolvimento é sempre 

reservado aos deficientes físicos uma certa porcentagem no preenchi

mento das vagas no serviço público. 
Na Grã-Bretanha esta porcentagem é de 3%,a qual eleva

mos para 5%,em razão de uma muito raiar repercussão no Brasil,função 

~o pivel de pobreza social. 

l:J OSWALDO LIMA FILHO 

COMISS110 DA ffiDEM SOCIAl,,.,,,,, ••• ,,,.,..,. •• ,,,.,--------~ f VII-A SUB-COMISSAO DOS DIREITOS DOS TRAB. E DOS SERV. PllBLICOS êl 
..,r--------------- T[XTO/JUSTifiCAÇÂO•----------------

AcreSCente-Se onde couber: 

Art. - Duração de trabalho não superior a quarenta horas semanais, não. exc 

dendo de oi to horas diárias e intervalo para descanso, salvo casos especiais regula 

dos em lei; 

JUSTIFICAÇ110 

A reivindicação da jornada de trabalho semanal de 40 horas, 

constitui uma das conquistas do munoo civilizado, é hoje rei vindicação inadiável do 

trabalhadores brasileiros. 
Aprovada pelo projeto nQ 526 de minha autoria pela Câmara dos D 

pwtados em 26 de novembro de 1984, foi recentemente incuída no anteprojeto de Consti 

tu1ção da Comissão Afonso Arinos (a;t.- 343, V). 

A grave crise social que vive o País, resultado da polftica eco

nômica do governo, que estimulou a inflação, a alta dos juros bancários e o endivid 

menta externo, agrava-'se hoje, em virtude da recessão do sistema capitalista mundial 

com reflexos esmagadores par:a o Brasil. 

Esse clima de recessão econômica já levou ao fechamento e à fa

lência centenas de fábricas e de pequenas e médias empresas, no País, acarretando o 

desemprego de milhões de trabalhadores nos grandes centros urbanos. Os dados,_.Pfici

A 1 ~ do IBGE sobre o de~emprego são precários e insuficientes não refletindo a situa 
\-ou J~eàl do ffiercado de trabalho. 

A es~e número dev~-se somar 1 milhão e 500 mil jovens que anual

mente deviam ingressar no mercado d~ trabalho. 

E evlden~e, que· o desemprego ,é um problema crônico no Brasil.' ho 

je agravado pela recessão: 

Para minora.r OS" efeitos do desemprego, nunerosos representantes 
do PMDB já ofereceram sem otiter aprovação, o remédio tradicional e eficiente que é a 

criação do salário-desemprego, medid~ já adotada há 50 anos nos países capitalistas 

civilizados. 
Cumpre, agora, adotar uma medida necessária e urgente para per

miti r o aproveitamento da força de trabalho ociosa: a redução da jornada de trabalho 

a quarenta horas semanais, o que determinàrá de imediato aproveitamento de larga par 

cela de trabalhadores desempregados. 
No Japão, na década de 1960, verificou-se um aumento de produção 

de 2.5% sempre que a jornada de trabalho foi reduzidà em 1%. Todos os países da Euro 

pa, há muito, adotaram uma jornada de trabalho igual ou inferior a 40 horas semanais 

No limiar do ano 2.000 impõe-se que seja concedida aos ~rabalha

dores brasileiros uma jornada compatível com o progresso técnico e social, sobretudo 

quando essa conquista permitirá a ampliação do mercado de trabalho e a dim"inuição da 

chaga social que é o desemprego. 

~---•uTO••-------,J [§]'I ~L·----~A=L=BE=-R=I=CO~F=IL=H~O------------------------~~ I 
,.,....:._ _________ PLIIIÂIIIO/COIIIIIÁO/IUICO.IIIlo-----------, I 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL l 

,.,...---------------TIXTO/.IU!JTIFtcAÇl0---------------0 
~ EMENDA N!2 

NO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVI
DORES PÜBLICOS, INCLUA-SE AO INCISO XII, DO ART. 2!2, O PARAGRAFO ÚNI
CO COM A SEGUINTE REDAÇ~O: 

~arágrafo Único: Aplica-se também à mãe adotiva, cuja adoção 
tenha ocorrido nos primeiros ~ (tinta) dias após o nascimento da crl 
ança. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta tem por objetivo proteger a criança adotada,·dando
lhe a indispensável proteção materno infantil, nos seus primeiros di
as de vida, ao mesmo tempo em que serve de estimulo para que se adote 
mais crianças, contribuindo dessa forma, para reduzir o elevado núme
ro'ae menores desamparados neste pais, futuros marginais de nossa so
ciedade. 

tJ ALBÉRICO FILHO )§ 
~---------- PUilÂIUO/ÇOIIIUÃ.O/IUICO•IUio-----------, ~ ~ 

~--~CO~M~l~S~S~~~O~D~A~O~R~D~E~M~S~O~C~I~A~L------------------------~4a _ , 
~r--------------- TEXTO/iiUSTIPtcAÇÃO•----------------, 

!TI EMENDA N2 

NO A~TEPROJETO DA SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVI
DORES PÚBLICOS, INCLUA-SE O INCISO IV, ao ART. 1}, COM A SEGUINTE RE= 
DAÇIIO • 

IV - Com 25 anos de serviço,pelo exercíco de trabalho noturno, 
de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta pretende proteger os servidores que desempenham ta 
refas de campo de natureza braçal, em atividades de construção e con~ 
servação de rodovias, usinas de asfalto, vigilância, abastecimento de 
combustível, telefonia, produtos químicos, programas de saúde(SUCAMl; 
operadores de copiadoras (xerox), Raio X e outros, cujas tarefas exi
gem dos seus titulares grandes esforços, com desgaste físico insupor
tável para seu exercicio ao longo de 30 anos ininterruptos de serviço, 
tratamento esse aplicado aos trab~lhadores, na Letra "A", inciso XXXV 

'do art. 2º do anteprojeto em r~ferên~ 

Constituinte ANNIBAL BARCELLOS ·~---,~ I ?§_ --.I ~r-~-------- PLt•âiUO/COMI51ÃO/IUICOMIUÃO- ~~ 

Comissão da Ordem Soctal 

õ-1--------------- TEXTD/o!USTIFIC&ÇÍ.O<-----------------, 

Acrescente-se ao texto constitucional,na parte concernente ~s 
~ disposições transitórias: 

Art. 28- Os funcionârios P.Úblico civis admitidos até 23 de -
ja~lro de 1967 poderão aposentar-se com os direitos e vantagens 

previstas-na legislação vigente àgÜela dsta, bem como os sev~do~ 

es militares incluídos no serviço ativo ~té 20 de dezembro de 1~ 
65, que se encontren ou quando , for transferido para a inativ~a 

de, serão promovidos ao grau hierárquico imediatamente superior, 

com os proventos integrais desse Oltimo posto ou graduação , de~ 

de que tenham comp.letado, no mini mo, 30 ( t.r-if!ta) anos de ser v iço. 



Parágrafo único- Os servidores militares não abrangidos pelo " 
caput" destG arti!jo 1 gozarão os direitos e vantagens que lhes são 
assegurados pela legislação vigente. 

JUS'l'IFICAÇAo 

sensiveis ao reclamo de milhares de servidores militares 
que tinham assegurado o direito ã promoção imediata ao 
passarem para inatividade, inclusive os que serviram em 
zona de guerra, cabe-nos no desempenho de mandato popular, 
restabelecer a esses servidores direitos anter~orrnente 

consagrados na lei n9 2.370, de 09 de dezembro de 1954 e 
1e1s especiais n9s 288, de 08 de junho de 1948, 616 de 02 
de Ievereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950 e 
1.267 de 09 de dezembro de 1950, cuja revogação ·causou

-lhes grave injustiça, Anexo I; 

com a le'i n9 4. 902, de 16 de dezembro de 1965, !l_uma, época 
de anormalidade dernocrát1ca 1 esses direitos foram revog~ 

'do;, prejudicando milhares de servidores mil1tares que ti 

m.~~·por certo e de direito a referida promoção. COm a 
Erneurla Constitucional ni? 26,de 27 de novembro de ~9'85,fez-
-se justiça aos mil1tares anistiados; propomos que 
mesma justiça se faça aos demais servidores militares 
na'época tinham por certo esse dire~to, Anexo 2; 

essa 
que 

a retirada da promoção imediata ao passarem para a inatl 
vidade, trouxe a esses servidores grandes prejuizos soei 
ais, pois são discriminados na convivência com seus ex-c2 
legas que, com prerrogativas e direitos iguais, embora s~ 

us idênticos, passaram a outro nivel hierárquico depois de 
transferidos para a reserva ou reformado: 

verifica-se que o Poder Judiciário reconhece o direito a 
essas promoções, conforme se denota em alguns atos admi 
nistrativos que anexamos, em cumprimento a sentença judie! 

al, Anexo 3; 

essas promoções não acarretam aumento de despesa pois, os 
serv1dores a serem beneficiados já percebem na inatividade 
os proventos do posto ou graduação superior ao que po~ 

suiam no serviço ativo e os que ainda se encontram em at! 
vidade é norma legal terem esse.benefic10 1 ao p~ssarem p~ 

ra a reserva ou serem reformados, Anexo 4; 

Em face das razões expostas e considerando o m~ 

me~to social e politico que se processa no Pais, pedimos 
aos senhores parlamentares seja a medida acolhida, pois, 
ao ensejo da elaboração da nova Carta Magna, julgamos ser 
oportuna a ocasião, para corrigir essa injustiça, injust~ 

ça, imposta a milhares de serVidores militares, que hoj~ 

vêern-se frustrados, após tantos anos de serviço prestados, 
às suas respectivas Forças, 'v1ram o;eus dire1tos revogados. 
A esperança em vê-los restaurados, cr~em, dependerá exclu
si~amente, do gesto de elevada boa vontade.e do espirito 
de justiça de que são possuidores, os Senhores Constituin
tes. 

!fl._• _,_n_E_Pu_r_A_no---.A.;_MA_RA---.L....;N_E....;TT_o_·_·
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r:~----------------TIXTO/,IIJOTI(I(:,\ÇÃO-----------------, 

Suprima-se do anteprojeto VII-a os itens XI, XII e XIII do arti• 
gq 11. 

JUSTIFICATIVA 

Essas disposições são próprias do ordenamento jur!dico expre~ 
so em Lei especifica. De fato, por que es~atificar no texto da 

Constituição valores,~razões, proporções e percentuais sujeitos ã 
própria dinâmica social e portanto cabive~s no trato legislativo? 

Esses itens são correlatos, sendo que no que respei~a ao Pre
sidente da RepÚblica ninguém pode dizer ao certo quanto ~ a• sua re
muneração. Há salários indiretos, mordomias, viagens e gastos pes
soais que escapam ã sua remuneração nominal. O dispositivo ê•portan 
to um reíerencial que longe de ajudar irá criar situações incon~or
nâveis, como por exemplo os casos dos empregados da indÚstria do pe 
trôleo; os melhores técnicos e cientistas da Pe~obrás estão sendo 
tentados pelás empresas de contrato de risco instaladas em áraas do 
território nacional. 

fo Constituição deve conter os referenciais maiores e deixar 
as ~egras especÍficas para a legislação, sob pena de castrar por an 
tecipação as prÓprias prerrogativas do Poder Legislativo na medida 
~~~~ue se tenta a inclusão no texto constitucional de matéria não 
sujeita à explicitação-legal. 

t:J OCNSTITUINTE •N
1
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AAT. 11 § 42 ' 

Sejam incluidas.as seguintes normas 

Art. A pesQ~, lavra ou exploração de minérios 
e riquezas naturais em terras indige as Poderão 
sev desenvolvidas com Prioridade da Uniio,no c~ 
so ?etxigir o interesse nac1onal 

JUSTIFICATIVA 

Entende-se que, em princiPio as atividades cit~· 
das dever~o prioritaria~ente serem desenvolvidas por empresas' 
estatais Públicas, quando.~e tratar de minera1s estratégicos~ 
cessários à segurançã e ao d~senvolvimento nacional • Em casos 
excepcionais"esse direito poderá ser ~stendido às empresas or! 
vadas nacionais~ somente Por alto 1nteresse napional,,respei
tando e resguardando o espaço social, cultural e econômico ln
dlgêna . 

C<:NS'l'I'l'OIN'l'E NII,SON GIBSON 

wr:;,.---"-------- PLU.ÂP10/COI.II!o$'i..O/Su8C"J<'JU4o-----------, 

l_ COMISSÃO DA ORDEM SQÇII\I, 

r.,~S-U_B_C_O_M_I_S_S_A_O __ O_O_S_D_I_R_E_I_T_O_S __ D_D_S_TRÃá~~HÃ~~R-E-S---E-7------------,--~~---, 
ART. 2- ITEM XL 

Inclua-se a seguinte norma no anteprojeto : 

Ar&.- Salário-profissional sua f~xaçãó em sentença 

normativa âa Justiça do Trabalho 

A··Justiça do Trabalho, especializada e soberana 

para ~precia~ dissídios entre empregados e empregadores, em 
' 

consequência de divergências originadas na aplicação da CLT , 

tambêm , deve ~er competente • afiln de f.ixar o salário-profissio

nal das diversas cat~ârias • 



l: C:CNS~I~IliN~E NII.SQN GIBSON § ~ 
PLENÂIIIIO/CONISSiO/SU~COioiiSSÀO 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=--------------- 'll:1lTO/.JUST,ICAÇ.iO------------------. 

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICOS 
§ ONICO ~ QRT. 2 

Inclua-se a seguinte norma no anteprojeto 

Art.- ! considerado como de efetivo exercício 

o tempo que o empregado permanece à di~ 

posição do empregador • 

Justificação 

Senao o fornecimento do transporte pelo empregador 

condição necessária da prestação de serviço, o tempo do peE 

curso deve. ser· considerado como estando o empregado à dispo

Sl~o da empresa • 

A,UTOII---------------,J EJ êl CONSTI~INTE NILSON GIBSON I!MEI'IDA. 
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~~==--;="""'==,...,=-==;;;-;o.;;;;-Êit~L[St!.FICA~.2.::""==-==--=-==--:=:=--c===--· IIf SI.HD4. 005 DIREIT .005 TRABALHAO. !:itHVIu. I"U:LIOlS ART • ..2 ITEM XVI -~ 
Inclua-se a seguinte norma no anteprpJeto : . 

Art.- A GREVE CESSARA POR DECISÃO DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUSTIFICATIVA 
A greve apenas suspende o~ contratos individuais, 

assegurando aos trabàlhadores, entre outros, o direito de receber os 

salários, mesmo sem trabalhar o direito de greve coexiste com 

uma Justiça esp~cializada constitucionalmente dotada de competência I 

para julgar os conflitos coletivos do trabalho • 

Dispondo a lei que a greve cessará POR decisão 

da Justiça do Trabalho, e não PE~ decisão , cabe a esta Justiça I 

determinar ou não a paraliz~ção 

-~---------~---A,U1011--------------, EJ 
. (I CONSTITUINTE NILSON GIBSON J ' 
rl!J-.---------- I"LlM&JI\0/COII.,IÃD/SUICDIIIISÁo------------,J ·= 
L COMISS.fi.O DA ORDEM SOCIAL _ 

• TI:XTO/JUSTIFICAÇÃ')------------------, 

paSUBCOMISSAO DOS DIREITOS.DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBCLICOS 
ART. l ..t~TEM XV 

Acrescente-se o seguinte qis~sitivo no anteprojeto 

Art.- O CONTRATO DE TRABALHO, UMA VEZ EXISTENTE, 

B1i DE SER OBJETO DAS DEVIDAS ANOTAÇCIES, 

NA CARTE_IRA DE TRABALHO DO EMPREGàDQ • 

Justificativa 

Sendo a Carteira de Traba~o documento historiado= 

da vida funcional do empregado, é imperativo legal a anota-

çio do contrato de trabalho 

f? CONSTITUINTE.NILSON GIBSON 

r.-,r---------- I'LI"NÂ .. IOICOio!ISSiO/Su•cout~SÃO----------~ 

t? COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

t:"'---------------TZ:1l"'O/JVSTifiCA.Ç.iO•---------------~ 

Acrescent~se as normas seguintes ao anteprojeto Qa SUxxmü~ 
dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos - Art. 2- ítem XL 

Ar•. Igualdade de direito a todos os trabalhado
res rurais e urbanos , domésticos 

JUSTIFICATIVA 

A retirada dos Serv1dores Públicos dos Três Pode 
res, civ1s e .militares, deve-se ao fato de os mesmos, dentro des 
te anteprojeto, possuirem capítulo próprio . 

CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

~---------- PLt.NÂ"--DICOUISSÃO/&UICtUUSSÂD----------~ t? COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

·~ 
.~ 

=o---------------- TUTO/oiUSTIFIC&ÇiO-------------~----, 

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS - ITEM XV 

Sejam incluidas as seguintes normas : 

Art. Os proventos dos inativos de nível superior 
não poderão ser inferiores ao teto mínimo estab~ 
lecido por lei para a categoria profissional 
que pertençam 

JUSTif'ICATIVA 

a 

Ds Principies constituicionais objeto de suges
tão, têm por finalidade resguardar o poder aquisitvo dos 1nat! 
vos e .Pensionistas, que, inj.ustamnete, sii:o relegaocs a plano se 
cubdario no trate das questões salariais do setor pút,lico . 

CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

~---------- I"LtN.ÍKto/co.,lnio/su.coMISsão----------~ [!J COMISS~O DA OHDEM SOCIAL 

=---------------TUTO/.IUSTIFIC&ÇÃO-----------------, 

Incluam-se no anteprojeto os seguintes dispositivos oo Ante
projeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores• 
Públicos , ART. 27 

~rt. Ao ex~combatente , civil e militar, da Segunda Guerra 
Mundial, que tenha participado efet1vamente em operações • 
bélicas da Força Expedicionaria Bras1leira, da'Mar1nha de 
Guerra ,da Força Aérea Brasiliera e da Mar1nha-Mercante 
são assegurados os seguintes dire1tos : 

I! 

Pagamento de importância equivaiente 
aos proventos referidos na letra •c• à 
esposa ou compahneira quando da morte 

do ex-combatente e aos filhos menores 
e/ou excepcionais dele após o faleci -
menta da mãe ; 
Casa própria para os que dela carecem 
.ou s.uas viúvas_; . 

III - Isenção de Imposto de Renda 1ncidente 

sobre as 1mportãncias mencionadas. na 
letra "c" ; 



• lV As vantagens, inclusive as adicionais 
que estejam sendo recebidos em níveis 
superiores aos estabelecidos nesta 
Constituição, ficam congeladas, a par
tir da data da promulgação desta,abso~ 
v ido o excesso nos reajustes posterio-. 
res,até que ajustem àqueles níveis . 

JUSTIFICATIVA 

Aos ex-combatentes nada ma1s justo que esten -
der benefícios dos membros das Forças Armadas 

,,L__~-..,.-.------------~-------
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r::-r---------------TUTO/oiPJSTIP'ICAifiO-----------------, 

Acrescent~se as normas seguintes ao anteprojeto da SUxxmdssão 
dos Direitos llos Trabalhadores e Servidores Púlllicos - Art. 2 

Art. Fundo de garsnt1a por tempo de serviço , que p~derá 

ser levantado pelo trabalhador em q~alquer caso de rescl
são do contrato de trabalho ; 

Art. Reconhec1mento das convenções coletivas de trabalho, 
e obrigatoriedade da negociação coletiva; 

Art •. A greve é um direito de todo trabalhador, respeitada 
a legis~açaõ que a regula 

Art. ~igiene e segurança do trabalho 

·Art. Pro"ibiçíio de diferença de salário por ·trabalho igual 
qualquer· que seja o regime ju~idico do prestador, lnclu
sive nos casos de substltuição ou sucessão do trabalhador 
bem como proibição de diferença de critério.s de admissão 
~ promoção por motivo de raça, cor, sexo, religião, opi -· 

'ni:ão politica, militância slndical, nacionalidade, ldade, 
estado civil , origem, deficiência física, condição soci
al ou outros 'motivos discrim1natórios 

Art. Proibição de qu9lquer trabalho a menor de l4 anos e 
de tr~balho noturno aos menores de lB anos 

Art. As ati'vidades insalubres ou perigosas serão regul_! 
mentadãS por legfslação específica ; 

Art. Proibição de distlnção de direitos Por trabalho ma 
n~al , técnico ou lnte1ectua1, quanto à condição de tr~ 

balhador ou entre os profissionais respectivos ; 

Art. Proibição de remun~raçãó 1ntegrà1mente variável .d~ 
p~ndente da rpodução do empregado, garantindo-se sempre 
um salário fixo ccmo.parte dela ; 

Art. PrqJbição de caracterização como renda, para efei
tos tributarias, da remuneração mensal até o limite de 

·20 ( v.inte ) salários mínimos ; 

1\rt. Não incidência da Prescrição no curso do contrato 
de trabalho, até dois anos de sua cessação 

~t. Não incid~ncia da 9rescrição no curso do contrato 
de trabalho, a-té dois anos da sua cessaçai5 

Ãrt. Seguro desemprego· até a data do retorno à ativida
de , para todo o trabalhador que, por motivo alheio a 

sua vontad~.o _ _!'ic~~ "dese.mpregado 

Art. Cômputo integral de qualquer tempo de servlÇO com
provado, não concom1tante, Prestados nos setores públi
co e pr1vado para _odos os efeitos 

Art. Proporção mínima de 9/10 ( nove décimos ) de empr~ 
gados brasileiros 

Art. Garanti de manutença6 de creche e escola maternal 
pelos empregadores, para os filhos e dependentes de 
seus empregados, até o mínimo de 6 

de; 
seis ) anos de ida 

Art. Previdência social nos casos de doença,velhice e 
1nvalidez, maternidade, morte, reclusão, desapareclmen
to , seguro-desemprego e seguro contra acidentes de tr_! 
balho, med1ante contribuição da União, do empregador e 
do empregado ; 

Art. Aposenatdoria com remuneração igual à da at1vidade 
garantido o reajustamento para preservação de seu valor 
real : 

a) com 35 ( trinta e cinco anos de traba-
lho para o homem . 

b) com.3D ( trinta ) anoa para a mulher . 
c.) com tempo 1nferior ao das"alíneas acima , 

pelo exercício de trabalho notur -
no , de re~ezamento, penoso, insa
lubre ou perigoso ; 

Art. Aposentadoria para as donas-de-casa, que deverão 
contrlbuir para a seguridade social ; e 

Art. Proibição de distlnção de direitos por trabalho ma
nual, técnico ou intel~ctual, quanto à condição de traba 
lhador' ou entre os profissionals respectivos· . 

JUSTIFICATIVA 

Essas modificações v1sam beneficiar o traba -
lhador, uma vez que fundamentam-se na observação de suas reais 
necessidades, frente à realidade do mercado de trabalho, que, 
está a exigir o aprimoramento.profissional e o aumento da produ
tividade • 

~~-----~~~~~~~~&~o•----------------------,) EJ (!I CONSTIUINTE NILSON GIBSON . . 
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COMISSAO OA OROHI S~CIAL 
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SlfiC(l.tiS$.AO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES Pll3LICOS - lTEN XXXV -

ALINEA F Seja incluida a seguinte norma : 

Art.· O·trabalhador rurál será aposentado so atln
gir sessenta anos·~e idade se do sexo masculino e 
cinquenta e cinco se dos exo feminino 

PARAGRAFO ONICO - Nenhuma aposentadoria do trabe -
lhador rural poderá ser inf~r!cr a um salátic-mín! 
mo • 

JUSTIFICATIVA 

t Preciso fixar a nivel constitucional, a ap~ 
sentadoria do homem do campo, que começa a trabalhar ainda menino. 
Ao atingir 55 ou 60 anos de idade, já que está alquebrado, sem fo~ 
çes para continuar o seu trabalho pesado e extenuante • 

Por outro lado, é preciso· assegurar-lhes. um 
•ínimo de di~nidade o que se obterá ~om a norma do parágrafo único. 
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SUPRIMA-SE O INCISO XXVIII,DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMI~ 

slo - III - A - DOS D~RE~~OS DOI TRABALHADORES I fUNQ~ONAR%01 PO
IIL:tCOII. 

~ 

a U I T ~ f t C A T I V A 

Existem e vigoram.de há muito mecanismo de ~ivulg~ção de 
informações dos negócios e empreendimentos pÚbli~os e privados. ~ 

ociosa a consignação do dispositivo suprimido, cuJa aplicação pode 
tumultuar a administração das empresas e órgãos públicos. 

,O dispositivo, ~ortanto, não encontra justificativa e de
ve ser eliminado. 

[!']i AUTOII 
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SUPRIMA-SE O INCISO XXVI, DO ARTIGO 2o, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMIS

SlO - III - A - DOS D%REtTOB DOI TRABA~HADORES E PUNOtONARtOS PO- -
IL%COS. 

a U 11 T % P X C A T : V A 1 

Prescrição não é direito do trabalhador mas mecanismo de 
estabilidade 'social comum a todos os ramos da ciência jurídica. 

•A certeza das relações 1uridicas e a ordem so 
cial exigem a temporalidade· do direito subjetivo 
e, de consequência, obrigam seu titular a exer -
cê-lo num determinado espaço de tempo.". 
. (É~UARDO GABRI-EL SAAD). 

Além di~~o, trata-se de matéria de l~gisla~ão ordinária • 
que ~stabelece a-prescrição bienal, mesmo no curso da relação de 
emprego, a qual merece ser mantida. 

EMENDA AO INCISO XXIV, DO ARTIGO 20,' 'DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS!O

III - A - DOS DIRE~TOS DOS TRABALHADOR!S I FUNCIONÁRIOS P0SL%COS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAClO: 

•xxiV - Garantia de salário nunca inferior ao sa
lário-mínimo, quan?o a rem~neração for variável 
e o empregado houver cumprido toda a jornada o~ 

taref~ que lhe tiver sido cometida.• 

.a U S T ~F~ C A T X V A 

Trata-se de dispositivo de largo alcance social·, de<l!Qrre!! 
te da ap~icação da própria sistemática do salário-mlnimo: 

1 
Necessita, contudo, ·ser comp\ementado, para não ser 

cado de forma distorcida. 

•n1-1--r--

W co•snTUmTE ""•" MAC,;;;;; ) 'I - ·J 
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1 ~l-I ~ 
~~~ Comissãõ da Ordem Social J . ,. · ··~· ··-·~ 
~~~----------------------•DNt~r~~·---------------------------. 
~ 

SUPRIMA-SE O INCISO XXIII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMiê 

s!o - III - A - DOS D%fti%TOB DOS TRASALKADOIBS I FUNCIONARIOS PO
ILIQOS· 

o •ssunto deve ser regulamentado na legislação ordinária 

e não proibido sumariamente. 

A proibição do trabalho temporário é inexequ!vel na ativ! 
dade· agrícola, ess~ialmente sazonal, seja no Brasil ou em qual
quer outro pais do mundo, 

Como admitir que um empreendimento mantenha seus emprega~ 
dos em épocas que nãó há trabalho a execu~ar? Quem custeará isso? 

Essa vedação ~m o mesmo efeito p~ãtico de proibir as pe~ 

soas de respirar. 

~ <D&ê<'TU'"'; G<LSON _._-; J ~ ~ r• I• ..;::,. 
~; 'LlNÂAiliiCCOIHlOIIUICCVIll.l.o--------------..,

1 
. ~~ 

~ Comissão da Ordem Social . I . , 
rft'l~------------------•~t<>l,.tmoc~o--------------------, 

SUPRIMA-SE O INCISO XXI, DO ARTIGO 29, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMIS -

S!O - III - A - DOS D~RIITOU DOS TRABALHADORIS I BIIVIDOJII POILZ -
coa. 

a U 8 T I F I C A T % V A I 

A proibição do trabalho insalubre ou perigoso implica no· 
fechamento imediato de milhares de empresas ou de setores desta • 

~ambém retiraria do merc~do milhares de produ~os fabrica
dos nesses locais, alguns dos quais essenciais à vida~a pop~lação. 

O dese~prego de milhares de trabalhadores é uma inçoerên
c!a em uma nação com premente necessidade de novas vagas.· 

Também não se justifica deixar ao ~~ito.dn convenção ou 
acordo coletivo, eis que a matéria n? momento se acha minuciosamen-· 
te•regulada em leis e normas administrativas, 

. ·~~·----------------------. 
W coos.nu'"' omoo MAC"ADO ) 1: *l· m:; f'U.~W10ICOfoliUlo/•UliCC!Miallo ~ 

\=omissãO\da Ordem Social J · ,~.---~~-:~i ; 

rh---------------------••~ot<usnrOCAÇio---------------~---. 

I' 

~NDA AO INCISO XX, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS!O 

IXI - A- DOS.D%11%~08 DOS ~RABALHADOR!S I PÚNC~ONAR~OS P0BL%COS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇlO: 

•xx - Proibição de qualquer trabalho a menor de 
12 anos e de trabalho noturno ou insal~bre aos 
menores de 18 (dezoito) anos.• 

a U 8 T % P % C A T % V A 1 

A tradicional proibição de trabalho até 12 anos é razoá -
vel. À êUilpliação desse limite para 14 anos·, retira a oportunidade 
de trabalho a adolescentes que, muitas vezes, são arrimo de famili& 



~ 
~ 

i!rl;----------------TIXTO/oiUST"lCAÇÃO·-----------------j 

f EMENDA AO INCISO XVIII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O 
~ III - A - DOS DIREI~OS DOS ~RABALHADORES E FUNCIONARIOS POBLICOS 
l 
( 

gpE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇ~O: 

"XVIII - Proibição de diferenç~ de salário por 

trabalho igual, qualquer que seja o regi~e jurí-
aico do tomador, bem como proibição de dlferen -
ças de c~itérios de admissão e promoção por moti 
vo_de raça, cor, sexo, religião ou estado civil~ 

~~ I F I C A ~ I V A I 

o dispositivo do Antep~ojeto é longo e necessita ser con
densado. Além disso, confunde a proibição de diferença de tratamen
to ~alarial pelo regime jurídico do tomado~ (ao invés do prestador, 
como consta do projeto). Reporta-se a minudências como opinião poli 
tica e militância sindical, de aferição subjetiva e pouca repercus
são prática. 

Além disso, q~ando veda a distinção por nacionalidadé, li 
quida com antiga e salutar instituição de nosso Direito Trabalhista 
que é a proporcionalidade de, pelo menos, dois terços das vagas das 
empresas para trabalhadores brasileiros, respeitado o mesmo percen
tual na folha de salários. Trata-se'de instituto protetor da mão 
de-obra nacional que deve ser preservado. 

Na medida em que també~ veda aiscriminação.por idade,pre
judica a recente política, de alto ãlcance social, de reservar va -
gas para menores nos estabelecimentos de trabalho. Pode gerar dis -
torções também, como numa "indústria" de procurar trabalho nos ór~ 

gãos públicos em fim de carreira, com vistas a uma aposentadoria e~ 
tatal próxima e em melhores condições, enchendo o serviço público 
de pessoas idosas. 

O texto proposto eliminaria esses inconvenientes e 
ser aprovado. 

deve 

lP CONSTITUINTE GILSON MACHADO ) EJ 
:; PL.IENÂIII10/COYI5siO/IUICOIIIIIJo-----------,~ = [•) 
(~ Comissl!o da Ordem Social 

r.-1----·-----------TUTO/oiUSTIFICAÇiO----------------, 

EMENDA AO INCISO XVI, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO -

III - 1~ - DOS DIREI~OS DOS ~RABAt.HADORES E FUNCIONARIOS POBLICOS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇ!O:, 

"XVI- Greve, conforme dispuser a lei." 

~ U 9 ~I F·I C A~ I V A I 

A greve con~titui direito de exercício e consequências 

complexas. 

Tem gerado muitas discussões entre os interessados e su -

cessivos estudos dos especialist~s. 

Sua enumeração não pode esgotar~se no texto constitucio -

nal, que não poderá descer a detalhes casuísticos quanto 
exercícios e consequências. 

Existe projeto do Ministério do Trabalho, em 

àqueles 

discussão 

com as partes interessadas, que deverá ser objeto de ex~me e vota -
ção pelo Congresso Nacional. Tudo isso recomenda a redação do disp2 

sitivo constitucional agora proposta. 

I!J ·•------, §]I <l~C~O~N~S~T~IT~U~I~N~T~E~G~I~L~S~O~N_MA~C~H~A~D~O~~--------------------~ 
- i~ r:-r--------- PLI•ÂIIIO/COMIIIlo/I~IIJIIIo-----------:• 7icrhft t 

~fY~c~o~m~l~s~s~l!~o~'~d~a~O~r~d~e~m~S~o~c=l~a=l------------------------------~.J . , . _ -
..,..,-·----...:...---------TIXTO/oiUITirtcaç.lo-----------------, 

SUPRIMA-SE O INCISO XIV, DO ARTIGO 29, DO ANTEPROJETO DA SUBCÓMI~ -

S!O - III - A - DOS DIR!X~OS DOS ~RADALHADOR!B I rUNCIONARXOB PO -
ILXCOB. 

~ U B ~ X r I C A ~ I V A 

A ~téria deve ter tratamento no inciso anterior, com 
redação que nele propomos. 

a 

~N~TITUI~TE .GIL~GN ~C~~ -----------.-1 §--.. ·1 
.---...,..--;;--,----c-- PLt:MÂMOICOIIIIdOIIUICC*IIIX. 
~ Comissã~ da Ordem Social úf- _ I 
.-,.!.----------------TIJCTO/iUITI,IC~O---------;,_;_ ____ _, 

EMENDA AO INCISO XIII, DO ARTIGO 20, 00 ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~Q

III - A - D~D DIREI~OS DOS ~RADALHADO~I I JUNCXONARXOS PÔILICOS 
QUE PASSA A: TE~ A SEGUINTE, R$DAÇAQ: 

"XIII - Estabilidade no emprego, com indenização 
ao trabalhador despedi~, ou fundo de garantia , 
com incidência de multa, em uma ou outra hipóte
se, proporcionalmente progressiva ao tempo de 
ilerViço.• 

~UII'l'XPICA~IVAI 

O eficiente desempenho,da atividade produtiva pressupõe a 
livre contratação e a livre dispensa. 

Razões de ordem social, entretant?, militam em favor de 

mecanismos de garantia do e~prego, disciplinando-se a rescisão do 
contrato de trabalho. Não é recomendável a adoção do instituto pa ~ 
ternalista da estabilidade, pura e simples, eis que geradora da ac~ 
modação, da estagnação das formas de trabalho, do desestimulo ~ pr~ 
dutividade. 

Temos o exemplo recente da Espanha, onde· a adoção da estA 
bilidade pura e simples oqasionou uma queda nos investimentos prod~ 

'ti11os, forçando a uma emigração maci'l;;a da mão-de-obra. 

A solução eclética é a mais recomendada. 

Assegura-se-a liberdade de dispensa, a exemplo da de con
trata~ão,_ com o ônus de indenização ou um fundo de garantia, como 
atualmente existe, deixando-se o disciplinamento da sua aplicação à 
lei ordinár:La. 

O mecanismo da· multa dispensória·, que cresce com ? tempo 
de serviço, funciona como mecanismo inibidor da dispensa injustifi
cada, notadamente em relação ao empregado mais antigo. 

@§]I f: CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

~--------- PLIWÁIUO/C:OIIIIaJO/IUII:O.IIIJo-----------. 

f:cnmtssãoada~Ordem Social 

r=---------------TIXTO/.IUITIFIC&Çlo-----------------. 

EMENDA AO INCISO XI, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBÇOMISSAO 
III- A- DOS DIREt~OS DOS ~RADALHADOREII·E fUNCIONARtOS P0DLtCOQ 
QUE PASSA A. TER A SEGUINTE REOAÇ~O: 

•xi - Gqzo de férias anuais com pagamento da rem~ 
neraç:o equival~nte." 



IJUIT%r%~AT:I:VAI 

O direito às férias deve ser e se acha minuciosamente di~ 
ciplinado na lei ordinária. Neste ponto, aliás, deve-se registrar 
que o Brasil possui um disciplinamento adiantadó e satisfatório. 

o pretendido pagamento dobrado das férias não se j~stifi
ca, onera a produção,e os preços, tira a competitividade de nossos 
pr~utos e pode funcionar, ao lado de outras medidas constantes do 

anteprojeto, como desestimulo à utilização de mão-de-obra. 

Também não esclarece se os serviços referidos no disposi
tivo como "emergências• ou "nos casos de força maior~ seriam prest~ 
dos dentro da própria jornada de trabalho ou de forma suplementar, 

Finalmente, não prevê a compensação das horas trabalhadas 
a mais em um dia,pela folga correspondente em outra ocasião, meca -
nismo de interesse do trabalhador e do próprio sistema de proteção 

trabalhista. 

~---------------------------------------------------------------J ----~~·~C~O~N~S~T~I~T~U:IN~T~E~G~I~L~S~O=N~MA~C~HA~D~O~-----------------------JJ ~ 
&UTCII---------------, EJ 

·~~--------------------------. § t=J CONSTITUINTE GI!.SON MACHADO J ' _ EMENDA 

PLIÜitiO/COIIIIIIo/IUICOaUio---------------, 7002'19-3 
,.,(l_c_o_.,_i_s_s_a_o __ d_a_o_r_d_e_II __ S_o_c_i_a_I __________________________ ..JJ '- - _ 

l:'lr-------------------------nXTO/.rUITIPtcaçlo,-------------------------, 

EMENDA AO INCISO XII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O -

III - A - DOI D:I:R!:I:TOB DOI TRABALHADOR!& I rUNC:I:ONAR:I:OB POBL:I:COS 
QUE PASS~ A TER A SEGUINTE REOAÇ~O: 

•xri - Licença remunerada da gestante, antes 
depois do parto.• 

~ U 8 T % r % C A T % V A 

e 

A licença-gestante deve merecer disposição na Carta Magna 
Contudo, sua ap1icação deve ser enviada ao legislador ordinário que 
hoje já a disciplina de.forma satisfatória. 

Não há justificativa para aumentar-se o repouso-parto 
das atuais 12 semanas {84 dias), para 120 dias, matéria de que se
quer tem cogitado as reivindicações trabalhistas, posto que isso P2 
de funcionar como desestimulo ã contratação da mulher. 

·~------------------------, ~ CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

...,,------...-------- PLIÜIMO/COIIIIIIIO/IUKO•IIIo-------------, 

~Comiss!lo 1da Ordem Social 

... -----------------------'fUTO/oiUITIPM:&Oio---------------------------, 
EMENDA AO INCISO X, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O 

III - A - DOI D:I:R!:I:TOB DOS TRABALHADORIB I rUNC:I:ONAR:I:OS POBL:I:COS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

•x - Repo~so remunerado semanal e nos feriados c~ 
vis e religiosos, de acordo com a tradição loca~ 

~ U B T % r % C A T % V A 1 

A redação proposta assegura o descanso remunerado do trab~ 
lhaâor nas ocasiões necessári11s. 

A forma ?e a~licação do dispositivo deve ser deixada ao 

legislador ordinário e às convenções coletivas, sendo oportuno re -
gist~ o excefente tratamento atual de nossa legislação para a ma

térill. 

~~------------------------·~--------------------------, f? CONSTITUIN~ GILSON MACHADO 

..... --------------- PLIIIÃWJ/COIIItdOIIUIIOOIIIIIIIo------------------, 

• Comissliq da Ordem Social 

~--------------------__:.--TlaTO/iUITIPtc&ÇIO-----------------------, 

SUPRIMA-SE O INCISO IX, DO ARTIG~ 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO 

III - A - ~OI D%RG%T08 DOS TKADALHA~OR!I I rUNCtONAR:I:OI POILtCOB· 

~ U 8 T % r % C A T % V A l-
Matéria que escapa ao âmbito constitucional, podendo rec~ 

ber tratamento na legislação ordinária ou, com solução melhor, nas 
convenções coletivas, através de estipulação das' partes. 

PLU.biO/CQIIIUio/IIJI.t:OIIIId0-----------.
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~e?~cua~m~i~s~s~ã~a~d~a~Our~dueam~S~a~c~i~a~l __________________________ ~_ 
.,,--------------------T.,UO/oiUSTIFJC&ÇiO-------------------, 

EMENDA AO INCISO VIII, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O

III - A - DOS DIREITOS DOS TRARALHADOR!S ! FUNC:I:ONAR:I:OS PODLICOS 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

•vrii - Duração máxima da jornada diária não exc~ 
dente a 8 (oito) horas, com intervalo para repo~ 

soe alimentação.• 

J U'S T :1: r :1: C A T :1: V A I 

O processo de desenvolvimento de uma nação r~quer o apro
veitamento do trabalho de ·todos, dentro daquilo que eles possam co

laborar. 

No Japão do pós-guerra, e de avançada legislação traba 
lhista, um instituto de caráter terapêutico como as férias anuais 
chegou a ter sua aplicação suspensa, para que houvesse mais traba -
lho no soerguimento do pais. 

A economia brasileira de hoje não está preparada para re
ceber a semana de 40 horas, inexistente em paises mais desenvolvi -
dos dà Europa, onde vamos encontrar jornadas de 48, 47, 46,5 horas, 
entre outras. 

O dispositivo também onera os JUstos de produção e pode 

ter efeitos indesejáveis, como o recurso à automação e o sufoco da 
pequena e média empresa • 

&UftR-----------------------. 
~ CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

=-----...-------- rLt:llbiO/C:OMIIIlO/IUIC:O.IIIIo----------------, 

e?comiss5o1 da Ordem Social 

m-----------------------TIXTO/~UITirJÇ&ÇlO------------------, 

SUPRIMA-SE O INCISO VII, DO ARTIGO 29, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMIS -

S~o - III - A - DOI DIREITOS DOS TRABALHADORES ! B!RVXDOREI PODLX -
coa. 

J U 8 ~ % r :1: C A T t V A 

A ~órmula de reajustes dos salários não deve ser erigida 

como cãnone cosntitucional. t natural que ela sofra adaptações- com 
justiça - conforme os momentos econômicos vividos pelo pais. 

Além disso, o mecanismo contido no inciso acelera a corr! 

da preços/salários nos qu~is os segundos, normalmente, levam a pioL 

Esse dispositivo resultaria em reajustes mensais també~ 

nos preços e tarifas de serviços públicos, aumentando a inflação e. 
penalizando a prÓDri~ classe trabalhadora. Do contrário, quebra~iam 

as empresas e entrariam em colapso aqueles serviços públicos, geraa 
do crise e desemprego. 

O dispositivo deve ser elimina~o, ficando ao 
ordinário a tarefa de dispor sobre a matéria. 

legislador 



[:_ CONSTITUINT!;: GILSON MACHADO ----------.J 00284-0 
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,.LIWÁaiG/COIII:IIIIO/IUICOIIIIIlo 

~ 1 Comlss!o da Ordem Social 

=-------------------TUTO/.IUITIPtc~Jo---------------~--, 

SUPRI~m-SE O INCISO VI, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO 

~II - A - DOS DIREITOS DOS TRADAtHADORES I O!RVIDORES PODtiCOS. 

~T I r I C A T I V A I 

Trata-se de medida paternalista que deve ser suprimida. 

e mais correto e objetivo ·que seja assegurado ao trabalh~· 
dor salário que lhe permita escolher sua própria alimentação. 

Além disso, o dispositivo é de aplicação irnpr~~icável na 
atividade agropecuária, se considerarmos as distâncias entre os lo
cais de administração e de trabalho, choques relativos a hábitos al,! 
mentares, tipo de alimentação, horário de fornecimento. 

Representa, ainda, mais, um ônus para os custos de pronJJ -
ção, elevando os preços finais do produto. 

C~be ao governo criar novos programas de nutrição,amplian 
do os existentes, com disciplinamento a nível da legislação comple
mentar. ou ordinária. 

(!!~---·------------··~·-------~-----------, I 
__ CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

r:-r------------ PI.U.bUO/CONISIIO/IUICOIIIIIio-------------, f? Comiss~o d~ Ordem Social 

...,------------------TIXTO/JUITIFIC&ÇÃO--------------------, 

EMENDA AO INCISO V, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO III 

- A - DOS DIR!ITOS DOS TRABALHADOR~& E S!RVIgonzo PCDLICOS, QUE PA~ 
SA A TER A SEGUINTÉ REDAÇAO: 

•v - Participação nos lucros da empresa, na forma 
estabelecida em lei." 

Dispositivo salutar, propiciando a participação daqueles 
que" desenvolvem as atividades da empresa nos resultados .das opera

Ções empresariais. 

Ao registrar o lucro, retifica sua legitimidade como ele
mento propulsor do sistema capitalista. 

ijão deve ser confundido, entretanto, com participação no 
faturamento. Em primeiro lugar, porq~e,faturarnento não é lucro, e a 
participação do empregado em prejuizo não é aceita pela lei e pelo 
·bom-senso. Depois, pode levar ao desinteresse do obreiro pelas ati
vidades da empresa e pela produtividade. 

Aun.------------------, ~ CQNSTI'l'UINTE GILSON"MACHADO 

r.-r----·-----~ PLIMÁIIUO/COifllfiO/IUICOIIINlo---------------, (!J ComissÊíEJ da. Ordem social 

..... -------·---------------------TIITO/,IIJITIP~&Çlo----------------------, 

EMENDA AO INCISO III, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO pA SUBCOMISSAO -

XXI - A - DOS DIREITOS DOS TRABA~HADORES I SERVIDORES PCD~ICOS, QUE 
PASSA A TER A SEGUINTE REDACAO: 

•xii - Salário do trabalho noturno superior 
diurno.• 

~ U B T I r I C A T I V A 1 -..... 

ao 

O assunto vem sendo regulamentado na lei ordin~ria, que 

dev~~:lt!O:J! o _percentual da paga noturna superior, o prôprio período 

VIl- (:omissão da Ordem Social o 069 

considerado noturno e a duração da hora respectiva. Pode ser, tarn -
bém, objeto de fixação em convenção coletiva de trabalho. 

Essa norma, constante de textos constitucionais anterio -
res, sempre foi considerada auto-aplicável pela Juatiç~ do Tr~bülh~ 

Por outro lado, não se pode admitir o período noturno a 

partir das 18:00 horas, quando as atividades normais das cidades 
vão até mais tarde e, em grande parte do territ6rio nacional,a pró

pria noite chega depois das ~8:00 horas. Além disso, o dispositivo 
não distingue entre o trabalho urbano e rural, corno hoje acertada -
mente faz a: legislação ordinária, sabiamente registrando 
agro-pecuária, o trabalho começa mais cedo e, também, 
mais cedo. 

que, na 
encerra-se 

A limitação da hora noturna a 45 minutos iria onerar pes~ 
4amente os custos de produção, refl~tindo-se no preço do produto f.! 
nal, pe·lo qual paga toda a populaç~~ .. 

~~----------------------------, H:~NSTITUINTE GILSON MACHADO 

=-------------------- TI:XTQ'/.IUITIPICAÇÂO.------------~----------, 

EMENDA DO INCISO II DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISAO - III
A - DOS DIREITO~ DOS TRABALHADOR!& E SERVIDORES POB~ICOS, QUE PASSA A 
TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"II- Salário-farnília'à razão de 10\ (dez por·cen 
to) dO salário-mínimo, por filho ou dependente 
menor de 14 (quatorze) anos, bem corno à filha rn~ 

nor de 21 (vinte e um) anos e ao cônjuge, desde 

~e-não exerçam atividade~ econômicas, e ao fi
lho ou filha inválida de qualquer idade, lirnitan 
do-se ~ 3 (trés) o total de cotas por trabalha -
dor e suportado o respectivo ônus pela Previdén
cia Social, assegurada a respectiva foqte ae cu~ 
te'io. • 

3 U S T r F I C A T I V A 

A) o dispositivo duplica o atual valor do salário-farnilia , 
que é de 5% do salário-mínimo. Trata-se de medida de largo alcance 
social, propiciando a quem trabalha melhores meios para a manutenção 
da sua família. A inclusão de dependentes e da esposa se contém nes
sa medida. 

B) A concessão do benefício deve ser limitada, contudo, & 
um máximo de 3 (trés) cotas, para que o disposi~ivo não funcione co

mo um estímulo à natalidade, a exemplo do que hoj~ sucede. 

Essa"lirnitação funciona,também corno medida de política 
demográfica, induzindo o trabalhadQr ao salutar planejamento de su& 
famiÜa. 

C) o dispositiyo tambérn·contempla, com justiça, a imensa 
~~sa de trabalhadores do campo, aos quais a vantagem previdenciária 

não !oi atê ~gora estendida. 

$ necessário, por isso mesmo, ficar esclarecido o ônus 

da Previdência Social no atendimento do salário-família, a exemplo do 
que hoje ~ucede com o operário urban~ e na forma recomendada pelas' 
Convenções da Organização Internacional do Trabalho - OIT • 

Também necessário que, para isso, fique assegurada & 
·respectiva fonte de custeio do beneficio, ou seja, a receita que irá 

suportar seu pagamento. 

D) Dobrar o valor do saláriO-família, estendé-lo ao campo, 
à esposa e a outros depen~entes.do'laborista, além dos filhos, sem 
esclarecer sobre a natureza previdenciária de sua concessão, pode a
carretar um novo ônus para o empregador, já tão sobrecarregado de o

brigações sociais, podendo também funcionar, .indesejavelmente, como 
desestímulo ao emprego das famílias. nW'Ierosas,• exatamente .aquelas que 

mais necessitam desse emprego. 



070 • VII • Comlssio da Ordem Sódal 

auto• •• ---------------, t= CONSTITUINTE GILSON MACHADO ~ 
~ 

...,.,..------:----- PLIWl.R!O/COWISSlO/IUICOMIIIlO•-----------, f? ComissãA da Ordem Social 

1':"1--r------------- TIXTO/,UITIPII;&;io----------------. 

EMENDA AO INCISO I, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O 

III - A - DOS DlREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PCB~ICOS, que 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"I - Salário mínimo real, nacionalmente unifica -
do, capa~ de satisfazer efetivamente às suas ne
cessidadfi!s normais e às de sua família •. Para a 
determinação ao valor do salário mínimo, levar -
se-ão em consideração as despesas necessárias 
com alimentação, moradia, vestuário, higiene 
transporte, educação, lazer e seguridade social~ 

a U S T I r I C A T I V A 1 

O processo legislativo é demorano e a fixação dn ~al~rio 

mínfmo não pode dele depender. 

Estabelecidos no dispositivo a natureza e os componentes 
desse salário, em uma sociedade democrática pode ele ser fixado pe
riodicamente, pelo Executivo. 

I 

fU CONSTITUINTE GILSON MACHADO I§ 
PLIEMÃIW/COWISSlO/IUICOMIUlo~--------..:....-.
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~~·--c_o_m_i_s_s_ã_o_,~d_a_o_r_d_e_m __ s_o_c_i_a_l ____________ ~--------------~-
.... ---------------TIXTO/JUITIFIC&Çlo----------.:.....-----, 

EMENDA AO CAPUT DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS!O III-A -

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES I SERVIDORES POB~ICOB, QUE PASSA TER 
A SEGUINTE REDAÇ!O: 

"Art.20 - são assegurados aos trabalhadores, urb~ 
nos e rurais, e aos servidores-públicos,civis,f~ 

derais, estaduais e muniéipais, e a todos ps de
mais, os seguintes direitos, além de outros que 

vi~em à melhoria de sua condição social." 

a U S T I r I C A T I V A 1 

A) Quanto ao empregado doméstico, o que caracteriza o co~ 
trato de trabalho comum é a finafidade econômica do empreendimento 
ao qual o laborista empresta sua forca de serviço. 

I 

Não existe este elemento econõmicd na prestação-do traba-
lho doméstico, reconhecidamente exercido em condiçÕes especiais, no 

ãmbito residencial do empregador. 

Se o dispositivo opjetiva melhorar os direitos e condi

ções de trabalho do doméstico,não é dessa forma que os obterá. 

Pode funcionar como faca de dois gumes, restringindo as 

oportunidades de emprego desses profissionais. Al~~ disso,muitos i~ 
cisos deste dispositivo são absolutamente inaplicávei~ ao doméstico 
(V- participação nos lucros e no faturamento da empresa, por exem

plo). 
B) ~ tradicional e de poa técnica constitucional que nes

se capítulo sejam alinhadas normas programáticas, deixando à lei DE 
dinãria estãbelécer condições para observância dessas normas. 

~ evidente q~e, tratando o texto constitucional de normas 
.gerais, não podem ser elas auto-aplicáveis, como pretende a expres
são "independe~temente de lei" ora suprimida. Em caso inverso, a 
Carta Magna necessitaria de descer ào "modus faciendi" que implica· 
em rninúci~s, levando esse texto a uma extensão indesejável. 

· Além disso,é anatureza da norma que a faZ auto-aplicável 

ou programática, não a ro~ulacão que se l~e aplique. 

C) A redação agora proposta, ~o~tànto~ está plenamente 
justificada. 

·~------~------··~··--------------, §' ~ CONSTITUINTE GILSON MACHAD~ l '---=:.:.:===;;=.:::...==-:.:...==---:------~o EMEI'IDA o 
PLU.Í"IO/COIIISSIO/IUICOIIIIdO-----------=--,• 700290-4 

~~· ___ c_o_m_i_s_s_ã_o_d_a __ o_r_d_e_m __ s_o_é_i_al __________________________ -JJ , 
..... ---------------TIXTO/olUSTIPM:.\Çi.O•-----------------, 

SUPRIMA-SE O PARAGRAFO ONICO, DO ARTIGO lo, DO ANTEPROJETO DA SUBCO 

MISSAO III - A - DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES I J!RVÍDOR!S POBLI: 
cos. 

a U S T l r I C A T I V A 1 

A prestação jurisdicional deve constituir direit? assegu-
rado a todos os brasileiros, para garantia dos direitos 
na Constituição. 

alinhados 

~ oc~osa ~e~~ência à garantia dos direitos específicos 
desta seção, eis que já contida no postulado m~ior de apli~acão de 

todo o t@xto oonutLtuoionãl, constante da seção dos ãireitos e ga -
rantias individuais. 

Além d~sso, o texto suprimido pode gerar interpretações 
distofcidas de impossível e imediata exigibilidade das normas pro -
gramáticas, aquelas que sõ têm aplicação quando 'a lei ordinária es
tabelece as condições para seu cumprimento. 

~~--------------------~--------------~··------J 

e? CONSTITUINTE GILSON MAC~i;~ 
[~] PLIMiNOICCIII2110/1111CD.INJo------------, 

~ Comissãp da Ordem Social 

1":'1---------------TIXTO/~UITIPtC&Çlo----..,...------------. 

SUPRIMA-SE O INCISO XIV, DO ARTIGO lO, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMIS -

slo - III - A - DOS DIREITOS DOS TRADA~HADORIS I ISRVIDORII POBLI -
cos. 

a U I T I r I C A T I V A 1 

CaPe à representação política defender os interesses da 

sociedade na administração da coisa pública, ern todos os níveis, 12. 
cal', municipal, estad~al e federal. 

A sociedade também possui mecanismos de defesa desses 
se~s interesses, sem que s'e faca necessária sua interferência dire
ta na administração do Estado. 

O dispositivo suprimido enfraqu~ce a classe política, e 

por ~ecorrência, atinge o regime democrático, da qual ela é insti -
tuiÇão·fundamebtal. 

r.~~--C-O~N-ST_I_T_U_I-NT_E __ G_I_L_SO_N __ MA ___ CH;~~----------------------,1. l ~ I 
PLIIIÂ.IO/COMISiiO/IUICOMIIdOo-----------. 700292-1 

~Comissãolda Ordem Social , , l 

r:'lr--------------- TCXTO/oiUITIP.C.t.Çio..--------..:....--------. 

EMENDA AO INCISO II, DO ARTIGO lO, D~ ANTEPROJETO DA SUBCOMIS~AO 

III- A- DOB DIREITOS DOS TRABALHADORES !.SE~VIDOR!S POB~ICOS, QUE 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇ~O: 

"II ~ Direito a uma remuneraÇão proporcional à 
·extensão e à complexidade do trabalho executado~ 

a U B T l r I C A T I V A 

O piso salarial não deve ser fixado·no texto constitucio
nal, e·sim, em convenção coletiva, conformé é assente na Doutrina e 
na Jurisprudência. 

Deve ser assegurado a~ trabalhador o salário-mínimo leg~ 
deixando à negociação das partes o estabelecimento dos pisos sala -
ria~s, que só devem surgir de acordo entre ~ssas partes. 



t uma forma, também, de se evitarem pisos irreais, que 
não possam ser atendidos pelas empresas; que pisos elevados façam 
desaparecer a pequena e média empresa, sobrevivendo apenas as maio

res. 

Finalmente, é um meio de se prestigiar a convenção colet1 
va de trabalho, instrumento normativo ideal para reger as relações 

entre empregadores e empregados, no~ad~mente no regime democrático, 
a exemplo do que sucede nas nações mais desenvolvidas do mundo. 

lfilr AUTOit 

~.CÍ:lNSTITUINTE GILSON-MACHADO. JEJ~ r-1 PLI:NAAIO/COMISsiO/IUICOIUido----------~~ 700293-9 t=~·----~c __ o_M_t~s_sA_o __ o_A_o_R_P_E_~-_s_o_c_r_A_~--------------------~ 
.r,-y----------------TU.TO/,U$llflllt.ÇÃO,------------------, 

EMENDA AO INCISO I, ·oo ARTÍGO 1S~'bo ÀNTEPROJETO DA SUBCOMISS~O III 

!'A~ DOS DlREl~OS DOS ~RABAL!IADORES E SERVlDORES P0DLlCOS,QUE PAS
SA A 'l'ER A SEGUINTE REDAC~O: 

•r - A todos é assegurado trabalho com justa rem~ 
neração; o emprego é considerado bem fundamental 
à vida do trabalhador." 

a U S T l F l C A T l V A 1 

o texto original prevê a manutenção do emprego, salvo ca~ 

sa justificada, sem esclarecer a situação. 

Implica na estabilidade no emprego a partir do 

dia d<L contratação. 

A inconveniência do dispositivo é evidente. 

primeiro 

A estabilidade, ainda màis imediata, gera acomodação, de
sestimulo à produtividade, além de desestimular a própria criação 

de novas empresas. Por exten~ão, constitui obstáculo à criação de 
novos empregos, de que tanto necessita o Brasil. 

Exemplo recente da Espanha deve ser ·lembrado. Naquele 

Pais, quando aprovada a estabilidade no emprego, as estatisticas i~ 
dicam queda na criação de novas empresas, provocando um verdadeiro 
êxodo de mão-de-obra para outros pa~ses da Europa. 

Somente com o fim da estab~lidade, o processo econômico 
da Espanha'foi retomado, em benefício do próprio trabalhador. 

-0 Pais necessita, .de forma premente, sejam estimulados os 
investimentos produtivos, como fQrma de combater a especulação, ge
rar empregos, reduzindo as taxas de desemprego, aumentar a produçã~ 
a arrecadação de tributos, e, enfim, fazer crescer nossa economia. 

~CONSTITUINTE GILSON MACHADG J§~ 
E~ Pt.r.dlltOIC:OIIUSlO/IUICOMtllio---_:_------~~ • 700294-7 

Comissão da Ordem Social 
~·-------+~------------------------------------------~ 

=----------------TtxTO/tiUSTIPICAQio-----------------, 

EMENDA AO INCISO XXXIX, DO ARTIGO 20, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSKO

III - A - DOII DlR!ill'l'Oil DOII '1'1\AilAL!IA!lOIIE!I E FU~IClONAR%011 POlU..tlCOII 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

•xxxrx - Incidência de correção monetária e ju -
ros de mora sobre os débitos trabalhistas." 

J u o r r r z c A 'l' t v A 

A ex~géncia de "juros de mercadow qontida no texto do ant~ 

projeto é vaga e de aplicação confusa. 

W • Comissão da Ordem 8odlll e 07( 

o sistema de correção e juros moratórios qu~vigora há 
mais de 20 anos vem sendo aplicado de forma descomplicada e satisf~

,tória, entendido pelo trabalhador. 

Por outro lado, a limitação desses acréscimos legais ape -
nas aos débitos "executados" representa uma restrição ao ststema a

ltual e deve ser eliminada. 

~ONSTITÚINTE GILSON MACHADO J AUTOII---------------, EJ 
lif PLt'dltiO/COIIIUJOIIU.COIIIIIlo------------, 7~5 
t:_'~omissãolda Ordem Social } vv~~~ • 

---,--------------- TIITO/,UITIFICA!;ÃO----------------~ 

~UPRIMA-SE O PARKGRAFO ONICO, DO ARTIGO 60, 00 ANTEPROJETO DA SUBCO

~ISS~O III - A ~ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E FUNCIONARIOS POBLl· 
ços. 

a U O T X F l C A T l V A 1 

Devem ser livres a associação sindical e as contribuições 
para manutenção dos sindicatos. 

Não há como forçar essas contribuições através de arrecad~ 
ção compulsória através das empresas. 

Os próprios sindicatos devém coletar essas contribuições 
junto a seus filiados. 

1':1;-----------------TI:ITO/"UJTit;,ICA!;ÃO----------·-------, 

EMENDA AO PARAGRAFO PRIMEIRO (S lO), DO ARTIGO 70, DO ANTEPROJETO DA 
SUBCOMISS~O - III - A - DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E FUNCIONA 
RIOS PÚBLICOS, QUE PASSA A T~R A SEGUINTE REOAÇ~O: 

•s lO - Poderão as organizações sindicais repre -
sentar os interesses individua~s ou coletivos da 

categoria,inclus~ve como substituto p1o~essual em 
questões judiciárias ou administrati'ras_, na foE_ 
ma como dispuser a legislação ordinária.• 

a U O T l F % C A T l V A 

A representação sindical de seus associados cons~itui preE_ 

rogativa das entidades sindicais. 

Há necessidade, entretanto, que a· forma dessa atuação como 
substi~uto, em pendências judiciais ou administrativas, seja disci -

' plinada pela legislação ordinária. 

~CONSTITUINTE GILSON MACHA~~·----~----------.1 I ~ I 
,.,.,,----------- PLINÁIIIO/COtiiSSIO/IUICOifiU.io----------'"""1 700297•1 , 

Comissão da Ordem Social 

,...,,----------------- TIXTO/,UITIPICA;io----------"-------. 

EMENDA AO ARTIGO ao, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O III - DOS DlRE% 

~00 DOII 'l'RADALHADOREII E'rUNClONAII%011 PODLlCOII, QUE PASSA A TER A 
SEGUINTE REDAÇ~O: 

•ART. ao - Ao dirigente sindical, além da estabi
lidade temporãria no emprego, será assegurada pro 

teção contra qualquer tipo de violê~cia.• 
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J U 6 T I F I C A T I V A r 

A estabilidade do dirigente sindical é de natureza tempor! 
ria,e essa condição não foi registrada no texto ora emendado. 

r:t!,.-CXlNSTITUINI'E ______ G_I_L_S_O_N_MA_C_HA_D•~:'"'---------------, 

..,..,---------- PU:JCÂIIIO/co•msio/auaco••nsl:o-----------11 
Comissão da Ordem Social 

...... ----------------TIITO/oiUSTIP"ICAÇiO------------------, 

ACRESCA-SE AO ART. 11, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O III -A- DOS 

DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PllBLICOS 1 O SEGUINTE INCISO: 

•xv O concurso previsto no inciso anterior se
rá de provas, ou de provas e títulos, simultâ

neamente, entre candidatos com interstíci~, se
gundo dispuser a lei." 

JUSTIFICATIVA 

Deve haver um único critério de promoções para servidores 
da administração direta e indireta, inclusive os das fundações ins

tituídas ou mantidas pelo Poder Público, como forma de moralização 
do serviço público, nesta área, ert todos os níveis. 

g com esse objetivo que submetemos ã Assembléia Nacional 
Const~tuinte a presente sugestão, que esperamos ver integrada ao 
texto constitucional decorrente da deliberação da vontade popular. 

ano•,---------------, 
t:coNSTITUINTE GILSON MACHADO 

m,-"'----..,.----- PLtNÂil!O/COWISSio/IUICOMIISiO------------, 

Cpmissão da Ordem Social 

1':'1r----------------TIXTO/oiUSllftCAÇÂO,-----------------, 

ACRESÇA-SE AO ARTIGO 11, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO III-A DOO 
DZ~ITOO DOO TRAIA~HADOREO ~ O~RVIDOR~S PUBLZCOS, O SEGUINTE INCISO: 

"XIV -· A promoção do servidor público da adminis -

tração direta ou indireta, inclusive das funda
ções instituídas ou mantidas pelo poder púhlico , 

será realizada, sempre que houver vaga, pelo cri
tério do concurso interno.• 

3 U O T % F % C A T I V A 

A experiência tem nos ensinado que, embora a legislação or

dinária estabeleça critérios de antiguidade e de merecimento para a 
promocão do funcionárià pÚblico, na prática. as promoções são feitas 
ao livre alvedrio da Administração, premiand~ muitas vezes funcioná

rios tlesclassificáveis se houvesse um critério decente, honesto, r~ 

gular e único. Têm-se visto casos de funcionários punidos com as pe

nas disciplinares do art. 201, incisos I a IV, do 
1
Estatuto dos Fun

cionários Públ.icos Civis da União passarem à frente, na promoção,· de 
servidores exemplares, assíduos e de grande produtividade. 

Assim, por uma questão ·de justiça e de eqüidade, o premLo 

da promoção deve ser atribuído aos que melhor se preparam, utilizan

do-se o critério da capacitação compr;vada em concurso interno. como 
o meio ideal para se evitar injustiças, que são a. maior causa do de

ses~ímulo ao exercício da função pública.· 

p: CONSTITUINTE GILSON MACHADO 

·-------- P'l.[l>i.IUOICOIIIISSi.O/SÜIJCOII/.ll.liÃ0-----------0 

~ssão da Ordem Social 

~ 
~ 

nri - A investidura em cargo público, em toda a 

administraÇão pública, exige sempre a aprovação 
prévia em concurso pÚbl1co de provas ou de pro
vas e títulos, apl1cando-se essa disposição aos 

empregos nas emfresas públicas, sociedades de 
econom1a mista e fundações instituídas ou manti 

das pelp Poder Público." 

JUSTIFICATIVA 

Consoante a s1stemát1ca em vigor, prevalece o entenã1m~u

to que estão adstritos ao mandamento constitucional apenas .os car

gos públicos em sentido restr1to, ou seja, aqueles próprios dos 

quadros de pessoal da admin1stração direta e autárquica. Os cargos 
ou empregos das est~~Ls, que são dotadas de personalidade jurídica 

de direito privado, serLam regidos pelas normas aplicãveis ao setor 
privado, inclusive no que tange ao processo de recrutamento e sele

cão de pessoal. 

Trata-~e de uma interpretação que não corresponde à real! 
dade,dos fatos, porquanto os ca~gos e empregos dos entes paraesta
taistsão remunerados com recursos or1undos dos~ cofres públicos e os 

respectLvos titulares exercem fu7rões inerentes à admLnistração pú-

blica e cuja execução, por conveniência ou contLngência administrat~ 
va, é,descentral1~ada. Em assim sendo, podem perfeLtarnente ser con 

ceituados como empregos públicos e submetidos destarte aos precei 
tos constituciona1s que tutelam a espéc1e. 

Outro aspecto a ser cons1derado diz respeito ao crescimen
to vertLginoso da administraçãódescentralizada e consequente acrés
cimo do contLngente de servidores dessas organ1zações, constituLndo 

uma forca de trabalho paralela e pr1vileg1ada, relatLvamente aos fu~ 
cLonárLos públ1cos. Os privilég~os são Lnúmeros e têm orLgem prLnc1-

palmente nos níveis de remuneração equivalentes aos do setor privad~ 
benefícios colaterais e aos critérios de admissão, nos quais não se 

incluL necessariamente o recrutamento amplo e seleção rigorosa adot~ 

dos na adminLstração centralizada. 

A flexibilidade de que são detentoras as entidades paraes
tatais, no tocante ao recrutamento e seleção de pessoal, como não 

poderia deixar de ser, deu margem a uma série de distorções, reintr2 
duzindo na administraçã~ públLca o nepo~ismo e tráfico·~e influência 
como veiculo de acesso aos empregos respectivos. Os custos oper~cio

~~!= ~~~-•s Lnstituições por conseguinte crescem desproporcionalmen
te ao volume e qualidade do produto fLnal. Assim, o procedimento que 

~nte visava a dotar taLS organizações de agilidade adminis -
tratJva super1or à ãos dema1s órgãos da administração reverteu em 

detri~~nto do-interesse público, passando a constituir-se em fonte de 

privLlégios e õnus descab1dos para os cofres públicos. 

Efet1.varnente 1 não se justifica a manute .. Ição dessa d1coto -

mia de proced::.mentos, uma vet que éfl dc- interesse público que a admi
nistração ofereça igualdade de oportunipades aos candidatos a empr~~ 
gos em seus quadros e que d::.sponha de uma força de trabalho devida

mente capacLtada e admLtida segundo crLtérios que não sejam Lnformal 

dos senão pelo pr~ncíp10 do mérito, essencial à moralidade que dev~,~ 
permear todos os atos adm1n1strativos. 

Com a redação que ora se propõe para o novo texto const~-· 

tucional, são padronizados os crLtérios de provLmento de cargos • ejl 
empregos do setor pÚbl1co, ev1tando-se dessa forma o recurso a met~~ c processos contrários ao ::.nteresse público. 

Constituinte IBSEN PINHE~RO 

• CC----_------ PLt••-•olr.Dul:nolo/su•r::DMISSlt: 

T!:XTO/.IUSTI,ICAÇÃ0-----------------1 • 

EMENDA AO INCISO II, DO ART. 11, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O iiii - r.··-----~-O~~~~-~~D'~~n~~~·;'~~' 
A - DOS DIREITOS DOS TJ!!U!AL!L'\DORES E SERVIDORES PÚBLICOS, QUE PASSl'. E M E 1\ [' A 1\ r 
A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: Acrescente se ao texto constitucional -

ra1s e Transitarias - o sPguJnte: 

~ 
~ 

Dispos1ç~es Ge 



Ar~~ - São anist1ados, para fins de aposen~ado~ia, sem 
percep~ao de outra qualquer vantagem em caráter retroatsvo* os se~' 1 

dores pÚbltcos que sofreram puntçÔes disctpltnares ou sncorreram em 
faltas ao serviço, vedada a contagem de te~po concomitante, verlftca
dos; data da promulgação desta Constltutçao 

J U S T I F I C A T I V A 

A promulgação de umà nova Const 'tu 1 ção ~ fato t~o h j st~ 
rtco quanto singu!ar no decorrer do século. Oportuntdade rara que 

0 C~nstttuínte d1spoe para reparar injustiças ou adotar medidas de ca
rater soc•ai sem a~ pe•as, ritos e dtretrizes constitucionais que se 
r:!2caonam com a competenc1a legrslat1va e legJttmJdade na tntciatlva 
da~- le1s. 

A Emenda ConstJtuc•onal n9 26 concedeu a anistia a to
dob os serv1dores pÚbltcos CIVIS e m1 i Jteres punidOs por etos de exce 
<,.ritu, 1 nst 1 t uc 1 o na i s_ ou c-omp I t"men'tares 1 CC"nced i da, 1 gua I mente, aos au: 

tores de crimes poljtjcos ou conexos, dirjgentes e representantes oe 

organizações sindicais e estudantis e aos servidores civis ou 
dos que tenham sioo o~mitJdos ou djspensaoos por motjvaç~o 

mente política, cow base em outros diplomes legais. Determinou ainoa 
aquele diploma o Direito às promoções, n~ aposentadoria ou na reser
va, ao cargo, posto ou graduação a que teriam direito se estivesse~ 

em serviço ativo, pooendo a Administração readmitir ou reverter ~b 
serOiço ativo o servidor anistiado, gerando, até, efeitos financeiros 
a partJr de sua promulgação, veoando, tão somente, efeitos para remu 
neração retroatlva. 

Sem embargo oo grande gesto de concórdia nacional, prE 
mulgado pelo Congresso t;acionaJ na leç;~latura passada, nos pródromcs 
dE uma era oe renovação Que nos abrla caminho à instalação de uma 
Co~stitujnte soberana, a medida justõ e merecida não alcançou, entre 
tanto, um grande contingente de servidores civis e militares Que 
hoJe, ao longo de tantos anos de serviços prestados, se vêem impssJt: 
lifados dE' se aposentarem em raziio de faltas ou punições menores r.~ 

~rsrera admJnistrativa, e não incluídas centre 05 casos decorrentes oe 
atos de exceção, lnstitucionais ou comolementares. 

k Presente sugestão de norma constitucional visa a ree 
UJLci uma medida oe iniciativa do Deputado Arruda Cãmara que, atravé~ 
ou ;ereto Legislativo 18/61, promúlgado pelo Presidente do Congre~
so, na época o Senaoor Auro Moura Anorade, não produziu, no entanto, 
os efeitos colimaoos pelo seu autor, por ler sido, posteriormente, 'Jn 
qujnado de inconstjtuclonal. 

.A ProposJção nos parece jvsta, oportuna e sem major re 
percussão para os encargos fir~r.celrcs da União. 
-----------.. -------~--"- ~--·--·--~- ---

~ 
~ 

• Substitua-se a redação do Caput Art. 4e do anteprojeto da Subcomissão 
j VII-b por: 

Art. 42 _ É dever do <:stado a normatização, coordenação e controle das 
ações de saúde, cabendo a execução da cobertura assistencial tanto ao setor P.Q 
blico como ao setor privado. 

Justificação: 

os serviços assistenciais privados de saúde correspondem a dois terços 
d· capacida~ instalada no Pa.ís, e a re'dação prooosta objetiva maior clareza 

quanto à preservação do pri~fpio consti tutional de liberoade econômic:a, de um 
lado, e liberdade de escolha, de outro. 

W- Comissão da Ordem SoclaJ • 073 

Substitua-se a redação do § 1 g do Art. 4!1 por: 

Art. 49 -

§ 1~ - É assegurada a livre escolha dos serviços 
tenciais de saúde ao indivíduo. 

Justificação: 

EMENDA 
700303-0 

Assis 

A emenda é consequência da que propõe subs~1tuir o caput do 
Art. 42, repetin.do-se aqui a justificação nela cont.ida, ou seja, 
para maior clareza quanto à preservação do princípio Constituci~ 

nal de liberdade econômica, de um lado, e de liberdade de esc~ 

lha, de outro. 

COMISSAO DA OROEM SOCIAL 

~

~ 
~---------------- TttTO/.JUSTif'ICAÇÃO----------------~ 

Suprima-se do anteprojeto VII-a os items XI, XII e XIII do arti
go 11. 

.JUSTIFICAÇAO 

Essas olsposições são próprias do ordenamento jurídico 
expresso em Lei específica. Oe fato, por que estratificar no tex
to da Constituição valores, razões, proporções e percentuais su
jeitos à própria dinâmJca social e portanto cabíveis 'na· trato le

gislativo? 

Esses itens são correlatos, sendo que no que respeita ao 
Presidente da República ninguém pode dize~ ao certo quanto é a sua 
remuneração. Há sàÍários indiretos, morde-ias, viagens e gastos ' 
pessoais que escapam à sua remuneraç~o nominal. O dlspasitivo é 

por tanto um referencial que longe de ajudar irá criar situações 
incontornáveis, como por exemplo os casas dos empregados da indús
tria do petróleo: os melhores técnicas e cientistas da Petrobrá~ 
estão senda tentados pelas empresas de contarto de risco instala
das em áreas do território naciohál. 

xar 
por 

A Constituição deve conter os referenciais maiores e dei
as regras específicas para a legislação, sob pena de castrar 
antecipação as próprias prerrogativas do Poder Legislativo na 

medida em que se tenta a inclusão no texto 
ria não sujeita à explicitação legal. 

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

constitucional de maté-

=~--------- rt.IUI.'fUQ/C:Iliiii.$SÃOJl1VII~GWlU.iO-----------., E Comissão da Ord.em Soei al 

EMENDA 
700305-6 

~----------------l!":no/.JttSTinca.çÃo----------------~ 

Dê-se ao inciso 1 do artigo lQ do Anteprojeto da Su~ 

comlssão do~ Direitos dosTrabalhadores e Servidores Públicos a segu~n 
te reda;;ão: 

Todos tim direito ao trabalho, com remunera -

ção digna e justa. 
JUST!FÍCAÇliO 

Propomos a inclusão, no texto da Carta Magna, de 

proposição de relevância e gusteza evidentes. 

o cidadão não se consti tl"i enquanto tal medh1nte. o 

exerc1cio exclusivo de seus direitos po1ít1cos. O direito de inse-



I rir-se na atividade produtiva, de participar ativamente da constru

ção da nação ê parte, tambêm fundamental, da realização da cidada

't :1a. 

' Essa razão por que sustentamos a inclusão no tex 

to constitucional, da universalidade do direito ao trabalho. 

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

r.w..-----------;. ,L~N.&IUO/CDICI,ÃO/I:UatOMI,,aio-----------, 
~ Comissão da Ordem Social 

• Jt1.....---------------- TUTO/oiUSTIFICAÇio,--------------------, 

Dê-se ao inciso I do artigo 29 do Anteprojeto da 

Subcômissão"dQs:nireitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos a 
seguinte redação: 

I - A remuneração do trabalhador ê superior a sa
lãrio mínimo ~uja fixação contemplarã o atendimento de suas ne
cessidades bãsicas e as de seus dependentes, notadamente as de 

alimentaÇão, higiene, moradia, transporte, saúde, educação e ves 

tuãrio. 

J UST I FI CAÇ110 

O direito ã remuneração digna e justa não ganha 

a concretude necessária enquanto não se traduz na obrigatoriedade 

de a remunéração do trabalhador superar um determinado piso,co~ 
siderado suficiente para o atendimento de suas necessidades bãsi

cas. 
Não cabe dúvida, por outro lado, que o atendimen 

to dessas necessidades ·.e condição primeira para o exercício da 

cidoúutda. Não pode a coletividade exigir do indivíduo o cumpr.!_ 
mento de seus deveres de cidadão, enquanto deixa a merce da co!!. 
juntura de mercado o montante de sua remuneração. 

O mercado deve atuar. sim, mas a partir de piso 
~ínimo, que garanta a sobrevivência digna do trabalhador e sua fa 

mllia. 
~ara a fixação desse piso, consideramos de funda

mental importância a ~~plicitação de alguma das necessidades a se

rem atendidas, ãs quais o legislador não se poderã furtar quando 

f- da definição do montante .. 

; . SÉNADOR CONSTITUINTE FRANéiSCO ROLLEMBERG ~ 
I• 

~r,::~~~~~~~~C~O~M~I~S~S~Ã~-0_-_-D_-_A~_~.;.~...:·~-~-·~_'_';...:·_~_,~...:~.;.,~...:~:..."_'"_'_"_•,_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-,_;) '~ 
.... ,.,....--------------- 't[1C't0/JUS't"/C.Çi.O-----------------, 

Inclua-se o seguinte capítulo: Doentes Mentais após 

·o art. 27 renumerando-se os demais no Anteprojeto da Subcomissão 

dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias. 

DOENTES MENTAIS 

Art. 27 - O Estado e a sociedade tem o dever de am 

parar os doentes mentais, mediante políticas e programas que asse 
gurem participação na comunidade, defendam sua saúde e bem-estar , 

se possível em seus prÓprios lares; garantam condiçõe~ dig~as de 
vida; impeçam discriminações e preconceitos qualquer natureza. 

§ Único - O Poder Público garante o tratamento em 

instituições apropriadas aos doentes mentais incapazes de suprirem 
sua própria subsistência ou de se regerem. 

Art. 28 - A responsab~lidade penal dos doentes men 

~ais será determinada em função da sua c~pacidade de entender o ca 
râter ilÍcito do fato ou de determinar-se de acordo com esse ente~ 
rli.mento. 

Art. 29 - Constitui crime inafiançável subestimar , 

~stereotipar ou degradar doentes mentais por meio de palavras, im~ 
gens ou representações, através de quaisquer meios de comunicação. 

Art. 30 - A União, os Estados e os Municípios, em 

seus respectivos orçamentos, destinarão para a assistência especi~ 
lizada das pessoas portadoras de doenças mentais, no mÍnimo,S~( cin 

co por cento) dos recursos carreados para a saúde. 

Após o fim da segunda Guerra Mundial ocorreu na Ingl~ 

terra e nos Estados Unidos verdadeira revolução no tratamento que 
recebiam os doentes mentais. Práticas antigas que os colocavam em 
hospicios, isolando-os da societlade foram suprimidas nestes países . 

O tratamento moderno evoluiu muito com o aparecimento 

de novos medicamentos e psicoterapias adequadas e, hoje, não raras 

vezes, os doentes mentais são tratados no seio da própria famÍlia 

ou em hospitais comuns. 

~om isso, aumentou a responsabilidade da família, da 

comunidade e das instituições de saúde pública e privada, na recu 
peração desses pacientes. Verificou-se, portanto, que o melhor mo 

do de colaborar na sua reintegração era tratá-lo adequadamente com 

naturalidade e segurança. Tem sido lento esse avanço, já que gra~ 

de parte de nossa sociedade encara esses distúrbios de forma pr~ 

cc::::cituosa, com misto de horror e consternação, proporcionando 

ao naciente condições inteiramente antiterapêuticas. O ideal seria 

coP éderar os doentes mentais com total simpatia e aceitação, evi 

tando,assim sua possível ruptura social. Mas, estamos muito longe 

dessa integração. 

A rejeição social, o preconceito e a degradação estão 

constantemente presentes quando se referem ao doente mental. ~~re~ 
sões pejorativas como "Ele está louco, precisa ser internado" são 

empregadas corriqueiramente. Quando muitas vezes se afirma "ele d~ 
ve estar louco·· suotenae-se que não houve concordãncia com o seu 
pensamento, ou está errado, ou é um indivíduo mau ou desclassifica

do. Trata-se, sem dúvida, do segmento mais rejeitado e marginaliza
do de nossa sociedade. 

Assim sendo, temos uma enorme dívida social a resg~ 

tar. Medidas preventivas e curativas, visando uma melhor integração 

do doente, devem ser prioritárias, inclusive a nível institucional. 
A emenda que apresentamos visa a preencher importan

te lacuna no Anteprojeto e tem exatamente o objetivo de ~econhecer 

úma situação nada digna com que se submetem muitos brasileiros. 

E imperioso, portanto, estabelecer na Nova Carta Mag 
na do País dignidade pessoal a estes cidadãos, fornecendo-lhes di 
reitos mínimos de respeito e integração ã so~iedade. " 

• SENADOR CONSTITUINTE FRANCISCO ROLLEMBERG 

I . ·------"'"""""""''''"'"""'''--------, 
.~ISSÃO Dh ORDEM SOC"I.H 

~ 
~ 

=----------------T[XTC/.IU511fltAÇÃD-----------------, 

' T 

Compatibilizar do Arta 3º do Anteprojeto da Subcom1ssão da famÍlia, 

do Menor e do Idoso com os Arts~ 13 e 92, § 22 do Anteprojeto da 

1 
A Subcoml.ssão da Sa~de Seguridade e ltle1o Ambiente, dando ao citado a.!: 

tigo a seguinte redação: 

1'Art. 3º - O planejamento familiar, fundado nos princÍpios 

da paternidade livre e responsável, na dignidade humana e 

no respeito ~ vida é dicisâo do casal, competindo ao Est~ 

do, com a colaboração da iniciativa pr1~ada, colocar à 

dispos1ção da sociedade recursos educaciona1s, t~cn1cos 1 

e cientificas, para o. exercÍcio desse direito. 

Pa~~grafo Único - As pesquisas e experiências de genética 

humana dependem de autorização prévia dos ~rgãos compete~ 

tes, não se permitindo inseminação npost mortem 11 , a mate~ 



nidade substitutiva, os bancos de embriÕes humanos, a fe

cundação 11 in vitro 11 , a crioconservação de embriÕes e a 

procr1açao artificial com fins comerciais ou experimenta-

o obJeto da presente emenda é compatibilizar os textos 

dos AnteproJetos ac1ma c.1t..ados numa visão de D~reito Constitucional 

mais genéric~ e ampla do adotado pelos Anteprojetos da Subcomissão 
da FámÍlia, do Menor e do Idoso, a~~ entio. 

Ta1s Anteprojetos> seguindo orientação consagrada pelo Di

reito Constituc~onal Comparado, onde vár~as Constitu1çÕes já garantem 

como d~re1t0 do cidadão o planeJamento familiar, erigem o inst~tuto a 

nivel const2tucional. Porém, ao fazê-lo, não s~ detalham a mat~ria 

compat{vel com lei ordinária como o fez repetidamente. 

O § 19 do Art. 3º contém principio já consagrado na Ordem 

Social e Direitos e Garantias Individuais. O enunciado do item I do 

§ 22 J~ está d1to no prÓprio caput do ~rt. 3º e, o § 3º repete po~ 

tulado já regulado pelo § 39 do Art. 99 do Anteprojeto da Subcomis

são da Sa~de, Seguridade e Heio Ambiente, aliás mais adequado à mat~ 

ria. 

Com relação à redação do caput do Art. 32 do Anteprojeto 

da ~ubcom~ssão da FamÍlia~ do Menor e do Idoso> procurou-se por um 

crit~rio formal d~r redação comRatlvel à generalidade de uma Consti 

tuição, como também compatibiliz~-lo, po~ um critério ~aterial~ com 

o Art. 132 do Anteprojeto da Subcom~ssão da SaÚde, Segur~àade e Meio 

Ambiente. 

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 
,.,.., __________ PLt.r.""I'JI~(~\II'JiSi.tl/fiUI;t;O\tiS!'Iitl------------, 

[!.) Comissão da Ordem Social 

~ 
~ 

=----------------TIEXTO/olilSTIFIGAç::Ã.o-----------------, 
l:!.l 

Emenda aditiva ao anteprojeto da irea de "Saide, Segu
ridade e Meio Ambiente". 

Inclua-se no artigo 17 o seguinte 1nciso: 

"VI- prestação de serv1ços mêd1cos, compreendendo 
de natureza preventiva e curativa". 

os 

JUSTIF!CAÇ~O 

A emenda procura suprir ~omissão do anteprojeto no 
que tange ã abrangência dos beneficios e serviços a serem 
pelo sistema de suguridade social. 

Não hi duvida de que a assistência mêdica estã 
soluvelmente ligada ao conceito de s6guridade social, jã 

abertos 

fndi s-
G\le a 

doença ê uma das principais contigências cobertas pelo conceito. O 
fato de se prever a instituição do sistema ~nico de sa~de nio de! 
merece este entendimento, jã que os serviços medicos previdend!_ 
rios deverão ser articulados ao sistema ;nico no que respeita is 
suas diretrizes e prioridades. 

Esta emenda e parte de um conjunto de itens oferecidos 
em complementação aos incisos do artigo 17, cuja apresentação em 
separado decorre do disposto no § 2Q do art.23 do Regimento Inter
no tia A.N.C. 

W • Comlsaio diJ Ontem Soclll • 075 

..,--------------auToR----------------. 

Deputado Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

"'!:!"' ----------------TtXTO/JUSTIP'fUÇÃo-----------------, 

Emenda modificativa ao anteprojeto da área de Sa~ 
de, Seguridade e Meio Ambiente, 

Dê-se ao ~ do art~go 17 a seguinte redação: 

"Art. 17. A Ce>nsti tuição garante ã população, na 

forma estabelecida em lei, Seguridade ~ocial, me
diante planos d& seguro social, com a contribui
ção da União e, conforme os casos, das empresas e 

dos segurados, observados os seguintes - precei
tos". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação é inspirada no anteprojeto da Comissão 

de Estudos Constitucio~ais e apresenta a vantagem de conter, de 

forma sinótica, os principais elementos do conceito de segurida
de social, inclusive as fontes de financiamento. 

Esta emenda é parte d~ um conjunto de itens que 
estão sendo oferecidos em comple~entação aos incisos do 

17, cuja apresentação em separado decorre do disposto no 
do art. 23 do Regimento Interno da A.N.C. 

/eal 

artigo 
§ 29 

J§ m--:::= P'Lt:.aA<D/C(u,ll!l:SÃO/S!JIICOMUl$ÀO-----------,J 7003' ll•l 
r:_:::rn~·--_c_o_m __ i_s_s_ã_o __ d_a __ o __ r_d_e_m __ s_o_c __ i_a_l ____ ~------------------------~-

r: Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

=---------------------TUTONUSTII'"WAI;:io---------------------. 

EMENDA modificativa ao anteprojeto da Subçomissão da ~rea 

de "Saúde, Seguridade e Meio Ambiente". 

nê-se ao inciso III do art~go 17 a seguinte redação: 

"Proteção ã maternidade, notadamente à gestante, àss~gura~ 
do-lhe descanso antes e depois do parto, num total de 120 dias, com 

remuneração igual ao salário da atividade e garantia de estabilidade 
no emprego desde o inicio da gravidez até 180 dias após o parton. 

JUSTIFICAÇ'!\0 

A nova redação incorpora o preceito gue estende para l20 
dias a licença-maternidade, atualmente de 12 semanas, e garante a e~ 
tabilidade da gestante, como medida tutelar conGistente com o princ! 
p~o de proteção à maternidade, como valor fundamental. 

Esta emenda é "parte de um conJUnto de itens gue estão sen• 

do oferec~dos e~ complementação aos incisos do àrtigo 17, cu~a apre-1 

sentação em separado decorre do disposto no § 29 do art. 23 do Re~i-' 

mento Interno da Assembléia Nacional Constituinte. 

J!J SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG J [§~ . -
L. ~ 

PL.Ui•lo/ccumsslo/ttlltQIIIUio-------------. '7AA<IJ'"A 

P:~ _________ c_o~~-Is_s_Ã_O __ D_A __ OR_D_E_M __ S_O_C_IA_L __________________ --J], ·~,~W7·. 
-~----------------TEX'I'O/.ILI#Tff"tt:At;lc----------------"'t 

O§ 29.do ar~. 59 do Anteprojeto VII-b (DA SA0DE), 
passa a configurar o ~ 39, incluindo-se um novo §· 29 ~ma segui~ , 
te redaçãol 
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11 § 29 - São assegurados ã CEME (Central de Medi-

camentos) os recursos necessários à regulariza-
ção de oferta e da distribuição de medicamentos • 
essenciais'1

• 

JUSTIFICAÇÃO 

O controle da produção nacional de medicamentos 

básicos vem sofrendo toda sorte de percalços que culminam com o 

esvaziamento da iniciativa. Resultado disto ê a desestruturação ' 

r~ ~•eterna estatal de produção farmacêutica. A CEME ê hoje um Ór
gav e.nfraquecido pela falta de estrutura administrativa adequada 

p~. ~ficiência de recursos e de força política. t imperioso in

cent1var o soerguirnento desta agência para se lograr a regulariz~ 

ção da oferta a da distribuição de medicamentos essenciais. 

/eal 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG 

r::-1---------- PlttU.IliO/CO .. ISSÂO/~UIICO .. I~SiO------------, 

tJ 
~ 
·~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:-r---------------- T[.XTO/.IUSTif'ICAÇÃO------------------, 

Inclua-se no art. 29 do Anteprojeto VII-b (DA SAQ 
DE): 

V - Garantia à população de acesso, através da r~ 

de pÚblica, aos medicamentos essenciais. 

JUS TI FI CAÇÃO 

O art. 29 do Anteprojeto VII-b (DA SAÜDE) caracte 

riza uma rede regionalizada e hierarquizada de serviços e ações 
de saúde, e estabelec~ os princípios básico~ que deverão reger o 

sistema Único de saúde, em termos de comando Único, atendimento 

integral, descent~alização e participação populares. Entretanto, 

corre-se o risco de se contruir um organismo primoroso porém sem 

hnse de sustentação se a população não tiver acesso aos medicarnen 

~~~~ essenciais. As sucessivas crises do setor impõem o reconheci

.... ~o da earantia de acesso pela população àqueles fârmacos como 
um princÍpio inegociável de qualquer sistema que deva 

efetivamente. 
leal 

( CONSTITUII-ITE VICTCR FACCIONI 

.tun.cionar 

,.------------ PLlkAJI.IO/ÇQWI:III.o/IUitOWIUiO------------, 

(.m. DA ORDEM SOCIAL - SU3CO.USS110 DE SAOOE, SEGlRIDADE E t.EIO AM3IENTEI 

.:USTIFICATIVA 

. Ac~lh:ndo sugestão recebida da UNIMED, através da OCB - Organização das Coa 
perat1vas Bra~lleuas, apr:sentamos essa Emenda, jus ti ficando-a com um excerto da pa :: 
lestra profenda pelo Pres1dente da UNIMED DO BRASIL na Subcomissão de Saúde Segurida 
de e Meio Ambiente: ' · • ~-

"0 Cooperativismo, como doutrina democrática, baseada na livre adesão na 
!..v~..'c:lldde. d!; pessoal. e. não de capital, permite que sejam criados instrumentos que 'te _ 
nham cond1çoes de c~1b1r. ps excessos caracterizados pela hipertrofia do Estado/Empresa 
e, ao ~esmo tempo, 1mpedn que o mercantilismo multinacional invada ainda mais a nossa 
econo~1a, estabelecendo veículos colonialistas, através de uma desnacionalização das nos 
sas nquezas. -

Es~e7ificamente na área dã saúde, nós temos condições, graç~s ao que já e xis 
te de cooperat1VlSI!lll de trabalho - representado pelas 150 UNIMEDs que existem na Brasil
co~gregando se~ca de 40.000 profissionais na área da saúde, que atendem cerca de 7 mi ~ 
lhoes de usuanos - ter uma opção para aquelas propostas r-epresentadas pela medicina li
beral e pela medicina com .ânimo de lucros" 

~enador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

~---------- PL(!4j,AIO/COLI'~Si.OI!i:UBC011I!l5ÂO------------, 

f:J 
~ 
~ Comissão da Ordem Social 

r:-r-----------:------ Tt:XTO/ollJ$TJFlCAÇiO---------------~-, 

EMEND:II AO ANTEPROJETO DA J\REA 7B - "SAÜDE, SEGURIDADE E NEIO 

BIENTE. 

AM-

Acrescente-se c segu1nte parágrafo ao artigo 17, 

renumerando-se o atual 11 par~rafo único•• ~ 

§ 29. No caso de morte do segurado ou seaurada, 

é garantido ao cônjuge sobrevlvente, companhelro ou companheira o 
direito à correspondente pensão. 

JUSTIFI~CÃO 

Como é sobejamente sabido, a gênese da forma de 

Frodução capitalista deu-se com a larga utilização de trabalhado
~Q~ ~~ sexo fe~inino e àe crianças. AssiM ocorreu em vista de o 

,,,rcado de força de trabalho, ãçruela altura, não ter-se ainda es-

~~urado, quer do ponto de vlsta quantitativo, quer d~qualitat! 
vo, para satisfazer as necessidades de uma nova forma de producão 

em.progressiva exransao e er. continua necessidade de tra~os para 

o trabalho. 

],sseç;urada a expansão industrial, a crescente a-

gregaç~o de tecnologia e a ex1stência de ciclos de expansão segui 
dos de cr1ses econômicas levaram à criacão de um contigente de·d; 

sempregados ao qual têm-se somado os trabalhadores disponíveis ; 

não absorvidos pelo trabalho denominado formal. Verifica-se rrue, 
tendo pàrticipado da gênese da forma de produção capitalista,- 0 , 

trabalho feminino tem-se colocado em com~etição desvantajosa no 

mercado de trabalho, vindo a tornar-se maioria do contingente de 

não-eMpregaãos, notadamente ~ países não-desenvolvidos. Assim, 

nesses paises, o trabalho feminino tem-se concentrado classicamen 

,-------------------TtXTÕ/.JU~TifiCAÇÃO------------------, 
te no setor de serviços, principalmente no trabalho doméstico e 
no·c8mêrcio, embora o número de trabalhadoras no setor primário 
venha crescendo e jâ tenha assumido magnltude de relativa impor-· 
tãncia. 

. Inclu~:se, no anteprojeto aprovado pei~ SUBQOMISSAO DE SAODE, SEGURIDADE E 

t.EW PJ.fliENTE, o seguinte msposltivo: 

· Art. E vedada a explEJração ·direta ou-indireta, por parte 

de ·em;:>resas, pessoas e capitais de procedência estange~ra, dos ser 
vlços ele ass~srê.r1cia à saúoe existentes no Pais. 

Parágú i o um co. Sem prejuízo da ação estatál nesse senti

do, a assistência à saúde brasileira ·sõmênte poderá ;er prestada atra 

1és de serviços organizados d~. for~e autônoma ou associativa, vedada~ 
na Últ1ma· hipóteses, .a explÕraçã~? mercantil ou a especulação com in -

tuito de lucro. · 

No entanto, a ~ulher continua sendo maioria entre 

os não-eMrregados ou subernpregados, devendo-se, nessa questão, 

ressaltar dois aspectos bastante relevantes. Em primeiro lugar, a 
sociedade, secularmente estruturada com base no predomínio do ho

mew sobre a ~ulher, tem destinado ao primeiro o papel de prover 

-~s condições de sobrevivência econômica da unidade familiar. Esse 

fato - considerando, já, o segundo aspecto relevante - tem contri 
buido grandemente para que, de maneira bastante comum, o salário 

da mulher seja visto como renda complementar à do homem, abr.l.nào 

espaço, inclusive, para ~e o trabalho feminino seja remunerado 



mediante salário inferior, mesmo realizando a mulher trabalho i

dêntico ao de home~. 

Tudo isso, entretanto, não tem 1mpedido as mulheres 

ãe realizar con~istas ~e não se en~adram nos marcos da famí

lia de raizes patriarcais herdadas por nossa sociedade. Ta1 s 

conqulstas são bem repr~sentadas pela importância do trabalho 

femin1no como suporte basilar da sobrev1vênc1a de f~ilias mi

grantes de RegiÕes como o Nordeste brasileiro par os ··_chamados 

grandes centros do Páis. Representam importantes concuistas, i

gualmente, as posições de destaque assumidas por ~ulheres em di 

ferentes esferas profissionais. A esse respeito, deve-se lem

brar crue, tendo-se õemonstrado, em termos oenéricos, o caráter 

indiferenciado da força de trabalho masculina ou feminina nos 

primórdios do capitalismo, tem-se verificado, nos últimos tem

pos, a constituição de verdadeiros monopólies da mãe-de-obra fe 

minina, de que são maiores exemplos, indistintamente em países 

desenvolvidos ou não, alguns setores da indústria têxtil e da 

indústria microeletrónica. 

Dessa forma, jã não configura casos isolados o núme 

_ro de Mulheres que representam a fonte principal da renda fami

. 1iar, ~esMo ~e isso nãc impli~e necessariamente na ruptura 

das raízes patriarcais da f~ilia, new nos mecanismos psicológl 

cos de hierar~ização entre o homem e a MUlher na vida famili

ar .. ' 

~ rarticipacão da mulher no Mercado de tracalho ao 
lado do homem desde os primórd1os do capitalismo trouxe outra 

contribuição social de grande importância, ao propic1ar as con

dições para a reestruturação de papé1s antes cristalizados dife 

renciadamente para o home;, de um lado, e para a mulher, de ou

t~: Esse fato encontra-se na base da postulação de crescente 

número de Mulheres pela igualdade de d1reitos com os homens, o 

~e, evidentemente, não representa processo ~e possa ocasionar 

a superação de papéis essenc1ais, baseados na d1visão do traba 

lho entre homens e mulheres. 

A emenda que apresentamos tem exatamente o objet1vo 

de reconhecer formalmente uma situação existente de fato, qual 

seja a crescente relevância econômica do trabalhb da mulher e 

sua importância para a manutenção de significativo número de fa 

milias na sociedade brasileira. Ademais, essa Sugestão apresen= 

ta igualmente a contribuição política de ensejar o reconhecime~ 

to, na nova Carta ~lagna do Pais, da possibilidade de o homem ou 

a mulher serem pensionistas um do outro, de acordo coM a contri 

buição que cada um possa oferecer para a sobrevivência da famí

lia. Nesse sentido, não há por que desconhecer a possibilidade 

de o hone~ ser, ma1s vezes do que coMumente se pensa, pensioni~ 

·ta após a morte de sua esposa ou cowpanheira. 

l:, SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG EMENDA 
700316-1 ,..,.,,.--------- PLl"N&.IO/COI.IISSÃOISUICOifi~~ÃO------------, 

l: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

,----------------TUTD/oiUSTIF'IC&ÇiD----------------~ 

O § 19 do art. 59 do Anteprojeto VII-b \DA SA0DE) 

passa a ter a seguinte redação: 

"§ 19 - t obrigação do Estado disciplinar e fisc!! 

lizar a produção, as concessões, as responsabili

dades e o uso dos produtos q~imicos, bi~lÕgicos e 

farmacêuLicos, e,outros meios de tratamento e 

dillgnóstico 11
• 

JUSTIFICAÇÃO 

Considera-se que o Estado não pode mais omitir-se 

em relação ao problema da produção e uso dos prodÚtos qufmicos 

biolÓgicos e farmacêuticos bem como os meios adicionais de trata-
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menta e diagnóstico. Afinal, se a medicina está em crise, uma 

-~ • -"_nde parcela de responsabilidade cabe ã insuficiência e deses

T~uturação do setor, o que acarreta a fraqueza da sua capacidade 

de negociação. Encratanto, o funcionamento harmônico de um siste

ma único de saúde exige que os aspec~os relacionados aos meios de 

tratamento e diagnÓs~ico se ajustem às reais necessidades da pop~ 

lação em termos de ~ipc e qualidade de serviços de saúde. O obje

tivo desta enenda é resguardar o atendimento dessas necessidades 

e o uso adequado e justo dos produtos quÍ;;Jicos, biológicos e far
macêuticos bem como de outros meios de tratamento e diagnóstico. 

leal 

Se~ador Constituinte Francisco Rollember ~ 
~ 

PLl"N&IIIDIC:Oifi5SÃtl/SUICOioiiSSÃO------------, 

~Comissão da Ordem Social 

=---------------- TCXTO/oiUSTIFIC&ÇÀD----------------~ 

Emenda ad1tiva ao ~~teprojeto da ãrea de Saúde 

Segur1dade e Me1o Arnb1ente . 

l - Inclua-se no artigo 17 os segu1ntes ·inc1sos: 

"VII - prestação de serv~ços socia~s, segundo as 

necessidades da pessoa e da família; 

VIII - licença-adoção, sem prejuízo da remuneração 

e com garant~a de estabilidade no emprego, confoE 

me d~spu~er a le~; 

IX - Auxil1o-natalidade e auxil1o-adoção, quando 

a cr~ança adotada tiver menos de 1 ano de ~dade." 

2 - Inclua-se onde couber: 

Art. O sistema de seguridade manterá os segu1~ 

tes serviços sociais, prestados obr~gatoriamente e ~ndependent~ 

u. ... u ........ J..:. prestaÇão secur~tár~a a todos que se encontrem em si-

tL ~=o de comprovada carência Sóc~o-econõm~ca: 

I - suplementação alimentar para rr.ães 

gestantes e nutr~zes e crianças até seis 

anos à e idade; . 

III - amparo integral ã criança órfã; 

IV - amparo à velh~ce; 
V - educação espec1al e gratuita, trata

mento, reabil1tação e re1ntegração do d~ 

fic1ente fis1co ou mental na v1da soc1al 

e econôw~ca. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a preencher ~mportante la-

cuna no anteprojeto, que menc1ona de passagem (caput do art. 17) 

a vertente de 11 ass~stência social 11 da seguridade, sem, no enta!!. 

to, def1nir as linhas básicas desse tipo de cobertura. 

Nesse sent~do, a proposta nao somente inclui os 

serv1ços socia1s no àmb1to de cobertura do sistema, mas tambêm 

~=====eve benefíc1os especiais em favor dos pais adot1vos e es-

pecif1ca os serv~ços socia~s, 1ncluindo a cl~entela coberta. 

O teor da emenda parte da perspectiva de que a 

segur1ãade s1gnifica uma ruptura com as bases secur1tárias do 

conce~to de "previdênc~a .. , que implica na obr~gação de contr~bE: 

ir d~retarnente para o sistema como requis~to para acesso aos be 

nefic~os e serviços. 
Ora, a verdadeira seguridade deve prover-a-prote-

ção un~versal contra todas as carênc~as de natureza econôm~ca , 
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~ obrigando também as pessoas que nao podem contribuir dLretamen-

te, jã que, 1nd1retamente, ess2s pessoas também contr1buern como 

consum1dores, via s1sterna de preços. 

Trata-se, portanto de ampl1ar a cobertura do s1s-

tema de segurLdade para acolher em seu seLo as tradicionais pre~ 

tações de 11 beneficência", redefinindo estas como obrigação est~ 

tal ele.vada ao plano da exigibilidade jurídica. 

''•Uil~--------------~-----------•uto•·----------------------------~ C: CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

.....,~ _____ _;, ________ IL[N&IUO/COMJ,SiO/SUICOIIIISSÃO ~--------------------, .r: COMISSAO OA·ORDEM SOCIAL 

~-----------~--------TrXTO/.IUSTi,ICAÇÃD-----------

r 

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES P~BLICOS- ART. 13 !TEM li 

Seja incluida a seguinte norma : 

Art. A aposentadoria compulsória do funcionário 
público, dar-se-á aos setenta anos de ~dade 

JUSJIFICATIVA 

Esse é um pleito dos Próprios funcionar!os e tem 
relaçao cem outra proposta que apresencei , relativa à pc~ 
sibilidade de aposentadoria P•OPorcional. Há func1onarios• 
que mesm~ aos setenta anos de ldade, não- se sentem cansa -
dos e gostariam de ter uma at1vidadc para ocupar-lhes o 
tempo. Transmitiram-se esses funcionarias seu desagradope~ 
soa! quanto à pretendida redução da aposentador1a compul
sória para 60 ( sessenta·) ou 65 ( sessenta e cinco ) anos 
de idade • 

CONSTITUINTE NILSON· GIBSON 

=---------------- ILlNAIII\0/COt.fiSSÃO/suiCO .. ISSÃO ~------------------, 

EMENDA 
700319-6 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~-------------------------- TtUO/.IUSTIPIC&C:Ão-----..,.....------::-:-------, 

' SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES P~BLICOS - AHT. 11 

Incluam-se·no anteprojeto os seguintes dispositivos 

Art. Aplicam-se aos servidores públicos dos três 

Poderes d~ União, dos estados, do Distrito Fede

ral, dos territórios e dos Municípios as seguin -
tes normas específicas" : 

- ~ estabelecido o l1mite ed 50 anos de 
idade,para inscrição ~m concurso pú -

blico , respeitadas as ldades limites 
previstas em legislação específifa 
própria de cada cargo a ser Prov1do 

li - Somente os ocupantes de cargos em co
missão,previstos em lei, não depende

rão de concurso para nomeação, sendo 
também livre de exoneração . 

III- Os quadros de pessoal, na adm1nístra

ção pública; são estrutu~ados sob "i 
forma de quadros de carreira, garan
tindo aos servidores o acesso a todos 
os níveis hierarquicos de cargos ou 

empregos integrantes da estrutura 
administrativa dos Orgãos ou entida -

d.es públicas ; 

IV ~ vedada qualquer diferença de remun~ 
ração entre funções iguais ou asseme
lhadas dos· servidores dos Poderes Ex~ 

cutivo, Legislat1vo e Judiciário ,re~ 

v 

VI 

salvadas as vantagesn de carater indi 
v idual. 

- Lei ordinaria regulará o instituto da 
estabilidade no Serviço Públ1co Fede
ral . 

Após cada decênio de efetivo exerci -

cio, o servidor público terá direito 
a licença especial de seis meses com 

todos os direitos e vantagens de seu 
cargo efetivo . 

VII - E asseguradb ao Servidor Público adi
cional por tempo de serviço , após c~ 
da período de 5 anos de efetivo exer-

cicio, vedada a fncidência ou a soma 
dos adieionais posteriores sobre os 
anteriores 

VIII- A nomeação dos Ministros dos Tribuna-

1S de Contas da União e dos Estados é 
da competência dos respect1vos Pode -
re's Legislahvos • 

IX O maior·vencimento e salário não pode
rá exceder ao menor em mais de 25 (vi~ 

te e cinco) vezes, em toda a Adminis -
tração Pública . 

X 

XI 

- Nenhum servidor público pode receber • 

salário ou vencimento superior ao pre
visto para o Presidente da Repúolica . 
A lei fixará tabela única de vencimen
tos para toda Administração Pública . 

PARAGRAFO ~NICO - Extinto o cargo, o Servidor Pú

blico ficará em d1sponibilidade remunerada, com 
vencimentos int~grais, até o seu obrigatório apr~ 

veitamento em cargo equivalente . 

JUS TI F! CAÇAO 

A alteração observada na redação do ítem 

(c,?.-se ao fato de haver necessidade, principalmente para at1vi
dades específicas, de um limite de idade próprio de cada cargo a 

ser provido. O limite máximo, aos 50 anos, garante ainda ao con

cúrsado, o mínimo de 20 anos de serviços • 
A retirada dó i tem !L·, com a remu.neração dos de-

mais , justifica-se pela maleabilidade que o Serviço Público ne
cessita para a composição de seus quadros, pirncipalmente quando 

a necessiadde de serviços específicos ou temporários. A unifica
ção do regime jurídico dos servidores não permitirá que 1sso o -
corra . 

A redação dada ao item III( atual ítem 11 na 
emenda l prevê que todos os cargos em comissão da Administração' 

Pública, não dependerão de concurso, sendo também livre a sua e
xoneração . 

O estatuto da estabilidade prev1sto no ítem VI 
é orooosto que seja regulado por lei ordinar~a 

No ítem X\ usa-se os termos salário ou vencimen

~ , que são a base para o" calculo da remuneração , estes sim 
não devem exceder em 25 vezes o menor índice previsto para 
Servidor Público . 

o 

,.,.,--------------AUTOII--------------~ c: CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

,_.,,---------- PLII:H.i.fUO/CONUISÂO/SUfltOMISSÃO-----------, 

CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r.~----------------- TElTO/.IUSTiflCAÇÂO------------------~ 

Acrescente~se as normas seguintes ao antepro~eto da Subcomis 
§ãunf~~ Dire1tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos _ Art. 3Q -



~ 
~ 

Art. t--li-~re a .organização , constituição e administração 
de entidades sindicais 

Art. t vedado ao poder Público qualquer 1nterferência na 
organização sindical . 

JUSTIFICATIVA 

A proposta apresentada tem sua justificação ' 
ligada a necessiadde de se preservar os organismos sindicais bra 
sileiros da ingerência alienígena • 

AUtOJt 

J § CONSTITUINTE •ULSON GIBSON 

PLINoliiiO/CO ... ISS.iiO/IUCCOVIS!iÂO 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL - . 
r.r---------------nuol.lu"'"'c"çio---------

SUBCOMiSSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PDBLICOS 

Acrescente-se o seguinte dispositivo ao anteprojeto 

Art.- A INDENIZAÇÃO_DE ANTIGUIDADE~ DEVIDA PELO 

EMPREGADOR EM CASO DE TERMINAÇÃO DO CONTfui

TO DE T~BALHO POR TEMPO INDETERMINADO / 

QUANDO O EMPREGADO DEIXA DE TRABALHAR POR 

MOTIVO DE DISPENSA OU OUTRA CAUSA ALHEIA 

A SUA VONTADE , 

JUSTIFICATIVA 

A mo~te do ~abalhador é causa alheia à .. 
sua vontade. Procede, portanto, a indenização • 

~~----------~--T_I_T~ __ E __ NI_L_~ __ G_I_~---------------------J 
~:-..---------- PLI.N.i:llto/cor.ussio/suacorussAo---------~ 

~ CDMISSAO OA ORDEM SOCIAL ~J 

~ 
~ 

r:-r--------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃD-----------------, 

SUBCOMISSI\0 DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PllBLICOS - ART. 13 § 2º 
Seja incluída a seguinte norma : 

Art. O funcionaria público poderá requerer aposentad~ 
ria com proventos proporcionais após quinze anos de 
efetivo.exercício 

JUSTIFICATIVA 

O Estado deve contar sempre com servidores' 
aptos a de.sempenhar suas funções . Se alguém não deseja mais 
prestar serviços ao Estado, que lhe seja facultado apo~e~a~ 
se, com proventos proporiconais, desde que tenha mais de 
quinze anos de efetivo exercício . t medida que sat1sfa~ a 
ambas as partes . 

W • ComisSão da Ordem Social o 079 

·~-----------------------auto~o-------------------~ § 
~ OCNSTITUINTE NILSON GIBSON J 
L~--------------------------------~---------- EMENDA 
.,,..------------ PLUIÁIIUO/COIIISSio/s:u•coiiiSslo---------------, 7'""'3""' ~ 
~~·-· ___________ c_o_M_Is_s_A_o_o_A __ o_RD_E_M __ so_c_I_A_L _____________ ~I vv~ ! 
..,....------------------ 1'1xt0/~US1111CAI;ÂO~=:;:----:=--:c=-..,-,;-::--=-=.:_--:":,__-="' SUlCOMISSJ\0 DA SA\)OE,SEGlfUOADE E MEIO AMBIENTE - ART. 17 § 12 , 22 , 311 , 41! e 511 

Sejam incluidas as seguintes normas : 

Art. E vedado onerar proventos e pensões com qualquer 
tributo ou constribuição compulsoria. 

Art. Nenhuma viuva, enquanto nessse estado, preceberá 
pensão inferior ao que o de ~ujo percebia quando do 
seu faleciemntoJ deduzidos os quinhões a quf- tiverem• 
direito os· filhos, devendo esta medida atingir pensiE, 
nistas já em gozo do beneficie. 

Art. Aos inativos de niveÍ superior não serão pagos • 
proventos inferiores a~ minimo estabelecido por Lei • 
para a categoria profissional a que .Pertençâm,devd~do 
esta medida retroagir à'data-de lei que institÜ!u o 
m!nimo regional e profis~ional. 

Art. Os 1nativossão dispens~dos d~ contribuição para 
-~previdéncla social. 

Art. Os aumentps conc.edidos aps da ativa, spb qualqueJ 
modalidade deve!ão ser atribuidos também aos i~at~vos 
e pensionistas_com o ~esmo percentual 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa sanar uma grande 
injustiça aos aposentados • 

CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

~~--------- PLlNÂII.lC/COWlS'lc/SIJICOIIIItiSiO-----------, 

COMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

,_.,,.------------~--- TEXTO/.tUSTifiClÇÃ::t>---------------~ 

SUBCMISSAO OA SAUOE,SEGURIOAOE E MEIO AMBIENTE 
Incluam-se as seguintes normas 

Art. Articulação efetiva dos organismos federais, 
estaduais, regioanis e municipais coordenadoras f 

das ações ntegradas de saude, visando a raciona
lização das necessidades de medicamentos essenci
ais . 

Art. Inecntivo à indústria farmacêutica , nacio -
nal, privada e estadual, mediante concessão de 
preferência nas aquisições de medicamentos pelo f 

Poder Público , nas esferas federais,e st~duais e 
municipais. 

Art. Financiamento governamental e prajetos de 
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico e indus 
trial , voltados à autonomia da reproduçaõ de ma
térias-primas e medicamnetos essenciais '. 

Art. Obrigatoriedade da aquisição de medicamentos 
para uso ~úblico , dcs pcrduzidos por emp.tesas n2_ 
cionais q~andc disponíveis • 

Art. Utilização de redes de laboratórios governa
mentais como instrumento de produção estratégica• 
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e- de referência do medicamento CEME, _em termos de 
qualidade e custos 

JUSTIFICA"TIVA 

O Conselho Federal de Farmácia apresentou 

inúmeras sugestões à Assembléia ~aciona! Constituinte a fim 
de que na ~ova Constituição se estabeleça ~xigência no âmbl 
~o de saúde e assistência farmacêutica . As sugestões mere
ce, a at~nçaõ dos Constituintes e seu estudo coma contribui 
ção. 

/ 

CONStiTUINTE NILSON GIBSON 

..,..--------- I'LUÁJIJO}COWIS,.iO/SO.CDIIIJS.Â0----------0 

~ 
~ COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

======----:o:-=-----T~XTOI.IUSTIP'ICAÇi.o--------------
T SUBCOMISSIIO DA SAUDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE - ART. 8 

Seja incluida a seguinte norma 

Art. Proibição da publicidade de medicamentoa atravês' 
dos meios de comunicação de massa, como adoção da fo~ 

ma de iniblr e coibir a indução à autamedicação . 

JUS TIF ICAHVA 

O Conselho Federal de Farmácia realizou-se em 
Brasilia, nos dias 12 e 13 de Fevereiro, reunião das lidera~ 
ças farmacêutica, opartunidae em que se debateu e aprovou s~ 
gestões aos Const~tuintes, visando incluir na nova Carta Po
litica a probição de publicidade de medicamentos, atravP.s da 
comunicação de massa, sugestão que merece a atenção especial 

dos Constituintes . 

CDNSTIUINTE ~rrsoN GIBSON )"El" ,.,.,---------- l't.CN•ttiO/tOIII$:tli.O/SIJil:Oil/!SÂO-----------, 700326-9 
CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~-------------------------------------~ 
.,...---------------Tr:lCTO/JUSTIFICAÇi;o-----------------, 

SUBCOMISS~O DA SAUDE,SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE - ART, 15 - § IJNICO 
Seja incluida a seguinte norma : 

Art: O trabalhador urbano e rural, disporão de um ú 
nico meio o mesmo sistema previdenciario, com idên
ticas prestações de benefícios e se~v~ços 

JUSTIFICATIVA 

Não podêmcs continuar convivendo cem dois 
sistemas previdenciárias, coma ~tualmente. O homem da· campo não 
Pode ser objeta de discriminação PÓt parte da previdência,obte~ 
do apenas uma migalha daquilo que ê conce.d~do ao trabelhadcr ur 
bano 

Deve ser um tratamento ~gualitario, sob pena 
de comprometimento de nossas ideais democraticos e de solidari~ 
dade humana . 

r,:-r--------------AUTOA---------------, 
(1 CONSTITUINTE NILSON GISSDN 

r.-r---------- PLt.HAIIIOICOWISSÍ.O/SU.COWISSÃO~----------, 

COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

EMEND#'t. 
700327-7 

,.,..,--------------- TEXTO/.IUSTifiCo\iôÂO-----,-------------, 

SUBCOMISSAO DA SAUDE,SEGURIDADE E Ml::IO AMBIENTE - ART, 18 
Seja incluída a seguinte norma 

Art. Nenhuma pensão poderá ser inferior a 80 % do que 
percebia o segurado ou aposentada , 

JUSTIFICATIVA 

Muitas são as queixas contra o sí"stema atual da prev_! 
dênaia social que deter minam um brusca corte nos rendimentos dos pen
sionistas. Alegam que, graças a esses calculas muitas vezes o pe~ 
sionista vive à mingua , sem qualquer dignidade, pirncipalmente' 
as viúvas que têm de valer -se da caridade de parentes e amigas. 

r,:y--------------'--AUTGtt-------------~ f: CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

~..,,,_-C_O_M_I_S_S_A_O_D_A_O_R_O_E(/"S~(;';~w~si.otsu!lcolltuio----------~ 

r:-r---------------UUO/olUSTifiCAÇÂO----------

SUBCOMISSAO DA SAUDE,SEGURIOADE E MEIO AMBIENTE - Af!T, 1 - § 3º 

Seja incluída a seguinte norma : 

EMENDA 
700328-5 

Art. Lei especiar disPorá sobre a assistência devida pe 
lo Estado às pessoas deficientes, nos ca~Pos da saúde: 
social, trabalho, cidadania, ensino e investiemnto~, de 
forma a garantir sua"-'!ntegração à sociedade , 

JUSTIFICAT!VA 

Inúmeras sãoas re~vindicações apresentadas pe
las pessoas deficientes. Acho-as todas justas. Ocorre porém,que 
o texto consti.ucional deve anunciar um principie geral que se
rá depois desdobrado Pela legislação ordinária , 

As pessoas deficientes representam, hoje cerca 
de 10 % ( dez por cento l da ~opulalação tctal do País. Devem 
estar 1ntegradas socialmente e exercer, como qualquer cidadão' 
suas tividades pol~ticas, economicas e socia~s. 

f: 
au1011; 

l êJ CONSTITUINTE NILSON GIBSON . 
PLCNÂIIIIOICOIU:UÃO/IUICOWISSÁO 

1: COMISSIID DA ORDEM SOCIAL J 3 

r:T---=c====:-=:-:--=-:-----,-- TUTO/JuSTIFICJ.Çi.o---------
? SUBCOMIS~IlO flOS NEGROS,POPULAÇOES INOIGENAS,PESSOAS DEFICIENTES E MlNORIAS 

Incluam-se no anteprojeto as seguintes normas : 

Art. Compete 'ao Orgão da Administração Fede
ral, ouvindo a comunidade ~ndígena, a aprova
ção de pedidos para a exploração de recursos• 
minierais na subsolo das áreas indigenas. 

Justificat1va 

A exigência da aprovação da Congressc Nacional 
para as pedidos de exploração de recursos minera~s em áreas in
dígenas implicará, certamentem ~m entrav~ administrat1vo à ag51! 
zação do processo, resultandn em preju!zos às comunidades ~ndíg~ 

nas, 

.-:,--------------AUTOII---------------. r: CONSTITUINTE NILSON GIBSON 

.-:-r---------- PLliiÀiillOIC.OIIIIlUiO/,lJUO•IIII\SSiCI---·-".il _______ --, 

COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

T(XTO/JU!ITIPIC.IÇiO • I 
7 SUBCOMISSAO DOS NEGROS,POPULAÇOES INOIGENAS,PESSOAS. DEFICIENTES E MINORIAS 

ART. 11 § l"' 
Sejam incluídas as seguintes normas : 



•Art. São terras ocupadas pelos indígenas para fins 
de garantia especial instituioa neste capítulo e 
na legislação ordinaria, as por eles habitadas ne
cessár1as as suas atividades produtivas, que perml 
tam a subsistência de um determinado grupo indíge
na, que possib1lite o seu desenvolvimento sócio-e
conômico e que mantenha o seu ambiente culural. 

JUSTIFICATIVA 

Observa-se na laboração do texto original do art • 
12, a'n!tida intenção de tornar indefinido o conce1to de terra 1 

habitada pelas populações 1nqigenas, justamnete num ponto onde 
a legislação vigente, embora muito mais clara e precisa, não tem 
conseguido evitar o surgimento de inuemros problemas administra
tivos e questionamentos judiciais.no processo de delimitação de 
terra indigena • 

I .. \l'rdll.-------------~ § 
I!J J l~---------------~C~D~NS~T~I~T~U~I~NT~E~N~I~L~S~ON~G~I~B=S~O~N----------~ EMENDA 

=---------c=aMI'ssllô""li'•afio'E'M1'~a~c-I_A_L--------~ 70033t-s 

r:-r---~-----------T[XTO/JUSTtFI(:AÇÃO-----------------, 

SUBCOMISSAO DOS NEGROS,POPULAÇOES INDIGENAS,PESSOI\5 DEFICIENTES E t~INORIAS - ART. 14 

Seja incluída a seguinte norma : 

Art. Os índios, as comunidades indígenas e suas 
organizações , através do Orgão da Administra -
ção Federal v os Ministefios Públicos são parte 
legítima para 1ngressar em ju1zo em defesa dos 
interesses e dos direitos indígenas 

JUSTIFICATIVA 

E imcompreensivel excluir.a competência do Orgão 

da Admnistração Federal para 1ngressar em juizo na defesa dos 

indígenas 

,,--------------AUTO!!:--------------- § 
~ CONSTITUINTE NILSON GIBSON I 
L~------------------------------------------~ EMENDA 
,,.,.---------- PLINÁPIJO/COWIS:IÃo/SUICOLI153ÃO----------~ 700332 3 

WL.----------------------------------~1 . ~ COMISSAO DA ORDEM SOCIAL . 

.,,..-~-------------TUTO/.IUSTIFICAÇÃO----------------, 

SUBCOMISSAO DOS NEGROS, populaçDES INDIGENAS, PESSOAS DEFICIENTES E MINORIAS 
ART. 9 - § 4º 

Sejam incluidas as seguintes .normas : 

Art. Compete fundamentalmente à União assegurar às 

populações indígenas os seus dire1tos originários• 
e suas organização social, cabéndo-lhes a posse 
permanente das terras por ele ocupadas , bem co~o 

o usofrutc exclusivo das riqÚezas naturais existe~ 
tes no solo e das utilidades nelas existentes • 

JUSTIFICATIVA 

D usufruto do sub-selo pelas popula~ões indí
genas fe~e o princípio const1tucional de1sonomia, uma vez qu~ 
os uutro~ grupos,étni:~~ que participam da comunhaõ nac1onal 1 

não possuem este direltc .. Trata-se de uma media discriminató -

ria. 

W ·Comissão da Ordem Social e 081 

~ CONSTITUINTE NILSON GIBSON J 1=1 f>LUUI.\0/C:OW.I$SÃO/SU!IC01119.SÃ.O c: COMISSAO DA ORDEM SOCIAL J 
't TEXTO/.IUSTif"IU.ÇiO-------------f-----, 

SUBCOMISS,AO DOS NEGROS 1 POPULAÇOES INDIGENAS PESSOAS DEFICIENTES E MINORIAS 
ART. 9 § 4Q 1 

Inclua-se as seguintes normas : 

Art. As sociedades indígenas gozarão da proteção 
especial da União, que, sem prejuízo de outros 1 

·direitos instituidos por lei, buscará o desenvol 
vimento das comuniades indígenas, cem come a sua 
harmoniosa integração social, resnPitando ~uas 

culturas e tràdições. 

JUSTIFICATIVA 

O porcesso de integração harmcnjosa das socieda
des 1ndíegenas à comuniadde ~acionai em nada deverá obstaculizar 
a preservação da identidade cultural daquelas sociedades . 

Senador Constituinte DIRCEU CARNEIRO 
EMENDA 
700334-0 

r:I!J;-r---------------TEXTO/.IUSTIFIC.I.ÇÀO-----------------, 

Conforme o art. 18 do Regimento da Assembléia Nacional 

Constltuinte, apresentamos'à Comissão de Ordem Social emenda modifica 

tiva ao art. 46, referente ao Meio Ambiente. 

Art. 46 - Os órgãos de direção das instituições públi-

cas ambientais serão constituídas na forma de colegiado, onde serão 

representadas entidades civis de proteção ao meio-ambiente)sem fins 

lucrativos, de âmb1to nacional, estadual ou municipal, com pelo menos 

um terço dos votos. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A modificação proposta objetiva garantir âs associa -

ções estaduais e municipais partic1pação na direção dos órgãos gover

namentais de política do meio-ambiente, por entendermos que num pais 

de dimensões continentais como o Brasil, raramente uma entidade civil, 

sem fins lucrativos,alcancará âmbito nacional. 

p fato dos Estados e vários municípios contarem com 

órgãos públicos que tratam da polít{c~ do meio-~~yente, indica que 
entidades conservacionistas locais teriam maior facilidade de parti-

cipação que algumas poucas entidades nacionais, cuja atuação correria 

o risco· de' ser omissa, especialmente à nível municipal. 

6enador Constituinte DIRCEU CARNEIRO 

,.,--------- PL~N.I.II.IO/CONl.UÂO/aUICOIII.!ISÂo----------0 

Comissão de Ordem Social 

EMENDA 
700335-8 

,...,.---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------, 

Conforme o art. lB, do Regimento da .:\ssembléia Nacional Co•1sti tui!:_ 
te, apresentamos à Comissão de Ordem Social Emenda substitutiva ao parágrafo 1º, 

do art. 36, referente ao Meio Ambiente. 
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§. 1º - Quando afetarem a saúde humana de forma irreversível ou 

ameaçarem a sobrevivência de espécies animais ou vegetais em perigo de extinção, 

os autores de tais práticas e condutas sofrerão agravamento de pena na fo:ma 

que a lei determinar. 

.1JSTIFICAÇllll 

A substituição do § 1º do art. 36 , objetiva definir, com m3is 

precisão, aqueles crimes contra a saúde humana e o meio ambiente cuja gravid~ 

de implica no agravamento da pen~ prevista em lei. 

A reda-;ão original não distingue e.1tre uma ação danosa a sBÚde hu 

mana "' ao meio ambiente reversível, sem efeitos persistentes ou mesmo fatais, 

daquela ação cujos resultados são irreversíveis, tanto para a saúde do ser hu 

mano, quanto para o meio-ambiente. 

Existem, assim, certos tipos de intoxicação que afetam de for

ma irreversível a saúde humana, comprometendo até sua progênie. 

Produtos como os fungicidas mercuriais organicos provocam a ":-:r a 

togênese;dinitro-'ortocresol, trifluralina, DDT e malation estão relacionados 

com a mutagênese. Em ani!llais de laboratório, foi constatado o desenvolvimento 

de tumores malignos após absorção prolongada de produtos tais como os insetici 

das DDT, alfa-BHC, dieldrin heptacloro, canfecloro, dodecacloro; os a.oaricídas 

clorobenzilato e 4 cloro-ortotoluidi~metabolito de clo~o-dimeforme-Gal~ 

cion); os fungicidas clorotolonil, ']m~tozene; os h"bicidas do grupo din~ 

troderivados e .alguns reguladore; de\ srescimento. 11 
· A utilização de produtos proscritos no país, alguns deles alta 

mente perigosos para a saúde humana tais como o fungicida Calixin, que pmvoca 

atrofia testicular, o herbicida Gramoxome que ocasiona fibrose pulmonar irre 

versível, constitui-se em crime grave. 

Em suma, r! utilização irresponsável de produtos químicos, a não ob 

servãncia das r2comenjações técnicas dos órgãos públicos e do próprio fabr ican 

te, são crimes que devem ser punidos com seriedade, punição esta que deve ser 
agravada quando o dano ao ser humano, mesmo sendo um único, provocar lesão irre 

versível. 

Também ações ou atitudes danosas às espécies animais ou ve,:J·;>tais 

ameaçadas de extinção é um crime grave contra a nação e as gerações futuras. 

Para exemplificar est!l problema cita'llos a caça predatória aos jacarés do Panta 
nal, a destruição crescente da floresta amazônica, a devastação da mata atlâ_t:! 

tica, a extinção que ameaça animais como a capivara, a onça-pintada, o lob::> 

guará, entre outros. Nas Regiões Sul e Sudeste este problema agrava-se com a 

exploração predatória das poucas matas naturais ainda existentes - no Espírito 

Santo somente uma intensa mobilização popular e a ação do governo estadual 

salvaram espécies de beija-flor da extinção, preservando a mata da Fazenda Kl~ 

bín. último refúgio destes animais na região. 

Outro exemplo dram~t_ico é a erradicação do pau-brasil, especlalme.0_ 

tt: .le nossa região costeira; atualmente, esta árvore só existe em universida 

des, hortos florestais e em algumas propriedades, onde são testemunhas so'.itá 

rias do poder de destruição do ser húmano. 
Assim, para preservar a saúde humana e. o meio ne ~essita 

mos de leis 

que legislamos hoje para garantir o pr 

.,,.,--------------.auTo,.~---~----------, 

l!J ~ 
~ 

CESAR" CALS NETO 

-~----------PLU."'o!O/COWISSlO/IUICOIIIISSio------------, [!J 
{: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAD 

.,,....---------------ruro/Jun"leAçio-----------------, 

"Dê-se ao inciso II, do artigo 19, do anteprojeto da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servid~ 

res Públicos, a seguinte redação: 

II - direito a uma remuneração proporcional à extensão 

e à complexidade do trabalho executado, a partir 
de um piso salar~al profissional ún~co para todos 

os _trabalhadores de mesmo grau de instrução". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O piso salarial é uma garant~a do trabalhador que, paE 

Jtindo d~ complexidade do trabalho executado, dê condições de vida 

digna a todos os que contribu~m para a produção nacional. No entanto, 

a replidade social do trabalhador, quase sempre é determinada pelo 

seu grau de ~nstrução. Daí a necessidade da garantia constitucional 

para que todos os trabalhadores de mesmo nível de instrução tenham o 

mesmo piso salarial • 

.,,.,--------------AUTOR---------------, 
[! CESAR CALS NETO 

~---------- PLfNA,UO/CO ... IS9Ã0/5U8COIIIIS8iO-----------, 

e= COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:l!.l,.-----------------TI.:UO/.IUSTifiCAÇÃO-----------------, 

"Dê-se à alínea a, do artigo 19, do Anteprojeto da sub 
corn~ssão dos Direitos dos Trabalhadores e Serv~dores 
PÚblicos, a seguinte redação: 

a) plano único de classificação para os graus e níveis 

de instrução reconhecidos, abrangendo todos os ca~ 

gos pÚblicos" • 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Para corrigir anomalia existente no serviço público, 

quanto à classificação e remuneração dos servidores, é necessário que 

exista um plano de classificação único, tornando-se por fundamento os 

diversos graus e níveis de instrução reconhecidos pelo poder público. 

Tal princíp~o acabará com o tratamento diferenciado 

que é dado à mesma profissão, em órgãos pÚblicos distintos, além de 

tratar diferentemente profissão de mesmo grau de instrução, chegando

-se ao absurdo de termos profissões de primeira e de segunda catego

rias. A classificação por grau de instrução proporcionará isonornLa s~ 

larial para os servidores com o mesmo tempo de estudo, corrigindo a 

inadmissível õiscrirninação hoJe prat~cada. 

S necessário que tal princÍpio se torne norma constit~ 

cional, com a aplicação em todos os níveis da Administração Pública, 

objetivando acabar com a gritante injustiça hoje existente. 

DEPUTADO NILSO SGUAREZl 

tJ COMISSJlO DA ORDEM'~'~;·;';~""'''''"'""'"'' l 
( VII-b - Subcomissão da Saúde,~,~Jl.ll\-\li.!..~ítde e f4eio Âmbiente \ 

Suprima-se no caput do art. 4º a expressão •execução~ 

J U S T I F I C A T I V A 

EMENDA 
700338-2 

A nova República vem impondo sua filosofia de descen 

tralizadora do Poder e de desestatizadora da ação governativa. E~ 

tranhamente e subrepticiamente, reintroduz-se no artigo 4º do setor 

da Saúde o espírito est~tizante condenado em praça pública por parti 

dos e pelo Povo .. Pretender seja a Constitulnte a autora desse retro 

cesso é profundamente estranhável. Ade~ais, seria desconhecer nossa 

realidade, na qual a iniciativa privada atua de forma mais do que sa 
tisfatória. Incorporar a rede privada de assistência hospitalar e 

sanitária, sobre inviável seria promover a retrogradação em área de 

tão fundamental interesse da população. A medicina em grupo, até ho 

je , não mereceu a atenção do Estado, a ponto de encontrar-se quase 

totalmente fora da atuação oficial. Basta aduzir que a iniciativa 

privada está atendendo cerca de 13 milhões de filiados, o que equiv~ 



le a atender 10% da população brasileira. Desmatelar semelhante rea 
lidade é flagrante dess~rviço à Nação.· Cumpre, portanto,rever o te~ 

to proposto em suprimindo a expressão "execução" do artigo 4º referido. 

r:cr-~--------------,.AUTOIII---------------, 

(l E] IRAM SARAIVA . 
,.,,.-o----;:------ PLENMIIO/COWI5SÂO/.CUBCOWISS.\o------------, r= Comissão da Ordem Social 

r::-r---------------- TEXTO/.IUSTifiCACÃO-----------------, 

Emenda Supressiva ao AnteproJeto da Subcom1ssão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos - VIra 

Suprimam-se o 1tem XI do Art.ll e o Art.30 

JUSTIFICAÇÃO 

Em um País de dimensões continentais, corno é o nosso, onde con 

vive um P9VO heterogêneo na origem,nos hábitos, no trabalho, inviá
vel seria estabelec~r qualquer tipo de proporcionalidade que vincu
lasse remunerações d1versas. 

g evidente que o funcionário pÚblico residente nos grandes ce~ 

tros, exercendo, muitas vezes, funções de representação, que exigem 
gastos complementares condizentes com o nível em que se encontra, 

terá despesas muito superiores·às dos funcionár1os qué, radicados 

em pequenas cidades do interior, não serão exigidos, da mesma for

m~, no que tange a condução, refeições fo~a da residência e, inclu
sive, maior sofisticação no vestuár1o. 

Por outro lado, fica claro que as autoridádes -- representan

tes maiores de nosso povo -- obrigadas a deslocar-se para distânc1-
as maiores e a freqüentar reuniões sociais, terão necessidade de uma 

remuneração que lhes forneça o respaldo para tais atividades. 
Em nada, portanto, poderão ser comparadas àqueles que têm a 

tranqüilidade de uma vida calma e sem tantas despesas. 
Cabe citar aqu~ um grande estadista de nossos tempos, quando 

afirma, com muita propriedade, que "não será enfraquecendo os for
tes que fortificaremos os fracos". 

Dap. Abioail reitosa 

~r---------- PLENÍ..PUO/COU!U10/IIUICO•IUIÃO------------, m C: Comissão dê Crdem Social 

' 

1":"1-------------~--- TEXTO/oiUSTIPICAÇÃO------------------, 

f!.l 
Incluo-se onde coube~: 

Fico estabelecjuo o dia 2C de novembro, data do assassinato do lf 

der negro Zunbi dos Palmares, dia Hacfonal ~os ~egros. 

Justificação 

Tal emenda visa estabelecer a verdade hist6rica da luta do povo 

,negro por sua libertação e atender as· justas reivindicações das 
entidades negras neste sentido. 

.,,;.--------------••r••--------~------, 
(l ~ 

~ r:,.----------- PLI:N.\11,10/COWISS.ÍO/aiiiCOIIII:UiO------------, 

(:J Comios~o de Grdem Social 

,----------------TUTO/.JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

Inclua-se onde couber: 

O uso da cultura negra por qualquer orgão de comunic~ção,ou mesmo 

pessoa f!sica, com fins lucrativos imPlicar~ em pagamentos de di 
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reitos as entidades de organização e cultura dos négros •. Em caso 

de produções cinematogr6ficas do total do lucro obtido d~ve~ão ser 
deduiiuos 2C% para destinação as mesmas entidades. 

Justificação 

Tal emenda visa coibir o abuso dos meios de c,omunicãção na expl2 

ração da cultura megra, bem como reconhecer· as entidades negras 

no seu prof!cuo papel organizativo de defesa cos interesses da 
cultura negra. 

tJ SENADOR RUY BACELAR 

r.r---------~·~ f'I..UIAIIIO/CONISSiO/SUaCOIIIIISio------------, e: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~~ 
~ 

=----------------TCXTO/oiUST/fU:&çio-----------------, 

Acrescente-se o seguinte Ítem ao Art. 2. d.o Anteproje

to da Subcomissão dos Direitos'qos Trabalhadores e Servidores Públi-

cos: 

"Art. 2. - ........................................... . 

- estabilidade no emprego à mulher gestante, 

a partir da concepção até lBO·(cento e oitenta) dias após o nascimen

to." 

J U S T I F I C A C Ã O 

A discriminação e injustiças praticadas contra a mu
lher gestante, no tocante ao trabalho, é prática antidemocrâtica, na 

medid<• e!" que lhe impede o exercício de um direi to fundamental: aque
le de ser mulher-mãe e trabalhadora. Ter um controle sobre a reprodu· 

ção é um direito da mulher que déVe ser reconhecido por toda a sacie-
daüe. E por isso não devem existir obstáculos que se interponham 

!.u.:· -Jecisão. 

Si!:RGIO SPADA 

r:;----------- PLI!N.Í.hiO/COIIISSÃO/IUDCOIII,Sio------;------, 

CO,-!ISSlí.O DA ORDE.! SOCIAL 

ã 

=----------------n:a:TO/oi'UStlrlcaçio----------------....., 

E:•IENDA AO ANTEPROJETO 

DA SU3CO,.f!SSi\O DA SAtlDE 1 SEGURIDADE E j•IEIO .A!IBIE;ITE 

Dê-se ao inciso VII do Art. 33 a seguinte rejação: 

"Art. 38 -

·················································· 
VII- definir espaços territoriais e seus.cornpone~ 

te~ a serem especialmente protegidos e~ ~azão de saa im~ortân -

cia e~olÓgica, ~ocial 1 paisagística, cultural e cientÍfica e r~ 

gulamentar o uso dó vias de comunicação, se assi~ aconselhar 

relev~nte interesse econÔh!ico, social e tur!stico 1 a;segurados 1 

semrre,e~etivos instrumentos de segurança e preservação ~~bien

tal" • 

$USTIFICAÇllO 

A defesa do meio anbiente deve se constituir em de

ver do Estado e obrigação da sociedade. Nossa emenda busca 
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atender a l!ipótese da que, em nv lB de relevante interessa so

cial, econÔmico ou turistico, o poder público consinta na 
existência de vias de comunicação no interior de1ses espaços terri 

toriais a serem especialmente protegidos. Recomenda-se q~e, en 

tais casos, sejam adotados instrumentos e serviços apropriados a 

res§uardar a segu=an~a de tais áreas, ai compreendidas a fauna e 

a flora, e preservado o meio-anbiente natural. Em paises europeus 

as reservas ecolÓgicas qu~~do atravessadas por vias de co~unica

ção são submeti~as 'a rigorosos padrÕes peotetores ao meio anbien

te, co:r,o a ex~stê11cia de grades em toda sua extensão, co:n passa

gens estra§égicamente estabelecidas ao trânsito de animais. São 

expressamente prdbid;s práticas predatórias, a caça ou a pesca, 

S:ô.?.GIC SF.:.ilA 

[";~,------------ PLU.IAFIID/CtiiJISSiO/SUBCDiolleSiD--------------, 

l_ Bc~issão da Orde~ Soci~l 

~ 
~' 

'-"---------------- TtX'l'O/JUSTiriCAÇÂO-------------------. 

E:<E.IDA AO _'I];TE?ROJETO 

D.i, 

57J3CO.·:IsS~O UE 5.-.~IIE, SEG:r:r~:.;..u:s .:r .'.-.:!..l.v ;.~{EIEJI'E 

Acresc~n~e-se ao tex"Go do a:lteproJeto o segu:..:1te 

1'E.:o"C. - t ve:1ada a e.:-q:-.!.cra-;ao, ê.irs~a ou i:1i:..reta., ;cr 

e~;resas, pessoas e cap~ta~s ãe proceãênc~a es~r~lgeira, dos servi-

JUSTIFICAÇlto 

C ::srca-1t:.li s:no avassalaà.or àe.s mult:.:laci:>nais vsm ten-

ace:tti;.ado atila.~ão :10s setores ~éd.icc e C.e assistência. à SéJ:Úde,co 

ta, ~::;.:--·~ a :;_::::. .. 3L 5:J 3r::.~:.: cv:: 15J ~::r:.:Js:.es ~o t-=r!"itóric ~ac:o:~a: 
c~~grega~do 40 ~il pr~f1ssio~ais na·á~ea dã saúde e que ate~de= 

e~ t:~~o de 7 =il~Õ~s de us~á~ios, seg~~dc ~~a ccnceitua~ão ~e 

.~edi~::!'la se::: â_TJ.=.:to àe lu::::-at:.vi..1s.de, o q_:1e se ~:>nc:.lia corr. o 

quadre social brasileiro àe e~tre~a pobreza. 

tJ-c-. 0-~~~~~~-D-A-OR_D_E_M_ ~~~~~~~t•lll.,·t,,-~~..t.ovl~s.i.c.-
--,--------------- ---------

J ~ 
~I 

------·----;-·--------trno/.•u!.Tirl!.t';i'J----------------·-----

Suprima, a expressõo: ·~acultado contrato de experi!n
cia de 90 (noventa) dias" contida na parte final do inciso XIII, do 
artigo 2º, do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalha
dores e Servidore Públicos, pela seguinte: 

.•. o período de experiência só será exigido quando se· 
tratar do primeiro contrato de trabalho. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A consolidaçãq_ das Le'is do trabalho estipula (ART. 
443, §22, letra C) o contrato de esperiência por prazo determinado 
a que fica sujeito o trabalhador que 1ngressa na empresa. 

O tratame~to genérico que dado à matéria pela disp~
sição celetista faz com que o empregador considere como em cumpr1-
mento de contrato de experiência um trabalhador que às vezes, tem 
vinte e cinco ou até mesmo trinta anos de exercício profissional, o 
que não deixa de ser uma aberração jurídica e trabalhista. 

entendemos que um trabalhador que já cumpriu uma tra 
jetór_ia profissional de dezenas de anos não pode. ser equiparado a 
outro, que~usca ingressar no ·mercado pela vez primeira, não poden
do, por isso, receber tratamento igualitário. 

Somos da opinião que a exigência é descabida e irreal, 
rAzão por que deve ser suprimida do nosso ordenamento legal, a fim 
mesmo de que faça justiça à longa experiência detida pelos trabalha 
dores que, com ela, provaram,já não apenas a sua habilitação pro~ 
fissional para o exercício do seu mistér, mas principalmente atés
taram a sua qualificação moral par~r parte dos quadros funcio
nais da empresa. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de i9a7 

pêoNSTITUINTE JOSE: MAURICIO J §; 
,.,----------- f'Ltlll.k10/CD.,I5~ir./tUt.C.OM.Ifl$iD-------------, ~. :M&-3 
tCOMISSAO DÃ ORDEM SOCIAL 

·-------------lC7TCd.'U!ol'lr1Ct;ic.----------------

Acrescenta ao Anteprojeto dá Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: 

ART.E: concedida anistia dos débitos dos assalariados 
e autônomos com a Previdência Social. 

J U S T I F I C A Ç A O 

O objetivo da pr~sente Emenda ao Anteprojeto da Sub
cissão dos direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, visa, 
dá aos assalariados e autõnàmos que nos últimos anos vem sofrendo 
um •arrocho salarial", a concessão de anistia dos débitos que por
ventura haver com a Previdência Social. Salientamos que po~várias 
vezes, o governo tem concedido isenção fisca'l, e até anistiado débi
tos de comerciantes e empresários, portanto~nada mais justo, que os 
assala~iados e autônomos venham ser contemplados com essa medida , 
resgatando por conseguinte, o uso e gozo dos seu~ direitos previde~ 
ciários. 

Esperamos, pois, que os nobre colegas constituintes ' 
destâ Cpmi~são acatem favoravélmente·a presente proposta de Emenda. 

Sala das Sessões, em de maio de 1987. 

-----------------------------

~ IU'fOit 

(~STITUINTE JOSE: MAURICJO . _____ j 

f: COMLSSAD DA ORDEM ·~~~·;;~"'"'_"'_'_'"_'_""_"_'_'· _____ _,_ __ :::=J 
EMENDA 
700347-1 

·------------- TU.TO/JU!.'llrl'~t;Ío----------------·--

Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores públicos o seguinte dispositivo: 

ART. Não se cobrará imposto sobre a renda de trabalha 
dor assalariado. 

I Unico.- O imposto de renda, a qualquer título, não 
incidirá sobre os ganhos mensais do trabalhdor assalariado de valor 
superior ao de 10 (dez) salários mínimos. 

J U S T I F I C A Ç A O 

No principio da campanha correspondente, a Receita Fe 
deral tentou passar ao ~ontri_buinte a noção de que o leão era manso 



por meio de dispendinsos spots publicitários; hoje, ninguém duvid~l 
de que o leão da Receita e-ffieSmo uma fera insaciável e age como se 
fosse um animal irracional. 

Só mesmo a irracionalidade poderia explicar a voraci
dade• dos t~cnocratas que formu"lam; nas últimas decadas, a política 
tributária brasilei~a, na quaL os principais pagadores são os assa
lariados, quando se sabe que, no caso do Imposto de Renda, renda 
não poder ser confundida com salário, só com imposto mesmo que, no 
caso, é uma·bi-tributação, porque o trabalhador já paga inúmeros o~ 
tros tributos. 

Aproveitando não apenas o embalo da Assembléia Nacio
nal Constituinte, mas também o clamor nacional por uma justiça tri
butária, propomos a definição constitucional de que não é permitido 
cobrar imposto sobre a renda de trabalhador assalariado, a menos, 
é claro, quando ele, sendo assalariado tem, também, renda que I 
justifque a sua tributação. 

Acreditamos, por isso, em que, por seu relevante as
pecta social, deve a norma proposta através desla Emenda, ser insJ' 
crita no capítulo sobre os direitos fundamentais dos trabalhadores 
brasileiros, que não podem continuar a ser duplamente penalizados. 

Sala das Sessões, em de maio de 1987. 

PJ CONSTITUINTE JOS~ MAUR1CIO 

m J'L[NAJII:IO/C~I.IISSi.D/EUBC.OIUSSi.O r=. COMISSRO DA ORDEM ~OCIAL 
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,.,.,---~~----------- TtXTO/.IUSTIFICAÇio----------------l 

Acrescenta ao Anteprojeto da ·Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: 

ART. Somente servidor concursado e integrante do ~ua
dro permanente poderá ocupar cargo ou emprego na Adminstração Direta 
e Indireta, ficando a esse reservado o exercício de função de asse~ 
soramento superior ou de direção intermediária. 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

Enquanto não se obtiver a profissionalização e valori 
zação do servidor público, ~ Administração Pública continuará a re~ 
sentir-se de eficiencia, de proibidade e de justiça. 

SDo essas as razões que nos levam a propor a inclusão 
do presente dispositivo ao texto constitucional em elaboração, no 
sentido de que somente servidor concursado e do quadro permanente ' 
poderá ocupar cargo ou emprego na Administração Direta e Indireta , 
cabendo-lhe também, de forma exclusiva, o exercício de função de a~ 
sesso.ramento superior e de direção intermediária. 

Em verdade, reina ~oje_na Administração Pública um 
grand~ desftnimo entre os servidores-de carreira que obti~eram, por 
meio de concurso público, o direito de nela ingressar,. ja que não 
têm o seu mérito reconhecido na hora em que são feitas as indicaçõe 
para o exercício de função de assessoramento superior e de direção 
intermediária, as quais são quase sempre reservadas a pessoas estr2_ 
nhas aos quadros da repartição, portanto, não possuindo qualquer ' 
compromisso além do periodo em que exercem a sua comissão. 

vidor pÚblico. 
A Emenda proposta visa sobretudo a valorização do se! 

Sala das Sessões, em do ••io do''''·~ 

~ 
~ 

·------ ffXTO/JU!oTUICAÇio------------------

Dá nova redação ao artigo 12, suprimindo seus incisos 
e parágrafos, do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

ART. 12- ~proibida a acumulação de cargos, funções, 
empregos e proventos da aposent~doria na Administração Direta e In
direta aplicando-se-a, a servidores e ex-servidores civis, milita
res e pára-militares. Lei Complementar, de iniciativa exclusiv~ do 
Congresso Nacional, poderá estabelecer, no interesse da administra
ção pública exceções à proibição de acumular, inclusive quanto ao 
exercício d~ mandato eletivo, bem como disporá sobre a forma de 
respon~abilidade pelo seu d~scumprimento. 

J U S T I F i C A Ç ~ O 

Em um Pajs co~ as características do Brasil, no qual 
prevalecem elevados Jndices de desemprego e de subemprego não se 
pode· admitir que um grupo privilegiado de civis e militares detenha 
duas ou até mesmo três acumulações proibidas, segundo denúncia for
mulada, publicamente J!elo Ministro da Administração, no sentido da 

W • Comissão da Ordem Soclãl • oã5 

exisf@ncia; por baixo, de maii de·dei mil acumulações ilegais Ud 

administração pública. . 
Aliás, não é apenas em relação ao desemprego e ao su

bemprego que essas acumulações afrontam a dignidade do serviço pú
blico brasileiro, já que também os próprios servidores são por elas 
injustiçados, à vista de que a imensa maioria dos beneficiados por 
essa prá~ica imoral cai no serviço público de pára-quedas não tendo 
com ele qualquer tipo de compromisso, por não pertencer aos quadros 
de carreira das rpartições que fazem as suas designações. 

Entendemos, por isso, que o exercício de cargos de 
Dereção e Assessoramento Superior -DAS; de Função e Asscssoramcnlo 
Superior-- FAS; e de Direção e Assitência Intermediária --DAI, d~ 
ve ser privativo dos servidores de carreira, com o que eslarão rece 
bendO" um grande estímulo para que possam melhorar a sua formação T 
proFissional. 

Assim, esse nosso esforço é no sentido de valorizar o 
seEvidor de carreira, oblendo, em prazo curlo, a sua profissionali
zação, a Fim de que melhor possa contribuir para o desenvolvimento 
Sócio-econômico do Pais. . 

Guida-se,portanlo, de estabelcer, pela via constitu
cional, a proibição de acumular funções, empregos, cargos com pro
ventos da aposentadoria, na Administração Direla e Indireta. 

Estende-se a proibição a servidores e a ex-servidores 
civis, militares e pára-militares, ressalvando-se porém, que , Lei 
complementar, de iniciativa exclusiva do Congresso Nacional poderá 
estabelcer, no interesse da administração pública, exceções à prol 
bição de acumular, inclusive quanto ao exercício de mandato eletivo 

A fim de que não se torne um dispositivo inócuo esta
belece-se que a mesma lei complementar fixará a forma de responsab! 
!idade pelo seu descumprimento. 

Trala-se sm dúvida, de providência altamente necessá
ria e oportuna, a qual esperamos ver acolhida no texlo Constitucio
nal, através dessa nossa Emênda. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 1987. 

{L~ ___ c_o_NS_T_I_T_U_I_N_l __ E __ J_O·-_S-~~~M~A:U~R~!~C_;_~-'"---------------------- ] 

·-------- Flfiii.FIIO/COUIS!IÀO/IõUlõ(.(IUI'-sÂO 
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~ 
~~ 

Acrescenta ~o anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidore~ Públicos o seguinte dispositivo: 

ART.fstabelecc 6 horas de trabalho corrido para os O 
bancários e economiários e empregados do sislema financeiro. 

§ Primeiro.- fica instituido o sistema de dois turnos 
matutino e vespertino para o trabalho das categorias delineadas 
no caput do artigo. 

§ Segundo.- O~ bancos e as Caixas Econõmicas e demais 
entidades do mercado financeiro ficam obrigados a iniciar suas ati
vidades as 7:00 horas e encerrarem às 19:00 horas dos dias uteis. 

JUSTIFICA~ 

Tornou-se prática no sistema bancário-financeiro, o
brigar-se os seus trabalhadores a cumprirem horas exlras, na maio
ria d~s vezes não remunerados por artifícios bem engendrados pelos 
patrões co~ consideraveis prejuizas não só para a categoria, bem 
como para o público em geral .. 

De ressaltar que os bancos prestam ou deveriam pres
t.ar serviços de interesse público. E a perdurar o sistema alual , 
obvio que resultará em impondcráveis percalços para as partes neles 
envolvidas. 

A medida proposta· em Forma de emen~a,objetiva sanar • 
essa anormalidade resgatando o direito de Lrabalha~ores bancários , 
economiários e de entidades financeiras, mas lambém ampliar as pers 
pectivas de mão de obra, alem de melhor atender a demanda cada vez 
mais crescente do público, hoje submentendo-se a filas intermináveis 
e até constrangedoras. 

Ao efeilo auguramos que a lucidez dos ilustres consl! 
luintes tanlo quanlo do eminente Relator aprovem a medida proposta 
que no nosso entender tem um vasto alcance social. 

Sal.a das Sessões, em de maio de 1987. 

~NSTITUNTE JOS~ MAUR!CI~uton J l__l-.::_ ______________________________________ _ ~ 
~ =:J 

·-:~:=~--l::·~:"·~:·"::=~~o An~cproje~o--=--1 
Suhcorni5são dos Direitos dos Trabalhadores e. Servidores Públicos 
com a seguinte redação: 

f- A assenção funcional será automática para lodos os 
níveis, desde que, o servidor apresente formação prifisslonal cor
respondente. 

COMISSAO OA.Q~QSM SOCJ~L 



086 • W • Comissão da Ordem Social 

J U S T I r I C A Ç A O 

A Emenda proposta, visa sobretudo, garantir ao servi
dor que apresenta uma formação profissional, pão fique exercendo 
funções que não condiz com sua real formação e capacitação adquiri
da com esforço e aperfeiçoamento das suas aptidões técnicas, intelec 
tuais e profissionais no ramo de sua atividade. -

E sabido de todos nós, da falta de critério nas promo 
ções dos servidores, e que por isso, leva a Administração Pablica ~ 
um atendimento não satisfatório. 

O exercício da -~eal função pelo servidor, não só bene 
fici'ará, como também trará para o pablico em geral, uma prestação-
de serviço adequado e responsável. · 

Portanto esperamos um acolhimento favorável a esta E
menda, pelà~ nobres pares Constituintes. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 1967. 

~-CONSTITUINTE J05E M~URlCIO J 
l] l'lt:lliiiiO/COLII~'ÃO/CUDC.OI.II,$i.O--------

COMISSflO DÁ ORDEM SÓCIAL ~ 

1.,----------------t.u:to/Ju~rtrrcA.;i.o----------------------
.' 

Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Pablicos o seguinte dispositivo: 

ART. Constituem encargo do empregador as despesas de 
transporte coletivo do trabalhador. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A m~dida proposta em forma de Emenda ao Anteprojeto 
da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Pablicos, 
tem o objetivo de assegurar"através de norma constitucional o tran~ 
porte gratuito aos trabalhadores. 

entendemos que os encargos com despesas de transporte 
dos empregados deva ser da obrigação do empregados. 

Várias empresas, já adotaram o sistema de transporte 
dos seus eff(lregados e este benefício indj reto, no nosso entender 
traz muitas vantagens tanto para o patrão que, com incentivo vê uma 
maior e melhor produtividade e o trabalhador por sua vez garante 
uma solução de se locomover para o trabalho, pois na maioria das 
vezes metade do seu salário fíca no pagamento das despesas com 
transporte. 

Como a emenda proposta beneficia ambas as partes en
~olvidas c -sobretudo, tem um caráter social, esperamos que os ilus
tres constituintes posicionem favoravelmente, que é de justiça 
principalmente para os trabalhadores. 

Sala das Sessões, em de maio de 1967. 

r.I!J:-r---------------._AUTOJI 
l_ CONSTITUINTE JOSE M~URlCIO ~ 

~ .i= 
rLlrJifiiCI/COiliS,ÃO/CUtiLCUII,SÃO-----------, 

COMISSAO DÁ ORDEM SOCIAL 

------------ ttXTO/JU:OTIJ"ICA;io~----· 

Acrescenta ao Anteprojeto dá Subcomissão do~ir~~~:--1 
dos Trabalhadores e Servidores Pablicos o seguinte dispositivo: 

ART. A não ser em casos excepcionais, devidamente jus 
tificados e desde que se confjgure, de forma inequívoca, o interes~ 
se Põblico, 6 vedada contratação, pela Admini&lração Póblica, de em 
presas de prestação de serviços de caráter permanente, 

J U S T I F I C A Ç A O 

A matériá oqu~ versada, dado o elevado grau de rele
vAncia de que já se reveste·em nosso País, está a merecer urgente 
regulamentação constitucional. 

Entendemos que a intermediação na contratação de ,ão
-de-obra exercida pela empresas prestadoras de serviços de caráter 
permanente, como vigilância, limpesa e conservação, há.de ser reg~~ 
lamentada segundo princípios explícitos que só a admitam em caráter 
excepcional, mesmo assim,desde que fique perfeitamente caracteriza
do o interesse QÕblico. 

E isto porque consideramos moralmente indefensável se 
mellujnte intermediação, porque· ela, na Emenda maioria dos casos T 
equivale a uma exploração do t~abalho humano, o que não pode ser to 
lerado num regime que se pretende democrático. 
• Somos de opinião de que não se justifica essa interme 

diação quando a contratação pode e deve ser feita diretamente pelos 
órgãos que compõem a administração póblica, porque isso representa 
maior vinculação e maior grau de responsabilidade do trabalhador • 
com a repartição e contribuição para a melhoria dos serviços prest!!_ 
dos. 

Sala das Sessões, .em de maio de 1967. 

'(!:1 AUTOR 

~ CONSTITUINTE JOSE MAURlCIO _______________ _j 

l!lCoMi sSIIõDiGi'RoEM- ~~~~·~~"'"''''""'""'io·--=--·-----~J 

Ac:escenta :-~~·~::~:;~·:~~~-~ubcom~~sã~-:: Dire·::::-l 
dos Trabalhadores e Servidores Põblicos o seguinte dispositivo: 

ARl. Os litígios decorrentes das relaçües de trabalho 
dos servidores com a União, tanto na Admin~tração Direta quanto na ' 
Indireta, qualquer que seja o seu regime jurídico, processar-se-ão 
e-julgar-se-ão perante a Justça do Trabalho. 

J U S T i F I C A Ç A O 

Entre medidas impostas pelo governo que resultou do 
golpe militar de 1964 que mais prejudicaram os servidores póblicos, 
está o do artigo 110 do texto constitucional vigente, mandando pro
cessar e julgar perante a justiça federal os litígios trabalhistas 
da União com os servidores. 

Além de a justiça trabalhista desfrutar, sem qualquer 
dõvida, de maior independência em relação ao Poder Executivo, por 
tratar-se de u~a justiça espeéializada dispõe ela de melhores e ma! 
ores condições para que as cau~as dessa natureza sejam processadas 
e julgadas com maior rapidez. 
• Não se pode esquecer de que essa e, justamente, a 

principal característica da justiça trabalhista em relação aos de
mais órgãos do Poder Judiciário - a celeridade, que, aliás ficou 
seriamente prejudicada quando da inovção, eis que a interposição 
de recursos fez com que se consumisse mais de dois anos apenas para 
derimir a compelOncia processual. -

Entendemos, por isso; que a Carta de 1967 deve inscrg 
ver expressamente que esses litígios devem ser processados e julga
das perante a justiça trabalhista, que, inclusive, é uma justiça • 
mais barat.a e portanto, socialmente mais justa. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 1967. 

.1=1 
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l= CONSTITUINTE JOSE MAUR~l~C~IO~--------------- ·---J 
tLrii'"1CIICOUIS,i.O/$t/I:C.C.Ioii:I,ÃO 

pa-COMISSAO DA __ O_R~D~E~M_S~O~C~I~A~L~-----------------------~ 
-------------1UHti.IU~TiriCA~io---------·----------

Dá nova redação ao inciso VIII, do art. 2º do Anlepro 
jeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Pó~ 
bicos. 

VIII- A Constituição assegura duração dlária do traba 
lho não superior a seis horas, com intervalos para repouso e alimeff 
tação, salvo os casos especiais def!o~dos em lei. 

J U S T I F I C A Ç A O 

O braslleiro, segundo o número de horas que cumpre 
porano, é o assalariado que mais trabalha no mundo, equiparando-se 
aos semi-escravizados sul-coreanos,·segundo estudo dos sindicatos. 

Deve ser considerado ainda o falo de que o trabalha
dor brasileiro é aquele que hoje desfruta da menor renda, razão por 
que não têm procedência os argumentos de que aqui se paga o menor 
preço por determinado produto, como ocorre com a gasolina, para ci
tar apenas um exemplo. 

Não se pode esquecer também de que as taxas de juros 
corrc~pondem a um terço dos custos, o que faz com que, por mnis que 
'sue a camis':l~ o assalariado dificilmente conseguirá melhorãr o seu 
~adrão_de vida-- para quem detém o capital, é preferível o seguro 
1nvest1mento no mercado .financeiro do que a inc~rta---rentabilidade 
dos investimentos produtivos, que poderiam reduzir os c-ustDs-ê!as 
mercadorias; parte consumida pelos trabalhodoes. 

. Também n~o se pode esquecer de que nos países desen-
volvldos se trabalha menor nómero de horas, com anrveilamento in
tensivo de equinamentos e máquinas necessários à atividade econô
mica. 

São razões que levam'à necessjdade de diminuição do 
nómcro de horas de trabalho, por isso, resolvemos apresentar Emenda 
neste sentido. 

Sala das Sessõe, em 01 de junho de 1967. 
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Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: 

ART.A Constituição assegura aos trabalhadores previ
dência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte; segu 
ro-dcscnprego, seguro contra acidente de tr~balho c proteção à mo= 
ternidadc e à infância, mediante contribuição obrigatória da União 
e do Empregador, e, facultativa, do Empregado. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A Emenda que propomo~ ao Anteprojeto da Subcomissão 
petinentc, vista a adesão facultativa do trabalhador aos programas 
da Previdência Social, é medida que, no nosso entender, resolveria, 
de uma vez por todas, os graves problemas da qualidade dos serviços 
previdenciários que atualmente são prestado aos trabalhadores brasi 
leiros. -

Isto porque, se baseia ela nq princípio da oferta e 
da procura, ou seja, na medida em que os serviços previdenciários ' 
osta~tam um nível pelo menos razoável, o trabalhador será o maior 
interessado em contribuir para os seus cofres, diferentemte do que 
ocorre presentemente, quando êle é contribuinte obrigatório mas não 
recebe a contrapartida satisfatória. 
• Ess~ sistema faria com os dirigentes da Previdência 
Social procurassem oferecer sempre os melhores serviços, inclusive 
quanto à sua maior abrangência e quanto à mais ampla justiça em 
sua concessão, não ap~nas quanto à assit6ncia médica, hospitalar e 
ambulatorial, mas também nos que diz respeito aos chamados benefí
cios de prestação contínua, como auxílio-doença, invalidez, seguro
-desemprego, pensões e aposentadorias. 

Contudo, a fim de que os seus recursos não sejam insu 
ficientes para continuar prestando o mínimo de seus serviços, a Pre 
vidência Social deverá contar com a adesão obrigatória da União e 
dos empregados e, na medida em que otimize esses serviços, passe a 
ter o aporle fianceiro do universo da massa segurada. 

Sal~ das Sessões, em 01 de junho de 1987. 

~TITUNTE JOSE MAUR1CI~••••-------------~ E] 
~----------------- J EMENDA 
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Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o s~guinte dispositivo: 

ART. Salvo nos casos previstos em lei, é ilegal a 
contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o 
vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços. 

J U S T I r I C A Ç A O 

O dispositivo que pretendemos ver incorporado ao tex
to constitucional reproduz decisão do Tribunal do Trabalho que, por 
meio do Enunciado 256, entendeu ilegal aquela contratação, declara~ 
do a formação de vínculo empregatíaio diretamente com tomador dos 
serviços. 

Mesmo aos que argumentam com maior eficiência na pre~ 
tação dos serviços contratados (aliás, única argumentação do ponto 
de vista da moral), não é lícito ignorar que existem inúmeras na
ções principalmente no mundo socialista, onde os serviços público~ 
são .tão ou•mais eficientes do 'que .aqueles prestados pela iniciativa 
privada, exceção que, tão-somente, confirma a regra. 

Assim, devemos fer presentes os primeiros movimentos 
contrários à exploração do homem pelo homem, surgidos em França ' 
ápós a vitória da Revolução. A primeir~ sessão da Comissão do go
verno para trabalhadores, reunida em lQ de março de 1848, recebeu e 
deferiu pleito abolido a triste figura, tendo em vista que "··· o 
lucro do intermediário nada mais é do que uma retirada antecipada ' 
sare o salário••. 

Logo, admitir-se que a Carta de 1987 mantenha essa no 
tório exploração do homem pelo homem, através das empresas que se 
interpõem entre o trabalhador e o tomador dos serviços, seria o 
mesmo que.accitar que ela chega envelhecida, por consagrar princí
pios .que. datam da ordem econômic~ viegente em 1948. Por isso, esta 
mos 11ropondo esla Emenda e esperando o devido acolhimento dos nos
sos pares Constituintes. 

Sala das Sessões, em de junho de 1987. 
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Emenda 

Art,l32 -parágrafo III- ••• e por velhice aos sessenta amos de 

idade para o homem e cinquenta e cinco anos para a mulher. 

Justificação 

Esaa emenda v1ssa mais uma vez caracterizar a dupla jornada ãe 
trabalho que tem a mulher no lar e na empresa ou serviço públ! 

co. 

l!J Dep. Abigail Feitosa J 
L~--------------------------------------------~ EMENDA 

AUTOII---------------, § 
JOLII:NAIIIIO/t:Ot.IISSlO/IUICOMISSÃO J 700359-5 t:_. __ c_om_i_s_s_ã_o_d_a_o_r_·d_e_m_s_o_c_i_al_' ___________________ ~. 

r:-r---------------~TI:XTO/.IUSTII"ICI.CÃO----------~------

Emenda 

Parágrafo XXXV - alinea d - per velhice aos seswenta 
anos de idade para o homem e aos cinquenta e c1nco para a m~ 

lher. 

Justificação 

Visamos adequar a taxa de sobrevida dos brasileiros com .uma ã 
posentadoria em idade de cinquenta e cinco anos para a mulher 

devido a duplicidade da jornada de trabalho exercido pela m~ 

lher no lar e na emprªsa ou serviço público, 

r--r-------------·····-~-------------. {!J r;n n , .~1H'".IL ::-REIT~5 n:ncs•. 
r:--r----------- PI.UÃIUO/COWIUlO/&UICOMIIIlO-'----------, 

Cl :.!531\C Di\ l:lDEf~ SCCI ·.L 

r:-r---------------TtxtO/.IUSTI"CACÂO-----------------, 
l!J 

ARTIGO, coloque-se onde couber. 

o sator privado de pre.::tar;;iio de· serviços de sã{Jde pode 

colaborar na cobert!Jra "!lsistencial à po~ul<:ção, sob as con
dições estabelec5.dO>s em contrato de Direito r-{J~lico, s~ndo 

proibido o subsidio a o abatimento ~m im~osto de renda, 

Justificativa: 
abater as despesas ~om a sorC.da, do imposte de renda , 

constitui injustiça soc!al ~rave, r-ois pr1vilegia os setores 

mais nbas~ados da co~unidüde enquanto faltam recu~sos rar~o 

atendimento da sra_nde rrassa c:e trabalhadores que 8 nt"endic!a 

pelo serviço ~C.blico. 

r:,.,-------------AUTOII--------------, l!J . C C~nstituint~ !BEF., FERREIRA 

=----=-------·JOLUAI'IIO/COWISSlO/SUICOWISdO----------, 

.f!lcoMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 

r=-r---------------TlXTO/oiUITIFICAÇiO-----------------, 

1!-l 

Sejam suprimidos os itens n•s· XI, XII e XIIt 
do art. 11, do ~nteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalha
dores e Servido'res PÚblicos. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Já é tempo de se fazer justiça a uma classe 
que, há anos, vem sofrendo injustiças e sendo vilipendiada pelo Po
d~r PÚblico. Os dispositivos que propomos sejam retirados do ántepro
jeto, de modo absol~amente iniqüo, agravariam a longa lista de inj~s 
tiças comet1das contra essa classe de· trabalhadores. 
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RENATO VIANNA 

r.;---------- Pl.tNÃIUO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO------------, 

[!! 
~ 
~ COMISSÃO ORDEM SOCIAL 

,..,.,---------------- lEXTO/~USTIFICAÇÃO------------------, 

I!J 
DO SERVIDOR POBLICO 

Art. ~ assegurada aos funcionários,PÚblicos da 

União, Estados e Municlpios, a aposentadoria voluntária aos 35 (tin 

ta e cinco)anos de serviço ou 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Aos servidores do sexo feminino, os prazos são reduzidos para 30(trip 

ta) ou 60 (sessenta} anos, .respectivamente, revogados os dispositi

vos d~ aposentadoria compulsória. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A matéria é relevante, por ser a categoria dos -

servidores pÚblicos a Única que atualmente não goza do direito de 

apo~entar-se voluntariamente, estando Prevista únicamente a aposen

tadoria compulsória aos 70 (setenta ) anos de idade, o que se cons

titue em verdadeira injustiça, pois não há qualquer limite de idade 

para as outrras categorias e a capacidade laboral deve ser avaliada 

pelo próprio interessado. A aposentadoria compulsória dá a impressãc 

de que o funcionário é considerado incapaz de exercer atividade la

boral após setenta(70) anos de idade, porém não restringe a que qua 

quer cidadão brasileiro possa ser eleito Presidente da RePÚblica, -

por exemplo, o sumpremo mandatário da Nação. 

Já a aposentaaoria voluntária, viria equilibrar 

o direito dos servidores ao dos trabal~res em qeral. Inversamente 

ao caso da aposentadoria- comPulsÓri;.. ta wiluntária Permite iinuele ou~ 
sente sua capacidade física ou laboral deficiente, possa aposentar-

se na situação que primeiro alcançar, o tempo de serviço ou a idade 

mínima. 

tJ Consti tuintc RLNATO VIANNA ~ 
~ 

r.;---------------- TtXTO/.JUSTif'ICAÇAO-----------------

Acrescente-se ã Parte de Meio Ambiente do Anteproje
to da Subcomissão da Saúde, Seguridade e ~!cio Ambiente o seguinte 

Art. 69, renumerando-se os demais: 

"Art. 69 - A União, os Estados e os Municípios 

devel'l submeter a consulta plebiscitária a realização de empreendi

ilientos que possam trazer riscos e transtornos anormais i comunida-

de." 

JUSTl FI CAÇÃO 

RecebeJPOS, do ·Institutg_ Brasileiro de Direito ~!uni

cipal, as p~oposições aprovadas pêlo XIII Encontro Nacional de 

p'rocuradores Muni.cípais, as quais apresentam sugestões para exame 

~a Assembléia Nacional Constituinte. 

oportunidade de 

empreendimentos 
mã.is. 

Dentre as sugestões, destaca-se a que visa a criar 

a população se !'lanifestar sobre a realização de 

que lhe possam trazer riscos e transtornos anor-

Apresentamos Emenda que acolhe a sugestão cuja im

JlOrtância, a nosso ver, reside em estabelecer um processo dcmocriiti

co de participação nas decisões t~ndentes a. proteger a popuJação 

c a preservar o meio ambiente. 

tJ ~ONSTITU~NTE RENATO VIANNA 

PLfN'i:IO/COUISSÃ0 1SUBCOM.tSSiD 

CChlc::le.W\ 'SOCJI~,L 

~ 
~ 

,..,..,---------------- TEXTO/.IUSTIFICA~ÃO,-----------------, 

Exclua-se do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos do 

trabalhador e dos servidores pÚblicos o dispositivo que estabe-
lece a aposentadoria compulsÓria aos setenta anos de idade. 

JUSTIFICAÇÃO 

O limite de setenta anos para permanência em atividade 

é arbitrário e não enc~ntra apoio na realidade. A velhice pode 

ocorrer precocemente,incapacitando para o trabalho menores de cin 
qUenta ou sessenta anos, vitimados por demência senil ou males 

outros que afetam irremediavelmente o organismo. 

Por outro lado, cidadãos como o3C~nst±tuinte•Afonso'Ar~ 
nos de Mello Franco, aos oitenta anoS de idade, apresentam Íucidez 

Ímpar, fazendo-se indispensáveis ao interesse da coletividade. 

Tanto é verdadeiro que o·eleitorado jovem de uma comunidade de 

vanguarda, como é o Estado do Rio de Janeiro, maciçamente con-

f1ou-lhe o encargo de representá-los na As;embléia Nacional Cons

tituinte. 

Aliás é um contra-senso afastar-se compulsoriamente os 

maiores de setenta anos do serviço pÚblico e facultar-lhes o 

exercício de funções pÚblicas da maior relevância, tais corno a 

Presidência da RepÚblica e o mandato peyflamentar. 

Substitua-se no Anteprojeto da Subcomissão dos Dire~ 

tos dos Trabalhadores e dos Servigores FÚblicos o item III, relª 
tive à aposentadoria do func~onalisrno pÚblico, pelo seguinte: 

"III - voluntariamente após trinta e 

anos de serviço .. 11 

J U S T I F I C,A Ç Ã O 

cinco 

A medida proposta vem ao encontro de uma reivindica

ção legÍtimà do segmento feminino da sociedade que, com justa 
causa, não aceita discriminações, ainda que revestidas de cono

ta9ão de privilégio. 

Situa-se, adernais, em consonância com o prinCÍpj.o 

constitucional da iso~ornia, que informa o nosso direito pos!ti-

co de tempo imemorável .. t uma tradição que não pode 
ser rompida no momento em que se restab~lece o estado de direi-

to em sua plen1tude. _ 
Acrescente-se ao anteproJeto da Subcomissão dos Dire~ 

tos do Trabalhador e dos Servidores PÚblicos, na parte relativa 
à aposentadoria, o seguinte dispositivo: 

após vinte anos de éxercício, com pro

ventos proporcionais." 

J U S_T I F I CAÇÃO 

Os servidores pÚblicos reivindicam redução do tempo 

de serviçó para aposentadoria. t um direito que lhes assite 

mas que não p~de ser ~oncedido às expensas de sacriffcio para o 

contribuinte, que arca Qprn o Ônus dos tributos necessários ao 

custeio desse benefício .. Assim, sendo, concede-se o privilég~o, 

e e~ige-se, em contrapartida, que seJam equitativamente redis

tribuÍdos os encargos~ sob a forma de proventos não integrais. 



Incluà-se no anteproJeto da Subcomissão dos Direitos 

·dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos, na parte relativa 
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às Disposições TransitÓrias, o seguinte dispos~tivo: (JcOMISSAO DE ORDEM SOCI~~~~"'"101 cClwluiot•uaeo•uuio 

EMENDA 
700367-6 

"Art. são estáveis os atua1s servidore§i 

pÚblicos que contem dez anos de efet~vo exercício, e 
os de menor temQo serão submet1dos a concurso pÚbli
co, no prazo de 120 dias da promulgação desta Cons

tituição.". 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida proposta segue tradição de nossas constitui

ções republicanas, a partir do momento em que foi instituída a 
estabilidade no serviço pÚblico, adquirida med1ante aprovação 

em concurso. Inova-se ao determinar a realização de concurso Pã 
ra aqueles que não satisfaçam o requisito de tempo de serviço. 

Trata-se de uma providência necessária,'porquanto se 
prejudicar pessoas que esteJam no limiar do requis~to, 

do-lhes obter a estabilidade atrav~s de recurso hábil 

provação do mérito dos beneficiários. 

evita 
facultan 

à CO!!! 

~ 
~ 

O inciso III, do art~go 18, do AnteproJeto da Subco~i~são dos Di
reJ.tos ãos Trabalhadore.3 e :ervidores :PÚb!icos, -nn.3s3.. a "':.._.O:'."#~r-
com ~ seg~nte redação: -

11 I!I - Em qualquer caso que eY.iJa o para o exerc:::c~o 
do mandato, seu te:npo de serv~;o cor.tádo pore oz e:::~.:.tc;:; le-
ga~s.t' 

contrário 
funcional 

O mandato eletivo, ~nt~da ~ rsda~5o 
de ser motivo de louvor, ~ ~ Jeszerec1~enio 
daquele que o exerce. 

~ 
~ 

r,f!..l;-,----------------- TCXTO/,JUS'r!Tftto;ito-----------------, 

Incluam-se, no arti&o 11, do Anteprojeto da Subco~issão dos Direi-
~ tos dos ~h~J h.c.i1n.,..e~ e 3e:!"Vido::.~es rúb:;.icos, 0.3 3i:f5UL1TLes incisos: 

"XIV- J, Administração :rúbl~oa federal, es~ad..tal e municipal, ao 
prcm?ver.! em ;i.id.;;t ano, o :preench:l.:nento õ.e VZ.f5l:.tB em. seus quadros 1 

dest~narao 501• aos aprov:~dos em concur::;o u.terno de :;.scensão :Eu::. -
cional ou de transformação de cerJos, reservando as 50% restantes, 
mal.s as rem::!llescer.ttes das prl.me~ras, par~ cs aprovaios eo concu....~ .. ) 
pÚbli~o para o inbresso na carre~r:l. 

XV- A Um.ão, os Eetados, o ~stnto Federal e os ;,:un~CÍnios não 
poderão despender, com cust'eio de pessoa.l, :na~':l de 7Clíf, dá respec
tiva receita lÍquid:t efetivru:.:11.te rell.J..zad::t- n 

JU3TIFICAÇ~O 

O servl.dor merece ser incent~vado através ile siste
mas de promoçao, ascensão ou transfor~~ção de carGos, por concur
so interno a qD% das vagas, reserva~do-se a outra metade para 
ench;i.mento pefos apro\'ados. em concm·so pÚblico. 

~'imperativo, por l.bUal, estabelecer o 1imi te mt!:xi
mo de 70% aos ,;astos da m;Íquina adm:.nistrat~va, como fo=a de co~ 
bater o empre.;uismo e promover o custe~o dos serv.~.ços e os inves
tÍlJ!entos~ 

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALmf1,9~u~?. .. ~ .. ~f::.R:.:.V:::ID:.:OR:.:.=ES::..:.Pll=.:BL:.:l:.:::C;:;:OS::.._ ______ -, 

Acrescente-se ao parágrafo JQ do artigo 42 do capítulo da Saúde 

a seguinte redação: 

Art. 42 .•••••.•••.••••.•••••....•..•. 

§ JQ - Fica proibida a esploraçãcr direta ou indireta, por parte 

de empresas e capitais de procedência estrangeiras, dos servi-' 

ços de assistência à saúde no país, como assegurada a reserva • 

de mercado à indústria brasileira, para laboratório e a insumos 

básicos a indústria farmacêutica. 

JUSTIFICATIVA: 

Sr. Presidente, a finalidade deste, é assegurar a reserva de me!. 

cado para os produtos oriundos da indústria brasileira, destinados 'aos labo

latórios, a indústria de insumos básicos e a indústria farmacêutica.Com esta 

atitude, o que se está querendo proteger, é a indústria brasileira, que já ' 

se encontra bastante exposta a competição estrangeira. 

Are. 59 

§ 29 . Cabe ao Estado. disciplinar e f1scal1zar a Produ

çao , a d~spensação , as responsah~lidad&s e o uso dos produtos quÍml

cos, hlolôsicos e farmacêuticos, e outros meios de tratamento e diag~ 

nÕSLlCO~ 

JUS!IFlCATl\';, 

Na forma po R~latõrio F1nal da Subcomissão de Saúda, 

Seguridade e do Meio Ambiente, o Par~grafo Único esti·inconcluso e 

sua complementaçio se faz ~ecessitia, cobr1ndo u~ 

le perm1tindo mais responsabilidades na defesa dos 

cidudão$~ 

un1verso mais a~olo 

1nteresses dos 

~ 
~ 

--------- Tu;·ot.ru::.tln;;;~-::: ... 

Art. ~9 I 
Parigrafo Üntc~- Fica vedada a trcnPfer~nClR de rectJr

sos pGblicos para invest1mento e custe1o is instltuiç;~s rrivadas com I 
f1ns lucrativos na Assistinc1a i Sa~de. 

Considerando a :esponsab1l1dnd~ ~o Estado ec a•segurar 

a Safide como um di~c1to de todos e qJe os recurs~s atr1bu1d~s para a 

Sa~de devem ser otimizados , f1ca vedada a transfer~ncia de recursos 

pÜblicos>para inve.stir.1ento a custe1.o às .lnstituiçÕes privada~-com 

f1ns lucrativos 'na As$1stincia i Saude. 

Proponho a substituição dos § 1~ e §ó29 da Art. 40 

pl~posto pela Subcomi~sio por um Parisrnfo On1co ra forma da red~çio 

prCiposta, a f1m de que tenltamos ma101 concentração d~· rec:..trsD.,; 

na Assistinc1a estatal de Saude, que deve ser ~f1c1ente, efetiva, 

correspondendm is necessidades e~car~ncias da populaçio • 
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Art. 2'? 

~ 
~ 

Y - prestação db asslstên~l2 farr.acêutica em todos o~ 

DlVZ~s, CUJa dispensaçio deveii ter lugar an,nas e~ estabel~cimento 

fanl')acêutico. 

JUSTl :Pl t :;. 1'' A 

Entendendo a SP~de co~o um direito de todos c um deve• 

o Estado, e a Assistência Farma~êut~ca como oarte integrant~ e n~ces

~ria na Assistência ã Saude, concluímos pela obrigatoriedade dê Estado 
f - • - • • 

l
~a L~s1stenc1a rarmaceutlca em todos os n1ve1s~ 

Seria, pois, oportuno e fundamnntal que um dos princi

ÍQS do S1stc~~ Úni~o se voltasse para a Assistência Farmacêutic~, 

~er estatu[dn na a1n~llaçãn da proteção sanitária do Estado a seus 

id;;;:rt$1"'\e ~ 

r.~,.,---------------- T.r.XTo/.IUJl'JPJC.tÇit~-----------------, 

Art. 99 

Paragrafo Unico - Compete ao Estado o controle da 

importação de matérias primas e insumos necessários ao sumpr1ment 

do p~rque industrial nac1onal farmacêut1ca, observadas as necess1-

dades básicas do País. 

JUSTlPICA!lVA 

A consolidação de qualquer lniciativa nascente 

na área industrial, depende do pleno acesso ao. conhecimento tecno

lÓgico preexistente disponivel, visto que as atividades inovadoraS 

são geralmente precedidas pelas atividades de cópia ou produção 

do que jã foi feito~ou se faz, em termos de técnicos e processos, 

em qualquer parte do mundo. 

Nas sociedades modernas, o Estado tem que gerenciar 

o ~n~trole de exporta~ão e importação de matérias primas, ainda 

~-:em setores básicos, como o de saúde. 

Proponho, o controle na importação de matérias-prima 

ant~vendo, entretanto, que a melhor solução seria düvida o estabe

lecimento ào monopólio estatal.Entretanto, talvez o melhor caroínho 

para o monopolio seja a legislação ord~nãtia. Como principio cons

tut~cio~al cabe a definição do controle estatal na importação, 

a fim de que se tenham mecanismos capazes de se estimular a 

l>rHlur:.iío int~rna dP Ôn•nmn: >.~.;~,. 

~ 
~ 

§ 29 . Cabe ao Lstadr manter laborat~rios t~ referir

ela pn1â e$taheleciw~nto de padrÕes e execuçãD do controlE da qual~ 

d~t~ da alincntos, rL~lca~~nto~ ~ o~:ros prndLt~~ ~r censuro t uso 

bu~nno, ulll1zados no tcr71t&rlO naczon2l. 

.J:,f'THICATJ \!. 

A e~eneL ~c~i propo9ta per~)tiri q~r a açao da Estado 

seja nai& com,lata e mais. efetiva p~ra o aLendicento do principio 

uh saÚde é um Oever do Estado e um di-reltO à& todos 11
• A prot.eçâD 

da saúde terá qua ser mais explicita para ~ue todos tenham uma noção 

perfeita de seus objetivos e de seu alcance. 

No que ~e ref~ra a qualidade dos alimentos e roedicamen 

tDS e outros produtos de co~surno humano oferecidos ã população, 

fa~-se necessário que o Estado, através de laboratõrios de referênci s 

prÓprios ou conveniados, manten~a serviços de controle de qualidadt: 

tanto para a libe~ação, quant~ pd~á 2 rnanutensão dos produtos no mer 

cado, ·em (.('In<!) r;(;vs .culcquadas dv CC\nSumo. Neste sêntido e imprescindj 

vel qu~ s~ cstabel~;a ta~bn~ os ~aàrÕes d~ referênci~ para a ef~ti~a 

çio do controle de qu2lid~dp por ~arte do Estad~ e das empresas 

produtoras, como fcrma de rarantir a manutençio da ~ 

cln nopu1.:~.~âo. 

COM. DA ORPEM SOC~AL 

·~ade de vida 

~ 
~ 

1 
-~b-.s-a-G~l."efltbertc•;io-----------------, 

Inclua-se no anteprojeto da Subcomissão de Saúde, segurida
de e Meio Amb~ente, na seção que trata do meio ambiente, o artigo se
guinte, de número 39, renumerados o de igual número e os demais : 

Art. 39. As ent~dades competentes para proteção, controle e 
f~scalização do me1o ambiente, organ~zadas ou financiadas pelO poder 
públ~co, terão, obrigatoriament6, por órgão decisório superior, um 
conselho del~berat~vo paritário, composto de representantes do gpver
no, do setor produtivo e do públ~co em geral. 

§ lQ. Lei federal regulamentará o funcionamento dos conse
lhos del~berativos a que se refere -o caput deste artigo. 

§ 2Q. Observar-se-ão as seguintes normas, desde Já em. vigo~ 
na elaboração da lei : 

a) as sessões serão pÚblicas, garantindo-se, em cará
tex excepciona~, med~ante JUsti~~cat~~a, a conf~denc~a~idade de docu
mentos e· depoimentos; 

b) a fixação de padrÕes técnicos de avaliação do ni
vel de proteção, controle e correção do meio ambiente observará, con
comitantemente, as condições de v~abilidade econõrnica e a conveniên
cia tecnológica dos processos e métodos dispo~íveis para aquelas fin~ 
lidades. 

J U S T I F I C A T I V ~ 

A proteção, controle e a f~scalização do meio arnb~ente são 
m"tas inn.rredáveis para o e~uilibr~o ambiental. 

Todavia, a responsabilidade não d~verá ser central~zada na 
1 

.. dminist.,-ação Pública. Faz-se necessária a participação popular nessa 
utividaue, de maneira a tornar toda a comun1dade co-responsável pelo 
aesenvolvim~nto das riquezas ambientais, mas sobretudo pela preserva
~ão das mesmas .. 

É pela representação paritária e transparência no processo 
polit~co~administrativo de controle que se fará ~ossivel alcançar um 
sistema arnb~ental adequado à nossa real~dade. Cumpre ressaltar que o 
esforço com~m (Admin~stração Pública e Participação Popular) se enca~ 
regará de promover a v~ab~lização da melhoria ou preservação da quali 

dade õe vida, levando sempre em cons~deração os custos econôm~cos e a 
possibil~gade tecnológica dos processos e métodos disponíveis para a 
proteção, controle e fiscal~zação do meio ambiente. 

[
D EJ _ CONSTllUINTE JOSC MI\UHICIO 

(LB __ ~C~O~M~I~S~S~A_8:_~0~A~~~R~O~E=M~--~~··=;~;=;~~=~~~-"_''_"_''_•_••_••_•_••_!• ________________________ ) 
9 

:u-·-- -T(II:JO/.luHifiC~~io-------

Acrescenta ao Antenrojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Pdblicos o seguinte dispositivo: 

1\IH .Os saJárit>s, VC'ncimentos, soldos, pensões, proven 
tos de anoscntudoria e remunerações serão reajustados aulomaticamen 
te, nela variação acumulada do indice de preços ao consumidor ; 
quando essa atingir vinte por cento no periodo de seus meses, cont~ 
dos da promulgação desta Constituição. · 

JUS T l F I C·l\ Ç A O 

O objetivo da presente Emenda a norma Constituciona~ 
é institucionalizar o chamado "gatilho Salarial", de forma a que, 
fi~orando na Carla de 1987, seja mantido no ordenamento jurídico 
constitucional brasileiro. 



A razão é simples, já que se trata de medida que vai 
ao encontro do real e legítimo interesse dos trabalhadores, que se
gundo entendemos, têm direito ao reajuste automático em geral, de 
forma objetiva de acompanhar o. processo inflacionário. 

· Não há dúvida de que se trata de um mecanismo realmen 
te eficiente e que não comporta qualquer tipo de interpretaç3o, j~ 
que, verificada a taxa Inflacionária, m~dida obj~tivamente pelo ín
dice de pr~ços ao consumidor, e desde que atinja num p~riodo d~ 
seis meses, contados da data da promulgação da Constituição de 193~ 
o percentual de vinte por cento, os recebimento dos trabalhadores 
ativos e inativos e de seus pensionistas serão automaticamente cor
rigidos. 

A instilucionálização pretendida é jusla, oportuna e 
necessar~a, pois protegerá, principalmente, o trabalhador de baixa 
renda e aquele que vive exclusivamente do seu trabalho, ensejando a 
que ele possa ler recomposto, de imediato, o valor dos seus ganhos 
mensais. P.ortanto, contamos com nossos pares Constituintes, o devi
do prtlvimenlo da Emenda que oferecemos ao llnlcprojeto da Subcomis
são. 

Sala das Sessões, em de maio de 1967. 

!!J CONSTITUINTE JOS~ M/\URlC;~•••---------------=:J 
EMEI"'DA 
700375-7 

JTI rLuJuuo/cu,mssÃ-o/_'_"''_'._"_"_~i_•======~--------~ f COMISS/10 D/1 .ORDEM SOCl/\L _) 

------------ TU:tO/.'U~TIIICt;i,o-~-------------·------

Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: .. 

1\RT. 11 Constituição assegura aos trabalhadores a cor
reção monetária mensal dos salários, sempre que a inflação atingir 
a taxa de 0,5%. 

J U S T 1 r I C A Ç A O 

Tendo em vi~t~! a importância que o tema assume para 
a paz social c para os propr~os destinos democráticos do Pais, pre
conizamos que a correção monetária permanente dos ~alários venha a 
ser dispositivo integrante do novo texto Constitucional em elabora
ção. 

EntendPmos ser essa a única forma segura e eficiente 
de garantir-se a proteção dos salários dos trabalhadores contra o 
perverso processo inflacionário, sem que seja necessário qualquer 
medida de natureza administrativa ou legislativa para que se dê a 
recomposição do poder aquisitivo dos salários. , 

Em apoio à tese ~ue defendemos, suficiente é lembrar 
do decreto-lei que instituiu Q famigerado Plano Cruzado, estabele
cendo um mecanismo de correç~o salarial vulgarmente conhecido como 
".gatilho", o qual, no momento, vem sendo contestado·pela equipe e
conômica do·governo, que procura uma maneira de e~iminar esse meca
nismo. 

Na hipótese de que a nossa proposta venha a ser incor 
parada ao novo Estatuto Básico, acreditamos em que;rapidamenle si 
converterá em tradição da nossa Lei Maior, tornando difícil se não 
impossível modificav o seu esplrito, que é, justamente, o de prote
ger os salários dos trabalhadores contra a ação devastadora da in
flação galopante. 

Sala das Sessões, em , de ma i o de 1937. 

--- lt.UTon------· 

[=1 CONSTITUINTE JOSf:: M/\UlCJO ____ .l 

=.1 
EMEI"'DA 
700376-5 

! 
--------------- 1rXTO/JU!.llriCt;Ío-

Acrescenta ao llnteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públic~s o seguinte dispositivo: 

IIRT.E assegurada a mulher trabalhadora camponesa, in
dencndcnlc de seu cstndo civjl, desde que comprove suo. efetivo. por
ticipaç3a na ativJdadc agrlcolu, o dircilo à aposentado1la e aos 
demais beneficios garantidos ao trabalhador rural. 

J U S T F 1 C 11 Ç 11 O, 

Entendemos que a trabalhadora rural deva t~r os mes
mos "direitos que são asse~urados aos lrabalhódorPs do ramo agrário. 
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Seria por demais injusto,se a constituição não garantisse a estas 
mulheres trabalhadoras do campo uma vida socialmente adequada e sem 
discriminação. 

E sabido de todos nós, que as mulheres camponesas 
exercem praticamente todas atividades que seus colegas trabalhadores 
rurais. Ma~ os seus direitos não são assegurados. 

E preciso portanto, que a Carta Constitucional de 
l9B7.; venha- sanar esta injus Liça .. 

Sala das Sessões, em de maio de 1937. 

r CONSTITUlNT[ JOSE.~:.~:,~:.~,~''''""""'"'·----------; I = I 
~ COM!SSAO D/1 ORDEM SOCIIIL _ . _ 

~~----·-----------·-- ft:ltTO/.'liHUICI;Ío----------------

Acrescenta ao llnleprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: 

ART. Todo o ato praticado por servidor público, tipi
ficado como ilícito penal, será obrigatoriamente apurado ·~m ri lo su 
mário, por um promotor de justiça, para tanto designado, ficando ~ 
autor do ato, por iniciativa do agente do Ministério-Público, afas
tado de suas funções até o término das operações, sem perda de sua 
r-emuneração. 

J U S T I r I C A Ç A O 

Assim como a Constituição deva garantir os direitos 
dos servidores públicos, deve também, estabelecer os seus deveres 

Na proposta que estamos apresentando, estabelecendo 
a apuração de ato praticado por servidor público, tificado como 
ilícito penal, visa garantir a administração pública a sua serieda
de e transparência em relação aos atos cometidos pelos seus servido 
res dentro da sociedade. Por outro lado, trata-se de uma medida que 
valo<iza o servidor público que exerce dignamente a sua função e 
penaliza a~uele, que exarceba ~a prática de ato não concebível pela 
sociedade. 

No nosso entendimento o servidor que pratica tal ato 
condenável deva preceder de uma apuração obrigatória através do ri 
to sumário, por um promotor de justiça, que determinará o afaslamen 
to do funcionário da administração pública, sem no entanto perder ã 
sua remuneração, até o término das operações. 

A Carta Constitucional de 1937, não poderá deixar de 
garantir normas de salvaguarda da administração pública e de socie
dade. 

Sala das Sessões, em de maio de 1937. 

~-QNSIITUINTE J~O~S~E~M~~~U~R~lC~IO~---------------------------~ 
---- PLrll.ikiO/CUIIIS~Ãti/~Ur.LC>Iolt:l~i.o---------

tJ"coM~SSAO DA ORDEM SOCIAL ~ 
------------------- TC71C!/J~~ .. rrtet;to-----

EMEI"'DA 
700378-1 

Acrescenta ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos o seguinte dispositivo: 

ART .Os pro·ventos da aposentadoria do contribuinte da 
Previdência social serão reajustados em iguais épocas e nos mesmos 
índices oficialmente fixados para o Salário-Minimo, de tal modo a 
permanecer !modificado o índice inicial da aposentadoria. 

§ Onico.- Nenhuma contribuição e tributo incidirão so 
bre os proventos da aposentadorãa. 

J U S T l F I C A Ç A O 

o s~mples dispositivo de épocas, índices, cargo, fun
ção ou posto em que haja ocorrido a aposentadoria não concretiza a 
referência básica entre o in~cio da aposentadoria e a sua continui
dade. Dai o que ocorre atualmente, continuará ocorrendo, com o 70~~ 
tante.achatamento do valor da ~posentadoria e do seu poder aqu~s1-
tivo: quem se aposentou, por exemplo: com 9.7 salários mínimos, :m 
junho de 19B6, recebeu em março de oitenta e sete, apenas 9.0 sala
rios mínimos, sem que ninguém lhe tenha feito nenhuma ofença leal. 
A·lei, ela própria é que subtrai ao aposentado do valor de seus ~r~ 
ventos. urge, poir, já que o espírito do texto proposto.pelo leg:s
lador é de corrigir tais distorções, qu~ se acrescente a gener~l~d~ 
de do texto algo que concretamente impeça o desvirtuame~t~ da_~nte~ 
ção do legislador. Um Inspetor de qualidade, mesma qual~f1caçao _em 
tcdas as grandes indústrias do País tem, de fato, uma enorme varle
~~de de salários, que acompanham tàdas as variáveis dos mais diver-
çs produtos em apreço. Onde pois, amarrar o dispositivo legal a 
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~ ser na referência ao salario m1n1mo regional, ao número de snlá 
~~us percebidos no momento da aposentadoria, salário que se quer 7 

~usto'e capaz de manter humanamente vivo e hígido todo o cidadâo 
rlsta Pátria? 

Eis, as razões, as que de pronto saltam aos olhos pa
ra justificar a nossa proposta de Emenda que, submetemos à conside
ração dos nossos pares constituintes. 

Sala das Sessões, em de maio de 1987. 

Canh:t-i.tu-Lnte El!N1CE !IICIIILES 
EMENDA 
700379-0 

r:r----------------TtliTO/.JU!ITifiCAÇio------------------, 

Vê-h e a. hegu-Lnte Jr.ed/z.ç.iia ã: letJr.a. "d", da ZteM XXXV, da a.Jr.t. zq, 
da Anteplr.ajeta a.plr.avada pela. Subeam-ihhiia dah ViJr.e-Ltah dah Tlr.a.ba.lha.

daJr.eh e SeJr.vidolr.eh PÜblieah: 

"d} palr. v~lhiee, abheJr.va.da.h a.h peeulia.Jr.ida.d'!-h de c.ada. P.egiã:o, C.D!!_ 

óoJr.me dihp<lh.elr. a. lei". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Tadah nÕh ha.bemah que a ex.pec.ta.tiva. de vida não ê a. mehma na.h 

d-i.velr.hM Jr.egiâeh da Blr.Mif.. Na NaJr.deht_e, polr. exemplo, v.L~e-h e, em 

média., dez a.nah a. Menah da que na Sul.. E inegõ.vel que o hulüta. c.he

ga. a. oh 6 5 a.nah de ida. de naJI.ma.lmen<:e hZgida e lÜeida, enqua.n<:a a tlalr. -

deh:ti.no, qua.nda eanhegue a.lea.nç.àJr. e.&ha. i.da.de, jii. he eneantlr.a. 6Zhiea e 

mentalmente ba.hta.nte eamba.lida. 'se eampa.Jr.a.Jr.mah a. maJI.:ta.l-Lda.de -Lnóa.nt-Ll 

na NaJr.deh:te e na Sudehte, vamah veJr.ióic.a.Jr. que, na. plr.imeilr.a. Região, e

la. ehega. a. 20%, enquanto que na Sudehte, na 1?.-i.a de Ja.nei.Jr.a, palr. ex.em

piu, ~la ê de a.penah 4,5%. 

Va ex.pah:ta, deplr.eende-he que a. eaneehhiia da. a.pahen~a.daJr.ia. na.a 

pad~ ~antinua.Jr. a. abedeeelr. a.a eJr.itêJr.+a de uni6aJr.miza.ç.iio v-Lgalr.a.nte a.tê 

ho·je ···w Pa.Zh, hab pena..de dalr.Moh plr.Dhheguil'lenta a uma. !Jlr.a.ve injuhti -

ça. que h e vem pelr.petlr.a.nda a.a longa de :todah ehh eé a.nDh. 

f:· CONSTITUINTE ONOFRE CORREA 

f:,,.----------- PLI!:NAIIIO/CONISSÂD/CURCOIIIISSÃO-------------, 

~ 
~ 

r;-r----------------TI!:XTO/,JUSTII'ICAÇÂO--------------

No Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Ser
v i dores Públicos, inclua-se o seguinte i tem XL ao art. 22. 

"XL - O trabalhador rural terá d1reito,na for
ma a ser especif1cada em lei, à percepção do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço." 

JUSTIFICATIVA 

Devemos diminuir a distânc1a, em matéria de direitos 
e beneficios, que hoje separa o trabalhador rural do urbano. Ambos 
trabalham para o engrandecimento do País e ass1m parece-me perfel 
tamente adequado e justo que o trabalhador rural tenha direito ao 
FGTS. 

[J CONSTITUINTE ONOFRE CDRREA 

PL(N,I.JUO/CONISSÂO/CUIICOiiliSIIIÃO -------------, 

EMENDA 
700381-1 

r,r----------------TEXTD/JUSTIFICI.Ç.ic---------------·--, 

No anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e 
do Meio Ambiente, acrescente-se item VI ao art. 17: 

Art. 17 ............ . 

VI - A aposentadoria rural poderá ser conce
dida a mais de um membro da·unidade fami 

liar e não poderá ser inferior a um salá 
rio-mínimo. 

JUSTIFICATIVA 

Todo aquele que trabalha na terra deve ter direito à 
aposentadoria. Atualmente, cria-se muita dificuldade para que mais 
alguém da unidade familiar possa receber a pensão prevista em lei. 

Ora, se todos trabalharam, por que apenas o chefe da família re~e
be o benefício? r tratamento iníquo que a Constituinte deve afas -
tar. 

SX:lAQO'Z ODA(;'IR SOARES • 

,.,., ___ ..:._ ______ PL[N.I.JIIO/CO .. I5SiOISUaCOIIISSÃO--------------, 

COM. DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

Dê-se ao parágrafo único po art •. 8<;> do anteprOJ.flto da sub 
com1ssão de SaÚde, Seguridade e Meio Ambiente a segu1nte redação: 

Art. S<;> •••• 

Parágrafo un1co. A d1vulgação Clentífica de produtos ven
dldos med1ante prescr~ção médica obrigatória e de formas de tratamen 
to poderão fazer-se e.··clusivamente Junto aos profJ.ssJ.onais de saúde:-

Impresc1ndível que se garanta aos prof1ssiona1s da saúde 
acesso à informação sobre os avanços e descobertas cJ.entÍfJ.cas no seu 
campo profiss1onal.'' Ma1s do qúe ex1genc1a de l1berdade pessoal de tra 
balho e aperfeiçoamento, cuida-se de imposição de interesse coletivo~ 
CrJ.a-se, destarte, um s1stema equ1librado no qual, de um lado, eVJ.ta
se o J.nduzirnerito ao consumo des1nformado de medJ.camentos e, de outro, 

·garante-se a difusão especializada da 1nformação nova. 

§ I 
A 

! 
• SENADOR ODACIR SOARES 

' Supr1ma-se o art~go SQ do anteproJeto da Subcomissão de saúde, Se-

gurldade e Me1o Amb~ente. 

J U S T F I C A T I V A 

O artigo 8t;> ac1ma menc1onado tem a seguinte redação : 

"t vedada a propaganda comerc1al de med1camentos, formas de trata

mento, tabaco e beb~das alcoólicas. 

Parágrafo Onico - t perm1tida a d~vulgação cientifica de med1came~ 

tos, formas de tratamento )unto aos profissJ.onaJ.s de saúden. 

A rnedJ.da precon1zada no artigo BQ acima trans~r1to, ao vedar a pr~ 

paganqa comercJ.al de medicamentos, formas de tratamento, tabaco e 

bebidas alcoól+cas, além de não se encontr~~ adequadame~te regula

da, confl~ta com o anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais , 
Intervenç1io ~o Estado, Reg~me da Propriedade do Subsolo e da Ativid~ 

de Econôm1ca. 

~ matéria deverá ser regulada por lei ord1nária, pois esta é a 

v1a técnica corr,eta para regular a propaganda comerc1al 'e todos os 

seus desdobramentos. 

Dessa forma, não somente a propaganda comercial de med1camentos 

formas de tratamento, ta~aco e bebidas alcoól1cas, mas t~mbém a 

propaganda do Governo, de produtos bélicos, de brinquedos e, incl~ 

sive, a propaga?da fraudulenta, serão def1nidas e tratadas satisf~ 



toriarnente, de maneira a esgotar todas as h1pÓteses relativas ao 

tema. 

Além d1sso, a atual redação do art1go SQ, fere a l1vre 1niciat1va, 

sob a qual se fundamenta a Ordem Econômica. 

Com efeito, o nítido caráter discriminatór1o da med1da (vedação da 

propaganda comercial) vulnera o mandato constitucional que assegu

ra a liberdade de in1c~a~1va na Ordem Econômica, além de configu

rar ób1ce a l1berdade de expressão, na qual se inserem o d1re1to 

de circulação de idéias, de livre comun1cação e propaganda. 

Cabe ressaltar ainda,que, ao proibir, por exemplo, a propaganda c~ 

mercial de bebidas alcoól1cas, não há qualquer diferenciação entre 

as bebidas de baixo teor alcoÓl1co, das de alto teor. 

Por outro lado, ,ge a fabricação e comercialização dos produtos é 

real1zada med1ante autor1zação da autoridade públ1ca competente 

razão não há para que a propaganda comerc1al dos mesmos venha a 

ser condenada. 

A supressão ora proposta obJet1va de1xar para a leg1slação ord1ná

ria diretrizes e imped1mentos ligados ã propaganda comercial, como 

forma de :esguardar o pr1ncíp1p da l1vre iniciativa. 

tJ r::r-S_E_N_A_D_O_R __ O_D_A_C_I_R_S_O_A_R_E_S __ '""' --------.-----·- -------. 

..,---~------ PL~IIAJUQ/C:QWI:ISÂO/SUI!ICOMISSÂo--------------, 

COM. DA ORDEM SOCIAL EJ 
5 U BC O H I 55 A O O E SA U O E fm~f:.9,V,MM -ºi....i_M_!:_[..:;O__;_AocM;.:Bo...lo...E=N.:.T-=E-'.-------. 

5[-se ao caput do artigo so do anteproJeto da Subcom>ssãol 
de Saúde, Seguridade e Meio Amb1ente a segu1nte redação, suprim1do oi 
§ lO: . " I 

Art. SQ. Lei federal disporá sobre as d1retr~zes da polít11 
c a de recursos humanos 1 saneamento, 1.nsurnos, equipamentos e outros benS 
e serv1.ços de interesse do sistema de saúde, observados os pri~cíp1os· 
gera1s da ordem econôrn1ca e os d1reitos e garantias 1nd1v1dua1s e cole 
t1VOS. - -

A norma constituc1onal eficaz e estável é genér1ca. Conse
quentemente, contém em si o comando sobre as situações, c1rcunstânc1as 
fatos e necessidades do futuro. O anse1o nac1onal não é apenas por uma 
Constitu1nte mas, também, epr1nc1palrnente, por uma Carta Magna s1ntéti 
ca e, na med1da do possível , prec1sa. O repetit1vo processo de emendas 
retira autoridade da Const1tuição e empobrece o trabalh~ ào Leg1slat1-
vo. Por isso mesmo, melhor será a enunc1ação de narina genér1ca que con 1 

fira à le1 federal a capacidade de estabelecer d1retr1zes gera1s. -

fl SEN~DOR ODACIR SOARES EMENDA 

700385-4 

No anteproJeto da Subcomissão de saúde,_ Seguridade e Meio 
Ambiente, suprimir o art1go 40 e seus parágrafos. 

O anteproJeto, nessa parte, é incompatível com os pr1nCÍ
pios democrát1cos de uma sociedade aberta e livre. Primeiro, porque ini 
be a ~n1ciativa privada ind1v1dual, fundamento da ordem econômica. se= 
gundo, porque interfere, para impedir, o l~vre exercício de'profi3são, 
ofício ou trabalho, observadas, apenas, as cond1çôes de capaci taçao P.r~ 
fissional. Terce4ro, porque pressupõe que o atendimento estat1zado das 
necessidades de saúde se~a melhor, bastante e suficiente, e que possa 
dispensar a 1n1ciativa individual. 

. As três prem1ssas do anteproJeto não correspondem, à toda 
evidência, às tradições e à realidade naciona1s, e, por isso mesmo, a 
emenda supressiva que ora se apresenta. 
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SZ::HADOR ODACIR SOARES EMENDA 
700386-2 

Dê-se ao caput do art. 2Q do anteproJeto da Subcomissão da 
Saúde, Segur1dade e Me1o Ambiente a segu1nte redação: 

Art. 2Q. As ações e serv1ços públ1cos de saúde constituem 
um sistema organ1zado de acordo com os segu1ntes pr1ncípios: ( ••• ) 

A at1vidade e a criat1vidade individual, independente do 
Estado, é essencial à uma sociedade que se queira democrática, livre e 
soberana. o anteprOJeto quebra esta premissa sólida da história, e que 
corresponde ao anse1o nac1onal. 

Peca, ainda, o anteproJeto, pela estatização que embute na 
pretensa generalização da norma. 1:: de todo incompatível com a ordem libeE 
tária que se quer consagrar no Brasil que se ret1re do indivíduo a 
opção de buscar assistência méd1ca na 1n1ciativa privada. 

A hierarquização e central1zação de serviços essenc1a1s p~ 
dem corresponder a necess1dades das relações de direito públ1co (orç~ 
mente; e.g.), mas não necessar1amente às de d1re1to privado (contro
ladas e-reguladas pelas le1s de mercado e pelo contrato dos sócios). 

Necessár1os e adequados que são à prob1dade administrativa 
os princípios enunciados nos inc1sos devem ficar limitados às relações 

1de d~reitQ·público. 

~L·-·~s~E_N_AD_O_R __ O_D_A_C_I_R_s_o_A_R_E_s __________________________ ~j E] 
~---------- PLENAI'IIO/COioii.IISÂO/RUICOMI:ISÂo-----------, 

COM. DA ORDEM SOCIAL 
SUB C OH I 55)!. O O E SA 0 DE , 5 E G U R ,~~'~R.~,"~"'~0E:_:I:_:O:_:A~M.::B..:.I..:E:..:N:...T:...E::..:.... ----------, 

Dê-se ao art. 11 do anteproJeto da Subcomissão de Saúde, 
segur~dade e Me1o Ambiente a s~gu1nte redação, acresc1do de parágrafo 
Ún1CO. 

Art. 11. Compete à Un1ão, d1retamente ou med1ante convêni 
com os Estados ou Mun1cíp1os, fiscal1zar a qualidade dos alimentos,~o 
med1 carnentos e de outros produtos de consumo ou uso que afetem a sau
de. 

Parágrafo ún1co. A f1scalização pública visará, ainda, as 
segurar a pluralidade de fontes de suprimento e a liberdade de escolh 
do consum1dor. 

uma das grandes expectativas nacio~ais é a confor~ação do 
novo federalismo, entendido como desconcentraçao ªo poder pol~~1co. e 
)Urid1co de dec1são, com a consequente part1c~paçao rna1s_at1va,e d1r~ 
ta das populações e autoridades locais no proces;o dec1so:~o.das mat~ 
r 1 as que lhe são ma1s próx1mas e pecul1ares. Da1 a relevanc1a da pr~ 
posta de convênios de cooperação para atendimento da meta const1tUC1Q 
nal. 

Importante, também, a proteção ao consumidor mediante pl~ 
ralidade de fontes de supr1mento (a concorr~c1a em qu~l1dade e pr~ 
ços) , e liberdade de escolha, o que pressupo~ d1vulgaçao das 1nforma
çôes e or1entação adequada pela autor1dade publ1ca. 

t como se Just1f1ca a emenda. 

f? SENADOR ODACIR SOARES 

r.;r-:---------- PLtNaiiUO/CONISSÂO/IIUDCOMIS.!IÂO----;,_----------, 

tJ COM. DA ORDEM SOCIAL 
MEIO AMBIENTE. 

EMENDA 
700388-9 

• SUBCOHJSSÂO DE RAUDE, SEGURIDADE 
r:-r---------------'- TtXTO/~USTIFICAÇÂO-----------------, 

Dê-se ao art. BQ do anteproJeto da Subcomissão de Saúde,. 
Seguridade e Ma1o Ambiente a seguinte redação: 

Art. 80 lei regulará a propaganda de produtos que possam 
causar dano à saúde. 

A norma const1tuc~onal eficaz e estável deve conter gene
ral1dade que absorva as transformações do futuro e regule também as 
normas circunstanciais. O detalhamento exaust:vo e restrit1vo levará, 
1nexoravelrnente, à exclusão de novos produtos, que o futuroconhecerá, 
CUJO consumo exigirá controle em razão de eventuais danos à saúde. As 
s1m ma~s adequada será a norma genér1ca que se propÕea -
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co-JSTITUINTE WAUOl OC LOCA ~ 
~ 

..,----------------TEXTO/ .JUSTIFICAÇÃO-------------------, 

Emenda Aditiva ao item ~do Artigo 2Q do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 

dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Art. 2Q •.••..•••.••••••••• ••••••••••• ••••••••.•••••••.•••••••••••••.••••• ••••• •••••• 

I -

XXXV - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a ) ..•.•..•....••••.•..•••.••••.•.••.•••.••.•..•...••.•.•••.••••••••..•..•. 
b ) .••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
c ) ••••••••..•••••••••••••••••••.••••••••.•••••••••••.•••••..••••••••••••••• 

d ) •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••· 
e ) •••••• , •••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f ) Can 20 (vinte) anos de trabalho em mineração a céu aberto. 

g ) Can 15 (quinze) anos de trabalho em mineração de subsolo. 

J U ~ T I F I C A T I V A 

É nr•"'-~""-a periculosidade, insalubridade e penosidade do trabalho exercido nas 

minera._u~, em especial de subsolo. 

As doer ,as profissionais e os acidentes de trabalho comprovam o alto risco de 

vida df'~ta atividade. 

A legislação dos países c1vilizados já consagr os princípios agora preconizados. 

(: CONSTITUINTE ONOFRE CORREA )~ 
PJ~·------------·L_._ .. _._"_''_''_'_''_''_'_'"_''_'_''_''_'_·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ 
·---------------TI:XTD/JUSTIFH:•ÇÃD----·------------~ 

Acrescente-se, no anteprojeto da Subcomissão dos Di

reitÔs dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguinte alinea 
''f'' ao item XXXV: 

XXXV f ) A ~posentadoria por velhice do trabalhador 

rural será concedida aos cinquenta anos de 

idade, para a mulher, e aos cinquenta e cln

co anos, para o homem. 

JUSTIF"ICATIVA 

Considero adequada, como consta do anteprojeto, que 

o trabalhador rural se aposente aos cinquenta e cinco anos de ida

de. Mas entendo mais justo que se permita a mulher fazê-lo aos ~i~ 

qunta anos pois ela trabalha, também, nos afazeres domésticos e a 

sua condição de mãe a desgasta ma1s. Essa é uma antiga reivlndica

ção das laboriosas mulheres do campo e que entendo deve ser aceita 
pela Constituinte. 

CONSTITUINTE ONOFRE CORREA J 
"[!1;;---------- PL.ENAIIIIO/CDWI!ISÂO/&U8~0MLSSÂO-----------

r.;,,------------·----- T!:XTO/JUSTtfiCaÇ.i.O 

EMENDA 
700391-9 

No anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambi

ente inclua-se o seguinte 1tem VIII ao art. 16. 

VIII - O trabalhador rural faz Jus a todos os 

direitos e benefícios concedidos, qua~ 

to à previdência social, ao trabalha

dor urbano. 

JUSTIFICATIVA 
Não se entende que o tra~alhadcr rural tenha 

menos d1reitos prev1dene1ários do que o urbano. Se todos são iguais 

perante a le1, por que se manter esse tratamento discriminatório ? 

Creio que a Constituinte deve acabar com essa injustiça social. 

t= Cons ti t:ui nte SOTERO CUNH.l\ 

tJ COi'IISSÃO DA OllDE!l ~~-~~~'~""'''""""""'' 
~ 
~ 

..,--·-------------- Tt"xtD/.JJSTifi:.Ç.i.O------------------, 

Acrescente-s~ ao Art. 16 o seguint:e: 

O direi to de greve. de acordo com a lei." 

J U S T I F I C A C À O 

Milhares de funcionários do Governo reclamam por este 

d1reito que lhes tem sido ·negado pelos sucessivos governos ditato

riais. Se todos são iguais perante a lei e contribuem com sua for 

ça de trabalho para o e~grandecimento do País, não pode~ receber' 

t:ratamento diferenci.ado quanto aos seus d1reitos. 

Antonio Carlos Mendes Thame ~ 
~ 

Acresça-se no artigo 12 a seguinte disposição, suprimindo-se consequente

mente a alínea ~ do artigo 13 : 

Artigo 12 - Compete aos Municípios instituir taxas remuneratórias de despe

sas com atividades específicas e divisíveis: 

I - ......... . 

II .......... . 

III - para eliminação ou controle de atividade poluente 

§ zg - As taxas não terão fato gerador próprio de impostos, nem serão gra

duadas em função do valor flnanceiro ou econômico do bem, direito ou interesse 

do sujei to passivo, exceção feita a taxa prevista no inciso I li deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A emençJa visa instituir a taxa destinada à reposição ou conservaçào ambiental, 

uma vez que a atividade estatal específica de administração e fiscalização do 

uso de recursos ambientais teve sua importância destacada, na concepção e nos 

princíp:i,.os que orientam o governo no modelo constitucional que ora é construído. 

A preocupação iluminada do Relator da Subcomissão dos Municípios e Regiões, Cons

tituinte Deputado Aloysio Chaves, e que originou o art1culado que esta emenda 
quer aperfeiçoar, demonstra quanto Sua Excelência está afinadO com a vanguarda 

do pensamento jurídico, político e ecológico nacional e além fronteiras. Captou 

Sua Excelência o p~nsamento avançado de economistas estudlOSOS da questão dos re

cursos natura1s e do meio ambienté, que desenvolveram o conceito de preço-sombra, 

expressando o custo social de determinados empreendimentos que são 
usuános de recursos naturais exauríveis e não l;!xauríveis. 

Estudo patrocinado pela DCDE, em 1980, avallza a moderna tendência para sinali

zar os custos ambientais implicados pela apropriação privada de recursos que in

tegram o patrimônio natural comum da coletividade. O referido estudo afirma que 

a admin~stração dos custos ambientais tradicionalmente tem seguido a orientação 

reguladora de atividades, restringido-as, proibindo-as, de forma coercitiva.De 

maneua menos conflitual, a utilização do recurso econômico da quantificação 

do custo decorrente de uma contribuição monetária criada e dosada em função do 

impacto ambiental 'da utillzação ou exploração econômica do recurso, ou da sua 

moc! ficacão ou alteração desvantajosa, representa LJm instrumental novo para a 

adlllinistração e o planejamento amb1ental. 

Ao contrário da contribuição de melhoria, a imjlosiçâo de taxa permitíria, por 

exemplo, sinalizar no município o custo social e ambiental de atividades polu

entes como a da emissão de contaminantes por veículos automotores e motores à 
combustão, ou a~nda do aumento do nível de ruído decorrente de quaisquer ati-



vidades, inclusive pela proxim1dade de um aeroporto que perm1tisse pouso e dec.E: 

lagem de aeronaves de propulsão a jato, que sobrevoassem o município naqueles 

procedimentos, embora o aeroporto situasse em outro municípw. 

E sabido que no caso dos veículos automotores e do ruído originado por aerona

ves nos procedimentos de pouso e decolagem o 1mposto de passagem seria de lns

tituiçâo difícil e de duvidosa legalidade, e o pre-requisito da contribuição 

de melhoria estaria afastado. Mas- por que a utilização efetiva de um recurso 

ambiental ( num caso a qualidade do ar, no outro a inexistência prévia de uma 
ação agressiva capaz de transformar condições físicas da área circunvizinha) pas

saria a exigir medidas de prevenção ou de contenção de danos presentes e futuros, 

de competência estatal, configurar-se-ia a hipótese contributiva da taxa. 

Neste sentido o aperfeiÇOiimento do dispositivo constitucional é modesta contribui

ção à meritória obra do Constituinte Aloysio Chaves. 

r-:-r--------------- AUTOII 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

Ambiente 7 

~ 
~ 

1"~-,----------------Tf:XTO/JUSTIFIC:.-ç.i.o---------------·--, 

Acrescente-se ao Capítulo do Meio Ambiente, a seguinte disposição: 

Artigo - Incluem-se entre os cnmes de responsabilidade do Preside.!:! 

te da República, ~os Ministros de Estado, do Procurador Geral da República, 

dos Governadores de Estado e do Distrito Federal, e dos Prefeitos, toda omis

são ou ato, que parta deles ou das autoridades subordinadas, que acarrete ris

co de grave lesão ou dano ao ambiente, garantindo-se a qualquer do povo ou à 

entidade ambientalista a faculdade de formular denúncia Junto aos órgãos legal

mente incumbidos de processar e julgar originariamente aquelas autoridades. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositiVO erige em crime de responsabilidade das altas autoridades da Fe

deração e dos Estados e Municípios a ação ou a om1ssâo da qual resulte dano 

ambiental ou que coloque em risco de grave lesão o ambiente. Atendido o proce

dimento legal para dar início ao processo por crime de responsabilidade e seu 

julgamento, a iniciativa da denúncia poderá partir de qualquer pessoa ou de en

tidade ambientalista. 

Justifica-se a inclusão desta nova espécie de crime de responsabilidade, uma 

vez que o ambiente natural e seus recursos constituem patrimônio inalienável 

coletivo, cujo comprometimento ou lesão ureversível são, em regra, irrepará
vel.s ou, auando menos, reparáve1s a custos elevadíss1mos e não integralmente. 

possíveis de avaliaç?c 

futuras de nossa terra. 

protraindo-se seus efeitos às gerações 

.-,,-----,-----:--=----:--....,.-- &UlCf----------(1 Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

...,-,-...,-...,---~--=-~ PL.f:l..t.JIIOIC:OiliSSÂ.:J/St.bCOioiiSSi.~ 
5 

• CO"\ÍSSo;30 da OrÇe;, SOClal 
Subcõm~ssao de Saude Secur1daàe e ~e1n ~~h·~~e 

Dê-se ao artigo 45 a seguinte redação: 

~ 
~ 

Artigo 4_5 - Fica criado o Fundo de Repos~çâo e Conservação Ambiental cons
tituído por uma taxa cobrada de toda pessoa física ou jurídica que utilJZe 

ou explore recursos ambientais de qualquer natureza com intuito de lucro. 

§12 - A taxa, devida anualmente, serâ calculada sobre o valor total atuali

zado da inversão efetuada na atlvidaoe ou sobre o valor bruto do faturame-.

to no ano anterior a sua cobrança, escÕlh1da a maior base de contribuiçãc. 

§22 - A lei disporá sobre as hipóteses de incidência do tributo e fixará as 

competências da União, dos Estados, do Distrito federal e ~1unicipos pela 

sua cobrança. 

W- Comissão da Ordem Socliil • 095_ 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo contido no art1go ~5 originou-se da emenda 78 0211-3 apresen

tada ao Relator da Subcomissão de Saúde, Segunda de Me1o Amb1ente, na fase 

de discussão de seu anteproJeto e substitutivo. Entretanto, esta veio a ser 

acolh1da parcialmente. A redação proposta à Comissão de Ordem Social visa 

adequar o articulado, para melhorar a técnica jurídica de sua formulação. 

o que se pretende é 1nscrever CO'llO mandamento constitucional que o compro

metimento dos recursos ambientais e as eventuais limitações que venham so

bre eles a pesar no futuro sejam monetariame<:~te quantificáveis-

A utilização de recursos ambientais impõe ordinariamente .um determmado ní

vel de "stress 11 sobre o recurso -ou recursos interessados. A relação entre 

a utilizaçãO do recurso, ou a forma de sua explo~ação, o 11Stress" acarreta

do sobre o recurso e a capacidade de auto-regeneração, ou a relação entre 

estes fatores e o grau de alteração do" recurso considerado, dão a med1da da 

contaminação ambiental ou da degradação ambiental ocas10nada. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

Dê-se ao artigo 43 a seguinte redação: 

EMENDA 
700396-0 

Artigo 43 - A aprovação, licenciamento ou autorização de construçi1o e 

operação das instalações nucleares, inclusive depósito de rejeitas nuclea
res, sob quaisquer formas, serão submetidas ao referendum popular, 

§ 12 - As atividades nucleares serão exercidas mediante controle do 

Congresso Nacional, assegurada a fiscalização supletiva peJas entidades repre

sentativas da sociedade civil. 

§ 22- ·-·----··---- .. ·----

JUSTlFICATlVA 

Conforme o anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e ~leio Ambiente, 

este artigo dispõe sobre a autorização do Poder Legislativo para a instalação 

e funciOflamento de reatores nucleares. A emenda reafirma a necessidade. de con

validar a consulla à Nação mediante o referendo, dada 'l magnitude das implica

ções e nscos que as instalações nucleares acarretam. Aí estão os exemplos 

dos acidentes de Three r~ile Island, Nova Jersey, e de Tchernobyl, URSS. Além 

do qua as instalações nucleares 1mpl1cam em outru gravíssimo problema, inarr~

dável e até o momento praticamente insolúvel, qual o da disposição dos rejei

tas nucleares, E totalmente impensável, por absolutamente irresponsável, en

voJ ver um país como o Brasil, enormemente carente de recursos, na aventura da 

construção e Instalação em partes de seu êerritório de 'plantas nucleares; por

tanto, a garantia constitucional do referendo popular faz com que, independen

temente da composição majoritária do corpo político da nação, esta tenlla que 
ser expressamente consultada sobre a questão nuclear. 

O custo da desconlaminação ou o custo da mutilização permanete do recurso 

não é considerado pelo usuário do recurso, arcando com ele toda a coletividade. 

Até a manutenção de órgãos de fiscalização e de admimstra:;ão de recursos am

bientais pelo Poder Público consiste em custo que toda a coletividade assume, 

direta ou indiretamente. Se não houvesse pclu:;dores ou se as técnicas e pro

cessos não fossem poluentes, o custo da administração e da fiscalização pelo 

Poder Público e os custos, diretos e indiretos, da poluição desaparecenam. 

Esta, obviamente, é uma situação ideal e irreaL 

O que é real é assumir que o comprometismo atual dos recursos ambientais, em 

qualquer forma, e limitações que passem a pesar sobre eles com repercussões 

futuras, acarretam o que a doutrina econômica moderna denomina PREÇO-SOI~BRA 

da utilização desses fatores. 

Por p1eço-sombra entende-se um custo que n§o incide diretamente no processo 

produtivo mas que é projetado na formação ulterior dos custos de produção exa

tamente pela maior ou menor disponibilid;,.-;e oo fator de produção considerado. 

Como é impossív~l determinar-se ho.i~ qual o custo da transformação de flores

tas em campos de cultura, como ·a da tran_sformação do solo arável em áreas ur-
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banas, no médio e no longo prazo, até porque as considerações econômicas e so

ciais imediatas são melhor percebidas, a instituição de ta~a para a reposição 

e conservação ambiental serve de sinal econômico para o custo futuro das op

ções presentes de utihzação do recurso ambiental. 

A escolha da figura tributária da ta' a insere-se na melhor doutrina vigente, 

sem esquecer a tipologia atual do direito tributário, que tem grandes probabi

lidades de ser mantida. A imposição de uma contribuição monetána em decorrên

cia do uso efetivo de recursos ambientais decorre da atual conceituação para 

incidência de taxa, no Código Tributário Nacional, artigo 78 : "Considera-se 

poder de polícia a atividades da administração pública que, limitando ou disci

plinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenç_ão 

de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado,ao ex~rcíc10 de ati

vidades econômicas dependentes de cnncessâo ou autorização do poder público, à 

tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos indlViduais 

ou cole ti vos. " 

Diversamente, as demais figuras-tipo tributárias acarretariam- problemas capa

zes de inVlabilizar a cobrança da taxa e a eficácia desta inovação constitucio

nal. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

=--...:=.-::==--==-==em.L.;~ô~~~sio/s;uacolll•~:~io------------, 

Saude,Seguridade e Meio Ambiente(VIIb 

Acrescentar ao artigo 38 o inciso que segue: 

Art. 38 - Compete ao Poder Público : 

EMENDA 
700397·8 

XVII - planejar a utihzação e a gestão dos recursos ambientais, mediante 

Instrumentos normativos próprios aprovados por lei. 

JUSTIFICATIVA 

A ação do Poder PúiJlico, êm questões ambientais, deve ser sempre preventi
va, antecipadora e para tanto necessariamente subsidiada por recursos téc

nicos e científicos, e consequentemente planejada. 

O anteprojeto da Subcomissão omüiu este .recibo, embora o estágio jurí

dico alcançado hoje preveja a Política do Meio Amoientee dentre seus prin

CÍPlOS esteja compreendido o planejamento e fiscalização do uso dos recur
sos ambientais. 

O>dispositivo proposto prevê o planejamento. da utilização e da gestão dos 

recursos ambientais, que decorrerá de instrumentos normativos que conta -

rão com a participação do Poder ~egislativo. Desta forma valonza-se a 

contribuição efetiva dos representantes populares na política ambiental 

brasileira. 

CJ Antonio Carlos Mendes Thame - Deputado 

Comissao ãa Ordem"~S'"ô'Ci.ca'íssiotsuaco~o~•,sio------------., 
Subcomissao de saude,Seguridade e Meio Ambiente(VII b 

EMENDA 
700398-6 

r.r----------------T!,UO/JUSTIFICAÇÃ0-----------------0 

Dê-se ao artigo 36, §12, do Capitulo do Meio Ambiente, a seguinte reda-

ção: 

Art 36 - .............. . 
§ 1º - Quando afetarem agrupamentos humanos, a pena cominada às práti

cas e condutas previstas no caput deste artigo será agravada 

JUSTIFICATIVA 

A boa técnica jurídica aconselha preservar os conceitos e as definições le

gais, bem como a guardar a especificidade destas últimas. 

O crime de genocídio consiste no extermínio doloso de grupos sociais e etnias, 

tendo sido tipificado em lei ordinána ( Lei nº 2. 889, de 1º de outubro de 

1956), nada obstando sua definição venha a ser estendida pelo legislador .ord.! 

ná~io. 

O Constituinte erigiu em conduta delituosa a lesão ambiental, considerada 

crime inafiançável, poderá agora prever a hipótese de agravamento da pena, 

como a presente emenda o faz. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

Comissao da oraém; ... ~b"Ci~ro/GUICOIIlSSÂO------------, 
Subcomissão de Saúde Se uridade e Meio 

Acresça-se ao artigo 36, § 22, in fine , o seguint~ 

Artigo 36 - ........... . 

§ 22 - . . . . . • . a indemzar ou reparar integralmente os danos causados Pela 

sua ação ou omissão. 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo da palavra " integralmente" visa inscrever dispositivo constitu

ClOnal que impeça o legislador ordinário de estabalecer hmitações à obriga

ção de idenizar ou reparar o dano amb1ental, como oco.rre atualmente na legis

lação especial relativa aos danos provocados por acidentes nucleares. No re

cente caso Tchernobyl, foi possível verificar a magnitude da entidade do ris

co nuclear, com repercussões sign1 ficativas ·a nível internacional, o que ser

ve a todos como alerta. Entretanto, em outras hipóteses como as de poluição 

industrial, também não se aeve permitir quaisquer limitações à obrigação de i
denizar. 

r.r---------,-----AUTOJt 
Deputada Antonio Carlos Mendes Thame 

1\mbiente 

[}isposiçôes transitórias: 
Inc~ua-se no Capitulo da Seguridade 

Artlgo 32 

~ 
~ 

Parágrafo único - A União pagará, no prazo de 120 dias, devidamen
• te corrigidas, as diferenças devidas nas prestaçMs continuadas já pagas sem 

a obser~ância da sistemática de cálculo prevista nesta Constituição. 

JUSTIFICATIVA 

Nos cálculos dos reajustes dos valores das aposentadorias, efetua

das entre 1979 e 1984, foram tomados como base os salários-mínimos anteriores 

ao da época dos reajustes, com flagrantes preJuízos para os Ínativo1;. 

Além disso, a sistemática de reajustes com base em saláriiJ referên

cia tem sido invariavelmente desfavorável aos inativos. 

Nas Disposições Transitórias da nova Constituição, pode esta sobera

'na Assembléia corrigir esta distorção- triste retrato do Brasil atual - sal-

vaguardando direitos de milhões de brasileiros. 

o pagamento deve ser feito pela União, já ql.Je, nestes últiiÍlos anos, 

constatou-se:. 
a) falta de cumprimento.Pela União, da sua obrigação de contribuir 

para a Previdência. Na lei que criou a Previdência Social, ficou estiptrlado 

que seu financiamento seria dividido em três partes iguais entre assalaria-

dos, empregados e Gover[1o. o Governo nunca chegou a cumprir integralmente a sua 
parte. Aliás, mesmo a Constituição atualmente em vigor prescreve a obrigatorie

dade da contribuição da União para a Previdência So~al; 

b) queima de reserva da Previdência, nos Governos anteriores, em__projetos 

nababescos; 



c) enxugamento de eventuais "superavits" da Previdência, pela mudança das 
regras. Assim, par' exemplo, até 1982 a Previdência recebia um percentual sobre 
o valor de cada litro de gasolina ou diesel vendido. Naquele ano, foi abolida a 
regra, com promessa ( não cumprida) de ressarcimento da diferença pela União. 

Nada mais justo que o ressarcimento dos preju-J.zos causados aos apo
sentados, pela União, que deverá alocar à Previdência os recursos necessários. 

~--------------------------Au~~~-------------------------,1 8 
~L·~~~~~~~~~~~~A~~~~~N~o~o~~~~~~~~~#~~~~~~~/IV-~~~M~~----------~ EMENDA 

PL..IIi.P.IO/tlliii\Sil.0/1\SSCQIIi\SIIÍ.O•--------------------,~ 700401•0 
~~~~C~O_M_IS~S~A~O~D_A_o_R_D_E_M~S-OC_I_A_L ________________________ ~. 
-----------------------------TIXTO/,IUSTIFICAÇio------------------------------, 

1!1 
Dê-se ao inciso XI, do art. 22 do Anteprojeto 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, 
redação: 

da Subcomissão 
a seguinte 

"Art. 22 - •••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••o••••••••••••••••••••• 

XI - férias anuais remuneradas". 

JUSTIFICATIVA 

Deve o ~exto constitucional assegurar o principio básico, 
cabendo à lei ordinária estabelecer as condições em que serão cone~ 
didas aos t~abalhadores. 

r.,.------------- AUTDII---------------------, 

_fJ CONSTITUINTE EDMILSDN VALENTIM 

m~---------- 'LUAJIIO/COIIii,ÚO/IUUDIIilllio-------------,---, (!J CDMISS~O DA ORDEM SOCiAL 

... --------------------- TI!XTOlollliTifiCAçÃO-------------------------, 
j:J 

'• 

EMENDA 

Dê-se ao Art. 6Q do anteprojeto da Subcomissão dos 
tos dos Trabalhadores a segu~nte redação: 

Direi-

Art. 6g - Os assalariados, sejam ou não sindiéalizados, co~ 
tribuirão, anualmente, com o equivalente a remuneração de um 
de trabalho; esta cont:ibuição sindica~ será descontada em 

dia 
folha 

de pagamento, pelo empregador, e pago ao respectivo sindicato: 
Pará~rafo Único - a fiscalização da aplicação da receita 

sindical cabe ao próprio sindicato, através de órgão competente, ~ 
provadas as contas em assembléia geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição sindical fortalece materialmente a estrutura 
sindical: A fiscalização das contas é assunto interno do sindica-
to, decidido pela sua assembléi_a_.ger_al. -~-

~ CONSTITUINTE EDMILSON VAlENTIM I 8 .~ ~A 1 
mr------------ 'u"'"""••,.llotomo••oslo------------, 700403-6 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

-.,,-----------------TIXTO/ .. U5TI,.C:AÇÃD---------------------, 'J!l 

EMENDA 

Dê-se ao inciso e do art. 52 do anteproj~to da Subêomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores a seguinte redação: 

"e) nenhuma entidade sindical poderá sofrer intervenção, 
ser su~ensa ou dissolvida peia autoridade pública. ' . 

JUSTIFICAÇ~O 

A red~ção mais completa e precisa dá maior garantia a li
berdade e autonomia sindical 

W - Coní!Ssão da Ordem Social o 097 

e: DEPUTADO EOMILSDN VALENTIM 

,..,.,------------ PLENAAIO/COt.IISSÃO/SUBCOt.II!ISÃO-------------------, 

i f:J , COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

Oê-.o " ML n do '"~~~:~~~·:" • ""'"" "''"" -l 
Art. 11 - Aplicam-se aos servidores civis da administração 

direta e indireta da Un1ão, dos Estados, do Distrito Federal e Mun1 
cípios, as seguintes normas específicas: 

l1 

III 
IV 
v 
VI 
VII 
VIII 

IX 
X - .......................... .. 

XI 

XII - ..... · · · · · · · · · · · .. · · · · · .. · · · 
XIII - As vantagens percebidas pelo servidor público, 

exceto as gratificações por trabalho noturno, insalubridade,horas 
ex~ras, adicionais por tempo de serviço, produtjvidade e função 
~~tificada, não poderão exceder a 50% de sua remuneração. 

PARAGRAFO llNICO - ..................•. 
JUSTIFICATIVA 

A introdução das expressões "direta e indireta" visa uni 
versializar, no serviço público, os propósitos regulamentadores e 
moralizadores do "caput" do Artigo, já que parte considerável dos 
servidores públicos são hoje lotados ~a administração indireta. 

A nova redação dada ao inciso XIII objetiva evitar algu
mas confusões na conceituação de vantagens e outras parcelas dev! 
das aa servidor. Não podem ser consideradas vanta~ens as parcelas 
remuneratórias devidas ao servidor tais como as advindas do trab~ 
lho noturno, insalubridad~, horas extras, adcio,ais por te~po de 
serviço, produtivid3de e função gratificada. 

e: COSTITU(NTE VIVALDO BARBOSA ]8, 
PL.ItNAAtO/C.ONJSSiO/SUIICOIUSSÃO--------------,J 700405-2 

PJ~:~C~O~M~J~S~S~A~O~D~A~O~R~D~E~M~S~O~C~I~A~L~--------------------------~-
r;,--------------------- TtXTOioiUSTIFIC.~ÇÂO-----------------------, 

Emenda ao oarecer do relator da Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos 

. - Dê-se a seguinte redação ao inciso V do artigo 2º: 

•-v- Particioação nos lucros e na gestão da emoresa 
onde trabalha nunca inferior a um terço dos lu 
eras e dos cargos de direção." 

A emenda visa definir o montante de oarticioação nos 
lucros celas trabalhadores e torná-la efetiva a oartir da oro - 1 

mulgação da Constituição. -~ 
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l!J ..,.,--M-AR_I_A-DE_L_D_UR_D_E_S_A_B_A_D_IA-•••••-------------,r § 
=---------I'LUAIUD/C:.D .. IU.iO/StiiC:.DNJSS,io----------~ 

Social-Sub.Direitos dos Trab. e Serv. Púb. 

=---------------TUTO/oiUSTit'ICAÇÀO---------------~ 

EMENDA SUPRESSIVA N2 Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA 

Seja suprimido o inciso XIII do Art. 2!! dÕ Anteprojeto da Sub 
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, pelos 
motivos a seguir aduzidos. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do ítem XXII do Art. 2!! do Anteprojeto da Subcomis
são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos se nos afigu 
ra divorciada da realidade econômica e social do País, ~ dos preceit~ 
jurídico~ que·tradicionalmente regem as relações contratuais no Bra
sil_e em praticamente todos os Países do mundo hodierno. 

Existem no Brasil uma gama imensa de profissionais liberais e 
autonomos que exercem atividades como pessoa física ou jurídica atra 
vés de contrato de locação de serviços. -

Dentre estes profissionais encontramos _s engenheiros, como ' 
pessoas físicas ou através de empresas de construção civil, e de pre~ 
tação de serviços de consultoria de engenharia e execução de proje -
tos? os advogados mesmo como pessoas físicas, mas possuindo os seus 
respectivos escritórios profissionais, não se interessam em prestar 
seus serviços como empregados, considerando a desvantagem de assumire 
compromisso de jornada de trabalho pré-fixada; os administradores de 
empresas; os contador~s; os depachantes e outros'tantos profissionais 
Além dos casos retromencionados, de locação de serviços técnicos, é 
de levar em consideração os contratai celebrados pelas diversas em -
presas prestadoras de serviços, oue representam significativa parcela 
do setor terciário da economia. 

D termo locação de mão~de-obra, segundo os melhores dicioná
rJos, significa trabalho manual de que resulta um produto, ou' desp~ 
sa, ou custo de uma obra (Dicionário da Lingua Portuguesa de Aurélio 
Buarque de Holanda e Enciclopédia Formar da Língua Portuguesa). 

Já o termo locação isolado, segundo os mesmos dicionários e 
consoante o Código Ci~il vigente, nos artigos 1.216 e seguintes, sig
nifica contratação. Ora é de fácil compreensão que a Constituição F~ 

-deral não poderá proibir a contratação de profissionais legalmente h~ 
bilitados, que po~ "spont sua" preferem prestar os seus serviços a
través de locação, ao invés de serem empregados. Da mesma forma as 
diversas atividades, como manutenção de máquinas e equipamentos, que 
exigem a conservação e manutenção por parte de técnicos especializa
dos-empregados das indústrias fabricantes bem como a cons~ryação de 
imóveis, jardins e detetização. E outro exemplo que não se pode ter 
em menos conta é o caso da limpeza hospitalar, que vem sendo feita 
~avés de empresas especializadas, c~jo material, hoje altamente s~ 
fisticado e o manuseio com fins de organização técnica, exige trei 
namento~pessoal 

Tais atividades não se confundem com as atividades-fins das ar 
ganizações Privadas ou Públicas. 

Desta forma, não se pode conceber vir a nova'constituição im
por restrição e essa significativa atividade econômica, desenvolvida 
em grande escala ~o País, consolidada pelos costumes sociais e nece~ 
sária à expansão e desenvolvimentó. 

r:-r------------- AUTOR---------------, 
DEP. AGASSIZ ALMEIDA/Deputado GONZAGA.PATRIOTA 

=--------- P'I.ENÂIUO/C:.OIUS:IÃOTSUliCOMISSAO-~--------~ 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r.-r---------------TCXTO/JUSTifiCAÇÃO-----------------, 

DISPROSIÇAO TRANSITbRIAS 

SUPRIMIR 
Art. 26 ••••••••.••• entre lB'de setembro de 1946 a 

_oú sanção disciplinar •• ~ ••••••• 

§ 12 •••••••••••• a_ que teriam direito como se tivessem perma 
necido em atividade. comp~tando-se o tempo de afastamento como de 
efetivo serviço ••.••.•••••.•••• 

§ J!! ••••• : ••••••• Com~ satisfeitas •••••••••••••••••. merecime
nto ou escolha, vencimentos: .•...••.•••••••• ~~ 

§ 4!! Todo o paragrafo. 

ADITIVA OU MODIFICATIVA 

Art. 26 •••••••.••••..••• entre 2 de setembro de 1961 a .•.•.• 
e por sanção disiciplinar •••.•••••••.• 

§ 1!! ••••••••. ~ ••••• anistiam civis e militares. desde que re 
querida até vinte quatro meses após a promulgação desta contituição 
• .'.: •••••••••••••••• corrigidos e intributáveis a contar da data da 
punição. até o pagamento. as promoções ••••••••••.•••••••• com eq~-i
paração aos seus,~ares quepermaneceram em atividades até a mais al
ta 'posição atingida na escala hierarquica. computando-s~ o período 
de afastamento como tempo de ~fetivo serviço ••..•• ~ .••••••••••••••• 

§ 2!! ······~······ Neste artigo e seus paragrafos ......•.•••• 
§ J!! ········:·····Como preenohidas .•••.•••••••• mereccmcnto, 

escolha e em iessarclmento de_preterição. vencimentos •••.••••.•••• 
§ 5!! ••••••••••.•••• política. cabendo-lhe o direito de ação re 

gressiva. que será imprescritíve~. contra o Estado ou município. e 
e a estes contra pessoas fisícas. sempre que se aprurarem responsab' 
!idades por excessos cometidos. 

§ 6!!, •.•••• · .•••.••.•.• civis e militares, trabalhadores ••••••• 
......... pensão especial 't:orresp~ndente .. ............ desta anistia . 

inclusive as diferenças atrasadas. até a data do falecimento ..•..• :. 
§ 7!!,, ..•...• Artigo, e~etuado as indenizações pertinente aos 

trabalhadores do. setor privado. 
§8!! As autoridades aplicadoras desta nistia deverão· cumpri-la 

•MO praso de noventa dias. 

fl Constituinte LOURIVAL BAPTISTÂ"!" )~ 
,_[!J_"----------'-L'_"'_'_'O-/o-o•_"_"_ .• _,._ •• _,_ •• _ .. _··-·====================~1 ~ 
r:l!-l,_--------------- TUTO/oiiiS1'11"tCAÇÃO•------------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, Populações Indig~-

nas, Pessoas Deficientes e Minorias. (VII-C):. -

Acrescente-se ao artiºo 3\l do Capitulo "Negros" o seguinte 
parãgrafo-uni co: 

Parãgrafo-íinico- (, ainda, crime 1naf1ançãvel lmpedir'ou d,!_ 
ficultar o ingresso ou frequência de pessoas de cor, em clubes, sociedades, ho
têls, restaurantes e similares. Nos programas de televisão, rãd10, e nos espe
tãculos teatrais e ci nematogrãfi cos, dever-se-ã estabelecer cri tê ri os de orga
nização .e montagem que assegurem a participação de negros e de outras minorias 
étn1 cas. 11 

JUSTIFICATIVA 

c 
A emenda visa dar pratici-dade, aos principias estabelecido$ 

no artigo que se quer enriquecer. 

r:~--------------Au~•------------------~ § 
l"-1 Const\tuinte HARLAN GADELHA J ~A 
r,;-r---------- PLUÁRLOICOMISSÁO/IUICOMIISÃO-----------, 

~ ..... • _________________ __)! 700409·5 

=----------------TUTO/.IUSTIFICAÇio---------------~ 

Acrescente-se à Seção do Meio Ambiente do Antepr2 
jeto da Subcomissão da SaÚde, Seguridade e Meio Ambiente o 
seguinte artigo: 

"Art. Proíbe-se, na forma da lei, 
o lançamento de rejeitas industriais e de esgoto 
de ~= qúalquer espécie, nos cursos d'água e nos 
mares, bem ass~m a pulverização de agro~tóxicos 



nos campos agrícolas, de modo a causar o 
lÍbrio ecolÓgico. 

desequ,i 

§ 12 Compete ao Poder PÚblico es
tabelecer convênios com as Federações de Indús
trias, para a instalaGão e funcionamento de- cen
trais depuradoras dos reJeitas industriais. 

§ 22 Se for instalada fora do zo
neamento industrial, a indústria poluente insta
lará e fará funcionar estação depuradora de resí
quos. 

f 32 A pulverização de agrõ-tóx,i 
cos nos campos agrícolas será substituída, prefe
rencialmente, pelo combate biolÓgico às pragas." 

JUS'l'IFICAÇlO 

Para a apresentação da presente emenda, valemo-nos 

de sugestão oferecida pelo Conselho Regional de QuÍmica da 

11 Região, em reunião realizada no Recife, em março do cor
rente, no sentido de proibir-se o lançamento de rejeites in

dustriais nos cursos'd'água e nos mares costeiros, como tam 
bém a pulverização de agro-tóxicos nos campos agrícolas. 

Manifestamos nossa concordância com a adoção de 

princ{plos, a serem inseridos na Constituição, que 
obrigatória a instalação de centrais depuradoras de 

~os lÍquidos, nos distritos industriais, com o 

aaior de salvaguardar o equilÍbrio biológico. 

tornem 

rejei
propósito 

Do mesmo modo, a poluição do meio ambien~e, atra
vés da pulverização dos campos agrícolas, necessita ser. com

batida pelo emprego d~ técnicas que, na medi~a do possível, 
aubstituam a pulverização de agro-tóxicos pelo combate biol2 
gico das pragas •• 

Resta-nos a certeza de que medidas dessa natureza 
vão •~e. encontro aos anseios legítimos de todos que almeja

IIOS !Para a presente e futuras gerações um meio ambiente sa
dio " ecologicamente ~equilibrado. 

m-,-----·"'" ____ ____, § 
L SENADOR JOSÉ AQUPINO 

PU: .. ÚIIO/C:oMIUIO/IUIC:O.IIIlo-----------,

1
. • 

l!ã'llssÃO D~ ORDEM SOCIAL . .• 

-----------------TIXTO/,UITIPIC&~io-----------------, 

~ 
Suprima-se o art. 82 e seu paragraf-o Ünico do anteprojeto da Subc~ 

são de SaÚde, Seguridade e Meio Ambiente. 

JUsriFICATIVA 

Trata-se, o artigo que intentamos suprimir, de preceito que, à evidê.!!. 

cia, não ~t:ontem materia constitucional. 

Tal conn redigido retira ademais, do legislador- ordinário, qt.ialquer 

possibilidade de regrar a matéria com observância das peculiaridades proprias 

. a qualquer dos produtos nele mencionados. 

Além do mais, a proibição irrestrita de propaganda comercial das mat.f 

rias citadas neste artigo podera significar a atrofia do setor 'Produtivo, pelas 

Úmitaçoes que lhe serão impostas como decor.reiicia. Significara, tambem, o ".!!. 

fraquecimento em larga escala de um instrumento fomentador de desenvolvimento c_! 

entÍfico, tecnol.;gico ê cultural- a. coaunicação -, capaz de prom:>ver descober. 

tas cientificas, campanhas de esclarecimento sacio-cultural, eventos esportivos 

de grande alcance, alem de denuncias de eventuais irregularidades que possam vir 

a ser canetidas em nane da preservação da saude e do bem-estar do cidadão. 
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=--------------autoA--------------~ 

I EMENH>~ 
~I 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

r=----------------t~uOI.IUSTifiCAçÃo-----------------, 

!!.1 
Dos Direitos dos Trabalhadores 

Inclua-se como inciso do artigo 2. 

XL - garantia de permanência na emprego aos trabalhadores aciden
tados no trabalho ou portadores de doenças profissionais, nos casos definidas 

em lei, sem prejuízo da remuneração antes percebida; 
XLI - recusa a executar trabalho perigoso, enquanto não· forem ado

tadas medidas de eliminação dos rtscos ou proteção contra os mó'smos, cClt'llo garan
tia de emprego; 

XLII - seguro contra acidente de trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

E insuficiente a inclusão do inciso " XVII - higiene e segurança do 

trabalhado , Por não ser auto-aplicável. 
A gravidade do problema exige atenç~o especial e acurado empenho do 

legislador ao propor medidas que ajudem a prevenir os acidentes ou a reparar 
danos. 

EDUARDO JORGE 

..,.-,...----------- PU:NAIIIO/COioiiSSÃO/SUBCOMl!:SÃO•------------, 

[1 COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

...,,---------------- TtxtO/oiU5TIFICAÇÂO-----------------. 

- EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DOS a·IREITOS DOS TRABA

LHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS -

• - Acrescentar ao artigo 11º o inciso XIV com a seguinte 
redação 

Art. ·11º - •••••.• • • • • • • • • • • • • • • • • ··• • • • • • • • • • • • • • • • · • • 
XIV - A lei que criar gratificações adicionais ou outras 

formas de retribuição diferencial deverá definir com precisão a 
natureza e as condições que justificam seu recebimento e forma de 
pagamento. 

§ lg - As gratificações adicionais ou outras formas de r! 
tribuição diferencial previstas neste artigo, deverão ser calcul! 
das s~mpre exclusivamente sobre o valor padrão de vencimento. 

' § 2º - Os valores definidos no parágrafo anterior só pode
rão ser incorporados para efeito do cálculo dos proventos de apo
sentadoria ou disponibilidade remunerada. 

JUSTIFICATIVA 

A opinião pública tem sido abalada pelas sucessivas denú~ 
elas contra os marajás do serviço público, que atingem através de 

mecanismos inexplicáveis para o público em geral. Níveis salariais 
absolutamente discrepantes dos da grande massa do funcionalismo pú
blico . .. 

Na raiz desse fenômeno está. a questão da criação indiscri
minada de gratificações e outros adicionais de remuneração • 

As gratificações constituem uma forma legitima de remunerar 
peculiaridades ou situações circunstanciais que atingem alguns int! 
grantes de uma categoria ou ao conjunto em diferentes graus. Por i~ 
to, são chamadas de remuneração diferencial, comó exemplo de'grati
ficações legitimas temos os : pró-labores, adicionais por tr.abalho 
noturno, etc. 

Por outro lado, existem gratificações que são criadas sem 
justificativa e constituem apenas forma dis~arçada de aumentar ve~ 
cimentos, escondendo a verdade salarial e dicicultando a comparação 
entre os salários das diversas categorias . 

Outra forma de abuso sãq·os valores dessas gratificações , 
que thegam a"atingii a mals de trezentas vezes o valor ~o salário 
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bás~co. Além disso, por artifícios diversos calcula-se uma grati
ficação sobre outra e a outra sobre a já acrescida da anterior, g~ 
rando o chamado efeito de cascata. 

Também os critérios de incorporações levam a várias formas 
de abuso. Para impedir essas distorções e tentar restabelecer a 
verdade salarial para o funcionalismo propõe-se : 

1º) E~igência de uma clara definição das gratificações que 
vierem a ser criadas e dos seus mecanismos de pagamento 

2º) Norma que estabeleça o cálculo da gratificação sempre 1 

sobre o vencimento básico e sua incorporação apenas pa
ra cálculo dos proventos de aposentadoria e disponibil! 
dade. 

EDUARDO JORGE IEJEMENDA r:-r--------- Pl.Uà.I'IIO/ÇOIIISSÃO/SUDCDWIS!liÃO--~--------, 700413•3 

~----------~C~O~M~IS~S~Ã~O~D~A~O~R~D~E~M~S=OC~I~A~L~----------~--~ 
,.....--------------TUTO/.JUniFICAÇ~O-----------------, 

- EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSQAO DOS DIRETOS DOS TRA

LHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS -

* - Acrescer às Disposições Transitórias o artigo abaixo : 

Art.( ••• )- Os atuais servidores da União, Estados, Mun! 
cípios e Distrito Federal que tenham ingressado nestes quadros há 
mais de dez anos ou mediante processo seltivo com atributos iguais 
a concurso público para ocupar função de-caráter permanente e que 
não tenham outro vínculo de qualquer natureza com o serviço públi
co, são declarados estáveis, efetivos e providos em cargos corres
pondentes às funções que em caráter permanente exercem. 

JUSTIFICATIVA 

A atual Constituição da República, em seu artigo 97, e~ 
tabelece expressamente, verbis: 

11 Artigo 97 - Os cargos públicos serão acessíveis a t.Q. 
dos os brasileiros que preencham os r~quisitos estabelecidos em 
lei: 

§ lQ - A primeira investidura em cargo público depe~ 

derá de aprovação prévia, em concurso público de pr?vas ou de pr.Q_ 
vas e títulos, salvo os casos indicados em lei. 

§ 22 - Prescindirá de concurso - nomeação para cargos 
em comissão declarados em lei, de livre nomeação e exoneração. 

§ 32 - Nenhum .concurso terá validade por prazo maior 
que quatro anos contados da homologação.• 

Determinado que a primeira investidura em cargo público 
dependerá de concurso, a atual constituição deixa de estabelecer, 
no entanto, quais as características, diretrizes e normas que d~ 

verão revistir tal lei. 
Por essa razão, parece-nos que a disciplina interna do 

concurso públ'ico pode ser objeto de legislação que, de·starte, P.Q. 
der~ discriminar-lhe as características, sempre na-esteria 
Constituição Federal. 

da 

Por exemplo, vejamos o caso do Estado de São Paulo: nos 
termos dos artigos 12 e 13 da Lei Complementar nº 180, de ~2 de 
maio de 1978, os processos seletivos são realizados pelos -mesmos 
órgãos encarregados dos concursos públicos e com observância das 
disposições a eles referentes. 

Para maior clareza, trazemos à colocação os dois qisp.Q_ 
sitivos: 

" Artigo 12º - Os processos seletivos para admissão de 
servidor para funções-atividades de natureza permanente serão re~ 
lizados com observância das disposições referentes a concursos.pQ 
blicos: 

Artigo 13Q - Os processos seletivos para provimento de 
cargos e preenchimento de funções-atividades por transposição e 
acesso serão realizados pelo órgãos êncarregados dos concursos pQ 
blicos. • 

O assunto merece ulteriores consideraçi5es. Pa_ra tanto , 
passemos a sintetizar. 

Concurso Público: São realizados para provimento de ca~ 
gos efetivos, mediante nomeação. 

Nos termos do artigo 1º do Decreto nº 13.363,de 9 de ma~ 
ço de 1979: 

11 
••• serão realizados, em todas da fasea, pelos órgãos' 

setoriais de recursos humanos, de com as diretrizes e normas gerais 
fixadas pela .Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado - CRHE 
ressalvados os casos de competência le~al especifica." 

Processos seletivos, para admissão de servidor para 
ções atividades de natureza permanente. 

Nos termos do já citado artigo 12 da Lei nº 180/78: 

fu~ 

"··· serão realizados com observância das disposições r~ 

ferentes a concursos púb"licos." 
Processos seletivos especiais, para fins de transposição. 
Nos termos do artigo 1º do Decreto 13.364, de 9 de março' 

de 1979: 
"··· serão realizados, em todas as fases, pelos órgãos s~ 

toriais de recursos humanos, de·qcordo com as diretrizes e normas 1 

gerais fixadas pela Coordenadoria de Fecursoa Humanos do Estado 
- CRHE, ressalvados os casos de competência legal específica.• 

Como é fácil de ~e observar, as mesma~ diretrizes e nor 
mas que regem os concursos públicos regem igualmente os processos ' 
seletivos. 

Englobando todos esses meios legais de admissão para o 
serviço público, estabelece o artigo 2º do Decreto n2 11.743, de 16 
de junho de 1978, verbis: 

"Artigo 2º- A realização de concursos públicos~e 
cessas seletivos para admissão de servidores, e de processos 
tivos especiais.para t~ansposição, ou acesso; na Administração 

tralizada e Autárquica, deverá ser autorizada pela Secrtária de 

pr.Q_ 

sel.;. 
C e~ 
Est~ 

do dos Negócios da Administração, ressalvados os casos de competên
cia legal específica.• 

Dos textos citados deduz-se logo a existência de duas e~ 

pécies de processos seletivos: o proces?o seletivo simples, para a~ 
missão de servidor em funções-atividade de natureza permanente, e o 
processo seletivo especial, para fins de transposição ou acesso. 

Para a finalidade da presente proposta, interessa-nos. ap~ 

nas o primeiro deles, ou seja: o processo seletivo simples. 
Encontramos-nos, assim, diante de dois sistemas aptos para 

a admissão de pessoal ao serviço público: concurso público, para pr.Q_ 
vimento de cargos efetivos, e processo seletivo simples, para a~ 

missão d~ servidor em finções-atividades de natureza permanente. 
Ambos válidos e regidos, em todas as fases, pelos mesmos 1 

órgãos, de acordo com idênticas diretrizes e normas. 
Verifica-se, portanto, que através de um.concurso, resgua~. 

dado de toda influência externa, possibilita-se, democraticamente 
o ingresso dos mais capazes no serviço público. Enquanto uns são pr~ 
vidas em cargos, a maioria o é em funções-atividades. Os primeiros 1 

têm mais direitos, têm estabilidade, enfim são_ servidores de 1ª ela~ 
se. Os outros, são de 2ª classe, não tê~ estabilidade no serviço pQ 
blico, são dfastados de legítimos direitos. 

Assim, não há qualquer motivo para uiversificar, por meio 
de semânt~ca, formas idênticas de ing,esso no serviço público. 

Isso é especialmente verdade em alguns casos, como os que 
pas~amos a expor e que costumam ocorrer ~m Secret~rias, como a da 
Saúde, o~de se abre seleção bor "local de trabalho." 

Suponhamos .uma seieção para v i si ta dar· sanitário. Mesmo co_n 
junto de provas, mesmas exigências para inscrição. Num determinado 1 

local- supo~hamos, no'centro de Saúde de Santa Cecilia- há vaga.~ 
bre-se concurso, o primeiro colocado é nomeado para essa vaga·e se 

torna funcionário efetivo,noutro Centro dé Saúde - o de Cam~inas 
por .exemplo - não existe cargo vago mas apenas uma função-atividade. 
faz-se o processo seletivo, e o candidato classificado, talvez até 
com nota superior ao do seu colega de Santa Cecília, será admitido 1 

• 

para essa vaga, tornando-se.ssim um servidor "temporáriol 
Essa situação fere o pr~ncípio da eqUidade, pots que, para 

uma diferença apenas de rótulo - já que as funções são as mesmas, as 
exigências as mesmas, as responsabilidades as mesmas - mantém-se uma 



distinção que vai gera~ uma série de discriminações contra os que 
aleatoriamente, 'como já se demonstrou, foram conduzidos à condição, 1 

ele "temporáriO" e eles são hoje mais de 1/3 dos servidores públicos 
em Slo Paulo, ou seja mais de 200.000 •. . . 

Embora a Lei nº 180/78 tenha estendido aos "temporários" a 
Maioria das vantagens que o Estatuto garante aos funcionários efeti 
vos, existem várias diferenças entre esses tipos de servidores públi 
cos. Por exemplo: o "temporário" pode.ser dispensado, quando a fun 
çlo que ele exerce não é ma~s considerada necessári~. Em caso idên 
tlco, o efetivo é indicado para out~o posto de 'trabalho, isto é, não 
perde o emprego. Os efetivos têm vantagens que ainda não 'foram es 
tendidaS a'OS "temporáriOS" f COmO por • exemplO 1 a Úcença Sem Venoimen 
to e o direito ao PASEP. Como se issó.não bastasse, por uma questão 1 

de "us_os e costumes", o "~emporário" é sempre considerado como "um 
cidadão de segunda categoria". Ele é sempre preterido, quando se tra 
ta de designação para funções de chefia ou de indicação para fazer 
um curso de aperfeiçoamento. 
; Têm dificuldades ma~ores que as dos efetivos para conse
guir empréstimos bancários e até mesmo para fazer compras·a crédi-

. to. 
A palavra "temporário" , que inclusive é contradHada P!. 

la natureza permanente das funções que exercem, é um est~gma, que 
os acompanha em todas as sit~ações. 

Não JB pode admitir que essa discriminação se per~etue.E 
preciso corrigi-la, fazendo com que todos os "temporários", que se 
aubmetera~ a processo seletivo, tal qu?l fizeram os efetivos, al' 
cancem• essa mesma condição de efetividade e sejam providos em ca~ 

gos. 
A medida não causará qualquer despesa, pois as funções 1 

ora existentes se transformarão em cargo. 
Além desta questão tratamos também da efetivação daqueles 

que não fizeram concurso póblico ou processo seletivo com cara~ 

·terístic~ de concurso· póblico. Para e~tes determinamos um tempo 1 

· aínimo pa'ra seu enquadramento como efetivo de lO amos. 

'r.'~Jr-----------------------•u~a--------~----------------, (1 ~ 
~ 

ADYJ:.SO!; MOTTA 

r.w,......-------~--1"1---- I'L~t~iauõJ/ç.Q,ns•iol•u•~•,nb--------------, 

\_ COMISS.~ DA ORDEM SOCIAL 

r,I!J:r------------------ 'tllTO/.tUJTI,t#A!fÍ:O-----------------------, 

1 

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO VII-B 

ONDE SE Lt: 

Art. 19 - A Saúde é'um dever do Estado e um direito de todos.· 

LEIA-SE: 

Art. 19 ; A Assisténc1a à Saúde e um dever do Estado e um di-

rei to de todos. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição deve assegurar a Assistência à Saúde e não 

a própria saúde, assim como não garante'a sabedoria, mas apenas 

o ensino. 

..... § --------------..... ·-----------------,1 . . 
.{!1 lS"AEL WANDERLEY .,..,..,........_ 
L~-="'~~~--------~--~- ~-~~ 

PLldtUO/COMitdO/aua~lllltaáo---------------,1 7Q0415-0 

~~~----------------------~-
--------------"''------TIXTO/MftF!éAÇio--''-------------------, 

EMENDA NR 

Responsabilidade de custeio da Segurid~ 
de Social. 
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Art. lg - Ôá ao Art. 22, e suprimindo seu ítem II, a s!_ 
guinte redação: 

"Art. 22 As empresas.privadas e póblicas arç~rão com os 
custeios dos encargos da Seguridade Social, na forma que dispuser'a 
Lei." 

JrJSTIFICAÇAO 

Ao longo das evoluções pelas quais caminhou o direito pr!_ 
vldenciário, se há no~ado a ampliação da base das garantias de que 
passaram a gozar os trabalhadores. 

Verifica-se~ no entanto, .Que continua a ser lançada con 
tra o trabalho, a responsabilidade de arcar fambém com as contribui 
ções sociais para o custeio de sua própria seguridade. 

Ora sendo o trabalho aquele que se desgasta fisicamenteao 
longo da vida para produzir o lucro ou serviço, para a propriedade 
privada ou estatal, sujeito pois por esse desgaste, às doenças; aci 
dentes, e incapacidade produtiva, não há porque ser também ele, res 
ponsável pelo custeio de sua própria seguridade, mesmo porque este
custeio também recebe parte da União que é, em última instância, o 
aplicador de recursos adivindos do trabalho, ,e, portanto, do tr~ 

balhador, que paga assim duas vezes. 

O trabalhador entrega toda sua força de trabalho e em pa 
ga disso ainda tem que entregar parte de seu já mitigado sal~rio 

para custear-se, a si próprio, na seguridade de sua saúde e aposen 
tadoria, devidas a ele como direito pelo exercício do trabalho. 

Essas é nossa fundamentação, para que se adote, como jú~ 
ta que é, essa nova redação. 

1!.1 r<: ""'"•--------,J. § ~MAEL WANDERLEY _ 

r,,..----'------ ,I.IUII.IO/COA'ISJÂO/IUICIUUIIÂO J ~ ' e- COMISSAO DA ORDEM SOCIAL _ 

r;y----------------TUTO/oltlsnrec~io-----------------------, 

Art. 112 

EMENDA N!l 

Estabelece limite mínimo proporcional 
de remuneração ao trabalhador. 

Inclua-se onde couber no Anteprojeto o seguin 
te dispositivo: 

~Art. E assegurado a todos os trabalhadores o· direito 
a rem~neração não inferior a 1/20 do maior salário ou pró laborep~ 
go na empresa, inclusive a sócios ou diretores, a qual não poderá 
ser menor do que o salário mínimo. 

JUSTIFICAÇAO 

E de pontiaguda clareza que a economia brasileira 
senta graves distQrç6es na sua estrutura de organização dos 
res produtivos. 

apr!_ 
fat.Q. 

Oespon~a, com mais gravidade, os desníveis exagerados de 
riqueza, concentrando-se a renda em mãos ~e uma parcela minorit! 
ria e inespressiva numericamente. 

A mão-de-obra brasileira é rem~nerada de tal maneira bai 
xa em comparação com outras sociedad~s capitalistas que achincalha 
o trabalhador, como se vivesse, ainda, no regime da exploração con 
tínua e humilhante. 

Salários baixos n.ão condizem com a democracia muito m!_ 
nos com a Justiça Social a que se almeja. Longe disso. Retratam a 
exploração do ser humàno de modo global. 
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A Constituição tem que criar mecanismos eficientes atr~ 

vés dos quais.se minimizem a disparidade e os desníveis de riqueza 
e opulência existentes na economia, 

Se as desigualdades são ínsitas ao ser humano, não ·se p~ 
de,•porém, cair no extremo de a opulência ilimitada desfilar ao la 
do da miséria absoluta e radical, em que a maioria do povo vive. 

r,~---------------------------AU~R-----------------------------, fi COnstituinte JÚLIO CAMPOS ~ 
~ r::r-------------------PLIMÀI!.\0/CO.WJ:SdO/IUICOIIIISsÂO---------------------, 

(I 
t:"r------~-----------------------TIUO/~USTIPICAÇÃO-------------------------------, 

Inclua-se no texto Constitucional, onde couber, o seguinte 
artigo: 

11 AS VANTAGENS DA CDMISSIIO OU FUNÇIIO GRATIFICADA,DESDE QUE 
O FUNCION~RID TENHA EXERCIDO O CARGO EM CDMISSIID OU DA DITA·FUN
ÇAD, SERIID INCORPORADAS PARA EFEITO DE APOSENTADORIA; 

§ 12 - O CARGO EM COMISSIIO OU FUNÇÃO GRATIFICADA ACIMA 
CITADOS, DEVERAO SER EXERCIDOS POR 5 (CINCO) ANOS ININTERRUPTOS." 

J U S T I F I C A Ç 11 O 

O Estatuto do Funcionário dé MT , na alinea "A" do seu artigo 
de n2 181, dá o direito da incorporação das vantagens da comissão ou 
função gratificada à aposentadoria, desde que o funcionário esteja 
exercendo tais funções quando do inicio do seu processo de aposenta
doria. Trata-se de flagrante injustiça, já que privilegia o funcion! 
rio gue, em certa época, mesmo que seja por um breve período, est~ 
ja exercendo função de confiança (comissionada). 

Certo de que a instituição de tal prática, que assegura melho
res vencimentos a nossos funcionários inativos, determinando uma re
muneração mais digna a quem trabalhou em pr61 d~ seu pais, de seu E~ 
tado ou de seu Munic!pio, será um avanço em nossa legislação social, 
creio que a Assembléia Nacional Constituinte não se furtará à aco 
lher tal sugestão. 

,.,,....,,..---------------------------AUTO·-----------------------, 
(I "j)t:?. \1\CIOR FJ9CCION l 
r,l!J:r--------~------ PLU"ÃfUQ/COIIISSÃO/CuaCOIII5SÃO --------~------, 

r;-r------------------ TI:XTO/.ILISTIP\CAÇio------------------------, 

Retire-se na sua totalidade, o artigo 89 do ante
projeto, renurnerando-se os demais. 

J U S T I F I C A T I V A 

Não há corno negar a b~a 1ntenção do relator. Porém 
existem sérias objeções ao que dispõe o art. 89 do seu anteproj~ 

to. 
In lirn1ne, o excessivo detalhamento do ordenamento 

const1tuc1onal não atende aos anseios da nação. Ternos que lutar 

por urna Constitu1ç~o que defenda princípios norteadores genéri -

cos e não regularnent~s disciplinadores das rn1núcias da at~vidade 
econômica e soc~al. 

A proibição da propaganda preconizada no art. 89 

atenta contra a liberdade de expressão. Pelo risco que represe~ 
ta a um dos d1reitos fundamentais do homem não existe nem deve 
ex1stir controle estatal da propaganda. 

Atualmente, em urna das rna1s notáveis experiências 

"'>to-reguladoras, o CONAR vem d1sciplinando a propaganda de rned! 
~~rnentos, bebidas alcoól1cas e der1vados de tabaco, de forma 
amplamente satisfatória. 

Não existe propaganda de cigarro~ antes das 21:00 

horas na tv., salvo em casos raríssimos. o mesmo ocorre com as 
bebidas alcoólicas. 

A censura à propaganda comercial não pode e nem 

deve ser estendida aos veículos impressos de comunicação, ta1s 
corno jornais e revistas. t um excesso que não existe nem em países 
onde existe rigorosa leg1slação sobre o terna. 

Nos veículos impressos a proibição pretendida acarr~ 
taria enormes prejuízos. Corno é notório, sem a public1dade o preço 

de capa das revistas, por exemplo, dobrariam, pelo menos. Tal fato 

limitaria sobremaneira o acesso dos menos favorecidos à leitura 
desses per1ód1cos. 

l!l • 
l~ ~eotonio ~ilela Filho ~ 

~ 
r:-r-----.------ Pt,EN.\."t0/COII151ÂO/IU8COIIISSÃO--------------, 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

,.,------------------- 'TUTO/JUSTII'"IC&ÇÃO---------------------, 

[!J 
O ert, 39 1o an~eprojeto da Subcomissão da SaÚda, Segurid~de e 

Meio A~Çiente terá a aeguinte redação: 

Art. 39- A Floresta Amazônica, a ~ate Atlântica, o Pantenal, a Zvna 

Costgir~ e as bacies hidrográficas, as á~~es est~ári~as,os ~eng~sz~i~ 

as fo~açÕes dfo coral e os s!tios de reprcdu~ão de ~=pécies a~1~s 

e vegetais em extinção consti~~em_patrimÔ~io nacional cuja utiliza• 

gão fer-se-á eo condiçÕ~s ;ua asseg~rem a c~~servaçio ~e sa~s e~o~-

nal, 
Justificativa 

A &~pliação do patrimÔnio ecolÓgico nac1ortal sujeito a proteção 

espacial se imFÕ= pela necessidade de preservaçao de ecossutemas de 

~ráeil equil{brio, que sa encor.tram tanto mais ameaçados ~uanto ~ais 

r.rÓxi~os 1os cent~os urbanos, como no caso dos manguezai~por exem-

plc, "'á ir::áaras ~spécies marinhas ou estuarinae ameaçadas de extin• 

çao. A ru;nu~ençeo da cadeia bio~Ógica ~es~es ecossiste~98 exige tra-

TevtÔnio Vil-=la ?il~o· 

. 
=3.!"-=!.:S. 

..,-,------------- PLI:N~IIIIO/CONISSÃOISUICDIIIUÃO----------------, 

f:! 
~. 
~ COMISS5P DA ORDEM SOCIAL 

071------------------T[l:TO/.IUSTIPIC:.AÇÃD-----------'---------, 

Acreacen7e-se ao P-nteprojeto da Subcomis~ão da SaÚde, Seguridade e 

Artigo - ~ice cria~e a ~~arda ecolÓgica nacional, a ser regul~da 

por 1ei or3in3~ia. 

Justi:ficative. 

! preservação :lo meio-ambiente e a aplicação dos ci~:ros!7!Yos 

n~a. O fTÓprio anteprojeto const~tucionel estabelece a fizura de 

cri~&S eoo1Óg1COS inafiançáveis,abrindo espaço para um trat~ento 

duro e rigoroso contra os atentados ao meio-ambiente. A g~arda eco-



lÓEica proposta dará organicidade ao trab~hc f,iscalizador,evitan~ 

do a cri~inosa e permanent? degradação do meio-ambienta, que se v:-

rifica atua~ente. 

r.~-------------------------AU~a----------------------------, I!J l_ TeotÔnio Vilela Filho 

'"'"'-------------- I'LIUIÂAIOICOioii!IIÂO/&U.COIIIS&ÂO--------------------, 

~ COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

=---------------------TEXTO/oiUSTIPICAÇÃO--------------------------, 

:!1 
Acrescente-se ao !tem VIII do artigo 39 do anteprojeto da Subcc 

missão da SaÚde, Seguridade e Tdeio Ambiente: 

~A decisão será sub~etida a plebiscito nos munic{pios em que se-

rão localizados ou executados, sempre ~ue assim o erigir 1/10 1os 

ela i to:res ou 1/3 de seus representantes na Câm:=.ra de Veree~o::-:s. A 

decisã•l do plebiscito, adotada por maioria simples dos votantes, se 

O anteprojeto estab&lece o respeito e a preocupaçao com as rea -

ç;es e os interesses da cozunidade afetada por proJetos de impacto 

ambiental. Apenas quer-se explicitar que a implantação ~e taie pro 

~e~os devs ser precedida de estudos ~écnicos e deb~tes res~~itos,m~s 

tamoé~ de consulta popular. A pa~ticira~ão popular, ao ~esmo t~~pc 

dade e~ relação à ioportânc~a 1o ~eio-~bie~t~, o q~e c~~t~ib~~r~ 

decisiv~mente pqra o o~jetivo pre~endído pe~o texto co~stituoioha~: 

garantir a pres~rvaçso ào patrimSnio aQbient~l dos brasi~eiros. 

r:-r---------------aLITOII---------------------, 

Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

'"'"'-~----------- Pl.lNÁI'IIOICOIU:!:!ÃOISLIIICO .. Inio----------------, 

(!I COIUSSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

,...-------------------- Tl.lttO/..IUSTtftC~i.o------------------------, 

~ Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 
Emenda Substitutiva ao Inçiso II do Art.2º - Oos Direitos. dos 

Trabalhadores. 
Dê-se ao Inciso II do Art.22 a seguinte redação: 
II- salário-família aos seus dependentes menores de 16 anos,que 

não exerçam atividade laboral e ao dependente inválido de qualquer i
dade. 

JUSTIFICATIVA 
Propõe-se na presente EMENDA, a inclusão do direito do Trabalha

dor, dentro da nossa realidade sócio-econômica, como forma de viabili 
zar sua inserção na futura Carta Magna. 

A faixa etária aqui especificada, parece-nos coerente com a rea
lidade social, abraçar _a idade de 21 anos, seria desestimular a ~usca 
dos·dependentes a uma atividade laboral necessária ao desenvolvimento 
profissional do individuo e a melhoria de condições econômicas e SQ 
ciais da família. 

Os percentuais propostos no anteprojeto do Digno Relator, flê! 
riam a cargo de Legislação Ordinária, com sua necessária flexibilida
de econômico-social.l 

m--------------------auTOII-------------------------, 

Deputada Constituinte.: SAOIE HAUACHE 

.-:-r--------- PI.[HÁitiO/CO .. ISSÃO/CUICO .. iSSÂO----------------, 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENOA 
700423-1 

r:-r---------------------- Tt:XTO/.IUSTifli:açio-----------------------, 

Emenda Aditiva /Supressiva ao inciso XI do Art.20 - Dos Direitos 
Dos Trabalhadores, elaborado pela Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

VII - Comissão da Ordem Soc;:lal • 103 

"Acrescente-se após o termo anuais á expressão remuneradas!' 
Suprima-se tudo o que se segue após o Termo 3D •trinta•. dias. 

JUSTIFICATIVA 
Ds direito~ do Trabalhador a serem abraçados via norma Constitu

cional, devem se proces$ar dentro de uma realidade sócio-econômicaque 
possibilite sua aplicabilidade. 

Entendemos que o valor a ser pago a Título-de Ferias anuais dev~
rá ser objeto de Legislação específica com sua necessária flexibilid! 
de e adequação.! 

r:-r---------,----------Auroll------------------, 

Deputada Constituinte.: 5ADIE HAUACHE 

r:-r----------- Pl.tNAJIIIO/C.O .. IS:!ÁC/SUICC .. I5SÂO ------------------, 

[!1 COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r;-r-----------------------TUTO/.IUSTifiCAÇÃO----------------------------, 

~ Emenda Supressiva/aditiva ao inciso IX do Art.22 - Dos Direitos• 
do Trabalhador, na seguinte forma.: 

SUPRIMIR a expressão: 
"ou nos casos de força maior" 

·ACRESENTAR após o termo •emergenciais" a seguinte redação: 
" •••• e indispensáveis, requisitados após a jornada normal de tr! 

balho". 

JUSTIFICATIVA 
A Supressão da expressão "força maior" decorre do reconhecimento 

pelo direito brasileiro, do fato como excludente de responsabilidade, 
' . 

onde, as partes não contribuiem para sua efetivação. Acolhemos ·ainda, 
a tese do eminente Relator que cuida da participação do trabalhador • 
nos lucros da empresa e em sua gestão, entendendo possibilitar ao em
pregado uma maior integração. Assim, não há que se transferir ao em
pregador o onus e a responsabilidade exclusiva dos fatos ocorridos e 
que independeram de sua vontade. 

Por outro lado, acrescentamos o termo indispensáveis, estendendo 
o direito à remuneração em dobro às situações'que impliquem em mais.prQ 
dução.l 

.,,..------------------a.uto•-----------------------, 
C' Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

r'r:·:-r------C-O_M_I_S_S_l\ __ O __ D_A ~~~~~";~·~~~"~"""''•------------------, 
~ 
~ 

=------------------------- TUTOI.IUSTIFICIÇÃO--------------------------, 

Emenda Substutiva ao Art.14 e seu parágrafn único e supressiva do 
Art.15 das Populações Indígenas, elaboradas pela SUBCOMISSÃO DOS NE
GORS, POPULAÇ0ES INDÍGENAS, PESSOAS DEFICIENTES E MINORIAS. 

Oê-se ao Art.14 a seguinte redação: 
Art.14- ao Ministério Público compete a defesa e proteção dos di 

reitos dos índios, Judicial e extrajudicialmente, devendo agir de ofi
cio ou mediante provocação. 

§12 A proteção compreende a pessoa, o patrimônio material, o in
teresse a preservação e restauração de seus direitos, a reparação de 
danos e promoção de responsabilidade dos ofensores, bem como a assis, 
tência nas relações contratuais em que o índio ou a população indígen~ 
por parte. 

§22 A competência para dirimir os litígios relativos à p'opulaçãoi 
indígena será sempre da Justiça Federal. 

Suprima-se o contido no Art.15. 
JUSTIFICATIVA 
o·disposto no Art. 14 de autoria do eminente Relator, contraria ' 

frontalmente os princípios contidos em todo os dispositivos e esoecial 
mente o preceito do Art.152. 

Tentamos, com a presente emenda, abraçar disposições coerentes co 
a vontade manifestado eminente relator. Assim, dentro do princípio da 
Tutéla abraçado em todo o Título, a competência para representar os 
índios ou ingressar em juizo em seu nome é do Ministério Público. 

Desta forma, propomos a supressão do Art.15 1 passando a adotar 
sua redação no Art.14. Da mesma forma, transformamos o parágrafo único 
do Art.14 em parágrafo 22, bem como uma redação nova ao §12 do mesmo 
Artigo. I 
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Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

~---------- PLENÂIIIO/COWI,ÃO/SUICOYISSÃO---------'---, 

e? COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

..,.----------------TEkTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------

Emenda Supressiva ao artigo 20-Pessoas portadoras de Deficiência, 
elaborado pela Subcomissão dos Negros, Populações I~dígenas, Pessoas ' 
Deficientes e Minorias. 

Suprima-se todo o teor do Art.20 

JUSTIFICATIVA 

As garantias de tratamento em instituições apropriadas aos defi-
cientes, estão contidas, de forma clara e prP.cisa no Art.19 e seus • 
parágrafos. Assim, o Art.20 constitue redundância de norma já preceitu 
ada.j - -

' 

I. 

'EJ-'i EMENDA I 

7~27-~ ' 

r..r-------------- AUTOR----,------------, 

Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

r.I!J:T"---------- Pt.UÁIIIIO/C:OIIISSÃO/IUICOIIISd.o------------, 

~ COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

r.,.,..-1 --------------- T!.XTO/.IUSTIFICIÇÂO-----------------, 

~ Emenda SUpressiva ao inciso X'dos Direitos dos Trabalhadores, a-
posentado pela Subcomissão dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Seja suprimido tudo o que se segue após a expressão "tradição 1~ 
cal'f. 

JUSTIFICATIVA ~ 

O repouso remunerado constitue direito do trabalhador, conquist~ 
do e inserido na atual Carta Magna. Não há que se pretender portanto, 
ressaltar a qualquer Titulo, um direito já adquirido. A comp-ensação • 
de horário, parecenos ser competência de Legislação Trabalhista e não 
Constitucional.j 

Deputada Constituinte.: pADIE HAUACHE [§ 
\~========~~~~~~~~~=~=~~P~L~··~·~RO~O/-C~O·~ .. ~··~·~/O~U~OC-OK-o-OO-io_-_:-_:-_-_:-_:-_:-_-_:-_:-_:-_-_:-_:-_:-_:-_:-_:-_:-_:-_-_:-_::j· t= COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL . 

l:'lr------------.,.----tC:XTO/.IUSTifiCAÇÃO•------------------, 

Emenda Modificativa ao inciso XII do Art.2º - Dos Direitos dos 
Trabalhadores, elaborada pela Su~comissão dos.Direitos dos Tfabalha
dores e Servidores Públicos, que passará a ter a seguinte redação: 

XII - ~icençà re~unerada à gestante, trinta dias antes e noven
ta dias após o parto. 

JUSTIFICATIVA 
Prentendemos com a presente emenda, dar maior clareza ao lapso• 

de tempo concedido à gestante a Título de licença maternidade, que 
nos pareceu dúbio na redação do eminente relator.j 

r~,.,....-------~------AUTOil----------~~---, 
Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

,_,r---------- PLUAfUO/COI.IISSÂO/SUBCOMISSÂO-----------, 

(!! COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~' 

-r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

[f Emenda Aditiva ao Art.19- Pessoas Portadoras de Deflciencia 
~crescenta-se ao Art.19, após a expressão. r~ablfitação a seguinte 

redação.: 
" ••••••• em_ instituições apropriadas" 
JUSTIFICATIVA 
Faz-se necessária a reabilitação em centros especializados, mant! 

dos pelo Poder Público! 

(I Constituinte VASCO ALVES ~ 
~ 

...,,.---------- PL~M ... IIILO/C:Ot.IISSÂÇI/SUICOIII::JSÂO-------------, 

[!1 COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~~---------------TE:XTOioiUSTifiC:AÇÃO-------------------, 

Dê-se ao artigo 26 do anteprojeto aprovado pela Subco
missão da Saúde, Segur1dade e Meio Amb1ente, a seguinte redação: 

"Art. 26 A Seguridade Social é monopólio do Poder PQ 
blico sendo vedada a exploração com f1ns 1~ 

crativos de caixas de assistência, ~ aposentadoria ou 
qualquer serviço de natureza previdenciária." 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A prestação de serviços de previdência é dever do Est~. 
do e sua exploração só deverá ser feita por ele sob pena ~o desvi~ 

tuamento da própria Seguridade Social. 

. . 
"'(!IL·~~C~o-n[l!-sê.Jt~i~t:u:i~n-tE -e~ -..JV:A:s:c:o~-A~-L~VE::s~_'"_'"_-_-:_-_-_-_-:_-:_-_-_-_-:_-::_-:_-:_-~) I -~ 
..,.,---------- I'LIUIIUO/COIIIIlSSÃO/SU.COIIIIISSÃO--------~---, • 7~~~.~ ',I' 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=-------~~------- TIUCTO/oiUITIPICAI;i.O-------~--.:::_ _ _:::;_:c.;_,:,---, 

Acrescente-se ao anteprojeto aprovado pela Subcomissão . . 
da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte artigo 69, renurn~ 
rando-se os subseqüentes: 

"Art. 69 ~ instituído o monopólio estatal de produ-
ção, comerc1alização e importação ~as mat! 

rias-primas básicas destinadas à fabricação ~e medic~ 

mentes pela indústria farmacêutica." 

J U S T I F I C A C Ã O 

A única maneira para coibir abusos das multinacionais 
da área farmacêutica contra o consumidor e contra a indústria na
cional é instituir o monopólio de que trata a presente emenda, o~ 

jetivando discriplinar de uma vez por todas esse ~etor vital para 
a saúde da população brasileira. 

..,.,,.--------------&UTOIIo----------------. 

{!l Constituinte VASCO ALVES l=l b---------- I'LE:NÂ"IO/CONISSÃO/IiUIICO•ISSÃo-----------, 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r.-r----------------TUTO/JUSTI,-~io-----------------, 

Dê-se ao item v do artigo 29 do anteprojeto aprovado P.! 
la Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servi~ores Públi
cos, a seguinte redação: 

•v - participação direta e obrigatória nos lucros ou no 
faturamento das empresas privadas e públicas, ou

nos órgãos da administração direta e indireta, não inf~ 
rior a cinqüenta por cento." 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Nada mais justo do que assegurar aos trabalhadores a 
participação nos lucros das empresas, para os quais contribuíram 
com sua força de trabalho e com a sua produtividade.. O ·pe'l:centual 
nunca inferior a cinqüen~a por cento será um estímulo permanente à 
melhoria de seu desempenho profissional e uma forma de induzi-lo a 
uma rr.=!~r produtividade, consc1ente de que quanto mais lucros a em 
pre~~ ~trar, mais ele virá receber para melhorar as condições de vi 
da da sua família. 

§]
'', 

. 

- : 
f? Constituinte VASCO ALVES 

r.J---------- l'llf.N,I.JIIO/COIIIISIÃO/SUICOMtsSi.o-------------, t! COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r.-r----------------TiXTO/oiUSTIFICAÇÃO•----'-----....... -------, 

Dê-se ao item XIII do artigo 10, do anteprojeto aprov~ 

do pela Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PQ 
blicos, a seguinte redação: 



"XIII - direito de organlZação, associação e sindlcalj_ 
zação, de forma llvre e l.ndependente." 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A liberdade para os trabalhadores se organizarem de for 
ma independente, sem nenhuma ingerência do Estado ou de quem que; 
que seja, deve ser claramente expressa na Constituição, Cabe aos 

trabalhadores defin1r a forma de organização que mais atenda seus 
interesses, com o objetivo de representá-los no debate com os repr~ 
sentantes patronais e nas discussões com os governantes. 

•w:-r------------- ,ip'to•--------------~ L Constituinte VASCO ALVES ~ 
~ rw:-r~--------- PI..[III'AIHO/COWJSSÀO/Sti#~CIII,,ÁO------------, 

(~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

J.!.l r,;.,----------------TUTO/<IU,TlFI(a,çio------------------, 

Acrescente-se ao anteproJeto aprovado pela Subcomissão 
de Saúde, Seguridade e Me1o Ambiente, o seguinte artigo 36, renurn~ 

rando-se os subseqüentes: 

Os Governos estaduais e rnunl.Clpais cr1arão 

conselhos comunitários formados por repre
sentantes da sociedade civil Vl.Eando a participação na 

elaboração, decisão e controle de polít1cas, programas 
e proJetos relativos ao me1o ambiente e qualidade de 

vida da população." 

J U S T I F I C A C Ã O 

A partic1pação das comun1dades na formulação e aplic~ 

ção de polít1cas sobre questões diretamente afetas ã sua realidade 
é o carn1nho mais seguro para o estabelec1mento de medidas concretas 

numa área onde as ações do poder público tem s1do de absoluta 1.néE 
ela e desinteresse general1zado. Nas ouestões de me10-amb1ente e 
qn•lJ<Jade de Vlda a Sltuação é a1nda mais grave, tornando-se funda 

lnt ... --;;. a partlCl!?ação das comunidades, cons1derando gue n~nguém m~ 

lhor do que elas podem ~pontar os cam1nhos que os poderes públ1cos 

devem se<;;uir. 

r:UD~---------------------------•uro•----------------------------~ 
L_ Constituinte VASCO ALVES 

r::-r--------------- p!..UIÂJUCI/t::OI.Il!I!Â0/$(.1b1:0tolli!IIÁD--------------, t: COMISSÃO DA ORDHI SOCIAL 

,.,,-----------------TUTO/ti\IUifiCAÇÂO----------------'---, 

Acrescente-se ao artigo 29 do anteprojeto aprovado pela 

Subcomissão da Saúde, Seguridade e 1-teio Ambiente, o seguinte i tem 

V: 

"V - participação da iniciativa privada, de capital ex

clusivamente nacional, de forma complementar ã r~ 

de oficial, sob a forma de permissão de serviços de saú 

de." 

J U S T I F I C A ç Ã O 

Com a abertura ã participação da iniciativa, de capital 

exclusivamente nacional, exclui-se qualquer participação de capi

tal multinacional nesse setor vita1 para a população brasileira. 
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e= Constituinte VASCO ALVES 
AU'I'Oft-----------------, 

fLEilA'\10/COWIS'JÃO/SUIIé(;loiiUÃfJ------------------, 

~ COMISSÃO DA ORDE"' SOCIAL 

~ 
~ 

r:~----------------nxto/Juttttte•;Ao---------------------, 

Dê-se ao item II do artigo 11 do anteprojeto aprovado pela 
Subcomis~ão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a 

segu~nte redação: 

•ri - A investidura em cargo pÚblico, em toda a administr! 
ção públ1ca direta ou indireta, inclusive nas empre

sas pÚblicas e sociedade de economia mista, se dará, exclE 

sivarnente, pela aprovação prévia em concurso público de, 
provas ou de provas e títulos.• 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

t inadmissível que empresas públicas e sociedades de econ~ 
mia mista tenham liberdade total de nomeação, amparadas somente em 

seus Estatutos. 

I>LI!:NfoAIO/CONI$3ÃO/$UIIC0jjfJitiO--------------, t: COI'IISS!.O DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 

700437·1 

m-------------------'HXTOI~U$TlfiCAÇÂO-------------------, 

Acrescente-se ao artigo 59 do anteproje o aprovado p~ 
la Subcomissão dos Direitos aos Trabalhadores e Servidores Públi

cos, os seguintes parágrafos' 

"§ 19 Os sindicatos, gue se or1.entarão por normas d~ 

mocráticas de gestão e organ~zação, poderão 

criar, como extensão de sua organização, comissões 
sindicais de empresas, constituir Federações, Confed~ 
rações e entidades centrais, e terão os seus d1r1ge~ 

tes ele i tos me"diante escrutínio secreto e prazo de te_;: 

minado de mandato. 

§ 29 os representantes dos trabalhadores eleitos p~ 
ra os sindicatos, comissão sindical na empre

sa, Federação, Confederação ou entidades centrais não 

poderão sofrer qualque~ limitação ou constrangimento' 

no exercício de suas funções." 

J U S T I F I C A Ç K O 

A Constitui~ão precisa definir a liberdade para org~ 

nização das entidades de representação nacional dos trabalhadores 

e assegurar a defesa de seus dirigentes contra constrangimentos e 
limitàções no exercício de suas funções sindicais. 

r.0:-r---------------- AiiiTOIII-----~------------, L Constituinte VASCO 1\L~IES 

0• f'l,ENAR!OIC:OIUSSÃO/SU8t01111-3SÃO 

r- COMISSÃO DA OFDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r.;-,,---------------- TUTO/.It;ISflfiC.içÂO------------------, 

Acrescente-se ao artigo 38 do anteprojeto aprovado pela 

Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte item 
XV, renumerando-se os subseqüentes: 

"XV - elaborar legislação específica disciplinando o 

uso de agrotóxicos em seu território, respeitadas 
as disposições de leifederal sobre a matéria." 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 

Torna-se indispensável um controle eficaz sobre a comeE 
eialização e manuseio de produtos agrotóxicos, em todos os Estados 
da Federação, corno forma de coibir práticas criminosas contra a po 
pulaçio brasileira. 

··-------...,.-----~AUTOJt--------------, 

~ Constituinte VASCO ALVES 

---------- fOUNÁ.to/t;OVIUÃO/tU•c:QWitai0----------0 
COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

........ -------------- TtUo/.JUSTU•leAOÃO---------------....., 

Acrescente-~e ao atual art. 38 do anteprojeto aprQ 
~ado pela Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, 
•eguintes itens, renumerando-se os subseqUentes: 

os 

"VIII - prevenir e controlar a poluição e seus efei
tos e as formas prejudiciais de -erosão,· 

rx - criar e desenvolver reservas e parques nat~. 

rais e de recreio, bem como classificar e 
proteger paisagens e sítios, de modo a garantir a 
conservação da natureza; 

X - promover o aproveitamento racional dos recuE 
sos naturais, salvaguardando a sua capacid~ 

de de renov~ção e a estabilidade ecológica." 

JUSTIFICAC!O 

~ dever do Estado a oreservação do meio ambient~ de 
forma sistemática. Por isso apresentamos esta emenda, incluindo 
referidos itens ao anteprojeto. 

.,..-----------------TUTO/.tUSTtrii:AÇÃo---------------....... 

Acrescenta-se no item - Da Saúde - do anteprojeto 
do relator da Subcomissão de Saúde, Seguridade e MelÕ Ambiente, o 
seguinte: 

Art. Jl!. :-. 
. §. 2Q -.Anualmente a União aplicará nunca menos 

de 12%, os Estados, o Distrito-Federal e os Muni
clpios.nuncàmenos de 2B%, dos recursos fiscais e 
parafiscais para o setor de saúde. 

JUSTIFICAÇAO 

Em que pese a preocupação de se estabelecer parâ
metros· financeiros que garantam a aplicação plena do sistema nacio
nal He Saúde, resgatando ao povo brasileiro sua cidadania no cam~o 

da saúde; não podemos, em nome de um ideário, de que todos os cons
tituintés são portadores, fixar em constituinte, patamares de re
cursos inatingíveis pelo Poder Executivo. 

' Partindo da premissa de que lD% do PIB { Produto 
interno Bruto) corrPsponde a 2 (duasl vezes, o orçamento nacional , 
cortemos o risco de assumir uma atitude ingênua, para não d1zer ri-· 
dicula, no anseio de demonstrar uma sensibilidade, que, sendo de t~ 

dos; exige preocupação com relação à redação e à Realidade dos e nu!!. 
c!ados constitucionais. 

Conside~andp que, sendo mantidos, 10% do PIS são 
inat1ng1veis, o Estado deixará de ser obrigado a aplicar um MINIMO 
DETERMINADa, o que não aconteceria se estabelecessemos um percentu~ 

al que vlabillzasse o Sistema Nacional de Saúde, dando condições l~ 
gaís para novos investimentos, se assim, fizerem nescessários. 

1 • ~. Por outro lado, a obrigatoriedade dos Estados e 
Municípios participarem em,têrmos orçamentários própr1os para a co!!. 
cretização dos objetivos pretendidos, carece de m'aiores justificat.!, 
vas, uma vez que, estqremos descentralizando uma política de pro
fundo alcance social, onde Ós mesmos, têm o dever de, complementan
do, viabilizar. 

CO/.IISSÃO VE ORVEM SOCIAL 

~ 
~ 

----------------TU.rl>/.lú,tii'ICAç:.io----------------, 

Sup~lma~óe o a~t. 10, do ante~4oje.to da 

Su.bc.om<.ôõiio doô Vl~e.ltoô doõ T~aba.lfutd2 

Jte..l e se.~vidMe;; Piibtlc.o<~. 

JUST1F1CAT1VA 

Em Ótlc.a P4ellmlna.~. deve de6tac.a~-ôe que a ma.té~la 
tl.pic.ame.nte. adm.i.nl6.tlta.tiva., niio deve óelt, tec.n.lc.a.mlónte, tJta.tada. 

em dlópoõitivo c.onõt.ltuc.iona.l. 

No que óe Jte6Me o.o c.onteúdo da noJtmo., .Luex.üte' 

qua.tque4 6undamento de o~dem lÕgic.a ou dout4ln~l.a que po66a a~ 

pa~ã.. -.eo.. 

O p!time.l!to ponto o. c.oMld·eJto.Jt Jteôide no 6ato de que 

aô ent.ldadeô que o.tuo.tmente. <~e deôtlna.m a o.óóltênc.la ôoc.ta.t e 

a. ao/l.ma.ç.iio p!to6ú.õ.lonat doó tll.o.bo.tho.do!te6 [SESt, SESC, SENAt e 
SENACI óiio o!tganizo.do.ó e 6lnanc..la.da~ peta empJte.6Õ./f.lo no.c.iona.t, 

6em~:~lte vol.ta.do pa~a o de6e.mpenho de ÓU>11;Õeó ..soc..i.a.ü, a.o .eo.do ' 
da.6 de c.unho ec.onômi~o. 

O gave!tno não de.l>.au de e.&ta.4 plte6ente, pai& que t~ 

da.ó 6a4a.m C.l!..lada.& r>o~ il16t~umentoó .ee.ga.ló e.6pec..C{i.c.u~, c.om ~~e

c.üa. dema!tc.a.ção da& a..t.ividadeó que lhe6 6oJtam c.ome.ti.da&. 

Ma.6 o p!tÕp~io gove!tna, a.pÔó a i.n~ti.tuição po4 lei, 

manteve a delegaçao de .ta.ü a..t.lv.<.dade6 ao emp~e&a4-i.ado, lteóelt -
vo.nda-&e o podei<. de ex.o.mbto./f. a.& Jte6pec..tlva.& c.on.to.ó a..t~a.vii:6 do 
T!t.i.bunat de Conto.& da União, em 6ac.e do. obJtlgo.to!tledo.de da.& c.on

tJt.lbuiçÕe6 dutina.da.ô 'a.6 1te,6e~.lda<~ entidadeó .• 

Contudo, o6 emplteettd.lmel'!to..s emplteôa.Jti.o.ü &ão o6 Úni

eo6 c.o l'!titlbubt.te6 qu,e 6U6ten.to.m um o. ta.t ob11.o., c.uj o c.alto.te~ p4ivE!;_ 

da e .lnque&.t.londve.e e que 6 e de<~ tina. a. 0.6&l.ótllt 96 .tJta.ba.tlta.d.o!teõ' 

e óua6 6amL.e.lo.6. 

Vu.~an.t.e o pe!t:Codo de mo.lô de 40 o.no6 de e.xl& tênc..i.a. ' 

.to.ú ettt.ldadeó tê.m údo lteó pon6ÍÍ.ve.ló polL :to ::lo o êxito na c.att6 ec.u.

ção de &ua.& 6.lno.t.idade&, o qu.e tem &.ldo JLec.anhec.i.do em ~Zve~ n~ 
c.iono..e e .lnte~tno.c.iano..e.. 

A pa.Jt. t.lc..lpa.çiio da goveJtno no. ge& tão da& citada& en.t.:f. 

do. de& c.olt!ttltu.úr..i.o., 6em dúvida, um o. á o !Una ln.te4ven tlvo. da e&to.do 1 

na o4dem ec.oniim.i.c.a e &oei.af. em óede o.b&o.f.u:tame.nte .i.mp~op~.i.a, po.i.& 

que a. inteJtvençiio &ó tem &.ldo o.dmi.t.lda. quando a. lnlc.lo.tlva. plL.i.va.

da. 6e moJtJto. de6.lc.lente ou de...sp~epa.lta.da palt~ exeltc.elt a. a.t.lvida.de' 
ec.oHôm.ic.a. 

E46e. a.tlá&, o plteee.i.to que .tem &ida obõeltvado na& 

c.on&.tltu.lçÕeó mode!tn~. 

O e&.t.a.do deve a.gi.lt ..suple.t.lvamente; deve e&.talt a..ee~tta; 

deve o.6elt.lll.' c.onta.6 dec.oltJ!.enteó de M.ltec.o.daçÕe6 c.ompu.t4ÕII.lo.6. Ma<~ 

não t.he c.abe, 110 contexto democ.Jtá:U.c.o i.ngeAênc..i.o. c. d.i..teção da. Of!; 

dem ec.oltÔm.i.c.a. quando po.!ttleulo..'!.e6 a o!tganlzam c.om e 6ic.c ê.nc.í.o., p!t2_ 
duzindo etoquente& ~e&uttadaõ. 

Ta.mbêm btdevido. e de6ac.on&etlto.vee é a pa.t<Hc.i.po.ç.ii.o ' 

de t4abalhado~e4 na 6oJtma p!topo&ta. 

{ bo.ói.c.o, no~ JLegi.me& dentoc./f.a tlc.a<~, qtu?. & e .l.udo.gtte do 

leglt.i.mo p!top!ti.etã.~la H the .i.IJte.JLeÚa: JtepaJtti~ a: gu tão de. .seu& 
negóc.io~ com .teJtc.eiJto6, gove~na.nte6 ou não. 

Nem palt i44o, o..s t~o.ba.lho.da!te& dei.xrun de 6elt o& de.ótf 
lla.tiVr..i.ol> d.i.JLe.to6 d<U> 11.:t.i.v.i.da.de.4 _li e<~ empenlutdl1.4 polt SESI, SENA!, ••• 



SESC e SEI/A C, ao c.on.tJtáJt<.o, de<~ de. a ~>ua Ú!ó t,{_ tu<.ção têm eH e& ó C.!!; 

v<.ço!> ac.ond.Le:<.o~ado .todo!> o!> mec.an i.õmoó nece<><>iiJt.{.OJ.> a pltopo.\C . .{.OH«lt· 

.tlte<~ methoJte<l condi.çõe.& <loe:.Laü de. vida e ap!Lend.{.:ag~m plto6 tJ..I Lo -

na.f. que thM pe.Jtm.Lta abJL.Ut I!Jaü ampto meltcado de tJtabaCho. cwnpiLÍ.!! 

do, e1t6.Lm, wa. 6.Lnat.idade e.&peci6.ica. 

É pltecüo <1at.Len.ta1t que. vi:í~t,w<l pa.Úe.l> eót\ange.LJtoõ 

.têm hau!t.Ldo de. .ta.ü Ú<<l.t-i.tuLç.Õeõ o ace.Jtvo de expMtênc.{.a que adquf 

IL.iJtam em de.coJtJtênd.a do<. tango.; anal> em que e~>.tive.Jtam U!C!tmó [da; ' 

de<~<.e ~ p_iibt.Lco, o que. ILeveta .te.Jtem ó.{.dO bem ôttced.cda.J em 

6 eu<> pltopÓl> L:tol>. 

E .tudo -il>'->0 <.e deu com a ~>Ó ge.~>tiio do emplte!>a\tado 

que .tem t>ab,{_do eonduz.LJt-t>e. de 60Jtma a JtetJtataJt ao gove!Luo a t.\an~ 

6eJti!nc.ia de l>ua a.tuaç.ão, que.IL 110 campo da. ítl>ó.{..l>;tênc.i.a l>oc.Lat, que.IL 

no da. 6oJtmaçiio plto6L<I!>.Lonat. 

t d.if,-i.e-i.t, poÜ, Vl/.lt.t6-i.ealt a Ú!OpOHtUI idade C a ii!C.Oil 

v~tnLanc.La da. ge~>.tio .tJtLpaJL.t<.te, que, a..eii.rn de nada ae.\e-Hentalt qua~ 
to a e.f,.ic.{.êne.La de empJteend.LmeHto<> bem 6ttced.Ldol>, podeJtia, au 'te 

vú, cJt • .LaJt a.b.il>ma.& bttel!.nol> ext1temamen.te. pltejud<.c.<.a,{_; a 6 eu-~. de; t!::_ 
1106. 

Constituinte VICTOR FONTANA 

r,:,---------- I"I.( .. AIIIO/COlUU'I.O/SUUOl•USSb-----------, w [..... Comissão da Ordem Social 

~ 
~ 

r:-r--------------- ft:JtlO/JI.ISTITICJ.qio----------------, 

Direitos das· Trabalhadores e Servidores Públicos 

Dê-se ao item XXXV, do art. 29", a seguinte ~edaç;ão. 

"Art • . 2º - ...................................... • •••••• 

X'tJlN - aposentadoria com remuneração igual à da ativida
de e reajustamento dos proventos e pensões nas mesmas épocas e ind1ces 

concedidos aos ativos, não sendo inferior ao número de salários m.ínimos 
percebidos quando da concessão do qenefício: 

a} com )5 (trinta e cinco) anos de trabalho, para o ho-

mem; 
b) com 30 (trinta) anos para a mUlher; 
é) com redução de tempo, na forma da lei, pelo exercício 

de trabalho insalubre ou perigctso; 
d) por velhice aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade; 
e) por invalidez • 

No serviço públicG não.mais se discute a paridade entre 
.os servidores ativos e inativós, man~ida não só em rel~o aos reajl{sta
mentos concedidos aos funcionários em atividade (art. 102~ 12 C.F.), 
como aos novos benefícios ou vantagens" obtidas, que se estendem aos i na
ti vos, Assim ocorre com os magistrados; segundo d~spõe a Lei Orqiinica di! 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 

Magistratura e com outras categorias funcionais. 

Na realidade o inativo não deve perceber provento exce
dente a remuneração da atividade (art. 102, § 2!l C.F".), mas não .é justo 
que reçeba menos. 

Se_ isto ocorre no campo dos seryidores públicos, deve o 
direi to ser reconhecido para os trabalhadores vinculados à previdência SQ 

cial. 

A. nova Constituição deve caminhar no rumo da unificação' 
dos regimes de trabalho, reconhecendo enquanto não implantada, direitos 

iguais para- os que são celetistas ou estatutários. 

Leis como a da Contagem Recíproca do tempo de serviço, 
mostra.n que estamos seguindo a melhor solução. I 
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A proposta quer recuperar verdadeiros párias sociais, 
deixados ao abandono pelos governos, sempre aguardando as repetidac pro
messas de reposição dos proventos confiscados. 

Cada um aposentado, na sua simplicidade ou rudeLa, sabe 
e sente a injustiça sofrida, ao ver com Quantos salário•. se aposentou e 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 

quantos recebe. A sua sobrevida é um caminho certo para a miséria. 

Acreditando nas conquistas e em uma máior justiça social, deseja
mos que os trabalhadores aposentados acompanhem a remuneração dos em atividade. 

Como consequencia também se deve estender o critério às pensionis
tas, que padecem de iguais dificuldades. 

Considerando-se o aumento da vida média do brasileiro é de ~a con 

servar as atúals exigências quanto a aposentadoria por tempo de serviço· e com 

pulsória, equiparando-se à dos servidores públicos. 

.I 

i 

L Constituinte VICTOR FONTANA J 
r.m~------------- ..... ···~·~--...__,_ ________ ...., § 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 

Dê-se ao item X'IJlNI, do art. 2ll, a seguinte redação: 

"Art. 2ll - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XXXVI - aposentadoria para as donas de casa, para o ho
mem e mulher que trabalham no campo; que deverão contribuir para a segu
ridade social" . 

Justifica~ 

A emenda integra r.a previdência social, o homem e a mu
lher que trabalham no campo. 

Já é tempo de dar eficiência à previdência social urbanà' 
e estendê-la ao meio rural, precariamente atendido pela FUN.~URAL. 

De outra parte, não se compreend~ qJe a aposentadoria, 
aos que conseguem atingir 65 anos de idade, seja de meio salário-mínimo, 
como atualmente ocorre. 

A propus ta prev,1! a contrapartida da contribuição direta 
do trabalhador rural, afastando viciadas prátlcas paternalistas e possi
bilitando a cobertura de custos acarretados. 

Direitos dos e Públicos 

Merece reexame a incidência e forma de recolhimento da 
contribuição de 2,.5% (dois e meio por cento) para o FUNRURAL, que objeti 
va atender aos fins aqui previstos, mas que está sujeÜa à evasão fa;; 
às dificuldades de eficiente fiscalização na entrega dÓ produto, em esp~ 
cial quando o encargo é mantido para o produtor que vende diretâmente ao 

consumidor final. 
Entretanto, não se pode exigir dupla contribuição do me.!!_ 

mo trabalpador, contribuindo diretamente E' através da venda de seus pro

dutos. 

r..-------------- ~UTCIII--------------, 
(l ~ 

~ 
Constituinte VICTOR FONTANA 

i f'Lt:.MA!'I.IQ/C;QLU:!5Í.O/SU&C.OIIiii5!2MJ -----------, 

Comissão da Ordem Social 

,..---~-----------TUTO/.lUSTtrtC•J;i0----------------1 
1!1 

SAÚDE,SEGURlDAOE E MEIO AMBIENTE 

Inclua-se no Art. )8, o seguinte item: 

nArt. )8 - Compete ao PodeF Público: 
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XVII - Conceder incentivos fiscais par_a programas implantados pela 

iniciativa privada para conservaçãO, reprodução e renovação da fauna 

Flora". 

JUSTIFICAÇJ'.iO 

e da 

Muitos particulares, ecologistas, técnicos e professores investem 

em programas beneficiando flora e fauna brasileira. 

É justo que o poder público os incentive para manterem e amplia

rem atividade tão benéfica. 

'Constituinte VICTOR FONTANA 

r..~~~~~~~~~- PLUAFUO/COI.!ISSÂO/$UBCDUIS.SÃO-~~~~~~--'~~~, 

[1 Comi~são da Ordem Social 

~ 
·~ 

r."J~~~~~~~~~~~~~~~- TUTO/.IUS!IriC"fÃO-~~~~~~~~-~~~~----, 

DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS 

Dê-se ao item V do art. 2º, a seguinte redação: 

"Art. 2º -

V - participação obrigatória nos lucros da empresa que, pata os 
efeitos fiscais, serão deduzidos da parte distribuída e não incluídos na remu

neração para nenhum efeito". 

JUSTIFICAÇÃO 

Presvista na Constituição de 19~6 (art. 157, IV), a participação _dos trabalha
dores nos lucros das ·empresas não logrou aplicaç:ão, em especial pela ausência 
de lei reguladora que o- texto exigiu. 

A nossa proposta pressupõe .uma crescente participação do emprega
do na vida e no desenvolnmento da empresa, facultando-se-lhe as mais variadas 

formas d<J integração. 

Sem afastar regulamentação posterior, o texto enseja imediata a
plicação do princípio, sendo que, de logo, se deixa claro que o benefício não 
onera nem o empregador, seja pelos ônus fiscais ou ·decorrentes da legislação 
do trabalho, nem o empregado. 

O dispositivo se insere no esforço maior de conciliação qLie deve

rá reinar nas relações de trabalho, para um desenvolvimento harmônico e justo. 

Constituinte NILSON GIBSON 

r:1r----~--,---- PllN&IUO/COUI:ISÂO/IU.COIIIISSÂO------------, w 
~ 
-~ l_ Comissão da Ordem Social 

r:1r---------------- TEXfO/.IUSfiF~C&ÇÃD-------------

Ao Anteprojeto da Subcomissãq dos Direitos dos Trabalhadores e· 

Servidores PÚblicos, dê-se ao Art •. 27, a seguinte redação: 

Art. 27 - Ao ex-combatente, civil e militar,da Segunda Gue~ 
ra Mundial, que tenha participado efetivamente em 
operações bélicas da Força ExpedLcLonária Brasi -

leira, das MarinhaS de Guerra e Mercante e da Fo! 
ça Aérea Brasileirà, são assegurados os seguintes 
direitos: 

a) -

b) -

c) 

d) 

el 

Suprimir 

Suprimir 

f) - Suprimir 

g) - Suprimir 

h) Suprimir 

il - Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A extensão dos beneficios concedidos aos ex-combatentes membros 
da Força do Exército que tenham prestado serviço de-segurança ou vi 
gilância d~ litora~briria um vast9· leque de beneficiários, ao; 
que efet~vamente ~ao;comba~eram, desm~r7~o inclusive com isso os 

'que realmente sofreram as agruras da guerra. 

Os direitos das letras ~· 2 e ~ parecem ser suficientes para 
amparar os ex-combatentes. As demais letras criam direitos e regã 
lias fora do contexto nacional e acarretam desp~sas de vulto impr~ 
visivel e injusto para com o povo. 

A percepção de dois proventos, o pagamento de duas pensões e a 
dupla assistência médica -- INPS e hospitais militares não se 
justificam. 

tJ Constituinte -NILSONGIBS~~··---- ~ I ...._ ' 
(!l 

f'lt:NÀJIIO/CO .. ISSÃO/SUICOIIIIOOÔO--------- . 700447. 
0 . --] - ·,· _ Comissão da Ordem Social _ 

l="r----------------UllfD-'.IUtrli'IC.tÇia-----------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
dos Servidores Públicos, suprima-se o Artigo 26 e seus parágrafos, 

renumerando-~e os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, Lei Magna de uma Nação, visa assegurar 
aos seus cidadãos e poderes constituidos normas de proced~mentos 

que podem ser traduzidos, de maneira simplista, em direitos e de~ 
res. 

Espera-se que uma constituição seja a mais abrangente possl -
vel,. alcançando todos os s~gmentos da sociedade de um País e não, 

apenas, a um determinado. Bem como, se espera que se perenLze no 
tempo, como forma de assegurar a constituição de uma sociedade, r~ 

almente, democrática. 
l'. Constituição deve espelhar os anseios do povo e nã~ de um gr!! 

po de pessoas. Deve ser escrita de forma livre, sem pressões de 
grupos e sem idéias revanchistas, para que bem possa expressar o 

destino a ser dado à Nação. 
Em outro contexto, não se pode negar à histõ;ia de um País, o 

seu passado. Em outras épocas, tal matéria foi tratada pela legi~ 

lação ordinária e os peneficiados não fi~aram em condições de inf! 
rioridade, não tendo sido essa matéria inserida ha Constituição. 

Assim, por entender que a matéria não se constitui em texto 

constitucional e com base nos exempl~s históricos de nosso País ~ 
que apresento esta Emenda, no sentido de suprimir o assunto Anis 

tia da Carta Magna. 

·~--------------AUTOit------·---------, 

t:- ~· 
~I 

Constituinte NILSON GIBSON 

tc:-r---------- ~11NA1tJO/CDWISJ..iOJ•u.COMIS:do-----------., 

(l Comissão da Ordem Social 

..,r---------------- TI:XTO/.IUSTIFICAÇÃ"o---------------..:....--, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
Servidores Públicos, suprimam-se o artigo 16 e seu parágrafo único, 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do artigo 16 e seu parágrafo único, deve-se ao fa
to de existirem legislações sobre pensões que são dife;enciadas e 
especificas para as pensões dos civis e dos militares, já que não 
existe correlação entre ambas. 

O assunto deve ser tratado em lei ordinária. 



Constituinte NILSON GIBSON 

r.w,.:r----"------ PLUÃ,.IO/C:OIUSSIO/IUICOIIIUÃD------------, 

~ Comissão da Ordem Social 

r.r----------------Tl'JTO/.IUSTIFICaçio-----------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambi

ente, d~se ao Artiqo 38 a seguinte redação: 

"Art. 38 - A importação, pesquisa, fabricação, armazenamen 

to e transporte de artefatos nucleares, 'se fará com a~to:• 
rização prévia d9 Congresso Nacional, competindo-se aoPr~ 
sidente da República o fiel cumprimento deste dispositi
vo•. 

JUSTIFICATIVA 

A importação, pesquisa e fabricação de qualquer artefato nu

clear poderia ser entendida como para fins bélicos, e tal limita

ção impediria o próprio desenvolvimento· desta tecnologia que se 

'avizi11ha de grande importância futura, no apoio ao desenvolvimen
to econômico, através da abertura de canais para irrigação, nave 
gação e transporte de grandes volumes de água, ou.para construção 
de ba't'ragens. 

Quanto ao artefato bélico tluclear, é importante ressaltar que, 

apesar dos. esforços atuais das grandes potências para se diminuir 

o emprego de a~mas atômicas, todas as nações médias, têm ou es

tão em vias de obter tal tecnologia e conseqüente arma. Isso pe,;: 

mite dehtro de uma concepção estratégica, face ~ dissuasão resul
tante, uma maior proximidade entre o Poder da nação e a busca de 
seus c)bjeti vos. 

l~ace ao exposto, proponho uma nova redação ao art. 38, de m2 

do qu«~ não nos auto-li~itemos no campo tecnológico e estratégico, 
, 

1 
mas ac) mesmQ tempo seja permitido um controle polltico pela socie 

ade. 

•.' Consti tuinte-·NIL-SONGIBS~~··---.. ---· )'§"" 
~ EMENDA-· 

~l,n~------------~~~~~~-·-'_··_l_ .. _.,_._ •• _ .. _._ •• _,_·~_,_·_··_··_·_· _____________ l 70045~8 r- Comissão da Ordem Social . 

mr--------------------'';iXTO/toiUITIPICAÇio-----------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 

·dos Servidores Público~, dê-se a seguinte redação: 

Art. 29 

I -

XVI - Greve, respeitadas as condiçõe_s previstas 

na legi~lação que a regula. 

JUSTIFICAT):VA 

A redação apresentada ao item XVI, qúe trata da greve, que todos 
sabem ser um direito legitimo do trabalhador, f~damenta-se na nece! 
sidade de um dispositivo que especifique toda a complexidade que 

assunto envolve. 

o 

A preservação de alguns _setores essenciais, como transportes,sa~ 
_ de, segurança, etc, deve merecer tratamento diferenciado no texto 

da nova Lei de Greve, que o mais rapidamente posslvel o Congresso d~ 

, ve aprovar, para atender a todos esses reclamós. 

~----------------C-o_n_s __ t--it_u_i_n~;·~~-L-S-ON __ G_I_B_S~~-

§ rrun----------- PLlMÁJUO/COIIISSJ.O/IUICOIIISIÃO 

(: Comissão da Ordem Social 

1':'11"""--------------- TUTO/.tUSTlfiCAÇio-------------

~lo Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
Servidores Públicos suprima-se o Artigo 17, renumerando-se os 
demais. 

JUSTIFICATIVA 

A proibição de sindicalização do Servidor Público, justifica
se ne1 prevalência do interesse público sobre o interesse indivi

'àual. 
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O julgamento dos pleitos dos servidores deverá, se~p~:• estar 
condicionado à possibilidade de atendimento por parte da AdminiB 
tração. 

O Serviço Público por não visar-lucro não pode estar 
as mesmas regras de uma empresa privada. 

sujeito 

~onstituinte NILSON GIBSON r 8 
rn •Ltni .. o/COWISiiO/IUICONJStiO EMEI'IDA 
r:~;~Ç-o~m_

1

_i_s_s_ã_o __ d_a __ o_r_d_e_m ___ s_o_c_i_a_l ______________________________ ~J 70045~ 
=--------------=~-~-=-iiXTO/JUSTifiCAÇiO-~---=------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
dos Servidores PÚblicos, .suprima-se o item XIII do Artigo 29, ·r~ 

numerando-se os demais. 

JÚSTIFICATIVA 

A retirada do item XIII, renumerando-se os d~mais, justifica-se 

plenamente,· pois a estabilidade no emprego, désde sua admissão,não 

se coaduna com a realidade do mercado de trabalho onde a competit! 

vidade, o aprimoramento profissional, a produtividade e oueras qu~ 

!idades do empregado são observadàs e julgadas para sua permanên -

cia ou não no emprego. 

Do ponto de vista econômico, a estabilidade do empregado não i 
uma boa "polltica trabalhista". g necessário ao empregador, prin

cipalmente em momentos de cri~e, como o que agora· atravessa, o Pai•, 
a liberdade para demitir empregados, visando evitar o estado fa~! 

mentar. A demissão de alguns empregados, que serão amparados pelo 

seguro-desemprego, garantirá o emprego de uns outros. Superado o 
djflcil momento, novamente a empresa recorrerá ao mercado de tr&b! 

lho para recuperar ou aumentar sua pr~dução. 

f: Constituinte NILSON GIBSON 

..,.,,.---------- PLI!:IfÁIIIO/COM.,dO/IUICOWISIÀO-----------, 

' Comissão da Ordem Social 

1":'1;-'~--~-----------TlXTO/.IUSTIFICAÇÃO,------------------

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores • 

dos Servidores Públicos, dê-se a seguinte redação: 

Art. 11 -

VII - Lei ordinária regulará o instituto da esta

bilidade no Serviço Público Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade da Administração Pública julgar da oportunidade 

Aa permanência ou não do servidor durante um estágio probatório,da~ 

do oportunidade a que permaneçam no Serviço Público somente aqueles 

que demonstrarem eficiência no desempenho de sua~.funções; a estab! 

lidade desde a data de admissão não concederá à Administração esta 

o -----------prerrogativa. 

ftonstituinte VIVALDO BARBOSA ' o ____________________________________ _J 

~~ ltftl,"'!l~tlt't -ir•/t.tJ;;.C'~'I'\":._~.=--=.-_--,~-:_---~ 

1\r.::..~~-ISSAO- DÁ ORDEM-SOCIAL• ----------------- J -------

~ 
~ 

1CXTO/.ruSTiftC:;çi..t.-----------

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

MEIO AMBIENTE 

Dê-se ao artigo 22 a seguinte redação: 

Art~ 22 - O Estado organizará e manterá Serviço Nacional de 

SaÚde que vise elevar o nível de saÚde da população e corrigir as desi

gualdades sociais e sanitárias, observando-se os seguintes princÍpios: 

1 - comando administrativo Único em cada nível de governo; _ 
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li - integralid~de e continuidade na prestação das açÕes -de 

saúde; 

III - gestão descentralizada, promovendo e assegurando a autQ 

nomia dos Estados e Municípios; 

IV - estímulo à particip~ção dos trabalhadores de saúqe, usuá 

rios e entidades sociais no planejamento e gestão das 

unidades prestadoras dos serviços de saúde e nos cons~ 

lhos, a nível federal, estadual e municipal; 

V - os profissionais de saÚde e os demais traba1hadores do 

Sist.ema Nacional de SaÚde exercerão suas funções em rpgj_ 

me de tempo integral e dedicação exclusiva, salvo o cxe~ 

cício em horário compatível, de cargos ou funções de en

sino e pesquisa; 

VI - é vedado ao Sistema Nacional de SaÚde, int.cgrar-, comprdr 

serviços de satÍde ou transferir recursos para entidL~dcs 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrat_! 1 

va; 

VII - os serviços de saúde prestados e os medicamentos essen

ciais fornecidos pelos Órgãos e unidades integrad~s ao 

Sistema Nacional de SaÚde são universais e gratui~os. 

JUSTIFICATIVA 

No campo da saÚde não só se distinguem necessidades sent.! 

das e~não sentidas, mas principalmente emergir, hOJe, falsas necessid2 

des criadas pelo complexo médico industrial. 

O princípio ético, nessas condições, deve ser mantido com a 

definição do obje~ivo maior do Sistema de saúde, que é promover a jus

tiça social pela ~orreção das desigualdades nas oportunidades e riscos 

de aodecer e morrer precocemente. 

fD~·---'D""["-'P--'l'-'IT-"A-"'D"'-D_V,_,J.__,V"'A""L-"'D"'-D-'B"'A"'R-'-';"'D"'S"'A_ •• _,._, ==~~----_-_---=--------J I _, 
~SSAO DA ORDE'M ~~~";l;:owlssi.otsuaco .. ,ssi.o-- --- ----- ---] 700455-9 

------------·--- TtXtO/JUSTIFICAÇAC'----·- • •• 

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão dos Direitos dos Tnaba

lhaoores e Servidores Públicos 

- Acrescente-se os seguintes artigos aoos o artigo lDº,renumerando

se os de11ais: 

Art_ 11º Constituirá crime de abuso de autoridade a fil(ação do salário ' 

mímmo que não atenja aos req~isitos esta~elecidos ne;ta Consti 
tuiçã<J_ 

ArL12º - Cosntituuá crim: a violaçãJ aos direitos dos trabalhadores fi

xados nesta Constituição_ 

Art. 13º - As conve:1ções e os asordos coletivos vincoJlarão e produzirão e

feitos a'Jra as 03rtes por eles firma.jas e seu3 associadJs. 

J U3 T I F I C A T I V A 

Pretende a e113.1d3 tornar re::;ponsá "e l a fixação do salário mínimo e 

també.n o reDeito a tocJos os direitos dos trabalhador~s, tornand•l crime o desre~ 

peito à; normas co,-;tituciomis definidora dos direi tos do; t ra'Jalhad•Jtes _ 

O fortalecimento d•J sindicato s"'~á melhor alcançadJ P·~lo previsto ' 

no art.l3(da eme.ld.J), porqJ= leva os tra:Jalhadores a procoJrar o se.J sindicato P_! 

ra poje• obter seus benefici J3. 

~ AU'IOR 

(constituinte VIVALDO BARBOSA J 
~;~-O~J,:;-•s" ffn-=-~A IOR'""'" 's"o'"cru"~rci:.t::~:_iD';.'~·;-·-,~''_'_-::,~ --,,.-:;~ ~' :::;-------] 

._. "'(,.. ·M ..::>-: H-UI 'i.) " Uc-rl H~ - J. • --~- ~ • -- ._ - ••• -
4 ------

~ 
~ 

..,----------------- T[XTf:J/JIJSTifii:&Ç~C-------- ---------

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

MEIO AMBIENTE 

Dê-se ao artigo 1~ a seguinte redação, eliminando-se o § 1~: 

Art. 12 - A saÚde é um bem social e direito fundamental do 

indivÍduo e da coletividade, sendo dever do Estado e das instituições 

de qualquer natureza e de todo cidadão adotar as medtdas pertinentes à 
sua promoção e preservação. 

JUSTIFICATIVA 

A definição proposta pela Subcomissão é de natureza centra

lizadora e excludente quando restringe ao Estado os deveres com a saY 

de, negand~ à sociedade mais responsabilidades diretas com a vida como 

um todo. 

De outro lado, o parágrafo 12 .contraria o espírito do caput 

do artigo enquanto traz uma visão liberal ao se propor a dar acesso 

igualitário ao serviço de saúde nem levar em conta as profundas desi

gualdades prevalentes às condições de vida e saúde dá população brasi

leira. 

thonstituinte VIVALDO BARBOSA 

----------------- Ttnc/Justnl::&;ico-------

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

MEIO AMBIENTE 

Substitua-se nos artigos 32 5!:!: e 72. a expressão "Sistema único" pelêi 
11 Sisterna Nacional de SaÚde 11 

.. 

.JJSTJrJ CA TJVA 

A expressão Sistema Nacio'lal de_ Saúde é preferível ã exoressão Sistema Llni 

co,já que se admite a· particioação das 1nstituições orivadas na conceoção do Sistema 

de Saúde_ 

Deputado VLADIMIR PALMEIRA 

PlENAIIIIO/COI.t15SÃO/SUOCOMI55ÁO----------l 

VII - Comissão da Ordem Social __ 

~ 
~ 

=-------------·-- Tf:XTOIJUSTIFICAÇÂO-----------

Dê-se nova redação ao inciso XXXV do art_ 2º do anteprojelo da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públi

cos, conservando suas alíneas: 

XXXV - aposentadoria com remuneração igual ao do tr~ 

balhador na atividade, garantido o reajustamento para preserva

ção de seu valor real. 

JUSTIF!CAÇAD - É necessário garantir na Constituição 
um dispositivo que venha assegurar ao aposentado a manutenção , 

pelo menos, da situação relativa possuída no momento de sua pa~ 

sagem para a inatividade. É preciso proporcionar ao aposentado' 

uma vida digna. 



Deputado VLADIMIR PALMEIRA J EMENDA 
700459-1 r.L!J:-r---------- PLtHAIUO/COI.t!S,.io(SUfiCOIUSS.iO-------

l_ VII - Comissão da Ordem Social 

r::"lr---------------- TEXTO(JUSTifiCAÇi.o----

Inclua-se no inciso XXXV do art. 2º do anteprojeto da Subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, o seguinte• 

item: 

!tem - aposentadoria por invalidez. 

JUSTIFICAÇÃO - Garante aposentadoria a todo trabalhador 

que, seja qual for o motivo, encontra-se incapacitado de exercer 

qualquer atividade produtiva que lhe proPorcione condições de so 

brevivência digna. 

Deputado VLADIMIR PALMEIRA 

r.l!J;r---------- PL(NAIIIOICOioiiSSÂO/SUIICOioiiSSÃo-----------~ 

l_ VII - Comissão da Ordem Social 

~ 
~ 

,.....-----------------TU:TO(.IUSTifiCAÇÃO-------------

Acrescente-se ao inciso XXXV, do art. 29 do anteprojeto da Subco 

miss~o dos Direitos dos Trabalhadores ~ Servidores Públicos, o 

seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - O trabalhador que ao completar sessen 

ta anos, não houver se aposentado por tempo de serviço, obterá • 

esse direito automaticamente, sendo aposentado por idade com as 

mesmas garantias asseguradas ao aposentado por tempo de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO - A aposentadoria é um direito do trabalha 

dor, e no caso deste, por algum motivo não puder aposentar-se por 

tempo de serviço, é necessário que ela seja efetivada por limite 

de idade. No caso, sessenta anos. Isso porque já é um limite de 

idade considerado em diversos países e, também levando-se em co~ 

sideração a expectativa de vida do brasileiro que está se redu

zindo lamentavelmente. Sãp exigências que justificam o limite de 

idade para eleito de aposentadoria, como forma, inclusive, de 

proporcionar maior oferta de trabalho e garantir uma última po~ 

sibilldade de lazer ao trabalhador. 

_____ _j 
0 ---··- --- ·----- --· •• PL(N .. RIO/COI.IISSÁO/SURCOIIt,:O -

L_C~J.,>.· j)(.) t" ,;,,."' -···('' 11 l. _____ _ _ _j 
- ---------------- ---·-T[JI:TO/JUSTIFICAÇlo---· 

~ 
~ 

O artigo primeiro do anteprojeto da Subcomissão dos Direilos elos Trabalhadores e 
Servidores Públicos passa a ter a seguinte redação: 

Art. 19- A ordem social fundamenta-se no princípio da jusliça sncial, 
competindo ao Estado. 

I - Promover poli ti c as de emprego; 

II - Assegurar as remunerações mínimas, em especial o salá
rio mínimo; 

III - Promover e fiscalizar as condições de trabalho no que 
tange à segurança e à salubridade; 

IV - Legislar de forma d estimular a negociação direta entre 
empregados e empregadores; 

V - Garantir o direito de organização dos profissionais e 
empresários em associações que julgarem mais convenien
tes: 

VI - Garantir a universalidade da seguridade social; 

VII -Amparar a metermdade e família como valores fundamen
tais; 

VIII-Promover formas de proteção à infância, à adolescência 
e à velhice; 

IX - Assegurar o respeito e proteção às minorias; 

X - Garantir a educação básica e a assistência à saúde; 
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XI - Garantir a igualdade dos direitos a todos os trabalha
dores, urbanos e ro.Jrais, domésticos, servidores públi
cos dos três poderes, c1vis e militares, federais, csl_i! 
duais e muni c i pais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Fixar, concretamente, a participação do Estado na Ordem Social, é ta

refa do legislador consti tuc10nal, preocupado em não consignar princípios que v_g_ 

nham a tornar-se "letra morta". Entendo que os itens propostos ao proposto arti-

go primeiro traduzem aspirações de nossa população, em perfeilas condições de! 

serem realizadas pelo Estado não intervencionistas. 

rr- -- -------- --- --- --- . -- - autoll 

f'-' CONS f !TU! TNE AI.IJANO I R,NCO ----- J 
p1 e {) 1"1 1 ~wfi~:-L) __ '-'f;!..:~C<"_'_'"_''~;._~'!-'f;L"'-';~C!:..!
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O artigo segundo do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos TI abalhadores e 
Servidores Públicos passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2º - A constituição assegura aos trabalhadores e aos scrvirluws 
ptl~licos, civis, federais, estaduais e municipais, os seguintes direilos, além 
de outros que visem à melhoria de sua conaição social: 

I 
des e as de sua família, a 

Salário mínimo capaz de salisfazer às suas necessidn
ser fixado de acordo com_ ~ lei; 

II - Salário-família e de 'trabalho noturno, a ser fixado 
de acordo com a lei; 

III - Direito a um décimo-terceiro salário, com base na re
muneração integral, pago em dezembro de cada ano; 

IV - Parit icipação di reta nos ganhos de produtividade das 
empresas, acertada pela via da negociação entre empregados e emprcgadorE>s da res 
pectiva empresa; 

V - Duração :náxima da jornada diária não excedente de OB 
(oito) noras, com intervalo para repouso e allmentação, ou, em casos especiais, 
com base em negociação voluntária entre empregados e empregadores; 

VI Repouso remunerado de acareio com a 1 e i e nos te1 mos 
da nr>gociação dti:eta enlre empregados e empregadores; 

VII - Gozo de férias anuais de pelo menos 30 (trinta) dias 
ou, em cas'JS especiais, de acordo com a negociação entre empregados e empregado
res; 

VIII - Fundo dE' Ga1 antia pot lempo de serviço, que pndo•rá 
ser levantado pelo trabalhador em q<•alquer caso de rescisão do conl1 alo de tra
balho; 

IX - Reconhecimento rins acordos e corlVen,óes colelivas tle 
trabalho e obrigatoriedade da negociação de boa fé: 

X É reconehcido o direi to d~ greve, o<.segtu .mdo-se aos 
trabalhadores, o direito de convencimento pacífico e a formaçi!o de fllndos de suE_ 
tentação, durante a paralização não remunerada, ficando a greve das categorias 
profissionais dos serviços essenciais sujeitas }3. manutenção de atividades míni-
mas de responsabilidade dos declarantes da greve, sendo a resolu~·ão tla greve, as 
sunto da úmca e exclusiva competência das partes envolvidas, medi~nle mecanis::
mos, pelas mesmas, estabelecidos, excetuando-se as questões de direi to positivo 
que serão submetidas à J 1stiça do Tra~alho, na forma de dissídio coletivo. 

XI - Higiene e segurança do trabalho; 

XII - Proibição de qualquer trabalho a menor de 1/t (quatorze) 
anos e de trabalho noturno aos menores de. 18 (dezoito); 

XIII- Proibição de trabalho em atividade insalubres e perigo
sas, salvo se autorizado em convenção ou acordo coletivo; 

XIV - Previdência social nos casos de doença·, velhice, inva
lidez, maternidade, morte, reclusão, e seguro contra acidentes de trabalho, me
diante contribuição da união, do e!"pregador e do emprego3,Jr 

XV - Aposentadoria com 60 anos de idade para o homem e 55 p~ 
ra a mulher ou com tempo inferior pelo exercício de trabfaho noturno, de reveza
mento, penoso, insalubre ou perigoso, conforme a lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além dê assegurar e definir claramente princ1p10S entre os direitos 
dos trabalhadores na Constituição Federal, devem ser incluídos mecani~rnos que 
permitam à classe trabalhadora, ultrapassar os .limites de suas conqtJbt.as, com 
formas de atuação pacífica e de verdadeira pressão sobre o capital. 

-------- ----- ··- U:ICTO/JuStlfiC .. Çi.O-

_ __j 

_____ j 
~ 
~ 

O inciso XIII do artigo 2Q do anteprojeto da Subcomissão dos 01r~ilos du• Traba
lhadores e Servidores PÚblicos passa a ter a seguinte redação: 

XIII - A contratação e a dispensa fundados no princÍplo do livre 
mer~ado com impedimentos a discriminaçÕes de qu.-'llqu~ç espécie, ficando obriga
do as empresas seguirem procedimentos legais estabelecidos nos acordos ou con -
vençÕcs coletivas de trabalho, permitindo, assim, que empregados c ~mprc ,1dorcs 
estabeleçam sistemas de multas para dispensa involuntária, como tnmb~m c~tímu -
los à eficiência e à participação. A lei estabelecerá a destinação d.1s multas, 
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para fundos específicos de apoio aos dcsempregndos e aos trnbalhadllre:s dispe>nsa 
dos, definindo, ainda, qua através de acordos entre as partes, poderá se cst.tb; 
lecer durac;ão da aviso prévio acim~ da m!nimo de 30 (tr1nta) dias ou transformJ 
lo em indenização pecuniária, sem incidência de qualquer tributa ou ônus. -

J U 5 T I F I C A Ç Ã O 

Deve haver coerência entre os dispositivos consiituciona~s, de 
capítu~os diferentes. A Ordem EconÔmica estabelecida pelo anteprojeto da Sub
comissao de Princípios Gerais apresenta os fundQmentos de uma economia rle mcrca 
do. Assim, para um controle do capital, o cap{tulo da Orrlcm Soc1.11 tlcve CtlOtt..;r 
dispositivos que limitem, impeçam ou penalizem poss!veis discrepâncias entre o 
relacjonaMento empregador e empregado, a supremacia da empresa não cumpridora 
'de suas obrigaçÕes sociais. 

~• J :eputado FABIO FELDMANN 
~------------------~------- EJ --] 
r.~·---------------- TEliTO/JUSTIFIC:Ai;ÂO-----------

:~P!TULO DAS MINORIAS 

Substituir a redação do artigo 8º pela seguinte: 

"Art. 8Q - O pais não manterá relações 
com países que adotem políticas oficiais de 
racial bem como não permitirá atividades de 
ses países em seu território." 

JUSTIFICATIVA 

diplom.l ti c as 
discriminação 
empresas dl?s-

Em razão de sua excessiva generalidade, a redação cri 
;inal não atingiu seu principal objetivo, qual seja de ensejar 
~ rompimento de relações diplomáticas com a Africa do Sul, cujo 
;overno adota o ''aparthard''. 
. · . A norma cons~i tucional pode induzir a flagrantes in
Justiças, uma vez mantida tal como consta no anteprojeto, posto 
~ue por forças de circunstlncais históricas específicas, alguns 
~~Ises tem obtido na Organização das Nações Unidas a aprovac5o 
~e.moções que s~o despidas de veracidade histórica: o cxpm~lo 
-ais eloquente e a moção que equiparou o sionismo a uma modali-
~~de de racismo. · 

Vale lembrar que o Brasil, à época, votou a favor da 
:eferida moç§o, curvando-se ~s pressões exercidas pelos pJíst~s 
~redutores de petróleo, face a nossa vulnerabilidade em virtude 
~a condição de importadores daquele insumo energét1co. 

Torna-se, pois, Importante o aprimoramcnlo d3 rcd;Jr5o 
~o dispo;i~ivo ora em discussão, visto que sua motivação é das 
·"ai5 lcqlllmas, assim como a sua inclus'ão cnlre as rHspo5iÇbC's 
transltonas para atender a nccess1dade de dar ilO texto con:,LJ
tucional uma dcsejdvel longevidade. 

[= Oeputndo FABIO FELDMANN 

~ PL["""'O/COio!ISSÃ~/SUICO.,IS!ÂO 

(-ron~siio DA ORDI:~! SOCIAL 

r.~r---------------- TI:XTQ/JU,:IfiC.&i;ÃOo-----------------· 

ART. 2Q INCISO XXXV ( VII - A 
SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO ~ ALÍNEA C: -

- COM TENPO INFERIOR AO DAS MODALIDADES ACIMA, PELO EXERCÍCIO 
DE TRABALHO NOTURNO, DE REVEZAMI:NTO, PENOSO, DF CO~IPROVliDO 

DESGASTE FÍSICO E E~!OCIONAT,, INSALUBRE OU PERIGOSO; 

JUSTIFICACiíO 

Importante. se faz a adição de CO.'IPROVAOO DI>_<:!;OSTF' Ff~JCOE DICCJO'<I\ 

na redação da referida alÍnea, considerando-se que: 

- artistas, em especial os que atuam nas Artes cênicas (áreas de Dan 

ça, Circo e Ópera), como os BAILARINOS e os de inúmeras funções 
CIRCENSES, iniciam a aprendizagem da profissão na mais tanra idade 

e, a preparação técnica para o exercício da mesma exige extenuante 

trabalho diário; 
- pelas peculiaridades dessa profissão esses artístas sofrem inusita 

do desgaste flsico e emocional; 

- esses artistas, como igualmente os cantores de Ópera (ATORES 

COS), por força da necessidad~? de se manterC"m em plC"tHlS condições 

para apresentaç3o cro cena, mesmo no perÍodo de f~r~ns, ohr1gam-se 

a r~alizar exrrclcios diários; 

- essas artistas t~1n limitado tempo pnra o ex~rc{cjo de s11a carrrjra 

profissional, quando a elasticidade dos músculos, a fle~ihilidade 

e a lrvrza do corpo, ficam prr]tJdicarifls; o rnrigrc~mPnto dns arti 

culoçõrs; o cnvclhrcimrnto e a calosidade das cordas vocais, entre 

outros sérios problemas acentuados pPlo avanço do~ anos, difi~ultan 
e até impedem a atuação em espetáculo, consequentemente, 

tendo~ atividade profissional . . 

Assim sendo, justifica-se a necessidade õe garantir a apose 

tadori~ a esses artistas,. a esses trabalhadores, quando em vint 

(20) anos de carreira, após grandes sacrifÍcios pessoais pela sua 

arte e em prol do desenvolvimento cultural de nosso povo, já n~o s 

encontram em condições de prosseguir no exercício de sua profissão: 

.,....--------------AUTOII'---------------, 

~ Deputado FABIO FELDMANN 

w r~---------- ,Lt:IIIÁtUO/COUIUÂO/IUSCOIIIISSÁO---------

l~ DI\ Cl!>Dl:l! =IAL 

,.,----------------TUTO/.IUSJifiClÇÃo-----------------, 

l\Rl'. 17 - PmGRAFO CNI<D ( VII - B l 

O PARÂGRI\FO 0NI<D TCRii A ru:;DIIÇ1io : 

QUliNOO O sr:Gt.JRruX) I:XERCER ATIVIDI\DE PRJFISSICNAL PENOSA, !NSIILUBRE, PERI<DSA 

OU DE a:JMPRJVl\IXl DESGI\STE FÍSI<D E El!XIONAL, O 'l'El~ DE COt,!rRIBUiçl\D EXIG.!_ 
JX> Pl\RA HI\BIUTJ\ÇÍÍO li. APOSENT1\IXlRIA POR TEMI?O DE SERVIÇO SCR/i PEDUZICO P~ 
POOCION!liMENTE, DE llDJF!XJ o:»! CRI'l'tRIOS A SEREM Z::STABE:LECICOS POR LEI. 

JUSTIFICliÇÃO 

A ADiçiío DE ccnprovado desgaste físico e errocional, NA REOI\ÇlD ro REFERIJX> 
PARiiGRI\FO, PRENDE-SE AO SENTICO DE GARI\NTIR TI\MI3fi! Â 1\RriSTAS QUE ATUAM Il'! ESPEI'! . 
CUL0S DC DIVEFSÕES, l\POSENI'l\IXlRIA POR TEMI?O DE SERVIÇO REDUZIDJ, OJNSIDERI\NJX>-SE 

QUE : -

- artistas, em espec1al os que atuam nas Artes cênicas ( áreas de D.:mçá, Circo e 
O~ pera ) , caro os lli\ILARINOS e os ele wúrreras funções CIImlSES, iniciam a apre.!l 
dizagem da profissão na ll'ais tenra idade e, a preparação técnica para o exerci 
cio da rreSJM. exige extenuante trabalho diário; 

- pelas pecul1aridades dessa profissão esses artistas sofrem inusitado desgaste 
físico e emocional; 

- esses artistas, a:mo igualrrcnte. os cantores de ópera ( ATORES L!RIOJS ) , p::>r foE. 

ça <1::1 neccssiducle de se m:mtercm em plenos condições pura ilpresentuçiio em certl!., 
mesmo no período de férias, obr~gam-sc a rcul~zar exercícios d~Sr~os; 

- esses arhstus têm linutaclo tClTI[.O para o exercício de sua carreira profissional, 
quanclo a elasticidaclc dos músculos, a fleX1b11Id~clc e leve?~ do corpo, ficam pr~ 
JUchc,,ctls; o anrigcci..r"cnto das art~culilÇ'~s; o cnvclhccirrcnto e a culosic1.1.dQ das 

cotd.:ls vocais, entre outros sér~os problcrns acentuados pelo uvnnço c);ls anos, d2:_ 

ficultam e até inpedem a atuação em espetáculo, ronsequenterrente, canprarctando 

a atividade profissional. 

Assim sendo, justifica-se a necessidade de garantir a ap::>sentadoria 

a esses artistas, a esses trabalhadores, quando em vinte ( 20 ) anos de carre.!_ 
ra, ap5s grandes sacrifícios pessoais pela sua arte e em prol do desenvolviJren 
to cultural de nosso p::>vo, já não se encontram em rondi<rões de prosseguir no 

exercicio de sua profissã6. 

~ AUTOIII 

CO!putado FABIO FELO~IANN ---, ê 
- PI.I'IU.JIIO/COI.IIS3ÃO/SU!IC:OWISS.ÍO----·----- j '• EMEnDA 

(J.__c_oM_I_s_s_A_o_o_A_o_R_o_E_M_so_c_I_A_L ____________ ~=~J 700467-2 J 
·-------------TtXTO/JU!TIFIC:lÇÃO'----------

Substituir a redação do artigo ã3 do Anteprojeto pela se-
guinte: 

"Art. A3 - Proibe-se no territ6r'o nacional a instalação 
e funcionamento de reatores nucleares para produção de energia 
elétrica, exceto para finalidades científicas. 

§ 12 - Todas as demais atividades nucleares serão exerci 
das mediante rígido controle do poder público, assegurando-se 
a fiscalização supletiva pelas entidades representativas da so 
ciedade civil. -

§ 2º - A responsabilidade por danos decorrentes de ativi 
dade nuclear independe da existência de culpa, vedando-se qual 
quer limitação relativa aos valores indenizatórios." 

JUSTIFICATIVA 

A explosão da usina nuclear de Chernobyl, an URSS, vol
tou a chamar a atenção do mundo para o tema que, através dos anos, 
vem levantando debates e protestos acalorados: o da utilização da 
energia nuclear pelos governos, seja com fins pacíficos ou não. 

O grande problema de um acidente nuclear está na libera
ção de radioatividade, que segue devastadora: sem cheiro, cor ou 



-ruído, passa-nos desapercebida, até que seu dano já tenha sido ir
'feversível e fatal. E esta irrevers1b1lidade dos danos • natureza •r à humanidade que motiva os movimentos ecológicos e pacifisats na 
·~ua luta anti-nuclear. 

] O governo brasileiro aponta algumas ra~ões para a reati-
~ação da usina nuclear de Angra I e finalização da constr~ção de 

~Angra II e III, além de indicar a necessidade de uma quarta usina 
em local airil:la não detefmlnado. O custo de ta1s proJetos e>m nada d 
compatível com o governo do Presidente Sarney, comprometendo inclu 
sive a alta crcditiilídade alcançada com a implanta<;,ío do Plano Cru 
zado. Os motivos alegados pelo governo sâo os seguintes: -

- ACESSO ~ TECNOLOGIA E CONHECIMENTO CIENTlFICO. E ridí~ 
·~ulo afirmar-se que ha necessidade de reatores nucleares para ad
~uirir conhecimento cientifico e tecnológico. Há melhores formas de 
se investir em ciência e tecnologia do que esta, entre .as quais , 
maiores verbsa para organismos científicos como CNPq, F-INEP e Uni
~ersldades. Não é &través da aquisição de equipamentos nucleares 

.que o Brasil dominará tecnologia mais avançada. A obsolescência dos 
equipamentos nucleares por nós adquiridos é absolutamente previsí
vel, sobretudo porque as pesquisas estão caminhando para que a hu
manidade alcanc~ a tecnologia nuclear por fusão. 

- HA NECESSIDADE DE PROOUÇ~O DE ENERGIA POR REATOR NU-
CLCAR PELO ESGOTAMENTO DE NOSSO POTENCIAL HIORELETRICO. Não há co~ 
flabilldade na aval~ação do esgotamento potencial hldrico brasile~ 
ro. Mesmo que isso fosse verdade, existem outras fontes de energ1a 
a serem melhor estudadas. Das vária~ fontes de energia renovável , 
temos em primeiro lugar os recursos hfdricos. A energia hidráulica 
abastece hoje cerca de 23% do consumo mundial de eletricidade. Es
sa energia e continuadamente renovável e virtualmente não poluido
ra. Um dos pontos mais importantes dessa discussão é, mais do que 
a produção de energia, o consumo da mesma. Não é verdadeira a tese 
de que haverá cada,vez maior consumo de energ1a. A demand~ energé: 
tica per capita do Estado de São Paulo, na verdade, devera diminu1r 
até o ano 2000, principalmente, em função da melhoria da eficiên

·cia dos eq~ipamentos utilizados e da maior participação de tecno12 
gias hoje pouco empregadas, como o caso da solar, bombas de calor e 
cogeração, bem como a utilização de modos de transporte que gastem 
menos energia. 

- NAO TEM FINALIDADES BtLICAS. t preciso enfatizar que no 
programa nuclear bras11e1ro, a finalidade bélica é clarissima. A 
questão é sempre tratada com o maior sig~lo, fato que se verifica 
inclusive na legislaçõa. No subtítulo •As Diretrizes•, presente na 
legislação, encontramos: "Sendo, como são, de caráter sigiloso UL 
TRA SECRETO - delas tornaremos publicas, tão osmente, as linhas 9!
rals que definem nossa política nuclear e de que, de direi~o, o PE 
vo deve ter conhecimento para saber como o seu governo esta atuan
'do num setor que é vital para o desenvolvimento e o futuro de nossa 
pátria". 

" outro ponto importante são as revelações feitas pela imprensa recon 
tellente, que levantam dúvidas quanto a locais para a realização de testes nuclea 
~. -

.' - SEGURANÇA DOS REATORES. O acidente de Chernobyl mostrou a fragilida-
de dos estudos de segurança em torno dos reatores. Um dos estudos mais famosos é o 
do Relatório Rasmussen, estudo elaborado por encomenda da Comissão de Energia dos 
Estados Unidos. Este estudo mostrou-se fa.lho, pois o método utilizado para quant•
ficar a confiabilidade dos reatores nucleares em termos de probabilidade foi o mes 
mo usado, e depois abandonado; pela 1111\SA uma vez constatada a sua inadequação. IT 
relatório considera que a chance de haver um acidente é, em média, um a cada 25 
séculos! Three Mil e Island e Chernoby 1 mostram que este cálculo está completamente 
errado. Além dizso, as consequências de um acidente nuclear são infinitamente maio 
res do que as de outros acldentes. -

A parte as r~zões apontadas pelo governo para a reativação do programa 
nuclear, e uma a uma contestada, há outras questões, que só contribuem para uma re 
l"lexão mais profunda sobre o problema. O lixo nuclear! O que fazer dos dejetos re-:: 
sultantes da combustão nuclear, altamente ràdioativos? A tecnologia ainda ní!o re
solveu o problema do seu acondicionamento de forma a impedir a liberação desta ra
dioatividade. Das contaminações radioativ~s, a mais perigosa d a causada pelo plu
tônio, um dos principais subprodutos da indústria nuclear. Para se ter uma idéia 
do grau de perigo, basta saber que se houvesse um acidente nas proximidades de uma 
cidade com três milhões de habitantes, seriam liberadas partículas radioativas em 
rúnero suficiente para causar úú,OOO canceres de pulmão, as partículas não inala -
das iriam, ao sabor do vento, contaminar a terra por l!lilharés de anos. 

O fato é que uma pergunta permanece no ar: até quando rodemos esperar 
que se encontre um lugar para o lixo radioativo, que esteja a salvo de terremoros, 
inundações, tempestades e de sabotagens e falhas humanas? Nenhuma das soluções, a 
longo prazo sugeridas ao problema do controle permanente de lixo radioativo de al
to teor, é técnica ou economicamente- viável hoje. 

A questão nuclear envolve a vida de milhares de pessoas, cujo direito 
-a opinar sobre o tema é inalienável e indispensável. No caso de Angra dos Reis, a 
popu:toção afetado seria de cerca de trinta e dms milhôes de hob!lantes, que sofre 
ria os efeitos imediatos de uma catástrofe nuclear. Mesmo que não houvesse um aci-:: 
dente é preciso ressaltar que uma usina atômica é alvo estratégico, necessário em 
caso de guerra, além do perigo de ataques terrorist<!s, pois o plutônio gerado em 
reatores nucleares, serve tanto para combustível, como material para se fabricar 
prmas. . 
'\ Dlante dlsso, nilo há outra alternativa que não a parallzaçlio dos rea-
·tore:; em funcionamento, pelos riscos de um sempre provável ac1denle, catn a posslbi 
lidade de transformação das instalações em centros de pesquisas, sob o controle ri 
gido da sociedade c i vil. Aceitar qualquer outra posição é comprometer inclusive as · 
futuras gerações, que não optaram por esta tecnologia. 

A grande resistência à vontade da população brasileira está nos Sf2lo-, 
res mais conservadores das Forças Armadas nacionais, que acreditam que o ingresso 
do pais ao restrito círculo dos países atomizados se dará pela aquisição da tecno
logia da bomba atômica tupiniquim, conferindo-nos um papel de destaque em termos 
geo-políticos, principalmente em relação ao conlingcnte sul-americano. 

Diante desse quadro, é legítimQ se a firmar que a própria implantação 
da democracia plena do país passa pela questão nuclear, enquanto a mesmd for consl 
derada como matéria da alçada exclusiva dos militares, apoiados pelos lobb1es na -::: 

• cionais e internacionais de fornecedores de equipamentos e de outros selares da 
construção civil, independentemente da opini5o da ma1ona dos cidadãos brasileiros 
e dps segmentos cuja manifestação sob a matéria é absolutamente fundamental: a 
comunidade científica, por seus órgãos representativos, a exemplO da SBPC (Socieda 
de Brasileira para o Progresso da Ciência) e SBF' (Sociedade Brasileira de tísica):-
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Pela magnitude dos bens e valores envolvidos com a questão nuêlear, a 
vida e a saúde de populaç~os inteiras, assim como o meio ambiente a ser legada· às 
futuras gerações, deve-se procurar estabelecer normas que proíbem a instalação. e 
funcionamento de reatores nucleares para a produção de energia elétrica no teh:itó 
rio nacional, excepcionando-se aqueles que se destinam exclus1vamente à pesquisa
científica e capacitação tecnológica do país em matéria nuclear. 

Tais exceções deverão ser submetidas a rigorosos processos de licen -
ciamentos, assegurando-se nos mesmos a vinculação de todas das informações disponí 
veis, principalmente, acerca dos riscos de eventuais acidentes e os esquemas de se 

.gurança a serem acionados nestas hipóteses. Não é de se éxcluir mesmo casos 
e><cepcionais a realização de plebiscitos a incluir lodos os potencialmente 
por eventuais acidentes para que se manifestem sobre o assunto . 

. ' Deverá prever ainda o novo texto constitucional a responsabilidade ob 
jetiva do agente causador de um acidente, sem qualquer limitação, no que tang_e aõ 
valor da indenização. Significa dizer que o simples fato de ocorrer um ac1dente , . 
independentemente da existência de culpa , obrigará o pagamento de indenuaçuo. E 
oportuno esclarecer que a legislaçdo nuclear brasllaira llmita o valor do indt>n1za 
ção ao montante de hum milhiJo e quinhentos mil Obriaações do Tesouro Nacional e a-:: 
tribui exclusivamente ao operador da instalação nuclear essa responsabilidade (Lei 
n!l 6"53/77). 

Outras atividades relativas a matéria nuclear devem ser regulamenta -
das, a nível conslilucional em prol da segurança da população, a exemplo da pros -
pocção e transporte de minerais nucleares, ussegurando-se semprt> a dt>mocratizaçJo 
das decisões que envolvem allos riscos. · 

Por fim, deverá merecer especial destaque a proibição de importação, 
construção e transporte de artefatos bélicos nucleares, em ternt6rio nacional, 
além da declaração expressa de que o pais não se envolverá em projetos internado 
anis que induzam a ploriferação nuclear no planeta. -

Que Angra não se torne o símbolo maior da tragédia mundial antes que 
a população brasileira resgate a sua cidadania ameaçada pelo Programa Nuclear Bra 
sileirol -

• ___ .!,. _______ * ~- i.t.lt'• 

- .. ·- ] ~ 
~ 

------------- T[li:TOI,lUSTif1C4Çi.tl----

l',, '~""'''''o suprima-se o item XI, do art. 11 do anleDrQl0tO 

dos DJ.rei tos dos Trabalhaàorcs e Serv~àores: P ~!L~ 1 C:t.'~;. 

I 
\ 

JUSTIPICAC'ÃO 

O disposl.tivo Cü.Ja supressao e ~ronos-:a :1:-.Y: ~!. :-

liza o func1onamento produt~vo e d~n~co ào servÁCO públ~cG, r.2 

dida em que, ao provocar uma brusca e sensível defasagem en"":r'~ a 

t:-

muneração que corresponãe ã mesma funcão., nC> se't.or públ:l.CO !.:l;.: s; -;J,! 

com o setor privado, aléM õe , .. ulnerar o nr.2.nc!p1o ba.s1.lar ê.a l.F~' •'~ - 1 

m~a que se traduz em ~gual para Águal funcão,oca~lonoria 

uma maciça evasão da mão-de-obra gual~ficada no setor nú):;.hco, com 

J.rreparãvel dano na qualidade do:> seus ser-t·iços. J!~ pe;r-Ca, em Cl:'tru

ter irrecuperãvàl, de profissianaJ.s, técnJ.cos de al1:.o n!vcl ú õa .'-'tl;t 

te intelectual do setor público J..mped~riarr: ao E~t:ado o efv::a.t th '""''!!! 
penho das complexas tarefas que lhe competen. 

do' 

~ 
~ 

Altere-se a redação do I tem XU dl:' ar I. ll 
do anteprojeto da Subcomissão dos D~re1tos dos Trabalhaool'eb c Ror
vidores PÚblicos, para: 

"Art. 11. 

XII. Nenhum st='r.:-1aor p:·::·l 1!. ... :>nu· r~ 
ce-ber, a qua:quc.•r 1-Ít.u~c-, !"·~'T'.Pl !ol·~"':~ 
bruta supe~1or à pr~vista para o Chefe 
ào Poder no qual tem exercjc1c. 11 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Nenhuma razão plausÍvel f'YlStC' Pnrd v~ne"u1ar 
a remuneração de serv.1dores do Poder LeglslatlVO e do Poder .. Judlc~ár•J 
à remuneração do Chefe do Poder Execut1vo. 

Semelhante proced~mento fe-re írontalmc-nt.e a 
Independência dos Poderes, caracter~zando uma distorção lnadmlssive-1 
na Adm1n1st.ração ?Úbl1ca~ na qu&l cdd& Pode:- há dC' obst'J'vr .. :• ~·or.~t pt.t:''!: 

d1gma a remuneração do respectÁvo dir1gente supremo. 
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_____ j ~ 
~ 

----- ----- -·- - - - ·---- •E1TU/~":OIIIIf~~"-t' 

Suor~rna-se o ltem XIII, do art. ll ào ante

proje-to da Subcomiss~o dos D1re1tos dos Trabalhadores e Scr\'id~rcr 
Públicos. 

J U S T ! F I C A C ã o 

O d1socs1tivo cuja supress~o ~ l'rc~os~= 1~

V1ab1l1.za o func1.onarne:1to oroê.u-c1vo ~ CJ..nâr.uco do sc::::.Ylç·o t•G!..lJcc, 

na medida em que, ao provocar uma brusca e sensível defasnnc:n C'r>

tre a remuneração que ccrresponãe à mesma função, nc se"t..or !)~:..l1.c.:.. 

~ ~ ~ corr o setor pr1.vaào, além de vulnerar o pr1ncíp1o busl

lar da isonom~~Ge se traduz em 1gual remuneração para 1gual fun 

ção, ocasionaria uma maciça evasão da mão-de-obra qual1.ficada do 

seto!"" p.úb:!.l.cc, cor'l 1.=reparável da:1c n2 qua:~d2à:= d.c-s seus scr\lCC .. 

A perda, em caráter 1.rrecuperável, de profl.ss1.ona1.s, Eécni co; 

alto nível e da el1 te 1ntelectual do setor oúbli co 1mocchriam 
Estado o eficaz desempenho das complexas tarefas que lhe comPeteM. 

----------
ViÍ SUDCOMiSSAO DE SAUOE, SEGURIDADE E DO METO ~MBJFNT~ 

Dd outra redação ao art1go as do capflulo 

sições Transitórias•. 

Artigo 48 - A proteção ambiental a que se refere esle c np í lul: 

compreende, na forma da lei, inclusive, a obrigalorirdade de M~
n1cÍpios preservarem e/ou reservarem no mín1mo 10t de suas árPas 
urbanas e rurais, individualmente cons~der.:Idas, para prescrvaçã:: 

ambiental na forma de bosques, parques e/ou reser,as. 

O êxodo rural e, consequentemenle, a crescpr1lo c 

desorientada urbanizaç5o têm levado a deter1orizaçlo da qualida

de de vida nos cenlros urbano"s, razãõ pela qual Se' impúP " m·u.::: 

sidade de estabelecer llmi tes mín1mos para dreas deslinadas ' à 

preservação ambiental e/ou lazer. 
De outro modo, o uso intensivo do solo par fins 

agrícolas e/ou pecudrios Lem lavado à devas_tação total, n5o se 

excluindo nes~e processo nem as dreos ecologicamente frógeJs de-

Tinidas ~u não na legislação ordinár1a COLJ 1nloc~'Pis, pu! 

plo, as malas ciliares. 

(!] MANOCL GIIDflJ[L ';JQU[JRA ~~;;.'~~~~~~-_:~~-~---·------

' ·-viJ};-.-·suucom ss11o· DE Slllll>c ;• '5Er.u:l1lJIIOL ~;; Ml 1 n IlM I! li N 11 

(''I r;, 

Dá nova redação ao arl. 4~ e do ~eu palLÍIJlafo ~\.·uur•tl. .. •, 

na forma seguinte: 

I 
I 

Art. 45 -Fica criado o tribulo munieipal de conserv~çbol 
e reposição do meio amb1ente, cobrado de toda pessoa fi:Jc:a e juridl 
ca que utiliza ou explore recursos naturais, que não os definidos co 
mo minerais, com finalidade de lucro. 

I 
I 
I 

§ 2º - Para preservação e/ou recuperação do meio amb1en I 
te. a união, estados e municípios, alocarão rec-ursos em sru: orçurne_12 

tos anuais, não inferiores a l% (um por cento) da receJta, independe_121 
te, nos municipios, do que for arrec8dado pelo tributo dcfinldo no 
"caput deste artigo. 

I 
JUSTIFICATIVA I 

r o Poder Municip8l, o oner8dO polílic8 e fln<lflt ('~ l 1'11CIIte 

pelos ~anos ambienlnis provocados pela explora~ fio ccorlOrnic.c~ •h·-· J •• u_;_ I 
sos naturais 

t t8mbém, dos pode>rC's, o mnJs ctlpu.:, ::1t(~ pt·ld 1··· f,• f 1 

de, para ter pronta respost8 aos problenws drcorrei•tes des~<· explurE. 
ção. 

p MANO[L GAOHI[L SIQUEIRA ;~;:fUlE--;-;;;------- -------. ) 

------ __j 
~ 
~ 

---------------------- "[1."::. ..... ~ ,, ::.R;a.-

Acrescenta ao artigo 13, Capítulo Oas Pupulaçb~s 

Ind~genas: 

•.• considerando, para tal, obrigatoriamente, nos orçamentos anu 

ais e plurianuais, dotações específicas e suficientes para sua 

concretização. 

JUSTIFICATIVA 

Conquanto reiteradamente declarado o interesse 

das autoridades na demarcação das terras 1ndígenas, 1nclu~ive 

com metas e prazos para execução, até o presente pouca~ L0m sido 
as providências efetivas para sua concretização. 

Assim sendo, tem a presente emenda o obj~livo de 
garantir, constitucioQalmenle, os recursos necessário~ b corlcJe

tização do que propõe o artigo no prazo estipulado. 

~ 
~ 

vJ·I;i-::-sLiocõi:irssr\ô-·õr:--siiüõE:-;'s~:G·uriú'iiinT [ o o ~o~u o M~IIJ: N :: 

Dá nova redaç5o 80 art. 47 e seus patágrafo~, r• 1 ~cgui!! 
te forma: 

Art. 47 - Os proprietários com áreas florestais natur8isl 
cientificas, arqueológicas, h1slóricas, artisticas e paisaglslicas re 
conhecidas como de int9resse público, ficam obrigados a pr0scrvá-las
sob fiscalização do Poder Público l~unlClPJl, Estadua_l e f~d~r<ll que 
lhes dará tratamento tributário diferenciado. 

§ 12 - o Poder Público identificar~ e cad8sl1ard 2s á-edl 
definidAs no "Caput" deste art1go. • 

§ 22 - As prais não situadas em perímetro urbJno já e~1~ 
tentes, não serãc- objeto de empreendimentos residenci8is ou comcrc1a1J
numa faixa de 5DO metros contados a part1r do nivcl mais allo da maré 

§ 32 - Lie complementar disc1plinará a matéria. 

rrL·_..:.~~.:_IIN.:_O_E_L_G_A_D_RJ_E_-1.-S~I~Q-U-E~T~.R~A~-G·_~_~·-RR_E_-J_R_O_--___ -_--_-_-_-_-__ ---- -JJ I 7EMEND0047_~-"'.3_-~[ 
pr;~~-~OM j ~~~-õ--nn- ~'~~~~·~" ~~~oÍ ~~·""''• -------. . _ 

------- TC~·O/JUSttltC'.>.';.t.<: ------
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Acrescenta artigo e pardgrafo ao Capitulo Das Dis 

posições Tran~itórias sobre Meio Ambiente: 
Artigo 49 - No prazo de sessenta (60) dias da promulgação desta 
Constituição, ser~ criado, pelo Poder Executivo, Programa Espe
cial para o zoneamento ecológico~econômico da Amazônia Brasile! 

ra, assegurados os recursos necessdrios • sua implant8çlo 

§ 1º - As ~reas de preservação e proteção, sob forma de parques 

nacionais, reservas biológicas, estações ecol?gicas e outras 
unidades equivalentes, que constarão do zoneamento definido ne~ 

te artigo, ocuparão uma área mínima equivalente a 30% (trinta 

por cento) da floresta pluvial tropical. 

§ 2º - hs florestas nacionais, •reas p~blicas de uso m~ltiplo, 

destinadas à produção comercial de ~adeira e outros produtos da 
f rara, sPrá reservada, no zoneamento definido nesle artigo, á-



rea m_ínima equivalente a 20% (vinte por cento) da floresta plu

vial tropical. 

Os esludos e pesquisas c1cntíflcos dcsrnvnlvi 

dos na Amazôn1a tem dPmonslrado que~ bastante fJdyll o eq JllÍ

brio ecol6gico no tr6pico ~ml~o e que a floresta o~upa um ~dpel 

fundamental na sua manutenç5o. Além do rcgJmP pluvinmdlrJCO de

pendente dessa cobertura florestal, o solo, pela sua pouca pro

fundidade e composiç§o. é em grande parte da reglào focilmcnlr d! 
grad~vel, quando suJeito-ao processo de erosão que é mais lntcr>so 
em solos descobertos. 

Deve ser salientado que a EMBRAf'/\ já deler;lou a 
existência de mais de um (1) milhão de hectares de pastagens de
gradadas, há pouco tempo Implantadas, ap6s destruição da flort'.:!_ 

la, que poderia, dado o tipo de solo e a riqueLa da cobertura f1~ 

resta1, ler sido aproveitada, com melhores resultadoL eco~ôm1ros 

e so~iais, se na oportunidade j~ houvesse um zoneamento ecu16gico 

-econômico que definisse, para orientação da implantaçio das at1-
vidades econômicas as ~reas propícias para as culturas 
rias e permanentes, pecuária, exploração florestal etc ... 

temporã-

l!J CONSTITUINTE NILSON GIBSON ] [§ ... 
· EMENDA 

f!Jr..._·~~~~~~~~~c~-o_-M_-_I~S~S~A~O~~D~-A-'o_"_R'_Ô._E_~_''_s_"o_'c_'_Í'_P."_L_'"_"_'_"_-_-_--___ -_-_-__ -_--_-_-_-_-~] 700476-1 

r;;----------------TII:ICTO/JU$Tirii:AçÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da Redação Final da Subcomissão da Sa~de, Segurid~ 

de e Meio Ambiente , o Art. 42 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de encargo atribuído às Forças Arma
das em desacordo com sua destinação constitucional, como 
Instituição garantidora da defesa da Pátria e dos poderes 

constitucionais, da lei e da ordem • 
~videnlemente que o desvio de meios das For -

ças Armadas para o cumprimento de·tarefas alheias as suas a
tribuições específicas , ainda que em carater suplementar e 
com vistas aos elevados prop6sltos da defesa do melo-ambien
te e da ecologia , ensejaria manirestos incovenientes ao a -
destramente e emprego das instituições Militares, para o mais 
eficiente desempenho de sua missão constitucional. 

Cumpre ressaltar, no entanto, que nada obsta, 
em caso de necessidade urgente, o emprego das Forças Armadas 

independentemente de expressa imposição legal, conforme a -

liás vem ocorrendo • 

CONST!TlliiH~u•:;~~LD~-l IM/\ ---------~ ~ 
~ 

.... ----------------Tf:XTO/JUSTifltAÇÃO---------------

EMEND/\ 

O § 4Q do art. 11 do anteprojeto da Subcomissão dos 

N~gros, Populações Indige~as, Pessoas Deficientes e Minorias 

cassa a ter a seguint~ redaçio: ·~ vedadda qualq0er atividade 
de explnraçã~ mineral nas terras ocupadas pelos índios". 

JUSTIFICAÇÃO 

o princípio de qJe as terras dJs índios são inalie

náveis deve ser irrestrito. A exploração minPral das terras 

dos inctios não deve ser permltida sob ~ualqJer pretexlo para 
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evitar que o prncesso extrativn traga orejuízos de ordem so
cial, cultural e etnica às ~011'l'1ida:fes indígenas. F.ssa é u11a 
das reivindicações das Naçõ~s Indígenas QJe, -acreditam0s, de

va ser conte~rlada no texto constitucional. 

~TITUINTE MARIO LIMA '""_•-------------] 

,.,.,---------------- TCX:TO/JU~TiriCAÇÃO-------

~ 
~ 

Nos termos do Regimento Interno da Assemblé1a Nacional 

Constituinte, apresento a seguinte Emenda supressíva ao Antepruj~ 

to da Subcomissão da Sa~de, Seguridade e Meio Ambiente: 

Suprima-se o artigo 34 do Anteprojeto. 

- JUSTIFICAÇAO -

O art. 3LJ do Anteprojeto d~ Subcomissão da Sa~de, Seg.!!_ 

ridade e Meio Ambiente prevê a integração do SESI e do SESC no Sis 

tema de seguriqade social, unificando-os, tiem como suas fontes de 

custeio, sob a forma de fundação, tutelada pela União. 

A medida é inconveniente, porque insere o SESI e o SESC 

no serviço p~blico, isto é, na Seguridade Social, o que certamente acarr€L<irá 

a sua anulação, através da burocratização. 

Embora mostrando alguns defeitos, o SESI e o SESC na 

sua forma atual, funcionam. Seria o caso de aperfeiçoá-los pela 
participação dos trabalhadores na sua administração, o que, a1i85, 
já foi proposto no arl. 1D do Anteprojeto da Subcomissão dos 1 rab.!!_ 

lhadorcs e dos Servidores Públicos. 

Esses dois 6rgãos têm características distintas, po! 

que servem a duns calcgorias diversas, os 

c1ar1os, o qu~ dá a eles uma~rtruturação 
para fins diferentes. 

industri8rios e os come~ 

diferenciada, voltada 

A unificação deles somente serviria para trazer compll 

cação e incompatibilidades, seja quanto aos fins, seja quanto ao 

funcionamento e meios. 

Estamos convencidos de que a integração e a unificação 
propostas no Anteprojeto representam um retrocesso e não um avan 

ço, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres constitui~ 

tes membros dessa Comissão, no sentido da aprovação da presente E 

menda supressiva. 

CONSTITUINTE JORGE I\Hf31\GE 

..,.,----------------TEXTO/JUSTir1CAÇÂO ------------- -----
Suprima-se o art. 34 do Anteprojeto da Subcom~ssfio 

da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

JUSTiriCI\TIVII 

Este artigo pretende integrar o SESI c o SESC ao sis 
terna de seguridade social, unJ.í~cando as puas entidades c suas res
pectivas fontes de custeio, numa só instJ.tuição sob a forma JUric1.Jca 
de fundação públ1oa, tutelada pela União. 

Creio que se trata de med1da desproposito.Ida e que i
rá redundar em evidente preJuizo para comero1ários c indust1·iár1oS. 

. De inicio, vale ressaltar que o poder público nunca 
íoi um bom gestor de dinhe1ros arrecades de particulares. 11 cf1cJÕn
oia dc1xa muito a deseJar e os dof1cits das empresas estata1s cstJo 
ai para comprovar essa assert1va. Por outro lado, não se deve retirar 
da 1n1c1at1va privada aqu1lo que ela vem desenvolvendo a cont<'nto,sem 
que haJa uma justificativa plausivel. O nobre Relator, naquela f;ub
comissão, não just~fl.cou o por quê da 1nclusão desse art~go, que não 
constava de qualquer emenda nem de sua peça 1nicial. 

O SESI e o SESC oferecem uma ampla preleção so~jal 
a seus associados. São ambulatórios médicos, assJ.sténcl.c.t llcnLiirLl, 
colônias de férias, biblJ.otccas e inúmeras outras atJ.Vl.dadcs de real 
interesse dos industriários e comerciários. • 1 

1\s contribuições que sustenlnm o SI'SI c o sr.sc: pro
vêm dos empresários e os empregados não são descontados, em scqn(•r um 
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centavos, para que essas atividades sejam desenvolvidas. Assim, nada 
mais justo, sensato e equilibrado que os próprios empresiirios d1n.

: jam os destinos desses serviços sociais. 

·-------- I'LI:NAiliO/coulssia/suecourssio----·-------·--

~~ISSflO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700480-0 

~~---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------, 

Dê-se ao inciso X do artigo 22 do Anteprojeto da 
dos'Direitos dos Trabalhadoles e Servidores Públicos, a 

redação: 

Subcomissão 
segu1nte 

11 Art. 22 - .•.............................................. 

..... ···~·:·;;~~~~~·~;;~~~i·;~;~~;;~~~:·~;;~~;;~~~~~~~;·~~~- -~~;i~: 
gos, e nos feriados civis e religiosos•. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda é-~ecorrência de outra, que estamos apresentan
do, relativamente ao inciso VIII do mesmo artigo 22. 

~---------- PLf.NAAIO/COLU1SÃC1/SUISCONISSÁO C' COmSSAO 0/\ ORDEM SOCIAL § J 
' 

' 

CONS'l'ITUIN'l'E JORGE ARIJAGE 

~---------------- TII:XTO/ol'liSTiriCAÇÃO------------------, riT 
Dê-se ao inciso VIÍI do art. 22, do Anteprojeto da Subcomis 

são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguin~ 
te redação: 

"Art. 2!2 - . - ............................................. . 

········viii·:·~~;~çã~·~~-j~;~~~~-~i~;i~-~ã~-~~~~~~~~~-~~·a· · i~i~~i 
horas, com intervalo para repouso e alimentação, salvo casos especi 
almente previstos. 

JUSTIFICATIVA 

Á duração máxima da jornada diária não excedente de 8 (oito) 
horas é princípio consagrado universalmente, fazendo-se necessária 
a ressalva relativamente aos diversos tipos de atividades profissi~ 
nais, a exemplo do que ocorre atualmente com os bancários, telefo
nistas e ascensoristas (com jornada legal de 6 (seis) horas) e mé
dicos (com jornada legal de 4 (quatro) horas). Ademais em nenhum País 
houve redução abrupta da jornada semanal, matéria que a nosso ver, 
deve merecer amplo debate nacional, devendo ser objeto de lei espe
cifica, a qual levaria em conta, por exemplo, a diversidade de ti-

' pos de atividades empresariais e suas consequências práticas. 

....,,_---~-----------UXTO/JliSTIFICAÇÂO--------

Suprima-se o inciso XXI do art. 2º do Anteprojeto da Subco
missão dos Direitos óos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

.JUSTIFICATIVA 

O inciso mencionado trata da proibição de trabalho em ativl 
dades insalubres ou perigpsas, matéria esta que deve ser objeto da 
lei ordinária, a qual poderá regular adequádamente a matéria. A ri
gidez da disposição acaba vedando o trabalho em pesquisas e em hos-

JORGI: ARJJAGE 

, C~t-H_S_s_i\~ 0_1\_0_R_D-Cf•;u:~~~';;~~iotsuoco.uJ~s.i.o-------_--- --- ) 

,.;,----------------TtXTO/oiUSTifll:t.Çio 

~ 
~ 

Suprima-se o art. 72 do Anteprojeto da Subcomissão dos Di
reitos dos Trabalhadóres e Servidores Públicos. 

.JUSTI<ICATIVA 

O artigo mencionadÓ trata das atribuições das entidades sin 
dicais, matéria esta que deve ser objeto da lei ordinária. 

t' CONS'l'ITU1NTr; JORGJ; ARIJAGE 

§ 
=---------------- TEXTO/oiUSTIFICAÇÂO-----------------__:; JIT 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 1 do art. 22 do Antepro
jeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Pú
blicos: 

"Art. 22 - ................................................ . 

. ·······i·:·~~i~;i~:;i~i;~·;;~i~~~i;·~~~~;-~;·~~~i~~~;;;·~~;~i~~;;~ 
te às suas necessidades normais e às de sua•família, a serfixado em 
lei". 

JUSTir;ICATIVA 

As diferenças regionais gritantes existentes no País impõe 
a necessidade do retorno à fixação a nível regional do salário-mínl 
mo, que deve ser assegurada, constitucionalmente, como princípio b! 
sico. Tecnicamente é mais conveniente deixar-se à lei, não só a fi 
xação de seu valor como também a indicação das despesas 
abranaer. 

~ONSTITUINTE JORGE ARIJAGE --J 

1: 
PLtfi,.I!.IO/CO"'ISSÃO/SUIICOWISSÃO 

J COMISSÃO DA ORDEf~ SOCIAL 

que irá 

§ 1 

~---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃ()-------------------, 

JIT 
Suprimam-se•o inciso V do art. 2º e o art. 33 do Anteproje

to da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públi 
cos; 

JUSTIFICATIVA 

Na medida em que nem todas as entidades empregadoras são em 
presas e entre a!? empresas, nem todas são lucr.ativas, a medira irá, 
constitucio nalmente, discriminar os trabalhadores, trazendo evidente 
injustiça social. 

Além disso, a matéria poderá ser objeto de lei ordinária ou 
de negociação entre trabalhadores e empresas. 

fD~_' __ -c_-o_n_s-_t-_i-_t_;;:_i_;;_t_e_-_N_I_· L_s_o_N_-_G_r_a_s_~-~-··_·_-_-_-_._· _· _::_ ___ ..:_ _____ _,-J J s· -- -
,------···-- • -- PL[tiAIIIIOICOioiiSSÃO/SUbCOIII,ÃO- ----------[1 Comissão da Ordem Social 

~----------------TI!:II:TO/JUSTifiCAÇio----------------

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
dos Servidores PÜblicos, dê-se a seguinte redação: 

Art. 11 -

I -

li-

a) - ~ estabelecido o limite de 50 anos de i
dade, para inscr1ção em concurso pÚbl1 -

co, respe1tadas as idades l1mites previ~ 

tas em legislação especif1ca, própr1a de 

cada cargo a ser provido. 

b) 

c) -

d) -

JUSTIFICATIVA 

A alteração na redação da alinea "a" do item I! do artigo 11, de
ve-se ao fato de haver necessJ.dade, princJ.palmente para atJ.vidades 

especificas, de um 11mite de idade própr1o a cadá cargo a ser prov.!_ 

do. 

o limite máximo, aos 50 anos, garante ainda ao concursado, um mí

nimo de 20 anos de serviço. 



(il constituinte NILsõNGIBs~~,., _______________ ------J 

r: ------- f>l(HJ.A.li)/COUI:t$$.0/S:UfiCOMIUÀO----- -- ·----~ 

Comissão da Ordem Social 

m---------------- 'fUTOIJUST•I'IC•çio------------------, 

!Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Dirai tos dos 'l'rabalhadores e 
dos Servidores Públicos, dê-se a seguinte redação: 

Art. 2'i' •••••••••••••••••• 

I -

XXI - proibição de trabalho em at~vidades insal!;!_ 

bres ou perigosas, assim determinadas pelo 
Ministér~o do Trabalho, que não possuam 1~ 

gislação especifica. 

JUSTIFICATIVA 

A proibição de trabalho em atividades ~nsalubres ou per~gosas é 
uma grande conqu~sta do trabalhador; a determ~nação pelo M~n1stório 
do Trabalho dessas atividades, levará a um estudo aprimorado dos 

seus problemas e consequências, surgindo então, uma leg1slação pró
pria para a atividade, resguardando todos os d~re1tos de q'uem a e

xerce. 

Acreditamos que o acordo coletivo, com a simgles majoração de 

50% na remuneração, são insuf1c1entes para preservar a saúde do tr! 
balhador, pois o empregador para acatar essa majoração dim~nu1 o 

próprio valor do salár1o da categoria. 

=----------------tU:tll/.IU!JTI~u; .. .;io--------

Ao AnteproJeto da Subcomissão dos Dire~tos dos Trabalhadorus a dos 
Servidores Públicos, suprima-se o 1tem III do art. 11, renurncrando

se os demais. 
JUSTIFICATIVA 

A retirada do item III do ar~. 11, com a renumeração dos dema1s, 

just1f1ca-se pela rnaneabil1dade que o Serviço Público necess~ta pa

ra a composição de seus quadros, princ1palmente quanto à necess1da

de de serv1ços de especialistas ou temporãr~os. A un1f1cação do r~ 

gime JUridico dos servidores não perrnit1rá que 1sso ocorra. 

I Comissão da•ordem Social 
~---- ·--- I'I.CN ... ~IOICCII.II:Ul!O/$U&COUI'U.tO- ---

~ 
]~ 

m;----------------TUTO/.tUSTif"ICAÇÂO-------------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão. dos D~re1tos dos. Trabalhadores e 

dos Serv~dores PÚblicos, suprima-se o item XXVIII do artigo 29, re

numerando-se os dema1s. 

JUSTIFICATIVA 

o acesso, por intermédio dos s1ndicatos, aos dados, ~nformaçõe. 
adm1nistrativas e econôm1co-fínanceiras de urna empresa ou órgão pú • 
blico não se justif1ca1 po1s na área da iniciat1va pr1vada as empre 
sas jã publicam seus balanc:os dando conhecimento de toda a sua Sl. tu 
ção econômico-financeira. No caso dos órgãos públicos o 'l'ril.nmal d 

Contas da União é o órgão responsável ~or aquele controle e d1vulga 

EMENDA 
[Il Pl[fri.HIIIl/t:OI.II!I!IÂOI$UDCOiliiSSAO 700490-7 
[- Comissão da Ordent Social J 
'-~------------------ '---'-----1 
=----------------TUTO/,ju;TI#'IC:&ÇÂO-------------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos 'l'r<IbnlhatloL·cs c 
dos Servidores Públicos, suprima-se o item XXlX do art1go 29, renu
merando-se os demais, 

VIl • Comissão da Ordem Sodll • 117 

JUSTIFICATIVA 

A retirada do item XXIX do artigo 2'i', que prevê a organ1zação 

de comissões por local de trabalho, para a defesa dos 2nteresses 

dos trabalhadores inclus~ve com a "intervenção democrãt1ca" nas e!!!_ 

presas públicas e privadas. A'ace1tação de tal proposição signifl. 
ca a total 1nversão de valores e a implantação 1nst~tucional1zada 
de desordem. 

~~·--c_o __ m_i_s_s_ã_o __ d __ ~_-_o_~_d_e_m __ ~_,_~_~_~i_~_1_"_"_''_·_'·_·_•<_•·_·_··-~--------------------------~ ~ 
"lfl...,... ________________ t!ltTO/JUSTlf'ICAÇÀO------------------, 

Ao Substitutivo da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhndores e 
dos Servidores PÚblicos, suprima-se o Parágrafo único do artigo 13. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do Parágrafo único deste artigo, deve-se ao fato de 

haver necessidade de legl.slações diferenc1adas e especif~cas para as 

aposentadorias dos civ1s e dos m1litares, po1s não há correlação en

tre os do1s, devido as ~iferenças que pontuam suas carreiras. 

---- 4\JtOII--~-

COnstituinte NILSON GIBSON 

~------- -- - Pl..ltNA,.IQÍ(:(IUIS~iO/ttm;GCIIIll,jfjll e: Comissão da Ordem Socl.al 

""'---·---------------- f(I!'(0/JU!TIIIC4ÇÃO----·-------- ----

Ao AnteproJeto da Subcomissão dos Direüos dos 'l'rabdÍhadores e 

dos Servidores PÚblicos, suprima-se o item XXIII do artigo 29, re

numerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A ret1rada do texto do 1tem XXIII do art1go 2'i', que trata da 

proib1ção de locação de mão-de-obra de trabalhadores avulsos e tem 

porãrios, visa a preservação do emprego deste grande cont1ngente de 

trabalhadores que seriam prejudl.cados com a aprova.,ão da medida prol 
bit1va bem COmO OS empregadores que não teriam COmo prover SeUS qU! 

dros de empregados em épocas de necessidade temporári& de mão-de-o

bra. 

Um bom exemplo disso ocorreri nos portos nacionais, que possuem 
uma categor1a de trabalhadores denominados de "AVULSOS". 

çãc desta medLda, sl.mplesmente acabar1a com essa classe 

A aprov_ê 

trabalhadS!_ 

ra. 

~---------------- t!Jtl()/JVSTITIÇAÇÀO 

~. 
~ 

Ao AnteproJeto da Subcomissão dos D1reitos dos Trabalhadores 

e dos Servidores Públicos, suprima-se o parágrafo so do artigo 12. 

JUSTIFICATIVA 

A retirada do § 50 deste artigo deve-se a necessidade de se 

continuar aproveitando a experiência dos aposentados, com toda a 

gama de conhec1mentos adquirida ao longo dos anos .• 

~ 
~ 

Ao an te._p_r_o_J __ e_t_o __ d_o_s-~::~,~::,:··•~::-'1'-ra_b_a_l_~~~~:~s -~~ S~r~ =~~~: 1· 
Públicos, ~eja supri~ida a matéria relativa a ANISTIA! tratada no 
Art. 26 e seus Parágrafos. 
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JUSTIFICAÇJI.O 

A Constituição Federal, Lei Magna de uma Nação, visa asse

gurar aos seus cidadãos e poderes constituídos normas de procedimeu 
tos que podem ser traduzidos, de maneira simplista, em d1reitos e 
deveres de caráter duradouro e permanente. 

Espera-se que uma const~tuição seja a mais abrangente pos

sível, alcançando todos os segmentos da sociedade de um País e não, 
apenas, a um determinado. Bem como, se espera que se perenize no 
tempo, como forma de assegurar a constituição de uma sociedade, re
almente, democrática. 

A Constituição deve espelhar os anseios do povo e não de 
um grupo de pessoas. Deve ser escrita de forma l1vre, sem pressões 
de grupos e sem idéias revanchistas, para que bem possa expressar o 
destino a ser dado à Nação. 

Em outro co~texto, não se pode negar il ·h~stória de um País, 

o seu passado. Em outras épocas, tal matéria fo1 sempre tratada 

com benevolência, de modo que os beneficios fossem concr><h<lo" " to
dos os punidos por motivação política. 

Os punidos no período previsto no caput do art. 26 1â fo
ram beneficiados por leis de amparo e de cunho soc1 .11 .!ln·,wq<•nl c•. 

autoR---

r= Constitu1nte NILSON GIBSON 

N.fJt.l.l'llO/C<tNtt:S.\o/suaco~'''io . ·----· 

Comissão da Ordem Soc~al 

rl!-1;:,---------------- 'I'CltTOI.JustlfiC•Çio--------

~ 
~ 

Ao Anteprojeto da Subcom1ssão dos Direi tos dos Trabalhado1.·esi 
e Servidores Públicos, dê-se ao Parágrafo 60 do Artigo 20 a seguinte 
redação: 

"A proibição de acumular proventos de inatividade não se a
plicará aos militares da reserva e aos reformados, quanto ao exercí

cio de mandato eletivo, quanto ao de função de magistér1o ou de cargo 
em comissão ou quanto ao contrato para prestação de serviços técn1cos 
ou espec:ializados". 

JUSTIFICATIVA 

Justif~ca-se a alteração pela necessidade que a Administra

ção PÚblica tem de aproveitar os conhecimentos prof1ssiona1s dos Mil~ 
tares da Reserva com experiência comprovada em vár1os setores técn1-
cos e específicos e que o mercado de trabalho nem sempre pode dispor. 

Preconiza-se, pois, manter o texto como consta da atual Constituição. 

·'"fll'_c_o_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_N_I_L_S_O_N_G_I_B_S;~"'---·----------·· J E 
L-~~~::~~:~~~~~~~~::~~_::'_::"_::"_::"::_:"::_:IC::.:O_"'_"_'_"_'_"'_'o_•_"_"_·~_-:_-_-__ ·-~~~~~------·-J =~ • tJ Comissão da Ordem Social 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 

e Servidores Públicos, sumprima-se o Art. 22. 

JUSTIFICATIVA 
Não se aplicam aos mil1tares as disposições destinadas aos

1 

civis pois, os regimes de trabalho do pessoal c1vil e m1l1tar SdO d1-
ferentes tendo cada um suas características própr1as. Ass1m, porexe~ 

plo, a remuneração do servidor civil se 1nicia com a posse no cargo 

ou função, enquanto que para os militares a remuneração se in1cia em 

níveis muito baixos nas escolas de formação. 

• ~ ~- .u.nrm 
Const1.tuinte NILSON GIJlSON ~ 

~ 
Ao Anteprojeto da subcouussuo <los Negros, Populações ln<ligenns; 

Pessoas Defic1<=ntes e M1nor1a!i, <lê-se ao seu nrt. 11 n scyu1nle re

dação: 

Art. 11 - As terrils ocupadas pelos índios são in~1J J.cnSveis, 

destinadas a sun posse permanente, r~cando reco 

nhocido o seu d~re~to no usofrulo exclus1vo das 
r1quezas naLurnis do solo e do subsolo, dns utili 

dades nelns cx1stcnLes o dos cursos Iluv1an;, (1-

cando assegurado, entre Lnn to, o <h rc l L r, 'lt• I i vre 
navegação em tais trechos aquitVl.:LJ:J..os. 

JUS'riFICl\'riVl\ 
J 

o texto proposto VJ,sa csclare>ccr, dQ íormu. dcftnJ.ll.VDt yuc a 

livre navegação, nos cursos fluviais situildos em lerr,u:; ocuj><Hl.Js 

palas :índios, deve ser asscqurtuln J..>Ut"\:1 Lotlo:-;,_ c>viLundo-sc a rcpe

lJ..ção dos graves J.nc~U.cnLe!:i ot::ort·iUtH:> em pdL~.:.;atlo tcct.·nL~> - HH.:t

dentes estes causados pelo bloqueio f l uv1al ã naveynç;io de aqun

vias em terras 1ncliyenas. 

r:-~---~---------- autoR--- ---~-

~ 
~ 

lnclua-se onde couber, o segu1nte d1spos1tlVO: 

"Art. Ao servidor pÚblico federal, estadual ou munJ. 
Cl.pal, da adminis~ração direta ou 1nd1reta, investido em mandato; 
de senador, deputado federal, deputado estadual ou vereador. sera 
facultado o exercício cumulat1vo do cargo, função ou h-ª. 
vendÔ compat1bil1dade de horár1os, sem preJuÍzo dos a 
que faz JUS como detentor do mandato elet1vo. 

§ 1~ A lei 
entre o desempenho do 

os casos de 1ncompatibilidade 
ou emprego e o exercício do 

mandato. 

§ 29 Havendo 1ncompatibilidade func1onal ou de h2 
rar~os ou preferência declarada do interessado pelo exercício eÃ 
clusivo do fica-lhe assegurpda a contagem do tempo para 
todos os exceto para promoção por merecimento." 

J U S T I F LLA __ ç__; _ _Q__ 

o exercíc1o concomitante de mandato e~ct.ivo# de nature 
za polÍt1ca, e de cargo, função ou empreqo nn ]\dminislr0çâo Fcdg: 
ral, Estadual ou Municipal, niio apresenta# a meu ver, nanhum 1Q 

conveniente para o serviço pÚblico se, é claro, houver compaLibi 
lidade de horários e jnexistir conflito de lnt~r0~scq nntra o ~ 
xercÍcio do mandato polÍtico e o exercício do cargo de funcioná
rio .. 

Aliás, o desempenho sunu1tdnco df"ls al1VHlttti0S polÍt1ca 
e prof1srslonal Já é adrrn tJdO c;cm d1 ~Clt<.;;""'>rlo C]IWilt.lo o c:n1 tJO, a fun 
ção ou o emprego são axercJ.dos em cardtcr pdrt,cular. ; 

Tome-se como cxC'tnp1o m~l"> comnm o c-.~·~o tlnR lllt'(llt·os c 
dos pr-orossorcs univc1-5itár1os. E:1oito a Jnvt· ...... , iclo P111 umtVirlt~ do 
senauor, deputado federal ou deputado t>Stadunl, cont111ua o med1co 
a cllnicar e o profrs~or univ~rsitArto a (l~r nt1lns H0m nenhum im 
pe>dimonto ou embaraço lcgnl. ""tns !H') ~c Lr"ilt .• 1r (I(' prnf1~~1nnul 
exerça sua p"'ro[J.ssâc como serv1dur ptÍbl i co, a .. ,c..mnul.H;:Ío Jho 
dada. 

função de 
teresses. 

haverá-casos de 
inconciliáveis, 

não apenas em 
conflito de in 

Estes casos, porém, serão def1nidos na le1 que complemen 
tará o disposit1vo constitucional, na hipótese da presente emenda 

merecer a aprovação dos constituintes~ 
Vale, talvez, lembrar aqui que a Constitu1ção Federal, 

ainda em vigor, reconhece esse direito a~s vereadores, aos quais 
permite, indiscriminadamente, a acumulaçao do mandato elet1Vo e 
do cargo, função ou emprego pÚbliço, que, por ven~ura, ocupem~ 

r.~---------------------------•v~•----------------------------~ 

\: Constitu1nte ADHEMAR DE BARROS PILHO 

PI..I,II/.IUO/C(II;r!$dO/•tt•t:QIIIIIJSÂO------------, l: COMT!'SÃO l'lA ORnt::M !'OCIAL 

r::;---------------- Tl!.l(l0/.ltr.$1'lf'IC4ÇÀO--------------------, 

Inclua-se no Anteprojeto Constitucional, onde couber: 

"Toda e qualquer forma de organização cooperativa 
entre trabalhadores receberá apoio do Poder Público no campo fiscal 
e crediticio, como também através de outros incent~vos." 

"Lei complementar disporá sobre normas gera1s a 
serem observadas." 

JUST IFICZ\C!ÃO 

Não pode a futura Carta omitir-se em' relação ao 
importante papel desempenhado, no quadro econômico naciónàl, pelas 
cooperativas de produção. 



Estão atualmente essas entidades diante de toda 
sorte de dificuldades que tendem a inviabil1zar seu desenvolvimento, 
embora se trate de entes de inegável relevância para vár1os setores 
produtivos, principalmente a agropecuária. 

Não se pode esquecer tratar-se de empreendimentos 
sem fins lucrativos, voltados ao barateamento e à recionalização dos 
custos de produção bem como à facilitação do escoamento da produção 
e à sua colocação nos centros consu~idores. 

Devem essas entidades receber todo o apoio gover
namental, não se justificanào a manutenção da carga tributária a que 
atualmente estão sujeitas. 

CONSTITUINTE DO:.~~~.,,~:~~:.~:~ .. ,io-----------~ 
CO~IISSliO DA -QRDE~I SOCIAL. ~ 

.-,..--------------- Tti'TCIJUSTifiC:AÇi.o------~---------..., 
~ 

1 VII-a- Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 

e Servidores PÚblicos-

Suprima-se os incisos XI, XII e·XIII do artigo n9 11. 

JUSTIFICATIVA 

A-suspenssão que solicitamos, visa tranqUilizar O? ser
vidores pÚblicos diante da ameaça de nivelamento por baixo, com 
a limitação absurda.do-tetCLsalariaL.em_campleto desacordo com a 

~assa realidade na força de trabalho. 

Não nos parece sequer tenham sido colocados no Anteproje
to estes dispositivos com a intenção de vê-los aprovados, já que 
representam uma aberração indigna mesmo de .registro. 

Deputada Constituinte.: SADIE AHAUCHE 

~--------- PLUÂillO/CQili,:SÃOISUI!C:OiiUS:fÃ0----------0 [!l 
~· 
~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=---------------TUTO/.IU:fTifiC:AÇÃO----------------, 

~ Emenda Modificativa/Supresssiva ao Art.18 e seu §12- Pessoas Po~ 
tadoras de Oefíciencia, elaborado pela Subcomissão dos Negros, Popula
ções IndiQenas, Pessoas Deficientes e Minorias. 

o Art.18 P?Ssará a ter a seguinte redação: 
Art.18 D poder Público assegura às pessoas portadoras de deficiê~ 

ela a éducação básica e profissionalizante gratuita, desde o seu nascl . . 
menta e sem limite de idade, bem como, a utilização de técnicas especl 
ais a serem empregaods em todos os graus de ensino. 

Suprima-se todo o contido no §12. 
JUSTIFICATIVA 
Peca o Digno Relator pela redundância dos dispositivos. Torna-se 

desnecessário o desmembramento do caput do Art.JB em parágrafo dispo~ 
do sobre a mesma matéria. Propomos a supressão do §12 por 

dundância. 

Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

1"!"1--------- PL!NÍIIIO{toi.IISSÀO/SUIC:OIII.SSÀO-----------, 

~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

sua re-

EMENDA 
700502-4 

.,..,---------------TEETO/JuniFI.Ç:AÇÃO-----------------, 

Emenda Modificativa ao inciso V - Dos Direitos do Trabalhador 
elaborado pela Subcomissão dos Direitos do Trabalhadores e Servidores 
P6blicos que passará a ter a seguinte redação: 

V - participação nos lucros da empresa e em sua gestão, seg~ndo' 

for estabelecido em Lei. 

JUSTIFICATIVA 
Entendemos que o lucro se opera como resultado da atividade lab~ 

rale do'desempenho do trabalhador, portanto, sua participação nos 1~ 
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eras constitue direito a ser abraçado via norma Constitucional. Defe~ 
demos ainda a possibilidade da participação do trabalhar na gestão 
da empresa que ficará assim integrado à sua vida e seu desenvol 
vimento'; 

Quanto ao faturamento, não ficou explicitado se será liquido ou 
bruto. De qualquer forma, do faturamento adveim os encargos sociais ' 
que a empresa possue. Assim entendemos que a p3rticipação do trabalh~ 
dor no faturamento da empresa, tranforma a re!aços empregatícia invii 
vel para o empregador , de forma direta, e para o empregado, de Forma' 
indireta.j 

Deputada Constituinte.: SADIE HAUACHE 

171--------- PLtNAAIO/COMISSÃOISUBCOIIIIISSÂO-----------, 

~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700503-2 

r,
1
,;-r-

1
--------------TUTO/o1USTIFICAÇÃO----------------.., 

r- Emenda.Substitutiva ao Art.11 e Supressiva dos§ 1ª e 2ª elabo-
rados pela Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Defi-
cientes e Minorias. 

Dê-se ao Art.11 a seguinte redação: 
Art. 11 - as ter~as da União demarcadas aos índios, são bens ina

lienáveis, imprescritíveis e indisponíveis a qualquer Titulo, destin~ 

das à sua posse usufruto, bem eomo à preservação do meio ambiente e do 
seu patrimônio cultural, inclusive n~ que se refereàs riquezas natura
is do solo e do sub-solo e das utiliDades nela existentes. 

Suprima-seos §1ª e 2ª. 
JUSTIFICÃ TIVA' • 
Trata o caput do Art.11 da garantia de posse e usufruto da terra' 

bem como da preservação do meio ambiente e seu patrimônio cultural,que 
reputamos de extrema importância. Paréce-nos bastar a adaptação ora pr9 
posta, para que se manifestem de forma clara e precisa as gar~ntias e 
direitos dos índios. 

Entendemos portanto desnecessário o desmembramento do caput do 
Art.11 nos dois parágrafos existentes. Portantõ propomos a sua supres
s~o pela redundância dos dispositivos. 

1 &uroo-----,8 
DEPUTADA CONSTITUINTE SnDIE HAUACHE 

f:J r:cr--C-0_M_I_S_S_I\_0_0_A_0_R_O_EM "~~~~~~•ssio/suucoMissio~·-----------,~ 

=---------------TI:ETO/.IUSTIFICAÇÃO----------------

EMENDA SUBSTITUTIVA ao inciso XX do art.22-Dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos. 
Dê-se ao inciso XX a seguinte redação: 

" XX -Proibição de trabalho ao menor de 12(doze) anos,salvo em 
condições de aprendiz e por período nunca superior a 04(quatro) 
horas diárias e de trabalho noturno ou insalubre aos menores de 
lB(dezoito)anos.• 

JUSTIFICATIVA 

Tenta-se com a presente emenda,permitir ao menor 
a liberdade de escolha em sua ocupação,não cabendo ao legislador 
reprimir o direito de atividade laboral e de manutenção sua,e de 
sua família,se assim o quiser.Faz-se necessário uma conscienti -
zação da realidade social no Brasil,onde,o menor tolhido de in
gressar no mercado de trabalho,descamba para a ociosidade e mar
ginalidade. 

Ressalvamos por~m,a faixa etária de 12 anos 
que já constitui preceito Consti~ucional,e que entendemos poss! 
bil~ta<á ao menor conciliar traoalho e lazer. 
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~ "'c•:~M;E;N;D;E-S:_ -_:B~D~T~E~L;H~0=========-·"'_•_•================~=======:1 a· -I 
...... --------- PLt:fli't;ti)/C.OU!.SGÂO/$t.lllCOlii$$ÀO---------~j ' f? Comissão da Ordem Social - VII~b ~ 
--------------~Tt.ltO/JUSTI,.tcAifÂél---------------

Inclua~se onde couber: 

11 Art. As empresas privadas e estatais concorrerão para 

e assistência médica e odontológica de seus empregados , no percen

tual da renda bruta e nas condiç~es que a lei estabelecéru. 

JUS TI FlCAÇilQ 

Independentemente da participação das empresas no financia

aento de aç5es previdenciárias,, é necessário inserir no texto cons

titucional a obrigatoriedade de aplicação de percentual de·renda br~ 

ta na assistência médica e odontológica dos empregados. Afinal, além 

do mais· alto significado humano e social, de que jámais se tem lem-' 

brado, deveria ser do maior interesse das próprias empresas a pre

servação de sua força produtiva, p~ra o quê, necessariamente, deve

tio contribuir. 

~[~~~N=DE=S-8=0-TE=L=H~O--------------------------- ~A 
-------------··"·--------------,1 §·-, 
-...---------- r'-c:•Í-.rotcàuJssiol'auacovt$t.Ão•------....,.----,} 700506-7 
~~C~O~M~!25~Sg~O~D~E~O~RD~E~It41S~O~C~!~AL~-~V~!~!~-ç~·------------------~· 
_ _;, _____________ Tt:ICfO/JuulrteAçio---------------

N.o item "Direitos e Garantias", suprima-se os parágrafos 

). e 4~ do art. 2~, renumerando-se os ~emais. 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

/ 

A redação do caput do artigo dispensa o d~sposto nos pará-

grafos em apreço~ Havendo d!scr!minaç~o comprovada, como rela o 

parágrafo 3~, a punição adequada já está prevista no caput. Ade- • 

•a!s, ns medidas compensatórias de qúe tratam os p8rágrafos em 

questão ferem o próprio princípio da isonomia, na medida em que co~ 
terem ao Estado poderes para discriminar. 

~~·--___ s_~ __ te_l_h_o______________________________________ ·~ r..-----------------u~·----------------------§ 
,.,.., ___________ PllMÃIIto/GONJSJ:lOISIIIIÇQMIUÃO----------- -.... 

' II-A ~Comissão da Ordem Social- Subcomissão dos Direitos Trab . 

.,.,.---------------rn:tá/o~us1'1mAÇ.i:o---------------

• Art. 26 - Será justi fit;:ado formalmente todo ato normativo da administraç~o pGblid 

direta e indireta, bem assim aqueles que se refiram à contratação e pagamentos re~ 

ti vos a obras e à admissão de pessoal; é obrigatória a publiC"ação em jornal o fi r; 

dos atos e procedimentos administrativos de que tratam etote artigo, em resumo ou r 

íntegra, ronforme o caso, proibidos os despaChOs secretos, exceto nos casos de se~ 
rança nacional. 

JUSTIFICAÇI!O 
A transparência da administração pública é um dos postulados da vida democrática. 
E \Jl\8 das formas de se chegar a isto é dar conhecimento à população, através dos 
órgãos oficiais dos atos e procedimentos da administração. Não coaduna 'om este 
pr!ncípio a exlstênc!a dos despachos secretos. Limitamos a sua utilização nos case 
de segurança nacional. 

AUTo•-----...--,1.§ t:! ME"'D~::s !lcm::wo _ f' ~ , 
~:~~:~~~::~~~~~:~::::::::-.L-.-.. -.,-.,-.. -.-... -~.-~-$0-0<-0.-.. -.-•. ~==================~l 70050$.3 : 

(fU:EC~O~M~!~S~SA~O~D~A~n~R~D~E~M~S~O~C;!~f.~,L~-~~~'IU!~.~a~·-----------------------· 
=---------------;-Tlxto/JUstlfte&<;~o--------------r---

No cap~tulo "Dos Servidores Públicos Civis~, dê-se ao item. 
XIII do art. 11 a seguinte redaçãG: 

"Art. 11 - .................. " .................. ,. .... , .................. . 

.................................................. " .... ' ... ~ .. ,. ............ . 
XIII - As vantagens percebidas pelo servidor público nlo 

podergo ser superio~es P. 50~ {c]nquenta pc; cento) da ~uc rerouncreçãc, 

ressalvadas as grati~!c~ções por tr~belho noturno, h~rns·extras, ins! 

!ubr~de.de e <adicionais po:- ~ernpo de se::-v!ço". 

JUSTIF"!CAÇTíO 

As gratif!c~çõe~ ress~Xvadcs nn presente p:-opostc nfo podem 

ser inclu!das entre as vantagens que.o dispositivo pretende limitar. 

AUTC·-----;•Ja·~ · (!1 f.ENDES BOTELHO .. 

L-~::::::..~:_:::~---,-.. -.. -.. .,-,-.,-"-"_si_ot-,ua-o_o_••-~•-i•~-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--:._.j = _l 
(!lt"~aH~.I~~~~~O:A~~::~SOC~I~~~~V~l~I-~a~-----------------J. 
=---------------u ..... M/4U$Tit1CAQÂO---------------

Inclua-se onde couber: 

"Art. Todo cidadão terá dire~to a uma vnica àposentado. 

ria paga pelos cofres públicos, Ú1d~pendeiitemente das funç'õs QJ êa;r-• 
gos que tenha ocupado. 

JUSTIFICJIÇAO 

· os eof'res públicos pagam atualmente Inúmeras .aposentado:rlas 

especiais, conseguidas mediante leis casu~sticas e que const!tuea ' 

umaa ve,rgonha para quem as recebe. E há pessoas que recebem dos co

fres públicos várias aposentadorias. Há, por exemplo, quem recebe 

por aposentadoria como Prefeito, Governador, Deputado, etc. Alêm de 

injusto, isso contrasta flagrantemente com a situação da imensa •. 
maioria de brasileiros, que só desf~utam de uma aposentaporia de va

lor ridículo. 

o primeiro passo para romper com o pro?lema seria . limitar 

o ndmero de aposentadoria permitidas pelos cofres públicos, como es

tamos propondo. 

{!J r.C:,~~M;E-N::D;E-S:.., -_::B;O-T:,::E:;L:-H.:.:::O~-=--=--=--=--=-·•_•·~~~~::~~::~~:::~~~~:~-=J~~ ~t0.S1 
r:"t---.:....-----:- P'LI:ftÂJUOICOICI$110/S\fJCOMIUÃO;., -----------, ........ e! COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

=-------------- TI&'TO/.tUS'flriÇ~io----------------

Na parte que trata "Dos Servidores P.óblicos Civis", sub!; 

titua-se, no item XI do art. 11 a expressão "não poderã:ser lnf!_. 

rior a 1/25 (um vinte e cinco avos) da .m,aiol'' por: ·_ 

•nlo ppderá ser !nferjor a 1/l? (um quinze avos) da maiorR. 



JUSTIFICAÇAO 

O propósito é reduzir a distância salarial no âmbito da 

Administração Pública. Não se justifica que a diferença entre a 

remuneração mais alto e o mais baixo seja na proporção preconizada 

no Anteprojeto. Além de indiscutivelmente mais justa, a propor

ção que estamos propondo imporá limites mais coerentes com a re~ 

!idade nacional à remuneração da Administração Pública, desestim.!:! 

lando a proliferação de "marajás". Na medida em que subir a rem.!:! 

neração mais elevada, terá que sUbir também a dos servidores que 

percebem menos. 

EMENDA 
700511·3 

Substitua-se os itens III, VI, Xl e XII do art. 11 do Anteproje
to da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servldores 
Públicos, dando-se-lhes a segu2nte redação: 

"Art. 11 

III - A União, os Estados, os Munlc~ 
pios e o Distrito Federal, in~ 

tituirão em lei própria, regi
~e jurídlCD único para seus 
SPrvidores da admtnistraçlo d! 
reta e i~direta. 

VI - Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário ~ão poderão ser su
periores aos pagos pelo Poder 
Executivo a cargos de atribui
ções iguais ou assemelhados. 

XI - E- vedado aos órgãos da admini~ 
tração indireta da União, Est~ 

dos, Municípios-e Territórios, 
pagarem vencimentos, salários 
ou gratlficações superiores 
aos pagos aos servidores da ad 
min5stração direta do Poder E
xecutivo pelo exercício de c:r 
gos, empregos ou funções de a

tribuições iguais ou assemelha 
dos. 

XII Nenhum servidor público pode;á 
receber, a qualquer título, r~ 
tribuição superior à perceb1ca 
pelos t1inistros do Supremo T~i 

buna! F'eoe:-al. 11 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende dar sentido mais a-
brangente aos dispositivos contitvcionais disciplinado:_~ 
me jurídico, dos vencimentos e salários dos servidores 
d~ União, Estados Munlcipios e 1erritórios. 

do regi
públicos 
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Propomos uma limitação de vencimentos e sal á 
rios, só que, o fazemos pelas remunerações máx:ma~ percebidas.A~ 
sim, o 1l m1 te aos vencl·mef1tos dos serv1c:·res do Poder Judic:íario 
e Legislativo será aquele pago aos serv1dores do Poder Execut1 -
vo, e os salár1os dos servidores dos ~rg~os da admlnistração in

Direta da União, Estados, Municípios e Te=ritórios, terão como 
li~itcs aqueles pagos acs servidores oa administraç~o direta 
dos respectlvos Poderes Executivos. 

Em relação ao limite máxjmo de remune~aç~G 
propomos aquela percebida pelo Ministoo do Supremo Tr1bun~l re 
dera 1. 

Ao reti:raruos a remuneraçiio do Presidente da 

Repóblica como ponto de referênc~a. fnzemos, por entend!:'rmo~ 

ser este cargo de natureza eminente~ente política não guardan
do nenhuma relação com o funcionário público. 

EMENDA 
700512·1 

_ \crescente-se ao capftulo das Disposições Transitórias, do Ant~ 

projeto da Subcomiss~o dos Direltos dos Trabalhadores e Servido 
res Públicos o seguinte artigo:. 

"!;rt. - São automatíc2mente efetivados e es
tabiliz~dos os atu21s Servidores Cz 
União, dos Estados e dos Municiolos, 
da adminlstração direta e autárquica 
~ue, n data da promulgação desta 
Const.:. tulçc!o, contemJ pelo menos,dOlE 

anos de serviço público•. 

JUSTIFICATIVA 

Tem sido prática nos textos constitucionais e
laborados para o Brasil a gerantia da estabilidade·do servidor 

Público. 

No momento em que busca-se encontrar os cami -

nnos que assegurem conquistas sociais, é indispensável que os 
servidores,públicos da União, dos Estados e dos Mu~icípios rec! 
bam o tratamento que sua condição de trabalhador requer. No en
tanto, o Anteprojeto da suôcomissão dos Direitos dos Trabalhad2 
res e Servidores Públicos omite a garantia da estabilidade à c~ 

tegoria,na forma proposta. 
E lnd!spenst,•el que seja essegurado ao servidor 

público a t~anquicidade de oue poderá desenvolver seu trabalha 
livre da ameaça de demissão por perseguição política ou por ra
zões que não justif1quem o ato, da forma como é assegurado ao 

trao;;lt".ado;: no item x:I1, do art. 2º do A'nteprojeto em aprecia -
ção. A estabilidaoe deve ser assegurada qualquer que tenha sido 
sua forma de admissão. 

~ Constituinte ELIEL RODRIGUES ••••• 
EMENDA 
700513-0 

-----..J 
r.r---------------lUlC>/~USTlflCA'ÇÂO----------------, 

E!Et-.DA SU?RESSIVA 

SUprima-se do § 19, do Art 2!!, do Anteprojeto elaborado pela Subcomis
sl!o dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas De f iclentes e Minorias a eXPre~ 
silo "orientaçl!o sexual". 
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JUSTIFICAÇAO 

Proibir a •discriminação em razão de orientação sexual é redundante, POE. 
quanto está implicito na discriminação em razão do sexo, que é objeto da pr~ 

teç!io do preceito em tela. Esse "desdobramento, inclusive, pressupõe uma in
terpretação restritiva, que ni!o pode ser aplicada aos direitos e garantia:; 1Jl 
diviC!uais, a menos que se trate de regime de exceção, em que a f orça elide o 
direito. 

Assim a liberdade de orientação sexual, nos termos propDstos, implica 
incentivo constitucional ao proselitismo de. minorias ativas e conseq!lente pr2_ 
pagação do homosexualismo. 

A garantia constitucional que a naçãq exige é o livre desenvolvimento 
e manifestação da sexualidade natural, sem que isso sign1! ique a concessão 
de privilégios a quaisquer minorias, já que estamos tratando de integração ãJ 

meio social. 
Permitir tal caracterlzaç!io é óar vazão a que distorsi'!o da lllDral e dos 

bóns costumes aviltem a sociedade. 

]~ 
~~· __ c_O_M_I_S_S_A..-O_...;D_A __ O_R_...;D_~_~_·_"_';_'o:..'~-·...;~'-~;;;.~_'_"'_'_••_••_•'_'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-::J ~ 

Constituinte ELIEL RODRIGUES 

r;.!J;;----------------unoNusrlnc:.tç:io-----------------. 

Suprima-se o inciso XII! do art. 11 do Anteprojeto da 
Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores Pú
blicos, do qual consta que as vantagens p~cebidas pelo servidor 

pÜblico não poderão ser superiores a 50% (cinqÜenta por cento}de 

sua remuneração. 

JUSTIFICAÇÃO 

T~ata-se de uma medida que não se coaduna com a reali

dade, porquanto vem de encontro à prÓpr1a estrutura de cargos e 

salários do serviço pÚblico federal, que estabelece inc~ntivos à 
produtividade através de gratificações que vão até 100% (cem por 

cento} do salário base. 

Isto posto, o preceito em tela· implicará necessariamen 

te uma revisão de todos os níveis de vencimentos do setor pÚbli

co, porquanto reduzi-los, na/forma proposta e em face da crises 

oonômica que avassale a nação, seria anti-ético, contrârio à or

dem jurídica e desumano. 

Ademais o preceito trata de remuneração, conceito am

plo e variável, que não pode servir de parâmetro para estrutura

ção salarial. 

COM!§SÃO DA ORDEM SOCIAL. 

EMENDA 
700515-6 

=----------------1'~XTO/JUS'ltftU(#Â,Q-----------------, 

E~ENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA. 

De-se nova redação ao artigo 8~ e suprima-se seu parágrafo 

único, do Anteprojeto da subcomissão da SaÚde, segur1dade e 
Meio Ambiente: 

"Artigo 82 - A lei regulará a propaganda comercial 

de med1camentos, formas de tratamento, tabaco e bs 
bidas alcoÓlJ.cas em todo o TerrJ.~Ório Nacional" .. 

JUSTIFICATIVA. 

Obviamente,o consumo de álcool, cigarros e medicamentos inda

pende da publicidade que lhes é dada. 

Por outro lado, outros produtos podem surgir que eXiJam caut~ 
la na sua divulgaç;o. 

A Constituição não é o diplom~ legal adequado para prescrições 

médicas que podem sofrer radicais alterações com novas 
bertas. 

deSC.2, 

Como em todos os países do mundo, esta matéria deve ser trat~ 

t,~;~---------------------------üm•--------~-------------------, 
t: tVALDO GONÇALVES 

r.,..------------ 'I.!,IIA•Ic/çowJssio/a:uac:cvtuio-------'------..., [!] 
l~ CO!"'"SÂD DI\ ORDEM SQCUT. 

r=-r----~-------------- TEXTtJ/JUSTii"~U.çÂO---------------------...., 

EMENDA SUPRESSIVA. 

suprima-se o artigo 8~ e seu parágrafo Ún1co do Anteprojeto da 
Subcomissão da SaÚde, Seguridade~e Meio Ambiente. 

J U S T I F I C A T I V A • 

O artigo a• e seu parágrafo Único não ferem, absolutamente,·mat~ 

ria a ser tratada em norma const1tucional, pois, a mesma configy 

ra, pelas suas pecul1aridades, assunto a ser discutido e regula

do através da legislõíção arolinária, a qual poderá dispor sobre -

o mesmo, impondo-lhe as restrições absolutas e parçiais gue cada 

h1pótese requerer. 

Emenda Substitutiva do Artigo 8Q Parãgrafo Unico do Ante-Projeto 
da Sub-Com1ssao da Saude, Segur1dade e Me1o-Amb1ente 

Subst1tua-se o Art1go 8Q e seu Parãgrafo Un1co, que tem a seguinte 
redação: 

"Art. ao- r vedada a propaganda comercial de medicamentos, formas 
de tratamento, tabaco e bebidas alcoõlicas• 

Parágrafo On1co: 

~elo seguinte 

i permitida a divulgaçia c1ent~fica de medicamen 
tos e formas de trabalho junto aos profissiona1s 
de saiide. 

Art. 89- Propaganda e oublicidade de produtos de uso controverso 
ou controlado serão regulamentados por 1e1. 

JUSTJFJCATIVA 

Em nenhuma economia democrata a propaganda merece r~st!1cão a 
nivel Constitucional. Toda e qualquer regulamentaçao e fe1ta atr~ 

slação ord1nãria, havendo inclusive, em muitos casos, 
competência a assembléias estaduais e municipais. 

o Artigo 89 do Ante-Pr'ojeto da Sub-Comissão de Saude, Seg':l,ridade e 
Meio-Ambiente pretende pura e simplesmente excluir do cenario pro
Y",Jnd1st1co nacional a propaganda dos produtos que menciona. 

seja louvavel o i do legislador, quanto a() merito 
proposto, torna-se a uma discussão mais aprofundada do 

assunto, uma vez que o veto puro e s1mples, como precon1zado, fere 
frontalmente o conce1to de liberdade 1ndividual e de iniciativa. 
Fere o ind1viduo, oue no papel de consumidor tem pleno direito de 
conhecer apr10r1Sê1camente o produto que compra e consome e fere 
as 1nstitu1ções, no ca.so as empresas produtoras, que tambêm tem o 
direito da d1vulgacão de seus produtos, conà1ção mãxima para a 
comercial1Zação. Do ponto de vi~ta do produtor o Artigo em pauta 
representa um des1ncentivo ã pesquisa e desenvolvimento de novos 
produtos e aperfe1çoamento dos eKistentes, uma vez que não ha
veria como divulgã-lo. 

A prooaganda comercial dos produtos mencionados, ao invês de ser 
ext1nta, deve regulamentada, levando-se em consideração os 
aspectos atinentes a cada ve1culo ut1l1zado e sua for 
m~. A le1 ~ oferece po1s o melhor amb1ente para d1scus7 
sao da ma , razao pela qual precanizamos a supressão do Ar-
tlgo BQ. 

CJ Constituinte OSMAR LEITÃO J ~A • 
•um~----------------------------, E]' 

l!J nt•u.Molt.9litUi.O/tu•totttnic----------------,J 700518-1 
t_~----~C~O~~~~I~S~S~Ã~O~D~A~O~RD~E~M~S~O~C~!~A~L~------------------------~· 
,.,.,-------------------TUTO/oiU$flf!e.lt;io----------------------, 

Ao Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 

e Servid9res PÚblicos, inclua-se o seguin~e 

ãa por lei ordinária. "Art. 35 o Poder Executivo, através do Mini~ 

tério da Fazenda, promoverá, no prazo de 90 (noventa } 



dias, a contar da promulgação desta Constituição, o a
proveitamento de todos os candidatos habil1tados nos 

concursos para Agente Fiscal do Imposto Aduanéiro, do 

Imposto de Renda e de Rendas Internas, promovidos pela 
União . ., 

JUSTIFICAC::ÃO 

Trata-se de fazer justiça a candidatos aprova

dos em concursos públicos promovidos pelo DASP, preter1dos 

em sua expectativa de nomeação, não obstante o amparo do art. 
41, da Lei n9 4863, de 29 de novembro de 1965, garantindo 

que"os prazos de validade dos concursos públicos, realizados 

pelo DASP; ainÇ!a em vigor, .ficam prorrogados até a nomeação 
do íiltimo candidato aprovado." 

A documentação ane~ada ã Emenda completa a Jus
tificação, fornecendo todos os argumentos necessários ao exa

me e acolhimento da proposição, que objetiva assegu~ar a repo 

sição de direitos sistematicamente recusados pela Administra
ção Pública. 

r;,--------------··"·---------------, l!J 
~ Constituinte INOC~NCIO OLIVEIRA 

EMENDA 
700519-9 (!1 COMISSJIO DA ORDEM ·~~~~~~""""""'"""''' 

•m.,---------------- TUTO/oiUSTlfiCAÇio-------------------, 

Acrescente-se o seguinte art. 13 ao Anteprojeto da Subcomis
são de SaÚde, Seguridade e Meio Ambiente, renumerados os deMais: 

"Art. 13. t: proibida a prática do aborto, a não ser nos 
casos de estupro, risco de vida da gestante e má formação fetal." 

JUSTIFICATIVA 

Não podemos concordar com a falta de disciplin~ 
ção po aborto no texto constitucional, quando se verifica que o me~ 
mo elenca uma série de previsões, como por exemplo relativamente à 
prática da eutanãxia, doação e remoção de Órgãos, entre outras medi 
das de cunho semelhante. 

..:..--------------AUTDit-~--------------, 

pa Cdns~ituinne INOC~NCIO OLIVEIRA 

~~--------- Plt:NâllltO/COIIISsÁO/IUICOIUSSÁO-~---------, tJ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700520-2 

~---------------- TUTO/oiUSTifiCA~Ão----------------0 J!J 
Dê-se a redação abaixo ao inciso XII go art. 11 do Anteprojeto 

da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos: 

"Art. 11 . ........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·/ 
i 

XII - Nenhum servidor pÚblico pode pêrceber, a qualq~er t! 

tulo, retribuição prevista para o Presidente da RepÚblica, o Gover~ 
nadar ou o Prefeito, conforme se trate de servidor pÚblico federal, 

estadual ou municipal. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de inserir no texto constitucional 

mecanismo capaz de estabelecer um teto máximo de remuneração do fu~ 
cionalismo em todos os níveis, visando ao mesmo tempo conter abusos 

amplamente noticiados nos Últimos tempos, como tambéM estabelecer 

um parâmetro para a despesa pÚblica prevista para a União, Estados 

e MuniCÍpios. 
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pa Constitu;inte INOC~NCIO OLIVEIRA EMENDA 
700521-1 ,_..,---------- PLUÁIItO/COI'ISS.ÂO/IUICOMISSÂo----------~ f: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=r--~------------- TI~TO/JUSTifiC.&Çio-------------------, 

1!-1 
Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 12 do Anteprojeto da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos: 

"Art. 12 .... : •...•..•........••....••.......•.........•... 

- a de dois cargos privativos de dentista." 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo da necessidade evidente da permis

sao de acumulação de dois cargos.para os médicos, a mesma situação 

se verifica quanto à prestação de serviços odontolÓgicos, motivo 
que nos leva a apresentar a presente emenda, para que também essa 

categoria possa acumular até dois cargos privados. Acreditamos que 

com essa medida poderemos compatibilizar a insuficiência de profi~ 
sionais dessa área com a necessidade de tratamento dentário de que 
ainda padece grande parte de nossa população. 

I!J L Constituinte INOC~IlCIO OLIVEIRA 
EMENDA 
700522-9 .,.,r---------- PLt.NaR)O/C.OiriiUSlo/aUJCONI~Sio-----------~ 

~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

..,.,,.----------------TUTO/oiU,TifiCA.ÇÃO'-----------------, 

1!-1 
Inclua-se no art. 12 do Anteprojeto da Subcomissão dos ~ire~ 

tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos o seguinte inciso III : 

"Art. 12 ••...•••••••..••.•••.•...•.•••.•.•..••..••.••.••. 
............................................................. 
III - a de dois cargos priyativos de-médico." 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretendo reintroduzir nq <;nteprojeto permi·ss~o bá m·ui

to consagrada em nossa vida constitucional, de acumulação de dois 
cargos privativos de médico, visando atender as necessidades tanto 
da falta de profissionais habilitados, por um lado, como tarr~ém da 

deficiência de salários dignos que são oferecidos a essa categoria, 

Não houve modificação substancial na realidade de nosso País que ju~ 
tifique dessa verdadeira conquista da classe que, se concretizada 1 

poderá ensejar uma indesejada deficiência na assistência médica do 
País. 

tJ Constituinte INOC~NCIO OLIVEIRA 

,..,.,---------- PLt:NUiO/COiriiiSSiO/IUICOKIS5io------------, f: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700523-7 

~r---------------- TUTO/oiUSTifiCAÇÃD-----------------, 

Suprima-se ô § 29 do art. 49 do Anteprojeto da Subcomissão da SaÚde, 
Seguridade e Meio Ambiente. 

JUSTIFICAÇÃO 

O anteprojeto consagra o papel colaborador e •compl~ 
mentar do setor privado quanto à cobertura assistencial ã população. 
A realidade que se nos apresenta hoje,em que coexistem serviços pÚ-

blicos e privados de saude,demonstra a necessidade de manutenção do 

setor privado,que se mosta mais eficiente em comparação com o setor 

pÚbl~co,mormente se verifiçado o numero de leitos oferecidos nos di
versos hospitais,em que se observa inegável supremacia das institui
ções particulares.Fica evidenciada assim a importância de que se re

veste a manutenção do setor no interesse de atendimento médico efici 

ente,mesmo com caráter de com~lementaridade.Dentro dessa colocação é 
que não podemos concordar com as medidas previstas no § 29 do art.49 
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possibilitando a intervenção e a des~propriação,que dificultariam a 

capacidade de atuação-daquelas entidades,que não podem perder de vis 

ta os princÍpios que or~entam a li.vre iniciativa ,necessários justa-=

mente para o bom desempenho das tarefas a que se propoem, mesmo sen
do essas de natureza peculiar. 

~ CONSTITUINTE JOSI3 CAMARGO J EMENDA 
700524·5 ...,.,---------- l'l.f ... .&.JO/I:ouU:SÃO/JIUICD.III5S.Lo-----------, 

,Cm!IS~ÃO DA ORDi:'-1 SOCIAL 

r.r----------------n:XTO/.JU5Tir1CAÇÃO-----------------

VII-a - Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores PÚblicos 

Dê-se ao Item XI do art, 27 a seguinte redação 

~rt. 29 .,,,,, 

Item XI - gozo de férias anuais d~ pelo. 
menos 30 ( trinta ) dias, com pagamento igual a remuneração 

mens,ill,· 

JUST!FTCATIVA 

Feliz a empresa e o empreqado que ao final do ano 

pode estar em dia com os salários e receber, além do 139 salá

rio, as férias por tempo de serviço, 

Querer que este pagamento s~ja,feito em dobro é c2 
laborar para que a insolvência e o atrazo de pagamento dos em -

pregados atinjam as empresas sadias e coloquem no desemprego um 
grande número de trabalhadores, 

CONSTITUINTE JOSB C~~RGO J 
~---------- Pl,.e.NÁ•JOICOWI'IÃO/SUICOIIII,Sã.o------------, 

t: cmiiS?AO J2.A ORDD! SOCIAL 

EMENDA 
700525-3 

r::-.;---------------- Tt.:r.TO/.JUSTIP'II:.I.ÇÃO-----------------

VII-a - Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores· Públicos 

Art. 29 ,,,,,,,,, 

Suprima-se o Item VI 

JUST!F:I:CAÇÃO 

Se na composição do salário j.ã· .éscâ embutido o 

custo da alimentação, não vemos razão alguma razão para que 
seja o empreqador obrigado a fornecer aquilo que j~ o fez a-, 
tráves dos salários pagos, 

CO~STITUINTE JOSE CA~L~RGO 

:eu====C=Q=\=I=I=S=S=~:O==D=A===O=R=D=-E-~_;·_~-·~-·-~-~_;_~_·_'•_'_'"_'_'"_"_"'_~ __ --_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~~J 
EMENDA 
700526·1 

1":"1----------------TC.ITOIJUSTIP'ItA;io----------~------, 

VII-a - Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Serv2dores Públicos, 

Dê-se ao item III do artigo 29 a seguinte 
redação 

Art, 29 , , •,,,, 

Item III - salário do trabalhador 
noturno superior ao diurno, em pelo menos 50% { cin~e~ 

ta por cento ) indepen9entemente de revesamento, d as 
18 às 6 horas, 

JUSTIFICATIVA 

Fixando em 50% o acréscimo de pagamento 

pela hora de trabalho noturno, nada just2fica que 
ainda se penalize a empresa estipulando a hora de 45 

minutos, 

("Jl CONSTITUINTE JOS€ CA~~RGO 
~---------- P'Lf.IIIÃ•tO/C;)YI,,â.O/SUICOYISll.io------~----, 

comSSÃO DA ORDD! SOCIAL 

EMENDA 
700527-0 

~----------------Tt.XTO/oiUSTI,.u:.a.:;â.o-----------------, 

VII-a - Subcom1ssão dos D2reitos dos 

Trabalhadores e Servidores Públicos 

Dé~se ao item VIII do artigo 29 a seguinte redação 

Art, 29 '' ••••• 

Ite~ VIII - duração máxima da jornada d}á 

ria não excedente a (8) oito horas, com intervalo para repouso 

e alimentação, 

JUSTIFICAÇ'fiO 

Se a jornada de trabalho é prevista qe 8 horas, 

necessário se faz aqui reproduzir para evitar que nova inte~ 

pretação venha a tumultuar a jã~~ansa9jad9 eta de duração 
no quotidiano. 

~,---------------&UTOII----------------, f:1 CONSTITUINTE JOS!! CAMARGO 

rfU::-r-C-O--~~-~-S-S_Ã_O--DA_O_R_D-E1t~~ê'IAt•'•"'••"'u~------------. 
EMENDA 
700528-8 

=----------------Tt:XTO/.IU)TIP"IC.li;ÃO------------------, 

VII-a--Subcomissão dos Direitos dos Trabalhádores e Servidores 
PÚblicos. 



Dê-se ao item II do artigo 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 

Item !I - salário famÍlia ~ razao de 5% 

(cinco por cento) do salário mínimo, por filho ou dependénte 

menor de lq(quatorze) ano~ de idade, bem corno ao filho menor de 
21 anos e ao cônjuge, desde que não exerçam atividade, econômi

ca, e ao filho inválido de qualquer idade. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Anteprojeto já inclui o cônjuge e os maiores de 14 

anos entre aqueles que terão direito ao salário farnÍlia .• não sen

do cabÍvel que essa taxa seja,portant9,de/1TI\ do salário mÍnimo. 

'~~~---------------------------a~TD~----------------------------~ ~----------~ [I CONSTITUINTE JOSE CMIARGO j 
- - EMENDA 

PL[ ... IIIIDICOWISIÃD/IUICOMISSÃ.o -----------------------, 700529 6 
~fJ ___ c_o_~I_I~~S_Ã_O __ D._A_O_R_D_E_~I_S_o_c_l_A_L ______________________ ~)L---------~ 
,..,.,------------------------------- Tf.ZTO/~UnlfiCAÇÃO----------------------------

(SUBCOMISSÃO DOS DIREI'IOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES P0BLICOS) 

Dê-se ao ítem XIII do artigo 29 a seguinte redação: 

Art. 29 -

Item XIII ~ estabilidade a partir do 59 (quinto) ano 
de serviço na mesma empresa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A estabilidade do empregado está intimamente ligada E 
sua qualidade profissional e ã situação econômica e financeira 
empresa onde trabalha. 

O bom empregado não corre o risco de ser demitido, ~ 
sim como a empresa forte não deixa de pagar os seus empregados nem sE 

interessa pela rotatividade de sua mão de obra. 

~,..,..--------------------- .I.UTDII--------------------------
CONSTlTUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES 

r:;..---------------- ,.LII:~iiiiiO/COIIIISSÃDISUICOIIII•!sÃo ----------------------, t: COHISSÃP DA ORDE~f SOCIAL ] 

EMENDA 
700530.0 

,:,...,.---------.....:.------------------- Tll!:li:TO/oiUSTiriCAÇÃO•----------------------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao ítem XV do art. 38 do 
projeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 

ant!:: 

ao "XV- instituir o gerenciamentp costeiro, visando 

desenvolvimento, exploração dos recursos marinhos, de forma a 
rat:. a:soberania nacional sobre as águas territo:tiais do Pais" 

asseg~ 

J U S T I F I C A Ç K O 

Há dois descuidos no texto do~r'tem em questão: fala em 

recursos "al! existentes" (sem esclarecer onde) e em"sob~~ania na cio 
nal de suas águas", quando elas pertencem ao Estado, ao J?a!o;, _ ã Nação 
e não ao Poder PÚblico, que incumbe preservá-las corno instrumento da 
soberania nacional. 

Pensamos que, com as duas pequenas alterações propostas, 
9 texto ganha em clareza, salvo melhor ju!zo. 
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EMENDA 
700531-8 

,-----·------· --·---- TlJI:Tt/JI.,TifltloÇiD--------------------------, 

Supri~a-se. do Stlbsritutivo da Subcomissio dos Dire1~c~ 

dos Trabalhadores e Sen·idores PúbBcos. o itel" Xlll do art. 2c. 

J U S T I F I C A C Ã O 

O Fundo de Garantia de Tempo de Serviço foi criado just!!_ 

mente para substituir, ~ediante opção, a estabilídade aos dez !!_ 

nos de trabalho. Há milhares .de trabalhadores que mudam de empr~ 

go, nara receber o seu FGTS, mediante acordo com o patrão, que 

a~sina a sua dis~ensa na carteira de trabalho. 

hos últimos vinte anos, o sistema tem comprovado a 

eficácia, pago aquele {undo pelos· ernpre~adores, sem desconto 

salãr~o dos seus empregados. 

sua 

no 

A~ora~ o ite~ XIII~ CUJa supressão sugerimos, acumula a 

estabil1dade -- a part~r da adrissão ao trcbalho, fato que não 

tem precedentes na histÓY1F. d~ DJTeito Trabalhista, com o Funào 

de Garantia de Tc~?O de Seyv~c~. en~endendo-se que o empregado s6 

pode ser substltuidQ Dor mctlVO, relevante, jud1cialrnente compro-

\aão. 

O contrato de experiência de noventa dias não atenua, no 

caso, o acréscimo de ônus para a classe patronal que seria incli 

nada, no rninirno, a dispensar empregados não especializados a cada 

oi tentá e nove dias, agravando o problema do desemprego ou oneran 

do a Prev1d~ncia Social. 

CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES 

-~-------------- PLI:NÂ•ID/C.Dt.fiSSÃD/SU•C.CIIUl:SÃO• --------------------. 

com SSÃO DA ORDDI SOCIAL r: 
--------------------------- TI:J:TOI.IUSTIFIC&çio•-----------------------------, 

(VII-a - SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E 
SERVIDORES P0BLICOS) 

Subs~itua-se a palavra "inciso" no Ítem XXV do art. 29, 

no"c;aput" do art. a9 e no "caput" do art. 32 do AnteP,rojeto da Subco

missão-dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

J U S T I F I C A Ç ! O 

O legislador constituinte deve evitar, no texto que 

elabora, qualquer infração ãs regras da ling\)agem ou "aos cânonos da 

técn1ca legislativa. 

Os tratadistas, antigos e modernos, quando se dedicam 

ao processo legislativo, ou às normas de elaboração da lei, Üsarn urna 

nomenclatura secular, no caso brasileiro, dando um nome próprio à ind! 

cação de cada tipo de dispositivo legal: o artigo, o parágrafo, o ítem 

e a alínea. 

Inciso é qualquer expressão pinçada do texto de um des 

ses elementos'. Quando o Presidente da RepÚblica nega sanção parcial a 
um artigo, diz-se: "o inciso vetado". Mas o contexto complexo do disp~ 

sitivo tem um daqueles nomes, sendo !tem, no caso de apresentar-se em 

numeração romana. 
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CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES 

~---------- Pt.tNiiiiiD/C.Oioii5SÃO/Sut;=cw ~5io-----------, 

CO:.IISSÃQ DA ORDDI SOCIAL 

EMENDA 
700533-4 

~=--------------~· T'I:.·':JIJ .. STIFICAÇ':Í.O-----------------, 

VII-a - Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 
Públicos. 

Suprima-se ou (na expressão e/ou) e substitua-se por alíneas) 
a ;;>alavra letrasda alíneas "e" do art. 2!, substituindo por 1tens 
as nove al~a~do mesmo artigo. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A expressão "e/ou" - uma aproximàtiv.a e uma disjuJJtiva para 
opção ao leitor - não passa de um anglicisMo, traduzindo o "and/ 
or"'de praxe'norte- americana. A opção, dentro do esp!rito da 
língua portuguesa, se faz tão somente pela disjuntiva ov. satis-
fatória à clareza do texto, ·--

Também a técnica legtslativa recomenda a divisão do artigo 
em' itens ou parágrafos, nunca em alíneas. A letra é uma subdiv~
são do parágrafo. No caso em espécie,çabem os ;tens. 

CONSTITUINTE DORETO CA~IPANARI ~ 

::=:c:O=l·I:I:s:s:l\:O=~D=A~=O=R=D=E:M:_~:..·~.:..·.:..~:..~'A:..
1

'~~-·"_'_''_"_"_''_'"_"_'_''~===================~-'. ~ 
~---------------TUTO/<IUSTtncaçio----------------, 

Suprima-se a alínea "a" do art. 59 do Anteprojeto da 

Subcomissão de Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos: 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Pretende a alínea em questão impedir que se constitua 

mais de uma organiz.ação sindical de qualquer grau, representativa' 

de urna categoria profissional ou econômica, em cada base territ~ 

ria!. 

;, 

Isso configura uma restrição ao desenvolvimento do sind~ 

calisrno, ensejando concentrações que, aparentemente mais poderosa, 

se transformam em instrumento de peleguisrno sindical. 

Também fere frontalmente Convenção da Organização Intern! 

cional do Trabalho, que defende a mais ampla liberdade sindical. 

Deputado NELSON SEIXAS 

~ r.:-r-------o.-=='!l_a_lf_JA"jõ(i/i("<UO""'"''----------., 
EMENDA 
700535·1 

=---------------TEXTO/.tUSTif;ICAÇÂO,----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Aditar ao texto do art. 12, inciso III, 
da, Ordem Social, Subcomissão VII-a passando o mesno a ter a se 

guinte redação: 

"III - o trabalho é dever social, salvo razões de 
idade, doença ou invalidez e as empresas da àdmini~ 
tração pública ou privada deverão desenvolver prE, 

cesses de integração de pessoas portadoras de defi 
ciências. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda pessoa impossibilitada para um ti 
po de atividade pode muito bem desenvolver outras, até mesmo com 
maior qualidade. E o caso de pessoas cegas, desenvolvendo traba 
lhos em laboratórios fotográficos, paraplégicos em telefonia, etc. 

Nos casos de deficiências mentai& mais 
leves, seus portadores podem exercer atividades que até irão aj~ 

dá-los no seu desenvolvimento.Nesse mister nada mais justo,então, 
que as empresas, principalmente as públicas, colaborem nessa obra 
social tendo em troca se~s trabalhos. 

Sala das Comissões, 

Deputado NELSON·SEIXAS 

l" '''"'''" """ '""' I., ........ , w I'U:NÂfiiO/COUISSÃO/IUICOKISSÃO-----------,J 700536-9 

L~--O=fl~Ow1M~~ro~r~tm~----------------~· 
... ---------------TI::UO/olUSTIFIC&ÇÃO----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Colocar acréscimo no inciso II, do art. 17, 
da· Seguridàde Social, da Comissão da Ordem Social, passando o· 
s~u texto a ter a seguinte redação: 

"II - ajuda à manutenção aos dependentes, 
propiciando 1s pessoas portadoras de defic! 
ências uma assistência com medidas de inte 
gração na vi~a econômica e social do País, 
garantindo tratamento em instituições aprE, 

priadas àqueles incapaz~s de suprir sua pr~ 
pria subsistência e de se.:feger,para o qual 
serão destinados lO% dos recursos alocados 
para a assistência social". 

JUSTIFICAÇÃO 

Em consonância com os demais artigos em o~ 
tras subcomissões, ao delimitar 10%. para a seguridade aos tra 
balhadores que tenham dependentes portadores de d7ficiência,e~ 
taremos fazendo justiça e ao mesmo tempo colaborando para que 
eles tenham condições de melhor produtividade em seus empregos. 

Sala das Comiss~es, 

Deputado NELSON SEIXAS 

Deputado NELSON SEIXAS 

.-:-r-------:-- I'LENÀIUO/CO .. !SsÃO/SUICOifiSSÃO-----------, 

l!J OflOUA .Wo11l 

~ 
~ 

=---------------'tEXTO/,USTifiCAÇÃO-----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modificar o item II, do Art. 29 'na parte de 
•Dos Direitos dos Trabalnadores•, S~bcomissão dos Direitos· dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, passando o seu texto ter a 

seguinte redação: 
"li ~ salãrio-familia à razão de 10% (dez 
por cento) ao salário minimo, por filho ou 
dependente menor de 14 (quatorze) a~os, bem 
como ao filho menor de 21 (vinte e um) anos 
e ao cônjuge, desde que não exerçam ativid~ 



de econômica, e 1 (um) salário minimo ao 
lho inválido de qualquer idade." 

JUST!FICAÇAO 

Desde que inválido por qualquer deficiência, 
incapaz de ser habilitado para o trabalho, como se deseJa, para 
sua infegração social, torna-se verdadeiro peso para a fam!li~ , 
com alto costo de tratàmento médico, fisioterápico, psicológico, 
etc. 

Por outro lado,essa modificação entraria em 
consonância com o art. 25 da Subcojlssão VII-c: 

Sala das Comissões, 

· Deputado NELSON SEIXAS 

r.~------~----------------·~·,------------------------~ 1!1 ~ 
~ Deputado NELSON SEIXAS 
.-:-r------------ rt .. INA~!Oit:Olill$tlO/ttJaeOIIISSio--------------------. 

(!l COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

.-:-r------------------ TUf0/4UST!PtCA~lo-----------------...... 
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no que se refira às medidas preventivas (onde destacam 
tação~ a assistência maberno-infontil, à vacinação, à 
do trabalho, etc.) 

Sala das Comissões, 

a alimen 
medicina 

SEIXAS 

ê1 CONSTITUINTE JORGE ARBAG;••• )§" PLUÁftiO/C:Oiti,SiOIS!,!&COillUÃO·------------,j 700541J.7 
fl~'--c_oM_I_s_s_~_o_o_n __ o_R_oE_M __ s_o_c_lA_L ________________________ ~. 

r.l.!.l,.,....-------------- TlkTO/.IU'S.YiftCM;to-------------~-----, 
Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 19 do Antepro

jeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Pú
blicos: 

: 
"Art. 1!! -............................ ~ .. ~ ......... ;··· .................................. ~.f········· 
I - a todos é assegurado trabalho com j.usta remuneração". 

JUSTIFICATIVA 

Cabe à Constituição assegurar ao trabalhador o dlreito bá-
Modifica redação do art.26: sico e fundamental de acesso ao trabalho com remuneração condizente. 

Art. 26-. t concedida anistia ampla, geral e irres-
trita a todos os que, no período compreendido entre 18 de setembro 
de l 946 até a data da promulgação desta Constituição, forem atingi
~,,em decorrência de motivação política, por qualquer diploma 1& 
gal, atos de exceÇão, atos institucionais, atos complementares ou 
sanção disciplinar imposta por ato administrativo. 

JUSTIFICAÇl\0 

O artigo 26 com redação empr~gada enseja 
número de ações declaratórias, porquanto o termo PUNIDOS, 

grande 
~mplica 

em conheéimento de mérito. Ao se modificar para "ating~dos", colima
se maior objetividade e mais abrangência. Muitas pessoas foram atin
gidas por atos de exceção, porque seus parentes foram demitidos, r& 
movidos, presos, deportados ou mesmo mortos. E~as pessoas foram 
atingidas pelos atos de exceção. 

Sala das Comissões, 

DePutado NELSON SEIXAS 

r.m:r-----+--------- •• ,.,, _____________ ~ 
(: Deputado NELSON SEIXAS 
rm:;r-------::;-:--- Pl-llt~!IUO/COIWI$SÁD/.uttOMillSÃC-----------

ê OfiDfM .fOt/8( 

~ 
~ 

r:~---------------Tt:lCTO/IU$TifteAJ;ÃO----------~---'-----, 

t:MENOA /l.OITIVA 

Aditar trecho ao §1º do art 1Q 1 na parte relativa à 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, pàssando o seu texto a ter a 
seguinte redação: 

"§lg - O Estado assegura a todos condições dignas de 
vida e acesso igualitário e gratuito às ações e se~1 
ços de promoção, proteção e recuperação da saúde, de 
acordo com suas necessidades, inclusive prover polf 
ti~as destinad~s à prevenção de doenças ou condições 
que possam levar à deficiência e sobre responsabilid~ 
de daqueles que contribuam para criar condições que 
levem à deficiência." 

JUSTIF!CAÇAO 
O propósito desta emenda é envolver o setor saúde no 

atendimento à pessoa portadora de d~ficiência, sobre a qual não 
havia qualquer referência no relatório da subcomissão. 

t indiscutível a importância do papel a desempenhar' 
pelos órgãos da saúde em relação à problemática, precipuamente 

A parte finàl do dispositivo, cuja supressão propomos, deve 
ser disciplinada em disposição própria, como aliás há, no próprio 
anteprojeto, norma especifica. 

l:!ioNSTITU~NTE JORGE ARBAGE ••'•• 

"',...---------- PLr::HÀr•uo/eour,do/tuaeouHssio---------..,.---, t: COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~-

r:J!.l,---------------T!UO/JtUífi,ICAÇÃO-----------------. 

Suprima-se o inciso XXXII do art. 22 do Anteprojeto da Sub
comissão dos Direitos· dos Trabalhadores e servidores Públicos. 

.ltiSTIFICATIVA 

O inciso mencionado trata da oriação de creches e escolas 
maternais nas empresas, matéria esta que deve ser objeto de lei or
dinária. 

r-CONSTITUINTE JORGE ARBAGE 
·~-·-------------------, 

~ n~~ll\IO/ÇOI&\Uld/ttJtt;QiiliUi.Q,-----------

t:coMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

..,..,---------------- 1'UTO/JU$tiFIOA.ÇÀO-----------------, 

No Ãnteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade 
e Melo Ambiente dê-se a seguinte redação ao art •. 21: 

Art. 21. A seguridade social manterá plano de 
seguro de caráter complementar, facultativo aos se 
gurados cujos rendimentos do trabalho ultrapassem
o limite máximo de salár~o e contribu~ção f~xado em 
lei. 

Parágrafo único. O seguro facultativo previsto 
no caput deste artigo será custeado, exclusivamen
te, por contribuições adicionais do segurado. 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação do 
o texto do parágrafo único do art. 
de matér1a correlata, deve figurar 
sim, remissões desnecessárias. 

é mais ~ica por keunir 
Anteprojeto. Como se trata 

no mesmo art~go, evitando~se, as-

t::oNSTITUINTE JORGE ARBAGE 
AUTOR--------------, 

~ I'Ud-tO/COt.II5~ÂO/IUDCOIIIIHÃO 

~O~lSSãO PA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700543·1 

r.:-r---------------nxrol.lu&rlf'ICA.ç.io-------------------, 

No Anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade. 
e Meio Ambiente dê-se a seguinte redação ao art. 22, item r; 
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Art. 22. • ..•••••.••. 
I- pela contribuição das empresas. 

JUSTIFICATIVA 

Foram eliminados do citado item I as expressões gue 
tratam da base de cálculo da contribuição das empresas, por se tratar 
de matéria de âmbito da lei ordinária. 

r,..-------------- AUTOII----------------, 

egONSTITUINTE JORGE ARBAGE ~ 
~ 

~---------- l't..fiiÂftiO/cQIII!SÍ.OiaueeOil/UÃO•------------, 

Cloo.ussl\0 DA ORDEM SOCil\L . 

,...---------------TUTO/oiUSTIFICAÇÂO----------------, 

No Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Tra
balhadores e Servidores PÚblicos supr~rna-se o § 29 do art. 79. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria de âmbito de lei ord~nária. A
dernais, o dispositivo con{lita com o poder de comando e a livre ini-. 
ciativa das empresas. Além disso, desnecessário o ingresso de repre
sentantes do sind1cato nos locais de trabalho urna vez gue os empre
gados poderão dirigir-se ao sind·icato levando suas reivind1cações, 
afora a existên~ de fsicalização do Ministér~o do Trabalho. 

egONSTITUINTE JORGE ARBAGE ~ 
~ 

~--''---------- PLlNÁ ... IO/C:OI.liSSiQ/$U8COt.IISSÂO•-----------, tJ COMISSÃO OA OROEI~ SOCIAL 

~--------------- TUTOI.IUSTIFICAÇÂO------------------, 1!1 
Suprim~-se o inciso XXXIII do art. 2º do Anteprojeto da Su~ 

comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso mencionadó trata da duração reduzida da jornada de 
trabalho, matéria esta que deve ser objeto~e lei ordinária. 

AUTOII---------------, l: CONSTITUINTE JORGE ARBAGE ~ 
~ ~--------- P'LII!NÁ"IDIC:ONISSJo/IUBCOkiSSio-------------, 

l: COMISSÃO OA OROEH SOCIAL 

..,...,-------_;-------TUTO/.IUSTIFIÇAÇÃO-----------------, 

1!..1 

Suprima-se o inciso XXIX do art. 2º do Anteprojeto da Sub
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso mencionado trata da organização de.comissões de 
empregados.para a defesa de seus interesses na empresa, sendo maté
ria da competência·de lei ordinária. Ademais, cuidar dos interesses 
dos trabalhadores deve ser atribuição das respectivas entidades si~ 

dicais. 

..,...,-------------AUTOO•---------------, 
~CONSTITUINTE JORGE ARBAGE 

,..,.,,---------- I'LlNAIIUO/COIIISSÂO/IUBCOIIIISSÂO•----~------, 

COMISSÃO DA ORDE~ SOCIAL 

~---------------TUTO/.IUSTIFICAÇÂO----------------, 

~ 
Suprima-se o inciso XXVI do art. 2º do Anteprojeto da Subc~ 

missão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso mencionadd trata da prescrição em matéria 
lhista, sendo, portanto, objeto de lei ordinária. 

traba-

tboNSTITUINTE JORGE ARBAGE 

....,,---------- I"LUÂAIOICOioiiSSÂ0/SUIICOII13SÃO----------~ 

[!l COMISSÃO DA ORDEH SOCIAL 

EMENDA 
700548-2 

1"-"1---------------Tt:lTD/.JUSTifiC:AÇÃD---------------~ 

1!..1 
Dê-se ao inciso VII, do art. 2º, do Anteprojeto da Subcomi~

são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguin
t,e redação: 

"Art. 2º - ...•....••..••..............••.•..•...•........• 

········vii·~-~~~~i~~~ã~-d~-p~d~;·~q~i~iii~~-d~~-~~íá;i~~;·;~~~~~;~· 
ções, pensões e benefícios 'previdenciários, nos termos estabelecidos 
em lei". 

JUSTIFICATIVA 

A periodicidade dos reajustes salariais está diretamente ll 
gada à conjuntura econômica e à inflação, sendo de todo inconvenien 
te que se estabeleça no texto constitucional o reajuste MENSAL, in
flexível e duradouro. 

Ao que tudo indica, o objetivo primordial é manter-se o p~ 
der aquisitivo dessas verbas,motivo por que se sugere nova redação 
ao dispositivo, deixando à lei ordinária a indicação dos critérios, 
periodicidade e índices de reajuste. 

~-------------AUTOIII---------------, tJ CONSTITUINTE JORGE ARBAGE 

~--------- PLENAIUQ/C:Ot.IISSÀO/SUtiCOtmssio-----------f: COMISSÃO OA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

=---------------TEXTO/JUSTifiCAÇÃO------------------, 

l!l 
Suprima-se o inciso XIII do art. 22 do Anteprojeto da Subc~ 

missão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos •. 

.lUSTIFICATIVA 

O dispositivo referido prevê a estabilidade desde a admissão 
do trabalhador oo e~prego. 

São sobejamente conhecidos os malefícios do antigo regime 
de estabilidade tanto para as empresas como para os trabàlhadores. 
Como alternativa, foi criado o Fundo de Garantia por Tempo de Se.r
viço, que teve a::ei.ta:;ã:l geral e está previsto no inciso XIV do mesmo 
artigo. 

Por está razão não é recomendável seja o regime restabele-
cido, pura e simplesmente, mediante preceito constitucional, pois 
em hipóteses de crise, de recessão, é·preferível salvar a 
dispensando alguns trabalhadores e mantendo outros, do que 
à falência por ficar impedida de reduz~r seus custos. 

~--------- PLENAIIIIO/C:OWISSÁOISU8CD.r.IISSÁO-----------, 

(lcOMISSÃq VA ORVEM SOCIAL 

empresa, 
levá-la 

~--------------- TEXTO/JU!ITIFIC:AÇÁO---- -------------, 

EMENVA NQ 

Ao item XIII do a.Jt.t. 11 do a.ntepJt.ojeto 

.da. Sttbeomüõão doó T!t.aba.tllado!Leó e Se:!;, 

vidoJt.eó Piíb.ticoó. 

Sup!Lima-óe o item XIII do aJt.t. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

A diõpoó.tç_ão conti.da no .<tem XIII do att. 11 c tt•taCme..!.'; 

·te inÕeua e, poJt..tanto, diõpeMiívee, devendo 61'.-\ õup!Li.mida. 



Como &e aabe, a "4emune4açio" engloba todal al vauta· 

g enl pe4ceb-í.da6, a qualque4 tZ.tulo, pelo • e.tv-í.do4, .tnclu l.tve o v e~ 

c-imento e aa g4at-i.6-i.ca çõea. 

Aaa-i.m &endo, como &e de.te4'm-i.ua4 que a& vantage1.& pe4ce· 

b-i.da& pelo 6e4v-í.do4 não pode4io &e·t aupe4.toH& a 50% de 6tW 4emun~ 

4ação, quando ne6ta ji e6.t;ão con.t-i.dM todM e quatlqttet ''autageul? 

AdemaH, a e o 4eal objet-ivo da dúpol ição 6o6H alcauç!!_ 

do, a ma-i.o4út dol ae4v-í.do4e& piibUco& ve4·&e- ta p\ejud.tcada em Jeul 

d-i.4e-i.toa adqu.<.\.tdoa, uma vez que qua6e .todo6, po4 6otça de leu a~ 

.te4-í.o4e&, jÕ. têm útco.tpo4acla& ã aua 4emune4ação uantageul ~ g\ati-

6-i.c.açõ e& aa mata va4-i.ada&, de. valo4 6upe..t.to4 a c• venc uuen tt' b,u e. 

,..,.,---------- PL!:IIJ.~\0/GOW.ISSÍ.O/I.U.C.OIIIS!.ÃO-----------.. 

EMENDA 
700551-2 

COMISSÃO OA ORDEM SOCIAL 

..,..----------------'l'r.J:TO/JUSTII'IC.I.ÇÍ.O-----------------, 

!!.J 

Suprima-se o inciso VI do art. 2º do Anteprojeto da Subco
missão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICATIVA 

Os programas como os de alimentação e transporte do traba
lhador já estão suficientemente regulados a nível de lei ordinária, 
nada justificando sua inclusão na Carta Magna. Além disso, devem 
continuar tendo a conotação de INCENTIVOS FISCAIS, como atualmente, 
já que nem todas as empresas têm ·as mesmas condições de ·implantá-los., 

® E. P. A f'l toM '\J e..cu(/i) ..s U ~:: tiL> f\rlít 1~ El EMENDA 
700552-1 ,..,..,---..,.------- PLlNÂAtO/C:Ot.IISSÃO/SUBC.Oioi1SSÃO------------, f:J COMI,SSÃO OA ORDEM SOCIAL l 

r.:-r----------------TIEXTO/JUSTIFICAÇÃD-----------------, 

~ 
Dê-se ao inciso XII do art. 2º do Anteprojeto da subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguinte 
redação: 

•Art. 22 - ••.••••.•••••••..•••.••••.••••.••.••••••••..••.. 

·;·······xii·~·ii~~~ç~·;~~~~~;~d~.d~.9~;t~~t~;·~~i~;·~·d~p~i~.d~·P~! 
to, nos termos da lei•. 

JUSTIFICI\ TIVA 

Deve o texto constitucional assegurar o princ1p1o básico, 
cabendo à lei ordinária estabelecer as condições necessáriBs em que 
será concedida às empregadas, prevendo, inclusive, os casos de abo~ 
to, hoje objeto de controvérsias por falta de regulamentação. 

r-r--------------AUTOII---------------, 

,..,..,---------- PL(NAIUQ/C:QNIS:IIÂO/SúBCONISSÃO------------, 

[J 
EMENDA 
700553-9 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:f!.J:r----------------Tt-JITO/JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

Dê-se ao inciso XVI do art. 22 do Anteprojeto da Subcomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a 
redaç'ão: 

seguinte 

•Art. 22 - •••••••••.•••.•..•••••••••••.••••.•••..•••.•.•.• 
•• o • o •• o ••• o • o o ••• o •• o o •••• o • ·.o ••••••••••••••••••••••••••••• ; •••••• 

XVI - greve, salvo nos serviços e atividades essenciais de
finidas em lei•. 

JUSTIFICATIVA 

São sobejamente conhecidos os malefícios e transtornos c~u
sados pelas constantes paralisações de inúmeras categorias, em ati
vidades imprescindiveis, públicas ou privadas, de tal forma que se 
deve manter a regra vigente, limitadora do exercício desse direito, 
consoante normatização legal adequada. 
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AUTOR---------------, 

l:.J Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
EMENDA 
700554-7 

r:-r----------------T[XTO/.JUSTIFICAÇÂO-----------------, 

Do Meio Ambiente 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 432 : 

A aprovação, licenciamento ou autorização de construção e operação 
de instalações nucleares, sob quaisquer formas, serão submetidas ao referendo 
popular. 

§ 12 - As atividades nucleares serão exercidas m.edianle controle do 
Congresso Nacional, assegurada a fiscalização supletiva pelas entidades represen
tativas da sociedade civil. 

JUSTIFICATIVA 

O § 19 preconiza q controle pelo Poder Público das at1 v idades nucleares. 
Ora, a atividade nuclear não pode deixar de ser monopólio do Estado. Dai, fica 
sem sentido o Executivo controlar o Executivo. Sugerimos controle pelo Pooer Le
gislativo. 

Quanto ao "caput" do artigo, reiteramos que é um dos mais legítimos anseios 
da sociedade civil o direito de manifestar-se diretamente, através de referendo, 
sobre assuntos de tamanha importância. 

!'Jl._r. ANfllM r o UR.iõs NEc,vo-gcz;wktcl J -j 
D •LlMAIIIO(GON\SIÃ.O(tUIGOII\ISÃO J 700555-5 

c= COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r.:-r----------------T~XTO/~UST\fiC .. ÇÃO-----------------, 

~ 
Suprima-se o inciso XXIII do artigo 22 do Anteprojeto da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICATIVA 

A norma do referido inciso proibe a locação e sublocação de 
mão-de-obra e a contratação. de trabalhadores avulsos ou temporários 
para a execução de trabalho de natureza permanente ou sazonal. 

A amplitude da redação do dispositivo trará sérios prejuízos 
não só às empresas como aos próprios trabalhadores. 

Sempre houve trabalhadores avulsos que prestam serviços a 
diversas empre.sas, serviços esses que, em virtude de sua periodici
dade, não comportam a contratação de um empregado para executá-los. 

Por outro lado, os serviços de natureza sazonal, por serem 
periódicos, não comportam também a contratação de trabalhadores per 
manentes. -

Ainda, trata-se de matéria de âmbito de lei ordinária que, 
sem a rigidez de preceito constitucional, poderá re~ular adequada
mente a matéria. 

êb EP. ~tvTDVu'-n Ca~'io._s M~W/Jl'-J bftut 
f":"l---------- PLENAI"O/COW/SSÁO/SUICOWIS:,'IÃO---------,,.--, 

[! COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL l 
EMENDA 
700556-3 

r.:-r----------------TEkTO/oll),TIFICAÇÃO-----------------, 

Suprima-se o art. 34 do An,teprojeto d$1 Subcomissão da SaÚde,. Seguridade e Meio 
Ambiente. 

JUSTIFICATIVA 

1. O Poder PÚblico tem utilizado as fundações pÚblicas, dotadas de presteza -e fle
, xíbilidade maiores do que os demais Órgãos da Administração PÚblica. SESC e 
SE.SI, são dotados de maior rapidez e eficiência na execução de seus objetivos do 
que a.s fundações pÚblicas e também controlados pelo Poder PÚblico quanto às· suas 
finalidades e à destinação de suas receitas. . 
2. A unificação de ambos, como fundação pÚblica, acarretará um g1gantismo indese

jável, burocratizando seus serviços, estratificando sua estrutura e, consequen
temente, prejudicando seus serviços. 
3. A integração ao Sistema de Segut"idade Social, mantidas as atuais fontes de cus-

teio do SESC e SESI, criará uma dupla contribuição para as empresas do comércio, 
da indÚstr1.a, dos transportes, das comunicações e da pesca, ambas dest1nadas dire
tamente à coletividade em get'al, indist1.ntamente e não secundár1.a e supletivamen
te como ocorre hoje, em que é atingida prior1.tar1amente sua clientela específica, 
constituÍda dos empregados destas mesmas empresas.· 
4. As final1.da~es insti~ucionais do SESC e SESI são i~9ompatÍveis com as do Siste

ma de Segur1.dade Soc1.al. 
5. A fundação pretendida passaria a desenvolver atividades superpostas às dos' Ór

gãos do Sistema, em detrimento e com a supLessão das atualmente exet"cidas por 
SESC e SESI, com prejuízos a suas clientelas e à prÓpria coletividade também abran 
gida em suas áreas de atuação. 
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6. O momento não aconselha que se aumentem as dificuldades inic1.ais de adaptação 
às normas da nova Carta Magna 1 com a modificação da organização e funcionamento 

de SESC e SESI, prejud1.cando serv1.ços prestados com efl.cl.ência, propriedade e pro
bidade, há quase meio século, e que beneficiam parcelas representativas da socie
dade brasileira. Ao contrário, devem ser mantidos e estimulados em sua máxima ca-
pacidade. · 
7. A transformação de SESC e SESI em uma fundação pÚblica representaria m~ior in

gerência do Estado, contribuindo para a hipertrofia já acentuada e indesejável 
do Poder PÚblico, que a nova Constituição pretende minimizar, senão aboll.r. 
8. De capital importância a tese de não ser a transformação, fusão ou outra alte

ração nas estruturas de SESC e SESI, matéria const1tucional a ser inserida no 
corpo da nova Carta Magna, mas sim de lei Ôrdinária, a ser por "esta concret1zada, 
quando isto se pretender. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame EMENDA 
700557-1 

=----------------TEXTO/oiUSTifiCA~i.o----------------0 !.!.l 
Do Meio Ambiente 

Inclua-se onde couber: 

Artigo 172 - A lei regulará, mediante prévio levantamento ecológico, 
o aproveitamento agrícola de terras sujeitas a intempéries e calamidades. O mau 

uso da terra impedirá o proprietário de receber incentivos e auxilias do Governo. 

JUSTIF"ICATIVA 

o artigo em tela constava da contribuição de 1967 e possivelmente por 
un lapso não foi mais contemplado no atual ante-projeto. Sua exclusão seria um 
retrocesso. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

'""'~""""""'"'""''"''""""""'"!I."'D"E"'M:'f:'ff~'fÃ"f."''"'""'"'"'' ------------, 
de Saude, Seguridade e ~eio Ambiente. 

EMENDA 

700558-0 

~----------------TEXTO/oiUSTIPIC.t.çio------------------, 
IIT 

Do Meio Ambiente 

Suprima-se o Art. 42 

JUSTIFICATIVA 

Estarerpos, se for aprovada esta prerrogativa de ação das Forças Arma

das na Segurança Interna, retrocedendo e criando situação muito mais autoritá
ria que a prevista em qualquer ditadura, pois seria um precedente inadmissível 
para ingerências e intromissões de toda espécie, e sob qualquer pretexto. 

DEPUTADO IVO LECH 
,.,..,r.---------- PLI:NAit\0/COWISSÃO/SOICOWISSiO------------, 

f:" 

EMENDA 
700559-8 

VII - COMISSÃO DE ORDEM SOCIAL 
VII-B I_ Subcomissão de Saúd,i"""~"~,\\.';l[,~,dade e do Meio AmbHnte 

Inclua-se no Art. 62, parágrafo Úflico: 

" São livres, também, o exercício e a organização 
profissionais, bem como o ensino e utilização de princípios,mé
todos e técnicas afins ~s terapias alternativas naturais.• 

Jus ti fica ti c a: 

São métodos largamente usados no Brasil e já estu
dados em diversas universidades. 

rtL?:r--------------.t.UTOII--------------~ 

I~ DEPUTADO IVO LECH EMENDA 
700560-1 r:-,r----------- PLt:NAIIUO/COWISSÃO/IUai:OWISSÂO-----------~ 

f!J. 

VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

VII -B - Subcomissão de Saúdenx~~JlH.T,i,cl.f!de e do Meio Ambiente 

Alterar § 2º e incluir § 32 no Art. 1º 

§ 2º - O Estado assegura a todos o pleno direito de 
acesso a terapias alternativas naturais, de acordo com modalida
des, princípios e métodos específicos, além de técnicas de preser
vação e recuperação da saúde 1ndividual e coletiva. 

§ 3º - A lei disporá sobre a ação de rJto sumário 
pela qual o cidadão exigirá do Estado os direitos previstos acima. 

Justificativa: 

O Art. 1º do anteprojeto aprovado na subcomissão de 
saúde,etc. trata do dever do estado e direito de todos sem mencio
nar terapias ou métodos alternativos, como dever. 

,.,,.,--------------.&UTOII--------------~ 8 t=l L DEPUTADO IVO LECH EMENDA 

~;---------- Pt..~NÂIUO/COWI3sÂO/suaCON.ISSio-----------.,

1 
700561•0 

P? VII - COMISSAO DA ORDEM SOCIAL . 
VII-B -

1 
Subcomissão de SaÚd'i',~,.~,\l,l;i,l,f,.itJade e do Meio Ambienfé --

~ 

Inclua-se no Art. 2Q, o ítem V 

• Livre constituição, a níveis local e regional, 

de ações ecológico-terapêuticas, visando a universalizaç~o dos 
serviços de sadde.• 

Justificativa: 

A realidade brasileira revela, claramente, que 
tanto o sul q~anto o norte e nordeste (principalmente estes -
carentes de recursos e de atendimento médico-hospitalar) de há 
muito(os brasileiro~ vêm se utilizando de homeopatia,fitotera
pia ( método dos índios) e outros. 

j!l '"""" "' "'" J I -I 
PLUÂJtiO/COWISSÂO/SUaCOIUbio----------~J 700562•8 

~r:--·~V~I~I~-~C~O~M~I~S~S~Ã~O~D=E~O~R~D=EM~S~O~C~I~A~L~--------------------~· 
VII-B - Subcomissão de Saúd,i,.,,):?Jl,\\l;'of,t,dade e do Meio Ambiente 

Alterar o § 2º do Art. SQ para: 

• Cabe ao poder pdblico recgnhecer oficialmente a 
validade e aplicar princípios, métodos e técnicas naturais de 
preservação e recuperação da sadde.• 

Jus ti fica ti v a: 

~s multinacionab (laboratórios f•rmaco-químicos) 
não interessa a perda da matéria-prima levada do Brasil a bai

xíssimo custo e a nós revendida a preço de pàrcela de nossa dí
vida externa. 



~~-----------------------lUTO~-------------------------, 

(I CONSTITUINTE MALULY NETTO EMENDA 
700563-6 

...,..----------------------- fEXTO/JUSTIFIC:AÇÃO----------------------------. 

.,-1 

Dê-se ao caput. do art. 29 do Antiprojeto da Subcomiss~o de Saúde, 
Seguridade e do Melo Ambiente, a seguinte redação: 

"As_ações e serviços de saúde pública integram uma rede re
gionalizada e hierarquizada e constitui um sistema único,. 
organizado de acordo com os seguintes princípios." 

Jus ti fica ti v a: 

O texto aprovado na Sub-comissão, por não qualificar como 
públicos as ações de serviços 'de saúde que integram á rede regio
nalizada e hierarquizada, oferece campo para dúvidas. O texto pr~ 
posto, que mostra claramente que o artigo se refere às ações e se~ 
viços de saúde pública, explícita o seu alcance. 

Tal alcance, aliás, não poderia ser outro, pela própria:ló
gica do texto aprovado. o efeito, o item 1e do m~smo artigo 2º f~ 

la em •comando administrativo único em cada nível do Governo". Ora, 
é evidente que comando o poder público apenas tem sobre os seus • 
próprtos serviços. 

Por outro lado, convém lembrar que art. 62 do próprio subs
titutivo aprovado prev€ o •exercício de atividade de' liberal de 
saúde", o que obviamente não se admitiria ser todos os serviços e 
ações de saúde forem integrados num sistema único, estatizado. 

Dê-se ao art. 49 e seu § 1Q do Antiprojeto da Subcomissão Saúde, 
Seguridade e do Meia Ambiente, a seguinte redação: 

"Artigo 411 

A todos cabem o direito de escolher o sistema de atendime
to público ou privada, que preferirem. 

§ 12 

No atendimento médico e hospitalar, inclusive da segurida-
de, não se diferenclará entre o setor pública e o setor 

"pr)vado, nem entre os 'diversos segulmentos destes, assegu
rando-se aos particulares ~ justa remuneração pelos 
prestados". 

Justificativa: 

O artigo 42 do texto aprovado merece reparas. 
o primeiro reparo concerne a afirmação de que ações de saú

~= ~~o "funções de natureza pública•. Isto parece significar que 
taip ações são estatais por natureza. Sim, porque ao Estado ~abe 

as funções públicas. Mas as ações de saúde são, antes, funçõe~ de 
iDteresse social, que devem ser realizadas pela sociedade civil, 
inclusive, embora não totalmente pelo Estado. 

Em consequência, descabe afirmar, como está no texto, que • 
cabe ao Estado não s6 realizar e controlar, o que é pacífico e já 

ocorre, mas também ~~~utar as ações de saúde. 

se compete ao Estado executar as açõe~ de saúde, conforme I! 

decorre do preceito proposto, ele poderá monopolizá-las, excluin- .• 
do a medicina não estatizada, deixando-a a um setor público. 

Tal estatização de saúde, segundo está demonstradã pela ex-
periência estrangeira, é prejudicial à sociedade, importando, sem 
pre, uma queda do padrão de atendimento. 

Aoemais ela nega o direito de livre escolha que há de ser 
garantido a todos os cidadãos, no tocante ao atendimento que bus
car. 
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Sem se oizer que é lnv iável tal estatização no Brasil "· Con- ' 
tempo~âneo, dada a falta de recursos para tanto. 

Acrescente-se que o atendimento médico pelo estado na segu
ridade soclal, normalmente no plano hospitalar, ~sempre mais ca-
io para o erário do que o prestado por particulares, mas ciosos 
da eflciêncla, imunes ao empreguismo. 

Em face da atribuição ao Estado na função •executar" as ações 
de saúde, de pouco adianta o estabelecido no parágrafo 12, onde,' 
se lê que: 

•o setor privado da prestação de serviços de saúde pode el~ 
tL. na covertura assitencial a população, sob as condições est~ 
belccidas em contrato de Direi to P-úblico", etc. 

•Pode colaborar•, diz o texto, reforçando o entendimento de 
que·a admissão de um seto~ privado constituirá mera "concessão•. 

t precindível, em consequência, substituir o artigo 42 pelo 
texto infra, que põe de modo equilibrado as relações entre o setor 

público e o setor privado no atend1mento de saúde. 
ficará então claro que existirão dois sistemas de atendimen 

to e proteção da saúde individual, o público e o privado, como de
frui o Cléado artigo 6Q do próprio Substitutivo. 

Ademais,deve ser reconhecido ao individuo o direito de opçãc 
entre esses sistemas. Está opção é uma manifestação do sagra~o 
princípio de liberdade. 

r.r-----''---~-------- AVTO:II-------------------, 

tJ DEPUTADO CUNHA BUENO 

171,------------ f'!.UUJUO/ÇCílrii~$Â0/&UtCOOIIII~SÁO-----------------., 

EMENDA 
700565·2 

Comissão da Ordem Social I Subcomissão 7B 

r:-~---------------------------- Tl1TO/.IU!fii'IC..ÇiCI------------------------

Art. 38 - Deve passar a ter a seguinte redação: 
"Compete ao Poder Público, dentro da respectiva esfera de competên
cia:" 
Justificativa: Trata-se de matéria de distribuição de competência 

e de organização do. Estado. Assim, a competência que 
ora se pretende atribuir, deverá coadunar-se com a 
competência de legislar que vier a ser atr~bUída à 
União, ao Estado e ao Município. 

L DEPUTADO CUNHA BUENO . 1!1 ·····-------,1 § 
-,---------------------- tlaTC/JVSflf'lCA~lo----------------------------, 

f!.l 
Art. 41 - suprimir "preservação e/ou recomposição" e acrescentar em seu lu

gar, "a recomposição estética". 

Justificativa: A preservação do Me,io Ambiente significa a manute.o. 
ção tal como se encontra, o que em mui tos casos se
rá, social e ed>nomicamente, muito mais prejudicial, 
do que sua utilização condicionada, devfi'ndo, toda-· 
via, aquele que faça a exploração.minetal, ficar cO!!!_ 
pelido à sua recomposição estética. 

_,__ ,.,.(M'-INI)/:tHtUlliCi/&\la"::..IUic -------------

COHISSÃC' DA ORDEH SOCIAL 

EMENDA 
700567-9 

------- --·----------- Tll:ll/fCJ'.IU&'Tif"~A~io-------------------

F1ca no Inciso I do Art. 22 do ftnte-

Subcc~1ssâo âa SaJde, Seguridaàe e Me1o Amblen~e & 

parte flnal que chz: ·~e soore o faturamento da rece1ta". 
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JUSTIFlCAÇÃO 

O ''caout'' do Art. 22 disp5e sobr~ fontes ae ~us 

tela do s:steffia de ~egur1ca~~ soc~a: 

dos calcula:::as: 

a) sobre a folha àe salá~os. 

b) sobre o faturamento ou recelta 

~:.cade dos er.]:::--eg-a<jos C.a err.presa e nao ao fat:urarr·ent:c ou r~::--c.-=-_ 

-:..- --:: :::.-__ -
•C"-: ::0::.\';"-~,:: :..;.:;:-;::::.-_.:E.!" é..:"'~::~::;:;. vS.,; ..... .. ,..~ ... : 

· -qu:- e ~~~~;=~a"": ..... &~ ~;;;~~-;<~J.-\:~r;;~:·; ~.~-;~;;.;ar: :- -·~ .. ~r. •- '- .. 

Alé~ à1sso, a responsab1l1dade da empresa, 

o.Je concErne- a segLJ!'J·d.ade-. terr a ver somente com o numero 

seuE =m~regadcs e nã~ co~ su5 receJ~a. 

no 

c e 

CU~:iA BUENO 

COJ~1SSÃO DA ORDEM SOClAL 

EMENDA 
700568-7 

r
~-------· -· --- ------ .... ~:~~:::·' 

F1.ca SJp!"lf:ild~ no Ar~. lf' ào AnteproJeto da ~ ... ~ 

co~lESã~ Õ0E !Veg~os, ?opulações :ndigBnas~ Pessoas Def1c:e~:~~ 

e Minorias a palavra "nac1onal". 

JUS TI Fl CAÇÃO 

e-. 
O A~t. 1º tem a segu1nte enunciação~ 

reconheciâas as fo~mas de organ1zação NACIONAL dos povos i!'",::.~ 

genas•·. 

A preservação das caracterlst1cas àos agrc;:-.a.-.,1?:._ 

~c= i~êigena~ nao poae 1r ao ponto de pretenàe~ a exlstênciG ~~ 

~o JU~ÍG~co da Nação. 

Kãr e o tlpC âe w.1noria irlandes~. basca ou 

::'..._ =- _ ... --:; 

'/1 
Não se quer cr1ar urr,a 11 organ1zação nac1onal 11 au 

~octone, dentrD õa Naçãc BrasJ.le~ra.. 

J. su;.ressãc do vocáoulo "nacional 11 del1m1 ta o 

respe1to aos costuwes das tribos, dentro de critério que ~sgu~ 

àa a ~ntangivel un1áaáe àa organ1zação polÍt>ca àa Nação. 

--- AI,.TO•---------------r-----~ 
!!J ..._L __________ _ccc.Ur\Hh BUENO EMENDA 

ec=--- -- ~~-1 S~.li~· CS.,_._.Q~'.t:.:..· ,J:~~~'l~,~~~~,~~:_·•_ê~cf~~~:J~[.!'~!]LL_ __________ L--
1
-
00
-

5
-
6
-
9
-·-"S---' 

------ "ll"t •.,u,,.,,,t.arl: ------------

fjca su~~~~1do o § 2~ do Art. 42 do AnteproJeto 

da Subcow1ssão àe Sa~de, Segur1õaae e Melo Amb1ente.: 

JUS?J FlCAÇlê 

J'[• Foc~r ?~t1!CO poae lnterv~r e desaproprJ&~ n~ 

servJçcs â~ saÚâe âe natureza privada. necessa 

rios ac a::::ance dos objetl'\'o"s da politic&. r.acJ:c 

nal âo se~or, mediante justa indenização err moe 

1- :n.ss.~·:-c::-:-:ação é !."acu1êaàe âo Poâe!" PÚbl1cc re 

-cirJc e:-- S'f t:-B.-:-a--:·jc d~ "ser-v.iÇOE~'t f-ê:J:-aç&o'', e-outl"'"CS -err. qu~ 

c l~~ereEEe so~!al ~ ~resent~nec. 

~ Ccr.s::r~:çãc :cr~a:--se-ia redundante. 

porque ~ conccrrência exerc1àa pela in1c1at~va pr1vada óào pr~ 

C153 

nE-a. 

ser el:ffilnada. Se~pre que se revelar ins~f1ciente c~ 

o ~s~ado poàe a~plJar sua par~1c1paçac. 

F1nalmente, new seTpre a desaprcprl2Ç~C se cp~:~ 

para atend1mento do l~teress~ da coT.ur.lôaàe. A nessa histór~a 

J~âc E: prec1so que D .EsT.aóo desaproprie "serv.2ço.s 

ãe saÚâe". A1:ende melhor ao 1nteresse pÓblico que o Estado ·de!_ 

ye \Tlver a at1v1dade ~TlV&Ga e opte pela ampliação e aperf'e1ço~ 

me~~c àos serviços àe sa~de por ele exerc1dos. 

cr---~~~LiEN;---- .. ~to'- § 
rlij7;> ,---------- I'I..UIA· .. --.,-,-•• -.-.-,,-,-.,-"-0-.0-U-,-------------------------------~------': • 
~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL ______ ) 

Subcomissão õcs Direitos dos Trab. e Servidores PÚbliêos. 

~-- --- ----· ------ ·:~:::·;"''" 

I Suprima-se o Artigo 30. 

JUSTIFICATIVA 

O d1spositivo tem caráter punitivo que se 

estende a todas as categor1as funciona1s, com o objetivo 

aparente de coib1r abusos que se têm ver1ficado quanto à 

remuneração de cate9cr~as situadas nos extratos superiores 

do Serv~ço P~~lico. Para alcançar alguns integrantes dessas 

categor1as, pretende-se reduzir drasticamente os ganhos sal~ 

ria~s da totalidade dos servidores, ganhos estes notoria-

mente õefasado=" em relação à remuneração_ real praticada no 

mercado de trabalho, e corroÍdos em escala crescente pela 

inflaçio, uma vez que os reaJustes t~m sido sempre determ1-

nados por Índices inferiores ao da desvalor1zação 

da moeàa. 

efetl.va 

As denominaà2s "vantagens", que se pre

tende extingu1r, têm nÍtido caráter de reposição salar~al, 

par=~almente cor.~e~~atória ãa defesagem apontada no parágra-

::: ~-:~:=--1or. r.;;-:.sr:-,J.ra!· P"J? e:.2r-:.:1éÇ2.o. longe õe ~ign1:1ca:

av~~ç~. reçr~se~~a r~~roc~ssc ~r:ustiflc~vel no trato do pr~ 

'tJ.err.E., uma ·~·e1: ç:Je :e. passE:. cc largo ào seu 2spec"t.c princi

pal: a êef~rnçãc de:- nÍ\·e!.S salar1ais adecg:.aàos à &->.tensão 

E: ..:::rr:::e)·J.êa:3e d~s tarefas (como~rece~tuado pele inc-?-so 



Il do art1go lE) desempe~hadas peles Servidores P~blJ.cos, 

c2~ãição bás1cê para es~ruturaçãc êo Serv1ço PÚbl1co ef1c1en 

O 1ncJ.so XII õc art. 1~ consagra pr1ncí-

p~o Ft:perJ.or çue rePguc.ràa · (verb1:) 

''XII - 1oualdade de d1reito indepenàente

rnente de 1dade a todos os trabalhadores, urbanos e rura1s, 

dornést1ccs, s~rv1dcreE DÚbl~~Q§ __ CJ\"~_JLrr21~tares, federa1s, 

estadua1s t-

O art. 20 à1spõe: 

''As patentes m1litares, com· vantagens, 

prerrogatl.VeE e deveres 2 elas 1nerente, -sao garantidas e~ 

toda e olen1tude, tento aos of1c1ais da ativa e da reserva 

como aa.e reforrr.aà®E', sendo-lhes privatJ.vos os títulos, pos-

~ corPl.ó~raç2c õos preceitos precedentes 

C1spensadc 3C 

I·; ...... :' -.... ..., ..... ~ ..... _ ..... ,.), ..... ..,_. 

1· 

I 

dor F'~::~JC"~. 

Cumpre tambérr. notar que 

ser Yeservaàa 2 legislação ordin2rla. 

a 

De resto alheia-se o texto do art. 

des1gnação çenérica de vanta9en.:: Lcons1deraçãc ~e a 

em ~~a ex~en~ao a~uelas çue tim cariter em1re~:erne~~E 

n~zat.Ór~o. 

deve 

30 à 
abrange 

f: r.:-1. ____ C_U_N_H_A __ B_U_E_N_O _____ '"'o•-------- ·------~ 
EMENDA 
700571-7 =r---------- PL"I.IIIAJIIO/COIIIIISIÃO/I.UICO.II!IÃD-----------, 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcom1ssão VII-A} 

..,~--------------- Tr.J.TO/JUS11TICA:;;ic-----------------

EMENDA • 

1} Di-se, ao 1tem XVI do.Art. 2• do Ante

proJeto ãa Subcom~ssão dos D1reJ tos dos Trabalhadores e dos 

Serv1dores PÚblicos, a segu1nte redação: 

Art. 2º - Greve, que, observado o dlEpc~

to no ~arágrafo Único deste artigo, nao poderá sofrer 

2) Inclua-se, como parágrafo Ún1CO do 

art. 22 do AnteprcJE~o da Subcomissão dos Trabalhaãores 

dos Serv1dores PÚblicos, o segu1nte Õlspos1t1vo: 

e 

••o di~eito de greve, reconhec1do nos ter

mos do 1tem XVI deste art1go não poderá s~r exerc1tedo quan

do 1mpeça a manutenção dos serviços e at1vidades essenc1ais, 

que a 1~1 def1nirá como sendo aqueles indispensáve1s à comu

nldade e à conservação de máquinas e equipamentos em bom es

tado de func1onamento. 

JUSTIFICATIVA 

A questão do d1reito de greve f1ca melhor 

tratada, s~ colocada em art~go separado, dentro deste mesmo 

capítulo. 

Ass1m, f1ca assegurado o direito de gre

ve, sem o qual não pode haver genuína autonom~a coletiva. 

Agrega-se~ todav1a, a ressalva de que se 

trata da d1re1to relativo,' a ser compat1b1lizado com as 

necess1dades essenc1a1s da comun1dade, e com a 1ncolumiãa-

VII - Comissão da Ordem Social o 

de do próprio equipamento 1nstalado no estabelecimento em 

que ocorra o movimento grev1sta, onde a paral1zação de õe:ter 

~ln~da at1v2oaãe ~oderá acarretar preJuÍzos de monta. 

Lei h1erarquicamente infer1or disporá so-

bre a ma:.Érlé.. 
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EMENDA 
700572-5 ·---~---- ,. .. ( .. &.lto/C:OII'SIÃOI&UIC:D.It.i.O--------- --

i.,--.c~~ISSÃQ DA ORDEM SOCIAL (Subcom1ssão VII-A} 

r- ·-------- 'I:[ITO/oiUI"''I":a;i.c:---·------

EMEKDA 

Di-se a segu1nte redação ao 1nciso XXXV, 

do art~go 2~ 1 do Anteprojeto F1nal da Subcomissijo dos Direitos 

dos Trabalhadores e Serv1dÔres PÚblicos: 

! 

t 

11 XXXV - Aposentadoria com proventos igua1:: 

à ma1or remuneração dos Últimos 12(doze) meses de serviço, ve

r1ficada a regularidade dos reaJustes sal~iiais nos 3& (trinta 

e seis ) meses anter1ores ao peà1do, garant1do o reaJustamento 

para preservação õe seu valor rea ~, ncs term:>s de 1nc1so VI I, 

que nunca ser2 1nfer1or ao número de salár1op. mÍn1mos percebi

dos quando da concessão do benefÍcio: 

a} com 35 (trinta e c1ncol anos de trabalho 

pôra o homem, e com 30 (tr1nta) anos àe trabalho para a mulher, 

f1cBnõo asseguradas aos servidores pÚblicos c1v1s e m1l1tares~ 

na 1nat1vidade, todas as vantagens do cargo perceb1das na ativi 

dade. 

b) Lrna vez at1ngida, p~ra ambos, a 1dade 

de 55 anos, f1ca possibil1tada a aposentador1a, respect1vamen

te, para o homem e a mulher, com 30 (trinta} anos e 25 (vinte e 

~a, pele e~ercíc1c àe tracalhc noturno, àr rrvezamento, insalu

bre ou perigoso; 

à) Por velh1ce aos 60 (sessenta) anos de 1-

õade; 
e} Por 1nvaiidez; 

f) A part1r dos àez anos de trabalho, 

quRlquer mo~entc, desde que requerida pelo trabalhador~ com pr~ 

ventos proporc1ona1s ao tempo de serviço. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez previs~a, constitucionalmente, a s~ 

gur1dade social, muito mais JUSto, vantaJoso, .e benéfico, abé 

sob o ponto de vista da produtiv2êaãe e ef1c1ênc1a que requer c 

PaÍs da sua força de trabalho, ern todo~ os setores, é o S1ste

ma aqui proposto. 

Deve-se eÍi~inar, de qualquer modo, da redê 

ção da alínea "c", deste 1nciso, conforme :Prevista no Antepro

Jeto, a expressão 11 penoso", pois trata-se de conceito bastante 

sub]et1v6, 1nsuscetivel de afer1ção objet1va adequada. Na Ver

àade, tod:> e qualquer trabalho, a part1r ào momento effi que ~ro-

vcca ca.Lsaçc, pa2sa a ser percso. 

-----I.LTOI 

CL'~Hf:. P!.'EKO 

r·-·-------------~"'"':.:::::·::,ioo " óo '""'"''"'" <o 

~~bcc~lEsão de~ NegroE, Popcl&çÕes IndÍgenas, Pes.::oas DE

~Jc~e~tF~ F ~~ncr1a~. 
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Jl'E:OIFJC:;ÇÃO 

:tr 1 r -

!.Arrl!f'té" l~r,ha õe etuaç?o, ten :er·;-r:- r--cic-t?é'C"' roc·~ fC"run.s 

~r. tETr.é-cJ..c.ne :tz, pos1ç2o C:!:. f.efeE? à o E" d::!..rel te·~ cor.!:"tE:I!te.:= 

CC:
1 11 f•F-Cléré:.Ç~~ t>T.l'\:F-r:fl Cc~ D::!..rFltC"l~ ~o FC"r.'I!:'P 11

• 

~i~r~te~~~. CF Cec1sC.e~ r~ferend?.d?~ pe-

:-,:..:Se= ;:,_:-:=~::-.::;.-::.c:::-rE êc àoct:ne-;tG não ,~a.l 

~~~:t: .#-.,.. •.«-::\~"-. .,.,..,.,~-.~ ,,--• .. ":.r-- ~ J. lo"l , .. ~Jo."·"·-...-~ ... ••,.&. • .-.o._.:...._""''IIC•""""-IIla ...... --•• ~ .. - ..... ~ • _ _.... ""' 

- .-"!:a.- re.alídade .c r~=>~ul t.c:do Eer1e: C1 esface-

:.~-:.·.,.r .:3::$ :~.:.,;;.,:;_:z_e--r._ Q.J,e hDJe end.l5CuteJa._e .se. canG.e.n_?m 

?P ~r~~lC?~ e~PTCld?E em e1ferentes p21~es EtPntat6ri?~ 

de dlre1to.:= fundarnent21s de horne~ e da socleóadF. 

t prec1~~ nenter o canal d1plom~t1co e 

cs tlpcs õe cc-;duta goverr.amenta1s discrepantes dess? car

ta êe J>!"::!..:1C:pl02 que. É- a "Decl;;;.raçãc C:-:::tve-rsal õcs Dire1-

]8----;-
·--------- ,. .. ~ .. .~.•n:;ltow ssi.c.•au•e:.w.asi.t------------, 700574-1 

CO~JSS~C DA OF[1E~ SOCibL 
------------------------J 

Suprlma-se o 1nc1so XXIII 

óc !'.;-te-prOJeto õa Subcor.nssão dcs D1ré1 tos dos 

e EE~\iãc~eE PÚbl1cos. 

JUSTJFIC.l'.TIVA 

de art.1gc 2!? 

'Ira'Calha:l::::: es 

àc rr.ãc-õc-obre c terce~.ro: exercer ur pepe ~ quE r.c:o àt?ve ser 

e:lir.1r~cco. 

Pessoas =ísicas ou JUrÍãicas podEn• nãc 

ter :r:~ress~ ~c cór~rat~çfo de err.pre9ados por rãzoe~ téc-

r;ccF. 

EJer~:Jf~cft.lva~ente, os serv1çcp d€ 

EE?: ~~:~3. ~P c;--~~ve;i~ Cl:; c~~tss err~resas prest?m 2 ou-

:-~ i-- - . ... .. :. ::.;-. :.: ~~=,·~çc~ õe. ~e-;:: .... r?r.çe r~:!.-

t:.t! ~""'"ª;;;· ... r~~ ... 4f?tf'S"~'.q·e"·1)bYt·~i ·"de..:. fyrrfe.-p ~óutm:..-pfet~3â~Hc'iíf{$·."ffljt._.~.'âr?'~ 

é 
. •• . .a ·.c-or,\. ~rd ;;;c.1.e à e :haver.· àe.s.l.qcao.E:-t..cs: ~os ~ç~>ii.Zêas. de.._ .;egt:l-é..rr~ .. 

ça ÕE um p2ra outro loca·l. 

Os serviços de conservação exiçErr vro

fl2E~cna.1!: corr àiferen~es espec1al1.zações e ass1r é rnc:is f~-

Em ~eu ~uadro õe elementos capc1tado~ e.rr d1ferentes servJços. 

Os serv1ço= de nctureza safonal, pc-r re 

ãe 1rtere~se não só õc empresc, 

E'COr.!::íi'J.ê: COIDC"l UTII todo, pcCem ser prestados por :.1rr-,ê'"= :0c.-~~ ... -

ras de mão-de-obra, p'o.1s têm conõJ.çÕes de rem'~"VEr ;:):: t.rê'":-.é:

lhadoreE àe urr. para outro setor, de acorão com sua sasonali

daàe. 

O r.al Ç';.Je> tre:::=.pa:-ece- err al;;t:ns caso.=: 

C e- contr?taç? c er. fJ r r. e f loc&6orê E C€. rr.E o-Õ€ -cbrc É. que eFt? F 

neli1 Errnp:re c"t-=ervem c= le:ç:1~l2ç~0 trabclhlf"t2: com c õese-j?vel 

rlSt,r. 

0 prc~lF~f corEJFts,· portento, ~~c n? 

1PCOMp2tÍbl]JdaÕe ee E~~stiDC.lE ÓF fir~S~ locç:dorEE eE" ~~G-~! 
obre co"rr; C'F lntEresses gerc.1s e com os. ~ntere=~eF dos trete-

2.hc=-dcre=, loi:'S: r::: :eltç ãc f:iEc:::!J..zcoçãco do Poder PÚblJCC' pc=:re 

DHliTADO CUNHA BUEI'IO 

--------- .... t.,.••:; .::w !SJ.~ ~--e: ... w '!i:-------------
VIl - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcordssão VIl-A) 

~ 
~ 

r.t---------------- '"l::r""OI .. lST ''CJt.i.c-----------------, 

Dê-se a segu1nte redação ao art1go 2'? do Anteprojeto Final da Subcomissão dos 

rei tos das Trabalhadorés e Serv1dores Públ ices: 

Oi 

11Art. 2? São assegurados aos trabalhadores, nos termos da le1, os seguintes di 

reitos, além de outros que visem a melhoria de sua condição social,. 11 

JUSTIFICAÇliO 

Muitos conceitos, contidos no AnteprOJeto, têm, necessariar.1ente, que ser reg.ula""'le~ 

tados pela lei ordinâria. 

A expressão ••independente de lei 11 não pode prevalecer, de vez que es.tã usurpando 

do legislador ordinário a possibilidade de adaptar o preceil:o constitucional à 
real idade. 

Não se justiftca, ade,.....ais, que os servidores públ ices s.ejar-- tncluídos, expressa-oe.:l 

te, neste artigo, uiia vez que são objeto de parte espectal, de"ltroda;::'ré~rtc C'ro~ 

Soc•al. O servidor dev~ ter seus r1ecanis'1o5 de proteçãc ç-ar2 o inde~,;- .. d~ ... !e O::"t'"

cicio da função p~bl ica. 

lcJil;-r----------~=---4\ITO•----------------, 

~ ... ·_:_:....:___;=:.:.:..:::..:::...:DEP::.:._liT:.:ADO.::.::::. • ..:~~:: .. .:.:~.:..:' . .::,~:_~_!.":C:~=··::::"...:'"::'.:."::::' =~::;:!..-_-__ --_-___ -_-__ _J'-1 = I 
0 

Vil - COHISSJIO DA ORDEM SOCIAL (Subcor•issâo VIl-A) 

i-:'1---------------- •fl.T~I,.L!S•orlt•Ç;iO------------------, 

c -'De-se nova redação ao artigo 4~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direi tos 

dos Trabalhadores e Servidores .Públicos: 

11Art. 4~- A lei protegerá o salário e especificará os casos em que ele poder~ ser 

retido.u 

JUSTl F 1 CAÇ.IiO 

A proteção à famil1a, considerada como valor fundamental, deve se sobrepor a prot!_ 

ção do trabalhador, torna~do penhorável o salário para satisfação de pensão alimen 
tTcia. 

Dq í propormos,,a nova redação acima. 

Quanto ã tipificação como crime da apropriação definitiva, ou temp,orãria, de quaJ. 

quer forl'ila de renuneração do trabalho já real izaCo, deve ela fico:Jr, se for o caso • 

para a l~i p~nal. 

Alé""; di5to, talv~;: a 11apropriação indé:bita 11 possa vtr a ser considerada infração 

f)ena1. r;as. não cabe à ConstituiçãO colocar a maté .. ,a desse modO ~enérico e ... a 

[J DEPliTAW C'UNHA BUENO J~ 
~V~II~·_.:.C~OM~IS~S~~~O~OA~O:_R~O~E~M_S~O~C~I~A~L~(_Su~b~c~om __ i_ss_ã_u __ V_I_I-_A~)--------------~ ~ 
r:-r----------------TIJTQI.,t,~S••f•CAÇi:t-----------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 1~. do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subc~ 

missão dos Direitos dos· trabalhador~s e Servidores Públicos: 

11 1 -salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condiçÕes de cada região, as 

necessidades bâsi.cas dos trabalhadores e de sua famil ia; 11 



JUS TI F I CAÇIIO 

Nosso pais apresenta desn!veis sócio-econômicas bastante marcantes, sendo imperi~ 

soque o valor do salário-mínimo.seja fixado dê forma variável, adaptando-Se ã rea 

1 idade de cada região. 

Uma unificação nacional desconsidera as realidades regionais e eventua1s oscila 

ções conjunturais. Sabe-se, inclusive, que no Nordeste o custo de vida é sup!:_ 

rior ao que se reg1stra na região Centro-Sul. 

preciso tratar desigualmente as coisas desiguais. 

Quanto aos detalhes para a fixação de mínimo, eles deverão ser objeto de 

ção e atos normat1vos específicos 

DEPUTAOO C'UNHA BUENO 

- COMISSJIO DA ORDEM SOCIAL Subcomissão VIl-A 

legtsla 

EMENDA 
7Q0578-4 

I 

·I 

<7",----------------- '~'E.I"O· .. uST•r•caçic.-------------------, 

Suprimir o inciso XIX, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direi 

tos dos Trabalhadores e"Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICAÇJIO 

A previsão d'e irredutibilidade do salário independentemente do vínculo empregat.!. 

cio, ou do regime jurídico do trabalho, na verdade cerceia a liberdade do traba 

lhador na escolha de seu emprego7 tornando problemática a própria oferta de empr! 

gos. 

O aparente benefício, objetivado pelo dispositivo a sir suprtmtdo, pode redundar, 

na verdade, ~m. limitações e dificuldades para quem está proc\Jrando outra colocação 

no mercado de trabalho. 

DEPlJJ'/>.00 CUNHA BUEriO 

I . . 
------------ ,,., .... ": c c .. "'"" SL.I::. .. ss.a<:: --- ---- ----

VII - Cm!ISSÃO DA ORDEH SOCIAL (Subco'llissão VII-A) 

EMENDA 
700579-2 

,.,.,--------------..,--'1'1!1""01./LIST IIC.&Ç.i.:.--------------

Dê-se a segu1nte redação ao inciso XII9, do artigo 29, do AnteproJe
~o Final da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 

Públicos: 

"XII9 - descanso remunerado à gestante, antes e depo1s do parto, sem 
prejuízo do emprego e do salário;" 

JUSTIFICZ\ÇJI.O 

A f1xação de prazos deve ser atribuída ao legislador ordinár1o, ,ouv~ 

das as autoridades mêd1cas. 

Não se de~e esquecer, além disto, que a proteção ~xcessiva pode ense 
jar a ocorrênc1a de discriminação relat1vamente ãqueles que se quer 

proteger. 

. DEPlJJ'Af'\' C1JNHA BUEr;o 

VIl COMISSM DA ORDEM SOCIAL (Subcomhsão VIl-A) 

EMENDA 
700580-6 

~,-----------------TI!a,."''""'' .. FIC&Çi.O-------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11~, do artigo 2?, do Anteprojeto Final da Sub 

com i ssão dos Di rei tos dos Traba I hadores e Ser v i dores PÚb 1 i c os: 

11 11~ - salârio-famílta para seus dependentes, garantido pela Seguridade Social;" 
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JUS TI F I CAÇJIO 

O texto proposto está descendo a detalhes que devem ser considerados pelo legisl~ 

dor ordinária, alim de quebrar a flextbiltdade para negoctaç6es entre as partes, 

que têm se regtstrado no cottdiano. 

Alim disto, da forma como está redigida, a garantia nao se compattbi 1 iza com a P!2, 

lítica demográfica que o mundo atual requer, pois poderá 'tornar-se fator esttmulan 

te de proles nur.1erosas. 

DEPUTJ..OO CUIIHA BUENO 

P .. (o,.aa .. ,:IIIHAC S.e::III3SA:---------------

VIl - COMISSAo DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

EMENDA 
700581-4 

,.,..,---------------- "I!I"OI,.I.S'fo,oc.açio-------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IX, do artigo 2?, do Anteprojeto Final da Subco 

missão dos Direitos dos_ Trabalhadores e Servidores Públtcos: 

11 1X- acr'éscimo na remuneraçao das horas de trabalho suplementar, conforme fores 

ta be 1 e c i do em 1 e i ; 11 

JUST I F I CAÇJIO 

O trabalho suplementar é, em muitos casos, fundamental para a sobrevivência dÔ err 

preendimento e a manutenção da oferta de empreg_o. 

Observe-se, a· propósito, que em muitos casos, decorrendo de acordos e convenç6es 

coletivas, as horas extraordinárias vêm sendo pagas com percr:ntuais superiores ao 

estabelecido na própria Consolidação das Leis do Trabalho. 

DEPlJJ'AOO Clll'IHA BUENO 

.~----------- r._tot.a•~ :~IIISSA~ S.I:::IISSAC-·--

VIl - COMI SSJIO DA ORDEM SOCIAL Subco"lÍ ssão VIl-A 

r.r---------------- ·~11-:IIJuST FICAÇÀC-----------------., 

Dê-se a seguinte redação ao inciso xr;-; do artigo 2?, do Anteprojeto Final da Subco 
missão dos Di r e i tos dos. Traba I hadores e Ser v i dores PÚb I i cos: 

11X - repouso senanal remunerado, de preferência aos domingos, e nos 

vis e rel1giosos, de acordo com a tradição local; 11 

JUSTIFICAÇJIO 

feriados ci 

A lei ordinária deve regulamentar a matéria, constderando ?eculiaridades do traba 

lho, aspectos regionais e sazonais, e a situação econômica do País. 

Ademais, não tem sentido que, na Constituição, se inclua o sábado como dia destina 

do a repouso remunerado. 

Apenas um dia da semana deve ser destinado ao repouso rer.1unerado, permanecendo os 

seis d1as restantes I ivres para que, de acordo cor S\Jas conven1ênc1as e a:: caract! 

rísticas de: cada ativ1dade, er,1pregados e erpregador;s negocierr e acorde- sobre 

;nelhor nane1ra' de dispor a respeito da JOrnada ser~anal de trabalho, qualqt.er que-

seja sua duração . 

DEPlJJ'AOO CUNHA BUE:rJO 

;~------------- '~r•u.•:: :::::11 ss.i.~•Su1:::11oSS&C. ---------

VIl- COMJSSM DA ORDEM.SOCIAL Subcomissão VIl-A 

EMENDA 
700583-1 

r.r---------------- .. ~··o ~t.os•''''"cio-------------------, 

Suprima-se o inciso XVI do artigo 2~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direi 

tos. dos Trabalhadores e" Servidores Públtcos. 
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lnclutr-se-á onde couber: 

11Art. ( •.. ) - ( reconhecido o direito de greve, ficando o seu exercício depende:-~te 

da manutenção dos serviços e atividades essenciais, definidos em lei 

Parigrafo Onico- Consideram-se serviços e atividades essenciais, 

aqueles indispe,nsãveis à comunidade, e à conse..!:. 

vação de máquinas e equipamentos, em bom estado 

de funcionamento. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

• 
A questão do dtretto de greve fica melhor tratada, se colocada e'"'l artigo separadp, 1 

de~tro deste ~esno capítulo 

A~s~~. fic2 asseçuraCc c diretto de grevt-. se1 o qu~l nao r:'O:JC: haver çer ... na a~:~ 

no~., a col et 1 va. 

·.pr-io equipamento Jll.Stalado -GQ estaba.~ecime.nto)eJ:A -qu~~oaorr&.-o AlO'.I'roento t,gr-evJ9'Ui., .. , 

onae a parai •zaçio de detern•nada atividade poder~ acarretar prejuizos de monta. 

Lei hler~rquic~.n(>nlc inferior disporá s_phre a matéria. 

l: DEPUTADO CUNHA BUENO 

..,---------- .... t•u,.: c:.~o~s.s.i;:: s ... ICjlilllo.S.S.i.c------------, 

VIl - COMISSI\o DA ORDEM SOCIAL (Subcomis"são VIl-A) 

~~~ 
~ 

r:-r---------------- ·r. .. ,o•~usT•fiC•;ic-----------------

Dê-se a segu•nte redação ao inciso XXVI, do artigo 2C:, do Anteprojeto Final da SuE_ 

comissão dos Direitos dbs Trabalhadores e Servidores Públ ices: 

11XXVJ -Prescreve em cinco anos o direito de pleitear a reparação de qualquer ato 

infringente dos contratos de trabalho e da legislação a eles aplicável;'' 

JUS TI F I CAÇIIo 

.r desnecessário lembrar que o princípio do instituto da pr~scriçaõ é evitar a pe.!:_ 

petuação dos atritos e demandas, mantendo a necessária segurança nas relações jur..I. 

dicas. 

Seria demas1ado, por isto, estende'r por toda a duração do contrat~ de trabalho e 

até dois anos após sua cessação, a não incidência da prescrição, quando se pensa 

nos vínculos empregatícios que perdurem por ma•s de cinco anos. 

Eventua•s infr•ngênc1as de contratos, ocorridas no curso de ta1s relações,envolver\ 

em regra, r.~atéria er.inentemente f~tica, a exigir prova testemunhal. que 

ria, para o erTJpregado e o empregador, quando seja necessáriO este tipo de 

sobre fatos ocorridos há dez, vinte anos? 

aW\Ie.Illa.r, Q _pr.qzo pr..es.c;r•c•o.n~l ql;e é hÇIJe qe óois qnos., para .c•nco anos. 

Dfr>llJ'AfXl CUNHA r.umn 

ocorrt' 

prova 

-------------- .. _, .... _ ·:'"~'"· s_t::~o~ss•:------------

EMENDA 
700585-7 

'' li - COMISSAO DA ORDEM SOCIAL (Subconissão VIl-A) 

r:-r---------------- 1'f.J-~IJI.S' fiCA(;ÃC'-----------------, 

Suprimir o inciso XXIIC?, do artigo 2';1, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Di 

reitos dos Trabalhadore~ e Serv•dores Públicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Deve ser eliminada do texto constitUCional a "proibição de dist1nção de direitos 

por trabalho manual, técnico ou intelectual, quanto à condição de trabalhador ou 

entre proftssionais respectivos. 11 

Tal preceito contemplaria a igualdade dos desiguais, equiparando competências e 

capacidades no setor artistico, profissional, e assim por diante, o que 

irreal e utÓp•co. 

seria 

DEF\!l'AD!l Cl.ll.!HA BUEHO 

V i' I • COM I SSAo DA ORDEM SOCIAL (Subcon i ssão V 11 -A) 

EMENDA 

700586-5 

r:-r---------------- 'lJ"'CIJ .. S1'fiCA<;ic------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único, do artigo SC?, do Anteprojeto F1nal da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos: 

"Parágrafo OnJco- Fica vedado o desconto, pelo empregador, em folha de pagamento, 

de qualquer modalidade de contribuição do emGregado a entidades 

sindicais, bem como a sua cobrança, por €Stas, de trabalhadores 

não assoe i ados . 11 

JUSTIFICAÇÃO 

Compreende-se que, para sobreviverem, quaisquer entid~des sindica1s, ou 

ções, sejam rl]antidas por aqueles que livre e conscientemente.delas queiram 

parte. 

Não se concebe, porér1, que em regtme de liberdade sindical, se que1ra 

associa 

fazer 

algué.., a, por qualquer modo, contribuir para entidade a que não deseJe pertencer, 

o.; pagar algo cor.~ que pode não concordar Isto é inad~tssível e antiae,.....ocrãtJco 

Ademais, a J:rÓpria autono'lna s•nd1cai implica, neces~arta-eí'te. que se ev1 te a 1n 

terferência c!e qualquer ente estranho no direto rele!cior.a-e·lto entre trabaP1ador 

DEPUTADO CUNHA BUENO 

r:----------- P1.E4UIC/C(tor,s,SÃ0/5o.~I::UI,SÃC -------------

EMENDA 

700587-3 
VIl - COHISSI\o DA ORDEM SOCIAL Subcomissão VIl-A 

..,---------------- r(J.1'0/o1USTIFICICÃO-----------------

Dê-se nova redação ao inciso XXXIX, do artigo 2':, do Anteprojeto Final da Subcomis 

são dos Direitos dos Trãbalhadores e Servidores PÜbl ices: 

11XXXIX- atua1ização d.o valor dos débitos trabalhistas executados na Justiça doTr!!, 

ba I h o, de acordo com os i nd ices de rentab i 1 i da de dos t í tu 1 os p.Üb I i c os v i 

gentes à época do efetivo pagamento; 11 

JUST I F I CACIIO 

Com esta redação, evita-se a incerteza que, certamente, geraria a expre~são 11juros 

de mercado11 , e não se faz referência à correção monetária, ~ue, eventualmente, P.Q. 

de ser extinta, como, aliás, o foi recentemente pelo Decreto-Lei 2284/86, ao ser 

instituído o 11 Plano Cruzado11, ou ser substituída por critérios não compativeis com 

a realidade da desvalorização da moeda. 

r-"T"'--------+------ AUTO----------------, 
[1 ~ 

~ 
DEPUTADO C'l.lllHA BUENO 

~---------- P~ot"•"hj ,: ... ss.i:.s .. a:-:.11 ,., --------------., 

VIl -COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

,..,.,,---------------- Yf.I ... :IIJ.,!S1' fiC.t.Cic''-------------------, 

Suprima-se o inciso IVC?, do artigo lC:, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Di 

r e i tos dos Traba 1 hadore_s e Serv 1 dores PÚb I i cos. 

JUS TI F I CAÇI\0 

Deve-;e suprimir o inciso que prevê 11fonte de renda que possibilite existência di,9_ 

na 11
, porque,. na verdade, o direito já está contemplado no inciso IC: deste mesmo 

artiqo-



Além disto, o caráter genérico da expressão "fonte de renda" desaconsel ha 

tenção do preceito neste capitulo. 

man~ 

r:.,---------------auto•---------------, 
t= DEPUTADO CUNHA BUENO 

,.,.,---------- f'I,(MAIU(h i;QtiWUlC/$.u.eOiiflUiG------------, 

Vil • COMISSJIO.DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIITA) 

EMENDA 
700589-0 

r:-r---------------- TUTO/.IUITif'~C:tçio-------------------, 

Artigo 1~, inciso li~ d? Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direitos dos Traba 

lhadores e Servidores Públicos: 

Suprimir·"··· a partir de um piso salarial profissional." 

J USTI F I CAÇJIO 

Deve ser suprimida essa parte do dispositivo, devido à impossibilidade de sua apl.!_ 

cação em razão de: 

a) diferenças regionais, (mercado de trabalho); 

b) capacidade e porte econômico das empresas (há de se ter em mente a ·problemát.!. 

ca das micro e pequenas empresas); 

c) diferenças de qualificação dos trabalhadores de oma mesma profissão; 

d) dificuldade na definição precisa dos perfis proflsslogrãficos. 

Assim, a questão do piso salarial profissional'"deve ficar reservada ao âmbito das· 

negociações coletivas entre as categorias econômica e profissional~ 

..,,...---------.,;------ ·····---------------... (l DEPUTADO CUNHA BUENO 

m---------- ,I.U.UIIO/'O.,.ISSÀO/Suteowun:Xo ------------, 

EMENDA 
700590.3 

VIl • COMISSJIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

=~--------------- fiiTO/.tUSTl,IÇf.CÂO~-----------------.., 

Dê•se a segu,inte redação ao inciso 19, do artigo 1~, do Anteprojeto Final da Subc!:/. 

missão dos Di rei tos dos- 'Trabalhadores e Servidores Públ lcos: 

"I ~ todos é assegurado trabalho com justa remuneração; o trabalhador tem di 

reito ao emprego, e somente o perderá nos ca-sos especificados em lei;" 

JUST I F I CAÇJIO 

Caberá ao legisla'dor ordinário estabelecer ampla proteção ao trabalhador, consid~ 

rando as condições da econo~mia do Pais, sem ferir o princfpio da liberdade de co!:!. 

tratar. 

EMENDA 
700591·1 

·"É vedado às empresas a prát1cada rotatlvldaae . 

devendo a leg1slação ord~nár1a estabele~er ~~~~ 

das que a J.mpeçam ~ u 

A Slsterna'tlCa ãe C:1spensa!" ef""pregados para adm1 

t1r outras, em suas vagas, com salário inferior, Qão é apenas 

I. 
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preJUâlcial ao trabalhador, cowo também do ~nteres 

se da~econo~1a nac1onal q~e õepende de um mercado 1nterno com 

capacl cade aqul $~ tl v a.~ 

C' Sr. ~:áric .;r;,ato. Pres1dente da Federação das 

S:trl'pos~c que proi!'c.vemos er- r.osso corn1 tê poli ti co para exame de 

plla. 'r:r-a~a-se oe v1são ,moderna- do .fenômeno soc1al t consentâr,ea 

' -
c~rr. os- lnieresses eLlccs e econo""~lco~ err ,Jogo~ 

ela de que, at.ravés da leglslação orchnárJa, seJa ocsl.a:Ja a 1'!'"'c 

ta~iv::.dade" pelas er.;p.resas~ 

",~r• ~ .. ~- ----- --- --- ~-

E"'E!>DA 

~ 
~' 

Dê-se a seg~1nte redação ao 1nciso XXXIV, 

àÓ art1go 2~, do Anteprojeto da Subcom1ssão dos Direitos dos 

'f'rabalhadores e Serv:>.dores PÚbl:>.cos: 

"XXXIV ..... seguridade social nos casos àe 

doança, ve~h1ce, 1nvalidez, maternidade, morte~ recluE~o, ofen

sa cr1m1nal, desaparecimento, seguro-desemprego e seguro contra 

ac:>.dentes do trabalho, med:>.ante oontribu:>.ção da Un~ão, do empr~ 

gador e do. ernpregado.ft' 

JUSTIFICATIVA 

Vem se estabelecendo, desde algum tempo, 

a idéia dà responsabilidade obJet:>.va do Estado por Offi1SSão. 

.li.ss~r., ãesd.e que -um ser\·l.ço esta "tal wos

tra-se ausente, quanõo sua presença era f}l..reito do contribu1n

te, a respcnsab2l1àaõe do.Poder PÚbl~co te~ Sl..ào recOnhec1àa-

i-~< ·• !l~t:õ6crs·!! '"'·'::a~a ·um'.'-'impe1'!'5'0a'l1õlem:e·-c<msü}e·rado-,.--segxvr..ança.dn~,, 't. 
1 v2duál. 

Se 

a consumação do del~to, é Porque falhou o po~er - dever estatal 

de v:>.gi lânc:>.a e mantenÇa da Faz PÚblica. 

1-. f a:! ts õe prevenção dos cr;1mes gera, por 

consegu~n~e, e na hipótese apontada, o dever de inden1zar ~ào 

Estado~ Dal propormos que, em paralelo ao auxÍlio-reclusão, 
se es~abeleça c auxÍl~o aos afendldos,descendentes ou repre~en

tantes legalS (cÔnjuges, ascendente, descendente ou Irmão) de 

vítimas, arrimos àe famílic, martas, com incapac1tação para tra 

balho ou d~minu~ção permanente da sua capacldade de trabalho. 

?~s corJdJ.çÕes pa::-a a percepção õo "au},.:í

l:>.o-vit~ma" hão de ser fn,adas na leg:>.slação ordinár:>.a cabente. 
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e--~~-~-:-__ -_-_-__ _:C:.:u:::;'lc:_\",_,i-l-'-<-"B'-'L'-''.E:,l.::'C,_ 
EMENDA 
700593-8 c·- -- -~-------~C·Õ~ISSÃ~t;:ct~;~~;W. ~;;:~----- ------ -

~ ·- ------ -- -- -·--------- - ...... 11::.-.:;&· ------ -------

~uDrlT.&-se, 1r.~egralme~Le, o Ar~. 72 do anteprc-

jeto d~ Subcorrissão àa SaÚde, Segur1àade e Melo Ar.biente, e 1r-

~lua-se, no Art. 2g do anteproJeto da Subco~Jssão dos 

dos Trabalhaaores e Serv1dcres PÚblicos, as segu~ntes 

Llreltcs 

.:1spcs:i.-

çoes: 

] - Cabe ac K!.r.ls.té:-lo de '.:rabal!lo a coordenação e 

àor-; 

li - E pro1b1do o trabalhe onde nouver riscos gr~ 

ves e irr1nentes; 

III - E prolbldo o ;rabalho em 1nàÚstr~as lnsaJu

ores e a~:v:~a~eE oe~1gosas. para ~eno~es de 18 (dezolto) a~~s· 

d1re1 'tcs àos -:rabê.lt".aCc!'eE err negoc1ação coletiva refe=renLe a _ 

-- - . - - . -: -:-- ~ ; 

àe ~ns-r.ruçoes ée engEn~ar1a de Begurança õc trabalhÓ e medic~na 

àc t~abc;.]f'1o 

JUSTIFcCAÇ.iiO 

A em~~da que apresen~amos atende aos ~nteresses 

àc ~rabalhaàor bras1leiro, no tocante à segurança ào trabalho , 

além de reflet1r d1retamente sugestão de 25 entidades e um m1~~ 

de associados da Comlssão Interna de Prevenção de Ac1dentes 

CIPAs -; 30C r.éc~cos ~0 ~r~~al~o e 900 e~genhe~ros da segura~ça 

cós err SaÚde Ocupacional - A?E:MSO -; 2C·. m1l engenhe~ro~ represe~ 

tados pela Assoc.:ação J\ac1 onal à e Engenheiros à e Segurança do Tr:§: 

bal~o - ANEST -; e prof~ssionais desses setores atua~~es nas ~rês 

Arílé:--1cas •• ma~s Portugal e Espanha. 

C Ar~:go cuja supressão proporr.os estabelece qu~ 

·v·~wlar.Cc- "t:--a.::1cÕ-=-s :-.a:-:o!la: e ur.::.versal, segundo as quais as rE' 

.. :,_:-.. :a, é .c:: :{·--.t;-='i' -~..f:~~.sa . ..e ~:?:-nos/11Íagua. que.r d1..ze.!"":~-: 11 ,s.a,•~Ge .. 

do Trabal~ador''. 

As co~C1çoes ae trabalno é que vac determ1nar se, 

nc 5...-,b:::. e:-. :.e :. a~:.:;:;.~ • ~c. !"': s:::cs ou na:21 a s~gu!"a..-H;a e saÚde à o "t ra 

ba:haãcr. 

Querr. cu1da dessa matér~& no Bras1l seT1pre fo1 c 

I·~:.nJ.s::érJ.o à::.. Irabalno, q:.1e aJ..érn àe ou~ras at!"'lbuiçÕes zela pe-_c. 

d1re1to e segurança dó'trabalhador. 

Como pode a f~scalização feàeral na ares. àc trace:. 

O M1n1stér1c d~ SaLde cu1àa da sauàe pÚbl~ca e 

assis~e~c:.a~, ou seja, pra~~ca a medicina .preventiva e cu~at1va: 

~as, nos processos produt1vos e do trabalho, cabe ao K:n1stér:c 

r.!a àe SeguraPca e Medlc.!.n~ do 'Trabalho. Fér1as, Sa!ár~o, 

as estatist1cas ol:c~a!s ~ut~:~a~as a~ua:r.e~te pelo Ecletl~ Es~a 

àc tratal~c, sÓ res~a!ldo na c:~aaa estatística apenas 3% para 

as ~~e~ças ce~sa~as pele ~raba!ho. 

r.ã_r :. • .;JE" :l-!lje .::everr err,anar as norr.as regJ!a-nentaàoras ce J:rct~ 

cS2 e s~g~rarça ao trabalhador, f1ca Óbv~a a necess1dace de ~a

~J·e-;a: cesse serviÇo naquele M~n1s~~r1o, e nio pass~-lc =a-~ 

o r~::.n~s-:é~lO da S.:::~de' or.àe provocar~ a conflito U.E J'.....!'"': s:::..; :=.:-. 

com reais prejuÍzos à ~ntegr~dade fis1ca do trabalnaoor. 

Essa é a trad:c~c à~ 3~~e=~~ de Traba:haàor, que 

Po!"~a~~~, c Ar~:gc que se ~retenae supr1mir nao 

~err, coerenc1a e lÓg~ca, não ate'nde ao :tnteresse nac~onal, nem 

ss- a_!us.~c:. ~ atue.l pol ~ ~::ca à a segu!"'a:lça de- -::·rabalhaàor. As rela 

çÕes capi~al E t!"'abal~c são un~versalmente pert1nentes ao M1ni~ 

~e!"':. o d;:) ·:!"'a::"s.:.hc. que deté.- !"esponsabil~êades tradiciona.!s se 

. -
!c!"'u~ ~~s~c:. ~a~er1a e nao a ::~~ 

·.-::-:;:.: 

r:-r-------------- AUTOit--------------~8 
~L·--------------C~U=N~HA~B=U=E=N~O--------------------~J EMENDA 

, .. , ....... ~:otccu ssi.c.t• .. •c.ou uic ---~-------~J 70059-4-6 -
PJL' _____________ c_o_M_r_s_s_Ã_o __ oA __ o_R_D_E_r_~_s_o_c_I_·A_L ____________________ ~_ 

~---------------- Tt,.TO./,Il.ISTirte.a;ic-----------------: 

F2ca suprimido o item V do Art. 72 do Anteproje

to da Subcom1ssão de SaÚde, Segur1dade e Heio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

DispÕe o item V do art. 72 sobre o "livre ingre_!! 

so, nos loca1s de trabalho, de representantes do s~ndicato, p~ 

ra ouvir os empregados a respeito das cond1çÕes de trabalho." 

A proteção do trabalhador contra moléstias ou 

acidentes a que possa estar sujei~o em razão de seu 

precisa ser aperfeiçoado. 

trabalho 

Entretanto, o ingresso do sin'd1cato nos 

tes de t~abalho e a audiência do trabalhador no prÓpr1o 

ambien 

local 

onde exerce sua atividade est1mularia confrontaçõ~s e· 2nc1den 

tes. 



Como há outros me1os para o Estado exercer a g~ 

rant1a de saÚde ocupac1onal, que é de interesse não só do traba 

r.w ... ·~::::::::::::=~~=~::::::..._·_··_ .. ~~~~~~~~~~~~=-----j L CUNHA BUENO EMENDA 

L!J"._·~~~~~~~~~~~~~~~~~~:::~_,"::;'::; .. ::;•=."~''=-··!..·_ .. _'·_'_'"_'-''·:...·_··_·•_·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=-J .._ __ 1_00_5_9_5_-4 _ _, (_ ORDEM SOCIAL 

..,...----------------tiiTO/oluaTiriCAI;i~---------------

Acrecente-se ao Artigo 89 da Subcomissão dos Ne

gros, Populações IndÍgenas, Pessoas Def1c1entes e M1norias. 

"Por dec1são de Ma1oria Absoluta do Congresso Na 

cional". 

f CUNHA êUENO 
EMENDA 
700596-2 ... ~--------- PLl•.f. .. IO/COIIIISIÂD/SuaCOIIfiU.Í.O-----------, 

(!J cmnssÃO DA ORDEM SOCIAL 

...,...----------------TliTD!"UITI,ItAI;Â0----------------0 

EMENDA 

O inciso XXI do Artigo 2• do AnteproJeto 

da Subcom1ssão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos 

passa a ter a segu1nte redação. 

Inciso XXI 

•o trabalho em atividades insalubres ou 
perigosas, ficará subordinado a convenção ou acordo 

deverá assegurar remuneração maJorada do trabalho 

coletivo, 

em função 

que 

do 

grau de 1nsalubridade ou periculosidade e a adoção de medidas que 

possam, em prezo razoável, eliminar ou limitar as causas de insalu 

bridade ou periculosidade". 

JUSTIFICATIVA 

O texto do inciso XXI apenas est1pula a 

maJoração do salár1.o sem se interessar pela adoção de medl.das que 

possam, em prazo razoável, eliminar ou limitar as causas da 1.nsalu 

bridade ou per1culos1dade. 

Ora, no 1nteresse não só do trabalhador, 

como também da soc1edade como um todo, deve ser ex1g1da a adoção 

1 EntretantGl, essa ex1gf.ncra deve se-r con-
"t ~"d~fc;':i:bn:crã··~ ~P?~~·h~ ,;; ~-;r,;~~r·\p·á';~··~~~ :t~~fl"c~·,·n~·.; p~:;;ii;.~~·~~ ... s;·;;~ ,., , .. 

t;belecimento, porque a mais grave das pol~ições é a õp,9esemp~ego. 

CUNHA BUENO 

1":l!J:T"---------- I'LC"'.l.IOICOt.UsiiO/I:UaCOIII,IÃO------------, 

l_ Comissão da ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700597-1 

r:"'----------------Tt:n~I.,UITiriC&Çi.o-------------.,.----, 

Nova redação ao Artigo 15. 

Art. 15 - Os proventos ~os aposentados' serão revistos, em igual pr~ 

porção, sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da mo· 
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eOa, pela concessão ou majoração de vantagens permanentes, ou por tra~ 

formação ou reclassificação ~e cargos, se modificar a remune~ação de 

funcionário em atividade ocup~nte de cargo ou função correspondente. 

JUSTIFICACIIO 

A presente emenda visa evitar a deterioração dos proventos 

dos aposentados, dando-se solução à situação de inju~ta desigualdade 

financeira daqueles que, por dedicação ao serviço público conquistaram 

o direito ã aposentadoria por tempo de servi&o, doen~a, ou implemento 

de Idade. 

A presente emenda visa tambem dar o mesmi tratamento tanto 

aos servidore~ pÚblicos civis e militares, como esta previsto no inci

so XI I do Artigo 19 e o parágrafo 59 do artigo 20 desta subcomissão. 

l!J 
r:,--------------- AUT0•--------------....,

1 L CUNHA BUENO EMENDA 
700593-9 ,.,..,r---------- h.t:U•JC/CCII,SIÂO/II)a::"III'U.i.O------------, 

f? COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL J 
r:"l,..----------------TUTOioiUIT..,tC&ÇÂC--~-------------n 

EMENDA 

F1ca suprim1da no Parágrafo un1co do Art. 35 do: 

Anteprojeto da Subcomissão de SaÚde, Seguridade e Me1o Ãmb1ent~ 

a expressão: "e do onus da sucumbência" • 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Juridico que ObJetiva assegurar a cada 

um a possibilidade de postular perante o Poder Judiciário cons~ 

~ra o pr1ncÍpio da sucumbência.-

Isto qp~r dizer, que a sociedade nao deseJa esti 

mular litÍgios J~diciais a que as pessoas se,aventurariam 

maiores reflexões. 

sem 

Ass1m, algo que integra a doutrina do 

a sucumbêncla, não pode ser abrogado. 

processo-

O respeito aos princÍp1os gerais do d1reito nao 

deve ser ignorado. Além desse aspecto fundamental que se v1nc~ 

la às l1çÕes m1n1stradas pelos tratad1stas do áire1to, poderí~ 

g1os preJudlc1al ao prÓpr1o trab&lno dos Juizes~ 
:tlloY..V!J'~"r'l.::, .:.e.r• ..._"j'\J.._.;..l<~~' .~\Jr-~·-,_,,..~ .:""'A~"t~ ..,,.:,.~ ~#-~·~_,., .. ,.,\,• ,.\-"1•:~ ..... \:'h$ ..... .,. 1.t""•'.. "'~·l'C. ,.,.. .. o<Jo•\:' ...... :.p;- to • .... 1' 

~ 
AUTO• 

l CUNHA BUENO I EMENDA 

l!J 
PLt:•o\ .. 1~/tOIIIIIÂD/IIJICOIIIIl~O 

J 
700599-7 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 
-

r:;,-----------------Tt::lii:TD/.tUITif'll;&çio----------------...j 

EMENDA 

Fica supr1mida a letra*''d'' do ertigo s~ 

do AnteproJeto da Subcomissão dos D1reitos dos Trabalha
dores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICATIVA 

Dispõe a letra "d" do artigo 52 que as 

organizações sindicais tem o direito de estabelecer rela

çÕes com organizações sin'dicais internacionais. -
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A permissibilidade não delimita o tipo 
de relações, Assim, em princípio, fica admitido relacio

namento (iüe pode interferir com e soberania nacional. 

A permissibilidede ser~ tanto p~ra os 

sindicatos patronais como para o~ ôe empregados. 

Esse tipo de relacionament!' sem defi
niçãó, poderá criar situações em que organizações sindi
cais internacionais possam contribuir para sustentação de 

políticas antagônicas àquelas que a sociedade brasileira 

como um todo, consagra e aprovA. 
Não- se pode consentir que sindiCatos, 

0\1 

relrcJ.onc::mE"ntos quP E>$õt.E>)Orr• l?fl'l cr-r.irontn~Zc corr ? política 
o".t .... l, :I.ÂtJC'i'""'FS't!r'6cf"'-Brl!i~Í'!eftd .• .. j.lt~ ~-..,.;;~. ·' .,r:..,,..~ .. ~r~.___..~.,.,~:"t ~"""~""f."ço~ •W"•WVI'f -''•· •.r1.· 

AUTOI-----------------. a 
w'-·---=~==~------------------~1 ~u~-·~ L CUI'!HA BUENO . ... ..... ....,~ 

PL.UÀaJO/C:OifiiiÃO/IIIItO•IIIlO J • 70060().4 
f? COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL _ 

..... ---------------- TIXTO/,!USTiflt.IÇÂO----------------~ 

i!J 
EMENDA 

Fica suprimido o inciso XXIX do artigo 
2• do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFiCATIVA 

O inciso XXIX do artigo 2• pretende · a 
organização no interior das empresas pÚblicas e privadas 

de cornJ. tês ãe ernpregedos "para ê' d.f"fPse de seus int~re s

ses e intervenção ãemocrática. 

O sistema vigente nos países democráti

cos ... a;ribui aos Sindicatos a representação dos empregados 

e não a "comitês de fábrica 11
• 

r,,--------------- lUTOI--------------------,8 w.._·---===~~--------------------~1 ~u~a l_ CUNHA BUENO _ .., • ....,...., ... 

,..,,---------~- PL.I•U10/tCIM1SiiO/IUttOMIIIio------------, 700601 2 
fD~'------~C~O~M~I~S~S~Ã~O~D~A~O~R~DE~M~~SO~C~I~A~L=-------------------------J) . • 

1":"1"'"""---------------TlliTO/,!UITirlta;io----------------

EMENDA 

Fica suprimido o inciso VIII do artigo 
2• do AnteproJeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalha
dores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFIÇATIVA 

O objetivo prioritario deve ser a elPva-
ção dos salários e não a dim1nuição das horas trabalhadas. 

Na quase totalJ.dade dos países desenvol-
Vl.dos - corno J?pão, Amér1ca do rrorte e- União Soviét1ca 

número de horas trabalhaà2s ~ suoer1or a 40 hor?s. 
o 

No Jepão a carga horár1a amté'l .alcença a 
2.250 horas. 

A pequena empresa, notadamente a mlcro

empresa, não suportaria a redução abrup"a para 40 horas de 
trabalho. 

r.:"t------~-------··,··---------------EJ, ~ CUNHA BUENO 

~~~=================~~~ .. ~.~ .. ~.~ .. ~,,~.~ .. ~ .. -,-.,-.-.. -,.-.-.. -.. -.~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~- ~ 
Ordem Social I SaÚde, Seguridade e Meio Ambiente. 

r.;-r--l----------'---- tUTOI.I.ultlrlt&;io----------------_l+t 

~ 
Acrescente-se ao Artigo 40. 

"Ouvido o Poder Legisl"ativo 11 • 

JUSTIFICATIVA 

Como está redigido, concentrar-se-a nas maos do Ex~ 

cutivo demaziados poderes, sem que p povo seja ouvido, co 

mo recomenda-se nas democracias. E se evitara pe~seguiçÕes, 

como vemos frequentemente. 

r.T---------------··~----------------------------, (!1 CUNHA BUENO 

r:-1.---------- PL.UÂIW/COIII .. IO/IIoiiCO.IUb-----------, 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

r.
,-----------------tutO/olulfcreca;lo-----------------f: 

~ 
EMn!Dl'. 

Fica suprimido o inciSO XXIX do artigo 

2• do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba

lhadores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso pretende a organização no inte

rior das enpre~a~ pÚblicas e privada~ ce comitê~ de empre

gados "para a defec;a de seus interesses e irlte:r:venção de

rnocr6tica". 

O e-istêrilê' vigente noE pBJ F.ef:. · t'emt:'cr.?ti-~ 

cos atribue ros- Findicetos e reprPsep'taç?c doF emprega

dos e não a 11 CQillitês de fáhricr". 

... , .. ________________ ., 
DEPUTADO CUN:~.:~~:~aiolau~<oo.uic------------,J/ ~-~·I 

~dem Social I Saude, Seguridade - Meio Ambiente 

--------------tlrtoto~uttlret&;ie--------------_,~ 

Acrescente-se ao Artigo 40. 

"Indenizando em moeda corrente os proprietarios na ra

zao direta das limitaçÕes a serem estabelec1das". 

JUSTIFICATIVA 

Não e justo haver tais limitaçÕes sem a respectiva i~ 

denização. Faz-se justiça e evita-se abusos. 
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EMENDA 

Fica suprimido o Parágrafo t1nico do Ar
tigo 62 do AnteprojP.to da Subcomissão dos Direitos dos 
•rrab<l'lhadores e S~rvidores PÚblicos. 

·JSSTIFICATIVA 

o Parágrafo Único do Artigo 6~ do Ante
projeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 

Servidores PÚblicos dispõe sobre a obrigaçéo do.empregsdor 
ãescontPr em folha ~p~pag~mPnto ~recolher a~: cofr~~ doE 

sindicat<:>s as contribuições e.pro~·c:d~;:. e'" ;.seoembléia. 

t fetc conhecido que o "quorum" de õeli

berações, tanto nos sdndicc>tC'!' õ~ ernpregeclo< como no:; pa

~ronais é diminuto, representando percsntu~l r•Ínirno d~ ca~ 
~egoria. 

Não se pode concel:>fi!r que MeJ.a centend, 
ou, pouco m<Jis do qu<? isso o, de· elernent<:>E' õe urne ce>tegoria 
profiss2ona1 ou Pconômica, possam fixar o percentual da 
contrJ.buição. 

CUNH/l BUFNO 

COlr.ISSÃG DP ORDE!r. SOClAL 

=------·------"'---- ,,,,.~'"'""'t',.•t.•dc ---:--------------

EMENDA 

O Inc1so II do Art. 2• do AnteproJeto da Subco

rnssac õos D1re~cos- dos Trabalhadores e Serv1àores PÚbllcos P":';. 

sa a l:er a segu~nte reõação: 

li - Salário famÍlia a razão de 10% (dez por ce!! 

to) do sal~r~o min1mo, por filho ou deperr 

dente menor de 14 (quatorze) anos ou ~nvá 

l1do de qualquer idade. 

JUSTIFICAÇÃO 

Foi supr~m1da a parte f2nal do Inclso II que as 

see;ura-. .ta c- ber~~fÍc1o no case de f'~lho menor de 21 anos 

co1~Juge. 

e de 

1\â~ a:ilar:ta estabelecer por d<i!creto benif'icios 

:; ... ~ """.Ê:~ ~>':?:";a &:::v ... cac;:. econôrr:ca. 
~r.__..._~;~.._':f,\; • ., 'Fit'-,.~ .......... ,..-v...,.. ...... ;,. .. .,.. .. .. -k .,.._.-...·•--'-.'"'"f 'li 

.t. :-~ w e:- :!"'e ::" nÚ:7~erc de nab11:.a.:1tes do pais 

e o P .f..!' r;ve la :r·sui'1 ciência ·de ·rec-ursos· para assumi r compro , 

misses de. ampÜação de -b"~,:;ei'~~i~:· ~ ~ ;,orm~· Cons.Ú t;;c~~;,·;i .. ;~,;~· 
la~-s~-1a, na prá~ica, 1nexeqUivel~ 

Acresce, a1nda, que a mulher e o jovem cow ma1s 

de 14 anos ingressaram no mercaào àe trabalho. 

A maquinofatura, 2mpuls1onou a presença da mu

lner e do ma1or de 14 anos no trabalho por duas razões entre 

outras: 

VIl - Comissão da Ç)rdem Social • 141 

- Tornou d~spensáve1 a força muscular e tornou 

anti-econôrr.1ca a~lVlâa~~s prodü~1vas antes exerc1aas na 

11a. A casa àeixou àe ser u~a u~1dade de produção, onõe se cul 

t1vava a horta, onde hav~a o gal:tnhe~ro e, às vezes a poc~lga, 

em que.se con~eccionava a roupq e se prat~pavaw aélVldades ar 
tesanais. 

Hoje, restringlu-se o trabalho doméstico. 

Até mesmo a cul~nár1a perde espaço, com o empr~ 

go ôe al~ment.os pr-oãu:::loc:-s :industrlalmente. 

CDiT' c desa?atrecimento de ocupação econôm~ca na 

casa, toàos o~ membros d~ r~:12a, 1nclus2ve a Mulher, esta em . 
...... .:e,..:::.--.:>..-
~~~--'"~ ........ fora do 1ar . 

..!r};r..------·------·····-------------. L aJNHA BUENO ~ 
~ -------.,---- f.,t4••:,c:vuiCI'IIJI,Ot.JU&"---·-----~--..._ .. _ 

• COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VII-A) 

r:-:----------------1'11"0/JI,.IS'f•FitAtÂt-----------------'f 

,:J 
EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I, do 
artigo 22, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direitos 

•dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos: 

"I - Salário ml:nimo capaz de satisfazer, 

conforme as condições de cada região, as necessidades 

dos trabalhadores e de suâ família". 

JUSTIFICATIVA 

básicas 

Nosso país ~presenta desníveis sócio-eco
nômicos bast~nte marcantes, 'sendo imper1oso que o valor do 

rio-ml:nimo seJa fixado de forma variável, adaptando-se à reali

dad~ de cada região. 
Uma unificação nacional. desconsiderada 

as. realidades regionais e eventuais oscilaÇões conJunturais. s~ 
be-se, inplusive, que no Nordeste o custo de vida é superior 

ao que se registra na região Centro-Sul. 
t preciso 1:ratar desigualmente as coisas 

desiguais, 
Quanto aos detalhes para a f1xação ào'mÍ

nimo, eles deverão ser objeto de legislação e atos normativos 

específicc-s .. 

t.ut • ">t•" ,. ... ~ ~., .. ~ • ....-·~-- ... ,.~ ;,;.~:.;~;!!~:!; . .:,~!! ;se~·~r~~~~d,o'l~.-... ~-e~~ .. .'' s~:~;.:;~~ .. ~, 
mínimo" é tecnicamente mais apropriado falar-se de "necessida-
des básicas" do trabalhador e sua família. 

.,.--------------•u•o•---------------, 
~ EJ CUNHA BUENO 

COM, ORDEM SOC!A~/Subcomissâo, Saúd~, Seg. e M, Amb • 

.,.,.-·------------ ,.,,.,., ...... ,., __________ -11---. 
~ ' 

EMENDA 

O art. 44, passa a ter a seguinte reda-

ção: 
"ProÍbe-se a importação, pesquisa e fa

bricação, armazenamento e transporte de artefatos bélicos nu
cleares, salvo quando ouvido o Congresso Nacional, competindo 
ao Presid~nte da RepÚblica, solidariamente com os Ministros 

Militares, o fiel cumprimento deste dispositivo, sob pena de 
responsabilidade". 
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rL·----~C~U~NH~A~BU~E~N~O--------~----------------~--~ I ...... I 
..-,~--------- I'LlJUiiiiD/C:OIIIUiO/&u•tOIIIIIÍ.O--------+------, 700609-8 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VII-A) 

.-:-.---------------- 1l:ITO/.II)S11rlt.IIÇÃD----------------~ 

~ 
EMENDA 

Dê-se nova redação ao inciso XXXVIII, do 
artigo 2•, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direi
tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos' 

"XXXVIII - solução dos litígios traqalhis-
tas, na esfera judiciária, em primeira instância, dentro 

do prazo máximo de 6 (seis} meses;'' 

JUSTIFICATIVA 

RestrinJa-se apenas à primeira instância o 

lapso de tempo previsto para dec1são das ·demandas traba

lhistas. E. isto porque, do modo em que está redigido o in
C1so no·AnteproJe~o, a l1rnitação geral, para todas as eta

pas do processo Judicial, poderá enseJar que o empregado 

vencido numa lide VeJa perdida a possibilJ.dade de obter 

modific~ão da dec1são a si contrária, mediante recurso 

para instância =c~~rior. 

L~------~CU~N~~~A~B~l~E~N<~·--------------------------~11 ...... I 
,..,...,.---------- PLl•&IUO/C.OIIIIIIÃCIIUtt:UIIIIÃD-----------~j 700610-1 w 
ll=--~C~O~M~l~S~S~Ã~O~D~A~O~R~D~E~M~,~S~O~C~I~A~L~~-:~~--~=---~~~~~~~ 

. ' 
Subcomissão êcs L? r e- j tcs dcsn'f-h:~l?.,.u~;i~ervidores PÚblicos 

EMENDA 

Suprima-se o inciso XII do Art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

Tal dispe:s1çãc constitu1 discrim1na~ão\ 

inJustificada ccnt:tã oe: serv·idores da administração· direta, ~or\ 

viola:t o princípio de;~ isonomia, já que não abrar.gE os EP:I 1 e.ç;vc c·! , 

de erro~zesas pÚblicas, socJ.edades de econo1Uia mistc e fund~çces \ 

mantidas pelo poder pÚblico. 

P.além cl:i.sso' c. dispositivo é reclundc-nte, 

porquento trc>t ar.C'c C' c- pc1t ~metros de rernuneraçãõ .. 'tem seu obj~to 

insetidG ~~ dJ~p0~5ç~o relativa ao plano de classificaç~o de caJ

goE·, cclr,~t~l .. ies da rc•rma do art .. 19 do Anteprojeto que at:ribul. a 

lP: cof·l•~Fnentar o disc1pl1namento dessa matéria .. 

Aden.ê..l.S c CJ.spositivo contém contra-

dição corr o p:rrcÍpjo íns1.to no inciso II do AnteproJeto, que cor·-

O disposit1vo visa aparentemente, a~ 

~.1 e. t t•1 te i •j j ,, i t.ãr "as vantagéns a bm percentual '!e ' -r.eniün~ raç~c, 

·mt~·r---os·-a15tft!~:· <:me- -se"'t'é"ftl '""Verl.rlil~c.·""rfe~êT$i:"'Pll-~-1t<1.~~-:::~ · "!. 
..c~iac;Bo ··de -ve~r""d~deiraS Castas de privilegiados, mediante o arti

fício de atrl.buiç2o de gratificações e· outras vantagens def1ni

das por percentuais C0 vencimento bás1co, com caráter cumulati

vo. 

Na r~alidadE, o obJetivo coll.mado não 

será alcançado per este via, uma vez que a remuneração referida 

no tex1.o xesta sem defHotção, o que permitirá à legislação infra-

cúnEtitucJ.onal determinar níveis de retribLição quE· corr•:r.·reer:dam 

aP vantagen~ que se quer eJ in,_ r cn . 

O"t::Eerve-f'e a~nõe que o di~positivo, nêio 

atende a realidade q~e os servidores etivos do Pler.o Geral de 

ClcE:::ificeç~o õe Ce.IÇCJ:' E Cas êemei: cé:rreire.= específ~ces de SE-~ 

viço PÚblico em todc~ as eferas do Poder, hé 1.Ôn~o tEITl•t•, ve.rr re

cebendo reaJustes de repos~çeo aqui si ti v a C c "encirr•Hr:tos, sob 

denoml.nação ... de "\·antagens". 

P ê~llcaçàú do preceito 

tais f~t-ns, r~::.t :tE:~ r nc flagrar.te 1.njust1.ça de que seriam ago

ra, pt·.:. :.4 :rc.! Er {!lrlC~( J:'Clte, canceladas as referidas repos1-

õe=-scor.hecer e.: E e ·i et ~ 1.ócde:- pré-exL~'t.errte sobre a ~uel seus prjnc~ 

r.J!I_·~--------------aum----~~---------, § 
~ ·cuN~A BUENO • 

.. .----------- PLIIIUtO/COMllllO/IUICOIIIId,p---------'----, 0 P: COMISS~~ DA ORDEM SOCIAL 

:-1,.----------------TlztO/oiUITifiCAÇÃ0-------------------.1 

J!; 
EMEND~. 

~upzjroa-se o inciso XII do Art. 11. 

JUSTIFÍCATIVP, 

C salário de Presidente é um referen
cl.al a nu é 1 f ixr.<~C1 :r.·olj 1 i c éliT •·r te sem nenhuma relação cof!l e impor

tânc:? C'o C{'l:ç_o, cc,rr•rleJdC:?él€' C~:: tarefas ou deseJT•per.ho. :t-."'o ·ser

viçc, !'~b:jc c), no c r 1 éTI1 c, pr~tencle-se que prevaleçem critério-E~ 

cb::et:i\.o!- rê2r ? -fixação da remuneraç2o, d-escabenêc; ~ot tal11 c., a 

referida limitação. 

r.;r------~---:----AUTOII---------------, e? Constituinte INOC~NCIO OLIVEIRA ~ 
~ 

=-----.----- PLINÁJUO/CONISSÂO/aUICOIIISJÂO------------, tJ COMISSÃ01 DA ORDEM SOCIAL 

r.;,----------------TEXTO/oiUSTIFICAÇÃo-----------------, 

f!.! 
Seja suprimido o inciso XIII do art. 29 do Anteprojeto da 

Subcomissão dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A garantia de estabilidade no emprego desde a data 
aa admissão constitui a meu ver um g~ave exagero que poderá se tran~ 

formar em instrumento contra o prÓprio trabalhador, uma vez que o e~ 
pregador, diante de tão profunda interferência em sua liberdade em
presarial, será naturalmente compelido a cercar de maiores cuidados• 
a simples contratação de um empregado, afastando as possibilidades 
dos menos experientes e capazes.A situação se agrava ainda mais se 
tivermos em conta a previsão do contrato de experiência por 90. dias, 

o que levará os menos escrupulosos a promover automaticamente a dis

pensa findo esse prazo. Por outro lado, o texto proposto oferece o~ 
tros mecanismos de proteção aos direitos trabalhistas, c~ma o fundo 
de garantia por tempo de serviço e o seguro desemprego, que melhor 

compatibilizam os interesses das duas partes em questão. 



I!Jr:t,.--------------•AUTOJt---------------, 
~ DEPUTADO JOSt LOURENÇO 

r:l!J;-r--------- ri.UAJIIO/(;ólruniD/IIJICOJit$SÃO------------, 

(: CO~SS~O DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 

700613·6 

r.r----------------ruro/JUstiFIC:A~o-----------------. 
l!J 

POPULAÇÕES INDÍGENAS 

Art. 13 - são nulos e extintos e não P,roduzidoa efeitos JurÍdicos 
os atos de qualquer natureza, a1nda que já praticados, que tenham 
por obJeto o domínio, a posse, o uso, a conces~ão de terras ocup~ 
das pelos Índios. 

§ 12- A nulidade e a extenaão de que trata este artigo não 

dão direito de ação ou indenização contra a União ou os Índios, 
salvo quanto aos pretendentes ou adquirentes de boa fé, em reli! 
ção aos atos que tenham versado sobre terras Rinda não demarcadas, 

,càso em que o Órgão~do poder pÚblico que tenha autorizac'o a prs 
tensão ou emitido títulos responderá civelments. 

§ 22- O exercÍc1o do direito de ação, na hipótese do. parágrs 
fo anterior, não autoriza a manutenção do autor ou de. seu li ti§. 
consoTte na posse de.terra ind!~ena. 

§ 32- O disposto no parágrafo primeiro deste artigo não imps 
de o direito de regresso do Órgão do poder 'público, nem elide a 
responsabilidade penal do agente. 

§ 42- Os atos gue possib1litem, autorizem ou constituam inv~ 

sões de terras indígenas ou restrição ilegal a algum dos direitos 
aqui previstos, caracterizam delito contra o patrimônio públ1co 
da União. 

,,..---':'------------•uto~t---'--------------. 

8 1!.1 j' L D P!!!UDO lOSt I OURENÇO ~ l!MEI'IDA 
l!1 PL.1tÂJUD/COUtililiO/$UICOioii$Sl0------------,1 700614-4 ' 
(: COMISJXo DA ORDEM SOCIAL ) 

...,.,----------------TEXTQ/.,IUSTihC~çio-----------------j 

SUPRIMIR O PARÃGRAFO 1 DO ARTIGO 7 DO ANTEPROJE!O DA SUBCOMISSÃO· DA 
SAODE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENT~. 

Justificativa: 

O poder de polícia somente pode ser exercido pela União, E~ 
tado ou Município nos limites da competência atribuída a cada UJm de~ 

sas entidades, pela própria Carta Constitucional, em capítulo especJ 
fico, não podendo permanecer como uma disposição de sentido vago; a 

redação oferecida pela SUBCOMISSÃO, no ART. 7• do Antep~ojeto ocasi2 
naria, certamente, superposição de atividades, criação de vários ór 

gãos fiscalizadores (da União, do Estado e do Hunicípio) e os cons~ 
qUentes e inevitáveis conflitos. 

Quanto â fiscalização supletiva atribuída as entidades r~ 
presentativas da sociedade civil constitui-se em instrumento de sen 

' -tido duvidoso e de insegurança, pois' permite ao particular a exten 

são do poder de polÍcia que, na sociedade moderna, só ao ESTADO se 
reserva. Ademais se o ESTADO pretende contar com a participação do 

cidadão, oferecendo-lhe, de algum modo, iniciativa fiscalizadora, o 
meio eficaz é o das denominadas "ações populares ou de responsabili 
dade", que permite a qualquer- do povo ou a entidades representath·as 

da sociedade civil aciona~ o poder pÚblico, legitimado pela autorid~ 
de de sua investidura e presumidamente melhor instrument~do. 

)1-1] 
'---'-':.::.....--------~·~·~··~·~,~-,~·~·-~----~----------~----~~~-= 700615·2 ~ 

Constituinte FLORICENO PAIXAO 

CANCELAR 

Art- ll 

i'l'E!o! XIII - Todo o Ítem. 
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Art- 22 
Dos incisos XI, XII e XIII do Art. ll. 

Art 11 
!TEM IV No O~gão, inclusive os 

aposentadosr atendidos•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

!TEM V ••••••••••••••••• incorporados a de maior 
valor aos ~enc~entos •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

!TEM XIII Todo o Parágrafo Onico- •••••••••••••••• 
Extinto o cargo •••••••• 

ITEM XIV Fica assegurado ao Servidor PÚblico que 

não possua casa própria, a obtenção de ~inanciamento imob~ 

liãrio especial para aquisição de seu ~ôvel. 

Art. 12 
9 59 •••••••• de magiStério, cargo em comissão ou 

função de natureza técnico- especializada ou de cargo para •• 

·································~··········· 

Art. 15 
a) Os Servidores PÚblicos C{vis inativos estão 

!s~ntcs da obri~ação de pagar.ento de Imposto de Renda 

Art. H 

a) Fica assegurado aos ocupantes que veêm exercendo 

ininterrupt~~en~e ná mais de 15 I quinze) anos cargos ou 

funções de confiança, a qu~lidade de servidor pÚblico ~ 

fetivo, 

Art. 20 

§ 69 •••••••••••••• magistério ou cargo em comissaõ 

ou quanto ao con~ato para preGta,ão de ser~iços técnicos 
ou especializados • 

Art. 22 

dos incfsos XI, XII, XIV do art.ll 

e letra •a• do Art. 15. 

Suprimam-se os itens nss. XI, XII e·~III, do art.ll 

do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 

Servidores PÚblicos. 

J U S T I F I C A Ç Ã 0 

e 

A douta subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Se1 
vidores PÚbl1cos, no afã de normat1zar a polÍtica de salários da 
admin1stração pÚbl~ca incorreu em enganos que não. podemos deixar 

de apontar. 

Primeiramente, deve-se observar que uma política de sali 

rios não se faz apenas com a f1xação do valor maior e do montante 

~eno~ das remunerações; há que se levar em conta os fati~es que,• 
por JUstiça func1onal, laboram em'1nst1gar o servidor à produt1v>~ 

dade, à permanência no serviço pÚblico, à busca.de um padrão .d~ 

excelência em seu serv1ço~ Aõema1s, cumpre levar em consideração 

aspectoS intrísecos a cada função, como a periculosidade, a penes~ 

dade e a insalubridade, que determinam a adição de valores agrega
dos destinados a compensar o ,servidor pelo risco que corra em sua 

' atividade; 
E não se pode esquecer a necessidade muitas vezes cons

tante de se remunerar o trabalho•extraord1nário, o que, em mui~os 



,--·--~----------------------------~------------------------------------------------------------------------------------------------------------

casos, eleva substancialmente a retribuição, por exemplo, daquele's 

que trabalham no campo, em cidades d1versas a cad~ semana, caso e~ 

pecifico, entre outros, dos engenheiros agrônomos. zoot~cnistas 
fiscais do trabalho, mêdicos e médicos veterinár1os, e assim por 

diante. 

Por outro lado, não nos parece correto fixar a maio1 

remuneração do Serviço PÚblico pelo padrão salarial estabelecido p~ 
ra o Presidente da RepÚblica. E isto porque o cargo de Presidente , 

supremo magistrado da Nação, ex1ge o cumprimento de at1v1dades de 

representação para cujo'custeio nunca será suf1c1ente sua retribui~ 

ção. Tais despesas são custeadas pelos cofres pÚblicos e é natural 

e ace1táve1 que assim o seJam; assim sendo, a remuneração mensal 

percebida pelb Chefe do Executivo Federal poderá até mesmo ser me§ 

quinharnente fixada.em baixos·valores, ~nenhum preJuÍzo funcional 

lhe será acarretado. Já no que respeita aos funcionários ma1s gr~ 

duados da administração pÚblica tal não ocorre e suas despesas pai 

ticulares, assim corno as despesas de representação exigidas por 

seus cargos têm necesspriamqnte que ser custeadas pelo salário men 

sal. 

I~~ece-nos, salvo melhor juizo, que o servidor pÚblico mal remu

nerado representa urna brecha para o abuso do poder econômico por 

parte de todos quantos necessitem de favores; o funcionário mal 

remunerado é uma porta aberta à corrupção e à venalidade. o salá 

rio compatível nunca será obstáculo bastante para a correção de um 

!indivíduo de condutas aéticas~ mas servirá para criar um vínculo 

1 ma~s efetivo entrP o servidor e o serviço pÚbl~co 1 e aÍ 1 para pr~ 

servar esse víncu1n saberá agir honesta e cnrretã.ment~. 

Com relação ao inciso XIII do mencionado artigo 11, en 

tendemos o espírito do legislador, ao raciocinar "em termos da poli 

,tica salarial da iniciativa pr1vada. Entretanto, a realidade da ag 

,ministração pÚblica é diversa e aos venc~rnentos básicos estipulados 

em .Lei acresceram-se J.núrneras gratificações e indenizações dest1na

das a· elev~r a ~ompetit~vidade do salár~o total. Sabemos que or191~ 
nalmente o legislador pretende elevar os menores salários dos serv~ 

dores pÚblLCas mais humildes, mas a prática acarretará a diminu1ção 

drástica das remunerações dos profissionais de nível super1or e de 

nível médio, sem falar na redução dos venc110entos dos rnil1tares,dos 

Juízes e Magistrados, e dos prÓprios Parlamentares, visto que serv~ 

~or pÚblico é todo aquele que recebe seu salário diretamente dos 
cofres pÚblicas. 

O universo do funcionalismo pÚblico é um espelho do 

universo da sociedade, em que se encontram trabalhadores de todas 

as gamas, desde os mais humildes até os mais bem sucedidos, que, 

me~cê de seu esforço pessoal, de seu afinco nos estudos e de sua 

aplicação aos deveres de sua profissão# ating~ram níveis salaria~s 

condizentes ao desempenho demonstrado. Romper com esse equ1lÍbr1o 

será desestruturar o serviço pÚblico e, uma vez concretizada a v1~ 

,lenta redução salarial que atingirá todas as esferas da adm1n1stra

, ção, seja no ârnbi to federal, se JB nos Estados ou nos l'lunicÍpios, ta1s 

cargo~ não serão repostos 1 pois a remuneração do serviço pÚbl~co não 

terá capac~dade de atra~r mão-de-obra preparada para o exercício da~ 

funções pÚbl1cas. 

Com relação à pretensão de se fixar mais elevados 

ve1s sala~iai~_jPa~a ?S referênhia~_jnferioreS-das carreiras do 

ni 
ser . ......,. 

viço p®lico 1ntenção subjacente dos d1sposit1vos que ora se pr~ 

tende el~minar cumpre ressaltar que, ainda sendo um assunto da 

maior relevância, não cabe à Constituição Federal sobre ele se mE 
nifestar: Trata-se,isto sim, de matéria de competência de lei ordi 

,nár~a. em que se manifeste o Congresso Nac~onal sponte proor~a ou 

por iniciativa do,Poder Executivo. 

Mesmo uma a~álise perfÚnctóri~ dos efei~os das medi 

das contidas nos incisos XI, XII e XIII do artigo ll do Anteproje

to nos indica conseqüências catastróficas tanto no que respeita à 

administração de pessoal civ11 quanto no que tange à política salã 

r~al que trata das remunerações dos m1litares. E, por v1a de conSã 

!qUência, acarretando íguais desastres aos Estados~ aos municÍpios# 

_iàs corporações po1icia~s-rnil1tares dos Estados, às guardas rnetrOP2 

'litanas dos municípios. 

~iante das considerações expostas, pretendemos a sy 

pressão dos refe~idos 1ncisos ~I, XII e XIII do artigo 11 do Ante

proJeto elaborado pela Subcomissão dos Diretos dos Trabalhadores e 

Ser,ddores PÚblicos, a fim de <j!Ue o assunto possa ser discutido 

apropriadamente, no futuro# em lei ordinária, pelo Congresso Naci2 

nàl. 

''i]- ~ • - ... --- 4u<oP~ ~- - ~ 

LC:9f"!St_:i,_t~jnt'e __j..,l'JCULA!....C.A.N.IJlRIL. -~---- ~ 
~ 

Acrescentem-se os segulntes parágrafos ao art1go 38 do a~ 
da Sybcomissão de Saúde, Seguridade e MeJ.o Ambl.ente, na sc~3a 

§ 10. As ent~dades cc·-~e~antes para proteç~ , ~CJ.LLOl; _ 
fiscalização do m~io dmbiente, orgar zaGas ou financLadas peio :;r 
Fúblico, terãor obrigator1a~ente, ?Or ó=~âo Cecisór1o su?~~ior, u~ ~ 
sélho del~berat1vo par2tár1o$ co.~~?os.t:.o àe representantes do g0\1e..!. :~ 
do qetor produtivo e do públ1co en ç•ral. 

§ 2Q, A le1 régulará o :'unc1ona:.ento dcs .;onselhcs óe"~Le : 
t~vos a que se refere o parágraf? anter~or 1 observadas as s gu2ntc :.~ ~ 
mas: 

a) as sessões serão pú~Iicas, garant~nõo-se, &m ~a
rãter eÃcepc~onal, med1ante just~ficat1va, a confidencialiàade de êv
cumen os e depoimentos; 

b) a f~xação de padrões técnicos de avaliação do ni 
vel de proteção, controle e correção do meio ambiente observará, =on= 
comitanternente, as cond~ções de viabil1dade econômica e a conveP1en
cia tecnológica dos processos e métodos d~sponiveis para aquelas fin~ 
lidades. 

A proteção, controle e fiscalização do meio a~biente tor
na-se hodiernamente, preocupação ccmum dos governos. Não SG. aCm~te Ç!Ut; 
na socieêad~ de~ocrát~ca aberta o êesenvolvJ.men~o e a ri~;eza de ~~s 
se faça às custas ca falta de saúde e do desGquiÍibr1o a~b2cntal c~ 
terc,.lros,ou da destruição do slstema ecológico comum. 

. A prcserva.;âio ou ryelhoria aJ"""'b:;.en~al, indica-o a ~':f:::!:' I~:-.-
C11 rle ~oc1edades ~~ks afe1tas ao assunto, nao C~ve ser rc 
~~Jo 6nica da Adwl~ist~~ç5o ?abllca. Essa atLv1dade se~ã 
riente_su~~to vaiur a partic1p~ç~o • 
+ús 1~a1v1eUa1s a colettvos cuJa se faz ~ec2ssar~a 
e f*t?:~n.S#~·'{ue~~as, li:n.peza de r;ãY~ücs,. efeitos êe. polu· ::;o _ 
ttria1 sobre os- fnO.ivíduos, etc.). ;Justifica-se 1 assim, a represGntaç;
ptH~l.tárl.a e a'publ1c1.zação do procesSo pçlítJ.co.-.adml.nistrat.J..·.ro de cünt::.· 
le. 

Por fim, é relavante que éSSe esforço comum reflita u«a re 
l~dade e um egu1líbrio entre custos econõ~1cos e possibil1dade ~e· no
lÓgJ.ca:, de sorte a v~ab1.l1zar a rnelhorl.a ou preservação da q·na] 1•~:-:;je 
de .•tda inediant(;! 1 seurpre que pcssivel, 21 continuação da ativ1dade ec..9 
nõm1.ca. 

E como se JUStl.fJ..c~ a ~~snLa. 

~~--------------------------~~·---~------------------------, I!J 1_ Dep. Lúcio Alcântara 

r.:-~r---------------I'Lt:li,Íft:UJICO.UWÃO/Jt!ICOIQ•J.to-------------, 

(1 COM. DA, ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

=----------------------nno/o~unlriC•çto-------------------. 

Acrescente-se inciso, de nQ III, ao art. 12 do anteproje
to da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públi
cos; 

Art. 12 

á III a de dois" cargos privativos de médico, 
fisioterapeuta, enfermeiro ou farmacêutico. 

dentista, 

A necessidade de atendimento à saúde das populações caren 
tes àas periferias urbanas, das pequenas ciàades e vilas do interior 



e das áreas rurais pede que se mantenha a constitucionalidade da acu
mulação de dois cargos de médico, e que, pela mesma motivação, tal se 
estenda às carreiras afins da saúde pública -dentista, fisioterapeuta, 
enfermeiro e farmacêutico. 

São sabidas e conhecidas as disparid~des econômicas, so
ciais e de saúde da nossa população. Se sobram profissionais da saú
de nas grandes áreas urbanas afluentes, a periferia pobre, contudo, a 
pequena cidade e o campo, também, quedam, ainda, enormemente desaten
didos. 

Cumpre à Constituinte o esforço de tentar levar a esses 
brasileiros humildes a oportunidade de melhor saúde e vida mais digna 

t como se justifica a emenda. 

.... .....-------------AOTOOI----.,-------------, §-l!J Senado: RACHID SALDANHA DERZI 

~:::::::::~:::~::~:::-•• -.-•• -.•• -"-.-•• -.. -.. -.-~~-•• -•• -.-.. -.. -.--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-...,.... 5 
w ·j r Comissão da Ordem Social . 

..,...---------------TIXTO/.IUaTIFICAÇÃO-----------------, 

"Art. - Fica vedada a participação dos profissionais da 
área de saúde, com atuação'em serviços de emergência, em wovime~ 
tos de Greve. 

r- O descumprimento desta 'determinação será passivel de 
punição prevista pelo Código Penal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade médica é essencial para a manutenção do equ! 
librio e da ordem sociai~. A atuação médica de uraência, princi
palmente, pode ser considerada como de máxima prioridade, não po
dendo, por motivos óbvios, ser desativada durante os ~ovimentos 
9revis~as. A suaestão de pUnição penal dos infratores será uma 
forma de inequivoca eficiência para o cumprimento desta deterrnin~ 
ção. 

"'~·-----------------··~-~--------------------, I!J' t~ Deputado JOS~ EGREJA 

1":1~--_;:__ __ _.:. ___ Pl.lrtl.-IO/COIIIISIOIIUitO•Itlio------------,. 

l!J ~ Comissã~ d~ Ordem Social 

..,..----------_; ____ ,urouusnraca-çto------------------, 

Acrescente-se ao Art.16 do Antépro1eto da Subcomissão de SaQ 
de, Seguridade ·e Meio Ambiente o seguinte inci~o, onde couber : 

Art.16-

- des~entralização dos serviços e pagam~ntos de 

benefícl~s previdenciários e de ass~stê~cia s~ 

clal, de tal modo que re~ulte a autonomia admini~ 

trativa e financeira efetivas a níveis ~~gionaJ!. 
e sub-regionais, visando melhor atendimento 

maior e mais ·direta fiscalização. 

e 

JUSTIIFICATIVA 

A própria redação não deixa dúvidas quanto a intensão da e 
menda.t evidente que,quanto mais perto do usuário estiver a adminis 
tração e a gerência financeira dos Órgãos, o por isso, propÇe-se qÜe· 
sejam regionais e sub-regionais, mais acesslveis elas estarão para o 

conhecimento e as reelamações decorrentes.Isto é fiscalização constui 
tiva, de que via de regra careceu a Previdência e Assistência ofici--
el até hoje. · • 

.· A presente proposta pretende corrigir esta falha e melhorar 
• 01!1 serviÇC)S. 
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=-------------&UTOII----.._----------, § 
~~~A~Tl~L~A~L~IR~A~----------------------~----~1 ~ 

'LINÁI\ID/CQWISsiO/IUICOMiii!d0------------.

1 
• 700621•7 

pu~·-V~I~I~--=C~OM~I~S~S~A=O-=DA~O~R=D~E~M_S=O~C~I~A~L~--------------------'· 
r:cr---------------TIXTO/JUSTIFICAÇÃo-----------------. 

!!-' 

t: 

VII-b - Subcomissão da saúde, Seguridade e Meio Ambiente 

Acrescente-se artigo a parte "Saúde" do Anteprojeto apro~!. 
do, com a seguinte redação: 

Art. ~ obrigatório a permissão de acesso de familiares 
e amigos dos.pacientes, ~ dependências, individuais ou êoletivas, 
de internamento de pacientes. 

J U S T I F I C A T 1 V A 

A medida visa humanizar em con~ições de tratamento hospit!. 
lar, evitando o isolamento dos doentes • 

ÂuTOII 

ATILA LIRA § PUMÃI\KIIc.o•ussi.o/su•c.oYtlsio rvu COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

r:-r-----'----------- TUTO/~USTirtCAÇÂO•-----------------, 
~ 

VII-c - Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Der_!. 
cientes e Minorias. · 

Acrescente-se art~go ao Anteprojeto a~rovado com a seguinte 
redação: 

Art. - Os transportes públicos de ~ual~uer natureza 
rão obrigatoriamente com acesso e locais próprios aos 
sos, gestantes ~deficientes f!sicos e mentais. 

cont!, 

ld~ 

~~~--------------·~··~.--~-----------. C IITILA LIR'A-

r.-r-------.,--- PLIJ4latO/CQIIISI10IIUICCI•IISJt-----------. 

~ VII - crMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

r;-r---------------TUTOI.IUSTIFICA;lo----------------. 
~ 

VII-b Subcomissão da Saúde, Seguriaade e Meio Ambiente 

Emenda aditiva ao § 1g do art. lg, ~ue passa a ter a segul~ 
te redação: 

Art. 1g -

§ 1R 7 o Estado assegura a todos conaições dignas de v~da e 
~cesso e gratuito às ações e serviços de promoção, proteç~o 
e recuperação da saúde e planejamento familiar de acordo 
com suas necessidades. 

J U S T I F I C A T I V A 

A disponibilidade de serviços de planejamento familiar, P!. 
ra uso do cidadão a seu livre discernimento é uma das med! 
das de proteção, a longo prazo, da saúde da 'população. ..._ __ 
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ó-t.J~------~------'--AUfDJr----...,-.,....,----~---0 
.CDEPUTADO FRANCISCO PINTO ~ 

~ 
1':'1---------- PllNAIIIIO/COioiiSSÃO/IUICOIIISSiO--------~--, 

C:coMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

ri!..I,.,----------------TUTO/.IUSTIPIC.&Çi.o------------------, 

Acrescente-se, onde couber, um artigo ao Anteprojeto da 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Art. o·trabalhador rural aposentar-se-á aos 60 a~os 

de idade, com direito a recepção de um salário mínimo. 

JUSTIFICATIVA 

Todos sabem que o trabalhador rural não contribui direta 
mente para a Previdência Social, consequentemente, torna-se impossí
vel estabelecer tempo de serviço para aposentadoria, a não ser atra
vés de atestados, às vezes concedidos graciosamente. ora, se já está 
consagrado na legislação a aposentadoria do funcionário com 25 anos 
de serviço para o sexo feminino e' 30 anos para o masculino podendo 

se aposentar aos 45 anos, se começou a contribuir com 18 anos de i
dade, é um absurdo negar-se aposentadoria ao trabalhador rural com 
60 anos de idade. Isto porque, o homem do campo, começando a traba
lhar desde criança com 10 ou 12 anos, como é a regra, significa di
zer que somente depois de 48 ou 50 anos de serviço ele conseguirá se 
aposentar. 

Assim, é de' se esperar que a Comissão dos Direitos faça 
justiça aos trabalhadores !urais. 

...,.,,----------------- TCXTO/oll.lSTiriCAÇÂO-------------------, 

Altera o inciso III do artigo 13 do Anteprojeto 
da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Sevidores Públi 
cos, com a redação abaixo: 

Art.. 13 .......••..••..•.•.••.••...•.•..•....••.. 

III - Voluntariamente aos 25 anos de serviço,de~ 

de que tenha completado 45 anos de idade, se do sexo masculino. 

JUSTIFICI'ITIVA 

A Constituição de 1946 no seu artigo 191 § 2º 
consagrou o princípio de que, o funcionário, contando ,trinta 
(30) ahos de serviço, poderia aposentar-se, com vencimentos in

tegrais. 
A Constituição de 1967, no artigo 101, III e 102, 

I, a, exigiu do funcionário um maior tempo de serviço para 

õ~üüü~tar-se com salário integral, isto é, 35 anos, se do sexo 
ma~r.ulino ou 30 anos se do feminino. A Emenda Constitucional 

nº 18 de 1981 estabelece a excepcionalidade desta exigência "P~ 
ra professores após 30 anos e professoras após 25 anos de efe-
tivo exercicio de magistério" também com salários 

art.165,XX ) . 
integrais 

Quando se raciocina, seriamente sobre aposentao~ 
ria, que é um tema extremamente sensível, não se pode pensar em 

lances demagógicos. Tem que se fixar a sua atenção e o seu cu! 
dad~ sobre o sujeito e no objeto da aposentadoria, ou melhor, 
na figura do Previdenciário e da Previdência. Não se pode admi 

tir a distorção de Previdenciário fraco com uma Previdência fo~ 
te, nem um Previdenciário que pretenda ser forte com uma Previ
dência falida. A Previdência não foi idealizada como se fora 
uma empresa privada, para obter lucro ou enriquecer-se. Ela foi 
instituída como um instrumento de proteção e defesa do trabalh~ 

dor e do funcionário, amparando-os com a aposentadoria,protege~ 

do-os nas doenças e.tranquilizando-os na velhice, ampliando e 
melhorando sempre os serviços que vai prestar: Por outro lado, 
se o Instituto da previdencia não dispõe de recursos financei

ros suficientes, em razão de contribuição inadequadas, a Previ
dência se arrebenta. 

Nos últimos anos, aumentou o ciclo de vida dos 

brasileiros, isto significa que aumentou, naturalmente, os gas
tos da Previdência com os inativos e, se a aposentadoria é pr~\ 

coce tanto maior as ~uas despesas. A Previdência não pode, po~ 

tdnto, para bem se s~rvir e servir-se bem, sem encontrar 

.equilíbrio. 

est:e 

É evidente, que outras razões, sobretudo no 

Brasil, contribuem para debilitar a saúde financeira da Previ
dência. Ela não pode prescindir da incorruptibilidade, da efi
ci~ncia e da capacidade administrativa dos seus administradores, 
o que não vem Ócorrendo, a não ser excepcionalmente, como na 
~dministração ~os dois últimos Ministrbs.· 

É bem verdade que os governos precisam se acostu 
mar a injetar recursos na previdencia, quando ela atravessa di
ficuldades momentâneas. Há cerca de três ano~ atrás, o deficit 
da Previdência nos Estados Unidos era de mais de 100 bilhões de 

dólares. 

NO MÉRITO 

De um modo geral, atualmente, as pessoas começam 
a trabalhar e, obviamente, a contribuir para a Previdênc~a, bem 
mais cedo. Mas, o Brasil não pode se dar ao luxo de aposentar 
pessoãs aos 40 anos de idade, no pleno vigor de sua vitalidade, 

maturidade e experiência. 
A proposta de emenda que apresentamos reduz o 

tempo de serviço para aposentadoria para 25 anos de serviço 
indistintamente para todos os sexos, e, no caso dos homens, 
desde que tenha completado 45 anos de idade. Reduz, portanto,de 
3D anos, como aprovada pela Subcomissão, para 25 anos 
condiciona a ter completado 45 anos de idad~ 

mas 

DEPUTADO FRANCIS~,~ •• ::,:~.:''""'""'"''--------~~1 I = I 
COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL . 

r.;----------------rC:tTO/Jt1STif"IC4ÇÂO----------------~ 

Dá nova redação ao artigo 4º e parágrafos 

acrescenta um parágrafo único ao artigo 6º do Anteprojeto 

Subcomissão da Saúde e meio Ambiente: 

e 

da 

Art. 4º - As ações de saúde são funções de natu-

reza pública, cabendo ao Estado sua normatização, execução 

controle. 

e 

§ 1º - o Poder Público pode intervir e desapro
priar os serviços de saúde de natureza privada, necessários ao 

alcance dos objetivos da política nacional do setor. 

§ 2Q - O pagamento das indenizações far-se-á com 

50% em títulos da Dívida Pública e 50% em dinheiro. 

§ 3Q - Fica proibida a exploração direta ou ind! 

reta, por parte de empresas e capitais de procedência ~strange! 
ra, dos serviços de assistência à saúde no País~ 

§ 4º considerava-se empresa e capital nacional ' 

para os efeitos deste artigo: 
a.) empresa nacional aquela que é constituída,é~ 

clusivamente, por brasileiros. 
b.) capital, aquelas cujas ações nominais de 

propriedade de brasileiros 

Art. 6º •........•..........•••....•.•. • • • · • • • • • • 
......................................................................................................... 

PARÁGRAFO ÚNICO - É proibido o repasse de verbas 

públicas para serviços privados de saúde, inclusive mediante em 



préstimõs públicos, isenções 'fiscais, celebração de-- --éorw!niõs 
ou contratos de prestação de serviços com órgãos ou entidades 
da administração direta ou indireta, concessão de auxílios o~ 

subvenções ou abatimentos nas rendas para efeito tributário. 

JUSTIFICATIVA 

Há uma concepção privatizadora no Brasil que es
barra, transgride e•u1traja a realidade dos fatos. Ninguém n! 
ga que em um País capitalista a empresa privada tenha liberdad& 
de agir, nos limites que a própria lei estabelece: E os limites 
estabelecidos pela lei são pe~temente burlados por empres! 
rios ávaros de lucros fáoeis. Isto.ocorre até mesmo em países ' 
considerados esteios e paladinos da livre empresa, como os Est~ 
dos unidos, onde a livre concorrência encontrou enormes barre! 
ras com o desenvolvimento do ca~italismo que induzia empresas 
mais poderosas a formare~ trustes e estabelecerem monopólios 
que destruíam o próprio principio da livre empresa. As leis 
antí--Lrustes foram tentativas de vários governos, inclusive de 
rrar'~in Delano Roosevelt, nos Estados Unidos para evitar o 
desvirtuamento do regime. 

Uma outra questão vinculada a iniciativa privada 
e que tumultua despropositada e profundamente a realidade so-
cial de alguns países, sobretudo o Brasil, é a de exigir-se do 
Estado um verdadeiro apadrinhamento das empresas, nelas inves
tindo recursos do povo, a elas concedendo isenções de impostos, 

favprec::_endo-a~ c~m- _jur~ ~ ~n!'!rg_i_l! subsidiallos e a çonstrução 
de toda a infra-estrutura necessária ao funcionamento das empr! 
sas.Reclama-se do Estado pelas suas deficiências, cobra-se do 
Estado atendimento rápido das reivindicações empresariais e 

protesta-se contra o Estado quando pretende interferir no meca
nismo dos preços ao consumidor, este, em última análise, o 
responsável pela injeção de meios e recursos para atender as em 
presas.· 

Mas, se dentro da lógica capitalista, a livre em 
presa deve subsistir, existem setores, porém, que não podem, em 
nenhuma hipótese, ser objeto de especulação e de negócio. A Ed~ 
cação e a Saúde, por exemplo, não podem, não de~em, nem se con 
cebe possam ser objeto de negócios. Ganhar dinheiro a custa da 
saúde e da educação do povo é um crime intolerável e uma aberr~ 
ção inconcebível, em um País que pretende desenvolver-se cultu
ral e economicamente. 

Nossa sugestão constitucional, porém, para não 
ser inquinada de radicalismo e possa ser examinada com isenção 
att.~esmo pelos eternos defensores dos detentores do poder eco
nnmlco, procura apenas, estabelecer limites a situação penosa e 
aba~tardora em que vive a educação e a saúde do povo. 

Não extingue, de vez por todas, como deveria, a 
atão dos colégios e hospitais particulares. procura,· porém, es
tabelecer limitação a sua ação, permitindo os seus funcionamen
tos para atender aos rilhos dos abastados que possam pagar, en 
quanto, por outro lado, obriga o Estado a oferecer, gratuitamen 
te, para os demais as vagas necessárias em escolas públicas e 

internamento pleno nos hospitais do Estado. 
Coibe, e nada mais justo que isto, que os colé

gios e hospitais particulares engordem a custa dos recursos pú
blicos, ou se beneficiem com desvios das verbas orçamentárias , 
que dev~riam ser aplicadas na construção de novos e eficientes 
hospitais e novas escolas no melhor nível de ensino, e, no enta~ 
to, são canalizadas para enriquecer os proprietários destas ni~ 
dústrias " 

Õe nada ãdiãntã aumentar o percentual orçamentá
rio para a educação e saúde, se estes recursos são canalizados• 
para os Qonos da educação e da saúde no Brasil. A verdade é 
que nada adiantou aumentar o percentual para a educação no Orç~ 
menta da República de 4% para 1'% se estes recursos tem seryi
do, apenas, para melhorar a vida e enriquêcer os donos de hos
pitais e colégios. 
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Se tudo continuar, como está previsto na atual 
constituição o ensino continuará um privilégio de alguns e a 
~u~~e uma vã esperança. 

- ... -------------AUtOJit---------------, 

l-:J ~ 
~ 

DEPUTADO FRANCISCO PINTO 

l!.Jr.,:r-----:-. ---- ~l..!lt.t.JilD/COJ,IlSS.O/$:U.(:011lt!t.ÂG-----------, 

l~ COMISSÃO DA ORDEM. SOCIAL 

r.-t::---------------Tt11.Tti/Jl.)STinci>~Ãtl-----------------. 

Altera os incisos I e II do arti?o 12,do antepr~ 
jeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 
Públicos. 

Art. 12 •••••••••••••••••••••.••.•••••••••••••••• 

I - A de um cargo de professor no 
superior com um técnico ou científico; 

magistério 

II - A de juiz com um cargo de professor. 

JUSTIFICATIVA 

A regra consagrada nas diversas contituiç~es br~ 
sileiras e, ainda, no Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e servidores Públicos é a da proibição de a 
cumulação de cargos e funções públicas. o ideal seria que a es
sa regra, não se abrisse exceção alguma. Afinal, o operário de 
"'!' !f!Odo gll,ral, mesmo na iniciativa privada, não tem duas carte! 
.as assinadas, porque depois de oito horas de serviço na indú~ 

tria ou no comércio, as horas perdidas na locomoção e transpor
te - ida e volta para casa, o impedem de exercer dois empregos. 

Quais as regras originárias instituidoras das 
exceções? 

12. Em um País de analfabetos e doentes com es
cassez de professores e médicos, a acumulação seria a forma de 
suprir ou, ao menos, atenuar, os efeitos da falta destes pro-

fissionais. Exigiam-se deles um maior esforço para atender a 
demanda. 

22. Como estes profissionais passaram a ser ex
cepcionalizados e permitida a acumulação remunerada de cargos e 
funções públicas, seus salários se aviltaram de tal sorte, que 
a acumulação passou a ser uma necessidade da própria sobrevivê~ 
ela. 

O ideal, porém, seria o de tempo exclusivo e i~ 

tegral de serviço, em função ou cargo que exercesse, com salá
rios dignos, que atendessem as suas n~cessidades e lhe permiti~ 
sem aprimorar seus conhecimentos. 

Por que não se abre exceção, também, para que os 
demais servidores públicos exerçam atividades afins? Porque de 
um ~odo g~ral, ·a mão de obra é abundante nestas áreas e a acum~ 
!ação acarretaria mais desempregos. 

Ora, hoje, o númer~ de professores (sobretudo} e 
médicos é abundante. Milhares de pessoas formadas, com enorme 
~ ..... _;fício, perambulam pelas portas das repartições públicas e 
--- r-asas de políticos, solicitando a oportunidade de traba
lhar. ~ um quadro constrangedor e humilhante para estes profis
si~,ais. E, assim, procedem porque são úteis à sociedade e pre 
cisam sobreviver. 

O Pais, no entanto, continua semi-analfabeto e 
doente, mas o médico pode trabalhar no seu consultório, nos ho~ 
pitais privados ·(embora explorados) em função pública e, ainda, 
pode ensinar, fechando assim as portas para milhares de outros. 
~que, qu~m mais ~cumula-cargos- e empregos, são aqueles que 
situam-se na faixa da classe média alta, ou são oriundos d~ 

classes privilegiadas, que lhes permitem um acesso e uma influ
ência maior, junto ao aparelho do Estado ou as empresas priva
das. 



39 A outra exceção à norma proibitiva da acumul~ 
ção foi a de permitir-se que o Juiz pudesse exercer o cargo de 

professor. 
As razões eram as mesmas. O juíz, o 

dor, de um modo geral, são quadros oualificados na 
Aproveitar os seus conhecimentos de teoria e prática 

desembarga
sociedade. 
jurídica, 

como professor, nas Faculdades de Direito, se tornava uma ne
cessidade vital. E no interior, pela cultura geral que preside 
a sua formação profissional, permitir-se que lecionasse nos co

légios e ginásios públicos e, hoje nas universidades que se in
teriorizam, eram uma contribuição que somente os homens do inte 

rior sabem avaliar. 
Diante do exposto, não se justifica manter a ex

ceção para as duas primeiras profissões e vedá-la aos juízes. ~ 

~~a discri~inação injustificada e odiosa, porque os fundamen
tos que motivam as duas exceções, ser~am os mesmos que se arra
zoariam a terceira. Com uma razão maior, ainda, porque os jui
zes são um rnmero infinitamente menor do que os das demais pro
fissões e não sacrificaria o acesso de tantos que querem traba-
lhar e não conseguem, o que não ocorreria se a exceção 

gesse a todos os advogados: 

abran-

Enfim, ou se mantém a proibição para todos e, a 
todos, médicos e professores, garantindo-lhes salários compatí
veis com as suas necessidades materiais, e aquelas outras, es
senciais, como pesquisas e aprimoramento profi~sional e de suas 

famílias e, deles, exigindo-se exclusividade no serviço público 
que optou, ou não há porque excluir-se o juíz das garras da 

proibição constitucional. 
Esta emenda, tomando como ponto de partida a fi

losofia que presidiu o anteprojeto que mantem exceções a regra 
geral, já previstas em constituições anteriores, pretende cor
rigir a exclusão discriminatória dos juízes. 

r' '"""'" ,.,,. J I -1 
w ... _______ ......:==::"::.'o:",_"-="'::.";.."...:":.:''.:.:":.:':::"'""'"-'""'"'"''"'·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~...,1 90062.8-4 ~. l~ COMISS~O DA ORDEM SOCIAL . 

=---------------TEICTO/.JUSTIFICAÇÃO·----------------, 

PJ EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABA
LHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS -

" - Acrescentar à alínea c do inciso li, do art. 119 a expressão 
"máximo", conforme abaixo 

Art. 119- .•.••..••••.....••....•.••... : •••....•...•.•.. 

II - •••••••••••••••.••••.••••••..••••••••••••.•••••••••• 
c) o cuncurso deverá estar homologado no prazo máximo de 12 

(doze) meses, contado da data de publicação do edital. 

JUSTIFICATIVA 

Pela redação anterior " o concurso deverá estar homolog~ 
do no prazo de 12 (doze) meses, .•••••• " , ora, não se justifica um 
prazo tão dilatado, só se por erro de redação, pois, doze meses Ja 
é mui~o, por isso, a-expressão máximo deve ser incorporada de plano. 

-

~"'"· _______ E_o_u_A_R_o~ •• ~.~.~~~~,.,,.,,,,, •• ,,,,. __________ , ~. 
·,_(l ____________ ~C~O~M~IS:::S:::~~O~D::.A~O~R:::DE:::M~S:::O:::C~I~A~L~--------------~· l ~i 
r;,---------------TEXTO/.IIJSTII'ICAÇÃO--------------+---, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABA
LHApORES E SERVIDORES PÚBLICOS ~ 

* - Acrescer ao final da-redação do inciso XII do art. 2e 

do anteprojeto a seguinte expressão : n e 180 dias 
quando ~mãe !St~ver amamentando''· 

JUSTIFICATIVA 

~ o período mínimo necessário, inclus5ve para amamentação, 
que a mãe nessa fase deve dar, de dedicação total ao recém-nascida 
como forma. de garantir um bom desenvolvimento futuro da criança. 

A alegação de que havendo uma creche no local de trabalho, 
esse período não seria necessário, ignora o •stress' que o trans
p~rte coletivo diário provoca ao trabalhador na sociedade moderna e 
o efeito negativo que isto tem na amamentação. 

EDUARDO JORGE 

~--------- PLr.NÁRID/COUISSÃO/SUiCO .. ISSÃO-----------, 

tJ 
~ 
~! COMISS~O ORDEM SOCIAL 

=---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃo----------------, 

-EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DE SAÚDE, SEGURIDADE E

DO MEIO AMBIENTE -

* - Acrescer ao inciso III do art. 72 a expressão :" vedada 
redução salarial~ que passa a ter a seguinte redação : 

Art. 72 -

• ~ •••••• o ••••••••••••••••••• o • • •••• o •••••• ~ ........................ .. 

III - recusa do trabalho,em ambientes que tiverem os seus 
riscos controlados, com garantia de permanência no emprego, vedada 
redução salarial; 

JUST:J;FICATIVA 

Completa o excelente art. 7º com u! dispositivo essencial 
para q~e o trabalhador possa realmente exercitar o direito de rec~ 
sa previsto no inciso Ill deste artigo. 

E! ,,.,., ,,,,, J I ....... I 
\..ill _____ _:::::::.:.=.:~~..:·:::"::."..: .• :::,.,~,~··=":::''_·:::''~"':::.'·=·~,=··_·· ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~....,] 700631-4 c= COMISS~O DA ORDEM SOCIAL . 

~--------------- TEXTO/.IUSTifiC&ÇÃO•----------------

pa· - EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCDMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHA= 
DORES E SERVIDORES POBLICOS 

* - Dá nova redação ao Inciso XXI do art. 2e do anteprojeto 

Art. 22 - .................................................. . 
XXI - redução da jornada de trabalho proporcional à pericu

losidade e insalubridade da atividade sem redução salarial; 

JUSTIFICATIVA 

Dispositivo que visa preservar o trabalhador, expondo-o 
por um tempo menor possível aos agentes nocivos capazes de compr~ ' 
moter sua saúde. 

~ '""'"'" OOROE I I -I 
~l!J~~~~~~~~~~~~~::~~~-:.!:!!"!."...!;~.,.~'~":!"'!."..:io~/~au"'o!coo~••:_"_'•_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-:_-_J·'J 700632·2 ~= COMISS~O DA ORDEM SOCIAL . 

=---------------UUO/oiUSTifiCAÇÃO--------'---,-------, 

- EMENcrA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISS~O DOS NEGROS, POPULAÇOES. 
INDfGENAS, PESSOAS DEFICIENTES E MINORIAS·~· 

* - Acrescentar ao § te do art. 2º a seguinte expressão 
•de doença ou•, após portador. 



Art. 29 - ••••...••••.•••.••••..••.•••••••••••••...••.••.• 

§ 12 Ninguém será prejudicado·ou privilegiado em razão de 
nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, orientação 
sexual, convicções políticas ou filosóficas, ser portador de doen
ça ou de deficiência de qualquer ordem e qulaquer particularidade 
ou condição social. 

rw,.,---------- PUIIAIUO/COflltUio/Sl.!JíCOIUB$lo-----------,J l = l 
(~ COMISS~O DA ORDEM SOCIAL . .. 
r::-r---------------T!:XTO/JUSTIFie.&.Çi.C----------------, 

1.!.1 ~ EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAD DOS DIREITOS DOS TRABA
uHADORES E SERVIDORES P0BLICOS -

~ - Dá nova redação à alínea ~ do artigo 59 e suprime a alí
nea R que versa sobre o mesmo tema. 

Art. SQ - ~ livre a organização, constituição e adminis
tração de entidades sindicais, bem como o direito de sindicaliza
ção, observados os seguintes princípios : 

a) a unicidade sindi~al será buscada livremente pelos tr~ 
balhadores; 

b) •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••• 

JUSTIFICATIVA 

A necessária Unidade da classe trabalhadora deve ser 
constru{da num processo político, e como uma opção de consciência 
da própria classe trabalhadora. 

EDUARD~··~'o_R_G_E _________ __,) I -1 
1'".:'1,..-------~- l>t.'t:aiA"IO/CCIMIS3ÁO/an.l•t.aloUUÃG------------, 700634-9 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 
~------~~--~--~~~---------~ 
=---~----------- TtXTQ/,hJSTitiCAÇÂO----------------; 

pJ - EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO OOS DIREITOS DOS TRABA= 
LHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS -

* - Altera o inciso XII do art. 2º do anteprojeto, aume~tando 
de cent~ e vinte para cento e oitenta dias a licença ges
tante, passando a seguinte redação final : 

Art. 2!! - ....... - •... - ......... - ..••.. · • .. • · .· · · · · • · · · · · · · 

Xll - licença remunerada da gestante, antes e depois do 
parto, por período não inferior a 180 (cento e oitenta) dias; 

.JUSTitlCATIVA 

E o período mínimo necessário, inclusive para amamentação, 
que a mãe nessa fase deve dar, de dedicação total ao recérn-nasc! 
do como forma de garantir um bom desenvolvimento futuro da cria~ 
• ;a .. 

A alegação de que havendo creche no local de trabalho, esse 
~ríodo não seria necessário, ignora o 'stress' que o transporte 
=eletivo diário provoca ao trabalhador na sociedade moderna e o 
~feito negativo que isto tem na amamentação. 
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rw,...---------- Pt..e~"ltlf.)/&OMfl#ÁO/avJJ::Offt§~------------,J I = I 
l~ CDMISS~O DA ORDEM SOCIAL . 

=--------------- n.:XTOI-'t.r:STif'ICA.Çio•-----------------, 

- EMENDA AO ANTEPROJETO OA SUBCOMlSSÃO DE SA0DE, 
DO MEIO AMBIENTE -

SEGURIDADE E 

* - Suprimir o art. 92 e seu § 12, passando o § 2º a ser o 
caput do art. 9º e o § 3R o seu parágrafo único, que 
passará a ter a seguinte redação : 

Art. 92 - t permitida a doação espontãnea·de órgãos por 
doadores ~ivos, maiores e capazes, cuja retirada não implique em 
preJuízo à saúde. 

Parágrafo único - E proibido qualquer tipo de comerciall 
, zc~~o de órgãos e tecidos humanos. 

JUSTIFICATIVA 

Questão que deve ser. detalhada na legislação ordinária de 
forma a resguardar, com mais detalhes principalmente, a vida e saQ 
de de ~egmentos mais pobres da população. 

Preseryamos os parágrafos 2º e 3g que são dispositivos mí
--~~mos para coibir o comércio e a utilização de menores e incapazes 
1~t<ste tiPÇ! de prática. 

T~~~------------------------~~•~a•--------~~~---=~~~~__, 
~~---------------~D~e~p~u~t~ad~o~N~E~L~S~ON~S~E~l~X~A2S ____________ ~ 
mt:\'r------------- PLt:Ji'Â!'110/Çcr.uUio/51.111tOIIIIUÃO--------------.-, 

C Ofl!JEM SOOOC 
, _____ ....;. ______________ ttJtTO/oiU$'0fWAÇÃO---;;_-------------, 

EMENDA ADITIVA 

Colocar um parágrafo 2º, na parte relativa à Saúde, S~ 
guridade e Meio Ambien~e, com o seguinte teor, renumerando-se os 
.demais parágrafos: 

"§21! - 1\s pessoas portadoras de deficiência, o poder 
público garante prevençãp, tratamento médico hospit~ar, 
habilitação e reabilitação para o que destinará lOX 
dos recursos carreados para a saúde." 

JUSTIFICAÇM 

O propósito desta emenda é envolver o setor saúde no 
atendimento às pessoas portadoras de deficiência, sobre a qual não 
havia qualquer referência no relatório da subcomissão. 

Estão explicitadas as medidas a serem tomadas em rela 
ção à problemática, fazendo-se.alusão a um percentual dos recursos, 
afim de que o atendimento, consentãneo com o percentual dessas pe~ 
soas na comunidade (10%), não, fique ao sabor do dirigente público 
e nem o prestigio social de uma entidade. 

Sala das Comissões, 

peputado NELSON SEIXAS 

~~---------------------··~·-~------------------, (! EJ Deputado NELSON SEIXAS A 
~------;_ _____ PLI:IIIÂ,.tG/CDioltUÂó/•t~at;OMIISÃO----------------, 

t= Ofl!JfJ.A fOC!Or 
....,------------------ l'I:ICTO/.WIT,lt.t.Çio------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modar o inciso XXV do art. 211 "Dos Direi tos dOs Trabalh,! 
dores", da Ordem Soc1al,.passanóo o mesmo a ter a seguinte red! 
çlio: 

. 
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"XXV- proibição de caracterização como renda, par_a efei_ 
tos tributários, da remuneração, salários, proventos de 
aposentadoria e pensões, até o limite de lO (dez} salá 
rios mlnimos·mensais;" 

JUSTIFICAÇIIO 

A atual legislação está em termo de 5 salários mlnimos 
para a aplicação de imposto de renda, de modo que a sua duplic~ão 
atenderia me~hor as condições sócio-econômicas do Pais, visto que·· 
a qua'driduplicação levaria a queda da renda. 

Sala das Comissões, 

Deputado NELSON SEIXAS 

·:-.-:--_;_---~------&UTOII:---------------, r=· ~ 
~ 

Deputado NELSON SEIXAS 

EMENDA ADITIVA 

Adição ao texto do item XVIII, do art. 22 "Dos Direitos. 
dos Tr9balhadores", da ordem Social, passando o mesmo a ter a se 
guinte redação: 

"XVIII- proibição de diferença de salário por trabalho 
igual, qualquer que seja ~regime jurldico do prestador, 
inclusive nos casos de substituição ou sucessão do tr~ 

balhador, bem como proibição de diferença de critérios 
de admissão e promoção por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião polltica, militância sindical, nacio 
nalidade, idade, estado civil, origem, deficiên~ia flsi 
ca, mental e sensorial, condição social ou outros moti_ 
vos discriminatórios;• 

JUST !FI CAÇAO. 
Ao acrescentar as palavras ·~ental e sensorial" iremos 

dar a a~angência necessária ao texto da Lei. NãÓ são apenas as 
pessoas portadoras de deficiência flsica as merecedoras de nossa 
atenção. 

Visando a integração ~o mercado de trabalho de defi~ien 
tes mentais leves e moderados, bem como dos deficientes sensarÉis 
(re;ps e s.m:bs), que podem, mercê de desenvolvimento de potencialidades 
outras, e,xercerem tão bem ou me lho~ qu~ os normais., determinados 
tipos de serviços para os quais deveria haver até reserva de mer 
cada. 

Sala d~s Comissôes. 
De utado NELSON SFIXAS 

.--ri-
1 ------------lUTO~--------------, (I' ~ 

~ 
Deputado NELSON SEIXAS 

....,--------- PLUÂIIIIO/COM\:SSÂO/SUICOIII,SÀ0----------0 ·t: 
~---------------TIEXTO/JUSTif'\CAÇÂO----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Mudar o inciso XI do art. 11, •oos Servidores Póblico! 
e Civis•, da Ordem Social, pass·ando a ter a seguinte redação: 

"XI- a menor remuneração do servidor póblico, civil ou 
militar, não poderá ser inferior a 1115 (um quinze avos) 
da maior.• 

JUSTIFICAÇIIÓ 

Nenhuma pessoa vale ou tem necessidade para sua subsi~ 
tência de 25 vezes mais, como está no relatório da Subcomissão I 

VII-a. 

O que se pode extranhar é que se p~nsa em função do s~ 

lário mlnimo, que está muito defasado e que deveria ser no últi
mo mês de março, 7:934,29 segundo o DIEESE, portanto 5,8 vezes -
maior que o atual. 

Além disso prevenir-se-ia o aparecimento dos •marajás". 

Sala das Comissões, 

Deputado NELSON SEIXAS 

~~===:======:ome_p:u:tma_d~u=NII-qE~S~sow_·~sE:I:x:A_s~ _-_~_,r-_-_-_-_-_-_-_-_-_--=----_-_,..,) § 
r;:r----=----- PLUIÁIITO/COWISslO/IUICOIIIUIÂO~~----------, = 

COI.!ISSÃO DA OIIDID.'í SOCIAL 

=---------------"' ..... .,,.I.JUitTIFIC&CÃO'----------------, 

j.!J 

Acrescenta paráGrafo ao ar~. 23 
Art. 23 - omissis 

§72 - As penas administrativas prescrevem apÓs 

dois anos do conhecimento da Administração. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todas as constituiçÕes dos pa.!ses civiliZ!! 

dos, existe a previsão de que são prescritas as punibilidades ~ 

ministra ti vas. O tempo é que varia ou é relegacfo à legislação O!, 

dinária. O instituto da prescrição, em si mesmo, no entanto é 
.previsto na lei fUndamental. Se. em direito penal· existe a prescr! 

ç~o, porque o Estado não tem interesse em punir o réu, o mesmo d,!!_ 

verá acontecer com o serv~dor pÚblico. Não,há preju!zo para nia 

guém, meSIJ,O porque o par!Ígrafo 22 já prevê iDprescritibili~ade 

dos atos il!citos que causarem prejulzo ao erário. 

AUTOil---------------, EJ 
(JloEPUTADO JOAO PAULO PIRES VASCONCELÓS J ~ 

PLUÁIUO/COIIIISdo/autCOIIIISIJo--:---------,1 700641•1 
~ISSAO ~A SAUDE , SEGURIDADE E MEIO _MAIENIE " 
=--------~------TCI:TO/JUS'f'tP'ItAÇ"ÀO---------------....,-

Substituir o "~aput" do artigo 35 e dara~m:B;ãJ: 

Artigo. Todos os cidadãos têm direito a 'desfru-· 
tar de um meio ambiente sadio e em equilibrio ecológico , ã melhoria 
da qualidade de vida , ao controle do usa do solo nas·cidades , ~ 

utilização racional dos re;ursos naturais , à preservação da paisa -
gem e da identidade histórica da coletividade , devendo concorrer de 
todas as formas para a preservação do patrimônio ambiental. 

JUS TI FI CAÇAO 

Além de preservar as atuais condiÇÕes de vida é inadiá 
vel a necessidade de melhorar a sua qualidade. 

~+------------------··~·-------------------, EJ 
DEPUTADO JOAO PAULO PIRES VASCONCELOS ' 

"E0,----_-_-__,-_ -----_-_-_-:-~ PL~MÀIUO/C _'_>:~:;::SS~lo::O/:CIU!::IC.!:~:..:MI.!:I~:..:io"'--::s:r:m..:-:::::_-:::::_-::~:.=l : 

r --------------TI~TO/oiUSTifiCAÇio------------------. ' Acresça-se nas "Disposiç~es Gerais e Transitórias•. 
Artigo. Para fins de ressarcimento dos prejuf 

zos sofridos pelos aposentados e pensionistas da Previdência Ofi -
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cial , em ~irtude da Jnadequada aplicação da legislação pertinente,_ 
n Uni~o mandará refaze~ o cálculo dos respectivos beneficios , ime
diatamente após a promulgação desta Constituição , e determinará o 
pagamento :l,mediato dos prejufzos , retroativamente , e a retificação 
n1ecessária pará evitar prejuí:.:os futUJ;os. 

Parágrafo Único. Transmitem-se aos herdeiros a facul
dade prevista no •caput" deste artigo. 

JUSTIFICAÇIIO 

o arbítrio e a desumanidade dos responsáveis· pela Pr~ 
sidência Social são causa da denúncia e miséria dos aposentados e pen 
sionistas , sendo que muito deles morreram em razão das condiç~es a 
eles impostas. Não se pode falar em legislação ainda sem reparar as 
ilegalidades e violências pretéxitas cometidas contra os beneficiá -
rios. 

'(=' DEYÜTADD SALATIEL CARVALHO ,. - J 
CD~lSSP.Q o~ anDEM sa:~A:Ul:ô't::ll•lll,.:;icJSU!I:;ON'~~i::------------, 
SlJBCOM!SSIC D2S DIR":ITDS E TfiA:'.Sé:RV .P03~ICOS ,F---TrxT·""""""'·------. Dê-se aos ~n:oo.sos XI, X:I e XIII cb ante?l:OJetD de. Subcnmissão 

êbs Dl.re.1 ~ :i.'--s 'Irà:::l=.l~a:bres e Sen~OOres P5.::Jl.J.c:s a sesr...!.l.nte reda;:ã::: 

"Art. ll. .......................................... . 

·XI - A rre.~ retribm~ bás1ca 6= cargo no ser

\"'l..Çl) pÚ;)l~co n~ po:Erá ser J..nfena= a l/25 ttrn '\'lnre e cinco a 

vos) da rrao_or. • 

XII - Nenhum serv.Làor ·pwll ro p:xl:rá perceber :re

tn.!:n.u.ção bás~ca à::J cargo Sl.J?'-nor à preVl.sta para o ãe Pres1 ~

"t:e da :te?Ú::l~ CC:.. 

XIII ~ J>s va:'l~g<> ... ns f:manrelraS percebülas pelo 

serv.Lcbr públlro não p::xlerão exreàer àe 50% ( c:in:;Jtlenta por am-

"to) sua retriliw.ção, não> ccnputaàas nesse llmíte a:_rtElas que ~ 

nham caráter geral e pei«.a'lente, ou as màemza'"..Óncs, ·a que 

façam jus os serv.L dores integr.mtes ào nesrro plano àe carre~ra 

ou àe class~flcaçà:> àe cargos. n 

I 

JLSTI!'lC:Z.:~ \ 

O;; =ês G.o.s;x,-;w."''OS qu: se pretenàe errenõar achaJr-se I 
eiv-a.ãos às: l..liprq:>ne..::.=-?es & orãar -=.f::-...:.=:-:.·.r,~p-:u..~ o~ 't".e:ar.:..nC"l~""lca, a15-r ::5::- e:-r j 

cerrar "tZ"ata.J'i'P-:1ro sr..=...LE:ltE in..ígu:~, a:. J.g.•"JC•:-a::- c: c.~·~e.:-:_f ... =:~:5e ão tn:.ve.!:Sc f> • .1_.1::-2cr :. \ 

p:>:::- eles aJ.e&JÇCHb, a~~anà:l: CJ:l:;r~s~ .sa:a::-_ ~E ser .fCJ!7.iê. cE \E.--:..ag-gr>.s .:ú:-,a- :":..1! 

ras gue se mco:::pora."T legai...""TE'l'!:€ a=· ;--=."~"" -::: -(r.l.o : ,_-1.::- '1:: àc ;: ::Bs::.2]. .::::J. '\"11 O- rr:. ~-r:-..!'" 'I 
:i-,=. ~n.Í017'J.ê.a:5= ãos n:s~~,;-:;~ .:-~~ ;::-~ :..~·-:..- á ·-·-~ 1 -.as "-á~Las e::s:e::-as àe ':P\.::.:1.:. 

1 

Ora, se:relha.JL..e fOstura é estranlla ~s pzoclamaã:::s 

OOje...:Ívos ács m't.egrant:es ãa referida S~r.-.1.ssão, e, às res":o, à lte3.or~a OOs Co:-~ 

tJ.t~t:eS. Can e:feJ.tc, assJ.Jn rorro os ~"dbêill-..aCbres em geral têm cs suas can:;ru.is

t:s respe..1 "CE.:.Es e.- tQ5o o r.;..net, e o =cra:ã· a.'"'"!=>laTTe..-::!:2 ~..r. no seJ.o cb nesno Cc

legJ.aOO, qualquer }:TOVl à§n:aa que ven.Ja afetar ârast.J.C3!iEnt:.e St.E s1 rua:;ão h.3 àe 

CDnSl.êera!"-se um a"Cantaà::> ao 6.re.:i.to es":3:>e.le::::Lêb e ·u.n re"tt'iJC:eSsc;. 

A própr:.a. E. Su::>col!D..ssão é prova 1."1\ia Cesse zelo e 

acuida.cE, ao procurar, a:rr. to::ia justJ..ça, preservar e -ln:::rB-re..Jtar &re1 tos e ca1:::r~s 

tas aos trcball-.aàol:es, nos àenru.s arogos ào anteproJeto ofe==cb ã <bnstitw.nte. 

·Iaí ._nã:, ~- CDipreenàer Ulll3. p::>s:tçã:> hostil ou, pelo nenos, rumosa a 1Jlli3 granàe pa:r 

te da ~lasse ~dlhacbra nacional, :representada pelos servidores pÚblia:>?. ': ~; . 

Entre as :iltprecisÕes d= =àem témica àe gue se res
s~tem os .incisos· em tela, ~-se argllir p:rineiranente o. enpreg:> eguívo:::o e aíibio 
éb tel:no ":rernuneraçin" ou "retribui<;:âo",a, guais.;no-ârrb±to ào Direito Mrá.nistraq_ 

vo, têm sentiéb piÓpno (aguele, cono l!Ddallaaàe estip3Ildiã:na antJ.ga ébs agentes 

fi ~r..- .... ; ou 'lago {es~, por sua, mdaf?.ru-çâ::> quanto à natureza juríd1ca 00 estipêt1-

di-<' ·~Tal a hção gu= S;! rolhe rlo festejado a&ninistratiVJ.Sta Hely lq>es l-Euel

le::;, Pm sua ron"r)ec~àa d:>ra ã:::nr..zrrár.ia. 

Coili\'..a-se, por isso neSitO, Íl.>3r o conteúd:J nonratl

•I, ~ a que "\ri.sarr. dl.t.às l....J~sos e.-:- 't:!:i'Ds crofuz~'=.e.S rorn a temdtnlo:Ji.a cor..sagrada, 

. . 
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que EE rep::r-....= = E~-=l'.:.!.ção p:=lillárJ..a à:J cargo, cn:-resp:>:1àe..11te a paàrão ou refe

re..'l::lc: :Õ...>3à..=: e'l lel, ot: se:Ja, com o se..'1DÔ.O àe \.'"2.lor ;::,!1a."1cerx:o bã.s1co. 

ros J..n:::isos err. c:::x:re.'1W rEl.'"ro:r- se situa....T'l.a no pla.T"JO da leJ. ord!.ná_T:La, GaOO seu ~ 

ter n~·!:n"'a~ivo à= regllTE JuridJ.CD leg2l~~tur_á_"r"'l.o e :?Jr se 1:.l:C.'!:ar à:= prec:ei LOS que 

t..t"3:?..e .. "TI &~--:p1cs e Y"2rlaàcs refle>.os s::>bre UIJ.! u{;: ~_:rso à2 Sl -c:Ep:._s !e'?"-is, po5=.'1êb a 

ca...-r-rer.ar, cE fama glob3.1 ou seUJrr21, CD:"'Seqf..'Ê..'r"JCl.as ãancsas não Õ2.seJaàas. ~.ssim, 

ta.: =:)ITO se a~a.in IEà:.gJ.à....""'S, e..:5ora à= im?diato o efeito grandarre.'1te preJUfuCJ.al em 

rela.;:ã:) a:JS se;nencos ~s q:..E.l:!..~caó::::ls à= kn.:!.!":~~;=W PiY>l1ca, • fa~~ o:n, gu= ai 

cur-w pr:azo c Esta~ se :re.ssl.J.J"G tE. !..1'ip:Jssl.b::Ll.J.03~ CE. re::::::-tJt.a.'"7e....~~...o a::: t.e~c::s, es

paCJ.al~tas e p=:-::.::..s:sJ.::m.a.:!..s õ= alta a::::E'il?=' ... ~::l::la, e....-r. ·.race à:: pa!'"â:-re-=...-ro e::i3b8le=..êb 

en:: êesaco::fb CCIP 2 r:=ilid3êE 00 m=rca±> e~-as ex:t.gê.'1C1as ào processo ã= àeserrv::)} \.'2-

:iTe..Jto re::nolóç:u::), n0 qu?.l se a::12 't3..-.:P_rn CClüpiOíE-:..1 êia a a:In..:!.."""!J..S-:ra;:à:J Cl VJ.l cE Es

taã:l:, e àa EJrOfJ.EsJ.Crâlza.Ção, que se requer para os es~J-:.......r.s f"l..:..2..:~=es. 

No tcx::ante ao né~i:O àa trlp~ce p:ro\lJ.cÊn::J..a em e.xarre 

verifica-se- qu= os bal1zarrenros aã:rcaà:>s nos 1ne2.sos xr. e XII SÓ poà3m traêt..JZ1r p ' 

clpw d= Justiça fust...-r:ibu"...i vo.sta se rolocados em relação "" con= to àefendiào ante 

nonrente, tananà:J-se p::>r base a retribuição especifica êb cargo, e não o toêb a 

gre ror:re:sp:mdem ·situações mult.J..·vanadas. CEa:>!:~:e.Tltes à:s vãn.as planos ;E classifl.

caçã:, àe cargcs ou regJ.meS ju.."""ÍÕJ..CDS em VJgor. 

Al:.e..Jte-se, a5=.-;-cis, para a inproprieda& êe rerreter

se ao valor da :re.tiTll!leraçã:l à:J E'res1 CEnT..e ãa Rep'Jbl:! ca, não só por se tratar d: car

go pÚbli~ 2--=ÍpJ..tX:l, pDr sua !nves2à..tr2. polí "':.).D:)-repr~ . .serr.:at.J.va, c:mo:..palas fo:anas 

:.-.::::.::-....... =mu. v-as fu:re'Ca.S e mdll-e-:..aE g'...E l"::e ~sã:;, pe=t2ar=s. 

Ss~=1.f.! ~· .• ~-:e. no q-.:e \..Et1~e ao 1n::1so XIII, l.lt;Dr'-...a 

S"!? o cn:tér~o a.l1 en":..r::r.:.zaã:J ss =:a--r.:r:!~ "":?.-:b2.-:- cc CJ:l:::e.J.. 'CC de re~J.huição td-..al 

e.r;, VJ....r.:'..l:Ê cE: V'2.lo!"~ 2..Jê.:!..ss:>=:.â·.=J..s g...J:?; l:'!e Sã::. p:rôpnos, quer pelo seu cará"t:er de 

!-"='-:-a.""~ê.Jcl2 e se:-:e..ra~::f.=-:E, g.~ ?=~a su=: :-.b-::· . ..:.:r-ez2 fE !"e.ss:::rc:u-e.Jro, assim recxn."'le

cJfr::s e.L le1.. En t:.:.:! rer:.f2., c :;'Y"!..n:~;.:c ê=-....lll~a::'b no CJ.."C.a:D p::CE:W ã=ve Sei" ro. 

pa-:ibiliz..E:·:b c::>rr· c s:!.s·.s;-.z: à= ca::.:.ps e s?.1á...">"J.os õa .~Crn:!..!ll-sL---açã:> Pib~ca, err flnTão 

ã:- \: .?...2. 2 :!""=.:'•"'.,.J.-::.::.:;·=c g:: cr.;::..:. ..:::=>:::.-:::i'f':! C;. ·.-a:;-:.a~e."".S c:zr. a.:r.:ele Õ1.J?l0 2L.."''"Jbuto. 

c=-~.:.:-- _..:.:::. "''lo:J,... ~·--252J.IC g'..E 2 o·~s91'te iruCJcti
\1-a e.-r nada slbv~~ os pnnci?~~- ::--;pJ..~dd're~ Óo-~ternu;etD, ne:.; as chretrizes .a-

roL-.l&E. ~:..a E .. S~:::tn.!..ssãc, nesse pa:rt.lCU::==; a'1t;e:;, preserve. U1S e outras, arrol 

àanã::) o u=>~ à c:r.çúex:;,àaã:. Ce sJ..~~~ ?~T e.!.E- êOIE.."1~Cas e ha...."''l:r-l.za~cb os 2?Ie 

g::.a:S.:s p~sl ::cs à2 a.T~ ãaêE e JUS~ç.= ã :-==.l:i ã.3:E q-..1:: ;:re-:.enó:: alc.a.J:;-2!". 

L --· -··- .. --· -- ... --- ---- ·- -
r=l' 
~ 

'p r;,---------------- TC.XTO/JUSTifiC&Çio-------------------, 

I EMENDA: 

I 
I 

PROPONHO {. AL TERAÇi'iG NA REDAÇI'ID DO PARAGR:\FO i & DC• L\F.7. 2~, R~ 

TIRANDO A EXPRESSAO "DfiiENTAÇ~O SEXUAL". 

JUSTIFJC!t::;I10: 

A EXPRESS~G '1 DRIEr~7AÇ~O SEx0;L'' PODE PERFEITAMENTE TER O MES 

MJ SJGN!FJCP.DD C~S EX=q[SSQES SEGUINTES: "IMPULSO SEXUAL", "TENDE!! 
c:: SEXU=~·. O~':~~Ll~~;~: SEXU~L". (VER SIGNIFICADO DA PALAVRP 
"ORIENTAÇAD" NDVp DIÇIDNARlO AURELIO DA LINGUA PORTUGUESA, PAG.123~) 

A INC[USAD DA EXPRESSAO "ORIENTAÇAO SEXUAL" NO PARAGRAFO 19 
DO ARTIGD2Q PASSA A ESTABELECER A GARANTIA CONST1TUCIONAL AOS 
PORTADO~E5 E FR~TICA~T~S DE QU~LQUER lMPULSC, TENDENClh OU INCLI~~ 

ÇAO SEXUAL. PERMITIR QU~ TAL EXPR":SSc~ SEJh V.ANTID~ NO TEXTO 00 FL I 

RAGRAFO ~NO M1~IMC CD~TRIBUJR PAR' UM~ CONSTITUIÇRD CONTRADITOR'I:~:' I' 

JA QUE CONSIDERAMOS FUNDQMENTAL E 2A5lCC ~ NOV! CARTA CONSTITUClO~ 
N4~ SER ?REC!S~ ~ C~AR~ NC~ ~=~=:s2-:VO~ CUE DE~EN~ERn: ~ MORA~ 

I CONSTUt-<ES E 

I 
I· 

QUE TIPO DE IMPULSC, TENDENC1~ OU INCLINAÇAO SEXUAL VISA G~ -

NO~ REFEP!MOS v;.: 
REC:IJLTAR DA COBERTURA LEGAL QUE E~:;c OS POF~i.:JJ'-.E5 JE uESI'JCó ú ... 
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TARAS SEXUAIS, OS QUAIS TERAO UM P~EC~!TO CONSTITUCIONAL QUE DQ~S 

RA SER INVOCADO PARA JUSTIFICAR COM~ORTAMENTOS SEXU~IS ANORM"1S,Pf 

REM DEFENC'1DD5 COt~O IN:~INAÇIIO DL: -:-ENDENCIA S~XUAL. SSM DúVIDA ES

TA SITUAÇAO V~I ~ERAfi :JNf~DNTO COM AS LEIS DESTINADAS ~ -PUNIR ~ 

P~~TICA DE A3SRAÇDES E DESVIOS QUE PODER~O INCLUSIVE GERAR A V~O
LENCIA SEXUAL E OS CONSEQUENTES MALEFlCIDS. 

E SABIDO QUE A INCLUSAO DO TERMO "DRIENTAÇAO SEXUA~" ATENDE 
A SDLICITAÇAO DOS GRUPOS HOMOSSEXUAIS. SE O PARAGRAFO PRETENDE GA 

RANTI~ CD~STITUCIDNALMENTE O HOMOSSEXUALISMO, JA E FALHO POR GARA~ 

TIR UMA ANORMALIDADE SEXUÃC:- QUE MESMO SENDO UMA REALIDADE NAO Df 
VE RECEBER GARANTIA CDNSTITUCION~L EXPLICITA. COMO PESSOA HUMANA 

OS HOMOSSEXUAIS SERAD CONTEMPLA~DS COM O PRINCIPIO CONSTITUCIONAL 
OA IGUALDADE PERANTE A LEI. 

.SOMOS ..PORTANTO PELA SUPRESSAO DO TERMO "DRIENT AÇAO SEXUAL •, O 

QUE EVITARA AMBIGUIDADES NA INTERPRETAÇAD DA NOVA LE~, QUE ASPl 
RAMOS SEJA lAMBEM CONCISA E DEFINITIVA. 

-,-----------

DEPUTADO SALATIEL CARVA:~;--------------J 

C~!SSP.O o::: ORLEM soé'l"AtRIO.ICtUII:!'Sio/sul::llliSS.i.D ------------, 

SU3COMISSAO DOS DIRC:ITOS E TRA5.SERV .P!J3clCO 

r.r---------------- TEXTOIJUSTIF'ICAÇÃD-----------------, 

DÊ-se ac l.TlC:l.SO XII elo art.6 ll ào a,-=e":Jrc,em da Sl.ibCJ-:.!.S' 

sã:> das Du-e~"t.CS .:bs Trà:>alhadores e Serv::dorea PÜDl~CJs a se.:r~ - red -o l 
- "" aça : I 

··~6 

!"e:' n:..,Lid~i vo de re-;:;ime jtLTÍd.ic:: :!.e-9~--e.statucário e por se tratar de preCEitos 

t..r:!ze...-r anplos e va~a~~ .:-e::l.::.vos s='tJre 1r.1 uni \~o ch si tc.a:;Ces lesais, p<:>d=ndo a 
ca..TIEr.ar, dz fo:Gia global OU set:an.al, CO!lSe:;lt:Ênc:J..as da.'lcsas não cE.sejad.a.s6 Jl.ssinÍ, 

'lill ro:m se aC:,arn :rechgJ.ro~, aflora ~ ilrechato o efeito gran<E.<e.-,re prejufu CJ.al e:n 

,I :relação ros segrre:1~s lTBJ.s gualJ..:ó.cad:>s ãa Afrm.niscraçà:l PÜbll.ca, fazenàJ cem qt:e a 

cuno prazo o Estacb se :r=_ssinta fu :inp::ssibi~&àe àe :recrutanento de técnicos, es 

peco.al;,stas e proflssiore.J.s àe alta =~t:ên::ia, ern ·race Cb p2rârretro est:.alY.!leciCb 

em desacorfu cana realidade Cb mercacb e•es e>àgi;n::Jas. do ~casso de desenvol\Q.:. 

nento tecnolõgiro, no qual se adia tainb3m ca..,.-:>J:Ore.tiãa a a:Jmm"-Etração d:l.'il &! Es

taà:>, e da p~::J..Ssic:naliza;:ão1 ~.E se requ=r para os est.a,"1ElltoS rniLl t:ares. 

l~o tcx::~n:e ao rré:d.. to d3. trl.plice provi.cÊncia em exarre 

verifica-se gue os balizarren1Ds aCbtaCbs nos inCJ.sos XI e XII oo podem traduzir p · 

clpi.o de justiça distriliutivista se colocados em relação áo =nceito defendid::l ante 
rionrente, tananib-se p::>r base a retribuição esp;,clfica Cb cargo, e não o tocb a 
g= cor:respondem situaçõo..s multiv"ariadas derorrentes d::s vários planos &! classifi
car;:ão de cargos ou :reg<..mes jti:dmcns em vigor. 

Ate.,re-se, a&..Tais, para a inproptieda~ de :remeter

se ao yalor & :re.-mmeraçã:> Cb Presifunte oo F.e?lblica, não só por se tratar ~ car

,90 pÚbllu; di.Ipioo, tnr sua inves-:.idura palítioo-repr:-_sentativa, rorro pelas formas 

l.~u:ibuti vas dJ.retas e indiret:C!s q.:e ll,e :são peculd.a._-res. 

Esp:ci::i::c.r;.~te ~o qre tange ao lnt::iso }[[n, in;:o~._a 
gLE o critério 2li entrcr!l.zaà:> se ha::r.o:lize t:.a-rl:>ém a:> CO:l:::eit.c- àe retr~m.ção total 

em vi.rttrl.e de vcJ.ores indiE.so:=iáv?is g-.1e lhe sã..::l pró?rios, quar pelo seu caráter àeJ 
~~·~•ê.'lcl~.e geJ1?..:ralld::~ c;;m~ p2la.~\E r.a~ll.rez~ à: r~s~cõ.rre.-,.:o, as::i.m rec-zme-1 
ClOOS e:n lEJ... Err t?..l nema..5., c p!~r~io c.lD=.....-g3:n no c:.. -:ao::;. preceJ.LD ~va ser corr 

patiliihzacb mm o sis-.:..e..··n.a & cê:.rg:s e salâ_1"'J.cs da Aüni.nisc-~ão Pilllica, em fu-,ção 

00 gual a r=:..-rr.nexaçãJ glc:b~ c:J::i:::.-pla va::tage..~ o.::nt a::jtele dt;?lo a-cri...buto. 

S2li E:Jte-se, po!" furra('Eiro, qne c presente iniciati
,.-a er. nacB sl..b·,.:e.n.e os pr-.ncípios ~n::.-pJ.raà.:>res do anteprojeto, nem as chr~trizP_s a- ~ 

XII - Nenhm. serviãor pú!ll.J oo p:xierã percai:er re- ::rll .n-
colh~fus pela E. Sub:ni'issão, nesse pa.!.-ticular;- a1tes, prese._"TV~ 1ZlS e outras, a-rel-I 

. à3ncb o t:e>:ro à ~le>:J..ê.afu d: si-::~..s FQr ele êbra.'lgJ.à:s e harm:nizando cs apre r 
0 t gj-a~~~ ~:~-~= -~~~fud:~ e j~bça ã realid:52 g= preten~- al~~=~--· 1 

l• 

G ê.:~?='S:::.2vo em tela, ju:rtarrente o::rn os CX:ns ou

tros lllt:J..s:>s (XI e: XIII) õ~ mes:iO a:L..lgc, q.J.e se pre;:encE: alterar cn."1JU"1ta.-:rente, em 

b::>ra JTea.l.au'i:e e.rte.'1âas e:r se::arado ?:>r e>:1gên~12. regme~tal, aàlarr.-se el.va5:os àe :un

P::-:J"-'!"led.a:les ãe o!"àe.."": ~=:1:C..."'-::X:r~;-=•~::.: e -:.s~:.:k:'léçl.ca, 2lán de encerrar trat 

:.c s :-.. ~:r':e ~!Ú=!'.l:::, a::- : :·r:-c...- 2 ;._T • • .- _ -:?:J~ .-5: .:..-.:.-~-e::s::- =-:~cional por eles 

ça:lc, a:.n,;:elaJà.c· c:n:-!.:.;;:~ ~~--~~_.:~:~.E .-::-: .:c_-~ 3.= -~.:.:.a:ep.s :::r:a"1cel.ras que 

C"..:-.::x:'r2:"a:r le:~:...-en:.e- ac- rr.::::-.._ .... ô:nc :- .. :: .. f::-x .:.: ~~-:;:-~~ ch·:.: ot. r.:.lr:.a1:, na 

ale=: .... 

~EPUlADD SALATIEL ~kRVALHD - ------~ _.~ ~-------.~ ••••.• ,.,.· .• ·.'.·.·, •• , ••• ,,,,. _________ ------, __ -,J ~7 ---···1_' 
I 

se m' _'l 
-;"(-----------------Tf:XTO/.IUSTIFICAÇiCi-----------------, F EMENDA SUPRESSI\0_: 
! 

cn:ro=:: 

-· ~:::!:5~ :5::-s :--~=-~=- :.·~-=-~ :."::'-::..--.:: •:::-..;-:.._-_~---~~, -,.;:!:s \-~:-:?..s e:s::=e:--as âe g.:lve=no~ I 
Ora, se."!Bl!-ú:l.n-=.e p:::>stura é estra.l.l-)2. 2as procla'rad::s 

cbJe't.l.v::s à;:,s J..."1te-:;!."E..l~S da IEfe::."J.da. Su:>~Y~2.ssã:J, e( CS resto, à rfa.ió:ria à:>s ~ 

titumte.s. Co:n efel.b, assl.ITI cn:ro cs -:.rab=.Lf1a:i:n-es e.LI geral têm cs slES rongt:J.S-

I 
I I ~$lfurar-se ülr. a~=-•~6:· ao :~=~=:e~=~::s: ~~=:~=~" fusse zelo e I 

a:::m.dade, ao pm:::Irra::-, cx:E". tcri3 J'!..!Stiça, pn:se1-....-ar e ll1t:=E.!-re..-:."2.1- ÔliEl.tcs e c::;;,:;~! 1 

;:.as ã::s trt3:Ja.li-..acbres, nos à=..1~s a=-Jgos à:J aJ.L.<:?::-DJet:o ofe....'"'BC!.Cb à Co:s~tul.nte. 
DaÍ n.OO se o:mp:reenCEr u.ra. JDSiçâ:> host.J.J. ou, pelo nenos, ru:!JlOSa a 1.litB granã: par 

te da classe trabalhaibra nac1onal; representada pelos sel:Vicbres pÚb~o:s. 

Errcrs. as inprecl.SÕes r:E ord?..LI técru.ca de que se res

secttem OS in<:J.SOS em tela, p:>:l?-se a::g'illr pr<...rreirarrente O enpreg:> equív= e clbio 

à::J te.trro ••re.rrr..:tleraçã:Jn ou ''ret_r-1-.bmç:ã:;.••,CE qtE.LS, no ârrbito do Direito Adini.nistrat! 

v=;, tÊJ-r. sentl.cb PrÓ?~o (aquele, c::;,r;o rro::..:U1dad2 estl.p.=ndJ.ári.a antiga Cbs age:1te.s 

:E:!.sc2.l.S) "-'""" ....... ';:;!-:- (este, :po:::- su:: : .... .,fu::.L-:~çã::> g-.. a.nto ã natureza ju..rífuca cb esti~.....n-

àio) 6 '7c....... ._ ___ ;ão qu: s: colhe cb fesL.E:ja':.b adru.n:Lstrat.i)'lSL:a Hely Lçp2S l•i:!J.I'J='~-

les, em Sü.::. ,.·.·Jle=lãa OOra cb..i.:.:=-:L.-2...=~a. 

CcL;;.;..-~-=-, p:-:::- ::.ssc n12:srro, :::..xar o ax1teÚCb no:rrrati

v: a que '\":!.S=..t d:~~ :.:-1::::2-s~z ::_- :.:-.!:":•E. _:--.:::.:z-=---:-~.:=s ro;n a t:.e.z:rr:l.rolo~u.a consa3IaGa, 

gt.lS: 5e re;rn-._.a à x-::::-~:u:.ç..3:. :r-:.:..:-.:.::-_,:: à;:. CC-Yg:J 1 .CC•!.T-2.Sf01êe.l-=.e a pad.rã.:J OU refe-

Té!!'C.:ê: é""7. 1?.:.., ot:".se.:;.::, C":..- c !=~- ::;ôo d.: yalor .::.::-~a..1.::::.e2ro básico6 

;.:1: •• ~ -se, "cb om:ra a.-,g~la.:;:ã:>, <!'-"' a nnéna ve::s·,:ja I 
Si c..Jt.~-"1~0 r-2L"r-o:- se s:t~a no pl::!!-o ãa lei orC.inána, d::tà:> seu carã . 1 

.su::.::mé-se, ao Paráf;7õfo ]!;_ oo Art.( .. 28. .. ), s. seguinte expressão: 

>:IJ .•....•• '-respeltada a aignidade da pessoa:'. . -

JUSTIFI CAÇIIO: 

A proposta apresenLaaa oelo douLo Relator concede a liberdad~ 

rel1giosa sob condição oe não ierir a dianioade da oessaa humana e 

não contra=~a~ a ~~~=1 ~ os Dors costumes .. 
Um exame passageiro e suoerficia: oas cond~c~onantes parece, 

momentãneamente, sem granoes 1nterferências para a prptica do cul 
to reli~ioso. Todavia, com9 toda norma jurídica flexível submete -

se; segundo FERRARA, a aplicaç~o de conte~dos diversos. Vejamos, 

pois, os conceitos atribuídos as expressões propostas: 
a) Dignidade da pessoa humana: respeiLo que merece alguém ou 

algumc coisa (Ar.tonio Houaiss). 

b) Costumes: vontaoe táci~a de povo, com convicç~o e cr~nça 

de sua utilioaoe e ob~~gatGr~edade no ,~eio social (Savigny/ 

Zitel~anr'; E!r1c~. nr:~~ ~~= ~s:~~~a conEi~e~ao~ juridic~

men~= o~~:~c.:c~:s -~:~~=-=J:I_ê~ü~oe-tacQs~e;. 

c) t-1oral: ~E\·e:- ce ~::.-.s::.êr.:-~a, ~;1:::o::-cive~ e não e>'igívej por 

P ncrmê legislativê tem a faculdade de ser aplicada pela Est~ 

ac·-J~:: c :'i:- j nje::.er.C§nc: c o e ou em a prescreveu.. Dessarte, não serão 



l 

U· 

os constituinces e, s1m, os magistrados que irão utilizá-lâs, daí 
ser necessário deixar claro a 1ntenção de liberdade, que se deseja 

dar ao culto religioso, ressalvando-se, apenas, a proteção bilate-
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ral da consciência (moral) e da ventada tácita do povo ou meio so- .t 
cial (costumes). 

A inclusão da "dignidade da pessoa humana" intro.duziu concel
to valorativo nas limitações da lloerdade religiosa, concernenteao 

respeito a ser prestado a alguém. Tal determinação, em últ1ma ins
tância, motivaria conflitos ao definir-se, até mesmo, axlol~g1ca -
mente a dig~lficação Inerente aos diversos cultos religiosos, em 
função do "nível" .oocial de seus praticantes, -estimulando, ·sem dúvi
da, mais um preconceito: o de religião. 

Finalmente, deve-se fazer referência que a máxima dos diver -
sos cultos religiosos é o proselitismo, que, se condicionado ao 

l 
conceito subjetivo de "dignidade da pessoa humana", poderia tomar 

r> rumo da s.ituação religiosa yigente na REPUBLICA POPULAR DA CHIN.O, 
on~e a Carta Constitucional, em seus artigos 36 e 38, proclama a 

lluc"uade religiosa m9s neutral1za o culto através do conceito de 
"dignidaoe pessoal dos cidadãos". 

De outra forma, se con\incente não iorem os conceitos de rena 

mados mestres, salutar seria levar em conta as prescrições das mui 
tas constituições modernas, nas quais as referências restringem-se 
no máxime, aos bons cos~umes, a moral e a ordem pública, conforme 
citações a seguir: 

PORTUGAL (art. 41.i): "r:. liberdade de consciência, religl 
ão e culto é inviolável"; 

- RUSSIA (a~"· 52): "que é garantido o direito de professar 
qualquer religião, ou nenhuma, de praticar o culto religi~ 
so e de fazer propaganda ateísta; 

- ITALIA (art. 19): ,"Assegura-se a liberdade de culto"; 
GRECIA (art.13.1): "A liberdade de consciência religiosa é 

inviolável"; 
-·ESPANHA (art.16): "E garantida a lioeroaoe Ideológica, re

~igiosa e de culto dos Indivíduos e aas comunioades"; 
AUSTRIA (art. 14). "E garantida a liberdade de consciência 

~de credo 11
; 

-ALEMANHA ORIENTAL (ar~. 19.3): "E garantida a liberdade de 
consciência e fé"; 

ALEMANHA OCIDENTAL(art. 4º, 2 e 3): "A liberdade da crença 
e de consciência e lloeroade de -pinlão rel1giosa e rilos~ 

~fica são invioláveis, garantido o livre exercício de cul

~os religiosos 11 ; 

JAPAO (art. 20!': "E garantiaa a todos a liberdade de reli

gião"; 

VENEZUEL~ (art. !5): 1'iooos te~ o cireito oe professar sua 

fé religiosa e de exerc!~ar o seu culto''; 
PARAGU!\I 'êrt. 19): ";::rofessa::- l.i";-:=ment.e sua religião, a 

prenoer e ePsi r.a:-"; 

- CU8k (art. 5l!): "E' :-eccrnhe::!oa e º2:-antioa a liberdade de 
• 

corsciência e de crença religiosa''; 
- MEXICO (art .. 2a e 25): "E garantida a llberoade de crença e 

de sigilo de correspondência"; 
ANGOLA (art. 25): "E inviolável a l1berdade oe consciência 

e de crenç5". 

Adernai~, a DECLARAÇAO DOS DIREITOS DO HOMEM E DO CIDAD~O {Rev. 
Franc./Inclso VI e VIl), a DECLARAÇAD UNIVERSAL DOS DIREITOS 00 H.Q 

MEM (ONU/art.XVJII) e a DECLAR~Ç~Q PMERICANA DOS CIREITDS DO HOMi~ 
(OEA/art. li) não condiclo;;arr. qc.alquer liberdaoe re!ig1osa e oe cul 

to ao respei~o a "dignidade da pessoa humana•. 
Infeliz,'portanto, a proposta da Comissão Afonso ~rinos, que, 

ao inova!, ~imitou .o que deveria ser ampliado. 

~ que se propõe. 

~-!+-------- . . . . -- . ---

/. 

r:€-se aD inciso XIII ao art. ll ao anteprojeto da SUba> 

rr.o.ssãc dos D1Ie1 ws aos !rabalhaãores e Serv:ldores PliblJ.oos a seglllilte redação: 

"Art. li. ....._ ...... - .......... ~- ...................................... . 

XIII - As "lra:"J-.:ager.s finance1ras percebidas pelo servi 

dor públ1= não !XJderão exceder ãe 50% (c~ 

ta ;:or ce.."lto) sua retr.lbuiçãc, não ~tadas 

nesse lJ.JIUt:.e aquelas que L.e.'"i"lctr~ carãrer qeral 

e pennanente, ou as mãeru.zatóo.as, a que fa

çam jus os servidores integranl:e:S do nesno p~ 

no de carreira ou ãe classiflcação ãe cargos. • 

O fus::csiL:~vo eut tela, j"Lmtame.nte com os dolS 

outros :t.nCJ.sos (XI e XII) ào ;.eSl'Q ~:!.go, q..1e se preterrle alterar ooncanitan

tene.o"lte, ePlbora JTIErlJ..a'1te e."7P-IlG.as e!"' s:o:-~::ci:· r:o::: e>agência regl.1TE11tal, adlam-se 

e~va:los de J..InprO~!ed.:des àe oràs-. :Éc:-.ic:;-c:>:-~o=?tual e teJ:111lllC)lóg~ca, além de 

e.'1cerr~ tra~~~ s...r<a""iP-:1te .üúq..10, ao Jgn:>rar a co:;plex.J..daàe do 1.J!U...Verso fun

CJO.Ial p:>!:"" eles a.JcdiÇado, a-=rop=:a,ào co:J~.!is"':.2S salariais sob for.na de vanta

g~n.s fll".anceiras qr- se i..Jcnrp.:Jra:-a:-r. l-292~ -e....,-:.s a:> pacr"lJTÔ:lio juríàioo ào pesso

al .. c~vil ou :nülitar, na con=o!JTI..J.da:ls- àcs r3S,.?=:Ci:J...VDS regi_-:!es es-.:.a~uc.ár~os, nas 

várias esferas ãe gcr112rro. 
Í' 

O=a, se.-re~"rtante J=CStura é est...""""a.."'lha a::>S proclamaOcs 

d>Jetivcs dos mtegrantes ãa re:fe=ida Subco:m.ssão, e, de resto, ã ne.J.oria fr:>s Con..! 

tituinte.S. Com efeito, 2.SS11Tl rorro os trabal.hatbres e;n geral t5"ll as suas conqw.s

tas respeitadas em to3o o m.Jnà:l, e o folêln <mplarrente ta.,n.,;;Jn no seio à:l nesrro Cc

legJ...aêo, qualquer prOVJ..cÊ;lCla gue venha afetar àrasti.C2U"""iellte sua situ3çã;) :t-J! de 

c:ms~derar-se um atenta á:> ao dirato es-=cbeleCJ..fr:> e um ra!:ro:::s.sa. 11 

A pró?na E. Subromi.ssã::> é pro-;a VJ. "" resse zelo e 

acuiGõe, ao pro=tL..-ar, cnn to:a justiça, preservar e J.nCJBIEilta!:' àJ...re1 t:oS e CCJnguisl 
tas ãos t....TCC2lhaà:>res, nos Ce.t.ais ar-ugos cb a..l"teprD)eto o=e....-eCJ.cb à Consb tu.L'1te. 

Daí nã:J se o:mpreen<Er una p;osl.çã:> hos"d.l ou, pelo nenos, :nnnosa a ur.a grané'e par-; 

te da classe trabalhadora nac1ore.::., representada pelos servidores pÚblicos, :·o 1 . 

. Entrs as inprecisÕes de ordem técnica ãe que se res

sentem os incisa; em tela, ~-se arg'.ll.r prilrei.ranEnte o errprego eguív=o e dÚbio 

Cb terno ":rennneração" ou "retriblllçã:>",a; gu3is,no ânbito do Direito Adrru.nistrat,!_ 
w 1 têm sentiCb pró?rio (aquele. cnrro rrodalid3é'e es"d.pendiãria antiga Cbs ag.,ntes 

f:tscajc:' nu Vd!-:3c.> (este, por sl.B ;t."L"'Jà:flnlÇ:b gwnto ã nat~eza jlL"""'Íê!ica cb,esti~_n

dio) • .'· ~- :- . ição que se =lhe fu festeja±> a<P.mi.strati;'l.StG Hely Lçpes .M:nel

les. eJ.u s~ C""Jnheciãa ci::>ra ã:n!'""JJ....rÉ_-ria .. 

Co~..l.m:-se, por isso r.esno, fl.>:ar o conteúcb oo:man

v::> a t:;rl:9 "\'i.sam futos .!..:"l::'l.sos err. teL-rns ccndize..-:.~ CJ:ill a tennirol03ia co!"'.sagraGa, 

~.E: s~ re;nr-:..a ã re::_ri.b'.l.içã:l feC"I.lá:-ia cb CCL.ySO, c:>nesp:>:u5:nte a paàrã:> ou refe

rê..l:::ia :2.E5a em lei, ou seja, c::t'!, o senô ào õe valor -f\:1a.'1ce1ro hâs1co. 

A'1o~e-se, sa"!J out.t..-a a.'1g..1la.:rã?, qLE a rratéria y-ersaãa 

nos irr:iscs em c:>:-e..1to :rrelJor se sitm.:d..a no pla"'' àa lei orãin.á-.."r"J.a, a.aa:, se:u C3!_ã 
t:er !"'~!.."iíat:l"YO à= regi."'Te ju_-id.ic:,:..\ legal-estatutário e :çor se "CC"atar Õ:a preceitos q~ 

~cz.~~~ a:p1os e v:=.ria:l~ refiPH~ s.")bre um univ=--rso cE si tuaç:Ces legais, po:bnà:> a 
-ca..""""Tetar, à=: fo!:rra glo't.al. ou set:O!"J .. al, c:t1seqtl2.'1CJ.2S d3.'1cs2.S não !EseJadas. J>.ssm., 

tal cÔiO Se a.::!la.i"il ~C..J.g:ub:::, aflorá àe ~rne:b.a~ O efeito s;ra..'1é=."Te.nte preJU~C.1al €:."'11 

relação a:>s seçmentos ra::...s q~:5ca:Cs ãa ;d.-..:..!".!s~;:~ P2::,.l~ca, fa~n~ C:::i"TI g~E ai 

cu..-to prazo à E.s~:i:::o se ress:.rta ãa .:....':[-:Css:i.!:.i2J ê:!êE 02 rec:r"1...:r ... a .. i1En~o a; tecu c:s, csf 

pE:.=J..al.L.c;.tas e p=:::::!.Es:u:-cis Õ::2 211:.2. C"..:I"""?=-==ê"""::::...a, t;:...l =a::= ro !:1'=..!..-~-J""C'' 5'C3....""">eh?C::!.CX: ! 

ern cEsac::>rêb can a reiliàaÕ2 00 IiP....rcad0 e·as e>:J.ÇIÊ...'1::las d:J p~.:J::e..sso àe ãese.-rv.:>l\'l- I 
IJE.r"l:O te01ol~--:i.oo, n;) g\21 se a:::i.~ ~%""'-5.;- c;:.,."7;)=:m=t.J...Ca a afr:".:....-.iswa;:ã? Cl\"l.l D:e Es-l 

f taà:l, e ãa profJSs~ma2..iza.;::2.:>, q~ se requer para os esta.-re...,~s mil1t:a.IE.s. :l' 
-.1 No t=a:1te ao r-é::::u::o da t..-iplJ.ce p=·JJ.CÊnC12 ern exa:re 
.~l verifica-se que os baliza:nenros aó::>taà:>s nos rnCl.sos XI e m só D:JCEm traduzir o 

C:Ípl.O <E just.J.Ça fustrpcr...o\"ist.ã se =l=ados em rela;:ão w =nce:to refe."ld.l.do ~t.eai\-
r. norrente; tm12..:1tb-se p:>!" base a re•.IJ.buição esp:CÍfica 00 cargo,. e pão o tocb 

·-"!:!....~--
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que rorresronà:2m sl.tua?_s mult_·,;-ariaà.a.s êerorrentes d::s v--á__"""ics planos d= classifi- Col:!.r..::-se, p-Jr isso IIESrrc, :E:i.xar o ronteúro n:n:rrati;;-

caçã:> ie C2T9'0S OU zeg-_mes, ju_'""'Ífuc::>s eiT• \lJ.gor. v:J a CJ.l!? 11-:!.Sa:ni ditos J.nel.SOS e!õ' tel1i05 con:::lizen~ COrri é! tennin::Jlog:La 0JP..Sa;yad3, 

h:te:-.L.e-se, a::i=-.:rc:ts, para a inpropried3fu d: re:rerer

se ao valor da re .. iü.ne.raç~ ro PrP...s: Ce:r:.e f.._:; R2:;:l1!:>lica, não só por se tratar i=! car

.9D pÚbll.ro atípicn, p:>!:' S'l.E. J..:j"veS-:..:ã.rra p::llÍtiD8-rep:rese..-rta-=.J..v-a, !DITO p.=la.s :.ornes 

reL.::,uti\"'aS dl.retas e i.Jà:..~e:-=.as :;...:=. ~':.le s~o :~:xha....V13s. 

E:·.;.~..: ~!..:.:;.: .2..:e r,o g-.:e L:aJge 2:::; !nciso XIll, iiip:Jr-~ 

Cf!.E o c::.·:: ~=l.o al:.. ~;'"'-.__:-cr:::=~:S.::- ~!':: -: =-..=:-:...:.:.ZF- t.a~bé..T a:) c:::~::K~ ~ àe Ie'C!:'"ibuição total j 

~~ Y"l:-:::6 fu vai=-=-~ :Lr;~.:: :-E-. c,.::.: É·-=.:-...= ç: ..2= lr.!e s?...:. pzSp.n.os, g-r..E.r pelo seu caráter d= ~ 

?:!:::~.~:-:..:-:ia t::. g?:l=::t~, :~:E:, '.!t.F-= ?S:c. s.E :ne::-.:,:rez~ <E re~s::::_rc:....."i"8nto, c?.SSJJTI reo:nhc.-

c.:ià::s e.1 ~lei. E:r t".E..l •r=.:: ...:...z., c. :.-~n=.:::tno al~e!"ga:3o no c.. ::aro ?rece:i1:0 CE'\."'E serro 

pa.z....ib:! hz.a60 c:m. o '"'5 ...2..12 &- C3!'~s e saJillcs ãa h~J..ni.s":ra:;ão Pilillca, e.Ta ft.n;:ão 

00 qtE~ c :r::~r..:l-21õ;"â:. s:OO?..l .;::::>;j"C-2.-;:"la V2"•::io9f'-""'E c:n iqu:?le ã~lo a~TJ..buro. 

Sc:~:.e:.t.c~e, P-'= {i=-:.-:d·l::ro, q.E a D!es=:~t.e iniciati
v-a em nada stbverte os p~n:-lp~cs .:.p..sp~raCb::es do ant.eprojem, nem as dJ.reL'T"'J..zr-:o_s a-

colh~das pela E. Sub::;=r~ssã::>, nesse par-w.cular; antes, preserva U1S e otr_ras, aml

danâ:l o -cext:o ã c::IiDlexl ã3c:E cE Sl.t:.ua.:D=s JX>r ele abra.Jg~d=s e hanro:uzaJdo cs a::Jre! 

~~,-~,~-~- ~fu~~ o ,~n~ ã =~~-~ ~=& cl~~ --J 

gu·e se re!Xl:r-....a ã .:teL.-ribrn çã~ p=cm:Lãria à:> cargo, co=resp:r1Õ:?..J-c..e a paãrâ::> ou refe

:ré-r'l:::ia f:u·:ada et le.1, ou s::ja, c:uu o se:ntião d:: valor D..!"ú: ... Joeiro b2..sico. 

AJ~te-s~, sro outra c.ng.llêÇã::l, qu: a rratéria "~!.--saCa 

n~s in::i.sos e.'"Tl o:x--e.'lto :r;ellor se si"Cuaria no pla.""' àa lei O.!""d.:..ná .... r:la, CE!::O seu ~ 

ter ~0~2t.ivo à= regme JU....,.-iàiro legal-est.atutáno e p:>r se 'i:.ra:r.ar de preCE1 tcs g-...1 

~t".raz.e.-;; a.-;plos e Yc.riadcs :ref]excs so~re um u.""liva....rso àe sit12ÇÕ=s 1tog2is, p.....,:E:n&> a 

~tar, à: :Eonr.a global ou s:::tan.al, c:nsegt.Encras à.aaosas não !Esejad=s. ~...ssim,j 

tal cn.m se at:l.am ~àJgid:s, afiara à= inefuato o efeJ..to gran~""Te..Jte prejuCÍCl.êl em 

relação ccs SE--9JIEntos ITE.is qU2.li.:5 caà)s da Afrm .. r~st:.raçã:> PÚblica, :fa~L:b 0:::.11 çÚ? a 

Ct.L-ro :;:rrazo o Estaro se :res-s:m-c.a ~ J..IrPOSSibl.1J.C3d= ~ rec:rut-.....:mento d= técruc::s, es 
1 

pe~ial~t.:s e prof.!Ss 1.0r2.J...s cE alta eu:.~'tÊn:::a, err. face à.:> ?arâ:retro est::a:l:e}eo ã:' 

em êesarorà:J can a !:êa.lldacE d:l nercacb e•e.s e>:J.gã.Jc~as d::> proc:esso de cEsenv:Jl'\'d

rre.:-rt:o temolô;!.o:>, no qtE.l sê a c:;. a -ca..'ilb§.in C8."";Jratetiãa a ad:ninistra~ã:> civil CE Es

taCb, e d3 profissicnêl1.za;:ã~, gue se n=guer pa..-a os estarrentos rn.i.b.-tares~ 

No tccante ao rrÉn to da t.......r:ípl.J.02 proVJ...cÉncia em exane 

verifica-s= que os balizamentos aibtaã:.s 'nos 1.nciscs XI e XII só p::>CÊ!rn traduz1.r p -

clpio <E justiça chst _ _-ribu-w_vo.sta se =~cr...ados em relação ào com:eo.to cefendicb ant 

n.omente, tanancb-se p.:>r b=se a re-cribmçãC? es::ecif:J...ca d:> carga,· e ~ão o 'tr:Y.b a 

que corresronde . .-n.situa?5es mult.van.aãas õecorrentes õ.:s ·várias pla.Jos d: classi:f:i

caçã:> de cargcs ou J:eg-i...rnes JW:Íàiros e..-n vigor~ 

h.:.ente-se, aêE.ilB.is, para a i.npropriedacE & remeter

se ao yulor da rennme...--açã:l cb ?resJÕ2n-r.e: da Repít>li~, não só por se tratar ce car

~g;:, pll::,llc:..> · dÚp~co, p:::>r sre ir:n:esud.:ra p~l.í ticn-repres.o..ntativa, rono p:las fonnas 

re=:-=_:.-.:.~ vas fu:-et.as e l...,~re~ gre ll-je .são ·pechl.ó. a_-res, 

r T~:ICTO/.IIJSTIFit.&ÇiO-------------------, 

!::SfBC.l.:f.lcall:?Jte .t;o que tange ao 1rriso.XIII, in;orta 

qtE o cri t.éno ali en=..rrr:: ;.:a:::> se i:a-"íiD:lize ta.-rbérr oo concei t.._-. de retribuição t.d-._al. 

t=ii virtu5.e à= Y2.::.o::."f'...s i.J5i~~~'=-l~\-e.l.s q..:e l.'i-Je s2a pró?nos 1 gu::.r pelo seu caráter de 

p=:::-n...-~ê...,cia e g-:;--1 -:-a!'!-3-=:~1:=-, Ç..l.::: ::e~a sua na::ureza à= res.sarcinent:.o, assim reo:nhe

c:tã::s. 5r, lel. E:n tZ:.l nc--~:.=.a, c p:-L:t-::pio 2.1!J=.--ga:O no ti ~::b preceito CEva ser co 

p.at.ibilJ..zad::> ro111 c s ..s-.f.;..-..;. & c~:g::s r::' sc..:2.n.cs c2 Adninis-:.ra:;~ Plblica, em fmção 

à:1 qml a r·:~~.r•.=v=:-a;·d:: ~: j-,=.: CJ-.;.-::.-r:la -... ·c:...::.~?--s Ac:xr. éi:lt:ele à.;;>lo aL.ri....bum .. 

I 
) 
I 

I 

~se: ~ l.h~J..~ X: êb ~. 11 ão anteproJeto da SLJbo::r~s-

'' ... ?!=--· 

m se:rv1.ço p-3bl~CJ rã: ?=Y.Erá ss~ m 

fe=u>= a 112= {l.I"" .... -:.:--...= t ::::....-- ·:. svos) 

~ ::.::..~;.):)SJ. w.vo 8iii rela, ju:rtanente com os do~s 

O'.J~rDS i..T12l..SOS {):I:! E X::!) àc -r:s-c a::-~)ÇJO, que se pretenàe alter~, rrediant.e e

r.err.::=.s ~ seF.a:a:i:;- r-.:-::- e:·:..?~-~=: E. :~~·-•t:..>.-.:?_:., a.d:1a:--se e:. vad-:Js àe :i.npropneaa5:s 

õe o-.:-ó~ ~=l.:::-s:::·:·:~-e: -:-J22 e- :..e.:--..:.:oló:=lca, a~é::-- dE en::-8:=:-a:- tra-:.::r-e:1u:- st:tt..:rn='-n

t:.e- :: ... :úqm, ac lg=-.L-:-ra= a ..::c:r:,:::~E..~-;-;::3:5: .5::: .r::-.--2!"""50 ::-:r-Jc_c-:Ja.: po:- eles alC2..-çaãc, a

-:.:~·:a;:b c..-J.:l:;.:!..=>~E" ~:=...:ar:2..:.s S.:':. :::..•_-.E:. C: .... -a..-.~?-!"...5 ::.:-.... ::.;oe:..=as ~ s= IDO:.•!"":X'"

:::a- :~--:;a.:-..:..-:::c a:: _::-... ~------a3;nc: :-"'.;·..;::. à=- ::~~=:.':la::. c:\-j} all n.il:~a=, nc c:Jn:c.l.r-:f.ã- J 

~s--~:::_,-_á, _ 02, !-.r..s -:-.ã;-: "-' es:ó~r2S àe g:n.-e=- I 
Orc:;., se:n::Thante p::J:Stura e es-=.ra."'l.l)a a:>s proclc..a..ad:::s 

cbje'!:J.vos õos m"t.egra...Jt:.es cE :re:f2r~ãa SD!:x:Dnn.sSão, e, de resto, ã rraoria ãbs Co~ 

titU:...11tes. Co."'i efeito, assin· c:>rro cs tra=.c.lhacbres e.-n ge.ro.l tê..-n as sms·c:o!l.:_!ui.s-

t2.s re.sp::-......1 taCas em tod::l o Pr.nOO, e o fora.'TI anpl..fu"'iE.J.Jte t..a.nbé..-n no sso à:J nesno Co

le;p. ad,:), qualquer prmTJ. CÊnc~a g-.Je ve:ü12 afetar ãrasti carre..·•Tce SlE. si 'CU3ção hã à= 

c:::l:1Slà::ra=-sE \ID'\ atentaã:> ao ·c.:...re::.to est.:beleCJ..à:J e un ret:re::ess:>. 

~- p~ria E. Sti:::xnrr:!.Ssão é prrrv-a v~ vã cEsse zelo e 

aG""ü.idaCÊ, ao pro:::-..L-ar, c:&.; rrrl= ;:s,uca, nreservar e J....'"lc:ra.""TE...Jt:a::- ffi:re~tcs e a:::ncruis 

tas ÕSG tra::lall-.a:bres, ilDS õ=r.~ ar-._;_g::>s- d:: "-'t:e?roJeto oie..--eoã:. ã C::>n:tJ.';:uin~e~j 
DaÍ não se CO.ipreenãer unB p::os~çã::, hostil 0:1, pelo nel"lOS, rw..nosa a me gra;õ= p...r 

te ãa classe trabalha..d:Jra nac~on.al, representaàa po~os seividores pÚblicos r_ ... ~ 1 _ 

I f::::::::.·-- -se, p:"'!- Õ?!.'! ~~i-?~ro, gue a presrote inic:iati
-ya em nada: stbverte os pnnci::uos ii"'spirad:>res do anteproJeto, ne..T, as chretrizes a-

I c:llhiCÊs p:=J.a E. Sub:xiP~ssão, nesse par"""l...).culari a.Jtes, pn:se.nra uns e outras, arrol-
1 
I êi3:1Cb o L:e>:ro à c::::r.;>ls:-:u5.3CE CE si-::t:.a.;Des FQr el=: ~ra.-;gJ..àas e ha.-rncnizanào as apze 1 I çpaõos p=çú~>:_::ti:fu e J~~ça--à r~da~ que pre~fu al~,::_ · 

t'§oNSTIIUINTE NELSON CI\RNe:IRO 

.,l.l'loiJ.••c/eow•ss.i.o/au•:ow•,sle------------, 

t§oMISS~O DA ORDE~ SQ:~P~ 

r;-r----------------TtJ'TO/oii.'S•tfiC&Çi.t:--------------

VII-a SUS:DM!SSAD D~S DIR~IIDS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PU8L!CO 

Disoosi~5es transitórias 

Acrescente-se: 

Artigo 35 - Ao civil, ex-combatente da SegUhda Guerra Mundial, 
que tenha partici?ado efetlvaMente em operaç5es bélicas ou conexa ds 

For~a Exoedicionária Bra~ileira, da Força Aérea Brasileira, de Força 

do Exército e os das Marinhas de GÜerra e Mercante, cujos navios te 

nham' navegado em zonas de passíveis atõques submarinos, são assegur! 

oos os seguintes c:reitcs: 

a) es t abili Cão e, se servi de!' públ ice :c ~ 

b) aproveitamen'c no seTvi~u oúblico, independent~-~e ~oncur~ 

so ou idade; 
c) aposent~doria com proventos integrais aos vinte e cinco 

&nos de serviço efetivo ou por invalidez simples, incl:Jsi~ve 

implemento de idade, indeoendente de tempo de sêrviço ou 

co~tribuição, se servidor público da administração direta 
ou i nd5..reta. ;. ~~~ 

Entre as :inp:rec::csões re orà=rn técnica de que se res

se:>tern cs inosos em tela, p:>:E-se argfur piJJIE:iranente o enpreg:> eguiv= e áubio 

à:> te~ ''re.rrr.meraç.ã:J'' ou ''retrihm~'',cs CJU3:!.S,no ânbi.to do Ihreito Mrd.nistra~ 

VC r tê..-n senti à:> prÓp:::-io (aqlF'-le, corro no::ElidacE est.J..pendiãn...a antiga OOs agentes ... J § 1º - A concessão. atualização, reajustamento e revi-sã~~ .... ~i 
"' ';- ~ ..... ~);, 

fis:::a:- c:,l 0, "1390 (es-=s:, p:lr SlE J..nÕ2:3.r..l~ gtE.nt.o à naL:ureza jiL,.-ídica cb estipâr'l

dJ.o)- Tal a hção gtE s= cnLile ib fesu=Jacb ad:!urust.--at.iv>-st<l Bel)' Ir.:pes 1-l=u-e.l

les, err. sua ron'rJe.:-1da d:Jra fu.r-....=:u-~~a ... 

apcsentad~ria corresponderão sempre aos valores a~sp~u;fs' 
~.....: '~~~ 

fixados ou stri:Juíc'JS a qualqu~r título à remun~raçã'â in-
teg=E1, a:ual e futura, de identico cargo, função, classe 



ou c~:~g~r'a E ~Je ~er~enc~a ou exerc1a, com~ se e~ ativ!
d~je ~e~r~~~:c~SE 

§ 2º - ~cs ~sref1c:t~:os oc ex-~ombatente é asseghurada pen

sgc in~e;~a: na f.=n.a j~ par~graro anterior; 
d) ac e'1-:;::. ::r·~~:e :~ ... ::-wt>uJ.n:5 oc= r.revidênc.ia social aplic! 

se o d1sposto na alínea •c• e seus parágrafos; 
e) assistência médica, hospitalar e educacional, em tooos os 

graus, extensiva aos seus dependentes; 

f} isenção de tributos, taxas e contribuições no que con~erne 

aos proventos., extensiva a viúva ou companheira; 

g) ao licenciado do se=viço ativo, reforma automática com 
proventos integrais do posto ou gradução subsequente a que 

'possuir nesta data e, ao civil pensão correspondente aos pro

ventos integrais de 19 sargento, facultado aos licenciados 

do serviço ativo, optar pela pensão. 

§ 1º - ~ assegurada a percebção simultânea dos proventos ca 

reforma ou pensão com a aoosentadoria de um cargo público 

da administração direta ou indireta federal, estadual ou 

municipal; 

- 2º As disposições deste artigo·são auto-aplicáveis. 

.:!_U_?_:I~l_Ç~ÇI\0 

~::waliT~!'nte os ex-c.:w:.atentes da Segund3 G,uer:-a Munoial 

teem assegu~adc oelo Ar~igo 157 da Canst~tuiçãc vigente, regulsm~nt~ 

do pela Lei n9 5.315/67 e De=re:o nº 6õ.705/67, os sekguintes d~ -

r::1tos: 

' ~rt. 197 Ao c1vil, ex-comcatente da Segunda Gue~ra Múndial, oue 

tenha participado efetivamente em ope~ações bélicas da Força EYpedi

cionária Brasile!ra, da Mar~nna, da Força Aérea Brasileira, da Mari

nha Mercante, ou de Força do Exército, são assegurados os seguintes 

direitos: 

a) - estabilidade, se funcionário público; 
b) aprove1tamento no serviço púol1co, sem a exigência 

disoasto no § 19 do Art. 97; 

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e 

co anos de serviço efetivo, se funcionário p~blico 
administração direta ou indireta ou contribuinte 

previdência social; e 

do 

c in 

da 
da 

~) -assistência médica, hospitalar e educacional, se caren 

te de recursos. 

D O S F A T O S 

ParalelaT~en~e acs direitos e vantagens acima transcri
tos a União, os EstaCcs e ns Mun1cíoios discriminadõmente adotaram e, 

ainda adotam inúmeras med·das oe amoaro e recompensa aos ex~comba 

tentes. 

O Es~ac= Ms!o~ das ~o:ças ~~madas aa vetar o Projeto 

ce _ei rQ 100/5, oe~:~õr:~:~ E=~~vé~~ ~~lo Cong=esso Nacjonal1 sob a 

falsa orernissa o~ cwe : ~es~c !:!a o~era~ a Pre\idência Soc!al, ( O 

CUSTEie SERIA FORÇ25~YEh-E D~ RSS~ONSABILID~DE DO :ESCURO NACIONAL ) 
aflr~; existir con:~s~ ~e;islaçãv o~s~inada à a~ca~ar 0s ex-combate~ 

tes :::.,do pelo menos 3~ ·.eis, 18 Dec. Leis, 16 Dec:-etcs e Uma Resolu 

ção, ~um total de 7~ Ciclomas legais. 

·Eis ai Q o~oo:ema. 

Os dlplc~as e di~oosltivos legais cl:adcs cela E.M.~A~ 
foram ~aoo$ baixadcs antes oe 1967. 

Até aquele ano não havia nenhJ~a no;~a legal que de-

fin!sse de modo claro ouem era ou coder:a $e: efetivam::nte conside:r! 
do ex-~ombatente, exceto a Lei ne 4297/63, revogada pela esdrúxLla 

e inconstitucional Lei N$ 5.698/71, juntamente com a 1.756/52. 

Por isto, aouelas normas legais tinham endereço dis-
criminativo: 

-Uns para os integ~anoes da FEô, outras para os das Ma 

rinhas de Guerra e/ou Mercante, outros êantos para os da fAB, e ne 
nhum para' a Força do Exército. 

~c~ c ad~entc das Constituições da 1967, e, a Emenda 
nQ 1 de 1969 e os seus'atos disciplinado=es, (Lei NE 5.315/67 e De

creto n9 61.705/67) definiu-se quem efetivamente enquadrava-se come 

ex-combatente. 
Por incrível que possa parecer, apés a defini~ão cors-

t.l t uc ;,,.,..,l ao invés de soluciona::: as dúvi_;Jas até então existentes, aí 

Vu · Comissão da Ordem Social • 

é r:"- -~~.eçaram os confll tantes, discriminadores e espúrios em:endl-
mentos . 

Exemoliflcanoc, o lúcid~ = esclarecido raclocínio oc 
Procurador-Chefe da Consu!to=la-Ge~•-1 0 ~ · ~ Instituto Nacional de P=evi 
dência Social, wr. René Lycurgo ca~ons 50 se cronJnciar no 
31.000-016.046/85: 

3~ O ex-coro~a~en~e, e~ õ~ssa :e9:s:=ção so~ial, DE UM 
CERTO iEMPO ?P~~ C~, VEM SENDO CSJEiO DE RESIR;-
ÇOES ••••••••••••••••••••••• ., 

5. P~SS~DDS ~ais hE QU~RENTA ANOS DA OLT!MA GUERRA OS 

EY-CCY6ATf~TES SP~SiL[!ROS SOSR~VIVE~TES CONTINUAM 
0 GUC~C~~OO, NO MIN!MQ~ QUE as lEIS PAT~IAS TENH~M 

INT~RPRETES CAPAZES DS EXTR~:~EM DESSES DIPLOMAS LE 
GAIS VIGENTES UM SENT!OO.HUMAN!STICO MAIS APROXIMA

DO OA JUSTIÇA QUE LHES E DEVIDA. 

Na mesma linha de raciocínio daouele ilustre Procura
dar-Chefe , o próprio E.M.F.A. ao vetar o já citado Projeto de Lei 

retro mencionado, declara textualmente: 

NAO RESTA DOVIDA.TRATAR-SE DE CATEGOIRA MERECEDORA 

DD MA1DR RES?ElíD ~ DA MAIS JUSTA GRAT!DAD DE TODA 

A NAÇAO BR~SILEIRA . 

Não menos importante é o pensamento do insigne Mestre 
PAULINO ~GNACIO JACQUES, exposto na sua memorável obra: 

E.fl~'2!1TU_I;;:_~_q EXP~.!_CADA 

NUN:;t SSR4 DEMASIADO O At.\P!\RC AOS QUE LUTARAM PELA PA 

TRIA, EM TERRA, ND MAR NO AR, EXPONDO A VIDA E A 

iNTEGRID~DE FISICC-?S!QU!CA EM DEFESP DA SOBERANIA NA-

POR 

Se C~ueles CispcsÍ~lVOS e dlDlomas lege1s estivessem 

s=nao cumpridos se" c:s~~iminaç§~ ou !n~eroretsções pouco ~eritéria~ 
Ce:or=idos wa1s o~ OLur=~ décaass do término da guerrat não es4ariam 
OS, ex-combaten!"-es lutando c::U'I?Cawern:e, c:::~mc est~o fazendo ag<Jra, p~ 

lu simo~es reconnecimentc oaoJe~es direitos dentro do oreceito cans

t:tvcional ora err e}a=c;a;ãc* 
::s:.e o obJe::vu ~es .. ~a :~ivind:iC"açã~L CQt{DENS~R O. LEGI~ 

L'<Ç_i\G ES?ARSJ:, OS M(DO ~ "Diit·~P SUCitFA ;:: EXPL1CITA NA NOVA CONSTITU!_ 

ÇAO, PARA SE "OR F!M f.. ESTE ::·~~~ 0 \,..~DO DE DISPOSITIVOS E DIPLOMAS LE 
GA!S INGCUCS E S~l'S COt:~L!;~~7ES C:SrR:Y!~:J~R=S E ~SDRGXU!.OS ENTEN
DIMENTOS, FACE A IDADE AV.:INÇAC.n DE SEUS D~STit\!ITAR!OS. 

Finalizando, e, cara sintetizar a justeza desta reivi~ 

dicaçãc, t<anscreve-se : CONSIDERANDO de Decreto-Lei n2 1.544/39, o 

qual, ~or Sl só JUStiflca a presen~e oretenção: 

O Presidente da Repúbl~ca, considerando QUE A PATRIA 
INCUMBE O DEVER DE AMPARAR E ASSISTIR NA VELHICE AQUE-

u:s QUE ACORRERAM AO SEU CHAMADO EM TRANSE . GRAVE 
SUA HISTOPIA, PARt A DEFESA DA SUA INTEGRIDADE. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE: 

Artigo 17B da Constituição de 1967 Art. 197 da Co'1stituição de 1969 

def1nem ouem é ex~coMbatente e lhes assegura (doc. anexo ) 
5.315157 e Dec. 61.705/67 

regul~mPnta·o artigo 178 da Constituição- (doe 1 

Súmu]a ~~ 1~J do Tribunal de Ccr.tas da União 

concede aoosenteoo=1a !nteg~al oc:- invaliaez s!mples ou !mp!ementc 

de ÍdiOe ( DOC. 2 ) 

DA 

1 Lei n9 ~-~]/63 = _cn~~ede a=~sa4:ajo~ie e ~ev!são como se na 
estivesse ( doe~ 3 ) 

at.:ve 

m;rJirr:-:;s e os rea,.:-· .. :s:5o.en:as :a "'=-..é.T" ao a:-:-e:-io oo ~rt. 17él/67 ~ 

197/69 cas re~pect:vas Constitw:;~es. ( doc. 4 

~e_c_;:~~9.__nº __ 1_.~L,?O(~; at.ual:za as aposentaoorias ( doe 5 ) 

t_r::i_J1~].:59SI;1! - re,l"or:r.a =cP, :::;;:r1oção ( doc. 6 ) 
!:.~i _!29 •• ~._20?~6.§ - o;;;t=ícula e !J:Jlsa de estudos pa;a os filhos (ooc. 7) 

P.tc;:eto .'!'_.26.25'2.{."J:- ectJ~a;ãê ;;;::-stuita para os filhos <ooc. 8) 

Qc~reto nQ 50.366/61 - educs;~G çr~~uita oara os filhos (doc. 9) 

~
Oec~e:o n2 50.821/61 - eoucsção g~stuita pa•a os filhos ( doc.TO 
Lei nQ 4.862/65 - con~ace 2sençãc de imposto de renda doc. 11 ) 

Decreto-Lei n2 7.974/45- ccncede isenção de impostos doc. 12~ 

Decreta-Lei ro J~~/4~ - conceoe 1senç2o de impostos do:. i3) 

Dec=eto-Lei n~-Y~ - conce~e isenção de impostos doc. 14) 

I· 
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Decrefo-L"ei nº 8. 918/46 -- concede isenção de impostos ( doe. 15) 

Decreto-Lei n~ 8.947/46 - concede isenção de impostos ( doc. 15) 

Decreto-Lei nº 9.619/46 - concede isenção de impostos ( doc. 17 

Lei nº 3.765/60- concede e regula a pens2o militar ( doc. !8 ) 

Decreto-Lei nº 1.544/39- concede pensão militar { doc. 19 

Decreto-Lei nQ 5.643/~3 permite acumulação de pensão com provento 

Decrete-Lei nQ é~-~/4~ 

( doe. 20 ) 

permite acumulação de pensão com provento 
( doe. 21 ) 

- oa Consultu~ia Jurídica do Ministério 
~xército pe!a acumulaÇão de pensão 

- contra -a.--d-i-sc~-Jminação do ex-combatente 

( aac. 22 ) 

=o~.ce~e oensão especial para dependente 

( doe. 23 ) 

de 

pe=ffiite acumulação de aposentadoria e pen

são ( doc. 25 ) 

Dec=eto-~ei n9 8.795/46- conceae ~e~sãc es~~ci~l pa=a dependentes 
, doe. 2L ) 

NUNCA __ T~N~DS _ _!l_~_Y_5:_f\~t:l 7 4NTO '-. TiiO POUCOS 
·- -- - -·--;:- -:; I-

,,:·.~7ÚN ,;-(.JR'-!llL 
- .. 1 -

r"'r----------------TI:.ITO/oiUSTI~IC&;lo--------------

Suprima-se c ~aTágrafo único do art. 69 do Ante:>rojeto 

d;; Suhco!'liss.ão dos DireJ. tos dos Trabalhadores e Servidore!; 

ccs .. 

O Parãr.rafo bnico eP referência obr~ga o ern~regador a 

àescontar em ~olha o ryagamento e recoJher aos cofres dr sindicat-o 

as coiltribuições 2'lr:-~yadas e!'l Asse!'lbléia. 

O natern~lis~o con:jdc nessa proposta nio leva ao fortale 

ci~ento do sindicato. Se ele cr1a novas contribuiç6es, nio pode 

encarre~ar ~é~rõe: c~ r&~e~ 2 r.r;ecadação. mesmo ~arque não se tra 

ta àe I!"nosto. :r.: .. •·~::-!->r-- G'!' o er.~Jrt'saria.rlo se encarregue 

Ge:sconto. e; :C'~~H·~. à:- :r ~--:::.:c S::.nC:!cal. para o competente recolhi 

t;"ento. 
;:as nãc ~~~e o ~a.trio transfor~ar-se e~ e~ator de con 

~~1bu1ç6es sindJ:ato5. Oue~ as cr!oc qu~ as arrecade. 

~· Pl..t"&'<IO/C~WI!>'-I.C/SJII::{>III ~SiC C CO\: I 55.:\; C' D.'-- OF.!JE'I ,_-__ 0_C_I_A_L _________________ _,) 

~ 
~ 

Tt:XTO/olUST1riC.t.Çio--------------

Acrescente-se ac anteprojeto da Subcomissão dos 

à os Trabalhadores <' Sen·idores Piibll c os· 

·· rt. :~ - Os s~r~i~ores ~ fllncionirios rfiblicos in tcTJ. 

nbs aue tenham co~nletado cinco ou mais anos 

d~ serviço, na data desta Ccnstituiç~o. adquire~ a esta 

h111dadc. com todos os d1roitos GJE lhe •ão 1nerentes." 

J U S T l P I C A Ç Ã O 

O preceito que ~ro~o~os tem antecedentes na história do 

Direito Constitucional Brasile2ro. Diria o art. 23 ào Ato das Di~ 

posições Constitucionais Tran~ltÓrias daquela Constituição: 

"Art. 23 - Os at-uais funcionários interinos da União, dos 

Estados e Alunicípios, que contém, pelo menos , 

cinco a~os de serviço, seria automaticamente efetivados 

na data ãa promoção deste Ato; e os atua1s extranumerá--

rios que exerçam função àe caráter permanente há mais 

de cinco ap~s ou em v2rtude de concurso ou prova de hab~ 

litação, serão equiparados aos funcionários, para-efeito 

de estabilidade, aposentadoria, licença disponibilidade' 

ou férias." 

Quando o estág2o probatório é, no máximo, àe um biênio, 

não se justif1ca que, por falta de concurso para preenchimento das 

vagas existentes público, seja demitido um funcionários que pre! 

tou mais de cinco anos de sa:;~:i ço. 

(!1 CQNST!TUI!\TE DORETO CNIPA!\ARI 

rl.!.,.UUo/CDIII:nio/CUIIt:DIIIt,SiD------------, 

[l CO:·!ISSÂO D . .; ORDEII SOCIAL 

.-.---------------- Tt.XTO/JC!ttrtcaçi.c 

Supr~ma-se o iten Xl!I do art. 11 do Anteprojeto da 

Subcomissão do~ Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

J U S T I F I C A C Ã O 

Deve-se confiar a preceituação ã legislação ordinária. 

Se. por vezes, as yantagens dos servidores vão além de cinquent-a ' 

por c~nt-o da sua remuneração básica, isso decorre de situações es 

peciãlíssimas, quando não há outro meio, além da criação de um n~ 

vv !::;:-~ de g::-atlficcJção, para garantir o poder aquisitivo do salã 

rio 

O Estatuto do Funcionário Público poderá chegar a de ta 

lhP~ ~?.i~ prec1sos. cue perrr1tarr ã adm:nlstração ma1or liberdade 

na co'!~ensação sal ar1al do ser,·· dor, por seu àesernpenho ac1ma rla 

Jl'êC!a. 

~ rLtiiU.to/cowssio/suatOtussio 

êco:-:: SS~O DA ORDiõ'-l SOCIAL 

Tt.ITC/JuSTtftt.,çi.o--------

Substitua-se a pala\·ra "inciso" por ~item' XXÀ ... V do art. 29 

bem como a expressão "e/ou" àa letra 11 e,. do art. 27, !JOr "iteir 

do antep,o]eto àa Subcornissãô àos Trabalhadores e Servidores 

Dll COS. 



J U S T I F I C A Ç Ã o-

Pelo menos em nome da uniformidade técnico-redacional 

da proposição, impõe-se a escolha entre "inciso" e Ttitern", sendo 

esta a denominação usada. 

Item é a denominação correta, usada no item VII do art. 

10 do anteprojeto da suhcomissão,. atendendo ã tradição da técnjca 

legislativa. 

Basta comprovar que no texto inteiro da Constituição em 

yigor não encontramos U"la ye.z sequer a palavra 1nciso. 

Cremos que as proposições devem ir ã Comissão de Sistem! 

1:ização jã expunÍ!idas de duplicidades e dessa expressão "e/ou" 

que traduz o algarismo de mau gosto "anà~or". 

auw•--------~~-----------------, 

~IEPUTI\DA FEDERAL .ANNA MARIA RATTES J 

(!lcoMISSIID DA ORDEM ;~~~-;~•••ossiotouoco•raoio-----------------..:.....-J 
~ 
~ 

...,,------------------------------ TIEXTO/ofU!T"lC&ÇÃO--------------------------------, 

À SUBCOMISSÃO DOS NEGROS, POPULAÇÕES. INDÍGENAS, PESSD~S DEFICIENTES 

E MINORIAS. 
INCLUA-SE NO ARTIGO 3º DO ANTEPROJETO FINAL DA SUBCOMISSÃO O SEGUI~ 

TE PARAGRAFD 

" PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui igualmente crime inafiançá

vel impedir ou dificultar o acesso de 

grupos étnicos, raciais ou de cor, ou 
pessoas pertencentes aos mesmos, a 

quaisquer estabelecimentos, sejam eles 

residenciais, comerciais, ou de ensino, 
bem como ·à realização de eventos de 

quaisquer natureza, sejam eles de ini

ciativa pdblica ou privada.• 

JUSTIFICATIVA 

Como ap'!rece no anteprojeto o· artigo limi,ta-se a definir ' 
como crimes as atitudes racistas partidas dos meios de comunicação. 

t preciso que sejam enquadrados.os donos de restaurantes, cinemas, 
hotéis, teatros, clubes, síndicos de prédios,patrocinadores de shows 

e espetáculos, enfim, toda e qualquer pessoa que segregue as minori
as raciais. 

T[lCTO/JUSTI,IC.C.ÇÃC ·----- -------·· 
À SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE . 

INCLU~-SE NOVO ARTIGO NO CAPÍTULO " DA SAÚDE " DO ANTEPROJETO FINAL 

DESTA SUBCOMISSÃO, RENUMERANDO O~ QUE SE LHE SEGUEM: 

•• ART. 4Q - Compete ao Estado: 

I - pres!ar asslstêncja integrsl e gratu1ta à S! 
úde da mulher, nas d1ferentes fases 
Vida; 

oe sua 

11 - garan~lr a homens e mulheres o dire1to de o~ 
terminar livremente o número de filhos,sendo 

W • Comissão da Ordem Social • 157 

vedada a adoç2o de qualquer prática coerciti 

va pelo poder público e por entidades priva

das; 

III - assegu~ar o acesso à educação, à informação' 

e aos métodos adequados à regulação da ferti 

!idade, respeitadas as opções individuais; 
IV - regulamentar, fiscalizar e controlar as pes-

quisas e experimentações desenvolvidas no 

ser humano. 

JUSTIFICATIVA 

O capitulo constitucional relativo à saúde há de prever a 
obrigação primordlal do Estado de assegurar e garantir o saneamento 

básico, a haoita,ão e a execução de toda a política de meio-ambiente. 
Para tanto, deve o fscado estabelecer uma política nacional de saúde, 
oferecendo assistência médica integrada, sem prejuízo dos serviços ' 
da lniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar condições satisf~ 
tórias à nutrição, desenvolvendo as diretrizes e estratégias que a~ 
segurem a disponibilidade interna de alimentos, o incentivo à prod~ 

ção, a regulamentação de armazenagem e formação de estooues de prod~ 

tos básicos essenciais. V1ncula-se ao aqui proposto a redefin1ção dos 
critérios de fixação do salário-míniwQ à luz dos hábitos al1mentares 
e necessidãdes funcamentais . 

O atendimento à mulher pelo sistema de saúde tem-se limit~ 

do, quase que exclusivamente, ao período gravid1co-puerperal e,mesmo 

assim, de forma defic1ente. Ao lado de exemplos sobejamente ccnhe~i

dos, como a assistência prevent1va e de diagnóst1co precoce de doen

ças ginecológicas, outros aspectos, como prevenção, detecção e tera
pêutica de doenças de transmissão sexual, repercussões biopsicossoci 

ais da gravidez não desejada, abortamento e acesso a métodos e técnl 
cas de controle de fertilidade, têm sido relegados a plano secundá

rio. Esse quadro assume importância ainda maior ao se considerar a 
crescente presença da mulher na força de trabalho, além de seu papel 
fundamental no núcleo familiar. 

O planejamento familiar é questão de suma importância Dãré 

o futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos' 
vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no pa
is. 

É fundamental que a Constituição defina o conceito de pla~ 
nejamento, garantindo o direito de opção do individuo pare det~rmi

nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito dev~ 
rá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de infor 
mações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cienti

flcamente aprovados. 
Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as en

tidades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer 

qualquer tipc de coação ou .nduzimento sobre a~ pessoas que ~ecessi
tam de seus s:rviços. O plãr:Jamento, no caso não se confundir~ com 

0 controle de natalidaoe de cunho puramente demográfico mas respon

derá às necess1daoes bás1cas aa população dentro oc contexto de aten 
dimento à saúde. 

A obrigatoriedade ~revista neste inciso, pela qual o Esta

dü garantiré o acesso ~ inforffia~ão e aos métboos contracept1vos, a
fasta a possibilidade oe que 1nteresses naciona1s ou estrange1ros e 

de setores governamentais interfiram na reprodução humana. 
Este disposit1vo ensejará a criação de condições objetivas 

e democráticas para que brasifeiras e brasileiros decidam sobre o 

planejamento da procriação. 
outrossim, o inciso vem integrar à Constituição norma con

tida na Convenção Sobre a Eliminação de todas as Formas de Discrimi

na;S~ ~: uulner, de l979,ratlficada no Brasil pelo Decreto N289.460' 

de 20.03.84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado infor 

mar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução. 

O desen\olvJn:ento das ~esouisas cientificas e das expe~i

ment~çBes a serem desenvolvidas no ser humano merece a finalização e 
controle de Estado, aue deve atentar também para a venda, distribui

ç§o e me1os QGÍmlcos e hoinlDnais de contracepç§o, impedindo a colo

cação no ~ercêdo de orogas experimentais. 
Em r~lação à área de reprodução humana, mais especificame~ 

te à oe p~anejamentG fam1l~ar, Jamais se estabeleceu qualquer p!"ece_! 
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to constitucional. Inser1-lo nesta ~arta é imperioso 

dos grandes problemas vivenciados não só diretamente 

mo por toda a população brasileira. 

por ser es:ec~: 1 
,,,, "''"'~: 

" 

~ADA >EOERAL ANNA MARIA RATTES 
------------, §l 

___j EMENDA I 
I 
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=---------------TtXTO/.IUSTtrttAÇÃO-----

SUBCOMISSAO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE. 

DÁ NOVA REOAÇAO AO PARÁGRAFO lQ DO ARTIGO 4Q DO ANTEPROJETO FINAL DA 

SUBCOMISSÃO: 

" § 19 - O setor privado dE prestação de s~rviços de SduOe pode 

colaborar na cobertura ass1stencial à população,sob as 

condições estabelecidas em contrato de direito públ1c~ 

sempre respeitando-se as disposições contidas no Códi
go de Etica do Conselho Federal de Medicina, tendo pr~ 
ferência e tratamento especial as entidades sem fins 

lucrativos. 11 

JUSTIFICATIVA 

As condições estabelecidas entre o setor privado e o setor adm~ 

nistr.ativo para a prestação de assistência à população no setor da s~ 

úde devem~respeitar as disposições contidas no Código de Et1ca Médic~ 
para preservar a qualidade dos mesmos serviços, o que é de vital im

portância para a classe médica, para o Poder Público e para a popula
ç!lo. 

O Código de Etica Médica do Conselho Federal de Medicina,no ar
tigho 12º, proíbe a intermediação do trabalho médico, o que vem sendo 

amplamente desrespeitado em nosso pais. 

E preciso moralizar a Medicina privada,dlsciplinando corretame~ 
te o setor.Sugestões nesse sentido,amplamente discutidas e estudadas 
já foram apresentadas a esta comissão e a diversos constituintes e,es 
tranh&r..entE, nenhuma delas fpi incl_uí da no anteprojeto. !\provei tam:::~, 

então, esta oportunidade para novamepte encaminhá-la a esta subcomis
são esperando seJam devidamente aprec1adas. 

--------------

AUTOa---------------, 
(li DEPUTt\DA FEDERAL A'NNA MARIA RATTES 

m-----~'--- PLENl.lliQ/ÇQMISSÂOIIUICOMIIIÃO-----------, 
1 

OMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PdBLICOS 

Suprimir, do item XXXII, do árt. 22, do Anteprojeto Constitucional, 
a parte final, a parte de "em que trabalhem mais de 30 (trinta} mulh~ 

res". Modificar a terminol~gia "assistência" para "atendimento" e "es 

colas maternais" por "pré-escolas". 

JUSTIFICATIVA 

A creche, como direito dos trabalhadores em geral, não pode-ser 
garantida somente em empresàs ou órgãos públicos em que trabalhem 

mais de 30 (trinta) mulheres. 

.Condicion~r o direito à creche ao número de trabalhadoras do s~ 
xo fem1nino foi o crité~io adotado pela Consolidação das Leis do Tra

balho- CLT, que teve vigência-no ano 1943. Nesta época, realmente,se 

justificaria tal critério, dado que o contingente feminino da popula

ç~o nao trabalhava fora de casa. Nos dias atuais, quando mulheres e 

homens prestam serviços externos ao lar, n!lo se justifica mais que a 
creche seja direito esclusivo das trabalhadoras. 

A modificação na terminologia se impõe, porque as expressDes 
substitutivas são mais adequadas às propostas populares e modernas. 

r.~---------- PJ-IIriUtO/COIIIIUÃ0/1\JICQMISJiO-----------, 

VIl - COMISSAO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

.r.,.---------------TUTO/.IUUIP'IC&ÇÃD-----,-------------, 

Suprima-se o inciso V~ do artigo 1~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Dlrel 

· tos dos Trabalhadores f! Servidores Públ ices: 

JUSTIFICAÇAO 

Deve-se e-1 iminar este inciso que se refet'e ã "igualdade de oportunidade na escolha 

da pr-ofissão ou gênero de trabalho", porque.o prindpio da isono{llia já está corit~ 

plado no ca1fí~ulo que aborda os direitos Individuais. 

"""-----;------ P~IIIÃiliO/CDIIISIIIÀD/IUICO.ISdo-----------, 

VIl - COHISSAO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIi-A) 

=--------~--... ---TUTO/.IUITIP'ICACÀO----------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIl~, do artigo 1~, do Anteprojeto Final da Su.!!_ 

comissão dos Direitos ãos Trabalhadores e Servidores .Públicos: 

''VIl - desenvolvimento de pol ític~ de seguridade social." 

JUST I FI CAÇAO 

"Ã redação u'saCla no Anteprojeto não está clara e objetiva, deixando margem a lnt•·.!: 

pretações conflitantes. 

~UTA~D ISRAEL PINHEIRO FILHO 

1:-1 
[ C'oMISSI\0 DA 

,-,---------------T[XTO/oiU:lliiiCAÇÂ0-----------------0 

Substitua-se no Anteproj~to Constitu~iona~ da Subc~ 
missão de Saúde, Seguridade e Meio Ambíente o Artigo 46 ficando com 
a seguinte redação:. 

Artigo 46 - •os órgãos de direção das instituiç~es 

públicas ambientais serão constituidos na forma de colegiado, onde 

estarão r~presentados paritariamente os diversos segmentos envolvi
dos com a solução dos problemas de meio ambien~e, como as -associa
ções ambienta~s, as instituições de pesquisa e as entidades empres~ 

riaisn .. 

JUSTIFICATIVA 

A solução dos problemas ambientais é bastante com

plexa, devendo envolver todos os setores na responsabilidade comum 

de sua solução. 

·--- ·-- ---~-··-------.----------------·-~·-- --------
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